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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES 

CNPJ 06.554.281I0001-00 
AV. BOM JESUS, SIN -CENTRO -AVELINO LOPES/PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

~ 
PRfff lTIJRA MU~ICIPAl 

AVRJNO lOPES 
ODADE PROGRESSO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Avelino Lopes - Piauí; 

CONTRATADO: VANDERLEIA DE SOUSA VIEIRA, COREN nº 001.225.397/PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA AS FUNÇÕES DE 

RECEPCIONISTA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

FONTE DE RECURSOS: Em cumprimento à determinação do Prefeito 
Municipal indicamos o seguinte recurso orçamentário para a referida despesa 
sol icitado: FPM/ ISS/ICMS/FMS e Recursos Próprios. 

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e 
cinco reais). 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e 
quarenta reais). 

VIG~NCIA: 31/12/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2020. 

,..,. 
Estado do Piauí .. 

PI. I HI TUI.Á D l 

'1()N5EM:K)B ÇJ, 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA º 023 DE 24 DE ABRIL DE 2020 

uDeslgna Defensor Dativo, com fundamento nos 

termos do §2!! do art. 138 da Lei Municipal n!! 

316/1999, que institui o Regime Jurídico único e o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Monsenhor GIi-Pi e dá outras providencias#. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR Gil,, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, inci so IV, da Lei Orgânica Municipal , ern 
espec-ial a Lei Municipal nº 316 de 11 de dezembro de 1999, que que insti tui o Regi me Jurldico 
Úni co e o Estan110 dos Seividores Públicos do Município de Monsenhor Gil -Pi . 

R ES O LVE: 

Art. 1° - Designar o seividor ADONJLDO DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 
768.703 .673-53 , ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo e do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Fiscal ização e Arrecadação de Tributos e Tesouraria, para 
exercer a função de DEFE SOR DATNO, no Processo Administrativo Discí plioar n• 
001/2020 em desfavor do servidor DCEGO DE SOUSA MACHADO, ocupante do cargo de 
vigia, sendo considerado revel, conforme ata deliberativa datada de 16 de abri l de 2020, e nos 
termos do §1° do art. 138 da Lei Municipal nº 316/1999. 

Art. 2° - Fica estipulado o prazo de 10 (dez) dias para o Defensor Dativo apresentar a, 

defesa prévia do seividor supracitado, nos termos do art. 1 JS , § 1 ° da Lei Municipal nº 316/1999. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gi l, 24 de abril de 2020. 

~~ 
a oda I a 

nlclpal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
t,wNMM/tlllrl, 
~ 

PORTARIA N" 116/2020 de 27 de abril de 2020 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 

JOÃO COELHO DE SANTANA, Prefeito Municipal de Caraúbas do 
Piaui, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 149 da 
Lei nº 8.112, de li de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a noticia de fato reafuada pela senhora Secretaria de Saúde de que o 
servidor ARLrNDO PEREIRA ROCHA. entrou em vias de fàto com munícipe e usuário de 
seIViços de saúde municipal em horários de expediente. 

resolve: 

Art. 1 º Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar para apuração de 
possível falta praticada pelo servidoc ARLINDO PEREIRA ROCHA. 

Art. 2° Para o cumprimento do mencionado no artigo anterior, a comissão processante de 

processo administrativo deverá adotar as medidas necessárias para apurar a noticia de fato. 

Art. 3° Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes e ao final deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito 

Municipal, no prazo máximo de 60 dias. 

Art. 4° considerado o dever de cautela fica o servidor ARLINDO PEREIRA ROCHA 

afastado de suas atividades enquanto realiza a apuração. ou até decisão posterior. 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou e.spaço correspondente. 
ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal i R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exe mplar supe rior a 30 dias (busca) i R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 
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Ministério da Saúde 
Secrelllria de Atenção Especialinda à Saúde 

Departamento de Atenção Hospitalar Domlclllar e de Urgência 
Coon:lenaçio-Geral de U'rgêncla 

TERMO DE DOAÇÃO Nt 0007/Z0Z0 

TERMO DE DOAÇÃO, COM ENCARGOS, QUE ENTRE SI CElfBRAM A UNIÃO, POR INTERMmtO DO MINIST~RIO DA. 
SAÚOE-MS E A PREFEITURA MUNICIPAi. OE SANTO INÁOO DO PIAU(/PI. 

Pelo presente Instrumento, a UNIÃO, por Intermédio do Ministério da Saúde, através da Secretaria de 
Atenção Especlali:tada à Saúde, com sede na E,planada d<>s Mlnlstéri<>s, Bloco "G", Brasília/DF, Inscrita n<> CNPJ/MF 
n.t 00.394.544/0001•85, 0f'a deswnado DOADOR, neste ato representado por FRANOSCO DE ASSIS FIGUEIREDO, 
conforme Portaria n• 1,860, publicada no 0.0 .U. n,1109, seção 2, pá&ina 1 de 06 de junho de 2019, e dele1ação de 
competincla confor1da pela Portaria GM n.t 2.572, do 12 de nOVl!mbro de 2012, e de outro lado, a PREFEITURA. 
MUNICIPAi. DE SANTO INÁCIO DO PIAUI/PI, Inscrita no CNPJ/MF n,t 06.553.945/0001-17, com Hde na(o) Praça 
Aurino Luz, 26, doravante denominada DONATÁRIA, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra . 
Bruna lira CIMlho Monteiro, nomeada em 02/01/2017, inmita no CPF/MF sob nt 018.643.733-18, portadora do 
Realstro Geral nt 2068910-SSP/Pl, e de acordo com o Processo NUP n• 25000.129125/2018-89, Pregão Eletrônico nl' 
44/2018, Ata de Re1istro de Preços nt 84/2018 (UASG 1est0ra 250005 • Departamento de L01ls~ca em Saúde • 
OGLOG/SE/MS - CNPJ/MF n• 00.394.544/0008-51) com fundamento no Decreto nt 9.373/2018, tim ontre si 
acordado o presente TERMO OE DOAÇÃO COM ENCARGOS (elaborado lntecralmonte em consonincla 10 Parecer 
Reforencial nt 00042/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU 0012343099), ,ob a forma e condições constantes da, 5e1uinto~ 
CI.AUSULAS: 

CI.AUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

o presonte Instrumento tem por objetivo a doação, com encar1os, de 01 ambuJinda(~l para 
utlllzaçio como~ tendo por flnalJd•de o serylço de AJeodlrnento MÓ)!ll de Yrt~ 
.12l, nlo podondo ,er dada de,ttnaçJo para qualsqu,r outros fias. 

ClÃUSULA StGUNDà- DOAÇlO COM ENCARGOS 

O DONATÁRIO compromete-se a domnar o presente objeto ao desenvolvimento dos serviços e açõe~ 
de assls!Encla de urgência médica à população, visando à melhoria da qualidade de atendimento e <> 
aperfeiçoamento e expando da capacidade operacional do Sistema Único de Saúdo, em especial na atenção à~ 
urgência,. 

PARÁGRAFO ÚNICO· a descrição e especificações técnlc;as do objeto, conforme Ata de Registro de 
Preç<>$ n• 84/2018, Pregiio Eletrónlco-SRP n• 44/2018, encontram-se dispostas no anexo ao presente Terrro de 
Doação, fazendo parte Indissociável do mosmo. 

CI.AUSULA TERCEIRA - OIIUGAÇÕES DO DONATÃRIO 

A escolha do DONATÁRIO para rec.,blmento do objeto ocorre em consonincla à P<>rtarla de 
consolidaçi o • PRC n• 3, Anexo 11 1, Livr<> li, Título li, cap. 1 art. 50, • à Nota Tôenica n• 338/201& 
CGUE/OAHU/SAES/MS http://portalarqulvos.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/18/NOTA-TECNICA• 
338_201612151422.pdf . 

O DONATÁRIO, além de ora comprometer-se a dar pleno cumprimento ao estipulado nas Cláusulu 
Primeira e Seeunda do p~sente termo, declara que cumprirá inte&ralmente u so1uin1e, 0bri1ações: 

Utlllzar o objeto unicamente para a execução da, ações e atividades do SAMU 192, conform .. 
preconizam as Portarias de Const>lidaçio PCR nt 03/2017 e PCR nt 06/2017 (ou n<>rma~va posterior que u 
substituam); 

.. ,,11::~,....,,. .... _ •• _.-_001 _ _ ,,}? ) ~ ~ r-- ~• .... 
t::::.--...:.-,~ -- ~ ~ /,A',-,??~ ,-

Manter Ininterruptamente em funcionamento a ambulância e seus equipamentos e as.sumir os custos 
operacionais docorrentes; 

ConHMr e mantor a ldentlflcaçlo vtsual do SAMU-192, de .corda com a padronliaçllo estabelecida 
pela Coordenaçlo-Geral de Uraência-CGURG/DAHU/SAES/MS ou, caso nocess6rlo, qualquor outra onentação do 
Ministério da saúde conforme Porta rias de Consolidaçio PCR nt 03/2017 e PCR nt 06/2017; 

Efetuar a manutenção preventiva o corretiva dos ve(culos o equipamentos durante o tempo de vida 
útil do, bens, assumindo os custos advindos de,tes procedimentos. 

Providenciar no prazo máximo do 30 (trinta) dias da celebração de,te instrumento, a transfe<ancla da 
titularidade dos veículo, conforme chassl constante no anexo, devendo para tant<> providenciar toda a 
documentação e obseMr as exigéncla, do reforldo órgão, bem como às suas expensas custear e adlmpllr eventuais 
taxas o demais tributos que Hjam necessários, caso houver. 

Responsabllliar por qualquer dano ou infração(õo,) cometida(s), a partir da firmatura deste Termo, 
n1 utilinção e condução do veículo; 

Providenciar. de Imediato o seguro total do veículo após a assinatura do pre,ente Termo de Doaç.io. 

Enviar cópia dialtalizada do licenciamento (CRLV) em nomo do donatário para o e

mail: lge~gd~gllll.b(. 

CLÁUSULA QUARTA · DA REVOGAÇÃO E RMRSÃO DO SEM 

Em a,o de constatação, pelo Ministério da Saúdo ou pelos órgãos do controlo extomo, quanto a não, 
ut!IJzaçlo do bem doado para os fins e forma a que se propõe a presonte DOAÇÃO, será promovida a revopçlo 
parcial ou total doste termo, estando reseMdo o direito do ~clamar a re~tulçlo dos bom doado, podendo o 
mesmo ser de~nado a qualquer tempo a outro DONATÁRIO, sem qualquer direito de lndenlzaçilo ao presente 
DONATÁRIO. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO - a devoluçlo do bem pelo DONATÁRIO ilO DOADOR, voluntÍ<Q ou em, 
decorrência de doscumprlmento do obripção, ser.l acompanhada de laudo técnico, que ate51e o e,tado de· 
conseMçio e a funcionalidade do veículo e de seus equipamentos, 

PARÁGRAFO SEGUNDO • a avilliaçâo do bem de que tralll o parálfllo primeiro será custeada pelo 
DONATÁRIO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - em aso de o laudo técnico declarar o bem inservível, o DONATÁRIO 
realizará, em partela únlc;a, il restituição do valor Inteirai do bem ao DOADOR, conforme nota de aquisição do bem, 
apllada a devida correção monetária, 

CI.AUSULA QUINTA· DA FISCALIZAÇÃO 

A responsabllldade pela fisca lização dos presentes enc;a'iOS está a c;argo da Secrelllria do Atenção 
Especializada à Slilde/SAES/MS ou outro órgão/reprosentante eventualmente definido o Indicado pelo Mlnl,térlo 
da Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - 08RIGAC0ES COMPlEMENTARES 

O DONATÁRIO, qu1nd0 solicitado pelo Flscal ou Representante do M5, deverá apresentar toda, 
documentação exigida para que este acompanhe os serviços prestados utilizando o bom ora doado, bem como 
determine, quando necessário, a, providências a Hrem adotadas para adequação aos termos dispostos neste 
Termo, no prazo m,xlmo de 15 dias corridos, a contar da data da comunicação oficial, ou aplicação de penalidades 
c;aso t1ractorizad0 o doscumprlmento de obrt1açõos ou desvirtuação da de~nação do bem doado. 

CLÁUSULA StTIMA - 00 RECEBIMENTO 

O DONATÁRIO, por Intermédio do check~ist de recebimonto m inado no ato da recirada d<> vokulo, 
atesta plona e Irrestritamente o recoblmento do bom dofinldo na Oáusula Primeira, em consonância à descrição e 
especlflca~s técnica, do objeto, conforme Ata de Re&lstro de Preços nt 8-4/2018, Pregão Eletrônico-SRP nl 
44/2018, encontram-se dl,postas no anexo ao presente Termo de Doação, fazendo parte lndlssoclável do mesmo. 

PARÃGRAfO ÚNICO - A pessoa fisic;a ou jurídica desl&nada pelo DONATÁRIO para a retirada do 
veiculo responsabiliza-se wlldarlamente ao DONATÁRIO pela conferência do bom conforme o descrltwo técnico 
mencionado na Cláusula Primeira, não podendo haver qualquer reclamação posterior quanto à inconformidade. 

fflo:/RC:~dl/Tenno_de_Dotcoo_0014269990.""'1 

f ~,-.~.c/4/,1e,,1J.:;'.,,..,,,~ ... 1"<-... .k
a.AusuLA OITAVA - DA CESSAÇÃO DOS ENCARGOS 

A cessação dos encaraos "• consequentemente, a ausência de aplicação das penalidade, prewtas na 
cláu,ula quarta deste termo, pode ser consentida desde que atestado por melo de prévio parecer témico pela 
unidado do Ministério da Saúde ro,ponúvel pelo Pr01rama do SAMU 192 (proco«o do desfazlmento), que 
demonstre: o atendimento do interesso público com o cumprimento dos encaraos, pelo prazo ~vel da existência, 
do veículo, que se deprecia; a plausabllldado do pedido do DONATÁRIO, sendo jumficjvel considerando-se os 
prlndplos admlnlstrativos (tais como o principio da motivaçio, da economicidade, da eficiência e a supromacla do 
Interesse pllblico); a ausência do prejuíz<>/dano ao erário e que o(,) bem(s) está(lo) realmente anlleconêmico(s), 
irrecuporável(els) ou oclosojs), sendo melhor aprOVl!ltado(s) em outra fina lidade, dlforento da prevista no enca"lo; 
e ausência de responsabllldade da DONATÁRIA por tal estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO · Em havendo responsabilidade do DONATÁRIO pelo estado de lnservlbllldade 
dols) bem(ns), devenl eslll lndenlz.ar o DOADOR, em valor de mercado correspondente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os encargos de que trata este termo cessam automaticamente a partir de 
cinco anos da data de publlaçlo do extrato deste documento no Diário Oficial da União, desde que tenham se 

cumprido lnte1ralmente todas as obrlpções deste Termo, com comprovação da transfe~ ncla de titularidade do 
veiculo ao Donatário, e desde que não haja qualquer dano i 1nlstêncl1 e ao funcionamento do SAMU 192 de 
acordo com as habllltações vigentes junto ao Ministério da Saúde. O prazo estabelecido está em consonância à NotaJ 
Técnia 306 (67S5619) que prevê a posslbllidade de descaracterização e mudança de fina lidade do bem a partir da 
prazo de cinco anos, sem que h11Ja dano i assistência, e ainda à Nota Técnica nt 338/2016 CGUE/DAHU/SAES/MS 
(bnpJ/portaf•rqlli~PLWlllU~&es/pdt/2016/dezembro/18/NOTA-TECNI CA-338 201612151422.odl] que 
prevê a possibilidade do recebimento de um novo veiculo a partir do quinto ano de funcionamento do serviço sem 
quo tenha recebido Renovação de Frota neste período. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nas as sltuaçlles om que se pretenda s<>llcltar a cessação dos encaraos antes 
de cinco anos de doaçio, é neussiria aprovillção da irea técnica do OOAOOR, através de sua secretaria de Atenção 
Especializada à Saúde/SAES/MS ou outro órgão/representante eventualmente definido e lndlc;ado pelo Ministério 
da Saúde. 

o1USULA NONA- DO FORO 

Eventual controvérsia suralda durante a execução do presonte Tormo de Doação poderá ser dirimida 
adminlstrallvamento, por prOVOC1çio dos participes, perante a Cãmara de Conclllaçio e Arbitrarem da 
Administração Federal da Advocacia-Geral da Unlio e, H lnvlivel, posteriormente perante o foro da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com renúncia exprem do qualquer outro. 

E por estarem de plono acorlfo, as partes assinam eletronicamente este Termo através do Sistema 
Eletrõnlco de Informações· SEI Saúde, obrigando-se por si e por seus sucessores. 

Dado$ dq lrVUUdé> Doadora 
MINISffRIO DA SAÚDE 
CNPJ : 00.394.544/0001-85 

6/JIIR&JiaMQ QIDOAç&Q NI 0007l1a2o 

Secretário: FRANCISCO OE ASSIS FIGUEIREDO 
Nomeação DOU: Port. 1.860, de 06/06/2019 
Endereço; Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 91 andar 
Tolefone: (61)3315-2626 
CEP: 70058-900 Cidade: Brasília UF: OF 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Dadqs do Dongfállq 

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Departamento de Atenção Hospitalar Oomlclllar e de Ur&êncla 
Coordenação-Gelill de Ur&êncla 

CNPI: 06.553.945/0001-17 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÃOO DO PIAUI/PI 
SECRETÁRIA DE SAÚDE: Bruna Lara Carvalho Monteiro 
RG: 2068910-SSP/l'I CPF: 018.643.733-18 Nomeação: 02/01/2020 

Telefone: 89-3462-1153 
Cidade: SANTO INÁCIO 00 PIAUÍ UF: PI 

Endereço: Praça Aurino Luz, 26 
Cep: 64.560-000 

fkl/lC:~111111o_dt_Doaclo_0014269990.i'ln'II 

~- ./4._ 6 ,,e.,~/4,,,,J.: ..... ~ ,,. ,.,J_.,~ 

DESCRITIVO TKNICO DA AMBULÃNOA DO 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓYEI. DE URGfNOA-SAMU-192 

EqulplmlnlD Yllor Unlt. <lldt Yllor Toai 

Velculo.Automolor F1ll'Jlo Marca MERaDES-wa, Modelo 415 SPRINml, cor R$ m.1oo,oo 01 R$ 112.100,00 
predomlnanl!mente branca, Ano/Modelo: 2019/2019, Motor a Diesel, 146 CJ, 
adaptado para amblJlância conforme descrit!vo técnico constante no Tenno de 
Referincla da Ata de Registro de Preços nt 84/2018, Prepo Eletninico-SRP nt 
44/2018, clw.si" MC!Jfifi3Hnztm. 

TOTAL EM REAIS (R$) R$171700,00 

GMMD6P9 fMBICNm; 
A empresa MERCEOES-8ENZ, certifica que o veiculo mencionado foi comercializado em condições especiais, 
auton.zando na REDE de Concessionirias em todo o território nacional a efetuar as revis6es previstas nos manuais 
dos fabricantes para a GARANTIA DE 12 MESES sem limite de quilometragem, conforme proposta apresentida pela 
ManjJsa Velculos S/A, licitante vencedora do Preglo EleWnlco-SRP nt44/2018. Alcuns Itens da 
adapc.içlo/transfonnaçlo podem ter prazos de validade superiores ao informado acima. Palil maiores informações, 
consultar a rede autorizada MertedM-8enz. 

MAADtSA VEÍCULOS S/A. 
<:on!Jtx>: Gílberto Sllpclo 
Til.: 161) 3120·3060/3120-3025 

mardla.com.111' 

1 

Ooaimentoassinado Mtrunicamente por 8luna Ln c.wlho Montllro MtlqUitl, U~ &wno, 1m 
C,,/04/2020, às 10:11, collfl>rml ho~rlo aflcial de Brasília, com fundamento no art. 61, § 11, do~ 

w . de a de oytubrp de 201s; • 1rt. St, da Portada o19QO de 31 de Març~. 

DoaJmento assl111do elrtronicamente por Frandsm deAllls FlpMdo, Secndrlo(I) debiloEspedallzad, 
t Slúdt, em 23/04/2020, is 14:38, collforme hodrlo oficial de Brasília, com fundunento no art. 61, § 11, do 
Qeswa o• a 539. de a de 911tybrp de 2015; • art. at, da Partiria 01 90Q de 31 de Março dclQIZ. 

A autenl!cldade deste doCIJmento pode ser conftrfda no site 
bttp;/{ai aud, ,gy br/saUwntcelador uttmo QhP7ieo:doçurntnto çonttdr&kl omo Mt»P extemo=O 
lnfvrmando o códice wrfficador 001fflltl0 1 o códilo CRC IICCff7C. 

.....,,._,.,,.~ 
~deu ........ · CXllJRG 

ESl'llllldl dol Mlrlldllos, Slolo G • lllrroloN CMc»-Ad-, 1111111/Df, CIP 70Ql6.!IO) 

lltt·11udt,p.llt 

fw.ll/C:~oadl/T!IITlo_deJl01Q0_0014269890.i'ln'II 

,h~ ..... é:_? u,.,,//4_~ ,,.,7,;,.,;_ /?." ... ..,_.. .;-e--

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.554.794/0001 -ll 

PORTARIA GB-PMA N" 042/2020, OE 23 OE ABRIL OE 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL OE ALTOS/PI, PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , IX, XII da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N9 296/2013, OE 25 OE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piaui, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura, 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N9 296/2013, OE 25 OE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n2 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exonerar, MANOEL MEDEIROS DA COSTA, CPF ng 737.581 .673-53, do cargo 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE CULTURA E ESPORTE, da Secretaria 
Municipal de Cultura e Esporte - SEMUCE, da Prefeitura Municipal de Altos-PI. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 12 de Abril de 2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altos (PI) , em 23 de Abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N" 043/2020. DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO. 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no An. 66, item VI, da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N9 29612013, OE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e dê outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nª 296/2013, DE 25 DE MARÇO OE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 18312007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 2 26/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear, JOSÉ ANTONIO OE MOURA VARÃO ALBUQUERQUE, CPF n• 
011 .540.063-01, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE CULTURA E 
ESPORTE, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos , Estado do Piaul, até ulterior deliberação. 

An. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Abril de 2020 . 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altos(PI), em 23 de Abril de 2020 . 

PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO 
Prefeita Municipal de Altos 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABI ETE DA PREFEITA 

CNPJ: 06.554.794/0001- l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 044/2020, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO, 
no uso de suas atribuições legais. considerando o disposto no An. 66, item VI , da Lei 
Orgãnica do Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí. fll<a princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MANOEL MEDEIROS DA COSTA, CPF n• 737.581.673-53, para o 
cargo de COORDENAÇÃO DE ESPORTE, CC-02, da Secretaria Municipal de Cultura e 
Espone, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal 
de Altos, Estado do Piaul, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Abril de 2020. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altos(PI), em 23 de Abril de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA Nº 045/2020, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no An. 66. item VI, da Lei 
Orgãnlca do Munlclpio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N1 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Eslado do Piauí. fixa princlpios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos. cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente e Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal no 226/2008. de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARCOS ANTONIO LEMOS RA.ULINO, CPF n° 040.990.673-51. pare 
o cargo de GERl:NCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE, CC-04, da 
Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC, enquanto 
bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos, Estado do 
Piaui. até ulterior deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrério, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. com efeitos retroativos a 02 de Abril de 2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altos(PI) , em 23 de Abril de 2020. 

BSTADO DO PIAUÍ 
PRBPEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREl'EITA" 

D'!creto nº 015/2020 em 31 março de 2020 

.,,._..,P•••• 
All'OS 

Altera o Decreto 048/2019 para prorrogar o 

Desconto no pagamento à vista do IPTU, 

exercício 2019. venclmen/o no exercício de 

2020, atij o dia 30 de Jun/Jo ds 2020. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTOS Estado do Piauí, no uso d~s atribuições lesais que lhe 

confere o artlso 66, VI - Lei Orgãnica Municipal de Altos-PI, e de acordo com as determinações 

constantes da Lei 380/2017 - Código Tributário do Município, e; 

CONSIDERANDO o que est,':>elece o Decreto municipal 048/2019 que dispõe sobre o 

lançamento do IPTU - exercício de 2019, e finalmente a necessidade de garantir o alcance das 

medidas necessárias para Incremento da arrecadação tributária; 

DECRETA 

Art. 12. Fica alterado o Inciso "I" do artigo 1v do Decreto 048/2019 passan jo a vigorar com o 

seguinte texto: 
Artigo l e: ( .... ) 

Inciso I - Descor;ro de 30'6 (vinte por cento) para pag<1mento à vista, de uma só 

vez, até 3o/06/Z0ZO. sem inddêncio de encargos. 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando ~s disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Altos-PI, 31 de março de 2020. 

Prefeita de Altos-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE S/MPLiCIO MENDES 
Rua Prof. José Atanásio, 819 - Centro CEP- 64.700-000 
CNPJ - 63.325.260/0001-57 
Simplíclo Mandes """' PI - Fone - (0XX89) 482-1413 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de carpintaria, 
reforma e pintura de móveis, cadE iras, portas e armários da Câmara Municipal 
de Simplício Mendes - PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 02/2020 

A Câmara Municip I de Simpllcio Mendes - PI , através da 
Comissão Permanente de Licita ão, torna público para os p roponentes e 
interessados, a realização de di pensa de li_citação referente ao objeto em 
epigrafe, a ser realizada às 10:00 horas do dia 30 de abril de ~020. Cópia do 
Edital encontra-se na sede da C mara Municipal de Sirilpllcio Mendes - PI. 
FONTE DO RECURSO: REPASS DO DUODÉCIMO. 

Simplicio Mendes - PI 20 de abril e 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 
AV. JOÃO FERREIRA 

,.....__ 08554780/0001-'Z'l E.xerclcio: 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.61 1 

Abre no orç;,mento vigente crédíto adfdoM} 
suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo 10.- Flea abeno no «çamento vigente, um crédito adlelonal suplemenlar na lmportancla de R$813.691,69 Cl lstrit>u f4:los 
as seguintes dotações: 

02 OI 00 GABINETE 0 0 PREFEITO 

52 04. 122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO 00 GA6INET1ã DO PREFEITO 3.674,56 
J.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R-: 1 001 00 
001 Reçurw• Ordí'Mr1os 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12'i 04.122,0004.~ .oooo MANUTENÇÃO DA Sl:CRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO GE't J!:19,17 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔES PAT RONAIS F.R-: 1 001 00 
001 Reçurwt. Ordi'Nlrios 

153 04.122.0004.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO GER, 78.213,44 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTlãRIORES F.R.: 1 001 00 
001 Recuraoa Ordinários 

, .. 28.&18.0004.2014.0000 DESPESAS COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.872,47 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Rccurt10a Orcli.n6n0a 

02 04 00 SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

281 12.361 .0010.2062.0000 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOL 28.J.41,24 
3.3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.K : 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 

334 12.361.0013.2017.0000 AOMINISfflAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL J.4.514,81 
3.3.90.92.00 OESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 RKursos OrdiNlrios 

02 04 01 FUNDO OE MANUT. E DES. 0A EOUCAÇÃO BÁSICA-FUNOEB 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 04 01 FUNDO OE MANUT. E CES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

431 12.361.0010.1048.0000 INVESTIMENTO NA EDUCAÇÃO BÁSICA a.no.o, 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 118 OI 
116 T111nafe16nclaa do FUNOE.B - Exoato Complementaçio da Unllo 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

552 10.301 .0005.2031 .0000 MUNUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 28.419.01 
3.1.90.13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 02 
214 Transfetênd as Funelo a Fundo cJe Recursos Cio SUS provenientes elo Govem 

560 10.301 .0005.2031.0000 MUNUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAúOE 00 MUNICIPIO 5.21 ◄ ,36 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 21 ◄ 02 
21 4 Tra~fe1ênd e,. Funclo e Fundo de Reo.rr-so1 do SUS provenlen"do Govem 

628 10.301 .0005.2073.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA • PA6 FIXO 57.286.64 
3.~ .90.$ ,00 OUTROS SERVIÇOS OE 11:RCEIROS • PESSOA JURÍOICA. F.R.: 1 21• 02 
21 ◄ Tran&ferências. Fundo a Fundo dé Recursos dó SUS proYeniellte$do Govem 

630 10.301.0005.2073.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA - PAB FIXO 70.503.32 
3 3 909200 OESPE$A$ oe exeRclc,os A"1'ERIORE$ F R : 1 214 02 
214 Transr11,ndas. Fundo a Fundo cJe Recursos cso sus provenientes elo Govem 

7fJ7 10,302.0005.2110.0000 MANUTENÇÃO 00 CENTRO OE ASSIST. PSICOSSOCIAL · C 23.14S,12 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 001 00 
001 Recun;os Ordlná rios 

794 10.302.0005.21 11.0000 MANUTlãNÇÂO 00 CENTRO OE ESPEC. OOONTOLOGICAS 50.321 ,72 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 1 214 02 
21 4 Tramfe,éndas Funoo a Fundo de Aecurso& Cio SUS proveniente-ado Govem 

7ge 10.302.0005.2221 .0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES· BLMAC 19.925,68 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 
214 Tr.11Mfe16nc:ias Fundo a Fundo de, Recursos do SUS prOYenlentn do Govem 

645 10.305.0005.2033.0000 PROGRAMA OA VIGILÃNCIA EPIOEMIOLÔGICA E CONTROL 10.437,◄7 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 
214 Transfetênd as Funcro a Fundo cJe Recursos cso sus provenientes elo Govem 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1968 10.301.0005.2031 .0000 MUNUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 5.000,00 
3.3.90.08.00 oumos BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR E 00 F.R.: 1 001 OC 
001 Rec:urw'5 Ordinã rios 

1969 10.301.0005.2031.0000 MUNUTENÇÂO 00 SISTEMA CE SAÚDE 00 MUNICIPIO 500,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO F.R..: 1 214 02 
214 Trans.ferências FunrJo a Fundo tfe Recursos tio SUS provenientes do Govem 

02 05 02 HOSPITAL SENADOR DIRCEU MENDES ARCOVERDE 

1ge2 10.301 .0005.2106.0000 MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUN. SEN. DIRCEU M. ARCO' 92.157,85 
3.3.90,92.00 DESPESAS CE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 290 02 
290 OUtros Rewrsos Vinc:uliiiidot • S.u,:je 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

983 15,452.0004.2028.0000 MANUTTENÇÃO DA SEC.OE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇO: 117.426166 
3.3.90.92.00 OESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. : 1 001 oc 
001 Recur101; Ordlnã rio• 

965 15.452.0004.2028.0000 MANUTTENÇÃO OA SEC.DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇO: 21.870,05 
• .• . 90.51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 oc 
001 Recurw& C>rolnârio& 

932 15.451 .001li.1020.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO OE CALÇAMENTO$ 116.536,71 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 510 05 
510 OVtras Transferénc:ias ele- COnvêniOs da União 

1008 15."52.0019.1015.0000 AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS 849,17 
4,4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 oc 
001 Recursos 0,dlná rios 

1093 17.512.0019.2082.0000 MANUTENÇÃO 005 POÇOS, CHAFARIZES E CAIXA ll'AGUt 2.340,24 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 oc 
001 Rec:ur"s0-5 Otdlnários. 

02 07 00 SECRETAlllA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 07 00 SECRETARIA. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

1104 20.600.0022.1005.0000 CONST. REF.E AMPL.OE MERCAOOS, FEIRAS E MATAOOUI 19.200,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÔES F.R.: 1 520 05 
520 Outras Transfetênclas de Convênios Cios Estados. 

02 08 01 FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

1401 08244.0007 .2036.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.705,20 
3.3.g().92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinéfio5 

02 06 02 FUNDOS OOS DIREITOS OA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FMOCA 

1484 08.243.0007.2117.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS • FMDCA 756,98 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 390 04 
390 Ou1to& Recuts01i Vinculado& à As.sistência Social 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

1795 13.392.0018.2099.0000 MUNUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 4.1 42,75 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TE.RCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ofdll'lallos 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA SECRETA.RIA DE CCMUNICAÇÃO 1835 2◄• l 22.0027.2100.0000 
3.3.90.39.00 oumos SERVIÇOS CE TERCEIROS . PESSOA JURICICA 

1.677,82 
F.R.: 1 001 00 

001 Recurs:is Ordlnérios 

02 15 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES, LAZER E JUVE.NTUDE 

1941 27.812.0030.2043.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E J 
3.3.90.48.00 oumos AUXILIO$ FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

497,24 
F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ol'dll'latiOs 

Artigo 20.- o crédtto aberto na forma do artigo anteriOr será coberto com recursos provenientes de: 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

270 12..361 .0010.1052.000J 
4.4.90.52 .. 00 
125 
110 000 

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR -'57.286,64 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GNpo: 1 125 01 
Transrer,nciasde Convfnlosou de- Confia tos de Repasse vinculados• Ed 
Convfnios 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA ~i 
AV. JOÃO FERREIRA 

...... _ 06554760/0001-27 E.xtrclclo: 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

337 

385 

399 

12.361 .0013.201Q.OOOO MANUTENÇÃO DO DINHEIRO DIRETO NAS ESCOlAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
200 004 

RêClnOS OrdináMs 
EDUCAÇÃO-RECURSOS PROPRIOS 

12.366.0010.2018.0000 PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 
200 004 

12.366.0010.2018.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 004 

Recursos Ordinários 
EDUCAÇÃO-RECURSOS PROPRIOS 

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA 
ReolnOs Or.-.irio• 
EDUCAÇÃO-RECURSOS PROPRIOS 

-10.625.04 
F.R. Grupo: 1 001 00 

~ .185.15 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-6.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 04 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DA EOUCAç.l,O BÀSICA-FUNDEB 

458 

493 

12.361 .0013.1042.0000 
4.4.90.61.00 
116 
240 000 

12.361 .0014.1067.0000 
4.4.90.51 .00 
117 
240 000 

AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS -30.000.00 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R.Grupo: 1 116 OI 
Transfef'Andas do FUNOEB - Exceto Complemen1aç:ao da União 
FUNDEB • Ou~os 

CONSTRUIR, RECUPERAR E EQUI PAR ESCOLAS -30.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 117 01 
Translet!nclas do FUNDEB - Complementoç,lo do Un~o 
FUNDEB • Ou~• 

02 05 OI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

531 

532 

683 

684 

10.301 .0005.1069.0000 
4.4.90.61 .00 
214 
115 302 

10.301 .0005.1069.0000 
4.4.90.61.00 
220 
110 000 

10.301 .0005.211 B.0000 
3. 1.90.04.00 
214 
tt5 301 

10.301 .0005.211 B.0000 
3.1.90.tt .OO 
001 
300 001 

AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS ..0.000.00 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 214 o;; 
Tran-sfeiéndas Fundo a Fundo de Reeurws do SUS proYenlenles do Govem 
REC SUS BLOCO CUSTEIO . MAC 

AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS -30.000.00 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 220 o;; 
Transfettncbs de Convtnlos ou de Con1ratos de Repasse vi-ncutados A Sa 
Convfnlos 

MANUTENÇÃO DAS ATIVlOAOES 00 PMAO -117.426066 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
Tnmsfe,~náas Fundo a Fundo ele Reç:ursos do SUS proYenlenln do Govem 
REC SUS BLOCO CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 

MANUTENÇÃO DAS A TIVlDAOES 00 PMAQ 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Rec .... sOrclinéliOs 
GERAL REC. PRÓPRIOS 

-8.420.16 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

681 

697 

699 

10.301 .0005.211 B.0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 301 

10.301 .0005.211 B.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 301 

10.301 .0005.211 B.0000 
3.3.90.39.00 
214 
tt5 301 

MAN UTENÇÃO DAS ATIVlDAOES DO PMAQ -54.600.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 o;; 
Transferências Fundo a Fundo da Reoul'iOs do SUS proYenlenles do Govem 
REC SUS BLOCO CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 

MANUTENç.i,O DAS ATIVlDAOES DO PMAQ -170.371 .29 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 o;; 
Tran,felências Fundo a Fundo de Recurso• do SUS proYenienlet do Govern 
REC SUS BLOCO CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 

MAN UTENÇÁO DAS A TIVlDAOES 00 PMAQ -54.600.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 214 o;; 
Transfednctas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proYenlentK 00 Gove,m 
REC SUS BLOCO CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 

02 05 02 HOSPITAL SENADOR DIRCEU MENDES ARCOVERDE 

879 10.302.0005.1074.0000 REFORMA E / OU AMPLIAç.i,O 00 HOSPITAL LOCAL -30.640.02 
H.90.51.00 OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. Grupo: 1 214 o;; 
214 Tran1iíefêndaa Fumlo a Fundo ide Recur&0a do SUS proYeniente& 00 Govem 
115 000 ReOlnOs Vinc:ulados 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBA 

993 15.452.0004.2079.0000 
3.3.90.36.00 
520 
110 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DECORREIÇÁO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Outras Transftrlnclas de ConYlnlos dos Estados 
Convênios 

-7.336.71 
F.R. Grupo: 1 520 O!; 

1028 15.752.0028.2061 .0000 MANUT.DA REDE DE DIST.OE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINA -30.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 620 O!; 

~ Contli>Uição pafl o Custeio do S.rviç<) de Iluminação Pública · COSIP 
115 000 Re,c:ursos Vinculado, 

1082 

1083 

17.512.0019.1073.0000 
4.4..90.51 .00 
510 

"º 000 

17.512.0019.1073.0000 
4.4.90.51.00 
520 
110 000 

CONSTRUÇÃO OE REDE E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
Outras Transl@rfnclas Cl@ ConY~nlos da Urilo 
Convf-nlos 

CONSTRUÇÃO OE REDE E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
Outnis Tnmsferfncla-s i:le Conv!nio=i. dos Est11dos 
Convf.nlot 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DECRETO Nª 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.611 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

1568 04.691 .0031 .2088.0000 MANUTENÇÃO OE SECRETARIA DE DES. ECONÔl,UCO 
U.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 R11ct.n01 Ol'dl ulrios 
100 000 Geral 

Artigo 3o.- Este deorelo enlra em vigor ne dote de sua publicação. 

AGUA BRANCA, 02 de janeiro de 2020 

JONAS MOURA DE ARAÚJO 

PREFEITO CPF: 160. 744.403-a7 

PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 
AV. JOÃO FERREIRA 

..._.._ 06SS476tV0001-27 Exercido: 2020 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.613 

..0.000,00 
F.R. Grupo: 1 510 O!; 

..0.000,00 
F.R. Grupo: 1 520 O!; 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

Abre no orçõmento vigente crédito õdiciollõl especiõl e 
dõ ootras provídêncfõs 

Resolve: 
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um aédlto adicional especial na lmportãnda de R$115.701,48 distribuídos as 
seguintes dotações.: 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAl OE AOMINISTRAÇA.O GERAL 

1965 28.8'16.0004.2014.0000 DESPESAS COM OBRIGAÇÔES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
990 Outnli D1n1t.llllilç6ei \ln:ullldas de Reour.os 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACÃO 

, ... 

"''"' 

02 OS 00 

1967 

02 06 00 

, ... 

12.361 .0013.2017.0000 
l.U11 .t3.00 
990 

12.361 .0013.2017.0000 
3.1.90.13.00 
990 

ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAME.NTAL 
CONTIUBUIÇÔES PATRONAIS 

Outras DtstiMeõt-s ViK:uJactas de Recursos 

AOMINISTRAÇÂO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Outras DtlCJMç6tS ViK:ulldal de RIOJl"SOS 

SECRETARIA MINICIPAL OE SAÚDE 

10.301 ,0005,2116..0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
990 Out.tas Deitir'laÇ(l(l'i VinCq\f:ICUl'i de ReC:Uri0$ 

SECRETARIA MUNICIPAl OE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

15,4::51 ,0018, 1016.0000 
4.4.90.51 ,00 
990 

CONST, E RECUP, OE PRAÇAS , PARQUES E ARéAS DE LA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Oestlr1aç6H Vinculadas de Recursos 

37.404,60 
F.R.: 2 990 05 

359,28 
F.R.: 2 WO 05 

23,124,32 
F.R.: 2 990 05 

32271 ,94 
F.R.: 2 990 06 

22.541,3-4 
F.R.: 2 WO 05 

Artigo 2o.- O crtd~o aberto na fonna do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Superavit Financeiro: 

Font.5 de Re<:ur50 
990 05 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.613 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁGUA BRANCA, 02 de janeiro de 2020 

JONAS MOURA DE ARAÚJO 
PREFEITO CPF: 160.744.403-87 

115.701 .46 

115.701 ,48 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1w 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
GABINETE DO PREFEITO 

Água Branca (PI), 28 de abril de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 016/2020 

OBJETO: Aquisição de 25 caixas de álcool em gel voltados para o 
combate à pandemia da COVID-19. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro nos Art. 4° e ss., da Lei nº 13.979/2020, e no Parecer da 
Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica da. 
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação de L 
FRANCISCO NETO INDtl'STRIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS, CNPJ: 
30.081.546/0001-851 para a prestação dos citados serviços. O valor 
global do contrato será de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
conforme proposta comercial que fazem parte deste processo. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias. 

Jonas Moura de Araújo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA- PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 016/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-PI 
CONTRATADA: L FRANCISCO NETO INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
CNPJ: 30,081.546/0001-85 
ENDEREÇO: Rua Amadeus Paulo, 1995, Monte Verde, Teresina-PI. 
OBJETO: Aquisição de 25 caixas de álcool em gel voltados para o 
combate à pandemia da COVID-19. 
VALOR GLOBAL: R$ 7 .200,00 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNICIPAL/GOV. 
FED./COVID-19 
DATA: 28/04/2019 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 4° e ss. da Lei nº 13.979/2020. 
ASSINATURAS: Prefeitura Municipal de Água Branca-PI e L 
FRANCISCO NETO INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 039/2020 
Processo Adm nº 036/2020 
Dispensa de Licitação nº 009/2020. 
Fundamentação Legal: Art. 4°, Lei nº 13 .979/20 e an. 24, IV da Lei nº 8.666/93 . 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MASCARAS EM TNT E CAPOTE EM TNT, PARA ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVJRUS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - PI. JUNTAMENTE COM SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - PI. 
Contratada: LILIAN DE CASTRO MACEDO NUNES - ME. 
CNPJ nº 10.625.546/0001-91 
Endereço: Rua Coronel Francisco Santos, 251, Centro, CEP 64.600-002, Picos - Pl 
Valor global: R$ 9.460,00 (nove mil quatrocentos e sessenta reais). 
Recursos: Orçamento Geral do Municipio/FMAS/IGD-PBF/E OUTROS. 
Fiscal do Contrato: Walkir:ia Barros de Sousa Pacheco 
CPF nº: 028.368.103-94 
Data da Assinatura: 04/04/2020. 
Validade: 90 (sessenta) dias. 

~~~.?~ 
Joio Bezerra Neto 

Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 009/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MASCARAS EM TNT E CAPOTE EM TNT, PARA ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - PI, JUNTAMENTE COM SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo. 
objetivou a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MASCARAS EM 1NT E CAPOTE EM TNT, PARA ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - PI, JUNTAMENTE COM SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. Foi em toda a sua tramitação 
atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitações deste Município, ratificada pela Assessoria Juódica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos 
propostos no parecer da CPL, com a contratação da empresa Lil,IAN DE CASTRO 
MACEDO NUNES - ME, CNPJ nº 10.625.546/000!-91 , com o valor global de R$ 
9.460,00 (nove mil quatrocentos e sessenta reais), conforme documentos que instruem 
este processo. 

Cumpra-se. 

São José do Piauí (PI), 03 de abril de 2020. 

~~~✓~ 
Joio Bezerra Neto 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 040/Z020 
Processo Adm n• 037/2020 
Dbpema de Lidtaçlo nº 010/l020. 
Fundammtaçlo Legal: Art. 4°, Lei nº 13.979/20 e art. 24, N da Lei nº 8.666193. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁLCOOL 70% IOOOML, ÁLCOOL 
EM GEL 420 G E TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100, PARA ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
PIAUÍ, 1UNTO COM SUA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ- PI. 
Contratada: MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA DEMAIS. 
CNPJ nº 04.385.090/0001-37. 
Endereço: Rua Projetada 01, 8, lote Bibiu 1., Boa Sorte, CEP 64.607-070, Picos -PI. 
Valor global: RS 236,46 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos). 
Rec:nnoa: Orçamento Geral do Municipio/FMAS/IGD-PBF/E OUTROS. 
FiKal do Contrato: Walkiria Barros de Sousa Pacheco 
CPF nº: 028.368.103-94 
Data da Assinatura: 14/04/2020. 
Validade: 90 (noventa) dias. 

~~~;;ids 
Joio Baerra Neto 
Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁLCOOL 70% I000ML. 
ÁLCOOL EM GEL 420 G E TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100, PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, JUNTO COM SUA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, 
objetivou a AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁLCOOL 70% I000ML, 
ÁLCOOL EM GEL 420 G E TOUCA DESCARTÁVEL C/ 100, PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, nJNTO COM SUA SECRET ARlA DE 
AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA. Foi em toda a sua tramitação atendida 
à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitações 
deste Município, ratificada pela Assessoria Juridica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos 
propostos no parecer da CPL, com a contratação da empresa MAURO ROBERTO 
RODRIGUES DE MOURA DEMAIS, CNPJ nº 04.385.090/0001-37, com o valor 
global de R$ 236,46 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme 
documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

São José do Piau[ (PI), 14 de abril de 2020. 

r~ ~ ;,;d 
Joio Bezerra Neto 
Prefeito MunicipaJ 

• SANTA ROSA 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2017 

CONTRA TO Nº 042/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ, CNPJ n• 
41.522.244/0001-l l. 

CONTRATADA: LUOANA VIEIRA NUNF.S BARROSO ME, CNPJ n9 

21.57 4.575/0001-98. 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 005/2017 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de Veículos (Lote I). 

OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do presente contrato até o dia 31 

de dezembro de 2020, mantidas as demais cláusulas contratuais, nos termos do Art. 57, 

II da Lei Federal n• 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 17 de abril de 2020. 

Veríssimo Antônio Siqueira da Silva 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
EST ADO DO PIAUI 
Rua Jonas Escón:io oº 33 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.455/000 1-35 • ..... ,.,,,.. 
ATA DA SESSÃO DE REABERTURA: DIA 28,04.2020 

TOMADA DE PREÇO O 005/2020 

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte, às 08:30 (oito e trinta) horas, na 
sede da Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes, reuniram-se o Presidente da CPL, para 
em atendimento às disposições contidas na Lei Federal 8.666/93, realizar os procedimentos 
relativos à Tomada de Preços nº 005/2020, que tem como OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para execução de seiviços de pavimentação em paralelepípedo na 
zona rural do município de Buriti dos Lopes-PI. Não houve comparecimento de 
interessados, porque a sessão foi suspensa para análise da proposta apresentada. Conforme 
o Engenheiro Fiscal da prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes a classificação das 
propostas ficou assim: 

LOTEI 

EMPRESA VALOR SITUACAO CLASSIFICACAO 
DD RS 271.523,71 CLASSIFICADA VENCEDORA 
EDIFICAÇÕES 
LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS -
EIRELI - ME 
J P SERVIÇOS E R$ 271.636,83 CLASSIFICADA 2ªCOLOCADA 
CIALTDA 
RODRIGUES & RS 326.217,74 CLASSIFICADA 3ªCOLOCADA 
REIS LTDA- EPP 
G. B. PEREIRA R$ 334. 172,38 CLASSIFICADA 4ªCOLOCADA 
ENGENHARIA 
CONSTRUTORA R$ 351.110,47 CLASSIFICADA 5ªCOLOCADA 
IMPERIO PIAUÍ 
LTDA-EPP 
PRO R$ 368.314,40 CLASSIFICADA 6'COLOCADA 
ENGENHARIA 
EIRELI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

w ,__PREFEITURA ____ MUNI __ CIP_AL_D_E_B_URfll __ DO_S_LO_PE_S_-__ __. 

ESTADO DO PIAUI 
Rua Jonas Esoóreio oº 33 - cenuo 
CNPJ N° 06.554.455/0001-35 

LOTE II 

EMPRESA VALOR SITIJACAO CLASSIFICACAO 
J P SERVIÇOS E R$ 231.662,53 CLASSIFICADA VENCEDORA 
CIALTDA 
DO EDIFICAÇOES RS 232.226,62 CLASSIFICADA 2'COLOCADA 
LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS -
EIRELI-ME 
RODRIGUES & R$ 278.671,80 CLASSIFICADA 3ªCOLOCADA 
REIS LIDA - EPP 
G. B. PEREIRA R$ 286.496,23 CLASSIFICADA 4ªCOLOCADA 
ENGENHARIA 
CONSTRUTORA R$ 311.901,62 CLASSIFICADA 5ªCOLOCADA 
IMPERIO PIAUÍ 
LTDA-EPP 
PRO R$ 317.116,38 CLASSIFICADA 61 COLOCADA 
ENGENHARIA 
EIRELI 

LOTE III 

EMPRESA VALOR SITIJACAO CLASSIFICACAO 
J P SERVIÇOS E RS 418.200,17 CLASSIFICADA VENCEDORA 
CIALTDA 
DO EDiflCAÇOES RS 419.023,33 CLASSIFICADA 21 COLOCADA 
LOCAÇOES E 
SERVIÇOS -
EIRELI-ME 
RODRIGUES & R$ 502.543,88 CLASSIFICADA 3'COLOCADA 
REIS LIDA- EPP 
G. B. PEREIRA R$ 534.681,44 CLASSIFICADA 4'COLOCADA 
ENGENHARIA 
CONSTRUTORA R$ 550.613,32 CLASSIFICADA 5'COLOCADA 
IMPERIO PIAUÍ 
LIDA -EPP 
PRO R$ 558.892,62 CLASSIFICADA 6ª COLOCADA 
ENGENHARIA 
EIRELI 

O Presidente declarou a empresa DD EDIFICAÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS -
EIRELI - ME vencedora do WTE I com o valor de RS 271.523,71 (duzentos e setenta 
e um mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), e a empresa J P 

SERVIÇOS E CIA LTDA vencedora do LOTE II com o valor de RS 231.662,53, 
(duzentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três: 
centavos) e do LOTE III, com o valor de R$ 418.200,17 (quatrocentos e dezoito mil 
duzentos reais e dezessete centavos). Ato contínuo, o Presidente da CPL determinou que a 
presente ata fosse publicada no Diário Oficial dos Municípios, e abriu prazo de 05 (cinco)i 
dias úteis para interposição de eventual recurso iniciando-se a contagem do prazo a partir 
do primeiro dia útil após a publicação da ata na imprensa oficial, abrindo-se, na sequência, 
independente de nova publicação, igual interstício para interposição de contrarrazões, após. 
decorrido o prazo recursai . ada mais havendo a ser consignado em ata, o Presidente deu 
por encerrada a sessão, lavrando-se esta ata às J0:35hs (dez e trinta e cinco) horas, por 
mim, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela CPL e 
Licitantes. 

IIIIÍl•'i:op, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JONAS ESCORCIO, 33 
06.564.451SJ0001-.35 EDrclcio: 2020 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.593 

Abre no 01y3tne11!0 vigente crédito adldonal suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Ar t igo l o.- Fica abe rto no orçamento vigente , um crédi t o adiciona l supl ementar na 
i mpo rt! nci-!l de RS 2 6 9 . 602 , 86 d is tri bu i do.s a s segui n tes dotações : 

Suplementação ( + ) 269.602,86 
01 01 00 CÂMARA MU,.CIPAL 

1051 01 .031 .<Xx:11.2001 .0000 Manutenção e Func:ionamenlo da CAmara Ml.ricipal 12500,00 
3.3.90.40.00 SERV1ÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1001 
001 Rec::ursos OrdNrios 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

1010 04, 122.0003.2040.0000 Manut:enção do• SenriÇO!J AdminiPJllnrtivos 796,«J 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1001 
001 ReculliOB Ord.-iêri01: 
100 000 Geral 

02 rr, 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISttNCIA SOCIAL 

119 OB.244.0009.2159.000CI Manul. dos S•f'Yloos ne. • Actmln. da Seaetarla de Asfltand 10.000,00 
3.1.50.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1001 
001 Rec:ursos Ordiintrtos 
<00 000 .A.&M&l6nciDI Social 

02 rr, 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 

170 Cll.244.0009.2130.0000 Ma"-'enção da• Aç6es do Prcgrama PBF 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA F.R.: 1311 
311 Trol'IOfer6nde de Reeurt0t do Fl.ll'ldo Noi.loneil do A$$1$t!,.._. Soe.oi - FN 
<00 00, PROGRAMAS ASS1SttNCIA 

253 Cll.244.0009.2167.0000 ManuttnÇ&o dos. Sel\iiços. do P,ogra.ma PAEFI 2.000,00 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FlSICA F.R.: 1311 
311 Transferi8ncla de Ree..nos do FU"ldo Naelonal de AsslstAncia Social - FN 
<00 00, PROGRAMAS ASSISttNCIA 

1011 CE.243JXXl9.2144.CIXXl """3inut!!nç:ão das Amidades do Conselho Tti!!lar 4_200,00 
3.1.~ .04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMJNAOO F.R: 1001 
001 Recursos Ordfflrios 
400 000 .A.wllêrdllSodAI 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.593 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

294 10.301 .0020.2204.0000 Maruenção e Afmiri"'8Ção da Seuelaria de Saúde 31.000.00 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 
001 Recursos OrdiMrios 
300 000 Saúdo 

02 00 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAúOE.fMS 

400 10.301 .00202186.0000 A,;l!H do P1ograma de Saúde da Famllia-PSF 20.000.00 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEJROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 TrarmíerOncias Fundo a FLndo de Ream;os do SUS provenientes do GoYl!m 
115 000 Reoulll08 Vinculados 

1025 10.301 .00202 160.0000 Ma"-'en,;ãO do Ptograma de Atençt!o ~slca-PAS 5.000,00 
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERV1DOR O F.R.: 1 214 
214 TraMfero!ncle, Fundo a FL.ndo d• Recuraoo do SUS p,ovénlê,. .. do Gollom 
115 000 RecurlOI Virr;ulados 

1028 I0.301 .0020.2162.0000 Mal'U.dos. Serv. n o.e Adm.de Alençlo a Saúde 5.000,00 
3. 1 .90.05.00 OUTROS BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR O F.R.: 1 001 
001 Recursos OrdlMrios 
300 000 Saúde 

1031 10.301 .0020.2193.0000 Manul.do N<i<leo de Ao&i&C!ooa à Saúde da Família-NASF 2.000,00 
3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR O F.R.: 1 214 
21 ◄ Transrertncia:s Funao a Fi.ndo de- Rewí$0$ do SUS provenierte& cio Gcwem 
115 000 Recursos Vir..::!Mldol-

02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL MARIANO LUCAS OE SOUSA 

484 10.302.0019.2196.0000 Ma"-'l!l'IÇIO do Hospflol Mariano LucM de Souoa 100.000,00 
3,3.90,30,00 MA TERIAl OE CONSUMO F.R.: 1 213 
213 TrarmíerOncies Fundo a FLndo de ReaJrsos do SUS provententes do GoYllm 
115 000 Reculll08 Virll.u1il008 

02 09 OI FUNDO DE VALORIZAÇÃO DA EOOCAÇÃO BAslCA-FUNOEB 

5/11 12.361 .0008.120&0000 Aqu oiçao de VelctAoo 42.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E W.TERIAL PERMANENTE F.R. : 1 116 
116 Tra,...ferfnclao do FUNOEB-E-• CõmplemenlOÇAO da União 
2<40 000 FUNOEB • OL.troo 

1015 12.36'1 .0008.2203.0000 MalU.e Desenv.do Ensino Fundamental---40% FUNDES 3.000,00 
3. 1 .90.05.00 OUTROS BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS DO SERV1DOR O F.R.: 1 116 
116 Transrertncies cio FUNDES - ~o Cornplemenlação da Unilo 
2<40 000 FUNOEB · OL.tros 

00 
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Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

11Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JONAS ESCORCIO. 33 
06.554.4551tXX>1-35 En~lcio: 2020 

utii,;'i.:a,» 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.593 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRllT\JRA 

673 15.451.0014.1322.0000 ConstruçlO, Reforma e Amp,151ÇIO de PrtÇas, Parques, Jardii'l1 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

10.606,46 
F.R.: 1 001 OC 

001 Réeurl08 ôrdWni,o& 
100 000 Gemi 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ., ORÇAMENTO E FINANÇAS 

1012 28.~ .0004.20H.0000 Enc:wvoocomPASEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTAALA.S E CONTRIBUTIVAS 

1.000.00 
F.R.: 1 530 OE 

530 TrarwiJerência da União Refere ri e a Rcyalties 
120 000 Recursos Desvinculados 

1013 28,~ .0004.2014,0000 E--PASEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTAALA.S E CONTRIBUTIVAS 

500,00 
F.R. : 1 610 OE 

610 Contribuição de lnterverção no Domínio Econ6mioo • CIOE 
115 000 Recur&0& Vinculados 

Artigo 2o . - O crédito abet:to na foana do artigo anterior será coberto com recursos 
p rovenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 C/i.JAARA MU!IICIPAL 

13 01 .031 J:XX)1.2001.CXXXl 
3.3.90.39.00 
CXJI 
100 000 

Mardenção a Foocionamento dà Cãmara M1J1icipal 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
RBCUIS05 Ordinários 
Gen,I 

-12.500.00 
F.R. G<\4>0: 100100 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

1 e 0◄. 122.0006.2013.0000 Corinbuiçl!o a Enidacfe9 
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 

-1 .000,00 

27 

001 Rocunoo OtdlnMoo 
100 000 Genol 

04.122.cx:x:6.2047.CXXXJ 
3,3,90, U .00 
001 
100 000 

Maru.enção e Encargos oom Assessoria de Imprensa 
DIÁRIAS , CML 
RBCUIS05 Ordinários 
G«al 

F.R. CJn4,o: 100100 

-500,00 
F.R. G<\4>0: 100100 

02 06 00 SECRETARIA MUN1CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

96 0◄. 122.00()3.2040.0000 
3.3.90.93.00 
510 
110 000 

Maruenç;ao dos SeMÇOS ~mlnlstrattvos 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Ouras Transferêooas de Convênios da União 
~ 

-796.40 
F.R. CJn4,o: 151005 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.593 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

118 08.244.CXXJ9.2159.0000 
3.1.90.11.00 
001 
400 000 

Mi;lnut. do, Serviço, Téc. eAdmin. dc1 Secr~ria de A.$Si$1encfc1 S -10.00::,,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Grupo: 100100 
Recursos Ordln!rios 
Assistência Social 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISlt:NCIA SOCIAL-FMAS 

183 

224 

239 

08.2◄4 .CXXJ9 .2150.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 001 

08.2◄4 .CXXJ9 .2158.0000 
3.3.00.36.00 
311 
400 001 

08.244.CXXJ9.2166.0000 
3. 1 .!I0.0◄ .00 
311 
400 001 

Ma1Menção elas Aç6es de Assislencia Social -10.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Grupo: 131104 
Tr:ansfed!ncla de Recinos da F'i.n:lo Nacional de A&sistklcia Social - FN 
PROGRAMAS ASSISTÊNCIA 

Ma IM.dos Aç6es do Gosoão o Apnmo,.clo SUAS (IGD-SUAS) -2.000.00 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 131104 
Transfed!ncia de Recinos da Fi.n:lo Nacional de Assi&tklcia Social - FN 
PROGRAMAS ASSISTÊNCIA 

Ma1Monção cios SoMÇOS do Programo SCFV --4.200,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 131104 
Transfodincio do Roei.nos da Fi.n:lo Nacional doAaaiat6ncio Sociol - FN 
PROGRAMAS ASSISTÊNCIA 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

302 10.301 .0020.2204.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

Mal'Uenção e Administraçào da Sectetaria de Saúde 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários 
Saú:lo 

-31 .000,00 
F.R. Grupo: 100100 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE-FMS 

319 

02 08 02 

479 

486 

10.301 .0020.11620000 
4.4.90.51 .00 
220 
110 000 

Consttuçlo e Ampl~o ela Malerrielade Mun.,.,al -25.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1220();; 
Transferênôas. de Convêrios oude Contralos de Repasse vinculados à Sa 
CorM!rioo 

HOSPITAL MUNICIPAL MARIANO LUCAS DE SOUSA 

10.302.0019.2196.0000 
3.1.90.11 ,00 
213 
115 000 

10.302.0019.2196.0000 
3.3.90.36.00 
213 
115 000 

Mal'Menção cio Hospijal Mariano Lucas de Sousa -70.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R. Grupo: 121302 
Transferências Fundo a Fll"IOO de Recursos do SUS proveniertes do Govem 
Recursos Vlf'IClUdos 

Mal'M•nção cio Hospijal Mariano Locas de So...a -35.000,00 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 121302 
Transferências Fundo a Fll"IOO ele Recursos do SUS provenierles do Govem 
Recursos Vin=:t.'8dos 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.593 

02 09 01 FUNDO DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAçAo BÁSICA-FUNDEB 

596 12.361.0008.1201.0000 
4.4.90.51.00 

Cons!ruçao. Reforma• Ampliação do Esoolas M'"1icipais -51.000,00 
OBRASE INSTALAÇÔES F.R.G""°: 111601 

116 Tians!erências do FUNDES - Excelo Complementação da lk',ão 
240 000 FUNDES - o.-ros 

02 10 00 SECRETARJAMUNICIPAI. DE INFRA-ESTRUTURA 

669 15.451.0014.1013.0000 Construçao ele Cemitério Publico 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 R=,..,. Ordinános 
100 000 ~I 

Anulaçao ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDO NONATO LI 
PREFEITO MU 

BURITI DOS LOPES, 02 de janeiro de 2020 

,:;~
0
•

00 '°%, ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 1 CNPJ N' 01.689.011/0001-93 

-
• __ R_ua_Rai_· m-un-do_P_e_re..;..ira.;..Leal,.;...;...'-'-'nº~7-17_-_C_e_n_tro_-_S_uss.::...,,uapara'-----Pi-aul-CEP 64.610-000 

sussuapara.camara@ gmail. com 
sussuapara.pi. l eg .br 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 08/2020 

-10.600,46 
F.R. G""°: 100100 

-269.602,86 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI PAL DE SUSSUAPARA, 
Estado do Pi auí, faz saber 
conheci mento deste t i ver, 
Ordinária que será realizada 

a quem possa interessar e 
a publicaçao da Sessao 

em 29/04/2020 às 17 h. 

E para que chegue ao conhecimento geral e nao 
se possa alegar ignorância, determi nei a expediçao do 
presente edital que será a f ixado nos locais públ i cos e 
mural da Câmara Municipal. 

Sussuapara-P I ,27 de abri l de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,t;~0
•

00 
.,.\, ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 1 CNPJN°0l.689.011/0001-93 

, __ R_ua_Rai_·_mundo Pereira Leal, n' 717 - Centro - Sussuapara • Piaul 
CEP 64.610-000 

sussuapara.camara@gamil.com ___ _ 
sussuapara.pi.leg.br 

PAUTA DAS MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 29 DE ABRIL DE 202 0: 

1 - SEM MATÉRIA PARA APRECIAÇÃO 

Sussuapara-PI , 27 de abril de 2020. 

de S11:;c:,,,,r1ra• 
Cf'F: 07713533 20 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 

CNPJ: 01.689.011/0001-93 
Rua Raimundo Pereira Leal nº 717 • Centro 

Sussuapara - Piauí 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a empresa: 
ESCONTAP- ESC. DE CONTABILIDADE PlCOBNSE LTDA, estabelecida à Trav. Finnino Rodrigues 
o• 120 - Centro - Picos - Pl, portadora do CNPJ sob n' 09.313.076/000 1-41, oeste ato n:preseotado pelo 
Sr. VALDECI DE ARAÚJO LIMA, brasileiro, maior, casado, contador, portador do CPF sob n' 
216.962.843-68 e inscrito no CRC sob n' 4.404-PI, denominado apenas CO TRATADO e, de outro lado: 
CAMÁRA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, es1abelecida à Rua Raimwido Pen:in Leal nº 717 • Centro 
na cidade de Sussuapara - PI, inscrita no CNPJ sob n' 0l.689.011/0001-93, neste ato n:presentado pelo 
seu Presidente o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA, denominado apenas CONTRATANTE, têm 
entre si, como justo e contratado o seguinte: 

Cláusula 01 - O CONTRATADO compromete-se a colocar à disposição da CONTRATANTE seus 
assessores e consultores especializados em assuntos fiscais, contábeis, financeiros, 
trabalhistas, previdenciários, sempre que se fizerem necessários e assegurar a boa 
execução das tarefas a eles confiadas. 

Cláusula 02 - Todos os serviços enumerados serão execu1ados e prestados por pessoal devidamente 
habilitado do CONTRATADO que tem a exclusiva n:sponsabilidade pelo pagamento de 
seu trabalho, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações legais de qualquer 
natureza para com os mesmos, notadamente as n:ferentes às leis trabalhistas e 
previdenciárias. 

Chlusula 03 -O CONTRATANTE, por sua vez, se obriga: 

3.1 - a fornecer o CONTRATADO as diretrizes dos trabalhos a serem executados; 

3.2 - a determinar a todos os setores da Câmara Municipal que emprestem o mãximo de 
colaboração ao CONTRATADO, quando na execução desuas tarefas, seja no que tange 
a fornecimento de infonnaçÕ(s e documentos. 

3.3 - a permitir que o CONTRATADO utilize, quando necessário, seus equipamentos e 
material de escritório para a e11ecu,ão dos serviços ora contratados. 

Cláusula 04 - O preço ajustado na assinatura deste contrato, para a presente prestação de serviço, é de RS 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mensais cujo pagamento ao CONTRATADO 
será fei to pelo CONTRATANTE, no dia 20 (vinte) de cada m&. 

4.1 -O preço acima será reajustado sempre que ocorram: J1 

4.1.1 - reajustes salariais. 

4.1.2 - todas e quaisquer despesas que possam ser consideradas extras-contraruais, 
inclusive as despesas de viagem e estadas, desde que efcruadas com o acordo da 
CONTRATANTE, serão pagas por esta. 

Cláusula 05 - O presente contrato terá duração de 30 (trinta) dias a contar da data da assinarura do 
pn:sente, ficando a critério das partes renovado por igual período. 

Cláusula 06 - Responderá por perdas e danos a serem apurados em ação própria a parte que infringir 
qualquer das cláusulas do presente contrato. 

Clausula 07 - Qualquer das panes: que res:cindir o presente contrato sem comunicação prévía fica na 
obrigatoriedade de ressarcir a outra parte uma multa de 20% (vinte por cento) do valor 
global do contrato. 

Cláusula 08 - Fica eleito o Foro da Comarca de Picos, com exclusão de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do 
presente contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não previstos no 
presente instrumento contratual, 

E por estarem às partes, CONTRATADO e CONTRATANTE, de pleno acordo com o 
disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo. em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, destinando-se OI (uma) via para cada parte interessada. 

...........,Í .,,......'1> o o-e,·#-.--.i J.P:'l~Q½_r/;~ 
CONTRATANTE ~ "'7 

Testemunhas: 

1·- Dj<9-. la w;; :J! ,,J' çt,,/,?~~' · 

2º~01-., 21 -~e=fu 

PREFEITURA MUN I CIPAL 

A CORONEL ~i, JOSi DIAS 
Uma nova história para rodos 

DECRETO Nº 17/2020 

Rua Gabriel Américo de Oliveira, S/N 
COronel José Dias • Piaul - CEP: 64793-000 

C.N.P.J. (MF) 41.522.160/0001-88 
Fone: (89) 3585-1107 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municlpio, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado Feriado Municipal no dia 29 de abril de 
2020em virtude das comemorações alusivas ao Dia da Emancipação Polltica 
do Municlpio. 

Art. 2º - Exceto serviços de urgência, emergência e limpeza 
pública . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Coronel José Dias, 28 de abril de 2020. 

~tO 
MANOEL :,LiaRA GALVÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PRE FEI TURA MUN IC IPAL 

• CORONEL 
i JOSEDIAS 

Uma nova história para todos 

Rua Gabriel Am6dcode 01w•a. S1N 
Coronel José Oias • Piaú- CE~ 64793-000 

C.NP.J. (Mr} 4l.522.16GOOQ1-88 
Feno~ (88) JSSS,.1 107 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

Concluídos os procedimentos da licitação pertinente a PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que objetiva a, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORONEL JOSÉ DIAS E SUAS SECRETARIAS. DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2020, e em cumprimento as disposições contida na Lei Federal nº 8.666/93, e/e 
8.883/93 e posteriores alterações, que regulamenta licitações e contratos no âmbito da, 
Administração Publica Brasileira; e considerando a análise dos Procedimentos e do 
Julgamento da PREGÃO PRESENCIAL em comento, decidi pela A DJUDTCAÇÁO do 
objeto da licitação às empresas vencedoras do certame, - IRIS ETBIERE MORAES 
DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 07.139.098/0001-01, estabelecida na Av. Professor 
João Menezes, 575 - centro, São Raimundo Nonato - PI CEP: 64.770-000, que 
apresentou proposta no valor global de RS 79.890,87 (setenta e nove mil oitocentos e 
noventa reais e oitenta e sete centavos), JORDANIA DA COSTA OLIVEIRA 
SANTOS SOARES - ME, CNPJ Nº 16.964.562/0001-95, estabelecida na Av. Prof. 
João Menezes, 580 - centro, São Raimundo Nonato - PI CEP: 64.770-000, que 
apresentou proposta no valor elobal de RS 33.000,00 (trinta e tr~s mil reais), 
OLIVEIRA E CARVALHO MAGAZINE LTDA, CNPJ Nº 31.454.500/0001-27, 
estabelecida na Rua João Ferreira Lima, 137 - centro, Anísio de Abreu - PI CEP: 
64.780-000, que apresentou proposta no valor global de RS 30.470,35 (trinta mil e 
quatrocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

PRE FEIT URA MUNICIPAL 

• CORONEl 
i JOSíDIIS 

Uma nova história paro rodos 

Coronel José Dias-PL 13 de fevereiro de 2020. 

Janucilio Rocha de Sousa 
Presidente da CPL 

Rua Gabriel Américo de Olvelra. 5,111 
Coronel José °'89 - PlBU - CEP: 64793-000 

C.N.P..J. (MF)-41 .522.18CV0001-88 
Fontt; (89) 3!M-1107 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

Proc:esso Administrativo nº 002/2020 

O MUNÍClPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS. Estado do Piauí , por meu intermédio. 
autorizou a abertura do procedimento de licitação, a cargo da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída em confom1idade com as leis municipais, com respaldo na Lei de, 
Licitações e Contratos Administrativos de nº 8.666/93 e com as alterações introduzidas 
pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através da PREGÃO PRESENCIAL N~ 
002/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL .JOSÉ DIAS E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020. 

Tendo em vista o disposto no Relatório emitido pela Comissão Permanente de Licitações 
sobre o presente processo, onde afirma que o mesmo está em total conformidade com os. 
ditames legais peninentes (Lei nº 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que 
restou comprovado através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a, 

Presente liciraçlo, e assim o faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais 
disposições correlatas à espécie aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Dessa Forma, autorizo á Secretaria de Administração adotar os procedimentos legais para a 
contratação das empresas IRIS ETHIERE MORAES DE OLIVEIRA - ME, CNP.J N" 
07.139.098/0001-0l, estabelecida. na Av. Professor João Menezes, 575 - centro, São 
Raimundo Nonato - PI CEP: 64.770-000, .JORDANIA DA COSTA OLIVEIRA 
SANTOS SOARES - ME, CNPJ Nº 16.964.562/0001-95, estabelecida na Av. Prof. João 
Menezes, 580 - centro, São Raimundo Nonato - PI CEP: 64.770-000, OLIVEIRA E 
CARVALHO MAGAZINE LTDA, CNPJ Nº 31.454.500/0001-27, estabelecida na Ru,. 
João Ferreira Lima, 13 7 - centro. Anisio de Abreu - PI CEP: 64. 780-000. vencedoras da, 
licitação, respeitando-se as normas do Edital e da lei. 

Ciência aos interessados, observadas M prescrições legais peninentes. 

Publique-se, registre-se. e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

Coronel José Dias - PI, 14 de fevereiro de 2020. 

ManMI Oliveira Galvão 
Prefeito Municipal 

PREFE I TURA MUNI C IPA L 

• CORONEL 
i JOSÊDIIS 

Uma nava história para todos 

Rua Gobriol Am6rioo do OIMwa. S/N 
Cornnol José Dia< - Plaú - CEP: 647113-000 

C.N.P.J. (MF) 41.522.151.WOOHl8 
Fonec (89) 3585-1107 

Extrato do Contrato nº 002/2020 

Pregão Presencial nº 002/2020 

Processo Administrativo nº: 002/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNJCJP AL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: JORDANIA DA COSTA OLIVEIRA SANTOS SOARES - ME, CNPJ 

N° 16.964.562/0001-95; 

Base Legal: Lei 8.666/93; 

Vigência: 18 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: RS 33.000,00 (trinta e três mil reais); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA PREFEITURA MUNJCJPAL 

DE CORONEL JOSÉ DIAS E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 

DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 18/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

• CORONEL 
i JOSEDIAS 

Uma nova história para todos 

Rlla Gab<lol Amé<lco de Ollvelra. S/N 
Cornnol José Dôas • Piauí · CEP: 64793-000 

C.N.P.J. (MF) 41.522.16'W001-88 
F<><le: (89)3586-1107 

Extrato do Contrato nº 002/2020 - 01 

Pregão Presencial nº 002/2020 

Processo Administrativo nº: 002/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNIClP AL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: IR.IS ETHIERE MORAES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 
07.139.098/0001-01 ; 

Base Legal: Lei 8.666/93; 

Vigência: 18 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: R$ 79.890,87 (setenta e nove mil oitocentos e noventa reais e 
oitenta e sete centavos); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRJO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORONEL JOSÉ DIAS E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 18/02/2020. 

PREFEI TU RA MUNI C IPAL 

• CORONEL 
i JOSEDIAS 

Uma nova h ls t6rfa para todos 

Rua Gat:ri8I Américo de Oliveira. Sw1'II 
Coronel Jos6 Dias • Piauf • CEP: 64793-000 

C.N.P.J. (Mf) 41 .522.16Ml001-SS 
Fone: (88)3565--1 107 

Extrato do Contrato nº 002/2020 - 02 

Pregão Presencial n" 002/2020 

Processo Administrativo nº: 002/2020 

Contratante: PREFEITURA MlJNICIP AL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: OLIVEIRA E CARVALHO MAGAZINE LIDA, CNPJ Nº 
31 .454.500/0001-27; 

Base Legal: Lei 8.666/93; 

Vigência: 18 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: R$ 30.470,35 (trinta mil e quatrocentos e setenta reais e trinta e 
cinco centavos); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRJO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORONEL JOSÉ DIAS E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 18/02/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL 

A CORONEL ,1, JOSE DIAS 
Uma nova história para todos 

Rua Gabriel Américo de Oliveira, SJN 
Coronel José Dias - Piaul - CEP: 64793-000 

C.N.PJ. (MF) 41 .522.160/0001-88 
Fone: (89) 3585-1107 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

Concluídos os procedimentos da licitação pertinente a PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, que 
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO IMPRESSO, DESTINADO AO CONSUMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020, e em cumprimento as disposições contida na Lei Federal nº 
8.666/93, de 8.883/93 e posteriores alterações, que regulamenta licitações e contratos 
no âmbito da Administração Publica Brasileira; e considerando a análise dos 
Procedimentos e do Julgamento da PREGÃO PRESENCIAL em comento, decidi pela 
ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação às empresas vencedoras do certame, - RAISA 
TEXEIRA RIBEIRO DE CASTRO - ME, CNPJ Nº 07.887.018/0001-04, 
estabelecida na Rua Carlos Olímpio Cavalcante Bezerra, s/n - centro, São Raimundo 
Nonato - PI CEP: 64. 770-000, que apresentou proposta no valor total dos Lote II e IV 
- R$ 52.470,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e setenta reais), e PATRICIA 
SANTOS QUIRINO - ME, CNPJ Nº 28.646.619/0001-97, estabelecida na Rua São 
Francisco, 578 - Atrás da Banca, Petrolina - PE, CEP: 56.308-060, que apresentou 
proposta no valor global do Lote I - R$ 91.300,00 (noventa e um mil e trezentos 
reais), MAX DIGITAL PRINT LTDA, CNPJ Nº 09.643.969/0001-55, estabelecida 
na Rua Maria Eldina de Freitas, 4367 - Socopo, Teresina - PI, CEP: 64.063-630, que 
apresentou proposta no valor global do Lote Ili - R$ 44.977,00 (quarenta e quatro 
mil e novecentos e setenta e sete reais). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Coronel José Dias - PI, 17 de fevereiro de 2020. 

Janucilio Rocha de Sousa 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~ CORONEL 
~ ill' JOSÊ DIAS 

Uma nova história para todos 

Rua Gabriel Américo de Oliveira, S/N 
Coronel José Dias - Pia ui - CEP: 64 793-000 

C.N.P.J. (MF) 41.522.160/0001-88 
Fone: (89) 3585-1107 

Extrato do Contrato nº 006/2020 - 01 

Pregão Presencial nº 0062020 

Processo Administrativo n•: 006/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: PATRICIA SANTOS QUIRINO - ME, CNPJ Nº 28.646.619/0001-97;; 

Base Legal: Lei 8.666/93; 

Vigência: 24 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: R$ 91 .300,00 (noventa e um mil e trezentos reais); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE E"MPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO IMPRESSO, DESTINADO AO CONSUMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 24/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~ CORONEL 
~il' JOSE DIAS 

Uma nova história para todos 

Rua Gabriel Américo de Oliveira. S/N 
Coronel José Dias - Pia ui - CEP: 64 793-000 

C.N.P.J. (MF) 41.522.160/0001-88 
Fone: (89) 3585-1107 

Extrato do Contrato nº 006/2020 

Pregão Presencial nº 006/2020 

Processo Administrativo nº: 006/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: RAISA TEXEIRA RIBEIRO DE CASTRO - l\lIE, CNPJ Nº 
07.887.018/0001-04; 

Base Legal: Lei 8.666/93 ; 

Vigência: 24 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: R$ 52.470,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e setenta reais); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO IMPRESSO, DESTINADO AO CONSUMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 24/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~ CORONEL 
~111' JOSE DIAS 

Uma nova hisrória para rados 

Rua Gabriel Américo de Oliveira. S/N 
Coronel José Dias - Piaul - CEP: 64793-000 

C.N.l'J. (MF) 41.522.1 60/0001 -88 
Fone: (89) 3585-1107 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

Processo Administrativo nº 006/2020 

O MUNÍCIPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS, Estado do Piauí, por meu intermédio, 
autorizou a abertura do procedimento de licitação, a cargo da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída em conformidade com as leis municipais, com respaldo na Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de nº 8.666/93 e com as alterações introduzidas 
pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através da PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO IMPRESSO, DESTINADO AO 
CONSUMO DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020. 

Tendo em vista o disposto no Relatório emitido pela Comissão Pennanente de 
Licitações sobre o presente processo, onde afinna que o mesmo está em total 
conformidade com os ditames legais pertinentes (Lei nº 8.666/93 e alterações), bem 
como em virtude do que restou comprovado através da documentação acostada ao 
processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o faço operando com lastro na 
lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie aplicadas, a fim de que 
produza seus juridicos e legais efeitos. 

Dessa Fonna, autorizo à Secretaria de Administração adotar os procedimentos legais 
para a contratação das empresas RAISA TEXEIRA RIBEIRO DE CASTRO - ME, 
CNPJ Nº 07.887.0J 8/000J-04, estabelecida na Rua Carlos Olímpio Cavalcante Bezerra, 
s/n - centro, São Raimundo Nonato - PI CEP: 64.770-000, PATRICIA SANTOS 
QUIRINO - ME, CNPJ Nº 28.646.619/0001-97, estabelecida na Rua São Francisco, 
578 - Atrás da Banca, Petro!ina - PE, CEP: 56.308-060, MAX DIGITAL PRINT 
LTDA, CNPJ Nº 09.643.969/0001-SS, estabelecida na Rua Maria Eldina de Freitas, 
4367 - Socopo, Teresina - PI, CEP: 64.063-630 vencedores da licitação, respeitando-se 
as nonnas do Edital e da lei. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

Coronel José Dias - PI, 18 de fevereiro de 2020. 

Manoel Oliveira Galvão 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEI T URA MUNICIPAL 

A CORONEl ~j, JOSÊ DIAS 
Rua Gabriel Américo de Oliveira, S/N 

Coronel José Dias - Piauí - CEP: 64793-000 
C.N.P.J. (MF) 41.522.160/0001-88 

Fone: (89) 3585-1107 

Uma nova história para todos 

Extrato do Contrato nº 006/2020 - 02 

Pregão Presencial nº 0062020 

Processo Administrativo nº: 006/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS - PI; 

Contratada: MAX DIGITAL PRINT LTDA, CNPJN° 09.643.969/0001-55; 

Base Legal: Lei 8.666/93 ; 

Vigência: 24 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 

Valor Contratado: R$ 44.977,00 (quarenta e quatro mil e novecentos e setenta e sete 
reais); 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO IMPRESSO, DESTINADO AO CONSUMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE2020. 

Data da assinatura do contrato: 24/02/2020. 

PIMENTEIRAS 
Witi.. ! , UWPIFA/ 

,..- ~ 1/VER 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNP J: 06.554.893/0001-0I. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO DL N° 002/2020. PROCESSO ADMI lSTRATIVO Nº 036n020. MODALIDADE: DISPENSA 
• 00212020. OBJETO: Aqui ição de produ10s de saúde pam mobili «ições urgentes de alivid.1des p;1m o 

enfrcntamento da pandemia rcíercnte ao COVID 19. para atender as necessidades da Sccrc1aria de Saúde do 
Município de Pimenteims/PI. CO RATADAS J lnduslria e Comercio de Cosmé!icos LTDA-ME. CNPJ rf 
08.574.810/000 1-63. VALOR: R$ 44.9IO,OO (Quarcma e quatro mi l, novecenlos e e dez reais), para o Lote 1. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV. do Art.24. e/e o art. 26, da lei 8.666193. e suas alterações posteriores e an . 
4º Lei Federa l nº 13.979n0. em l~1 nnonia com a medida provisória rf 926 de 20/03/2020. nos Decretos 
Esrnduais nº !8_90 1no20 e ,f' IS.902no20 e dos decre tos municipais rf' 001no20, 009/2020, owno20 e 
OI In020_ FO TE DOS RECURSOS: 00 1, 1.220.0000 c outros. VIGÊNCIA: 60 (scssema) dias. DATA DA 
ASSlNATURA DO CONTRATO: Pimenteiras/PI. 20/04n020. 

002-Af2020. CONTRATADA: BRK LABORATORIOS ElRELLI, C PJ rf 
I I.761.463/000 1-92. VALOR: RS 44.9 10.00 (Quarcma e qualro mil. novece mos e e dez reais). para o Lote li. 

Maria do Socorro Lopes da Rocha 
Secre.taria Municipal de Saúde 

PROCEDIME 'TO: DISPEN A DE LICITAÇÃO 0 002/2020 
PROCESSO ADM. N. 0 0J6no20. 
OBJETO: u Aquisiç.;;o de produtos de saúde p.ara 1110biliz..1ç:õcs urgentes de atividt1dcs prua o cnfrcntamcnto da 
pandemia rcícrcnte ao COVID l9. para a1ender as necessidades da Secretaria de Saúde do Mu1ticípio de 
Pimcmeirns/PI ... 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
(Dispens.1 de licitaç;lo, an_ 24, inciso IV. e/e an. 26, da Lei nº !\66(,193) 

RATIFICO o parecer da Assc.ssoria Jurídica e DETERMINO a comn1taç,1o das empresas S J 
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA-ME, CNPJ n' 08.574.8 10/0001-63, com valor de RS 
44.9 10,00 (Quarenta e quatro mil , novecentos e e dez reais), para o Lote I e BRK LABORATORIOS EIRELLI, 
CNPJ 1f l l .76 1.463/0001-92, com valor de R$ 44 ,910,00 (Quarenta e quatro iniJ , novecentos e de-z. reais). parn o 

Lote li, p.1ra a execução dos aludidos sc,viços. 
Encaminha-se a presente ratificação para publicaçilo. 

Pimemeirns /PI. 20 de abril de 2020 

Francisco Alex Soares Pereira 
Prcsidcme da CPUPMP/PI. 

Estado do Piauí 
Prefeirura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Cenlro, Caridade do Piau(. 

CNPJ: 0l.612.515/0001-%8 - CEP: 645,0.000 
Fone/Fax: (89) 3464,{) 125 

Portaria nR 070/2020 Caridade do Piauí-PI, 06 de Abril de 2020. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade !lo Piauí

PI, no uso de suas atribuições legais lnsculpldas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 12 - Nomear o Sr, WESLEY XAVIER CARVALHO, portador do RG n<> 

4.234.669 SSP/PI e CPF n2 071.341.613-07, para exercer o cargo de Secretário de 

Cultura e Lazer, do Município Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2 2 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 06 de Abril de 2020. 

.diisou1Ãsn.vA 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de C-aru:lade Do Piaui 
Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 -Cen,ro, Caridade do Piauí. 

fon•lfax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001·28 

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DURANTE PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID19) 

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.575/0001 -28, neste ato representado 
pelo Sr. Prefeito Municipal , Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado o (a) Sr.(ª) ERICA TAMIRES DE 
CARVALHO E SILVA, portadora de CPF nº 034.630.513-62, Enfermeira, 
inscrita no COREN-PI nº. 517.091 -ENF, residente e domiciliada na Rua José 
Dias, 1050, bairro Centro, na cidade de Simões-PI, ora denominado (a) 
CONTRATADO (A), ajustam e acordam a presente prestação de serviços, por 
prazo determinado, observadas as cláusulas e condições que a seguir 
reciprocamente celebram e aceitam: 

DO OBJETO 
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de Enfermeira. -
com carga horária de 20h (vinte horas semanais). 
DA REMUNERAÇÃO E DATA DE PAGAMENTO 
a) Os serviços serão prestados de forma temporária e durante o prazo de 
vigência do referido contrato. O (A) CONTRATADO (A) perceberá a 
remuneração mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), pelos serviços 
prestados como Enfermeira -, carga horária 20h, mediante deposito bancário 
em conta pessoal e de titularidade do CONTRATADO. 
DO PRAZO DE VALIDADE. 
A presente contratação se dá em decorrência da necessidade de prestação dos 
serviços durante o período da pandemia no novo coronavlrus (COVID-19), 
tendo como duração o período de 07 meses, iniciando-se em 01 de abril de 
2020, com vigência até 31 de Novembro de 2020. 
OS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da execução do contraio correrão da seguinte forma : 
a) Fonte de Recursos: FPM, FUS, FNS, FMS, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS, 
OUTROS; Elemento de despesa 33.90.36. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~""': -... ESTADO DO PllOt 
PREFEITURA MUNICIPAL DB CURRAL HOVO DO PIAUÍ 
CNPJ nº Ol.612.556/0001-00 

DECRETO Hº 1, DE 02 DE ~IRO DE 2020 - I.11:I Nº059 DE 27 DB H0VENlfflO 
DE 2019 . 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atri buições l egai s. 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$258.678,40 distribuidos as seguintes 
dotações: 

Local : 020100 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 516 - 09.271.0041.1224.0000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 
CONTRATUAL COM A PREVIDENCIA 188.678,40 

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

Local : 020300 SECRETAR.IA DE EDUCAÇÃO 
Ficha: 168 - 27.812.1213.2650.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS.............. 20.000,00 

3. 3. 90 . 39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .nJRÍDICA 

Local : 020402 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Ficha: 219 - 10.301.0011.1139.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ACADEMAI S PUBLICAS DE SAÚDE 30.000,00 

3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .nJRÍDICA 

Local: 020502 FUNDO MUNICI PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 363 - 08.244.4416.2153.0000 ASSISTENCIA A PESSOAS 
CARENTES.................... 20 . 000,00 

3. 3. 90 . 32 . 00 MATERI AL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

Art igo 2o. - o crédito aber to na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de: 
Anulação: 
Local: 020100 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Fi cha: 019 - 04. 122 . 2205 . 1046 . 0000 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA 
PREFEITURA... . .. . .. . -20.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha: 024 - 04.122.2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL. ... - 188.67 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PAT 

Local : 020400 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fi cha: 193 - 10.301.0120.1160.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
UNIDADE DE SAUDE. ..•.. -30.000,00 

4.4. 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Local: 020500 SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Ficha: 294 - 08.244.4 416.1153.0000 IMPLANTAÇÃO OU REFORMA DE 
ARTESANATO DE COURO, PALHA, LINHA E MADEIRA -20.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Art igo 3o.- Es t e decreto ent r a em vigor na data de sua publ icação. 

CURRAL NOVO DO PIAU Í , 02 de janeiro de 2020 

Abel Francisco~eira Junior 
Pr efeit o Munici pal 

038.630.583-80 
Ab,I frQJlcisco ~e o. Jum11 

..-no-;:: ---

ESTADO DO PIAOf 
PREPBITIIRA NtllfICIP.lL DE CURRAL NOVO DO PIAOÍ 
OJPJ nº 01.612.556/0001-00 

DECRETO tfº 2, DE 03 DI nvEREllO DIC 2020 - LEI 11°059 DE 27 DI 
ROVKJIIIMO DE 2019. 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências 

vigente crédito 
e da outras 

O(A) PREFEITO(A) MUNICI PAL DE CURRAL NOVO DO PIAUf, no uso de suas 
atribuições l egais. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adici onal 
suplementar na importãnci a de R$270.000,00 distr i buidos as segui ntes 
dotações: 

Local : 020402 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Ficha: 214 - 10.301.0011.1138.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE UBS............ 40.000,00 

4. 4.90 .51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 220 - 10.301.0011. 1139.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ACADEMAIS PUBLI CAS DE SAÚDE 70.000 1 00 

4. 4.90.51.00 OBRAS E I NSTALAÇÕES 

Local: 020700 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Fi cha: 411 - 20.606.0660.2520.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
EXTENSÃO RURAL....... 160.000,00 

3,J,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Artigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com r ecursos provenientes de: 
Anulação: 
Local: 020100 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 017 - 04.122.2205. 1040.0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
PREDIOS PUBLICOS...... -40 . 000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 023 - 04.122. 2205.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AD.~INISTRAÇÃO GERAL.... -160.000,00 

3 .1 . 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Local: 020402 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Ficha : 268 - 10.301.0125.2186.0000 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -70. 000, 00 

3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS ~~~TAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Abll~a-, --g,p:OIUJO.YWO 

Arti go 3o.- Est e decret o entra em vigor na dat a de sua publicação. 

CURRAL NOVO DO PIAUt, 03 de fevere i ro de 2020 

Abel Francisco de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 

038.630.583-~Q 
Abll flQJICUCO d, a ..-iiuor 

""'""° ....--. Cl'f:OJI.UO,H,-.all 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO 
PRAÇA JOSt MARTINS, 41- BAIRRO: VERMELHA 
CEP: 64.325-000 CNPJ: 06.554.844/001-60 
E-MAIL: pmeveloso@gmail.com 

DECRETO N° 27, DE 23 DE ABRJL DE 2020. 

"Abre Crédito Adicional Extramtlinário, lll Orçamerto Geral do 
Município Lei if 729/2019 oo valor de RS 279.193,38 (duzentos e 
se1enta e nove mil, cento e noventa e três reais, trinta e oito 
centavos) e dá ortras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO, ESTADO DO PIAUÍ,. 
Excelentíssimo Senhor José Ronaldo Gomes Barbosa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e em conformidade com a Lei Municipal Nº 
729/2019 com o objeto da inclusão da Atividade 2128 Enfrentamento da Emerg€ncia 
COVID19, no valor de R$ $ 279.193,38 (duzentos e setenta e nove mil , cento e noventa e 
três reais, trinta e oito centavos), tendo por base legal a Lei n. 4320, de 17 de março de t 964. 
Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (Ministério da Saúde), Portaria nº 774, de 9 de 
abril de 2020 (Ministério da Saúde), Medida Provisória nº 924/2020 e considerando a 
situação de calamidade pública em todo País, reconhecida pelo Estado do Piauí pelo 
Decreto nº t 8.895/2020 e pelo Município Decreto Municipal nº 15/2020 , todos no combate 
ao COVID 19 DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 
Município Lei nº 729/2019 para o enfrentamento do Coronavírus conforme detalhamento 
abaixo: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE 00 - FUNDO M]JNICIPAL DI: SAÚDE-FMS 

FUNÇÃO - l0Saúde 
SUBFUNÇÀO - 122 Administraç4o Gaal 
PROGRAMA - 0212 SaútkAtenç4o JJ4sic,, 

PROJIATIVIDADE - 2128 Enj,t!nlamo,to da Emergl!ncia C0VID19 

NATUREZA DA DESPESA: 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
3.1.90.11.00 Vencimento e vantagens fi.<as 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00 F.quipamen10s e Material Pennanente 

FONTE 2U- Tr,msferlncia Fundo a Fundo SUS 

R$ 20.000,00 
R$ 48.136,98 
R$l75.060,40 
R$ 6.996,00 
R$ 9.000,00 
R$ 20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....•.. ·-··············· ·······-··-·-·········· RS 279.193,38 

An. 2° - Para a Cobenura do credito suplementar abeno pelo anigo anterior serão cobenos com recUJSOs 
proveniente de arrecadação transferência de recwsos do SUS -Outros programas Financeiros - 17.18.03.9.0.00 
e anulação das dotações de Rcsciva de Contingência R$ 200.000,00 e excesso de ar=adação R$ 79.193,38. 

PODER 90 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

ORGÃO 99 - RESERVA DE CONTIGiNCIA 
UNIDADE 99 - RESERVA DE CONTIGtNÇIA 

FUNÇÃO - 99 Reserva de Condnghrcia 

SUBFUNÇÃO - 999 Reserva de C.mdngincia 
PROGRAMA - 9999 Reserva de Condngl!ncia 

PROJIATIVIDADE -9999 Resuva de Contingência 
NATVREZA DA DESPESA: 
9.9.99.99. 00 Reserva de Contingência RS 200. 000, 00 

TOTAL DA ANUUÇÃO.- -···············-·-- -··- ······-···· ··· ··- ····-·-· RS 200.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor rn data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Elesbão Veloso - Pi, 23 de abril de 2020. 

José Ronaldo Gomes Barbosa 
Prefeito Municipal 

Errata da Edição DM_ 4058_152_Elesbao_ Veloso_Decreto_15-20_pag_l 75 

•m~ ,:i ' PREFEITURA MUNICIPAL OE FLORESTA DO PIAUÍ 
R MATIAS FRANCISCO OE U MA, 447, centro 
01812578/0001-81 Exsrclcio: 2020 

DECRETO Nº 44 . DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.141 

Abre no orçamento v/gen/1' crédito adícíonal suplementar e da outras provkiênd as 

DECRETA : 

A.tt igo l o, - f"ica aberto no o:c:çamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mpoctâncj ,. de RS23S . 395 , 00 dl!:1tr:i bu ido-" as ae9ui nte~ dotações: 

Suplementaçllo ( + ) 

04 01 00 Seo. MJn. A<lmlnhl:ray8o e PUmeJ11mento 

601 04.122.0002.2007.0000 Manute~o da Sec.Mun.de Admlnia:raç:ão e Planejamento 

604 

3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
~20 ouun Tr1in1rererm1 cse eonvenio, dos e:mc:101 
11 O 000 Convfnl0& 

CM.122.0002.2007.0000 
3 .3.90.39.00 
520 
110 000 

Manute~o da Sec.Mun.de Admlniatraçto e Planejamento 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
Outras Transterêrdas de Convênios dos Estados 
Convfnl0& 

06 01 00 Secretaria Municipal de Educai;to 

603 12"361 .0005.2013.0000 Manutençt'lo do CSE 

07 01 CIO 

S98 

3 .3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
120 Transrerênda do saurto-EdueaÇ;ao 
115 002 EDUCAçAO • PROGRAMAS 

Fundo Municipal de Saúde 

10,301 .0006.2027.0000 
3 .3.90.30.00 

Manute~o do PAB F"D:o 
MATERIAL DE CONSUMO 

235.395,00 

31 .000,00 
F.R.: 1 520 05 

100.00 
F.R.: 1 520 05 

6.230,00 
F.R.: 1 120 0 1 

28.000.00 
F.R.: 1 21 ◄ 02 

214 
115 001 

~lk)~r~~~R,A~;Fundo de Recursos do SUS proverEnles do Govem 

600 10.301 .OOOB.2028.0000 
4.4.90.39.00 

M.11nut•nçlo do C•nlro OdonlOl6gieo . CEO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURlOICA 

7.500,00 
F.R.: 1 220 02 

220 
110 000 

Tra nsferênda:$ de Coovênio$ ou de Contrato!'J. de Repasse vinculado• é Sa 
Convfnlos 

08 01 00 Sec.. Mun. de Obras, Habi'lação. seN.púb. 

602 16.481 .00°'1. 10®.0000 
4,4,90.S1 ,81 
S10 
110 000 

Prog,ama M•b)r1a Hallftadonal Aul'III 
OBAAS EM ANDAMENTO 
Outras Transl"erêndais de Convênios da União 
ConvfnlM 

100.0 15,00 
F,R.: 1 510 o:; 

DECRETO Nº 44 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.141 

08 01 00 

375 

See. Mun. ele Obtas, Habila~o. MIN .púb. 

1S.451.0012.1008.0000 
4.4.90.51 .00 
990 
115 000 

Reforma e Recuperação de Pn1ç1H e logffld 01.J"Os, 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outnls De-aUnaç,ões Vln<:u\ada'!li de Recu1110S 
Recwsos V.nculados 

11 02 00 Fundo Munlc:lp!i11 cf.e Ani.ênda Soc:181 

06.244.0004.2051 .0000 Manutenção do FMAS 

599 

14 01 00 

S74 

3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Reaa-101 Ordinários 
400 000 A.-sslstênc:ls Sodal 

06.243.000-4.2048.0000 Serviços de Proteç.ao e,11ca va!UYel 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
312 
110 000 

Tra nsfer6ndas de- Convf-nbt. - A.ulstil-neia Social 
Convênios. 

04.122.0002.2061 .0000 Manutenç!o da Secretaria Mun, de Meio am bienle e Recuruos 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 Recmsos Ordinários 
100 000 Géral 

37.000.00 
F.R.: 1 990 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1g_sso.oo 
F.R.: 1 312 04 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto n:!l form:!l do artigo :!lntil!rior s il! r á c:oberto c:om recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

06 0 1 00 Secretaria Munlclpal de SCIUOlçlo 

112 

07 º' 00 

242 

252 

12.381.0005.2013.0000 
3.3.90.,39.00 

120 
115 002 

Fundo Munlc:lpal oe Saúde 

10.301 .0006.2023.0000 
4.6.90.71 .00 
001 
300 000 

10.301.0006.2024.0000 
3.3.90.35.00 
001 
300 000 

Manul!mç:ão do QSE 
OUTROS S ERVJÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transl"erêncla do Sslérb-EduÇ;1,1ç{IO 
EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

Encargos com Ações e ServiQos Püblicos de Saucle 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos Ordinárbs 
Sallde 

Ma nulenção do PSF 
OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Orcinários 
Saúde 

..S.000,00 
F .R. Grupo: 1 120 01 

-7.500,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-28.000,00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

18 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

(Continua na próxima página)

c..v-1- ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=- ~ 
•m~,:, ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ 

R MATIAS FRANCISCO OE U MA, 447, centro 

O1512578l'OOOl-61 Exerclclo: 2020 

07 OI 00 Fundo Munlclpol de S.úde 

258 I0.301 .0006.2025.0000 Manulonçio do PSB -37.330,00 
3. 1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 001 00 
001 ReetnCs Ordinátios 
300 000 Saúde 

330 10.305.0007.2032.0000 Rea ltz.açao e Campanhas de Vacinaç:.:lo 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

-12-000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

001 Rectnesordin!tios 
300 000 Saúde 

08 01 00 Sec. ~ n. de Obras, Habitação, serv.pOb. 

368 15.451.()008.2035.0000 Manutenção de Prédbs Ptl~lcos -37.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R. Gl\lpo: 1 510 OE 

09 01 00 

427 

510 
110 000 

Outras Transferências~ Con\lênios da Uniao 
Convênios 

~e. t.l.ln. de- E!põrfe-, Turlvno e- Laze-r 

27.812.0014.1013.0000 Consl~o de Eslãdb de Futebol -100.015,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES F .R. Grupo: , 940 oe 
940 Outras vincula;ões ele lranslerências 
115 000 Reanos Vinculados 

11 02 00 Fundo Munlclpal ele Asslstênc~ Social 

50f:I 05.244.0004.2053.0000 Manutenç-30 do PAIF/CRAS -1.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 001 CX: 
001 Re°""'s Ordinátios 
400 000 Asslsl~nda Social 

90 99 99 Reserva de contingência 

597 99.999.9999.9999.0000 Resem11 de Contingência •7.>flJ,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE COITTING!NCIA F .R. Grupo: 1 001 00 
001 ReetnCs orcli\étios 
100 000 Geral 

Anulação ( •) -235.395,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

AMILTON ROORIGUE;S OE SOUSA 
PREFEITO 

865.ffi.is:3-0I 

VINICIUS MIRAtfOA SANTOS INACIO RODRIGUES DE SANTANA 

COl<T>DOR SECRETARIO MU•ICIP-'L OE Fl"""ÇJ,.S 
FLORESTA ~Bf.'M de janei"' de 2020 16S.766.653-20 

AMILTON ROORIGUES DE SOUSA 

PREFEITO 

'emt~,:, ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ 
R MATIAS FRANCISCO OE U MA, 447, centro 
01612578/0001-61 E;iitf(;lçlO: 2020 

DECRETO Nº 47 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.141 

Abre no o,p,mento vigente cn!dito adicional suplementer e da outms providências 

DECRETA, 
Arc.190 10 . - F1Cll t1 berc.o no o r çt1menco v19en e , um crêd i o 11d1c1o n11.l sup l emen t a e nt1 
importância da R$216. 125, 0 0 dietr.ibuidos as aeguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 216.125,00 
CM 01 00 see. Mun. Admlntsaraçao e PlaneJameMO 

04. l22.0002.2007.0000 MaoutençAo da Sec.Mun.de Admlnblraçao e Planejamento 30.000,00 
3.3.9Ct30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.A .: 1 520 ~ 
520 Outras Translierfncias de Convlnios dos E&tlados 
110 Q00 Con"6nios 

604 CM-.122.0002.2007.0000 Mar'IL/tençao da Sec.Mun.de, AdmlnhlreÇCl!lo e Planejamento 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 

40,00 
F.R.: 1 520 O!; 

~20 OUt:tas Tr.ans&erênciH de convt!nlõs das ERtados 
110 000 Convf:nloa 

603 12.361 .0005,2013.0000 Manutençao do QSE; 2.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R .: 1 120 01 
120 Tranaferlncia do S11tirio-Educaçlo 
115 002 EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

07 01 00 Funde> Munieip,il dO s,vdo 

598 10.301 .0006.2027 .0000 Manutençào do PAB Fbco 6.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F,R.: 1 214 02 
214 Tranareri!nclea Fundo a Fundo de Reourao:&do SUS provenle-nlea do Oovem 
115 001 SAÚDE • PROGRAMAS 

600 10.301 .000C.2028.0000 MiHlUlençto do Cénlro Odonlológíco ~ CEO 7.r475,00 
4.◄.90_30 .00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURlOICA F.R.: 1 220 02 
220 Tt8m:r.r•ndH d• Conv4inbs ou dti Contratoade Rapa ... vlncullidos I Sa 
110 000 C~nloa 

806 t 0 .30t .0006.2023.0000 Enoargoa com Açóca e Servl90a Púbioo9 do Saúde 25.000,00 
3.3.90.SO.OO MATERIAL OE CONSUMO F,R,: 1 220 02 
220 Transterênclas de Convênios ou da Contraloada Repa&:&e Ylnculado& A Sa 
110 000 CMll'ênlM 

DECRETO Nº 47 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.141 

07 01 00 Fundo Municipal dê Saude 

606 10,301 .0006.2023.0000 Encargos com Açóes e Serviços P(lblcos de SaCrde 7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: t 220 00 
220 Tre ns~rênda:s; de Convênios ou de Contratos. de Repa~ vinculado• à Sa 
11 O 000 Convl:nióá 

05 01 00 See. Mun. ele Obras, Habltaç;lo. seN.púb, 

602 18.481 .000Sl. 1009.0000 Prog111ma Melh011a Hatftadonal fi:ul'II 93.000.00 
4.4.90.51 .91 OBRAS EM ANDAMENTO F.R.: 1 510 °" 510 Outnlls Transr.rtnoiH de COrwlniOs dl Unlto 
110 000 COnvtnlos 

374 15,,451 .0012,1008.0000 Reforma e R~pera9'0 de Proçea e Logrod ouroa. 3 1.0CXl,OO 
4.◄.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: ' 001 oc 
001 Reç.tnos Ordlnário'9 
100 000 Geral 

405 26. 782.0013,2040.0000 Encargos com Abertura e Manutençéo de Estradas 6.210,00 
3,3,90,38,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 001 oc 
001 Reassoa Ordlná00'8 
100 000 Geral 

11 02 00 Fundo Munlcipel de Asalalfnda Social 

486 08.244.000◄.2051 .0000 Ma.nutençto do FMAS 5.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 001 OC 
001 Recursos OrdlniOOs 
400 000 Assl,t!nda Soelal 

1 ◄ Ot 00 See.. oe Melo Amblenle e RectnOI Renovav 

574 0◄ .122 .0002.2061 .0000 Manuhmçtlo da Secr&taria Mun. de Meio am biente e Recursos 2-000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 OC 
001 Reçu-909 Ordin6rio'9 
100 000 Geral 

Artigo 2o. - o c .rtdito aberto na forma do artigo anterior .serA coberto com r e cursos 
proveniente;, de: 

Anulação: 

06 03 00 FUNOEF 

200 12.361 .0005.2010.0000 M1nu1,nç;1o do Sis.lema Moolelpal d• Ensino •9'3,000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Qupo; 1 001 00 

07 01 00 

249 

269 

272 

280 

001 
200 000 

Recursos. Orclinãlio& 
Eduau;lo 

DECRETO Nº 47 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.141 

Fundo Munic:ipa I de Saude 

10.301 .0008,2024.0000 
3.3.90.14.00 
214 
115 001 

10.301 .0008.2025,0000 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10,301 ,0006,2026.0000 
3.1.90,11.00 
001 
300 000 

10.301 .0006.2026.0000 
3,3.90,39.00 
001 
300 000 

Minute~ do PSF •2,400.00 
DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 21 4 02 

!Z3~r!~~J~~:A.~Funcio oe Recursos dO sus provenientes do Govem 

Minute~ do PSB -S.000.00 
EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 02 
Tran'Sfefêndas de Con'lê~s ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
C<Jn\l·fnlM 

Manutenção do PACS -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
Ret:UJ80B Ordlné rios 
Saóde 

Manutenção do PACS -7.475,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Orcliná riOs 
Saúde 

08 01 00 Sec. MI.ln. de ObtH., Habkaçlo. MN.p(lb. 

368 15.451 ,0012.1008.0000 Relo~ e Rec~raçêo de Praçese Lograd Ol.ll"O"- -5.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuq,os Ordlnã rios 
100 000 Geral 

11 02 00 Fundo Municipal de A.s.s/slil!ncla Social 

497 08.244.0004.2052.0000 Programas EYitntua.11, •1.210,00 

504 

528 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃOGRATUIT,F.R. Grupo: 1 311 04 
31 1 Transfetfinda dit Reeurso1, do F!Jnclo Nacional ele Assl$t6ncia Sodal -FN 
400 001 PROGRAMAS 

08.244.0004.2052.0000 Programas EYentuals 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
001 
100 000 

Recursos Ordlná rios 
Geral 

08.244,0004,2055,0000 Manutenção do IGD-SUAS 
3,3,W .30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordlná rios 
400 000 Asslst6ncla Social 

-40,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-6.500,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

90 gg gg Reserva da Cont.i9'nda 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•m~ ,:, ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ 
R MATIAS FRANCISCO OE U MA, 447, centro 
0151 2578l'OOOl -61 Exerclclo: 2020 

DECRETO Nº 47 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.141 

90 99 99 Re:&erva de contingência 

597 99.999.8999.8999.0000 Reserve <fe Contkl\ll!nole -ô5.000.00 
9.9-99.99.00 RESERVA OE COITTINGaNCIA F.R. Gn,po; 1 001 00, 

001 
100 000 

Anulaçào (") 

Recursos Ordlná nos 
Go .. 1 

-216.125,00 

Artigo Jo . - E:ste decreto entra em vigor na data de :sua publi ci:1çào . 

AMILTON RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO 

665.329.953-04 

VINICIUS MIRANDA SANTOS INACIO RODRIGUES OE SANTANA 
CONTADOR SECRElARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

FLORESTA ~~e fevereiro de 2020 ™'·766,653-20 

AMIL TON RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO 

~~ - . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS DO PIAUI 

CNPJ Nº. 01.519.467/0001•05 
\~j Avenida Luís Borges de Sousa " nº. 660 - Centro - Fone: (0 .. ) 89 3434.0001 
~ CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

DECRETO nº. 010/2020 DE 16 DE ABRIL DE 2020. 

'"Dispõe sobre a antecipação de férias de 
Professores da rede municipal de ensino e dá 
outras providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ, Sr. RAIMUNDO RENATO VICENTE DE ARAÚJO SOUSA. no 
uso Das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

CONSIDERANDO As orientações emitidas pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), pelo Ministério da Saúde, bem como as 
recomendações do Governo do Estado do Piaui, através do Decreto nº 18.884/2020, 
em seu Art. 11, todos com o objetivo de adotar medidas de prevenção ao avanço do 
novo coronavirus (COVID-19): 

CONSIDERANDO O Decreto Municipal nº 08/2020 em seu 
artigo 2º fica mantido a suspensão das aulas da rede municipal de ensino por 15 
(quinze} dias podendo ser prorrogado por igual período, podendo. caso necessário, 
este prazo ser computado para compensação das férias escolares em conformidade 
com o DECRETO ESTADUAL N.18.913 de MARÇO DE 2020 e considerando ainda 
a prorrogação através do Decreto Municipal 0912020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica antecipada as férias escolares. referente ao 
mês de julho, de Professores da rede municipal de ensino pelo o prazo de quinze 
dias consecutivos com termo inicial em 16 de abril de 2020. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura , revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito unicipal de São Luís do Piauí, 
Estado do Piauí, em 16 de ril de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

"Um novo tempo uma nol'I/ histJtSrg• 
Bertollnla•PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE ASSISTÊ CIA SOCIAL Nº 001/2020 

OBJETO: Serviços prestados como Operadora do Sistema do Programa Bolsa Família- CRAS 

para atender as exigências da Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga horária de 

40 hs semanal confonne definido no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: ERICA REGIANNE ALVES SOUSA- CPF: 018.868.363-10 

VALOR: 1.045,00(Mil e Quarenta e Cinco Reais) 

Bertolínia(PI}, O 1 de Abril de 2020. 

V ALDA MARIA MIRANDA PIRES DE MORAIS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

•um novo tampo uma nol'II hist»rill" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE ASSIST'Ê . CIA SOClAL Nº 002/2020 

OBJETO: Serviços prestados como Coordenadora do Programa Criança Feliz no CRAS, com 

carga horária de 30 hs semanal conforme definido no inciso IX do Art. 37 da Constituição 

Federal de 1988. 

FAVORECIDO: MARIA ELAJNE ALMEIDA FEITOSA - CPF: 01 1.606.203-77 

VALOR: 1.700,00(Mil e Setecentos Reais) 

Bertolínia(PI), 01 de Abri l de 2020. 

-~-
V ALDA MARIA MIRANDA PIRES DE MORAIS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Pn~ Nona Scnhon1 da Conctiç.iio Apárncidà 34, ccr:ihV - Bcr1olloiá, E1itàdO do Piaul 

CNPJ: 06.SS4.034/000i--04 
Em:a.il: prctbcrtolinia@gma.il.DJm 

PORTARIA Nº 054/2020 BERTOLÍNIA, 14 Abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 NOMEAR para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, do Município de Bertolinia-PI, o Sr. JOSÉLIO CAVALCANTE 
ROCHA portador do CPF: 453.475.493-00 e RG.750.021- SSP/PI. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos em 01 
de Abril de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos catorze dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

PRJIJP'BITURA KUlflCIPAL DB 11011 PRDl"CÚ'IO DO PIA.UI 
~~ de Adlldnbit.r,1~-ãQ., Pl::.ni,j:u.11fl111t.1·, 

:\ \ ' CE:\RA, 73:r- CENTRO- TEL: 3321 -11 SO 
C."ll'J-41;22.194/0001.12 

DECIU:TO Nº 25 DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

Dí1piie sobre. a 1.bertt1111 de credito utraordln:i.rio no 

erç.amento-pruiranu1 vlg.:=nlt , oo valor de RS 14.07S.OO 

(qu•torzc mil e setenta e clnco n.•ls). 

O Plu:l'J,:ITO 1UNICIPAL DE BOM PRINClJ'IO DO PIAUI. u....io de''"" 
atnbuições que lhe são conferida."" pt:la h.:l': i~h1,i_-;iio cm vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art 44 da Lei 4.320, de 17 do março de 1964, 

que versa sobre o llbertura de credito extraordi.nirio: 

CONSIDERANDO a Po11aria GAB/MS aº 188 de 03 d, fevereiro do 2020. que 

declarou Htnetg!ncfa. cm Saúde .Püblica cm decorrencia do novo Comna Vtrus~ 

CONSLOERANDO ft Diretriz Mln.isterial nlJ 212020, de 4 de fevereiro de 2020 

(Ministérto da Defesa); 

CONSIDERANDO a Lc:i n• 8080/1990 que dispõe sobre a.1 oondiç.iks para a 

promoção, prot.cçin e rccupcraçiio da saúde. a ore.anização e o funcionamento dos. serviços 

corrc-spondentej~ 

CONSIDtRANOO " l.c i nº 8.14211990 que di:!põc sobre • portic1pação du 

oomunidadc no gestão do Sistema Únk:o de Saúde: (SUS) ~ sobre as transferências: 

intergovt=mamenla~ Jc: rec,.usos fwancciros na: .írea da saOdc.: 

CONSIDERANDO 11 Lei. Complenlel'U41' n"' 141/2012, que vt."T'Sà sobre CreJilo 

E1tCTaordfn:irio - Enfl-entamento Ui,) Con.m.avirus. 

DECRETA: 

Art t• - f"ic11m a.bimos eréditoi E)l.lroordiruirio.s viscndo a inelu.s.lo de urn1t nov11. 

Atividade, oti;etivando atender os registros de FintUlCitunemO do açõe5 e serviços públicos de 

s por ações de slençlo búic81 vi~i1.?lilc.!~,t.,•~41~ ~ tt,lf.t ~!W-.lexidadc, no 

orçamento cm vigor, que não foram previstos na oportunidndc: da Lei Orçomemaria para o 

exercício de 2020. 

§ J • - A auloriwçiiu de que Ir-ata o capul dC8tc W1igo pcnnitc a abertura de créditos 

extraordinários no volor de Jt$ 14.075,00 (Qnator,e mil e serenta e cinco reais). 

§ 2• - Para esta finalidade, ficam incluidos no orçamento viacme de 2020 o Projeto 

e l.enc.ado com seus elementos de despesa a seguir: 

ÓRGÃO 10 - Sl!:CRET ARIA MUNICIPAL DE SAÚnE 

UNIDADE 10.01 - Fundo ML1Didpal de Saúde- FMS 
ORÇA..-..0:NTÁRIA 

J0.122.0019.1015 F.R. E■frcntameato da Emerdneia COV(J)J9 

3.l.90.04 214 Contn,tru,ão oor IC"""' de<enninodo 1.075 00 

3.3.90.30 214 Material de consumo S.00000 

3.3,90.32 214 Mau~rial de distribu.ic.lo vratuila l .000.00 

3.3.90 36 214 Omro, Serviços de Terceiros - Pessoa Física l .000.00 

3.3.90.39 214 Outros Services: de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.00000 

4.4.90.52 214 Eouinamento.s e Material Pe-rrnanentc 4.000,00 

TOTAL 14.075.00 

Al't r - Os recursos necessários à cobertura do a-édito mencionado no anigo 1 º 

deste instrumento, serão obtidos na formn do A,t. 43, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

ser.ldo: 

1- RS 14.075,00 (Quetorzc mil c setcotac cinco reais) através de ANULAÇÃO da 

dotação orçamentária abaixo discrimirmda. 

ÓRGÃO !19 - RESERY J\ DE CONTL"IGtNClA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 99.01 - Reserva de Cuntlogfncla 

F.R. R"""rv• de Co■tln ioda 
Reserva de Contin ência 14.075,00 

TOTAL 14.07 00 

Art. 3° - Os recursos 6naoceiros necessários à realização das despesas realizadas 

nessas rubricas poderao ser provenientes das fonles de recursos especificadas abaixo: 

1 - 1 - Re;:ursos Ordinários; 

ll - 213 - Tramfen:ncias · Fundo a Fundo de .Recursos do SUS Provenientes do 

Governo Estadual; 

III - 214 - Transferências Fundo a Fundo de Recwws do sus P.rovenicntes do 

Governo Federal- Bloco de ·Custeio das Ações e Serviços Púb)icos de Saúde. 

Art. 4º - O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente ao Poder

Legislativo para conhecimento. 

Art. S" - Este Decreto entra cm vigor a partir de 03 de abril de 2020. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra•se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DK PRINCIPIO DO PIAUI, 03 DE 

ABRIL DE 2020. 

., rnhoo 
FRANClSC LTNARro COSTA MORAES 

Prefeito Municipal 

· - ~""' _.,. , ,.,, •~ . _. ._,, ;..~ f:"' tu1o, 

$1'1 -:!.:·. ~-- • 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PltEff:tTUft.A MUNICIPAL DE aoM ... INCIP'to DO PIAUÍ 
G.A81P-tETE DO PREFEITO 

CNP'J : ~1 .522.59./0001-72 ::::i'::: A.V. Ceatd, 735, C•ntro. Cl!!P' U . 2.25•000 
Telefone: (86) 3327- 1120 

DECRETO NO 033, DE 20 DE ABRIL OE 2020. 

Reconhece o estado da calamidade 
púbUcs, d ecorrente da pandemia do 
COVID-19, que etlnge o munic/pio a e Bom 
Principio do Plaul, e dá OUlftl.S provldê ncles , 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES, Prefeito 
Municipal de . Bom de Principio do Piauí. Estado do Piauí, no uso das 
a tribuições que lhe confere a Constituição Federal . a Constituição do Estado do 
Piauí e Lei Orgênlca Municipal, 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188. de 3 de fevereiro 
de 2020, par meio a qual o Ministro de Estado da Saúde declarou E mergência 
em Saúde Pública de lmportancla Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pe1o Novo Coronavfrus; 

CONSIDERANDO que e Lei Federal nº 13.979. de 6 de 
fevereiro de 2020. dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada 
emergência de saúde pública de lmportência internacional ; 

CONSIDERANDO que a Cãmara dos Deputados, em 18 d e 
março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram 
a existência de calamidade pública para os fina do artigo 65. da Lei 
Complementar Federal nº 101 , de 4 de maio de 2000: 

CONSIDERANDO que o Estado do Piau l através do 
Decreto nº 18 .895, de 19 de março de 2020, declarou estado d e calamidade 
pública. para os fins do art. 65 d a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio d e 
2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19, e suas repercussões nas finanças públicas; 

CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação 
financeira Já empreendidos para ajustar as contas municipais. em virtude d e se 
manter a prestaçao doa serviços públicos e de adotar medidas no âmb ito 
municipal para o enfrentamento da grave sltuaçao da saúde pública; 

CONSIDERANDO o avanço dos casos do COVI0-19. 
classificados pela Organização Mundial d e S;~~~~_( O.MS) ~!""1º .. ~.ma pandemia; 

l,N) .... """"' ll i:,,. 11 . ,1. , ' ll'lf••••l' 111 ,11 

CONSIDERANDO ainda que o municlpio de Bom Principio 
do Piauí já possui caso confirmado pelo COVI0-19, inclusive com óbito 
constatado. 

CONSIDERANDO a queda das finanças que será 
experimentada pela Quarentada necessária para reduzir a velocidade de 
propagação do vlrus. a qual implícaré diretamente na atividade econômica; 

CONSIDERANDO por fim , a crise econômica decorrente da 
situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do 
funcionamento de atividades, causando assim, uma queda considerável no 
volume de negócios no mercado local ; 

Art. 1º - Fica reconhecido o estado de calamidade pública. decorrente 
da pandemia do COVID-19, que atinge o Municfpio de Bom Principio do Piaul. 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-
19. e suas repercussões nas finanças públicas. no município de Bom Principio 
do Piauí. 

Art. 2• - O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem 
enviada ê Câmara Municipal de Bom Principio do Piaul . Estado do Piauí. o 
reconhecimento do estado de calamidade pública municipal. para os fins do art. 
65 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º - Este Decreto tem vigê ncia . na data de s ua publicação •. 
revogadas as disposições em contrário_ 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE . 

Gabinete do Prefeito Municipal de lpio do Piaul . 20 de abril 
de 2020. 

~~:..; ·;ai;;!!., ;;t ~ / .~~- ~ . .-,1..:.. 
! I h én ~ ,u,:., . 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI 
AVCEARA, 735- CENTRO- TEI. 3327-1 150 

CNPJ -41.522.194/0001-72 

PORTARIA N!! 119/2020 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES, Prefeito Municipal de 

Bom Princípio do Piauí, Estado do Piauí, no uso de atribuições legais. 

R E SOLVE: 

Art. 12. NOMEAR o (a) Sr(a) . NATIELLY SILVA DE BRITO, 
Portador(a) do CPF: N º 064.479.313-61, para o cargo em comissão, de 

COORDENADORIA 00 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF, da Secretaria Municip al 

de SAUDE, deste município. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data do dia 01/04/2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ

PI, aos 01.04.2020. 

Bom Princípio do Piauí, 01.04.2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PI 
·"' CE.W_\, 3.,- CIINTRO• TEl-c 332 -11 50 

CNPJ --4 1.522.194/0001•72 

PORTARIA N!! 120/2020 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES, Prefeito Municipal de 

Bom Princípio do Piauí, Estado do Piauí, no uso de atribu ições legais. 

RESOLVE: 

Art. 12. NOMEAR o (a) Sr(a) . JEDIAEL NÁPOLEAO TAKAYAMA. 

PEREIRA VERAS, Portador(a) do CPF: Nº 029.684.663-56, para o cargo em comissão, 

de ASSESSORIA ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, 

deste município. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data do d ia 01/04/2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ

PI, aos 01.04.2020. 

Bom Principio do Piauí, 01.04.2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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fá.11 ~ EITURA MUNICl~AL DE ILHA GRANDE 

~ 0181251111C001.a5 Ex=l<lo; = 
DECRETO N" 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.345 

Abm"" ~ ~ a«J/trJ lldlcloMI stJf}lemffltar e tú outras ptr,Vldl!ndas 

O(A) PREFZITO(A) MlP.IICIFAL DE lLHA G!\l\."IDE, no uoo de OUH atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo l o. - Fica. ~rto no orça.tr,oi!'nto vigente , um cr~to adicional suplenientar na 
.!.r:: •>rtãncia de R$ 2, 3S6. 500 ~ 00 distribuido~ as seguintes dotações: 

02 02 01 ASSISTENclA DO CWliNETE DO PREFBTO 

21 04.122.0002.2068.r.000 MANUTENÇÃO MASSE-JURIOICA 80.000,00 
3.3.90.36.00 SERVIÇOS DE CONSULTOIIIA F.R ; 1 001 00 
001 RY.111<>1~ 
100 000 Oorol 

OIZ 03 00 GA8INETE DO VICE PREFBTO 

842 04.1:!2.0002.2C811.0000 MANUHTENÇÃO DO GABIETE DO VICE-PREFEITO 5.000,00 

OIZ 06 01 

48 

!MI 

106 

3.3.90.14,00 DIÁRIAS . CIVL 
001 Re<,,-,, .. ~ 
100 000 Geral 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.CUl:11JRA.ESl'Oln'E E LAZER 

12.l01.000U012.0000 hWf\1IENÇ,l,0 M SECRETARII\ DE EDUCAÇÃO, CUI.TIIRI' 
3.1110.32.00 W.TERW. BEM OU SERVIÇO PARA DIS'TRIBUIÇÃO OAAn 

001 -~ 200 000 Ecluc.tÇlo 

12 3'1.000U012.0000 
3.3.90.47.00 
001 
200 000 

MNfUTEHÇÃO M SECRETARII\ DE EDUCAÇÃO, CUl.1\llol 
OBRlG,t,QÕES lRIBUTNIIAS E CONTlllBUTIVAS 
R.anos onunaflol 
EdlJQçlo 

12.M1.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO C... SECRETARII\ DE EDUCAÇÃO, çULTUfll' 
4.4.90.31.00 OEIRAS E 1"8TAI.AÇÕES 
001 R6(:~l'IOI, Onnn'1m 
200 000 Educa.lo 

1ua1,ocge.2011.oooo PROGIWM MAIS EDUCAÇÃO 
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRJtlUIÇÃO OAAn 
12i6 0\.-trM ~ ln dli Re,,c;u1"5C't do FNOE 

115000 ~--

12.3'1 .0006.2026.0000 QUOTA SAIAW EDUCAÇÃO 
3.190.39.00 OUTROS SER',1Ç05 DE TERCEIROS • PESSO,, JURIDICA 
001 R~Ordln.6rioc 
100 000 o.rot 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.345 

F.R.: O 001 00 

,.w.000,00 
F.R : 1 001 12 

S.000,00 
F.R ; 1 001 12 

12.000.00 
F.R.: 1 001 12 

10.000,00 
F,R ; 1 124 12 

17.000,00 
F.R : 1 001 12 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 

185 10.301.0013.1021.0000 REQUALIFICAÇÃO OE UBS- CONSTRUÇÃO 9".000,00 
4,4 ,90..51 .00 OBAAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 :214 00, 

214 Tran•f.o~H Fundo• Furwk>óo Recu.-.o, de SUS provenientes do Govem 
115 000 Re,cur$05 VincultdOI 

,., 10.301 .0013.2031.0000 SAúoe BUCAL 71 .000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAi. DE CONSUMO F.R : 1 001 00 
001 R@-C!Jrsõ& Ottllná.l'iô& 
300 000 S•b 

200 10.301 .0013.2031.0000 SAÚDE BUCAL 48.600,00 
3.3.W.JS.OO OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
21-4 Tr11'1416f6 nolillt Fvncro" Fundo CIO RKW"S-O S, dO sus ptOVl!l,nlet1tH dO Govarn 
115 000 R~...u~VRCYIMM 

228 10.301 .0013.2042.0000 ESTRATEGIAS SAilOE 0A FAMILIA 73.000.00 

231 

238 

02 06 02 

287 

290 

641 

3.3."'3 30.00 MATERIAL OE CONSl.HM) F.R : 1 001 00 
001 Ft«urJOS 0Jdlnirlo$ 
300 000 Sat),Je 

10.301 .0013,2042.0000 ESTRATE;GLA.S SAÚDE DA FAMILIA 185.000,00 
3..3.9(1-36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R: 1 214 00 
214 Transfõfa~11 Fundo• Fundo do Recursos do SUS p,ovenfernes do Govem 
11 S 000 ReCl..l~o-s Vinculados 

10.301.0013.2079.0000 MANUTENÇÃO 0A ACADEMIA OE SAUOE 17 .000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 21,t 00 
21• TraMflf•nçlu Fundo• Fundo doo File,c\lflot. do SUS provenlentu do GoYom 
11 S 000 Rec-urw5 Vwlc:ulido1 

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETAR!A 

10.122.0013.20211.0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA OE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CO..SUMO 
001 
300 000 

R+altCOS.Otdln.Jl'lOC 
s,Odo 

10.122.0013.20211.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
001 FttCUROS Ordlniiiot 
300 000 S.Odo 

10.122.0013.2029.0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA OE SAÜOE 
3. 1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R~ Otditltrios 
300 000 S.Odo 

120.000,00 
F.R : 1 001 00 

250.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 0 001 00 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.345 

02 07 02 FUNDES 

314 

31S 

12.351.0005,2024.0000 

3.3.90. 39.00 
116 
240 000 

12.361.0006.2024.0000 
4,4,90.51 .00 
118 
240 000 

MANUTENÇÃO DO ENSINO BAslCO (FIJNOEB 40%) 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOAJURIOICA 
Trm[er~oci•• do FUNDES - Exceto C-Omplwnsntaç~o da União 
FUNDES • Outr08 

MAlll/TENÇÁO DO ENSINO BAslCO (FUNDEB ~~) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Tr1nsteiêoo.s do FUNDES-Exceto C-Omplemffl~ da Unilo 
FUNDEB • OIIIM 

02 08 01 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

322 08.122.0002.2048.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE DESENVOlVIMENTO S 
3.3.90.30.00 'IA TER!Al. DE CONSUMO 
001 ~ Ordinioos 
400 000 Assblênci, Social 

02 0B 03 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOC!Al. 

394 

02 09 05 

519 

08.2-:-l.0010.2051.0000 INDICE DE GESTAO DESCENTRAIJZAllA. IGDBF 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 
400 000 

Tran11erêncl.l do ~ ursos do Fundo NacloMI do Assl~t6ncla Soc;ial-FN 
Assist~Jlcia Social 

FUNDO MUNICIPAL OE TIJR!SMO 

23.~~1 .0006.1096.0000 
3.3 90.40.00 
001 
100 000 

SISTEMA DE CONTROLE DE VISITAÇÃO TURISTICA-VOUCl 
SERVIÇOS DE TECNOLOO<A DA INFORw..ÇÃD E COMUNIC 
R&curws Ordinéfios 
Ge<al 

02 11 01 ADMINISTRAÇÃO DA SEC OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

533 15.122.0002.2046.0000 MANUTENÇÃO Ili\ SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS U 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURID!CA 
001 R,o,rw Oldlnàlios 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO OE 2020 - LEI N.345 

02 11 02 DEPARTAMENTO OE OBRAS 

544 

55-1 

562 

15.1 :!2.0020. 1046.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 DOO 

CONSTRUÇÃO.RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTR. 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recuf\osO<dlnartos 
Geral 

15.451.0020.1104.0000 CONSTRUCAO,. RECUPERAÇAO E MANUTENÇAO OE PREl 
4.4.00.51.00 OSRAS E INSTALAÇÕES 
001 
100 DOO 

15.452.0020.1°'49.0000 
4.4.90.51 ,00 
510 
110 DOO 

Rf~UfiM o«llnártM 
Ge<II 

PAVlMENTAÇAO POLIÉDRrCA URBANA EM VIAS URBANAS 
OSAAS E INSTALAÇÕES 
OI.li.IH TQlln,rerênciH de CoriYêrtiM dl lJnllo 
co.,vm.os 

02 11 03 SERVIÇOS URBANOS 

568 15.452.0020.1 07:J.0000 AMPLIAÇÃO E MEL/10RIA DO SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PI 
4.4.90.52.00 EQUIPAMéNTOS E MATERIAL SERMANENTE 
001 R«...-.., Orá...trlos 
100 000 Gorai 

02 22 01 .t.DMINISTRAÇÂO 0A SECRETARIA 

592 

638 

04.122.0002.2002.0000 
3.3.90.40.00 
001 
100 DOO 

°'4.122.0002.2007,00(i(i 
3.3.90.40.00 
001 
100 000 

MANIJTENÇÃO 0A SECRET AR1A DE ADMINISTRAÇÃO E FA 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNIC 
~r!-O!iOrdlnidM 
Gêíal 

PUBLICIDADE, OMJLGAÇÃO E ASSINAl\JRAS 
SERVlÇOS DE TECNOI.OOIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNrC 
Recursos Otdln:lD0!5. 
Gelai 

300.000,00 
F.R: 1 116 12' 

212.000,00 
F.R: 1 116 1Z 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

25.000,00 
F.R: O 311 00 

23.000,00 
F.R: O 001 00 

168.500,00 
F.R.: 1 001 00 

74.400,00 
f .R.; 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

360.000.00 
F.R.: 1 510 61 

20.000.00 
F.R: 1 001 00 

16.000,00 
F.R: 1 001 00 

9.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o. - O crt:di to ab~rto na foriri-=1 do a.rtigo antarior sará coberto c-:-!'I. recursos 
provan:i entes de : 

Anulação: 

02 02 01 ASSJSrtNCIA DO GABINETE 00 PREFEITO 

13 04.122.0002.2063.0000 MANUTENÇÃO OE ASSISrtNCIA 00 GABINETE DO PREFEffi 0 113.000.00 
3.3.90.35.00 SERVlÇOS OE CONSULTOIUA F.R Grupo: 1 001 00 
001 Re<u™" Omkl!rlos 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.345 

02 02 01 ASSIS'TtNCIA DO GABINErE DO PREFEITO 

17 

02 05 01 

"ll 

49 

65 

66 

67 

105 

115 

CM.122.0002.2063.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

MANLITENÇÃO OE ASSlsttNCIA DO GABINEre DO PREFEm -eD.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
Rew<$0$ O<dlntrlos 
G&ril 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.CULTURA.ESPORTE E LAZER 

12.361.0002.2012.0000 MANLITENÇÃO 0A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA. E -30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIClCA F.R. Gn,oo: 1 001 12 
001 R~~ OrdlniOOS 
200 000 Ed<i<açlo 

12.361 .0002.2012.0000 
3.3.90.<0.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL TUAA, E -7.000,00 
SERViÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA< F.R. Grupo: 1 001 12 
Rtwrsos Oriinârloi 
Gel'•I 

12.~U:IQ02.2013.0000 P~OGRNAA NACIONAL Dê Al.lMl:NTAÇAO ESCOLAR· PNAE •179.000,00 
3.3.90.32.00 •IArERIAI., BEM OU SERv1ÇO PARA DrSTRIBU!ÇÃO GAA TUIT F,R. GNpo: 1 122 12 
122 Trar1$fi:irênçi.a5 de RewfWS do FNOE Reíerenles ao Prog,ama Nllcional de 
115 000 Ra<:.ur~Vincul&do:5 

12.361 .00CM. 1110.0000 PROJETO IMPLANTAÇAO E MOOERNIZAÇAO ESCOLAR ·20.000.00 
4.4.90.$2.00 EOUIF>AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.fl GRJpo: i 001 12 
001 Raa:1'-0ti Ordínillrba 
200 ooo Educ1ç:lo 

12.381.0005.1006.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

12.361.0005, 1006.0000 
4.4.90.51.00 
001 
200 000 

12.361.0006.202ll.OOOO 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

12.361 .0009.1092.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 000 

CONSTRUÇÃO E REFORMA De ESCOLAS MUNICIPAISOE ILH -20.000.00 
oorn.os SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOlCA F.R. Grupo: i 001 12: 
Recu~ Ordin,nos. 
Educa~ 

CONSTRUÇÃO E REFORMA OE ESCOLAS MUNICIPAJSDE ILH ~ .000,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F,R. Grwo: 1 001 12 
Rec:urso1 Ord1nirl<M. 
Edueaçilo 

QUOTA SALÃRIO EOOCAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA PISICA 
Recursos Ordin•nos 
Educaçio 

-C0,000,00 
F.R. Grupo: 1 001 12 

COBERTUAA DE QUADRAS ESPORTIVAS ESCOLARES -130.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GNpo: 1 125 12 
Tran,rer6nclal de convtnk>s ou d'e Ccnlfatos de Repasse vfnwlados t Ed 
Con\t6nio1 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.345 

02 05 01 SECRETARIA DE EDUCAçAO,CULTURA.ESPORTE E LAZER 

117 

119 

12.361.0009.1112..0000 
4.4.90.51 .00 

REFORMA E MOOERNIZAÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA -148.000,00 
OBAAS E INSTALAÇÔES F.R. Grupo: 1 125 12 

125 Tr1Mfer6nciH de Cori"'6nlos ou de Conllatos de Rep.11H1 vSncu1ados t Ed 
110 000 COflVAl'IIM 

12..361.0009,2086.0000 PLANO OE AÇOES ARTICUlAOAS -18.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R, Gn,po: 1 190 12 
190 Out;os RKU!Wli VinGulado!i i Educ.a,;;io 
115 (l()() Rewncs Vlnçu\ado, 

02 06 05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

168 12.36~00051089,0000 
4.4.,Q0.151 .00 
124 
11~ 000 

PROGRAMA CONSTRUÇÃO oe CRECHES PROINFÃNCIA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Oulras Tr,111n&!6r6ncia:& de R.Mtlr&Os do FNOE 
Ftecu~-,s Vlnçullldos 

-150.000.00 
F.R.. Grupo: 1 124 12 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE 

179 10.301.00022041.0000 MANUTENçAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -30.000.00 

160 

1a1 

184 

1116 

3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R, GI\IPO: 1 2,. 00 
214 Trar-.1~er.endn Fundo a Fundo dti RK:u:,,o, do SUS provenltntu do Govem 
11~ 000 ~5Vlrtcull!ldot 

10.301.0002.20'1.0000 
3.3.90,36,00 
21 4 
115 000 

10.30UI002.204i .OOOO 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

10.301.0013, 1020.0000 
4.4.90.51.00 
214 
115 000 

10,301.0013.1021.0000 
-4.4-.90.52.00 
214 
115 000 

10.301 .0013.1og1_0000 
4-.4.90.52.00 
214 
115 000 

•tA."NTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -38.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS" PESSOA FISICA F.R. G""°: 1 214 00 
Tr~s.ferêndll!li Fundo • Fundo de Re-curws do SUS p,~nleBte-, do Govorn 
Rtcurto, Vin-culedo, 

MANLITENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE -30,000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDlCA F.R. Grwo: 1 214 00 
Trari!-f~Ancial Fundo• Fundo ele Reeursot <:lo SUS provenientes Cio GoVern 
RMunoaV\ncu.lackn. 

PROGRAMA CE REQUALIFICAÇÃO DE UBS-AMPLIAÇÃO ·150.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 214 00 
Tran~~• Ful"ldo a Fundo do Recursos do SUS prownienl.es do Govam 
RKlHS,i)I, Vlnculllc:tM 

REQUALIFICAÇÃO OE UBS- CONSTRUÇÃO •15,000,00 
EQUfPN.IENTOS E MATERJA\. PERMANl:NTE F.R. Grupo: 1 214 00 
Trami,f•rinda1 Fundo• Fundo do Re<;ul'M)'t do SIJS ptoveriicntu do Oovem 
Rewrs,o$ Vinc:ulad;;s. 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PAAA UNIDADE 8 -70.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Gn.ipo; 1 214 00 
Tro.ne.rertl\Clílis FUN:ló a Fúndo d6 Rkurws do SUS provcnlonlü do Govcm 
Rewrsos VlflQ.llsdos. 

02 06 01 

199 

230 

233 

2 .. 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.345 

FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE 

10.301.0013,2031 ,0000 SAÚDE BUCAL •7,000,00 
3.3.II0,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSCIA FISICA F.R, Grupo: 1 001 00 
001 ~;;ursos On:!lnid0$ 
300 000 Srido 

10.301.0013,2042,0000 
3.3.90,36.00 
001 
300 000 

10.301.CI013.2042.0000 
3.J.II0.39.00 
214 
115 000 

1 o.:i..1.001 J.2061 .0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.303.0013.20UOOOO 
3,3,90.~ .oo 
214 
115 000 

ESTRATEGIAS SAODE 0A FAMILIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICI\ 
Recu,,., Ortflnàrio, 
Sa'lido 

-10,000,00 
F.R, Gn,po: 1 001 00 

ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMILIA -113.600,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R Grupo: 1 2,. 00 
Ttanafet.trdas Fundo I Fundo de Recursos do SUS pr~enlentes do Govem 
Rt<ur,o, Vloeult<lo< 

NASF NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA -65.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS " PESSOA FislCA F.R. GNpo: 1 214 00 
Tfln1fer6nd1.u Fundo I FIJfldo de Re<:Un05 do SUS P«MN11enlH do GoYem 
R.a.irso1 Vl,\a,lados 

PROGAAMA OE ASSIST~NCIA A FARMACE\ITICI\ -35.000,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GAATUIT F,R. G<upo: 1 214 00 
Transle,.ncl;ls Fun4o, Fundo "'1 Re<v1SO$ do SUS P«>fflllefl1es ao Go-..m 
Roa,,.... Vlncul&Oo5 

02 06 02 AOMINISTRAÇÃO OA SECRETARIA 

297 10.122.0013,2029,0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

IMNUTENÇÃO 0A SECRETARIA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
Rewr1 .. Ordinl!los 
So"do 

-20.000,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

02 07 02 fUNDEB 

02 

02 

02 

02 

312 12.361.0006.2024.0QOO MANUTENÇÃO DO ENSINO EIÁSICO (F\JNDEB 40%) •142.000.00 

316 

08 01 

11 02 

544 

554 

562 

11 03 

568 

22 01 

592 

63& 

3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 116 12. 
116 Tr,an;1,'6ttil1""..ias do FUNDES - EllCtttc> COmplêmentilçJo d,111 União 
2.CO 000 FUNOEB -Outros 

12.361 , 0006.2024,0000 
4.4.90.52.00 

MANUTENÇÃO DO ENSINO l!ASICO (FUNllEB 40%) •70.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 116 12 

116 Tran,~êncla• do FUNDES - Exte!o Complement~ o, Unilo 
240 000 FUNDEB ·Oul/Oo 

ADMINISTAAÇÃO DA SECRETARIA 

DECRETO Nº 1 , DE 02 OE JANEIRO OE 2020 - LEI N.345 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

15.122.0020. 10-16.0000 CONSTRUÇÃO.RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO OE ESTR. 74.400,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 00 
001 Recu,.•• O<cllnartos 
100 000 Geral 

15.451.il020,1104.0000 CONSTRUCAO,. RECUPERAÇAO E MANUTENÇAO DE PREl 
4.4,00.51.00 OSRAS E INSTALAÇÕES 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Rf~UfiM o«llnártM 
100 000 Ge<II 

15.452,00.10.1049,0000 PAVlMENTAÇAO POLIÉDRICA URBANA EM VIAS URBANAS 360,000.00 
4.4.00.51 ,00 OSRAS E INSTALAÇÕES F.R,: 1 510 61 

510 OI.li.IH TQlln,rerênciH de CoriYêrtiM dl lJnllo 
110 000 co.,vmios 

SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0020.1 07:J.0000 AJAPLIAÇÀO E MEL/10RIA 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO Pl 20.000.00 
4.4.90.52.00 EOUIPAMéNTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R: 1 001 00 
001 R,w,,.-;&0sOrálllirios 
100 000 Gorai 

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

CM.122.0002.2002.0000 IMNVTENÇ.i.O DA SECRET AfUA OE ADMINISTRAÇÃO E FA 16.000,00 
3.3.90,40.00 SERVIÇOS OE TECNO~OGIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R: 1 001 00 
001 ~r!-O!iOrdlnifios 
100 000 Gêíal 

04.122,0002.2007.00(ili PUBLICIDADE, DIVULGAÇÃO E ASSINAl\JAAS 9.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORIMÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordln:lD0!5. 
100 OOíl Gorai 

Artigo 2o . - O crt:d i to ab~rto na foriri-=1 do a.rtigo antarior sará coberto c -:-!'I. recursos 
provan:ientes de: 

Anulação: 

02 02 01 ASSJSrtNCIA 00 GAJ31NEre DO PRE,EITO 

13 CM.122.00l2.2063.0000 
3.3,90.35,00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO OE ASSISrtNCIA DO GABINETE DO PREFEm • 113,000.00 
SERVlÇOS OE CONSULTOIUA F.R Grupo: 1 001 00 
Re<Uf50• Omkl!rlos 
Geral . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

24 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

fá..~ :EITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

~ 011112581/0001-85 ED!dGlo: 2020 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.345 

02 11 03 SERVIÇOS URBANOS 

569 15.452.0020.1073.0000 AMPLIAÇÃO E MELHORIA 00 SISTBAA DE ILUMINAÇÃO POB -20.000.00 
U .90.52.00 EQUIPAMENTOS E W.TERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 510 81 
510 Outrn Trtntfor6ncfii$ de Convtrllo5 da U"lto 
110 000 Conv6niot 

02 22 01 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

591 04.122.0002.2002.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AOMINISTRAÇ/10 E F,',Zf -57.000,00 
3.3.90.39.00 OIJTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURlDICA F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recu1~ Orc1Jr1anos 
100 000 Oeril 

600 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇ/10 DE AGUA E ENERGIA .J0.000,00 
J .J.90.J9.00 OUTROS St RvlÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA F.RGtupo: 1 001 00 
001 R~ ô rcHnirios 
100 000 Gef•I 

.,.. 28.8'8.0003.0002.0000 INDENIZAÇÃO ADMINISTRA TIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS ·20.000,00 
3.1.90.94.00 1,:!)EN!ZAÇôES E RESTITU!ÇôES TRAIIAI.HISTAS F.RG._: 1 001 00 
001 Rtc.U11"10t,Otdln~not; 
100 000 C....I 

535 28.846.0003.0002..0000 INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SEITTENÇAS JUDICIAIS -45.000,00 
3.3 .00.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.RGn,po: 1 001 OQ 

001 R~, Oídlnério1 
100 000 Oet.O 

90 99 00 RESERVA OE COITTINGÊNCIA 

637 99.999.m9.99'99.0000 RESEFtVA DE CONTl~NCIA -60.000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE COITTINGENCIA F.R Grupo: 1 001 00 
001 RKIKS05 Ordlnli rlos 
100 000 Geral 

Art.1go Jo . - E5 t e decreto entra e'IT'\ vigor na data de sua publicação. 
ILHA GRANDE, 02 de janelm de 2020 

,E,, PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

~ "TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 077 /2020. 
Jardim. do Malato IPII, 02 de abril de 2020, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, n o uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVlt: 

Art. 1° - Exonerar, a pedido o Senhor ISRAEL CARVALHO 
ALVES VIEIRA CPF 070.702.853-10 e RG 3. 126.553 SSP- PI das 
funções do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA do Município de Jardim do Mulato - PI. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-- e cum.pra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Alrton Jon da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

,E,, PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

~ "TRABALHANDO PARA TODOS" 

Portaria 078/2020, 
Jardim do Mulato jPit, 02 de abril de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nom.ear o Senhor GABRIEL CARVALHO ALVES VIEIRA 
CPF 070.800.143-28 e RG 3.126.555 SSP- PI para exercer as funções 
do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA do 
Município de Jardim do Mulato - PI. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-n ciência, publique-se e cumpra-•e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI, em 02 de 
janeiro de 2020. 

Airton José da Costa Veloso 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO No: 035-A/2020 
CONTRATA TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
C PJ: Ol.825.794/0001-93 
REPRESE TA TE LEGAL: ROSANIA SOARES DE SOUSA 
CPF º: 684.548,483-04 
CONTRATADO: MACÁLIXTO GONÇALVES DE MELO ARAÚJO 
CPF o: 672.127.863-49 
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços 
temporária como medico plantonista nos finais de semana nos dois turnos, como 
medida excepcional e emergencial visando fortalecer a atenção primaria a saúde 
quanto do atendimento aos casos suspeitos ou confirmados do COVID 19 além da 
atuação preventiva à mencionada síndrome. 
VALOR MENSAL CONTRATADO: 7.500,00. 
VIGÊNCIA: 01/04/2020 à30 /06/2020. 
BASE LEGAL: Lei Federal N.o 10.507/2002, Lei no 8.666/93 e§ V, art. 149, lei no 
165 de 26 de abril de 2011 , Portaria nº, 774 de 9 de abril de 2020. 

Rosania Soares de Sousa 
Secretaria Municipal de Saude. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 CAMARA MUNICIPAL DE PAVUSSU - PJ 
• ESTADO DO PlAUJ 

CNPJ : 0S .'l4l.948/000 1-65 
Rua .losê Snlu.shnno dn S1lvn. SJN. Cencro. 

--. CEP· M X38-otl0 - l'nvussu - PI 

RESOLUÇÃO Nº' 001/2020 
Dillpllc sobre • aplluçAo de RedUI0J' no Subtoldlo 
do~ vereadores dc11ta c.111n1 leg.lslati'V■, concernente 
•o E-.crcfc io de 2020. 

A mesa diretora da ólmara Municipa l de Pavussu - PI, faz saber que de acordo com 
o Oeereto Legislativo 03/2016~ e nos termos previstos na Lei Org:Anica do municfpio. p,omulga 
a seguinte RESOLUÇÃO: 

1 - Considerando o artigo 1 •, do Dec reto Legi s lativo 0312016, de 23 de setembro de 

201 6: ' ·1 
2 - Considerando o artigo.!:!º, do Decre to Legis lativo 03/2016. de 23 de se1embro de 

20 16; 

RESOLVE: 

Art. 1° ~plicar o redutor no s~bsidio mensal dos Vereadores da Cãmara Municipal de 

Pavussu para o período legislativo de 2020. 

Art. 2º O subs idio mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Pavussu - PI no 

exercício de 20 20 , nos termos do Art. 29, inciso VJ e VII, combinado com o Art. 29-A, §1º e 

Art. 37 , Inciso X I da Constituição Federal, fica estabelecido no seguinte valor; 

1 - S ubsidio mensal do Vereador será aplicado redutor no valor de R$ 831,00 

(oitocentos e trinta e um reais), passando o subsidio de RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos 

Reais). para RS 2,669,00 (Dois Mil Seiscentos e Sessenta e Nove Reais); 

Il - Subsidio do Vcrnador Presidente será a r>l icõ'l dô o reduto.r no va lor de R:S 1.080,30 

(Um Mil e Oitenta Reais e Trinta Centavos). passa nd u o s ubsidio de R$ 4 .550,00 (Quatro Mil 

Q uinhentos e C inquenta Reais), para IU 3.469,70 (T rês Mil QuatrocentÕs e Sessenta e Noye 

Reais e Setenta CcnLavost pois e m atend imento ao A rt 1º , 1 . do Decreto Legislat ivo 03/2016, 

o vereador Preside m e percebera u ma ~rat ifi cação de 30¾ d o s ubsídio do vereador. 

Art . ) 9 Rc vo&3das as d isposições c m con1rario , a pre sente Resolução cn1ra cm vigor 

a panir da data de sua publica~, com e fe itos a pa rtir de 02 de janeiro de 2020. 

Gabinete da Pres1dente da Cümura Munkipal de Pa u.111.•u - Pl~·24' 4 e ahriJ de 2020. 

PORTARIA 03/2020 

JooeF~.;io 
Pre,id~icipal 

MIGUEL LEÃO 27 DE ABRIL DE 2020 

Dispõem sobre a Criação do Comitê 

do Reapostas Rápidas ao 

Coronavlrua (COVID-19) - CRRC, 

como medida para onfrontamonto da 

emergência de Saúde Pública de 

lmport.incia Internacional decorrente 

dC:. Coronavlrua (COVID1 9); 

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que "dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública de 

_importãncia internacional decorr-:nte do c;oronavlrus responsável pelo surto de 
2019-_ 

Considerando a classiflcaçao pela Organização Mundial de Saúde - OMS, do dia 

11 de março de 2020, como pandemia o novo Coronavfrus. 

Considerando os Decretos Municipais nº 10. 11 e 12, que dispõem sobre ações, 

.normas e regras para combate ao COV!D0 19; · 

Considerando o relat0rio epidemiológico da Secretaria Municipal de Saúde de, 

Miguel Leão PI e as ações da Vigilãncia Sanitária, Vigilãncia em Saúde no que· 

corresponde as ações para prevenção, controle e acompanhamento de casos. 

suspeitos de COVID-19 dentro da abrangência do município; 

'Considerando a estrut~ra da saüde' na Atenção Básica no que corresponde ao 

atendimento a toda população municipal de Miguel Leão PI ; 

Resolve: 

Art.1 - Criar o Comitê de Respostas Rápidas ao Coronavlrus (COVID-19) -

CRRC; 

Art.2 - O Comitê de Respostas Rápidas ao Coronavírus (COVID-19) - CRRC 

será composto por profissionais da Secretaria Municipal de Saúde e 

representantes de outras Secretarias de acordo com a formaçao a seguir: 

1 - Prefeito Municipal; 

Roberto César de Arêa Leão .Nascimento - CPF nº 623.883 .713-68 

li - Secretário (a) Municipal de Saúde; 

Neuza Cunha de Araújo - CPF nº 708.807.433-87 

Ili - Coordenador (a) de Atenção Básica; 

Gislane Braga Cavalcante Ribeiro - CPF nº 016.603.123-29 

IV - Presidente do Conselho Municipal de Saúde; 

Rosaly Ferreira de Sousa - CPF nº 020 .924.853-00 

V - Representante da Vig ilância Sanitária; 

Maria Eliete da Silva Sousa CPF nº786.045.163-87 

VI - Secretário (a) de educaçao; 

La Recheie da Silva Santos - CPF nº 754 .780.723-20 

VII - Secretário (a) de Meio Ambiente ; 

Maria Tuany de Sousa Costa Santos - CPF nº 058.204 .393-09 

VIII - Secretário (a) de Assistência Social; 

Luis Almeida Vlllar Neto - CPF nº 048.403.233-05 

IX - Secretário (a) de Finanças. 

Roberto César Fontenelle Nascimento - CPF nº n217.679.716-72 

X - Representantes da Câmara de Vereadores; 

Rosilony Mendes Leal - CPF nª 912 .393.973-72 

Art. 3 - O Comitê de Respostas Rápidas ao Coronavfrus {COVID-19) - CRRC se 

reunirá para compartilhar acontecimentos, definir medidas a serem adotadas, 

avalíar medidas adotadas, orientar e tomar decisões e divulga-las a respeito da 

pandemia do COVID-19 em consonância as medidas estabelecidas pelo 

Governo Federal, Ministério da Saúde e no âmbito da Secretaria de Estado da 

Saúde - SESAPI ; 

Art. 4 - Os t rabalhos deste comitê serão orientados de acordo com os boletins 

epidemiológicos do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e dos 

boletins municipais; 

Art. 5 - A coordenaçao do comitê ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

,Saúde e a presidência do seu COfTH:~ndante geral; 

Art. 6 - As ações do comitê terão duraçao no período da situaçao de emergência 

em saúde pública: 

Art. 7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao; 

Miguel Leão - PI, 27 de abril de 2020 

v\'l º"A"" ~ ~ ()/1 li. / 
fEYP cuN¼~f' 
Secretâr_ia ~unicipal d~ Saúde 

Portaria NO 01/2018 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10 - Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão • Piauí 

EXTRA TO DE CONTRATO 

Contrato nº: 036/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: GENIVAL DE SOUSA SANTOS 
CPF: 656.190.723-04 
Objeto: Prestação de Serviços como Operador de Poço Tubular. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Genival de Sousa Santos - Contratado 

9 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Aréa l eão, 10 - Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piaul 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 039/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: ANTONIO JOSE TEIXEIRA DE MORAIS 
CPF: 001.400.713-42 
Objeto: Prestação de serviços como Operador de Máquinas. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Antonio José Teixeira de Morais - Contratado 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piauí 

IJ~;~•~ _:_s ___ PR_E_F_E-IT-URA-M-UN-IC-1-PA_L_D_E_M_I_G_UE_L_L_EA_-º __ '1~1~_•"_ Praça Altamiro de Arêa Leão, 10- Bairro Centro 
CNPJ - 06.554.935/0001-04 

CEP: 64.445-000 Miguel Leão. Piauí 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato nº: 037/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: RHAVENNA LI MA VELOSO NOGUEIRA 
CPF: 039.613.943-42 
Objeto: Prestação de Serviços Profissionais como Enfermeira 
Valor Mensal: R$1.450,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), acrescida a insalubridade 
de 20% e adicional noturno de 20% 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de A rêa Leão Nascimento - Contratante 

Rhavenna Lima Veloso Nogueira - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamlro de Arêa Leão, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão• Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 038/2020. 

ti 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: DIOLINDA SAMANTA MOURA 
CPF: 036.851 .023-97 
Objeto: Prestação de serviços como Orientadora do CRAS. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Diolinda Samanta Moura - Contratada 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 040/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: IDENÊ BATISTA DA SILVA 
CPF: 014.321 .743-71 
Objeto: Prestação de serviços como Orientadora do CRAS. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

ldenê Batista da Silva - Contratada 

9 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10 - Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão · Piaul 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 041/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: RAIMUNDA NONATA SOARES DE SOUSA 
CPF: 057.090.153-77 
Objeto: Prestação de serviços como Orientadora do CRAS. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Raimunda Nonata Soares de Sousa - Contratada 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 06,554.93S/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 042/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: LORENA DE SOUSA CARVALHO 
CPF: 614.722.503-03 
Objeto: Prestação de serviços como Orientadora do CRAS. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Lorena de Sousa Carvalho - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamíro de Arêa Leão, 1 O- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001·04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piaui 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 043/2020. 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: MAYARA VELOSO DA SILVA 
CPF: 040.988.343-32 
Objeto: Prestação de serviços como Orientadora do CRAS. 
Valor Mensal: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Mayara Veloso da Silva - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 044/2020. 

ti 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: GUILHERME PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 043.440.293-13 
Objeto: Prestação de serviços como Orientador do CRAS. 
Valor Mensal: R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Guilherme Pereira de Sousa - Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamlro de Arta Leão, 1 O- Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-04 
CEP: 64.445-000 Miguel Leão - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº: 045/2020. 

ti 
Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal. 
Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: GILMAR RODRIGUES PEREIRA 
CPF: 030.901 .053-57 
Objeto: Prestação de serviços como Orientador do CRAS. 
Valor Mensal: R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de abril de 2020. 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Gilmar Rodrigues Pereira - Contratado 

.fi 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
Rua Ckero Manoel de Cuvalho, nº 214 - CEP 64.578-000 

CNPJ 0l.612.570/0001-03 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

Portaria n! 038/2020 
C.lmpo Grande do Piauí-PI, 28 de abril de 2020. 

SOLIOTA ABERTURA DE CONTA E DELEGA PODERES 

A SERVIDORES PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

JOÃO BATISTA OE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de C.lmpo Grande do Piauí, 

Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais que lhe confere; 

RESOLVE: 

Art .. 111 - Solicitar do Banco do Brasil S/A-Agência 3630-7 que efetue a abertura 

de conta corrente com denominação PFEBE - Piso Fixo Estadual dos Benéffclos Eventuais, de 

t itularidade do FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ N!! 11.632.905/0001-09. 

Art. 2ll - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para perante o 

Banco do . Brasil S/A, emitir cheques, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar e contraordenar cheques, 

cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar 

e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por 

meio eletrônico, solicitar transferências por carta, liberar arquivos de pagamentos, abrir 

contas de depósito, autorizar cobrança, autorizar débito em conta relativo a operações, 

requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com carulo eletrônico, efetuar 

transferências/pagamentos, efetuar saques conta corrente, solicitar saldos/extratos de

investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovantes, 

encerrar contas de depósitos: 

Nome: Maria Vandeslene de carvalho Oliveira 

CPF:881.192.623-87 

Cargo: Secretária de 1'5sistência SOdal 

Nome: Vltor Pedro de Oliveira 

CPF: 209.272.663·34 

Cargo Secretário de Finanças 

Art. 3' - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revogam-se a.s disposições em contrário. 

2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de campo Grande do Piauí-PI, 28 de abril de 

_,.~=--,c..c.,t4-=W:=..o:l!ft.;...,...,:-~;,.e,,~ 
Jollo Batista de 01/wlra 

Prefeito Municip;il 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

28 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

--- ---.. --•-- ,.-------·-·-
PORTARIA N• l..{__12020 

O Sr. ALDEMAR DA SILVA CAR.:'10 NETO, Prefeito Municipal de Cajazciras do Piauí, 
Estado do Piauí, e o Sr. MICILÚCIO PEREIRA DA SILVA, Presidente do lnstiruto de 
Previdência de Cajazciras do Piauí - IPMC. usando das atribuições que lhe são conícridas pela Lei 
Municipal nº 187/201 4: 

CONSIDERANDO que o servidor público RAL'\{{JNDO FILHO CARDOSO DA 
SILVA, tirular do cargo de auxiliar de serviços gerais. do quadro de pessoal da Secretaria de 
Administração do Município de Cajazeiras do Piauí, portador de CPF nº 133.793 .268-01. RG n• 
830.989- SSP/PI. matrkula nº 24, faleceu em 28/03/2020; 

CONSIDERA!'IDO que o servidor deixou na qualidade de dependente apta ao recebimento 
de PENSÃO POR MORTE. a sua esposa. Sra. EDILEUSA PEREIRA DA SILVA. CPF n~ 
OOS.168.903-01 , RG nº 1.687.778-SSP/PI. 

CONSIDERANDO a fundamentaçJo legal do beneficio de pensão por morte contida ao art. 
40, §7•, da ConS1it11içio Ftderal e/e §8" do art. 23 da Emenda Coa,titucioaal n• 103/2019; art. 
Z- da Lei a• 10.887/2004 e art. 40 da Lei Municipal a• 187/2014, 

CONSIDERANDO que o processo administrativo nº 0112020 está instruído com 
documentos pessoais e informações do setor de pessoal da Prefeitura Municipal e ainda o pan:cer 
favoravcl emitido pelo Instituto de Previdência de Cajazciras do Piauí - IPMC; 

RESOLVE: 

Art. 1• CONCEDER o beneficio previdenciário de PENSÃO POR MORTE a ED!I.EUSA 
PEREIRA DA SILVA. no valor de RSl.254.00 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), 

conforme descrição das parcelas remuneratórias abaixo: 

DISCRIMINAÇAO DA REMUl'IERAÇAO !'IA ATIVIDADE 

A. VENCIMEl'fTO. de acordo com o an. 104 da Lei nº 3212003, que 1 
dispõe sobre o Esla1u10 do Regime Jurídico Único do, Scr.•idom Públicos 
Civis do Município de Caj82l!iras do Piauí-P I. 1 

RS 1 .04 ~.00 ! 
8. QUINQUENIO, de acordo como o an. 184 da Lei nº 32/2003. que 1 

RS 209.00 1 di_s~ sobre ~ E_stanno do ~cgime J~rí~ico Único dos Servidores Públicos I 
C1v,s do Munteipio de Ca1autraS do Piau1-PI. 

TOTAL DA REMUNERACAO NA ATIVIDADE 1 RS 1.25'.00 

TOTAL DOS PROVENTOS PARA PENSAO POR MORTE 1 RS 1.254.00 

§ 1' A pensão por monc de que trata esta portaria é devida a panir da data de falecimento do 
segurado. conforme art. 40. caput, da Lei Municipal nº 187/2014. 

§ 2" Este beneficio possui caráter vitalício e será reajustado na forma do art. 47 da Lei Municipal n• 
187/20 14 (sem paridade). 

§ 3• Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Cajazeiras do Piauí (PI), G t.: de ulMti de 2020. 

-·- -- iv~~lMM '~~~1\ Z:~2 '1kt 
~ ALDE!\1.AR i>ÁsiLVA CARM.O NETO 

Prefeito Municipal de Caju.tiras do Piaui-Pl 

MICILUC16PÍREIRA DA STLVA 
Pn,sidentc do lnslituto de l'n!videncia - IPMC 

1tialllào Fmira da Silwl 
Cff:051 .75,U63·26 
l'o<1orioN•021/2017 
~..,tedclPMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 
"O CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARAR" 

DECRETO N<I 014/2020, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

"Abre Crédito Adicional Extraordinário, no Orçamento Geral do 
Mun icípio Lei n• 321/2019 no valor de R$ 98.593,43 (noventa e oito 
mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos) 
da fonte de recursos outras transferências do SUS no combate ao 
COVID 19 e com base na legislação pertinente e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, Excelentíssimo Senhor 
Eloísio Raimundo Coelho, no uso de suas atribu ições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com a lei Municipa l N• 321/2019 com o objeto da inclusão da Atividade 2084 
Enfrentamento da Emergência COV/O19, no valor de R$ 98.593,43 (noventa e oito mil, quinhentos e 
noventa e três reais e quarenta e três centavos), tendo por base legal a Lei n. 4320, de 17 de março de 
1964, Portaria n• 188, de 3 de feve reiro de 2020 (Ministério da Saúde), Portaria n• 774, de 9 de abril de 
2020 (M inistério da Saúde), Medida Provisória n• 924/2020, e considerando a situação de calamidade 
pública em todo País, reconhecida pelo Estado do Piauí pelo Decreto n 18.895/2020 e pelo Município 
Decreto Munici pal n 07/2020 , todos no combate ao COVID 19 DECRETA: 

Art. 1• - Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do Município Lei n• 
321/2019 para o enfrentamento do Coronavirus conforme detalhamento abaixo e com possibilidade de 
remanejamento de dotação entre elementos dentro da mesma atividade e fonte de recurso: 

PODER 04-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SANEAMENTO 
ORGÃO 02 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO -10 Saúde 
SUBFUNÇÃO -122 Administração Geral 
PROGRAMA -1001 Saúde Para Todos 
PROJ/ATIVIDADE-2084 Enfrentamento da Emergência COV/019 

DETALHAMENTO FONTE. 214 -Transf. Fundo 
a Fundo SUS 

NATUREZA DA DESPESA: 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 5.000,00 
3.3.90.14.00 Diá rias 5.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 61.583,43 
3.3.90.32.00 Distribuição de material Gratuito 7.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física 15.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 5.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 98.583,43 

Art. 2º - Pa ra a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior serão cobertos com 
recursos proveniente de arrecadação transferência de recursos do SUS -Outros programas Financeiros -
17.18.o3.9.0.00 e anulação das dotações de Reserva de Contingência. 

PODER 90 - RESERVA DE CONTIGfNCIA 
ORGÃO 99 - RESERVA DE CONTIGfNCIA 
UNIDADE 99- RESERVA OE CONTIG!NCIA 

FUNçAO --99 Reserva de Continglncia 
SUBFUNÇÃO - 999 Reserva de Contlng~ncla 
PROGRAMA - 9999 Reserva de Continglncia 
PROJ/ATIVIDADE - 9999 Reserva de Contingência 
NATUREZA DA DESPESA: 
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 
FONTE -001 • Recurso Próprio 

R$ 98.583,43 

TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................ .. ................ R$ 98.583.43 

Art. 3º • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Parágrafo único - esse Decreto será encami nhado ao poder legislativo municipal dentro da 
vigência do estado de Calamidade. 

Prefeitura Mu nicipal de Bela Vista do Piauí, 20 de abril de 2020. 

REG ISTR E-SE E PUBLIQUE-SE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO 00 CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 626812020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 5112020 
CONTRATO Nº 950/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPls, EM FUNÇÃO DA 
ATUALIZAÇÃO DOS PROTOCOLOS DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 13.979/2020 DECRETO MUNICIPAL Nº 1.679/2020 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRIPIRI-PI-CNPJ 
N' 10.479.951/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART 4° DA LEI N' 13.979/2020 DE 06/0212020. 
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DESTINADA AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DECORRENTE DO COVID-19. 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM: 28.04.2020 - ALMIRO MENDES DA COSTA 
NETO 
RATIFICAÇÃO: 28.04.2020-ALMIRO MENDES DA COSTA NETO. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.300,00 (VINTE E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS}. 
CONTRATAÇÃO DESTINADA AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTE DO 
COVID-19. 
CNPJ DA CONTRATADA Nº 19.086.670/0001 -09 DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-ME. 
RESPONSAVEL PELO ENCERRAMENTO: EMANUEL HENRIQUE DE MEDEIROS FREITAS 
MARQUES. 

Piripir i (PI). 28 de abril de 2020. 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Pennanenre de Ucitações, da Prefeitura Municipal de Piripiri Estado do Piauí, na 
conformidade da Lei nº 8.666193 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBLICAR; 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 626812020 - CONTRATO N' 95(}12020 - DISPENSA N' 5112020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.479.98110001-55 
CONTRATADO: DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME. CNPJ DA 
CONTRATADA Nº 19.086.670/0001-09 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPls, EM 
FUNÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DOS PROTOCOLOS DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.979/2020 DECRETO MUNICIPAL Nº 1.67912020 DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2020, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PIRIPIRI-PI-CNPJ N' 10.479.951/0001-55. 

FONTE DE RECURSOS: 
OOTACOES ORCAMENTARIAS 

UNID. ORCAMENTARIA 02.07.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE 10.301.0002.2036.0000 - SUPERINT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CATEGORIA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO 1.7.1 .8 .. 03.9.0- RECURSO DO SUS 

VIGENCIA: 60 dias 
VALOR DO CONTRATO: RS 24.300,00 (VINTE E QUATRO MIL E TREZENTO REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: ART 4º DA LEI N' 13.97912020 DE 06/0212020. 

Piripiri {PI) , 28 de abr il de 2020 . 

ESTADO DO PIAUI 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI/PMSJP/PI 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N' 01no20 

DISPENSA Nº07 12020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2020 
CONTRA TO N' 20/2020 
Contratan1e: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 23.132.211/0001-83 Contntado: ASCENSÃO 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E COMERCIAIS LIDA CNPJ: 30.724.005/0001-2!1 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL PARA A PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO 
COMBATE AO CORONA VIRUS(COVID-19~ com base no art 65 §80 da ui Federal nºS.666/93, cujo objetivo é 
alteração da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, incluindo a dotação orçamentária a 
seguir, em confonnidade com o orçamento fiscal vigente. 

Projeto atividade: I0.302.0005.2111.0000 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso:214 

São João do Piaw, 28 de Abril 2020 

GICÉLIA MOURA SOARES 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMSJP /PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPE SANº 010/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º 031/2020 
CONTRATO Nº 26/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASCARAS DESCARTÁVEIS PARA O 
COMBATE AO CORO A VIRUS (COVID-19). 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO PIAUÍ - CNPJ 23.132.211/0001-83. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA -
CNPJ 10.645.510/0001-70 
VALOR TOTAL DO CO TRATO: R$ 88.500,00 (oit.enta e oito mil e quinhentos 
reais) 
VIGENCIA: Até dia 31 de dezembro de 2020 
FONTE DO RECURSO: 

Fonte do Recurso -001 / 214/ 213 

Elemento de despesa- 3.3 .90.30 

Projeto/ Atividade 

10.302.0005.2111.0000 

10.301.0005.2031.0000/ 10.301.0005.2045.0000/ 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da Secretaria Municipal de Saúde São 

João do Piauí-PI 28 de abril de 2020 

Gicelia Moura Soares 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE CONTRA TO DE ALUGUEL 

CO TRATANTE: SECRETARIA MUNICCPAL DE DESE VOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, CNPJ º O 1.668.776/0001-47. 

CONTRATADO: IVONE AMORIM RIBEIRO E SOUSACPF nº 723 .516.323-20. 
OBJETO: renovação de locação de um imóvel não residencial, localizado na Travessai 

Manoel Leite, 333, Centro, São João do Piauí-PI, para atender as necessidades dai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, 

onde funcionará a sede do CREAS. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) mensais. 

FO TE DE RECURSOS: FPM e outros recursos próprios. 

VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020. 

DATA DA ASSINATURA DO CO TRATO: 27/14/2020. 

•
'-"'- PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO 

PRAÇA MANOEL EVARISTO PAIVA 

06716906/0001-93 ExerciciO: 2020 

DECRETO Nº 180 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.32 

Abre no orçamento vigente crédito aàieiO/lal Slip/ementar e da outras providências 

O (A) PREFI,ITO (A) MUNICIPAL DI, SÃO MIGUEL DO TAPUIO , no us o de suas atri buições 

legais . 

DECR!,TA: 
Artigo l o.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional supl ementar na 

import ância de R$510 . 250 , 00 distr ibuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 510.250,00 
01 01 00 CAMARA MUNIC PAL 

01 .031 .0001.2001 .0000 Manulenção doo Ações Govemamen1"I• do Legl51atl>O Munlcl1 70.250,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 001 llC 
001 
100 000 

R@Gt.li'SO!i Ordin:ir!0!!i 
Gorai 

02 03 02 FUNDO DE MANUT. E OESEN. 00 ENSIOO IIASICO • FUNDEB 

215 12.361.00J0.2203.0000 Manut. edesenv. do ensino fundarnenlal •4M. FUNOE8 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERcfC40S ANTERIORES 
116 Transl'efêndH do FUNDEB - E,:c:elc Complementaçao da União 
240 000 FUNDEB -Oulros 

02 04 Oi FUNDO MUNIC4PAL DE SAÚDE · FMS 

120.000.00 
F.R.: 1 116 O~ 

242 10.301 .0025.2160.0000 Manulenção da,Açoe, Sm.A1ençâo B,oica em S.ude-l'A8" 10.900,00 

02 

3.1.90.92.00 DESPESASDEEXERCÍC40SANTERIORES F.R.: 1 214 O. 
214 Transfe~ncfas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
115 000 Rttcurt,,os Vinculado$ 

260 10.301 .0025.2160.0000 Manulenção dasAçoes Serv.Atenção Basica em Saude-PAB.11 

04 01 

314 

341 

3.3,90.92.00 DESPESAS DE EXERCIC40S ANTERIORES 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
Reeursos Vinculados 

FUNDO MUNIC4PAL OE SAÚDE · FMS 

10.301 .0025.3004.0000 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAC - RAf 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FiSICA 
214 Transferênctas Funcso a Fundo de Reeur"GOs do sus p,ovenlentts do Govern 
115 000 Recursos Vinculados 

I0.303.0025.3018.0000 ATENDIMENTO A POP\JLACAO NA REOE OOCAPS 
3.3.90.30.00 IM TERIAL DE CONSU',10 
214 Trans(erineias Funde .a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
115 000 Recursos Wlculados 

2.000,00 
F.R.: 1 214 O. 

186.800.00 
F.R.: 1 214 02 

5.500,00 
F.R.: 1 214 o:! 

02 04 01 FUNDO MUNIC4PAL OE SAÚDE - FMS 

343 10.303.0025.3018.0000 ATENDIMENTO A POP\JLACAO NA REOE OOCAPS 2.500.00 
3,3.90.36.00 OUTROSSERl/lÇOSOETERCEIROS - PESSOA FiSICA F.R.: 1 21 4 02 
214 TransÍl!l..,_nclas Fundo a F'undo de Recurms do SUS provenientes do Govem 
11 S 000 Re-eursos 'llincu111clos 

02 07 00 SECRETARIA MllN.OE AGRICUL TIJRA,PECUARIA E ABASTECIMENTO 

448 20.605.0055.2500.0000 ManulençAo eles A.ç,6es ela Sec;.Agrk:tllt.,Pecuar1a e Abasteclm 2.500,00 
3.3.il0.92.00 DESPESAS DE EXERcfC40S ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA MUN.De OSRAS E SERVICOS PVBLIOOS 

468 IS.451.0040.1320.0000 Construç:ao e Recup,C11Çamen101 e Pavimentacao em Vila Pul 110.000.00 
"''4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 510 De 
510 Oulres Trensíerêncfas de Convênios da União 
11 O 000 Conv4,nlos 

Artigo 20. - O cr~dito aberto na foma do artigo anter ior ser á cober to com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 302.100,00 
Fontes de Recurso 
214 02 192.100,00 
510 05 110.000.00 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

14 01 .031.0001.2001 .0000 M1nut.nçlo das Açóea Govemamt ntall do Legill1tivo Municipal -70,250,00 
3.3,90.36.00 OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS 0 PESSOAFISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 ReCl.llliOe Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE GOV.AOMINISTRACAO E FINANCAS 

54 04.122.0005.2040.0000 M.anutençao da:s. Ações de Go'terno, A.dmlniilrativa e financeira -2.500,00 
3.3,90.92.00 OESF'ESASOE EXERciCloSANTI1.RI= F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Rêcur~s Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 02 FUNDO DE MANUT. E OESEN. 00 ENSIOO IIASIOO- FUNDEB 

DECRETO Nº 180 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.32 

02 03 02 FltlOO DE MANUT. E OESEN. 00 ENSINO BASICO- FIJNDEB 

190 12.-381 .0030.1207.0000 ACQOes de profr, munie, de lranspo,te escolar -~ FUNDEB -120.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 117 01 
117 Tnt.nsfl!!!rf ncl!S do FUNOEB -Complem@ntaçAc da União 
240 000 FUNDES- Ou1ros 

02 04 01 fltlDOMUNICIPALOESAÚOE - FMS 

238 

252 

10,301 .0025.2160.0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 000 

Manutenção clllls Açoes Ser.o.Alençao Bask::a em Saude~PABIFN= •10.900,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 o:! 
Ttan'!;ft-r!nci!!!i Funde a Fundo de Rt-curso$d0 SUS prov@nientudo Govem 
Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2160.0000 Manutençic cllllsAçoes Ser.o.Alençio Basica em Saude-PAB/FN: -2-000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 o:! 
214 Transferincias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recurso< VinC\llados 

10.301.0025.2160.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Manutenção das Açoos Ser1.A1enção Basica em Saudo-PABIFN, -2.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR05-PESSOA FÍSICA F.R Grupo: 1 214 O. 
Transfo~ncias Fundo a Fundo do ReC\lrsos do SUS proveniemes do Govem 
Recursos Vlncu1ai::100 

Anulação ( •) -208.150,00 

Arti go 3o . - Es te decre to entra em vigor na data de sua publ icação . 

. " 

JOSE~LSOBRALMATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 de 1 Anexos - Resolução nº 0912018 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
PRAÇAMANOELEVARISTOPAIVA - CNPJ:06716906/0001-93 

ANEXO IX 
DEMOSN1RATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Entidade: Consolidado 

LEI ORÇAME TÁRIA • 032 DE 17/12/2019 

RECEITA PREVISTA: RS 42.689.205,09 

PERCENTUAL AUTORIZADO A LEI ORÇAME TÁRIA PARA 

SUPLEME TAÇÂO: 38% ( 16.221.897,93) 

AUTOR1 7 At°',&(I -
.Kr ' " "'T}J('J(l11J ,~ 

LEI DECRETO 
DISCRIMINAÇÃO 

N° 1 DATA N° 1 DATA 

32 l 17/12/2019 180 1 06/01 /2020 

TOTAIS 

TOTAL SUPLEME TADO SOBRE A LEI ORÇAME TÁRIA: 510.250,00 ( 1,195%) 

Referência : JA EIRO de 2020 

FONTE ni: ~ 11r-11»~n • R$ 

SUPERAVIT EXCESSO DE ANULAÇÃO OPERACÃODE VALOR 
FINANCEIRO ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO CRÉDITO 

.510.250,0C 302.100,00 208.150,00 

.510.250,00 0,00 302.100,00 208.150,00 0,00 

. e-> 

CONTADORA 

725.053.703-20 

JOSE Ll~AAL MATOO 
PREFEITO MUNICIPAL 

052.695.205-91 

MARIA~SILVA 
TESOUREIRA 

535.962.883-87 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE LAGOA EGRE 
GABINETE DO PREFEITO MURICJPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 
Lagoa Alegre- Piaul -CNPJ nº 41.522.327 /0001 00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

DECRETO MUNICIPAL Nº 011, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

."Decreto feriado municipal o d~' 29/0412020 nas órgllos da 
Adminislraçllo Pública Munici /, exceto para os serviços 
considerados essenciais e impre indlveis à comunidade". 

CARLOS MAGNO FORTES MACHADO, Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhes são confe\idas: 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ponto facultativo no dia 29 de abril de 202q, para os servidores públicos 
municipais, em virtude das Festividades em comemoração aos 28° ahós de Emancipação Política 
do Município. 

Parágrafo único. O ponto facultativo descrito no caput do prese11e artigo ni1o se aplica aos 
servidores do quadro da Secretaria Municipal de Saúde que desemptnhem atividades de natureza 
essencial, devendQ os mesmos cumprirem expediente nonnal. 

Art. 2º - Para todos os efeitos, o presente Decreto enirará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios. · 

Art. 3° - Ficam revogadas todas e quaisquer disposi~ em contrário. · 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lag9a alegre, 27 de abril de 2020. 

-V~ ~ CARLOSMAGN&Toi;ESMAC 
Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675-Centro -CNPJ. 06.554.74510001-.,9 
Fone: (86) 3284-1216-Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n•. 026/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 04612020 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N" 13.979/2020, ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 92912020 E 
DECRETO MUNICIPAL N'. 001/2020; ºDISPONDO SOBRE AS MEDIDAS DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL PARA O COMBATE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAv1RUS NO 
MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI." 
ARTIGO 24 IV, DA LEI N' 8.666193 ª NOS CASOS DE EMERGÊNCIA OU DE CALAMIDADE PÚBLICA, QUANDO 
CARACTERIZADA URGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO QUE POSSA OCASIONAR PREJUIZO OU 
COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS, OBRAS, SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS, 
PÚBLICOS OU PARTICULARES, E SOMENTE PARA OS BENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL OU CALAMITOSA E PARA AS PARCELAS DE OBRAS E SERVIÇOS QUE POSSAM 
SER CONCLUIDAS NO PRAZO MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS E 
ININTERRUPTOS. CONTADOS DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE, VEDADA A 
PRORROGAÇÃO DOS RESPECTIVOS CONTRATOS'. 1 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO · PI. 
CNPJ N". 06.554.74510001-89 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL. BENEDITO DA LUZ, Nº. 675 - CENTRO. 
TELEFONE: 086 - 3284-1216 
CONTRATADA: 
CANDIDO JOSE TEIXEIRA MEE -
CNPJ N". 07.702.087/0001 -98 E INSCRIÇÃO ESTADUAL N'. 19.202.806-5 
ENDEREÇO: RUA SENADOR PETRONIO PORTELA, 173 CENTRO - BARRO DURO - PI 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) NO MUNICIPIO DE BARRO 
DURO - PI. 
FONTE DE RECURSOS: 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO / RECURSOS DE PROGRAMAS FEDERAIS. 
VALOR: 
VALOR TOTAL É R$: 37.543,80 [TRINTA E SETE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 22 DE ABRIL DE 2020. 

SIGNATARIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO · PI· CNPJ N'. 06.554. 745/0001-89 (CONTRATANTE] 

CANDIDO JOSE TEIXEIRA MEE - CNPJ N'. 07.702.087/0001-98 E INSCRIÇÃO ESTADUAL N". 19.202.806-5 
(CONTRATADO} 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado Do Pi,1n.1f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 019 /2020 Simões(PI), 27 de abril de 2020 

"Dispõe sobre a contratação de profissionais de saúde, 
em regime de plantão, para atuarem, de forma 
exclusiva e temporária, em Unidade de Saúde 
Municipal destinada ao atendimento de pacientes. 
infectados ou com suspeita de infecção pelo COVID 
19, regulamenta sua remuneração e dá outras 
providências. 

o Prefeito Municipal de SIMÕES-PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 60, inciso IV da lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a força de trabalho efetiva do Município de Simões/Piauí 
é insuficiente para atender as demandas de combate a Pandemia do COVID 19, 

CONSIDERANDO a grave emergência sanitária por que passa o mundo, o País, o 
Estado e o Município; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Município estabelecer instrumentos de 
política de combate ao COVID 19 e, criar as condições técnicas e materiais para 
a efetiva atuação; 

CONSIDERANDO o reconhecimento pelo Orgonizoçiio Mundial de Saúde de 
uma pandemia de COVID-19 (Novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de plano de ações de prevenção 
e combate à pandemia de COVID-19, com vistos a acompanhar e auxiliar os 
respectivos casos suspeitos e confirmados no timbito do Município de Simões
PI. 

CONSIDERANDO que a atual situaçiJo demanda o emprego urgente de medidas 
de prevençiio, controle e contençifo de riscos, donos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminaçlJo do COVIDE-19; 

d<!-.Carwlfk> 
M ... ,ucipat 
899.953-49 

CONSIDERANDO as recomendações emanados da Organização Mundial de 
Saúde para que os poises redobrem o comprometimento contra a pandemia de 
COVID-19; 

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestiio com o bem-estar e 
saúde de toda a população simonense 

CONSIDERANDO que o Município de SIMÕES-Piauí, deve pautar suas ações 
buscando o enfTentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com atuação, 
sobretudo, preventiva; 

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população acercai 
da pandemia decorrente do Novo Coronavfrus (COVID-19) de caráter global; 

CONSIDERANDO a recomendação Administrativa n11 001/2020, referente ao PA 
nll 02/2020/PJS-MPPI; 

CONSIDERANDO o Decreto n!! 18901/2020 de 19 de março de 2020 do 
Governo do Estado do Piauí, e, 

CONSIDERANDO o Plano Estadual de contingência para enfrentamento da, 
infecção humana pelo coronavírus (2019-COVID 19) do Estado do Piauí. 

DECRETA: 

Art. 111. Para os efeitos deste Decreto, e nos termos da legislação federa l 
e municipal pertinente, fica autorizado a contratação, EMERGENCIAL E 
TEMPORÁRIA, de profissionais de saúde, em regime de plantão, para atuarem, 
de forma exclusiva e temporária, em Unidade de Saúde Municipal destinada ao 
atendimento de pacientes Infectados ou com suspeita de Infecção pelo COVID 
19. 

V" llh(;l;/RM,t- .,, 

1 - O plantão será presencial - prestação de serviços de profissionais de 
nível superior ou técnico, em Unidade de Saúde Municipal destinada, de forma 
exclusiva, ao atendimento de demandas relacionados ao COVID 19, com 
permanência obrigatória no local, conforme determinação da Secretária 
Municipal de Saúde e/ou Diretor da Unidade de Saúde com ess.a destinação. 

~deCa,v.,ino 
c1:/j~1~ :,iu~/cipa l 

61 .s99_ 95J◄, 

§ lº Cada plantão terá duração mínima de doze horas ininterruptas, 
podendo, a critério do Município, ser adotado o plantão de 24 horas. 

Art.2!! - O valor a ser pago, por plantão, constará de contrato 
emergencial e temporário, nos valores consignados no Anexo I deste Decreto. 

Art.311 - Pelo seu caráter de emergência, não será permitido ao 
contratado, afastamento por qualquer motivo, considerando rescindido o 
contrato do profissional que não puder cumprir o plantão a que for designado. 
1 - Será considerado rescindido, sem quaisquer Indenizações, os contratos 
emergenciais, ao fim da campanha de combate e atendimento ao pacientes 
infectados com a COVID 19. 
li- O Município disciplinará, no contrato, todos os demais elementos de sua 
execução. 

Art.49. - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação e 
retroage seus efeitos financeiros a 02 de abril de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 15 de Abril de 2020. 

Jos~ de Carvalho 
e~ ito Municipal 

kJ IISon ~ C3rwtflo 
,...,Pito Mun icipal 

CPf: 361 899.953-49 

EH.ado Do Plllur 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOS DO DECRETO N R 019/2020 

ANEXOI 

Nível Superior 
VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO EXTRA (R$) 

Enfermeiro RS 400,00 R$ 200,00 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO EXTRA (R$) 

PRO.F 
Técnico em Enferma 

. i 

-~dfCa~ 
C • tro Mvnicioo11 r 

. 6J 899.953-49 

i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

RS 90,00 

Carta Contrato. Adesão Sistema de Registro de Preços • PREGÃO N.º 022/2019 - SRP-PMDL 
Contratante: O Município de Simões. Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SAÚDE E VIDA LIDA - CNPJ nº 10.645.510/0001-70. Objeto: Aquisição de medicamentos, 
material hospitalar e odontológico. Va lor: RS 1.427.448,90. Data: 28/04/2020. 

Simões (PI), 28 de abril de 2020. 
Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando Juntos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL N°00fV2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPORTE, MANUTENÇÃO E ARMAZENAMENTO DE NOTAS FLSCAL'i 

ELETRÔNICAS, EMISSÃO DE ALVARÁ, SISTEMA DE IPTU, SERVIÇO DE AUDITORIA 

DO DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO DE INSS E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO 

IMOBILIÁRIO, CONFORME DECRETO E LEGISLAÇÃO VIGENTE TANTO NO 

ÂMBITO MUNICIPAL ASSIM COMO FSTADUAL E FEDERAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA E SUAS SECRETARIAS 

BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

CONTRATANTE: Municfpio de Cajueiro da Praia-PI. 

CONTRATADO: J. CALDAS NETO EIRELI 

CNPJ: 30.247.574/0001-20 

PRAZO: Até 31 de de7.em bro de 2020. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2020. 

Girvddo Albuquerque da Silva 

Prefeito Municipal 

CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando Juntos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de alinhamento, 

balanceamento e trocas de pneus para o munidpio de Cajueiro da Praia-PI e suas 

secretárias. 

BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

CONTRATANTE: Municipio de Cajueiro da Praia-Pi 

CONTRATADO:SÃOFRANCfSCOAUTOCENTERFACTLLTDA 

CNPJ: l.6.958.000/0001-39 

PRAZO: Até 31 de dez.embro de 2020. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 

Girvaldo Albuquerque da Silva 

Prefeito M unícipal 

i ESTADODOPIAUí 
_ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPJRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553 .747/0001-53 
~ Praça Rosa Cortez, s/n, Centro - CEP: 64.540-000 - Jpiranga do Piauí - PI. 

E-mail: omipir:meal@ig.oom.br - Fone (0xx89) 3440-15,45HomePage: ,,..n,.ipir:mga.pi.gov.br 

ERRATA 

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios Ano XVI II • Teresina (PI)• Segunda-Feira, 30 de 
Março de 2020 • Edição IVXLI 

ONDELÊ-SE: 

DECRETO Nll 13, de 20 DE MARÇO DE 2020. 

LEIA-SE: 

DECRETO N2 13, de 30 DE MARÇO DE 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2020. 

...--, PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO 
AV PRINCIPAL, S/N, CENTRO 
0421821 1/0001-56 Extro~lo: 2020 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.83 

A~ no OfíHIMlto ~~ ctidlto ildlclcnHI su~tar ~ da outras prov/dincf35 

DECRETA: 
Al'.tigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i l11)0r t ânc ia de R$~44.000,00 diotribuidoa as segui ntes dot açõeo: 

Suplementação ( + ) 544.000,00 

02 03 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

63 CM.122.0027.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3JI0.92.00 DESPESAS OE EXERCICI OS ANTERIORES 

100.000.00 
F.R.: 1 001 OU 

001 Recur1JOs Ortln6rlo1i 
100 {D) Geral 

02 o,:; 00 SECR:ETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO ... 12.34'1 .0028.207'1.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.330.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORM>.ç,i,O E COMUNIC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OU 

001 R"eeur101 Orclnirb1 
200 cm ·-

1B7 12.381 .0269.2036.0000 ADMINISTRA.CÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 27.000,00 
3.3JI0.92.00 DESPESAS OE EXERCICI OS ANTERIORES F.R.: 1 001 OU 
001 ReicurfiOs.~rlos 
200 000 Eilucl,ç6o 

02 06 Ot FUNDO OE MANUT. E OESEl'I\IOI., DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNOEB 

248 12.381 .0'289.2039.0000 MANUT. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS · 4ltWi 20.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOSANTERIORES F.R.: 1 117 OU 
117 T,. __ <lo F\JNDEB - C..,'"°me,oçêo do U-
240 cm FUNDES • O..W1 

649 12.Sli1 .0269.2037 ,0000 MAN. oes, ENSINO FUNO, E VALOR. MAGISTERIO 60'II, 200.000,00 
3,1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VAflTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F,R,: 1 117 00 
117 T,annrlnd■1 cio FUNOEB - Complome,uçlo da UrUo 
230 000 FUNOEB • Mai;o,erto 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE • FMS 

350 10,301 .021O~.0000 MANUTEI-IÇÃO ENCARGOS 00 FMS 4.000,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE ~ERCICIOSANTERIORES F.R.: 1 214 OU 
21 ◄ Tranaftrtncil1 Fi.ndo • F!.Rlo de Reçurwoe-do SUS prov.ritnlea do Govem 
115 000 Rerurooo 1111<:u~ooa 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,-:,, PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO 
AV PRINCIPAL, SIN, CENTRO 
0421821 1/0001-68 Exercício: 202() 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.83 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

360 10.301 _0210.2068.0000 MANUTENÇÃO ENCARGOS DO FMS 2.000,00 
3.3..90.92..00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 Reeureos-Orcln6rlo• 
300 000 Saúde 

361 10.301 .0210.2068.0000 MANUTENÇÃO ENCARGOS DO FMS 1.000,00 
3.3.90.92,00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F,R.: 1 213 00 
213 Traneltrêncin Fundo, FI.Rlo de Rt OJt'10t do S US pro'lenienles do Govem 
115 000 Rec:uraoa Vnculldoa 

362 10.301 .0210.2068,0000 MANUTENÇÃO ENCARGOS DO FMS 15.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERclCIOS ANTERIORES F.R,: 1 214 00 
214 T,.naltrfndn Fundo • Futdo de Recura.os do S US proveniente• do Govem 
115 000 Recurto• Vnc:ulldoa 

369 10.301 .0210.2072.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PS 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R,: 1 214 00 
214 Tran&lerfnd11 Ft.n:x> • Futdo de Recul'IM. do s us prov.nilnlet do Gcwem 
11S 000 R.ecuraoa Vlnculedos 

382 10.301 .0210.2126.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE A TENÇÃO BÃSICA • PAE 40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JUR IOlCA F.R.: 1 214 00 
214 Tranate.rêndat Fl»do a Fundo de Rea.il'IOI, do S US pro"'enlenlea do Govem 
115 000 Recurao• Vlnculldoa 

650 10.301.0210.2126.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE A TENÇÃO BÃSICA - PAE 20.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVl L f .R.: 1 214 00 
214 Transterfndtt Fundo• Fl!Xldo de Reo.1rwoa do S US pro~nlenle• do Govem 
115 000 Recursos. Vnc:ulldôa 

02 '11 00 SECRETARIA MUNICIJ>AL OEASSISTENCIA SOCIAL 

407 08.122..0172..2085.0000 ADMINISTRAÇÃO GEAAL DE SERVIÇO SOCIAL 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA J UR IDICA F.R.: 1 001 00 
001 R.eour,osOrclnfirto-, 
400 000 Aailllllncia Socllll 

◄25 08.244.01722035.0000 MANllT. DOS SERV. SOCIAIS A COMUNIDADE ~.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 Recuraoa Orm'lirb. 
400 000 A,._.tncia SOàal 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE A.SSISTENCIA SOCIAL • FMAS 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.83 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE A.SSISTENCIA SOCIAL • FMAS 

00.244.0172.2064.0000 W.NUT. AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS- PISO IIASICO FIXC 5.000,00 
3.3..90.-40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 0A INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R,: 1 311 oa 
311 T,_1'161t.rfndei de Ré'CUr'IOt, do F!Jndo Nacior'lal de AMitt!nc.iei sedei - FN 
400 001 Annllncill • R.c. Y1ne1.1lldoa 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OlE OBRAS E SERVIÇOS URBANCS 

553 1S.◄52..0028.2056,0000 MANUT. SEC. MUN, OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
3.3..90.0'2.00 OESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 

20.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

001 Ftecuraoa Ordk-16rlos 
100 000 ca-1 

570 17.511 .0410.1096.0000 CONSTRUIR, RECUfl'ERAR E EQUlfl'AR CHAFARIZES E CAD 3.000,00 
◄,4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MA.TfR.IAL PERMA.Ni;;;NTf f .R,: 1 001 00 
001 Recuraoa~rlct• 
100 000 Gero\ 

- 15.eo&.0598.1083.0000 IMPLANTAÇÃO OE: INFftA-ESTRUTURA RURAL 6 .000,00 
4,4.90.~ 00 EQUIPAMENTOS E MA.TfR.IAL PERMA.N!;;;NTE f ,R,: 1 001 00 
001 Reeureo1-0rc1Nino. 
100 000 Ge,Q\ 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OlE AGRICULTURA 

57& 0◄.122.00'2a.2029.0000 ADMI NISTRAÇÃ.O E ENCARGOS CA AGR ICUL TUM 
3.3..90.1-4.00 OIÁRIAS· CIVIL 

5.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

001 Recuraos ~rbli 
100 000 Gerol 

Art i go 2o . - O c .c @di to ab@r to n a. forma do arti go a n tll!!lrior sll!!lrâ. cobll!!lrto com r ll!!lcucl!!los 
pro v1!.nie:nt@s d l!!!: : 

Anulação: 

02 OC5 00 SECRETAR:IAMUNIClPAL0EE.DUCAÇÃO 

1n 

t2.361 .028G.t012.0000 
4.4..G0.51.00 
125 
110 000 

12 .381.0259.2038,0000 
3. t..9(UM.OO 
001 
200 000 

CONST. AMPL E REST. OE UNIOA0ES E.SCOt.ARES .S0.000,00 
08FtA.S E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 00 
Tt11ndtrlru:IH de Con'-'4inloa ou de Conlralo-a 0. RepHN vl~IMo• i E.d 
Cé>r'rYI IW>t 

~~~~:~x~op: ~~:~ ~~~o:~:~L 
R.cor1-01, Ofdnai'IOI 
Ecb;aç&o 

-25.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

02 OS 01 FUt-100 OE MANUT. E OESENVOL DA EDUCAÇÃO BASICA· FUNDEI 

DECRETO N" 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.83 

02 OS 01 FUNDO DEMANUT. E OESENVOL DA EDUCAç,\OBÁSICA· FUNDEE 

232 12,361 .~ .2037.0000 MAN . DES. ENSINO FUND. E VALOR. MAGISTERIO 60'11, -342.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCNENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVlL F .R. Grupo: 1 118 00 
116 
ZlO 000 

288 

Tr.nDl'rlnan do FUNDES - Ex cate Comfllam11rtaçlc- da Uniio 
FUNDEB • Mog~llo 

Ei'ICARGOS CI PESSOAL DO MAGIST. DE EDUCAç,\0 DE JO\ -00.000,00 12.366.0268.2125.0000 
3.1.90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo, 1 118 00 
116 Tnmllferlndn do FUNDES - Ex coto ~merlaçlo da Unllo 
230 000 FUNDES • Magilt<lllo 

Ei'ICARGOS CI PESSOAL DO MAGIST. DE EDUCAÇÃO DE JO\ -51 .000,00 12.Jee.0266.2125.0000 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 116 00 
115 Trenslt<lncias do FUNDEB - Exoeto ~merlaçlo da Unllo 
230 000 FUNDEB - Moiiistólio 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

529 15.451 .0363.1020.COOO CON ST. E REGUPERAÇÃ.O DE CA.LÇAMENTOS -60.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RK.1n01- Ordlnj nos. 
100 000 Gero\ 

575 25 .752.06◄7 .1060.0000 INSTAL. E RECUP. DA REDE OlE ENERGIA ELETRICA -10.000,00 
4.4.90,52.00 EQUIPIIMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RICW'SOI Ordlni r1o1 
100 000 Gffll 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

6GO AQUIS. OE SEMENTES PI OlSTR IBUIÇÃO AOS PEQUENOS PR -5.000,00 20.!!08.0500.2095.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rtctn01 Ordlni rio1 
100 000 O.rei 

Anulação(·) 

Artigo 3o . - Este dec r eto entra em vigor na data de sua p ubl i cação . 

JOSENIL TON oe $ , R. BARCELAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

iJ PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D ARCO 
AV PRINCIPAL, SIN, CENTRO 
0421&21 1/0001-lie Exarc~lo: 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.83 

-544.000,00 

Abre no ~mento vigente crédito adidcnaf suplementar e dõ Ollfras /J(CNkMncfilS 

DECRETA: 
Ar t igo l o. - Fica abert o no orçamento vi gent e , um créd i to adicional suplement a r na 
in:po.r t ânc i a de R$ 377 . 886 , 79 d i s t .ribui dos a s s eguintes dotações: 

Suplemenlaçlo ( +) 377.886,79 
02 03 00 SEC. MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

652 04.122.0027.206◄.0000 Mal'IUll!lnçào das. Atlvldadn com RfJCU'IOS da Ctiaaào Onerosa 100.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIMÇôES PATRONAIS F.R., 2 990 
990 o.mo DHIINÇóh Wl<ll-da• de Rt<lJrsos 
115 000 Rt<lJrtOO Vln«JM<IOO 

653 04 .122.0027.206◄.0000 Ma.r11.Uençào dH Atividades com Recl..N"SOS da Cessào Onerosa 200.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 2 990 
990 Ô-mil DllltmçõH Vh:ulllcla1 d9 Rerur.as 
115 000 Recur&0s. Vinculados. 

654 04.122.0027.206◄.0000 MI.Manç.lo das. AtMdadM com RfJCUl"l,M da Cuaào Onerou 77.686,79 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 2 990 
990 Outrn, Oesdnaç6H vtnculclc111 de Re«11110S 
115 000 Recursos. Vk'ICIJMdOs. 

Art igo 2o. - O c .rê:dito aberto na fo rma do arti go a n t e r i or será coberto com r ecursos 
pro veni entes de: 

Superávlt Flna.noelro: 377.886,79 
FOfltetdOR.,..,o 
990 00 377.88õ,79 

Al:tigo 3o . - Este decreto entra. ern vigor na data de sua publicação . 

JOSENIL TON DE S. R. BARCELAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

00 

00 

00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 0ARCO DO PIAUÍ - PI 

SECRETARlA MUNICIPAl DA EDUCAÇÃO 
Rua conselheira Lúcia de Fátima, N ll 320 - CENTRO 

CEP: 64.i9$-000- PAU O-ARCO 00 PI 

PLANO DE CONTIGfNCIA PARA GARANTIA 00 DIREITO A APRENDIZAGEM EM TEMPOS DE 
PANDEMIA DO COVID-19 

1.0 INTRODUÇÃO 

Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi informado sobre casos de pneumonia 
de etiologia desconhecida detectada na cidade de Wuhan, província de Hubei. As autoridades chinesas 
Identificaram um novo tipo de Coronavlrus, que foi Isolado em 07 de Janeiro de 2020. Em 11 e 12 de 
janeiro de 2020, a OMS recebeu mais informações detalhadas# da Comissão Nacional de Saúde da 
China# de que o surto estava associado a exposições em um mercado de frutos do mar, na cidade de 
Wuhan. 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) dedarou Emergência de Saúde 
Pública de lmport3nda Internacional (ESPII) em raz:lo da dissemlna~o do Coronavírus, após reunl:lo 
com especialistas. Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana da doença pelo 
Coronavírus 2019 (COVID-19), por meio da Portaria MS n• 188, e conforme Decreto n• 7.616, de 17 de 
novembro de 2011. A Portaria MS n• 188 também estabeleceu o Centro de Operações de Emergências 
em Saúde Pública (COE•nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à 
emergência no ãmbito nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigilãncia em Saúde 
(SVS/MS) a gest:io do COE- nCoV. 

Em 11 de marco de 2020, a Organização Mundial da Saúde declarou como PANDEMIA de COVID-19. 
com um discurso que solicita aos governantes e sociedade adoção de abordagem construída em torno 
de uma estratégia integral para prevenir infecções, salvar vidas e minimizar o impacto em quatro áreas 
principias: (1) Preparem-se e estejam prontos; (2) Detectem. protejam e tratem; (3) Reduzam a 
transmissão; (4) Inovem e aprendam. A seguir infográfico sobre a PANDEMIA DO COVID-19, recorte do 
dia 22 de Abril de 2020: 

Mapa da dl•-mlnaçiio do coron■víru■, por 22 
de sbrll de 2020 
"'~--~~-~~~-puCMI r,l,Q,...._ ~--......... e..-,. .... ----177.503 

. ...... 
ttr:ié_ -

2.0 SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA NO BRASIL 

Fonte; Untv<lt'$ld1de John Hopldns, 
autoridades loe•ls. Vitimo otvolfzoçao em 
22 <H obril rh 2020 06.-00 GMT,<BCBSSO: 
bltostb:nm: bbG mrnâklf11,ormseaorer 
oecioost-51:987873 8C88SO 
27/04/2020,ss 08h10m/n 

De 03 de janeiro a 07 de fevereiro de 2020, o Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em 
Saúde (CIEVS) Nacional capturou 85.229 rumores, foram analisados 624 rumores relevantes e, destes, 
238 eram específicos sobre infecç.ão humana por Coronavírus. Ent re 18 de janeiro a 07 de fevereiro de 
2020, a Sec.retarla de Vlgllãncia em Saúde recebeu a notJficaç:lo de 107 casos para Investigação de 
possível relação com a Infecção Humana por Coronavfrus. Todas as notJficações foram recebidas, 
avaliadas e discutidas, caso a caso, com as autoridades de saúde dos Estados e Munlciplos. 

Em 22 de janeiro foi notificado o primeiro caso suspeito no Brasil que atendia à definição de caso. Dos 
107 casos notificados, 34 (32%) atenderam à definiç:lo de caso suspeito e 73 (68%) foram classificados 
como excluídos, por não atenderem à definição de 01so1 c:ontudo esses; c:asos estão sendo monitorados; 
conforme protocolo da vlgllãncla da lnfiuenza. 

O Brasil registrou o primeiro caso confirmado da infec~o pelo COVID-19. em 26 de Fevereiro de 2020. 
tratava-se de um paciente do sexo masculino. 61 anos, rl!!sident@ no estado de São Paulo, histórico d@ 
viagem r@c@nte para Itália, apresentou febre, tosse. dor de giuganta @ cariz.a. ma.s na coletiva d@ 
Imprensa do Ministério da Saúde (MS) do dia 02 de Abril o MS, Informou que o primeiro caso de covld-
19 no Brasil é de 23 de Janeiro de 2020. 

Atualmente o Brasil possui 61.888 casos confirmados. 4.205 óbitos, com uma taxa de letalidade d@ 
6,8%, como mostra o infográfico abaixo: 

161.888 e.-.,_.- J t~05 J 1~ .,_ __ - - 1 .,_ __ 

o 
•►...I Coronavírus;Atualizado em: 17:30 26/04/2020 
Fonte: https://covid.saude.gov.br: acesso27/04/2020 

........ ·-• Õll'IIIO-ONt• ·-.... 
,... ....,. ..... ...... .... .,._ -- .,,. 

j 

2. 1 Slt~o Eplámlolóslca no Piauí 

Atualmente o Piauí possui 364 casos confirmados, 20 óbitos, 114 altas médicas, possui uma taxa de 
letalidade de 5,5 %, como mostra o infográfico abaixo: 

-· . :sr-~ 
iii!iil ...... ___ ,.;:; 

Palnel<:.oron.Mrus; Atualizado em: 17:30 26/04/ 2020 Fonte: SESAPI, obtido twiter@GovemodoPI 

2.2 Situação Eplámlolóslca em Pau O'Arco do Piauí (PI) 
Atualmente em Pau D'Arco do Piaui (Pi) n~o possui nenhum casos notificados1 suspeitos, confirmado 
e descartados, como mostra o boletim diário abaixo: 

... · BOLETIM 1 

. ~ 1!1Pf011MtOL60te0 

0UADl'll:O DO COVID-1 8 (NOVO COftôkl\vtftU&) 
NO UVN.tCl~IO OI: ~ O "AftCO 00 ~IAVl_.,1 -- ---1PAU D" ;..llCO DO PIAUl-,.Pl --

, CONTll.A O, : . \ 

~ONAVIRUS 
ATIJAI IP'&DO ...... 'I ... DO DIA~ 

i 
•1~::-:~ 

FONTE: Portal da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piauí, atualizado em 26/04/2020, a s 18h. 
http://www.paudarcodopiaui .p i.gov .br 

3.0 CARACTERisTICAS GERAIS SOBRE A INFECÇÃO HUMANA POR COVID-19 

Os Coronavírus causam Infecções respiratórias e Intestinais em humanos e animais, são altamente 
patogt!nicos (SARS e MERS). Na infecção Humana por COVID•19 o espectro clínico não está de.suita 

completamente, bem como nlo se sabe o padrão de letalidade, mortalidade, lnfect:ivfdade e 
transmissibilidade. Não há vacina ou medicamento especifico disponível. o tratamento é de suporte e 
inêSpéCífiCO. 

Os Coronavlrus pertencem a uma grande famUia de vírus comuns em muitas espécies diferentes de 
animais. incluindo camelos. gado. gatos e morcegos. Raramente. os Coronavirus animais podem 
infectar pessoas e depois se espalha,. entre pessoas como MERS-COV e SARS-Cov. No in ício. muitos 
dos pacientes com surtos de doenças respiratórias causadas pelo Coronavírus 2019 (COVI0~19) e m 
Wuha n, n a China, tinham a lguma ligação com um grnnde mercado de frutos do mar e animais vivos,. 
sugerindo a disseminação de animais para pessoas. No entanto. um número crescente de pacientes# 
supostamente não teve exposição ao mercado de animais, Indicando a ocorrência de dlssemlnaç:lo de 
pessoa para pessoa . 

3.1 Modo de t~smiHlio 

Alguns Coronavfrus são capazes de infectar humanos e podem ser transmitidos de pessoa a pessoa 
pelo ar (secreções aéreas do paciente infecta.do) ou por contato pessoal com secreções contaminadas. 
Porém, outros coronavírus n ão s.ão tran!imitidos par.a humano!i, S.êm quê haja uma mutação. Na maior 
parte dos casos, a transmissão é limitada e se dá por contato próximo, ou seja, qualquer pessoa que 
cuidou do paciente, Incluindo profissionais de saúde ou membro da família; que tenha tido contato 
físico com o paciente; tenha permanecido no mesmo local que o paciente doente. 

3.2 Perlodo de Incubação 

O período médio de Incubação da Infecção por Coronav/rus é de S.2 dias. com Intervalo que pode 
chesar até 12.5 dias. A transmissibilidade dos pacientes Infectados por SARS-CoV é em média de 07 
dias após o início dos sintomas. No entanto, dados preliminares do COVID-19 sugerem que a 

transmissão possil ocorrer mesmo sem o :apilrecimento de sinilis e sintomas. Até o momento, n:Jo há 
informação suficiente de quantos dias anteriores ao inicio dos sinais e sintomas uma pessoa infectada 
passa a transm itir o vírus. 

3.3 Maniff.staçõe:s Clínicas 

O espectro dfnlco da Infecção por Coronav/rus é multo amplo, podendo variar de um simples resfriado 
até uma pneumonia severa. No entanto. neste agravo não está estabelecido completamente o 
espectro, necessitando de mais investigações e tempo para caracteriz.ação da doença. Segundo os 
dados mais atuais, os sinais e sintomas clínicos referidos são principalmente respiratórios. o paciente 
pode apresentar febre , tosse e dificuldade pal"a respirar. 

Em uma avaliação recente de 99 paci entes com pneumon ia confirmada por laboratório como COVID-
19 Internados no hospital de Wuhan, a méd ia de Idade era de 55 anos e a maioria dos pacientes era 
do se><o masculino (68%). Os principais sintomas e,-am febre (83%), tosse (82%), falta de ar (31%), dor 
muscular (11%), confusão (9%), dor de cabeça (8%), dor de garganta (5%), rlnorréla (4%), dor no peito 
(2%), diarréia (2%) e náusea e vômito (1%). De acordo com o exame de Imagem, 74 (7S%) pacientes 
apresentaram pneumonia bilateral, 14 (14%) pacientes apresentaram manchas múltiplas e opacidade 
em vidro fosco e um (1%) paciente apresentou pneumotóra x . 

O diagnóstico depende da Investigação dlnlco-epldemlológica e do exame flslco. ~ recomendável que 
em todos os casos de slndrome gripal sejam questionados: o histórico de viagem para o exterior ou 
contato próximo com pessoas que tenham viajado para o exterior. Essas informações devem ser 
registradas no prontuário do paciente para eventual investigação epidemiológica. 
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• ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PAU DARCO DO P1AUÍ - PI 

SECRETARIA MUNICIPA\ OA EDUCAÇÃO 
Rua Con.selheira LUCia de Fátima, N!it 320 - CENTRO 

CEP: 64.295--000- PAU D'ARCO DO PI 

4.0 EMBASAMENTO LEGAIS 

CONSIDERANDO que, no d.a 30 de janeiro de 2020, ai Organização Mundial de Saúde OMS decretou 
situação de .,emergéncia de saúde pública de importância Internacional" e, em seguida, no dia 11 de 
março de 2020, declarou a pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO qu@ o Novo Coronavlrus (COVID-19 CID 10: 834.2) @ uma do@nÇêll virai, altam @nt@ 
contagiosa, que provoca, inicialml:!!nte, sinton'llas de l"@sfriado, podendo cau.!.ar manifestaçlSl:!!!!i. gravê:Sõ 
como a Síndrome Respiratória Aguda Grave e Sindrome Respiratória do Oriente Médio; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no dia 03 de fevereiro de 2020, por melo da Portaria 
GM/MS no 188/2020. declarou .,..emergência em saúde pública de importância nacional". em 
decor"r"ência da infecção humana pelo Coronavfrus, à vista que a situação atual demanda o empr"ego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saüde pública; 

CONSIDERANDO que o Ministério da saúde elaborou o Plano de contingência Nacional para lnfecçlo 
Humana pelo Coronavírus COVID-19, situando o Brasit no momento, no ni'Jel de resposta 3 : 
Heme:rgência em saúde pública de: lmportincla nacional (ESPIN)'1 ; 

CONSIDERANDO que os estados e municípios vêm elaborando seus planos de contingência locais,. 
Inclusive acatando recomendações expedidas pelo MPPI; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí, por meio do Decreto no 1B.B84, de 16 de março 
de 2020, decretou situação de emergência em saúde, devido ao aumento do número de casos 
suspeitos e a confirmação de Cilsos de contaminação pela COVID-19 no território nadcnat dispondo 
sobre diversas medidas para enfrentamento e contenção da Infecção humana pelo Novo Coronavfrus; 

CONSIDERANDO que o artigo 277 da Constituição Federal e o artigo 4o do Es.tatuto da Criança e do 
AdoléS.Ct!nté gatantê.m a toda criança é adolêscentt!, com absoluta pr"ioridadé, ditêitos fundamt!nto:!.,. 
assegurando-lhe primazia em receber proteção e socon-o, precedência no atendimento nos serviços 
públicos, preferenc.ia na formulação de politicas e destinaç3o privi legiada de recursos para sua 
proteção; 

CONSIDERANDO que a educação e alimentação são direitos fundamentais e sociais, conforme firmado 
no artigo 6o da constituição Federal; 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 205 da constituição Fédétal, "a éducação é dir"êlto dê todos e 
dever do Estado e da famíliaN; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei no 9.394/90 Lei de Diretrizes e Bases da EducaçJo, no sentido 
que: "'O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a gar"antia de ( ... ) 
atendimento ao educando; em todas as etapas da educação básical por meio de programas 
suplementares de material didático-escola, transporte, alimentação e assistência à saúde"' (art. 40,. 
VIII, LDB); 

CONSIDERANDO que a Lei no 11.947/2009, que Institui o Programa Nacional de Alimentação Es.colar
PNAE, reconhece a allmentaç.ão como direito dos alunos da educação bàsica (art. 3o)"; 

CONSIDERANDO que os recursos encaminhados pelo PNAE para aquisição de g~neros allmentfclos são 
calculados com base na quantidade de dias letivos do ano e no total de alunos matriculados confo,.me 

r"egistr"ados no Censo Escolar (art. 50; §40; da Lei no 11.947/2009), devendo S@r' utilizados ape:nas nai 
aquisição de: allme:ntos; 

CONSIDERANDO que muitas famílias contam com a ref~ção que as crianças e os adolescentes fazem 
na unidade escolar para a nutrição mfnlma dltrla, não tendo como arcar com o aumento desta despesa 
no período em que eles per-manecerão em casa; 

CONSIDERANDO que muitos pais/responsávei s. e;icercem atividade laborativa sem formalidade e não 
têm dt!ntr"o dê s.eus núcleos dê apoio familiar" péSSOas, fora do ig:rupo de maior risco êpidémiológico d!:! 
COVID-19, para qu@ possam de:.hcar as crianças@ adote-sce-nt@s que e:st@Jam sob sua r@spons,abllidad@~ 
@ qu@ por @sta razão terão perda @con6mica sjgniflcativa; qu@ poder.i gerar re:tlt!JCO na E!Conomia e: na 
subsistência da famil ia; 

CONSIDERANDO que a situaç;lo demanda a adoç~o urgente de medidas de prevenç:lio, controle e 
contenç:lo de riscos, danos e agravos a saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases prevê, para a educação lnfantll (art. 31, li) e para a 
edu c-.ação básica como u m todo (art. 24; 1), o mínimo, anual, de 800 horas-aulas, distribuídas em 200 
dias le:tfvos; 

CONSIDERANDO que o Conselho nacional de educação (CNE), ainda em 2009, elaborou o Parecer 
CNE/CEB no 19/2009, deixando claro que o mínimo de duzentos dias letivos deverá ser rigorosamente 
cumprido, em qualquer situaç.ilo, mesmo as de maior excepcionalidade, ainda que disso decorra a 
defasagem entre o ano letivo e o ano civil; 

CONSIDERANDO que. no contexto da atual pandemia, o Oi.lE lançou primeira Nota de Esdaredmento. 
em 13 de março, para que sejam adotadas as providências necessár"las. e suficientes para assegurar o 
cumprimento dos disposi tivos da LDB, em termos de parãmetros organizativos das atividades 
escolares e exec:uç5o de seus currículos e programas, propondo-se formas. de reposiç5o de dias e horas; 
de efetivo trabalho escolar. submetendo•as à aprovação do correspondente órglo normativo e de 
supervisão permanente do seu sistema de ensino; 

CONSIDERANDO que, em 18 de março, o Conselho apresentou nova Nota de EscJaredmento,. 
apontando que, no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução dos respectivos 
projetos pêdagógic:os é dos sl:!.témas de ens:lno, i:::ompete às autoridad es: dos sistemas de ensino 
federa l; estaduais; municipais e distrital, em conformidade com o Decreto no 9.057, de 25 de maio de 
2017, au tor'i:iar a reali:iação de atividades a distância nos en.s.inos fundamental e médio, na edui:::ação 
ptofis.siona l t~cnica dê nívt!I mtktio, na edu~ç-ão éSpedal e na educa~o dê jovens: e adul tos:; 

CONSIDERANDO que a União Nacional dos Olrlsentes Municipais da EdU<:ação (UNOIME). elab0<ou 
uma série de propostas sobre medidas a serem adotadas pelo municípios na :ãrea educaclonal, em 
caráter de sugestão; 

CONSIDERANDO que o d isposto na Lei pti 9 394/96 - LDB em especial , o§ 411 do artiao 32 que prevê,. 
para o Ensino Fundamenta l, a possibilidade de utilizar o ensino à di stância como compl ementação da 
aprend izagem ou em situações emergencials; 

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal de Pau D'Arco do PI, como parte das ações de 
ênfrentamento à disseminação do novo coronavírus (Covi-19), s:uspendeu as: atividades presêndais: na 
rede publica m un icipal de ensino, e;icpres:s.a nos decretos No 003/2020 {17 de marco de 2020) ê No 
004/2020 (de 31 de marco de 2020) desafia gestores, professores e demais servidores a pensarem 

iniciativas para fazerem deste perlodo uma mudança de paradigmas no que diz respeito à 
aprendizagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos estudantes m atr iculados nas Unidades 

Educacionais da Rede Municipal e profissionais de educação; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a aprendizagem e apoio em0<:ional aos estudantes 
durante a suspensão do atendimento presencial nas Unidades Escolares. 

CONSIDERANDO a situação sanitária emer1:encial causada pela pandemia do novo Coronavirus e a 
necessidade de reduzir os impactos no processo de ensino aprendizagem e no cumprimento do 
calendário escolar, a secretaria Municipal da Educação (SEMEC) propõe as seguintes Diretrizes Legais 
e Metodológicas para o referido PlANO DE CONTIGtNaA PARA GARANTIA DO DIREITO A 
APRENDIZAGEM EM TEMPOS DE PANDEMIA DO COVll>-19 

5.0 PREMISSAS DO PlANO DE CONTIGtNCIA 

Trata-se de um conjunto de ações estratésicas, envolvendo as equipes técnicas da Secretaria 
Municipal da Educação, que fornecerá suporte às Equipes Gestoras, Para tanto, consideram-se as 
seguintes premissas norteadoras: 

1. CORRESPONSABILIDADE: evidenciada pela percepção de que a participação dos responsáveis, 
geralmente os pais, exerce um papel fundamental, de intermediar as instruções, e demais documentos 

que partem da escola para o estudante e do estudante para a escola. 

li. PROTAGONISMO: compromisso, autonomia e responsabilidade dos estudantes em realizar seus 
estudos domiciliares por meio dos canais interativos recomendados pela SEMEC e pela escola, 
efetivando a realização dos trabalhos e das avaliações dentro das exisências dos d0<:entes, sendo que 
serão respeitadas suas limitações conforme a especificidade de cada c:.iso; 

Ili. FORMAÇÃO CONTINUADA: requer do professor uma adaptação de conteudos e atividades 
especificas que aproximem o processo de aprendizagem domiciliar ao que ocorre dentro de sala de 
aula, por Intermédio da utilização de metodolOBias ativas e ferramentas digitais (aplicativos, vfdeo
aulas e plataformas). 

IV. EXCELtNCIA EM GESTÃO: articulação de ações por parte da Equ ipe Gestora a fim de envolver os 
membros da equipes escolares nas ações disponibilizadas pela SEMEC, atuando na mobilização de 
professores, estudantes, pais e demais responsáveis que compõem a Comunidade Escolar e na 
articulação j unto às Coordenações Pedagógica da Esco la, para validação das pautas de E<tudo 
Orientado nos Planos de Estudos Individuais, à luz dos Guias de aprendiz·agem do período~ 

desenvolvendo ferramentas de acompanhamento dos indicadores de processo e resu ltado sinalizados 
pelo presente PLANO DE CONTING~NCIA. 

V. REPUCABILIDAOE : e.stabeledmento de estratégias para atendimento aos documentos referendais 
expedidos pela SEMEC, a fim de cumprir a legislaç.:io que especifica sua aplicação que d ispõem acerca 

do t ratamento excepcional para alunos portadores das afecções temporárias que estão impedidos de 

freq uentar a escola por um período de tempo, a fim de proporcionar a continuidade da escolarização. 

6.0-0BJETIVOS DO PLANO 

6.1 Ojetlvo Geral 
- Assegurar que sejam garantidos os direitos dos estudantes aos 200 dias letivos e 800 horas de efetlvo 
trabalho pedagógico, e aumentação escolar oriundas. dos recursos do Programa Nacional de 
Alimentaç3o Escolar (PNAE}, em especifico aos .llunos com molior vulnerabilidade nutricional. 

6.1 Objetivos Específicos 
- Reprogramar :a din5mica de calendário de férias dos docentes, tendo em vista o decreto municipal 
No 003/2020. de 17 de Março de 2020; 
- R4!0rganlzar o calendário escolar1 com Inclusão de sábados letivos, e feriados, logo após as 
Instituições Sanitárias determinarem os procedimentos de segurança para retorno das aulas: 
presenciais; 
- Garantir espaços de formação para os docentes, com objetivos de aperfeiçoamento e lmplantaçJo 
de metodologias de aulas remotas, cumprindo assim o 1/3 de horas de sua jornada para at ividade 
Tempo Pedagógico; 
- Incluir propostas de atividades remotas para os alunos, com objetivos de manter \llnculo com a escola 
e com i,sso preencher o tempo ocioso com atividades de apr-endizagem; 
- Monitorar o desenvolvimento e participação dos alunos nas diferentes turmas e escolas, com 
objetivo de Identificar avanços, dificuldades e reprogramação de estratfglas que não foram positivas. 
-Assegurar distribuiç.ao de kits de Alimentação Escolar para os alunos que apresentam vulnerabilidade 
n utricional, que sejam beneficiários do Bolsa Familia ou do cadastro Único. 

7.0 EIXOS DO PIANO DE CONTIGlNCIA 

7.1- EIXO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Neste eixo serão apresentadas as seguintes ações: 

ORD OQU~ QUANDO QUEM 

Realizar levantamento dos produtos da 
alime:ntação ll!SCOlar disponivei.s nos 

Nutricionista da 
01 depósitos da SEM EC e das escolas, que 17/04 a 22/04/2020 SEM EC 

corresponde ao período de suspensão 
das aulas s,re:s.encial.s: 17/03 a 17/04; 
Realizar levantamento dos alunos que 

Núcleo Gestor da 
enquadram-se nos seguintes crit~rios: 

Escolas: Diretor e 
02 Apresentar vulnerabil idade alimentar, ser 17 /04 a 22/04/2020 

Coordenador 
beneficiários do Programa Bolsa Familia Pedagógico. 
e/ou estar no cadastro Único. 
Montar kits de Allmentação Escolar com 

03 os produtos dlspon/vels nos depósitos das 23 e 24/04/2020 Equipe da SEMEC 
SEMEC e das escolas. 
Encaminhar Lista de Alunos com 

04 vulnerabilidade para Secretaria da 
23/04/2020 

Supervisão de Ensino 
A ssistência Social, para confirmação dos daSEMEC 
dados. 
Convocar o CAE (conselho de 

Secretária do 
Alimentação Escolar) para 

Gabinete do os acompanhamento do processo de 27/04/2020 
secretário de 

distri buiç:lo dos kits de alimentaç:lo Educaçlo. 
escolar. 
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Elaborar cronograma de distribuição de 
kits de alimentação escolar, com objetivo 
de evitar aglomeração , sendo d ividido em 

06 etapas: 1 • Etapa, alunos que frequentam 24/04/2020 
as escolas na Zona Urbana I:! na 21 Etapa, 

alunos que frequentam as escolas na 
Zona Rural . 

Supervis.ão de Ensino 

Secretária do 
Gabinete do 
Secretário de 

Educação. 

Realizar êntr'ega do< kits confonna •• 29/04 e 01/05/2020 
EquipêS d as Escolas; 

07 
Etaoas de kits. Eauioe da SEMEC 
Organizar e controlar a e ntrega destes Secretária do 

08 
produtos atrav~s de lista d e recebimentos 

29/04/2020 
Gabinet e do 

conte ndo o nome do aluno e assi na tura Secretário d e 
do r esi,ons::iveL Educacão. 
Realizar pedidos aos fornecedores 
conforme o ritmo d e pedidos de produtos 

Nutric ionista da 
09 da alimentação escolar', correspondente a 01/05/2020 

SEMEC 
3• Parcela do PNAE (que caiu em Abril) e 
com as outras parcelas; 
Montar kits de Alimentação com 

10 
produtos da.s parcelas futuras, durante o 

04 a 09/05 de 2020 Equipe d a SEMEC 
período da suspensão das aulas 
presenciais. 
Oraanizar cronoarama de entreaa dos Secretária do 

11 
futuros kits. 

29/04/2020 
Gabinete do 
Secretário d e 

Educacão . 

7 .2-EIXO CALENDAAIO ESCOLAR 

a) Baseado na Medida Provisória (MP) N• 934/2020, de 01 de Abr il de 2020. que estabelece norma$ 
excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 
enfrentamento da situaçBo de emergência de saúde pública1 em re lação a pandemia do covid·101 em 
seu ar-tigo 1», que dispen sa a obsel'"Vância ao mínimo d e 200 d ias l etivos, mas as.segur-a o cumprime nt·o 
das 800 horas, que as medidas de flexibilização e organliação do mesmo se dará após expedição de 
decretos orientando a volta as aulas presenciais: 

a ) Expedir Instrução Normativa para estabelecimento d e critérios para elaboração do Plano para 
Conti nu idade das Atividades Escolares e Plano d e Atividade Docente, como forma de manter v ínculos; 
entre a escola e o s d iscentes, nena instrução serão apresentadas enrat~glas que pode m fortalecer 
este v ínculo com o s a lunos, através d e Atividades Remotas, u sando as redes sociais disponíveis1 além 
de material< Impresso< (CADERNOS COM ATIVIDADES ORIENTATIVAS). 

b) Elaborar Caderno d e Orientações para o período de suspens:lo das ativid ad es educaciona is tendo 
em vi sta o plano de contingência e as med id as adotadas pela prefeitu ra municipal de Pau D'Arco do 
Plauf (PI) para reduzir os riscos de contági o e a dissemi n ação do covld -19 (novo coronavfrus) no âmbito 
dos estabelecimentos de ensino da rede munlclpal de ensino de Pau O'Arco do Plaul. 

b) Elaborar Caderno d e CONSTRUÇÃO 00 PLANO PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ESCOlARE.S 
(Plano de Atividade Docente) 

e) Requer das escolas da Rede Municipal a construção de seu Plano de Atividade Remota para o 
período d e 04 a 15 de Maio de 20 20 ; bem como produção de Cedemos de Atividades. elaborados pelos 
doe.entes contendo ~tivld~des, sugestões de links, fi lmes, livros, conforme ;;1s orientã;lçõe.s d,;1 SEMEC. 

e) Avaliar através do monitoramento das açõe.s desenvolvidas no período de t este desta e·stratégla 
será d e 04 a 15 d e Maio d e 20 20, com a finalidade de p rodu zir Insumos estatístico s para ampliação e 
correção de procedimentos, que e nt:Jio será encaminhado ao Conselho Municipal de Educação para 
apreclaç:lo e posterior homologação, como parte lntesrante de cômputo de horas. d ialogando com o s 
pareceres do Conselho Nacional de Educação. 

d) Construir coli!!tlvamente com a escola1 orlentaç&es procedjmentals para elaboração e comunicação 
aos pais da referida estratégia. 

8 .0 AVALIAÇÃO DO PlANO 

A avaliação de qualquer' a~o peda111:óglca deve s:er tealizado ao lon111:o do seu desenvolvimento, por" 
Isso, o prt!Sente p lano será avallado durante o proce-sso, a partir da revis.ão e @)(ecução das açi5e:s 
contando com a partlclpaç30 dos Con.selhos de cada ese0la, da Equipe d a SE MEC, do Conselho da 
Allmentaçao Escolar (CAE) e Conselho Municipal da Educação (CME). pontuando nas discursões: 

a ) Abrangtncla, considerando a realldadl:! de cada @scola; 
b)ContrlbulçSo, para melhoria dos lndlc.ldore:s educacionais e g.irantla direito a educaç:50 de 
quaHdade; 
e) Dificuktades, enfrentadas pelas escolas para e)(ecução das ações propostas; 

Após as discu r"Sões. ,ealizadas em encontros com os aestotes das escolas, as contribuições serão 
teunidas e:m telat6f'ios pata tomada!. de medidas ptocedime:ntais, com intuito d e assegul'al' aos nosso s 
alunos dlreíto a educação de qualidade em periodo excepcional que e.stamos passando. 

9 .0 RE.FER@NCIAS 

(1) A,gf ncia Nacional dl!!! V igi lãncla Sanitária. Nota técnica No 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA. 
Orlentaç6es para serviços de sat:ide: medidas de prevençlo e controle que devem S@r adotadas 
durante a aulstilncla aos casos suspeitos ou confirmados da lnfecçlo pelo novo coronavlrus (2019-
nCoV), 30 Jan 2020 . 

(2) BRASIL M ln lsténo da saúd@. s ecrl!!!tana de Vlgllãnda em saúde. Cl!!!ntro dl!!! operaç&e:s d@ 
Emerg~cia de Saúde Públic.a. Boletlm Epld11mfoló1lco 02. Brasflia. 2020. 

(3 ) BRASIL Mlnlst~rlo da Saúde. Secretaria de VjgllAncia em Saúde. Boletim Epldem lolósico No 01 
Secretaria de Vigilância e m Saúde SVS/MS•COE Jan. 2020. Dispon ível em: 

htte·//eortaiarauivos2 saude sov br/ima@es/edf/2020/ianeiro/28/Boletim·eeidemiolo@icoSVS 
28Jan20.pdf 
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11.tO Jot.í, ~tJsilal'IO d'a Sll\la,, 11• '53, C.nfl, CIP 6'.lll-GOO, PCIYtJUIJ•PloW 
Contato: E•mall: prwf91hxc,.pnfpmoil.""" / frl cinr.;:lltfV.pVJtgmoil.~qm 

PODER EXECUTIVO 

EXTRA TO DE AD.TIJDICACÃO 

Dispe11sa de Licitação 11º. 007/2020 

Processo Administrativo nº. 035/2020 

Declaro, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666193, a dispensa de licitação para pagamento a 

pessoa física, devidamente adjudicada: José Aldir Barbosa de Miranda, inscrita no CPF n• 029.960.643-05, tendo por 

Objeto: Construção de um suporte para caixa d'água de 5 (cinco) mil litros de um poço municipal, na localidade cipó, no 

municlpio de Pavussu • PI. Valor Global: de R$ 6.800,00 (seis mil e oll~ ntos reais). À consideração do Senhor Prefeito 

Municipal de Pavussu • PI, para fins de rntificaç;lo do alo, nos tennos do artigo 26, da Lei 8.666193 e suas alteraçues. 

Pavussu-Pl, 24 de Abril de 2020. 

lvonilson Alencar da Silva 

Presidente da CPL 

EXTRA TO DERA TIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 007/2020 

Processo Administrativo nº. 035/2020 

Respaldado nos tennos do art. 24, inciso li da Lei n• 8.6661.13, e no Pa=r da Procuradoria Juridica deste 

município, objeto do Processo Administrativo n•. 035'2020, RA TJFICO a contratação direta, na modalidade Dispensa 

de licitação, visando a contratação de pessoa física especializada na construção de um suporte para caixa d'água de 5 

(cinco) mil litros de um poço municipal na localidade cipó no município de Pavussu - PI. Valor Global: de R$ 6.800,00 

(seis mil e oitocentos reais). Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n• 8.666193 DETERMINO a publicação 

da presente ratificação no Diário Oficial, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. 

Pavussu-Pl, 24 de Abril de 2020. 

Julimar Barbosa da Sil1'a 

Prefeito Municipal de Pavussu-PJ 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ nº 0l .612.679/0001-32 

1va JOM Salinhrt0 cki $íh,ci, n• t.st C.nlro, CEP U .ffl-000, ,cm.iR-U•Piouf 
Confcilg; E•mol pí!f.iluro.pnlgmoíl. r.::om / "1on~ro P!dtgrnolr.::om 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 027/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

A Prefeitura Municipal de Pavussu-PI, inscrita no CNPJ: 0l.612.679/0001 -32, torna público que 

firmou nesta data, contrato de prestação de serviços, com o seguinte contratado: José Aldir Barbosa 

de Miranda, inscrito no CPF sob o nº 029.960.643-05, tendo por Objeto: Construção de um suporte 

para caixa d'água de 5 (ci11co) mil litros de um poço municipal, situado na localidade cipó, no 

município de Pavussu - PI. Vigência: 60 (sesse11ta) dias. Valor Global: de R$ 6.800,00 (seis mil e 

oitocentos reais). Data da Assinatura: 24.04.2020. Contratante: Julimar Barbosa da Silva (Prefeito 

municipal de Pavussu/PI). Contratado: José Aldir Barbosa de Miranda. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ nº 01.61 2.679/0001 ·32 

hllJIIIN~Nlilve,.a•-,u,.c.-o,c;:1f1'4.Ul •ON,P-•l'l■ lli' 

c..wo: &ffial: em'ebm:er+rd pgp /frtsm;+tm:+rne! S9Dl 

PODER EXECUTIVO 

ERRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020 

Processo Administrativo oº. 034/2020 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PA VUSU, por meio do seu Pregoeiro 

e sua Equipe de Apoio, realizará a aberrura de Pregão Presencial , nos tennos da Lei Federal nº l 0.520/02 pelo 

Dec. Federal nº 3.555/2000, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.0 &.666/93 com suas alterações, e 

pelas condições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

► Objeto da licitaçlo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, VISANDO O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE PA VUSSU - PI, PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

► Tipo de Licitação: Menor Preço Global. 

► Suporte Lesai: Lei Federal nº. 10.520/02, Dec. Federal nº 3.555/2000, aplicando-se subsidiariarnente 

a Lei Federal n.º 8.666/93. 

► Fonte de Recursos: ICMS - FPM - FPE - ISS - FUS - P AB -CO-FIANCIAMENTO - RECURSO 

ESTADUAL - RECURSO FEDERAL E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

► Data da Sessio: 12 de Maio de 2020. 

► Hora da Abertura: 1 Oh:30min 

► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 

► Informações: Sede da Prefeitura Municipal de Pavussu-PI. 

Pavussu (PI), 27 do Abril de 2020. 

IVONILSON ALENCAR DA SILVA 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pavussu/PI 

NÔVÕSÂNTO 
ANTONIO -~-·,_,_ 

GUTÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP- 64.365-000 Novo Santo António - Piauí 
CNPJ: 01 .612.59810001-32 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 00612020 

O Município de Novo Santo Antônio • Estado do Piauí, por intermédio do Presidente no 
uso de suas atribuições legais, toma público aos interessados, em especial às empresas 
participantes da Tomada de Preço nº 006/2020, a CONTINUIDADE da sessão para abertura 
dos envelopes de propostas de preço das empresas declaradas habilitadas da licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 006/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 
DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI - PROPOSTA fvO 
039.68812018. 

Local e Data: A reunião para continuidade da sessão será no dia 04 de maio de 2020, às 
09h00min, na sala de reuniões na sede Administrativa do Município, sito na Rua Manoel 
Vitôrio de Sousa, 500 - Centro, Novo Santo Antônio - Piaul. 

Esclarecimentos: cplnovosantoantoniopi@qmail.com 

Novo Santo Antônio (PI), 28 de abril de 2020. 

Antônio José da Silva 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 9 PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRO GON(:ALVES 
SECRETARIA MUNICPA L OE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landrl Sales, 340 - centro 
CEP: 64.865 -000 : FONE/FAX: (Oxx89} 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e-fflilll: pre:feltunrlbelro@uol.com.br 

~ 
l>NftlturaMun~de 

Ribeiro Gonçalves 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N" 007/2019 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Ni 007/2019 
CELEBRADA EM 26 DE ABRIL DE 2019, CONTRATAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSULTAS E EXAMES DOS MUNICIPES DE RIBEIRO GONÇALVES NA 
CIDADE DE RIBEIRO GONÇALVES E URUÇUI QUE CELEBRAM O 
MUNIOPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI E CÚNICA AMO 
ATENDIMENTO M~DICO E ODONTOLÓGICO - EIREU - ME, CNPJ N2 
19,443,178/0001-3S. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ. sob o nº 06.728.240/0001-93, com sede na Rua Landri 
Sales nº 340, bairTo Centro, na cidade de RIBEIRO GONÇALVES Estado do Piaul, neste ato 
representado pelo Sr. Undenberg Vieira da Silva, Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves - P 
e CLINICA AMO ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 
19.443.178/0001-35, doravante denoninada CONTRATADA. resolvem celebrar o presente 
instrumento de contrato com as ciéusulas e condiÇões a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO: 
1.0 • O presente aditivo ao contrato fundamenta-se nas disposições da previstos no art 57, §1º e 
'l", da Lei n• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demaís alterações e atualizada pela Lei n• 
9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos teimos da TOMADA DE PREÇOS N" 007/2019, e 
resultado da licitação, devidamente homologada pelo Prefeito, com base na proposta da 
CONTRATADA, todas as partes integrantes deste contrato independente de transição. 
1. 1 - O presente teimo aditivo tem por objeto a alteraçao da ciâusula Do Prazo do Contrato de 
TOMADA DE PREÇOS N" 007/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS E 
EXAMES DOS MUNICIPES DE RIBEIRO GONÇALVES NA CIDADE DE RIBEIRO 
GONÇALVES E URUÇUI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.0 - O presente contrato tem prazo de vigência aditado até o dia 30 de junho de 2020, a 
contar da assinatura do presente aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cl/lusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que 
não contrariar o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato de TOMADA DE 
PREÇOS N" 007/2019. 

CLÁUSULA QUINTA · DO FORO: 

10.1 • Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piaul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos da execuçao deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, finTlélll o presente teimo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. pa-a surtir seus efeitos legais. 

RIBEIRO GONÇALVES {PI), 22 de ooril de 2020. 

CONTRATANTE ____________ _ 

UNDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA ___ ~----~-----
CÚNICAAMO ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÔGICO - EIREU - ME, 

CNPJ N" 19.443.178/0001-35. 
Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

ASSESSORIA DO MUNICIPIO: 

Assessor Juri dico - Dr: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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9 
ESTADO DO P1AUI 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Undrl Sales, 340 -Centro 
CEP: 64.865 - 000 = FONE/FAX: IOlol89) 3567 - ll7B 
CNPJ: 06.nS.240/0001-93 
e-mall: preftlturaribtlro~ol.com.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

~ 
-llll'IMIJniclollde 

Ribeiro Gonçalves 

Ratifico a DISPENSA DE LIOTAÇÃO conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e 

de acordo com o que consta dos autos deste processo. Autorizando a formalização de 

contrato para a DISPENSA DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DO MUNICf PIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

OBSERVANDO OBRIGATORIAMENTE O PREÇO DE MERCADO, COM RESPALDO NO INCISO li DO 

ARTIGO 24 DA LEI N2 8.666/93, OBEDECENDO AOS PRECEITOS NO ARTIGO 26 DA MESMA LEI 

QUE REGE AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. VENCEDOR - MAIS SAÚDE DISTRIBUIDORA, CNPJ N!! 

10.436.813/0001-82, LOCALIZADA A AVENIDA PROF. VALTER ALENCAR, N2 1718, MACAÚBA, 

TERESINA-PI. 

Ribeiro Gonçalves (PI), 22 de Abril de 2020. 

UNDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Munldpal 

ESTADO DO P1AUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landri Sales, 340- Centro 
CEP: 64.865-000 • FONE/FAX: 10xx89) 3567-1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 

~ 
Prefolluno Munlcipll de 

e-mil: prefekurarlbelroC,uol.com.br Ribeiro Gonçalves 

TERMO OE Clt NCIA 

O Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves, no uso de suas atribuições legais, após analisar 

minuciosamente a documentação relativa à Dispensa de Licitação com finalidade de 

formalizar contrato para AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

Com respaldo no inciso li do Artigo 24 da Lei n2 8.666/93, obedecendo aos preceitos 
no inciso Ili do Artigo 26 da mesma Lei que rege as licitações públicas, para atender 
necessidade desta Secretaria. 

RESOLVE 

Concordar com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Homologar o 

re.sultado da referida DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fim de declarar vencedor MAIS 

SAÚDE DISTRIBUIDORA, CNPJ Nº 10.436.SB/0001-82, LOCALIZADA A AVENIDA PROF. VALTER 

ALENCAR, N21718, MACAÚBA, TERESINA-PI deverá ser adjudicada a prestação de serviços 

na Dispensa de Licitação em apreço. 

Ribeiro Gonçalves (PI), 22 de abril de 2020. 

UNDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Munfdpal 

1 
ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rui: I.Jnm-i Siles, 340- Centro 
aP: 64.865-000 • FOhl/FAX: (Oxx89) 3567 -1378 
CNPJ: 06.728140/0001-93 
Hnal~ prefeltunrtbeirottuol.com.llr 

EXTRATO DE CONTRATO 

~ 
Pnftltin Munldpal de 

Ribeiro Gonçalves 

FUNDAMENTO LEGAI.: DISPENSA PELO VALOR, ART. 24, li, LEI 8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE RIBEIRO GONÇALVES-PI, CNPJ N2 06.728.240/0001-93. 

CONTRATADO: MAIS SAÚDE DISTRIBUIDORA, CNPJ N2 10.436.813/0001-82, LOCALIZADA A 

AVENIDA PROF. VALTER ALENCAR, N21718, MACAÚBA, TERESINA-PI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNldPIO DE 

RIBEIRO GONÇALVES-PI 

FONTE DE RECURSOS: OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DESTE OBJETO CORRERÃO 

POR CONTA DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÜOE DE RIBEIRO GONÇALVES-PI 

VALOR: SERÁ PAGO O VALOR TOTAL DE R$ 5.036,40 (CINCO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

22 DE ABRIL DE 2020 

DESENVOLVER PARA MUDAR 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01.1202/2020. CONTRATO . 01.1202/2020. 
FUNDAME TAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE PARA SUPRIR NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE AZÁRIA - PI. V AWR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MlL E QUINHENTOS REAIS). DATA 
DE ASSINATURA: 12/02/2020 VIGÊNCIA: 31/12/2020. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA-PI. CONTRATADA: IMPRESSÃO & 
CIA EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N° 10.433.267/0001-
26 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
AV. FRANCISCO ALVES DE CARVALHO N"54 • CEtfTRO 
10650403/0001-49 E,erdcio: 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.1 55 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras provid§ncias 

Resol ve: 
Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
impor:tãncia de R$692 . 000 , 00 distcibuidos as seguintes dotações : 
Suplemer.t■çto ( • ) 692.000,00 

02 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

97 10.301.0204.1040.0000 AQUISIÇÃO DE EOUIP. E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 OC 

106 

147 

02 03 00 

172 

173 

176 

02 03 01 

215 Tramfe1êndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 304 BLINV 

10.301.0204.2065.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 1 001 OC 
001 Recurws Ordi~rios 
300 001 FUS 

10.303.0204.21 14.0000 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR 1 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 301 

Tnmsfe,lncies Fundo a Fundo de ReculliOe do SUS pro-.ienlentes do Govem 
PAB-8LAT8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

12.361 .0752.2035,0000 PROGRAMA QUOTA SALARIO EOUCAÇÃO,QSE 
• .• ,90.51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
120 Tran1fer6ncia do Salário-Educaçio 
115 201 QSE 

12,361.0752.2035.0000 PROGRAMA QUOTA SALARIO EOUCAÇÃO.QSE 
4,4,90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
120 Tnm:i.ferénciB do Salário-EdUCllyêO 
115 201 QSE 

12.361,0752.2036.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recur505 Ordlnãr1os 
200 000 ee1ucaçto 

FUNDO OE MAN. E DES. DA EDUC. E VAL ENS. BASICC • FUNDES 

20.000.00 
F.R.: 1 214 OC 

30.000,00 
F.R,: O 120 oc 

10.000.00 
F.R,: O 120 00 

110,000,00 
F.R.: 1 001 oc 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.1 55 

02 03 01 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. E VAL. ENS. BASICC - FUNDEB 

259 12.361,0752.2089,0000 REM. E VALORIZ. MAGISTtRIO FUND. 601 FUNOEB 330.DDD,DD 
3.1.90.04.DD CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 118 00 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Comp~menlação do União 
230 000 FUNDEB • Magisléri> 

02 05 DD SECRETARIA MUN. OE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

336 20,609,0515,2034,0000 MANUTENÇÃO DE MERCADO E FEIRAS 1,000,DD 
3,3,90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 001 00 
001 Recu"""' Oldiná ri>• 
100 000 Geral 

02 07 00 SEC.MUN.OE OBRAS PÚBL.,SERV.URBANOS E ESTRADAS 

369 15.452,041 1.1026.0000 CONT. AMPL E RECUP. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 80.000,00 
4.4.90,51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 001 0C 
001 Recun!08 0.dinári>s 
100 000 Geral 

382 15.695,0611.1024.0000 CONSTRUÇÃO DE PORTAL 20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 001 00 
001 Recuíl!Os O.dini rios 
100 000 Geral 

D2 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL -FMAS 

459 08.243,0172,2083.0000 Maootençao das AçõeS cio Programa ciança Fel~ 60,000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 311 00 
311 Transferência do Rocursos do Fmdo Nacional do Assistência Social - FN 
400 006 CRIANÇA FELIZ 

Oll.244.0172.20720000 PROGRAMA IGO SUAS 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 311 00 
311 Trans!"iednda de Rec:ureosdo Fundo Nsc:ionel ele Assis!ênciil Soclel - FN 
400 004 BL IGDSUAS 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenient es de: 

Anulação: 

02 01 00 SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.155 

02 01 00 SEC, MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

33 04.122.0020.2010,0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA • 110.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R. Grupo: 1 001 OC 
001 Rec:LnOB Ordíin6rioe 
100 000 Geral 

02 02 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

91 10.301.0204.1038.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO$ PARA SAÚDE •20.000,00 

105 

116 

02 03 00 

168 

180 

02 03 01 

2111 

02 07 00 

363 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 OC 
215 Trantfet!nd.ae furu:ro a Fund~ dê Rêcuma dO sus provênlêNtt dO Govtm 
115 304 BLINV 

10.301.0204.2065.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
300 001 

Rac:i.nos Ordwlilrios 
FUS 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

10,301 .0204,2067,0000 
3.3.90.30.00 

PROGRAMA OE ATENÇÃO BASICA -20.000.00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 

214 Tran1;fe,lnda1 Funcb a Fundo ele Recunos do SUS provenleN.es do Gove:m 
115 301 MB-BLATB 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E L 

12,361 .0752.2035,0000 PROGRAMA QUOTA SALARIO EDUCAÇÁO.QSE -40.000.00 
3,3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 120 00 
120 Transftfincia cio Saltrio-Ecluc:aç.lo 
115 201 QSE 

12,361 .0752.2036,0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA .ao.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GI\Jpo: 1 001 00 
001 Rec:t.n01 Or~6f1os 
200 000 Educaçllo 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. E VAL. ENS. BASICO • FUNDEB 

12,361.0752.2089.0000 REM. E VALORIZ. MAGISTÉRIO FUNO, 60'lb FUNOEB -330.000.00 
3.1.90,11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 118 OC 
116 Trans1et!r>elas cio FUNDES - Exce1o Complementaçto da Urllo 
230 000 FUNDEB - Magistério 

SEC.MUN.OE OBRAS PÚBL .. SERV.URBANOS E ESTRADAS 

15,451 .05e4,1020.0000 CONT., E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTOS -21 .000.00 
4.4.90,51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 001 00 
001 Rec:t.n0s Orct..írios 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2020- LEI N.155 

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA SOCIAL ·FMAS 

472 06.244.0168.2074.0000 PROGRAMA DE PROT.SOCIAL BÁSICA ~ .000,DD 
3.1.90.11.DD VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CM L F.R. Grupo: 1 311 00 

311 Translel!rlCla de Recu~s dO Fundo Nacional de ASSiSl!ncia SOCial - FN 
400 002 BL PSS 

510 06.244,0172.2079,0000 MAN UTENÇÃO 00 FUNDO MUN . DE ASSISTENCIA SOCIAL -1.000,00 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Translel!nàa de Recu~s dO Fundo Nacional de Assistência SOCial -FN 
400 009 OUTROS FNAS 

AOOiaçto ( ·) -m .000,00 

Artigo 3o . - Bste decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

NAZÁRIA, 02 de janeiro de 2020 

OSVALDO BONFIM DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

47D.427 .533-72 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
RUA MARTINS DOS SANTOS. 2222 
4152217BI0001-80 Ex1rdo6o: 2020 

DECRETO Nº 5 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.96 

Abre no orçamento ~te crédito i1dldon31 suplementar e dil owas provldêndas 

O(A) PREFEITO (A) MUN I CIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO , no uso d e suas 
a tribui ções l egai s. 

DECRETA: 

Art igo lo . - Fi ca ab e rto no orçamento v i ge nte, um c rtdi to adici ona l suplementar na 
importância de R$3 . 108. 293 , 80 d i stri buidos as segui nte5 dotações : 

Supfementaçlo ( +) 3.108.293,80 

º' º' 00 CAMARA MUNICIPAL 

14 01 .031 .0001.2001 ,0000 Mcmutenç;to • Fundon,mento dll Clmart Munldp11I 19.312,00 
3 .. 3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1 001 
001 fttç1.q)110fdlnér1o• 
100 000 Gerwl 

17 01 .031 .0001 .2001 .0000 Mlnutençto e Funcion■merrto da camara Munlc:lpel 3.920,00 
3,3.90,..0.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 
001 Recurwot10rdlnirloa 
100 000 Gorll 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEJTO 

33 04.122.0002.2041 .0000 Mlnutençto do Glbk'lete do Prefeito 40.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA F.R.: 1 001 
001 Recunl090rdlnir'loa 
100 000 Geral 

35 04.122.0002.2041.0000 Mlnutençtio do Ga~tte do Prefitlto 
3.3.90.39.00 OU'TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 

10.000,00 
F.R.: 1 001 

001 RtelnOSOtdiMrloa 
100 000 Gorll 

"8 04.182.0018.2100.0000 Ap;,lo H IÇ6e• de po11c4amenlo e RgUlllnçill púbb 
3.3.90.~ .D0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

10.000,00 
F.R: 1 001 

001 Recino.Ordlnirio• 
100 000 Gerwl 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

53 04.122.0002.2037.0000 Eneargo:s c:om Eletrobnls 
3.3.90.39,00 OU'TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 

85.000,00 
F.R.: 1 001 

001 RICUNIOSOtdlnár1oa 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 5 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.96 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

73 04.122.0002.2040.0000 Monutençlo dOO oe""9)• ele odmlniWlçlo geral 
3.3.90_93.00 INOENIZAÇÔES E RESTIT\JIÇÔES 

25.000,00 
F.R.: 1 001 

001 Rtan0:s Orl:ilnir1ot 
100 000 Gerwl 

02 03 00 SEC. OE AGRICULTURA 

91 20.1!05.00311,2500.0000 Monutençto c1a Secnolona ele Agnculrura eo.000,00 
3.3.90.JO.OO OU'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 
001 Recurms Ofdiniriaa 
100 000 Gerwl 

02 04 00 SECRETARIA DE 08ftAS E INFRA-ESTRUTURA 

127 15."51 .0013.2320.0000 Manutençto dol MMÇOS ót utlllelld• p,'Jbllea 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

1.500.000,00 
F.R.: 1 001 

001 RkU101 Ord1Mr10& 
100 000 Geral 

562 17.511_0015.2420.0000 Manutençto ou 1tlVIC110t:1 ot 11nam1nto bibico 224JJ61,80 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R.: 1 001 
001 RIKU'la>1l0rdiniriaa 
100 000 Geral 

02 06 01 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

196 10.JOl .0008,21 60.IXXXJ M!lnutençAo Clo!li 1etv1çns mun~ladi!! salklt 100.000,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

4.G.g().71 .00 PRINCIPAL OA OIVIOA CONTRATUAL RESGATADO F .R.: 1 001 00 
001 Reaaw>11 Ordlnár1aa 
300 000 Saúda 

257 t0.303_00()g.2184.0000 Aç61• dl Alll'ttncil Farm1~..ica BillCI. 10.000,00 
3.3JH>.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Tranafertndaa Fundo• Fundo de Reool'909 do SUS prcwenlent.ndo Govem 
115 000 Recunoa \linoulado■ 

240 ~~·: 1~ .2196.0000 ~:;:GA~:~A~;~~:• Múde em geral F.~.~-~ ·~ 4 00 

214 Tnu•flrtndH Fundo• Fundo de Recuf'IOI do SUS provenientes.do Govem 
115 000 Recwao■ \lnJ..ll■ do■ 

2418 10.302.00202196.0000 Attnd. bolpbllr, Imbui.• CI• •Ode em gtffll 
3.3.90,"8.00 OU'TROS AUxlLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

40.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 ReQQOII Ordlnírioa 
300 000 Saúdo 

DECRETO Nº 5 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.96 

02 07 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL TIJRA 

02 

02 

02 

285 12.361.0010.1021.0000 Aquiliç.lo de Velwo para • Educação 

294 

10 01 

498 

11 00 

507 

12 00 

563 

4.4.00.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
200 000 

12.361.0010.2202.0000 
3.1.90.13.00 

001 
200 000 

R.curao:1 OrdiRirios 
Educaçk 

Manu\ençlo e d ... nvoMmonto do •- fmdamenlal 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Rec1.11'9C1s onlil'léllOa 
Ewcaçlo 

FUNDO MUNICIPAL DE AÇ~O SOCIAL 

08.244.0033.2155.0000 Manu\ençlo da Secn!lolla ele Ação Soc:11I 
3.3.00,J8,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 

001 Reano1 Or<llntrk>a 
400 000 -•itlnd•-I 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.123,0029.2030.0000 Mlnulençlo dos s,,.1çoa Con!ibolo 
3,3,00.35,00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

001 Racur1101 Orcin6rio1 
100 000 Gellll 

SECRETARIA DE ESPORTE E l>.ZER 

27.812.0027.1850,0000 Comtruçllo clt quodrn espootivn 
4,4,00.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 OUtra• Tra noftr6nclu de Coiwên~• da Un~o 
110 000 comtnloo 

500.000.00 
F.R.: 1 001 00 

250.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50,000.00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

81 .000,00 
F.R.: 1 510 IX! 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo a.nt@rior será coberto com r ecursos 
provenientes de : 

Anulação: 

º' 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

2 01.031.0001 .1 001 .0000 l1Nes.timentos a cargo da Clm11ra Munldpel -15.000.00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENlE F.R. GnJpo: 1 001 00 

001 R""'"""• ooiIná1100 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 5 , DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.96 

OI 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

4 01 .031 .0001 .1003.0000 Aqu!Mç;lo de lmovels -8.232.00 
4.4.90,61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R-Grupo: 1 001 00 
001 ReoJlllOB Ordlr\ário& 
100 000 Ger1I 

02 OI 00 GABINETE DO PREFEITO 

47 04.182.0018.2100.0000 Apolo n 1ç6es de pollclamento e segurança p(iblca -80.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuraoe ôrclri;hios 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

49 04.122.0002.1011 .0000 Aqul:slçllo de Equipamentos e Mllltelial6 petmanente& -40.000,00 
4,4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectn0:1 Ordinár10s 
100 000 Geral 

se 04.122.0002.2040.0000 Ma nu1e nção dos MrviQo:a. dfl aclmlnls1ração geral -85.000.00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos o«11ni110a 
100 000 Gera l 

02 04 00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

115 15,451 .0013.1320.0000 Conste rec.Cle catç.1.mentos e outros pav,em logGi'd,públicos -507 .000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 

510 Outrls Transíerênc:lei-s de Convênios da União 
110 000 Conyfnlos 

116 15.451 .0013.1320.0000 COn'St.e ree.d@ ailÇaml!!ntolli@ outros pav.em log111d.püblcos -1.584.821 ,24 
4,4,90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R, Grupo: 1 920 00 
920 Recursos de Operações de Crédl o 
115 000 ReclJl'S01 Vinculados 

138 15. 752.0026.261 0.0000 ConseNaçto e recuperação de pontes e estradas ·18.000,00 
3.3.00.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GnJpo: 1 610 00 

610 Contribtjçio de 1ntervençto no Oominio Econ6miCO . CIOE 
115 000 RIGUfSOS Viract,laCIOS 

156 16.481 .0014_2400.0000 Apolo •s eçóe'9 de melMria de habitações popularu -70.000,00 
3.3.90.36.00 OLJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FISICA F.R. GnJpo: 1 s,o 00 

510 OutrH Tram;fertnelH CII Convh1os da União 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
RUA MAR11NS DOS SANTOS, 1Zl2. 
41522171!/000HI0 Exordclo: 2020 

... 
DECRETO Nª 5, DE 06 DE JANEIRO DE 2020 -LEI N.96 

02 04 00 SECRETARIA OE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

165 17.511 .0015.2420.0000 Manutenção das atividades de ea,,eamento báelco 
H.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 Outra• Tranoferfnà .. de Convhloodo Uiüo 
110 000 Convtnios 

02 05 Ot FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

191 10.301 .0008.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saOde 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
001 
300 000 

RICLDOI Ordinános 
Saúde 

02 07 00 SECRETARIA OE EOUCAÇÃO E CUL TI.IRA 

283 12.361 .0010.1020.0000 Aquloiçto de lmo,ets Educacional& 
U.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÕVEIS 
001 ROCIIIOB onllnirloa 
200 000 Ecluc8çlo 

287 12.361.0010.1021.0000 Aquloiçto de Veiculo pa, .. Educoção 

289 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
510 
110 000 

12.361 .0010.1200.000IJ 
U.90.51.00 
001 
200 000 

outras Tranaferfn<:ilade conv!nloade u..ao 
Convênios 

CoMlru,;Ao, ampllaç!o e r,rup,n,ç!o de unidades rscol•1t• 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ROCIIWS Ordinários 
E<IIJCaçl0 

02 07 02 FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDES 

-224061 ,80 
F.R. Grupo: 1 510 00 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 510 00 

-200.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

378 12.366.0012.2257.000IJ 
3.1.Jl0.04.00 

PROEJA-Rem.do maglll1,rio-tlll% FUNOEB -10.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 116 00 

116 Tm1síerêndas do FUNOEB - Exceto Complomertação cio U~ão 
230 000 FUNDES· Mltlililir1o 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEITTE 

402 18.542.0016.2015.0000 
3.3.90.36.00 

001 
100 000 

Investimento em AÇ<lea de Preeerva910 dO MelO Ambiente 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
RecURO& Ordlnárkis 
Ger1I 

02 11 00 SECRETARIA OE FINANÇAS 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 5, DE 06 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.96 

02 11 00 SECRETARIA DE FINANÇAS 

516 04.123.00292081.0000 
13.90.35.00 
001 
100 000 

Manutençio das atividades da gesUo lnanc:elra 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recul80S Ordinirioo 
Geral 

02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

521 27 .812.0027 .1650.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

Anulação ( -) 

Construçio de quad11• ....,rtt,,. 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recur10s Ordlninoo 
Ge11I 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 06 de janeiro de 2020 

OZIRES CASTRO SILVA 
PREFEITO CPF 185.583. 72~9 

.J0.000,00 
F.R. G!upo: 1 001 00 

-56.378,76 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-3.1 08.293,80 

rllDIITlllL\ MIJNlcm\L DB BAIXA GJIANDB DO RIBBIRO PI 1/ 

• 

PRAÇA CfilQ/flNHO EZBQlflEL 2222, CENTRO 
CNPJ: 41.522.118/0001-80 CEP:64.868..()()() 
&MAJL. prelelruradebalxaerande@bol.co:).br 1 

FONE: (88)3570-1413 

ADM:2017-20 

DECRETO N" 14/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020 

DISPÕE SOBRE O FERIADO MUNIOPAL DO 28º 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, OZIRES DE 

CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o Município de Baixa Grande do Ribeiro oomemorará oomo data magna de 

aniversário o dia 29 (vinte e nove) do mês de abril, nos termos do art. 7°, §2º da Lei Org~ica do 

Município; 

CONSIDERANDO a importância comemorativa do aniversário de emancipação polilica do nosso 

Município para toda população baixa-grandense, e ainda, respeitando todos os ditames dos Decretos 

Municipais que tratam sobre a pandemia CORONAVIRUS -COVlD 19, resolve 

DECRETAR: 

Art. 1 º Fica decretado feriado em toda a extensão territorial do Município de Baixa Grande do 

Ribeiro no dia 29 de abril de 2020, por ocasião no 28º aniversário de emancipação política do 

Município; 

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste decreto não se aplicam aos órgãos que desenvolvem atividades que, 

por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a 

exemplo das unidades de saúde, trabalhadores da limpeza pública, sem prejuízo de outras, a juizo dos 

respecüvos dirigentes, especialmente quanto a proteção da população quanto ao CORONAVlRUS -

COVID 19, oonforme Decretos Municipais; 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na daa de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

Publica-se, registra-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, AOS 27 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE), 

OZIRESC 
- PREFEITO 

OSILVA 
CIPAL • 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIVARAS 

CNPJ: 02 .992.134/0001·61 
RUA JOÃO DO MONTE FURTADO, 5/N, CENTRO 

CEP: 64.335-000- COIVARAA • PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 002/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 00212020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIPAL OE COIVARAS (PI) - CNPJ n.O 02.992.134/0001-61 

CONTRATADA: VANDERLEI & SEPULVEDA L TOA · CNPJ. 13.769/0001 ·57 

REGULAMENTO: Lei n• 8.666193, 

FUNDAMENTAÇÃO: M. 65, 11, b e§ 1' da Lei 8.666 de 1993. 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realizar relorma e melhoria da área ex1ema da c.l.mara municipal de 
Coivaras-PI. 

00 VALOR GLOBAL: AS 2.534,91 (dois mil quinhentos e lrinta e quatro reais e noventa e um centavos} 

VIGt NCIA: 31 de dezembro de 2020. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprio. 

DATA: 16de abril de 2020. 

GIiberto Damasceno Paloa 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAUÍ PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - PI 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620, Centro - Cabeceiras - PI 

CNPJ: 41 .522.27710001-61 

DECRETO Nº 011, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre o uso obrigatório de máscaras de 
proteçâa facial pela populaçllo do Município de 
Cabeceiras do Piauí como meio complementar de 
prevem~o ao coronavírus, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI-PI, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pela Lei Orgênica do Municlpio, 
e pela Constituição Federal vigente, e; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.895/2020 que declarou estado da 
calamidade pública, em razão da grave crise de saúde decorrente da pandemia da 
Covid-19; 

CONSIDERANDO que, também no ámblto estadual , o Decreto nª 
18.947/2020, dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção facial, como 
medida adicional necessária ao enfrentamento da Covide-19; 

CONSIDERANDO a situação de emergência e de calamidade pública no 
Município de Cabeceiras do Piauí reconhecida pelo Decreto Municipal nº 008/2020, 
de 15 de abril de 2020, bem como a necessidade de medidas de vigilância 
epidemiológica com fundamento na Lei Federal nº 8 ,080, de 19 de setembro de 
1990 e na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1° Sem prejuízo de todas as reccmendações profiláticas e de 
isolamento social das autoridades públicas, fica determinado a toda a população, 
quando for necessário sair de casa, a utilização de máscaras de proteção facial, 
confeccionadas conforme orientações do Ministério da Saúde. 

§ 1° À população em geral recomenda-se o uso de máscaras artesanais e nao 
aquelas produzidas para uso hospitalar. 

§ 2° As máscaras artesanais podem ser produzidas segundo as orientações 
constantes da Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS. disponível na 
pagina do Ministério da Saúde na internet: 
https://www.saude.gov.brllmages/pdf/2020/April/04/1586014047102-Nota
lnformativa. pdf e reproduzida no Anexo deste Decreto. 

Art. 20 Os fabricantes e distribuidores de máscaras para uso profissional 
devem garantir prioritariamente o suficiente abastecimento da rede de assistência a 
atenção à saúde e , subsidiariamente, dos profissionais dos demais serviços 
essenciais. 

Art. 3° A Secretaria Municipal da Saúde poderá, por Portaria do seu Titular, 
regulamentar eventuais procedimentos adicionais para o efetivo cumprimento das 
recomendações contidas neste decreto. 

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI/PI , aos 27 de 
abril de 2020. 

ANEXO 

NOTA INFORMATIVA N° 3/2020-CGGAPIDESFISAPS/MS 

A Lei nº 13.969, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 327, de 
24 de março de 2020, que estabelecem medidas de prevenção, cautela e redução de 
riscos de transmissão para o enfrentamento da COVID-19, fixam a utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPls). 

O Ministério da Saúde tem realizado ações para adquirir esses 
produtos de diversos fornecedores. tanto nacionais quanto internacionais, bem como 
ações no sentido de descentralizar os recursos para apoiar os estados, municípios e 
Distrito Federal na compra desses EPls conforme suas necessidades. Contudo, diante 
do cenário da pandemia pelo COVID- 19, há escassez de EPlsem diversos países, em 
especial das máscaras cirúrgicas e N95/PFF2, para o uso de profissionais nos serviços 
de saúde (Resolução de Diretoria Colegiada- RDC nº 356, de 23 de março de 2020). 

A partir desse cenário, o Ministério da Saúde recomenda que 
máscaras cirúrgicas e N95/PFF2 sejam priorizadas para os profissionais, considerando 
que os serviços de saúde são os locais com maior potencial de concentração de vírus, 
ao mesmo tempo em que a manutenção de suas atividades precisar ser garantida, 
mediante ações que visem a proteção de profissionais e pacientes. 

Pesquisas têm apontado que a utilização de máscaras caseiras 
impede a disseminação de gotlculas expelidas do nariz ou da boca do usuário no 
ambiente, garantindo uma barreira física que vem auxiliando na mudança de 
comportamento da população e diminuição de casos. 

Nesse sentido, sugere-se que a população possa produzir as suas 
próprias máscaras caseiras. utilizando tecidos que podem assegurar uma boa 
efetividade se forem bem desenhadas e higienizadas corretamente. Os tecidos 
recomendados para utilização como máscara são, em ordem decrescente de 

capacidade de filtragem de partículas virais: 

a)- Tecido de saco de aspirador 

b )- Cotton (composto de poliéster 55% e algodão 45%) 

c) - Tecidodealgodão (comocamisetas 100% algodão) 

d) - Fronhas de tecido antimicrobiano 

O importante é que a máscara seja feita nas medidas corretas cobrindo 
totalmente a boca e nariz e que esteja bem ajustada ao rosto, sem deixar espaços nas 
laterais. 

Dado que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de 
circulação do vírus, o uso das máscaras caseiras faz especial sentido quando 
houver neoessidade de deslocamento ou pennanência para um espaço onde há 
maior circulação de pessoas. 

Pessoas com quadro de slndrome gripal que estiverem isolamento domiciliar, 
deve continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. O mesmo vale para o 
cuidador mais próximo dessa pessoa, quando estiver no mesmo ambiente da 
casa. 

Como razer uma máscara cHelra: 

Existem diferentes fonnas para confeccionar as máscaras caseiras , 
podendo utilizar materiais encontrados no dia-a-dia, como camisetas ou outras 
roupas em bom estado de conservação, até tecidos específicos confeccionadas oom 
máquinas de costuras e elásticos. 

Algumas orientações de como confeccionar as máscaras caseiras 
estão sendo compartilhadas em diversos canais de comunicação, como cortar 
camisetas deixando em camada dupla e formas que possibilitem a fixação ao 
rosto, ou recortes de tecidos com metragem de 21 e 34 cm e com utilização de 
elásticos. 

Modelo 1, usando uma camiseta: 

e) Corte a camiseta e espessura dupla usando como base as 
marcações indicadas na figura; 

f) Faça um ponto de segurança na parte inferior (para segurar 
ambas as toalha); 

g) Insira um papel entre as camadas; 

h)Amarre a alça superior ao redor do pescoço, passando por cima 
das 

orelhas; 

i) Amarre a alça inferior na direção do topo da cabeça; 

Modelo 2, usando costura e elástico: 

j) Separe o tecido que tenha disponível (tecido de algodão, tricolina, 
cotton, 

TNT, outros têxteis). 

k) Faça um molde em papel deforma no qual o tamanho da máscara 
permita cobrir a boca e nariz, 21 cm altura e 34 cm largura 

1) Faça a máscara usando duplo tecido. 

m) Prenda e costure na extremidade da máscara um elástico, ou 
amarras. 

As medidas de utilizaçio e higienizaçio das máscaras caseiras fazem a diferença 
para a eficiência da Iniciativa. Desta forma. os seguintes cuidados devem ser utilizados: 

n) O uso da máscara caseira é individual, não devendo ser 
compartilhada 

entre familiares, amigos e outros. 

o) Coloque a máscara com cuidado para cobrir a boca e nariz e amarre 
com segurança para minimizar os espaços entre o rosto e a máscara. 

p) Enquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la na rua, não 
fique 

ajustando a máscara na rua. 

q) Ao chegar em casa, lave as mãos com água e sabão, secando-as 
bem, antes de retirar a máscara. 

r) Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, 
evitando de tocar na parte da frente. 

s) Faça a Imersão da máscara em recipiente com água potável e 
água sanitária (2,0 a 2,5%) por 30 minutos. A proporção de diluição a ser 
utilizada é de 1 parte de água sanitária para 50 partes de água (Por 
exemplo: 10 mi de água sanitária para 500ml de água potável). 

t) Após o tempo de imersão. realizar o enxágue em água corrente e 
lavar com água e sabão. 

u) Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e 
sabão. 

v) A máscara deve estar seca para sua reutilização. 

w) Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e 
acondicionarem saco plástico. 

x) Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade. 

y) Descartar a máscara sempre que apresentar s inais de 
deterioração ou funcionalidade comprometida. 

z) Ao sinais dedesgastedamáscaradeveserinutilizadaenova 
máscara deve ser feita . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rod rigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, ne 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ ne Ol .612 .584/0001-19 
CEP: 64.258 -000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: O Munlclp/o de Logoo de Slfo Fronclsco, Estodo do Piou/, por suo Prefelruro, (CNPJ nr 

01.611.584/0001-19} o Sr. GILBERTO LIMA DE OLIVEIRA, Inscrito no CPF n• 602.060.343-18, RG n• 3.016.008' 

SSP-PI. OBJETO: Reparo no motor do õnibus escolar de placa NIS - 5705 da Sec. Municipal de Educação e Cultura 
da Pref. de Lagoa de São Francisco, estando Incluso no referido serviço meclnlco mão de obra e peças de 

reposição para execução dos serviços contratados. VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), pelos serviços prestados. Recursos: FPM/ICMS/FUNDEB/RECUROS 
PROPRIOS/OUTROS. PRAZO DO CONTRATO: Apenas para execução deste serviço. CONTRATO: N• 

0170/Z0Z0; Base Legal: art. 54, Lei 8.666/93. FORO: Comorca de Pedro li - PI. ASSINATURAS: 

VERIDIANO CARVALHO DE MELO e GILBERTO LIMA DE OLIVEIRA. 

Lagoa de São Francisco (PI), 24 de abril de 2020 

Rolmundo Jose de Mesqulto limo 
Presidente da CPL 

l!ITADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQEFREDO PACHECO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO · LEI Ng 13.979/2020 

OBJETIVO: Aquisição de materiais de EPls para prevenção Covid-19. 

ASSUNTO: Ratificação de celebração de contrato 

Ratifico a orientação técnica da CPL e determino a contratação da empresa Droga Rocha 

Distribuidora de M edicamentos Ltda - CNPJ n2 0S.348.580/0001-26, para a execução da 

objeto citado. 

Publique-se 

Sigefredo Pacheco (PI), 28 de abril de 2020. 

OSCAR DE BARROS D SILVA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO DE NY 007/2020 

LEI Nº 13.979/2020. 

Contratante: Município de Sigefredo Pacheco-PI. 
Contratado: Droga Rocha Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ n5 

0S.348.580/0001-26. 

Modalidade: Dispensa de licitação. 
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação Emergencia l com fulcro no Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020 e demais normas pertinentes. 
Objeto: Aquisição de materiais de EPls para prevenção Covid-19. 
Valor global: R$ 59.076,00 (cinquenta e nove mil e setenta e seis reais). 
Assinatura: 28/04/2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 
Recursos: Fundo Municipal de Saúde - Custe io -Atenção Básica combate ao Covid -19. 

-

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 41.522.129/0001-47 

Decreto N A009/2020 Stge&edo Pacheco, PJ, 27 de abril de 2020 

111 Dlspõe sobre feriado do Serviço Público 

Municipal de Slgefredo Pacheco, listado do 

P/auf e dá outras prov/dlJnc/as". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO, ESTADO DO PIAUi, SENHOR 

OSCAR BARBOSA DA SILVA, usando das suas atribuições legais qu<> lhe é conferida por 

Lei, 

CONSIDERANDO o dia 29(vinte e nove) de abril, Anjverdrio de Emancipação 

Polftlca do Município de Slgefredo Pacheco/PI; 

CONSIDERANDO por fim a necessidade de se decretar feriado por ato oficial, para que 

se cumpram as festividades necessárJas, pelas repartições/órgãos e entidades públicas, 

Instituições llnanc<>lras "comércio no ãmblto do Munlclplo de Slgefredo Pach<>co/PI; 

DECRETA 

ART. 1ª • Fica decretado FERIADO no âmbito do Município de Sigefredo Pacheco/PI o 

dia 29 de abril de 2020. 

ART. 2ª - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica ção , revogadas as 

disposições em contrário. 

Reg.istre-se. 

Publ1quc-sc. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Exc<>lentlsslmo Senhor Prefeito Municipal de S!gefredo Pacheco, Estado do

Piaul. aos 27 (vinte e set<>) dia s do mês de abrll do ano d<> dois mil e vint<> (2020). 

OSCAR BARBOSA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

-=-~ .... ~1 
IUl'ADO DO Pl.&al 

PREFEITURA MUNIOPAL DE SIOEFREDO PAOiECO :;w 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ~ 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO N~ 002/2020 

OBJETIVO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica e Jurídica, ao processo de 
habilitação e postulação à certificação do município em categorias do selo ambiental, para 
obtenç:lo de recursos particionados do lcrns Ecológico, conforme art. 25, li, da Lei 8 .666/93. 

ASSUNTO: Ratificação de celebração de contrato - lnexlglbllldade n• 002/2020. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitação e determino a contratação do 
escritório profissional CONSULPREV Consultoria em Gestão Publica Ltda Me - CNPJ N~ 

20.130.105/0001-72, para a prestação do objeto citado. 

Publique-se 

Sigefredo Pacheco (PI), 24 de abril de 2020. 

OSCAR DE BARROS D SILVA 

Pr0!f0!lto Munldpal 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 002/2020 

Art. 25, li da lei n º 8.666193. 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0IS/2020 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Mw,icipal de Sigefredo Pacl,eco • PI 
CONTRATADA: CONSULPREV Consultoria cm Gestão Publica Uda Me - CNPJ Nº 
20.130. 105/0001-72. 
OBJETIVO: Prestaçllo de seJViços de assessoria e consultoria técnica e jurídica. ao processo de 
habilitação e postulação à cenificação do mw,ic(pio em categorias do selo ambiental, para obtenção 
de recursos particionados do lcms Ecológico . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 13 e/e an. 25, 11, da Lei 8.666/93. 
RECURSOS FINACEIROS: FPM, ICMS e outros. 
VALOR GLOBAL: RS 5.000,00 (cinco mil reais) para as despesas necessárias pela consultoria no 
curso da execução do trabruho, e ainda a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do 
montante recebido mensalmente em decorrência do êxito na obtenção do Selo Ambiental . 
VIGtNCIA: 12 (do7.e) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-------PREFEITURA MUNICIPAL DE SICEFREOO PAOiECO 
GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N" 002/2020 
Art. 24, IV da lei nll 8.666/93. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 
CONTRATADA: Antonio Oliveira dos Santos - CPF n2 158.350.698-55. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 
JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 
007/2020, do mesmo objeto. 
VALOR TOTAL: R$ 2.800,00(dols mlle oitocentos reais). 
VIGENCIA:lS (quinze) dias. 
ASSINATURA:17 /02/2020. 
RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 
CONTRATADA: Wandei Gonçalves de Oliveira-CPF n2 037.732.903-73. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 
JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 
007 /2020, do mesmo objeto. 
VALOR TOTAL! R$ 2.401,98{dois mil, quatrocentos e umreais e noventa e oito centavos). 
VIGENCIA:15 (quinze) dias. 
ASSINATURA: 17/02/2020. 
RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 
CONTRATADA: Antonio Pereira de Oliveira Sobrinho - CPF n2 014.773.303-05. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 
JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 
007/2020, do mesmo objeto. 
VALOR TOTAL: R$ 2.217,60(dois mil, duzentos e dezessetereais e sessenta centavos). 
VIGENCIA:15 (quinze) dias. 
ASSINATURA: 17/02/2020. 
RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 
CONTRATADA: Euvide Ferreira da 5ilva - CPF n9 677.158.183-72. 

OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.610,00(hum mil, seiscentos e dez reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Francisco das Chagas Brito Alves -CPF nº 778.751.843-04. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007 /2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Genesio Lopes de Oliveira - CPF n2 843.122.383-91. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.120,00(hum mil,cento e vinte reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: José Arimatéia Sobrinho -CPF nº 033.644.623-30. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitat6rio Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.036,00(hum mil e trinta e seis reais). 

VIGtNCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Antonio Gonçalves Alcântara da Silva-CPF n218.774.287/0001-72. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitat6rio Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.799,00(hum mil e setecentos e noventa e nove reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: AntonioCarvalho da Cruz-CPF ne 957.370.903-10. 

OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 2.318,40(dois mil, trezentos e dezoito reais e quarenta centavos). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Francisco Ribeiro de Carvalho-CPF n2 429.156.783-91. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento llcltat6rlo Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 3.549,00(três mil, quinhentos e quarenta e nove reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: José Fernando Evaristo sobrinho- CPF ne 039.295.943-44. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo obíeto. 

VALOR TOTAL: R$ 1.547,28(hum mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e oito 

centavos). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Amadeu de Araújo Ribeiro- CPF n2 446.971.393-72. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 3.220,00(três mil, duzentos e vinte reais). 

VIGENCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PAOiECO 
GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Oeusdete Pereira Sobrinho - CPF ne 374.622.103-04. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 3.710,00(três mil, setecentos e dez reais). 

VIGtNCIA:15 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sigefredo Pacheco - PI 

CONTRATADA: Francisco Damasceno Silva Jünior - CPF nº 641.409.543-53. 
OBJETIVO: Contratação temporária dos serviços de transporte escolar da rede municipal. 

JUSTIFICATIVA: Início das aulas e finalização de procedimento licitatório Pregão 

007/2020, do mesmo objeto. 

VALOR TOTAL: R$ 3.640,00(três mil, seiscentos e quarenta reais). 

VIGtNCIA:1.5 (quinze) dias. 

ASSINATURA: 17/02/2020. 

RECURSOS FINACEIROS: Fundeb, Pnate, Fpm elcms. 

MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ 
ESTADO DO PJAU[ 

Lei N". 005/2020. 

Ce!tlfiC.0 ciue •~norma fol~~da= 
mUIII deste poder '1QJ2. 
em_:2l-1..Q!LI _ 

Ementa: "Abre crédito adicional Especial de 
dotação do orçameoto vigeote e dá outras 
provid!ncias". 

°iho· "'Ó d, limo ~ 
j secretário 

O Prefeito do Município de Patos do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

submete à deliberação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 • - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional Especial na importância, 

de R$ 116.760,23 (Cento e dezesseis mil setecentos e sessenta reais e vinte e três centavos) na fo,m&J 

assim descrita: 
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Art. 2° - Os créditos abertos na forma do art. 1 • serão cobertos com recursos provenientes: 

de transferências dos Governos Federal e Estadual; 

Art. 3° - Os créditos abertos na forma descrita na presente lei não implicarão no limite 

definido oo art. 6°, a, da Lei Municipal nº 019/2019; 

Art. 4° - Fica autoriza.do ao Poder Executivo Municipal realizar readequação na Lei 

Orçamentária Anual nº 19 de 31 de outubro de 2019, na Lei de Diretrizes Orçamentária nº 005 de 18 de 

junho de 2019 (LDO 2020) e na Lei 013 de 27 de novembro de 2017(PPA) para o período de 2018 a, 

2021. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal e Patos do Piauí (PJ), 27 de abril de 2020. 

A 
Prefeito Municipal 

Sancionada e Promulgada 

::~ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO CABEÇA NO TEMPO 

A,. Principal, oln Mono Cabeça No Tempo-pi CNl'J: 01 .612.594/0001•54 

Oficio nº 23/2020 GP 

Sr 

Gerente Geral 

Ag 1209-2 Banco do Brasil 

Curimatá - PI 

Sr. Gerente, 

Morro cabeça no Tempo-PI 28 de abril de 2020 

Comunicamos que as contas já existentes e as que porventura venham 
a ser abertas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, vinculadas 
ao CNPJ nº 13.693.592/0001-16, especificamente a conta para contratação de 
celetistas temporários, serão movimentadas de acordo com as informações 
abaixo, sendo necessárias 02 (duas) assinaturas. 

Titulares: 

Robson Batista de Figueiredo - CPF 990.176.523-49 

CARGO: Secretário de Finanças 

Marleide Batista Lopes - CPF 984.754.283-04 

CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social 

Poderes: 

ARBIR CONTAS DE DEPÓSITO 

SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

EXECUTAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 

EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 

ENECERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO 

Atenciosamente, 

/4~o44101B~ 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.,,... ....... flmlt ESTADODOPIAUÍ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO/PI 

Decreto Ng . 03 /2020, de 28 de abril de 2020 

Estabelece as medidas de cont role de despesas primárias 
correntes do Poder Executivo para o exercício de 2020 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO/PIAUÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que foi Decretado Disposições sobre a adoção, no âmbito do 
Município de Morro Cabeça no Tempo/PI, de medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção do contágio pelo Novo Coronavírus (SARS-Cov-2), causador da COVID-19, 

bem como, recomendações no setor privado municipal, com publicação em 25 de 
março de 2020; 

CONSIDERANDO os ordenamentos estabelecidos na Constituição do Estado; as normas 

gerais contidas na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; as diretrizes fixadas na 
Lei Complementar federal n2 101, de 4 de maio de 2000, a Le i de Diretrizes 

Orçamentarias nº 05/2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2020 e a Lei Orçamentaria nº 07, de 15 de janeiro de 2019, que estima a 

Receita e fix<1 " Despes<1 do Município p<1r<1 o exercício de 2020 e dá outr<1s 
providências; 

CONSIDERADO a necessidade de assegurar na execução orçamentária o princípio do 

equilíbrio entre despesas e receitas, estabelecido pela Lei Orçamentaria nº _ de _ de 
dezembro de 2019, com a adoção de procedimentos que ajustem a rea lização do gasto 
ao comportamento efetivo da arrecadação, a fim de resguardar a estabilidade 

financeira do Tesouro do Município; 

CONSIDERANDO que as receitas arrecadadas devido a epidemia provocada pelo vírus 
COVID-19 as arrecadações (em especial ICMS) serão insuficientes para arcar com as 
despesas públic<1s, inclusive <1s decorrentes dos exercícios <1nteriores, o que gera déficits 
financeiros significat ivos ; 

CONSIDERANDO o firme propósito de cumprir as metas fiscais estabelecidas para o 
exercício e, ao mesmo tempo, dar maior efetividade à realização do programa de 

Governo e eficiência ao uso dos recursos, e que para tanto, faz-se necessário adotar 
critérios seletivos na real ização das despesas públicas; 

Decreto 

ART. 1- Ficam estabelecidas, sem prejuízo de outras que possam vir a ser criadas pelo 
Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal financeira as seguintes medidas de 

controle das despesas primárias correntes: 

1- redução de 30% (trinta por cento) do consumo de energia elétrica e aluguéis; 

li - redução de 50% (cinquenta por cento) das despesas com viagens (diárias e 

passagens) para servidores a serviço do Poder Executivo Municipal, excetuadas aquelas 
reali zadas para a prática de atos e providências na manutenção das atividades 

essenciais; 

Ili - redução de 20% (vinte) dos gastos com cont ratos de prestação de serviços, com 
exceção para Secretaria de Saúde. 

§ 12 Para o cálculo das reduções de despesa e de consumo previstas neste artigo 

deverão ser considerados a despesa empenhada e o consumo re lativos ao exercício 

fi nanceiro de 2019. 

§ 22 Os titulares das unidades orçamentá rias que não atingirem as metas de economia 
definidas neste artigo estarão suj eitos a cortes de programas fi nalísticos de suas pastas 

para adequação às metas globais de economia estimadas, a ser realizado em ato 
conjunto de Secretaria de Finanças. 

§ 32 A economia de gastos que tenha sido obtida por meio de outras medidas, e em 

áreas não contempladas neste artigo serão consideradas como esforço de economia a 

ser convertido em sua programação financeiro-orçamentária. 

§ 42 Fica autorizada a Secretaria de Finanças a readequar as dotações orçamentárias 

dos órgãos de forma a limitar as despesas às metas estabelecidas por este artigo . 

. ART.2g - 22 Ficam suspensas as despesas públicas decorrentes das seguintes 
atividades: 1- aumento do quantitativo de veículos locados; 

li - celebração de novos contratos e alterações contratuais que impliquem no 

acréscimo de despesa; 

Ili - aquisição de veículos; 

IV - aquis ição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes, exceto 

àqueles destinados à instalação e à manutenção de serviços essenciais e inadiáveis; 

V - aquisição de materiais de consumo, excet uando-se aqueles destinados ao 

desenvolvimento das atividades essenciais das unidades; e 

VI - locação de imóveis, salvo para substituição dos contratos vigentes, desde que 

comprovada vantajosidade. 

§ 12 As disposições contidas no caput deste artigo não se aplicam às despesas: 

1- essenciais ao cumprimento de ordem judic ial, desde que determinadas em urgência 

ou para cumprimento imedia to e processadas por contratação emergencial para a 

Secretaria de Saúde; 

li - previstas nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal de 1988. 

§ 22 Casos excepcionais, deverão ser encaminhados com a devida j ustificativa para 

apreciação e deliberação por representantes da Secretaria de Finanças. 

Art.3U - 32 As normas estabelecidas neste decreto aplicam-se aos órgãos da 

Administração Direta. 

li. DO CONTIGENCIAMENTO DA FOLHA 

11.1. Dos Cargos Efetivos e de Comissão de Recrutamento Amplo 

Art.49 - Ficam suspensos, a partir de 012 de abril de 2020, os pagamentos das 

gratificações conced ido com base no Regime Jurídico Único e Estatuto dos 

servidores da Educação, aos servidores públicos efetivos e comissionados. 

li.li, Dos Cargos em Comissao de Recrutamento Restrito- Funções Gratificadas 

Art.SU- Ficam suspensas novas contratações de servidores por processo seletivo, 

exceto para secretaria de saúde, ressa lvando os casos que importem em 

descontinuidade de serviços eminentemente essenciais, as quais somente se 

darão mediante exposição de motivos da autoridade solicitante e com 

autorização expressa do Prefeito Municipal. 

111- DO CONTINGENCIAMENTO DE DESPESAS CORRENTES ACESSÓRIAS 

Art 6i- Ficam suspensos os serviços de fornecimento de refeições de todo 

gênero para atendimento a eventos, tais como lanches e coffee-break, 

custeados com fonte própria do tesouro municipal. 

Art.7i - Ficam suspensas as contratações de músicos e bandas, bem como a 

locação de palcos, som e iluminação, tendas e gradis, para atendimento do 

calendário de eventos do Município. 

Art.8Q- Fica proibida a utilização de qui lômetros excedentes da franquia nos 

veículos terceirizados, ressalvando os casos de atendimento a urgências e 

emergências, desde que devidamente fundamentado pela autoridade 

concedente e chancelado pelo gestor do contrato. 

Ili - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9a - Todo e qualquer empenhamento de despesas deverá ser precedido de 

expressa autorização do Prefeito Municipal. 

Art.1Q!I- Este Decreto tem seus efeitos a partir de 012 de abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGA 

DECRETO NII 12/2020 Alto Longá (PI), 28 de abril de 2020 

Dispõe sobre as medidas de prevenção e enfrentamento ao avanço do 

Novo c;oronavírus e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE .P,,LTO LONGÁ DO ESTADO DO PIAuf, Senhor 
Henrique César Saraiva de Arêa Leão Costa, no uso de suas atribuições 
legais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munlclpàl, 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de novas medidas e 
reorganização das já-existentes, como forma de enfrentamento e combate 
ao avanço da pandemia de c;ovida-19; 

RESOLVE: 

Art. 12. Fica det_erminada a obrigatoriedade do uso de máscaras no âmbito 
do Município de Alto Longá, Piauí, como equipamento de proteção 
individual, por toda as pessoas em circulação pelas ruas e praças da 
cidade, por trabalhadores da iniciativa privada e do serviço público em 
locais de trabalho. 

Parágrafo Único - As máscaras referidas no caput, podem ser as de 
tecido, fabricadas artesanalmente, seguindo-se preferencialmente as 
instruções da NOTA INFORMATIVA N!! 03;2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS do 

Ministério da Saúde. 

Art. 22. Todas as pessoas que houver entrado em contato com pacientes 
testado positivo para o covid- 19, · identificadas ou não pela equipe de 
saúde do Município, deverão obrigatoriamente cumprir o isolamento 
social (quarentena), em suas residências ou em local disponibilizado pelo 
~unicíplo, sob pena de responsabilização civil e penal sob seus atos. 

Parágrafo Único - A quarentena para os positivos assintomáticos serão de 
sete(sete) dias, e para os positivos sintomáticos leve serão de 

14(quatorze) dias, devendo obrigatoriamente procurar atendimento 
médico em caso de agravamento dos s intomas. 

Parágrafo Segundo - A equipe de saúde expedirá TERMO DE 
NOTIFICAÇÇAO E RESPONSABILIZAÇÃO que deverá ser assinado pela 

pessoa identificada. 

Parágrafo Terceiro - O notificado que descumprir a medida de 

quarentena, será autuado com multa estabelecida no inciso 1, do art. 111, 

além de comunicação à Autoridade de Policia Civil bem como ao 
Representante do Ministério Público, para a adoção das providê ncias 
legais cabíveis. 

Art. 311. Fica determinada a obrigatoriedade nos estabelecimentos 
comerciais que exerce m atividades essenciais, como Supermercados, 
Mercadinhos, Mercearias, Farmácias, Postos de Combustíveis, Padarias, 
Verdureiras, Materiais de Construção, Açougues, Correspondentes 
Bancários, Lotéricas, Clínicas e Oficinas Mecânicas, no cumprimento das 
seguSntrs medidas: 

1 - De uso de máscaras, conforme especificações do art. 111, 

li - Hlgienlzação a cada 02(duas) horas, durante o período de 

funcionamento e sempre no Início das atividades das superfícies de 

toque, como sendo corrimões de escadas de acesso: portas e suas 
maçanetas e/ou trincos, cadeiras, balcão e/ou caixa, preferendalmente 

com álcool em gel 70% (setenta por cento); 

Ili - Hlglenlzação a e.ada 02(duas) horas, durante o perlodo de 

funcionamento e sempre no início das atividades, dos pisos, paredes e 

banheiros, preferencialmente com água sanitária; 

IV - Manter à disposição na entrada do estabelecimento e em lugar 
estratégico, água e sabão e/ou álcool em gel 70%, bem como toalha de 
papel descartável, para utilização dos clientes e funclo-nários do local; 

V - Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de 

clientes e funcionários, como sendo o sabonete, álcool em gel 70%, 

papel higiênico e toalha e papel descartável; 

VI - Manter o número reduzido de pessoas no local, buscando sempre 

estabelecer a distância mínima linear de 02(dois) metros entre elas, 

podendo se utlllzar de senhas ou outro meio eficaz, evitando a 

aglomeração; 

VII - Impedir o Ingresso de clientes ou pessoas que não estejam 

utlllzando máscaras de proteção, podendo doá-las ou fornecê-las por um 

preço acessível. 

Parágrafo Único - No espaço livre do mercado público, tanto os feirantes 

como os seus clientes, deverão obedecer à determinação do uso de 

máscaras de proteção, ·bem como o distanciamento linear entre pessoas, 

limpezas dos objetos de sua estrutura comercial; 

Art. 4e. Nos espaços públicos de uso comum do povo, como praças, 

balneários e barragens, fica proibido a aglomeração de pessoas, que viole 

o distanciamento linear mínimo de 2 (dois) metros entre ela, bem como a 

comercialização e/ou distribuição de bebida alcoólica que contribua na 

transgressão da regra aqu i estabelecida. 

Art. se. Fica autorizada a aplicação de multa para o caso de 

descumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas neste Decreto 

seja praticado por pessoa física ou jurídica, além da comunicação à 
Autoridade de Polícia Civil e ao Representante do Ministério Público, para 

a tomada das providências revistas nos arts . 268 e 330, do Código Penal. 

Art. 6~. A multa será aplicada cumulativamente por cada ato e por cada 

dia de descumprimento. 

Art. 7e - O valor da multa por infração é de: 

1 - R$ 300,00 ( trezentos reais) até o llmlte de R$ 3.000,00 (três mll reais), 
no caso de pessoa tisica; 

li - R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de 10.000,00 (dez mil reais); no· 

caso de pessoa Jurfdlca; 

Parágrafo Único - No caso de pessoa juríd ica, além da aplicação da multa, 
poderá ter sua licença de funcionamento cassada. 

Art. 8t1. As notificações e autuações serão aplicadas pelas autoridades de 
saúde, em especial os fiscais e/ou servidores integrantes da vigilância 
sanitária municipa l; 

Art. 9tl. A receita proveniente da aplicação das multas estabelecidas no 
art. 72, será depositada di retamente na conta específica do Fundo 
Municipal de Saúde, sendo utilizada exclusivamente nas ações de combate 
ao covid-19. 

Art. 10t1. As multas aplicadas, caso não adlmplldas no prazo legal, serão 
inscritas na divida ativa do Municlpio e executada nos termos da 
legislação em vigor. 

Art. 11t1. Determinar o envio deste a Câmara Municipal de Alto Long,, 

com solicltaç3o de reconhecimento das medidas adotadas neste decreto. 

Art. 1211. Este Decreto entra em vigor na data de sua publícaç3o e vigerá 
enquanto perdurar o estado de· pandemia pelo Covid-19, podendo ser 
prorrogado ou ampliado a qualquer momento, conforme interesse 
público. 

Registre-se, Publlque•se, Diário Oficial dos Município, no Mural desta 
Prefeitura, Secretarias e Órgãos Públicos e em todos os locais públicos, 
-estabelecimentos comerciais, bem como nos grupos de WhatsApp. 

PALÁCIO DAS .NASCENTES, em Alto Longá, dado e passado aos vinte 
(28) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (2020) . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IH ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

PORTARIA N!! 04/2020 Alto Longá {PI), 27 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Alto Longá, Estado do Piauí, Senhor 
HENRIQUE CtsAR SARAIVA DE AREA LEÃO COSTA, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe confere o Art. 37 V da Constituição Federal e o 
Art. 84, incisos XXVII e XXXVI da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear o Senhor - LUCAS MARTINS DE ARtA LEÃO 
COSTA, inscrito no CPF/MF sob o n2 064.406.673-35 e RG n!! 3411152-
SSP/PI, para o cargo em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

TURISMO, sendo este ordenador de despesas da Prefeitura/Secretaria 
Municipal de Turismo. 

Art. 22. Esta portaria tem efeito retroativo a partir do dia 02 
de abril do ano em curso e entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se e, 

Cumpra-se. 

PALÃCIO DAS NASCENTES, Gabinete do Prefeito Municipal, 
em Alto Longá, Estado do Piauí, dado e passado aos vinte e sete {27) dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE- PI 
Av. Joaquim Amâncio, s/n - centro- CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde • PI 
CNPJ: 07.102.106/0001-45 

Extrato do Contrato nº. 01612020 

Contratante: Município de Dirceu Arcoverde - PI II Contratada: t'ABIO RIBEIRO DA SILVA - ME, 
inscrito no CNPJ nº 32.832.53010001-78 11 Objeto: Fornecimento de Materia.1 Escolar, Didático, 
Pedagógico e de Expediente, destinado a atender a demanda da Prefeitura Municipal, suas 
Secretarias e Hospital de Pequeno Porte, durante o ano de 2020 11 Prazo de Execução: 31 de 
dezembro de 202011 Valor Contratado: RS 166.130,00 (Cento e sessenta e seis mil e cento e trinta 
reais)// Dowção OrçamenLária FU DEB .10%. FME, QSE, FUS, PDDE, MAISl EDUCAÇÃO, HPP, 
ISS. ICMS. FPM E RECURSOS PROPRIOS, consignadas no orçamento vigente. II Fundamentação 
Legal: Lei 10.520102, Lei 8.666193, Edital PP 00612020 11 Signatários: Carlos Gomes de Oliveira -
CPF 146.671.228-70 e Fabio Ribeiro da Silva, CPF n~ 049.312.725-92 - pela Contratada. 

Dirceu Arcoverde - PI, 13 de abril de 2020. 
ADERALDO PEREIRA DIAS JU IOR 

Presidente da CPL 

DECRETO Nº 017 / 2020 

ESTADO 00 PIAUi 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE SÂO BRAZ DO PIAUf 
C~XP! . - -11 .:522. l•ll/0()(11 .]ll. FONF..: !.9.J:5&.1 1102 
Rlã.l • O M)r.J:,.-ic 1•c:n:-ira da Slh ll - CC:rllKI 

CEP-64783-000 . SÃO BRAZ. DO PI/\UI . PI 

São Braz (PI). 28 de Abril de 2020. 

FICA AUTORJZADO OS 
USUÁRIOS ABAIXO 
RELACIONADOS, A 
MOVIMENTAR A CONTA DA 
PREFEITURA SECRETARJA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. VINCULADA AO CNPJ Nº 
17.781.389/ 0001-52 NAS AGÊNCIAS 
2660-3 (BB- SÃO RAIMUNDO 
NONA TO - PI, A QUAL DEVERÁ 
SER MOVIMENTADA CONFORME 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUI, Estado do Piauí. por 
intermédio de seu prefeito, este no uso das atribuições que lhe sílo conferidas por 
Lei. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizado os usuários abaixo relacionado. conforme 
Portaria de nomeaçi!o e designação em anexo a movimentar a conta da 
PREF · ITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, 
vinculada:; ao CNPJ nº 17.781.389/000 !-52 na agência 2660-3 (BB - São 
Raimundo Nonato - PI). a qual deverá ser movimentada conforme abaixo: 

TITULARES: 

OI - ELZA DA ROC HA SANTOS CARDOSO - CPF: 024.662.653-46 -
CARGO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

02 - RAIMUNDO NONATO PEREIRA CARDOSO - CPF: 939.356.413-20 -
CARGO SECRETARIA DE FINANÇAS. 

PODERES: 

Emitir cheques; abrir contas de depósito; Solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; Requisitar talonários de cheques; Retirar cheques 
devolvidos; endossar cheque; Sustar/contra - ordenar cheques; Cancelar 
cheque; Cancelar cheques; Baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques de 
contas corrente e poupança; Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
Efetuar transferência por meio eletrônico; Efetuar movimentação financeira 
no RPG; Consultar contas/aplicação de programas de repasse; Liberar 
arquivos de pagamentos no gerenciador financeiros/ autoatendimentos setor 
público; Solicitar saldos, extratos de investimentos; Solicitar saldos de 
operações de créditos; Emitir comprovantes; Efetuar transferência para a 
mesma titularidade por meio eletrônico; Encerrar contas de depósito; 
Consultar obrigações de débito autorizado; Assinar contrato de abertura de 
crédito; Consultar depósito judiciais via internet; Assinar apólice de seguro; 
Solicitar saldo/extratos de contas judiciais, e assinar instrumentos de 
convênios e contrato de prestação de serviços. 

Art. 2° - O Presente DECRETO, entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, São Braz do Piauí - PI, 28 de Abril de 
2020. 

!Ltt& ~ 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.77810001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Ru• OO• n•• Poder ... 240, Cen'1'0. CEP: ..... 515..000 Alagolnlla do Plaul. 
:Stte: www.11agolnha.pl,qov.br F'orw; Ili) 3.w2·1 12' l!-mai.; pt,l'f111lt:u,..pi8Qr'nllll.com 

PORTARIA N" 0026/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre Exoneração de cargos em comissão na 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alagoinha do Piauí• PI , e dé outras providências•. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, JORISMAR JOS~ DA ROCHA, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgãnlca Municipal . 

RESOLVE: 

Art. 1". EXONERAR O Sr. AGATANGELO JUNIOR DE SOUSA MARTINS, CPF n. 077.125.333-85, RG n_ 
4.127.175 : SSP-PI, na função de ASSESSOR T~CNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
HABITAÇÃO E URBANISMO. 

Art.2• . Essa portaria entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de abril de 2020. 

Art.3·. Revogam-se as d isposições em contrário. 

Certifique-se. 

Registre-se . 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoinha do Piauí, aos vinte e oito dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte. 

t,Í'is'r.,-J,tl·~ Ma 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.77810001 - 41 
Adm.: Comproml:sso com o povo 

Ru• do9 Tr .. PodffH,, 240, Centro. CEP: 6'.065.000 Al■golnh• do Plaul. 
Site: www.el•goinha.pl,gov,br Fone: (li) W2:•11H E-maU: prTf•lturu~mllH.c:om 

PORTARIA N" 0027/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

noispõe sobre a nomeação de servidor 

público para e,ercer c.argo comissionado na 
Administraçlo Municipal de Alagolnha do Piauí, e dá 
outras providencias. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, JORISMAR JOSt DA ROCHA, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. r . NOMEAR O Sr. ADEVALDO LEANDRO DE CARVALHO, CPF n. 848.S86.723-87, RG n_ 
36.271.945-7 - SSP-PI, para exercer a função de ASSESSOR TtCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO. 

Art.2• . Essa portaria entrara em vigor na data de s ua publicação .. retroagindo a 01 de abr il de 2020 . 

Art.3'. Revogam-se as disposições em contrário. 

Certifique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagolnha do Piauí. aos vinte e o ito dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte. 

1&<r..:r. ~e~ 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.778/0001 • 41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua doa Trh -• 240. c.ntro. CEP: 14..,._ Alagolnhl cio Plaul. 
911a: WWW l!tsoinbl pi qoy P,, Fone: (li) W.Z-112' E.fflll: Pfff•NU,....maLcom 

DECRETO N• 005/2020, DE ZO DE MARÇO DE 2020 

Declara estado de calamidade publica em todo o 
território do Munldpio de Alagolnha do Piauí - PI, 
para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo 110110 Coro,..vlr11s (COVID-
19), e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Or18nlca do Munlclplo, 

DECRETA: 

Art. 1•. Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do Munlcfplo de 
Alagolnha do Plauf • PI, para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
Coro,..vfrus (COVID-19), 

Pancrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão adotar todas as 
medidas e as providências necessárias para fins de prevenção e de enfrentamento do novo 
Coronavfrus (COVID-19), observado o disposto neste Decreto e, naquilo que nlo confiitar, o 
estabelecido nos Decretos emanados do Governo Federal e do Governo do Estado do Plauf. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS: 

Art. 21. Ficam determinadas, pelo pra,o de quin•e dias, diante das evidência.s científicas e 
análises sobre as Informações estratégicas em saúde, limitadamente ao lndlspens6vel à prornoçlo e 
à preservação da saúde pública, com fundamento no art. 3• da lei Federal no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para fins de prevençlo e de enfrentamento do 110110 Coronavlrus (COVID-19), 
em todo o território do Município Alagolnha do Piauí - PI, as seguintes medidas : 

1-a proibição: 

a) da circulação e do Ingresso, no território do Munlclplo, de veículos de transporte coletivo 
interestadual, público e privado, de passageiros; 

b) da reallU1çlo de cvento5 e de: r-eunifte-s de qualquer naturua, de caráter público ou 
privado, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, com mais de trinta pessoas; 

e) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à sallde, à higiene e à 
alimentação de elevar, eocesslvamente, o seu preço ou exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva, em decorrf.ncla do nova Coranavfrus (COVID-19); 

li - a determinação de que: 

a) o transporte coletivo de JNSSllgeiros, público e privado, urbano e rural, em todo o 
Territ61io do Munidpio, sejam realizados sem exceder à capacidade de passageiros sentados; 

b) o transporte coletivo lntenn11nlclpal de passageiros, público ou privado, em todo o 

Território do Município, seja reali~ado sem exceder à metade da capacidade de passageiros 
sentados; 

e) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a aquisição de bens 

essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre q11e necessário para evitar o esvaziamento do 

estoque de tais produtos; 

d) os estabelecimentos comerciais fixem horários ou setores exclusivos para atender os 
dlentes com Idade superior ou Igual a 60 anos e aqueles de grupos de risco, conforme 

autodedaração, evitando ao máximo a exposição ao contagio pelo COVID-19. 

Ili - a fiscalização, pelos órgãos da Segurança Pública e pela.s autoridades sanitárias, dos 
estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e permissionários de 
transporte coletivo e de serviço público, bem como das fronteiras do Município, acerca do 
cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, em especial das proibições de que trata o 
inciso I deste artigo e das determinações de q1.1e trata o inciso li; 

IV - a autoriiação para que os órgãos da Secretaria municipal de Saúde, limitadamente ao 
i!ldiSl)ensáve1 à promoção e à preservação da saúde pública no enfrentamento do novo 

coronavfrus (COVID-19), mediante ato fundamentado do Secretario municipal de Saúde, 
observados os demais requisitos lega Is: 

a) requisite bens ou serviços de pessoas naturais e Jurídicas, em especial de médicos e outros 
profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de proteção lndMdual (EPI), 
medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, dentre outros que se fizerem necessános; 

b) importe produtos sujeitos à vigilãncia sanitária sem registro na ANVISA, desde que 

registrados por autoridade saniUrla estrangeira e estejam previstos em ato do Ministério da Saúde; 

e) adquira bens, serviços e Insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública decocrente do IIOIIO Coronavlrus (COVID-19), mediante dispensa de licitação, 
observado o disposto no art. 4o da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados da 
administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em especla11 
aqueles com atuação nas ilreas vitais de atendimento à população, para o cumprimento das escalas 
estabelecldõtS pelas respectivas chefias, de acordo com as determlnaçoo da Secretaria municipall 
deSallde. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.778/0001 -41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua - Tm Pod-. 2AO. Cenlro. CEP: 14.~ "'-'""" cio l'lllul. 
8"9: WWW "'9oinbl pi goy Df FOM: (81) 3"2·112'- E-fflll: pt'IM'eNU,....,...fflill.com 

t 11 - Na hipótese da alínea •a• do Inciso IV deste "ãrt°lgo, ·serl ásseguracio o· pagamento 
posterior de justa indenização. 

§ 21 - Os gestores e os órgãos da Secretaria de Saúde, deverão comunicar os profissionais e 
prestadores de serviço convocados nos termos do inciso V deste artigo, determinando o imediato 
cumprimento das escalas estabelecidas, sob pena da aplicaçllo das sanções, administrativas e 
criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e abandono de cargo. 

§ 31 - Sempre que necessário, a Secretaria de Salide solicitará o auxHlo de força policial para o 
cumprimento do disposto na al/nea •a• do Inciso IV e no§ 2o deste artigo. 

t 41 - Serà considerado, nos termos do § 30 do art. 31 da Lei Federal no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, falta Justificada ao serviço plibllco ou à atividade laboral privada o período de 
ausfncia decorrente das medidas previstas neste artigo. 

VI - determinar aos restaurantes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, a.s seguintes 
medidas, cumulativas : 

a) hlglenlz.ar, após cada uso, durante o perlodo de funcionamento e sempre quando do Inicio 
das atividades, as superflcles de toque {cardápios, mesas e bancadas), preferencialmente com água 
e sabllo, ou·á1cool em gel setenta por cento, ou outro produto adequado. 

b) higienizar, preferencialmente após cada utllizaçllo ou, no mlnlmo, a cada a cada três horas, 
durante o perlodo de funcionamento e sempre quando do inicio da.s atividades, os pisos, paredes, 
forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

e) manter li disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool em 
gel setenta por cento, para a utllizaçllo dos dlentes e funcionários do local; 

d) dispor de protetor salivar eficiente nos serviços que trabalham com "buffet"; 

e) manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos 
{filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma Janela externa aberta ou qualquer 
outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

f) manter disponível •~it" completo de higiene de mlos nos sanit6rios de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete liquido, ou álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel não 
reciclado; 

g) manter os talheres higienizados e devidamente lndlvlduallzados de forma a evitar a 
contaminação cruzada; 

h) diminuir o numero de mesas no estabelecimento de forma a aumentar a separaçllo entre 
elas, diminuindo o numero de pessoas no local e buscando guardar a distancia mfnlma 
recomendada de dois metros lineares entre os consumidores; 

1) fazer a utlllzaçllo de meios que evite a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento 
aguardando mesa; 

VII - determinar que os estabelecimentos comerciais adotem sistemas de escalas, de 
revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de 
trabalhadores, bem como Implementem medidas de prevençllo ao contágio pelo novo Coronavfrus 
(COVID 1.9) disponibilizando material de higiene e orientando seus empregados de modo a reforçar 
a lmportancla e a necessidade: 

a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utllltaçllo de 
produtos assépticos durante o trabalho, como égua e sabão, lilcool em gel; 

b) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; 

VIII - determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do 
cumprimento da.s proibições e das determinações de que tratam os Incisos I e li do art. 29 deste 
Decreto. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Dos se,vldores, dos estagljrlos e dos prestadores de serviços 

Art. ~- Os Secretários municipais e os Dirigentes das entidades da administração pública 
municipal direta e indireta, adotarão as providências necessárias para, no ãmblto de suas 
compet~nclas 

1- limitar o atendimento presencial ao público .ipenas aos serviços essenciais, observada a 
manutenção do serviço plibllco, preferencialmente por melo de tecnologias que permitam a sua 
realização à distancia; 

li - organizar as escalas de seus servidores, empregados e estagiários de modo a reduzir 
aglomerações e evitar clrculaçllo desnecessária no ãmblto das repartições, de modo a 
desempenhar as suas atividades preferencialmente por melo de teletrabalho, sempre que possível, 
dispensando-os, se necessário, do comparecimento presencial, sem preJufzo de suas remunerações 
ou bolsas-auxílio; 

Ili - determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados procedam ao 
levantamento de quais são os seus empregados que se encontram no grupo risco para avaliação da 
necessidade de haver suspensão ou a substituição temporária na prestação dos serviços desses 
tercelrizados; 

IV- estabelecer, mediante avallaçlo das peculiaridades de cada atividade e da dlmlnulçlo do 
fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenclals de prevenção da transmissão do novo 
coronllvfrus (COVID-19) (teletrabalho e revezamento), observadas as necessidades do serviço 
público, a implantação de revezamento de turno ou a reduçlo dos serviços 

prestados pelas empresas terceifizadas ou, ainda, a redução dos pÕstos de trabalho dos 
contratos de prestação de serviço, limitadamente ao prazo que perdurarem as medidas 
emergendais. 

Art. s•. Fica vedõtda a circulaçllo, o encaminhamento e o recebimento, no ãmbito da 

administração pública municipal, de processos ffsicos, exceto os considerados urgentes. 

Art. 61. Ficam suspensos, pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os prazos recursais. 

no ãmblto dos processos da administn1ção pública municipal. 

Art. 71. Os Alvarás que vencerem nos próximos noventa dias serão considerados renovado$ 

automaticamente até a data 19 de junho de 2020, dispensada, para tanto, a emissão de novo 

documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento e· 
manutençlo todas as medidas de segurança já exigidas. 

,,,..rafo llnlco. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos alvar,s de eventos 

temporários, exceto às instalações e construções provlsórias destinadas ao atendimento de 

emergência em decorrências do novo COronavfM (COVID-19), se vierem a ocorrer. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 81. Os Secretários municipais e os Dirigentes dos órgãos e das entidades da· 

administração pública municipal deverão adotar as providências necessilrlas ao cumprimento do 

estabelecido neste Decteto, bem como para emitir as normas complementares que se façam 
nece.ssárias, no ãmbito de suas compet&nclas 

Registre-se, publique-se e Cumpre-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ (PI), aos vinte dias do mês 

março do ano de dois mil e vinte. 

MA J {oA~ ~ Municipal <f ~J 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAU( 

CNPJ: 07.450.77810001 - 41 
Adm.: Comprom/sao com o povo 

Rua - Trft -, 2AO, Cenlro. CEP: 14.U&.oOo Alagolnha cio P1au1. 
U.: WWW ablaolnbl PI 90Y b[Fana: ('li) Sil4l-11Z4 e~■: ~Hutaapiggmal.com 

DECRETO N° 011/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a prorrogação de decreto 
municipal e dé outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgênica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado em todos os seus termos e enquanto perdurarem os efeitos 
do Coronavlrus (COVID-19) , o Decreto Municipal 005/2020. datado de 20 de março de 
2020. 

Art. r - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI (PI), •os vinte 
e oito dlH do m6s de •brll do •no de dois mil e vinte. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA IIJNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 

CNPJ: 01.612.566/0001-37 
1 ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CENTRO 

E-MAIL: prefeituraboq.qovQbol.com.br 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 036/2020 
DISPENSA Nº: 009/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUf-PI. 
CONTRATADO: AGNALDO SAMPAIO FORTES, CNPJ: 00.888.293/0001-95. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS 
RJNERÁRIAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ -
PI. 
VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FMAS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, II, LEI 8.666/93. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE ABRIL DE 2020. 
VIGÊNCIA: 28 DE ABRIL DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Boqueirão do Piauí -PI, 28 de abril de 2020 

Yuf~ ~'- À S~A 
Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA IIJNICIPAL DE BOQUEIRio DO PIAUI 
CNPJ: 0l.612.566/0001-37 
ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CENTRO 
E-MAIL: prefei turaboq. qovQbol . com .br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 
licitatório de nº 036/2020, Procedimento nº 009/2020, modalidade Dispensa, que teve 
como vencedor a empresa AGNALDO SAMPAIO FORTES, CNPJ: 00.888.293/0001-
95, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Boqueirão do Piauí -PI, em 28 de abril de 2020. 

YJJ~ ~-- À s~.A 
'1 < Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA llJNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.566/0001-37 

~ ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CENTRO 
E-MAIL: prefeituraboq.govQbol.com.br 

PROCESSO Nº: 036/2020 
DISPENSA Nº: 009/2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO, o processo Iicitatório nº 036/2020, na modalidade Dispensa nº 
009/2020, que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de urnas 
funerárias para a Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piauí - PI, tendo com empresa 
contratada AGNALDO SAMPAIO FORTES, CNPJ: 00.888.293/0001-95, com o valor 
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Boqueirão do Piauí -PI, em 28 de abril de 2020. 

1{~ ~ \- À S~.A 
Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA IIJNICIPAL DE BOQUEIRio DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.566/0001-37 

1 ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CENTRO 
E- MAIL: prefei turabog. qovQbol. com .br 

PROCESSO Nº: 035/2020 
DISPENSA Nº: 008/2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO, o processo licitatório nº 035/2020, na modalidade Dispensa nº 
008/2020, que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de insumos 
hospitalares para o combate a COVID-19 para a Prefeitura Municipal de Boqueirão do 
Piauí - PI, tendo com empresa contratada DICOREL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ: 19.086.670/0001-09, com o valor de R$ 18.621,00 
( dezoito mil seiscentos e vinte e um reais). 

Boqueirão do Piauí -PI, em 30 de março de 2020. 

yup~ ~ '- À S~.A 
Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

53Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA HJNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 

CNPJ: 01.612.566/0001-37 
~ ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CEN'l'RO 

E-MAIL: prefei turaboq. gov@bol.com .br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na fonna da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 
licitatório de nº 035/2020, Procedimento nº 008/2020, modalidade Dispensa, que teve 
como vencedor a empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, CNPJ: 19.086.670/0001-09, autorizando a ultimação dos atos necessários ài 

contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Boqueirão do Piauí - PI, em 30 de março de 2020. 

YiP~ ~\,. À $~A 
1' Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA llJNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
CNPJ: 0l.612.566/0001-37 
EHDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nº 699, CENTRO 

E-MAIL: prefeituraboq.gov@bol.com.br 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 035/2020 
DISPENSA Nº: 008/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ: 19.086.670/0001-09. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INSUMOS HOSPITALARES PARA O COMBATE A COVID-19 PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DOPIAUf- PI. 
VALOR: R$ 18.621,00 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, IV, LEI 8.666/93. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE MARÇO DE 2020. 
VIGÊNCIA: 30 DE MARÇO DE 2020 A 30 DE MAIO DE 2020. 

Boqueirão do Piauí - PI, 30 de março de 2020 

Yof~ ~\,. À s:1/""' 
Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

.. ..,..,, .. 
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DECRETO Nº 015 DE 27 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre o uso obrigatório de máscara 
de proteçlo faclal, como medida adicional 
necessária ao enfrentamento da covld-19, 
e d6 outras provldOnclas. 

A Prefeita do Munlclplo de Brasileira/PI, no uso de 
suas atribuições legais. com fulcro no artigo 86 da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que a situação de emergência e de calamidade pública no 
Estado do Piaul tomam necessária a intensificação de medidas para o 
enfrentamento da Covid-19. 

CONSIDERANDO declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela OMS em janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 356/2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 18.884/2020. que regulamenta a Lei Nº 
13.979/2020 e institui o Comitê de Gestão de Crise para combate à pandemia 
de COVID-19 no âmbito estadual; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 18.901/2020, que determinam as medidas 
excepcionais. voltadas para o enfrentamento da grave crise de saúde pública 
decorrente do COVI0-.19 no Ambito estadual; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 18.901/2020. DE 22 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção facial. 

DECRETA: 

Art.1º Este Decreto dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção 
facial, como medida adicional necessária ao enfrentamento da covid-19 na 
cidade de Brasileira. 

Art. 2º Fica determinado o uso de máscara de proteção facial, confeccionadas 
segundo as orientações do Ministério da Saúde. 

§ 1º Será obrigatório o uso de máscara de proteção facial sempre que houver 
necessidade de sair de casa, deslocar-se por via pública ou permanecer em 
espaços onde circulem outras pessoas. 

§ 2º A máscara de proteção facial é de uso indívidual, e não deve ser 
compartilhada entre familiares, amigos e outros. 

§ 3° Recomenda-se à população em geral o uso de máscaras artesanais 
produzidas segundo as orientações constantes da Nota lnformatíva nº 312020-
CGGAP/OESF/SAPS/MS, reproduzida no Anexo único deste Decreto e 
disponível na página virtual do Ministério da Saúde: www.saude.gov.br. 

Art .3º A Secretaria Municipal da Saúde poderá estabelecer normas 
complementares para o melhor cumprimento deste Decreto. 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e terá efeitos 
a partir do dia 28 de abril de 2020 e terá validade até ulterior deliberação. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasileira, Estado do Piauí. 27 de abril de 
2020. 

Carmen Gea~s de Meneses 
Prere7:{i;~icipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EXTRATO 

Procedimento Licitatório: n• 038/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI. 
Fundamentação legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decretos Municipais nº 006/2020, 
007/2020, 009/2020 e 012/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASil,EIRA-PI. 
Contratado: MARCELO MARQUES DE BRITO, CPF: 038.635.313-10. 
Valor mensal: RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 27/04/2020. 
Validade: 04 (quatro) meses. 
Recursos: FPM, Emenda Parlamentar de Custeio, FlJS e outros 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EXTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 038/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI. 
Fundamentação legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decretos Municipais nº 006/2020, 
007/2020, 009/2020 e 012/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: LEDONE SAMPAIO DAMASCENO, CPF: 741.331.873-34. 
Valor mensal: RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 27/04/2020. 
Validade: 04 (quatro) meses. 
Recursos: FPM, Emenda Parlamentar de Custeio, FUS e outros 

....., 
o.r.. ... ,. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EXTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 038/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI. 
Fundamentação legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666193 e Decretos Municipais nº 006/2020, 
007/2020, 009/2020 e 012/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: ANTONIO CARLOS PEREIRA, CPF: 393.853.883-04. 
Valor mensal: RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 27/04/2020. 
Validade: 04 (quatro) meses. 
Recursos: FPM, ICMS e outros 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EXTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 038/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILEIRA-PI. 
Fundamentação legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decretos Municipais nº 006/2020, 
007/2020, 009/2020 e 012/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: RAIMUNDA NONATA FERREIRA, CPF: 660.222.233-34. 
Valor mensal: RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 27/04/2020. 
Validade: 04 (quatro) meses. 
Recurs()s: FPM, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básico, Programa Criança Feliz, 
demais recursos FMAS e outros 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EXTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 038/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILEIRA-PI. 
Fundamentação legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93 e Decretos Municipais nº 006/2020, 
007/2020, 009/2020 e 012/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA-PI. 
Contratado: ELil,TON PINHO DE CARVALHO, CPF: 947.524.513-87. 
Valor mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 27/04/2020. 
Validade: 04 (quatro) meses. 
Recursos: FPM, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básico, Programa Criança Feliz, 
demais recursos FMAS e outros 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 038/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE, DE 
OBRAS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILEIRA
PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este 

processo, objetivou a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, DE OBRAS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI. Foi em toda a sua tramitação atendida 
a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitações deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os 
termos propostos no parecer da CPL, com a contratação do Sr. 
MARCELO MARQUES DE BRITO, CPF: 038.635.313-10, com o valor 
mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Sr. LEDONE 
SAMPAIO DAMASCENO, CPF: 741.331.873-34, com o valor mensal de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Sr. ANTONIO CARLOS 
PEREIRA, CPF: 393.853.883-04, com o valor mensal de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais); Sra RAIMUNDA NONATA FERREIRA, 
CPF: 660.222.233-34, com o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) e Sr. ELILTON PINHO DE CARVALHO, CPF: 
947.524.513-87, com o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), conforme documentos que instruem este processo. 
Cumpra-se. 

Brasileira (PI), 27 de abril de 2020. 

Carme11. Gean Veras de Meneses 
Prefeita MUDlclpal 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI-PI 

CNPJ: 04.390.663/0001-10 

RUA FRANCISCO DA COSTA VELOSO, S/N, CENTRO 

CEP. 64.105-000 / CABECEIRAS DO PIAUI-PI 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020. 

Institui no âmbito da Câmara de Vereadores do 
Município de Cabeceiras do Piauí - PI , o sistema de 
Deliberação Remota, medida excepcional destinada 
a viabilizar o funcionamento do Plenário durante a 
emergência de saúde pública de Importância 
internacional relacionada ao coronavlrus (Covid 19). 

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICiPIO DE 
CABECEIRAS DO PIAUI - PI aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara de Vereadores do 
Município de Cabeceiras do Piauí - PI, o Sistema de Deliberação Remota 
{SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas á 
apreciação do Plenário. 

Paragrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação 
de matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física 
dos vereadores em Plenário. 

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 
excepcional a ser determinada pela Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Cabeceiras do Piaui-PI para viabilizar o funcionamento do Plenário durante a 
emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
{Covid 19). 
§ 1º Acionado o SDR pelo Plenário da Câmara de Vereadores do Município de 
Cabeceiras do Piaul - PI , as deliberações do Plenário serao tomadas por meio de 
sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara de Vereadores ficarão 
suspensas. 

§ 2º A Presidente da Câmara de Vereadores do Municlpio de Cabeceiras do Piaut-PI 
determinará que as deliberações presenciais sejam retomadas tão logo as restrições 
de deslocamento e reunião de pessoas, recomendadas pelos órgãos de saúde, sejam 
retiradas. 

Art. 3° O SDR·terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate com 
áudio e vídeo entre os partamentares, observadas as seguintes diretrizes. 

1 - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado os casos que o 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Munic!pio de Cabeceiras do Piauí- PI 
determine deliberação e votação secretas; 

li - o SDR deverá funcionar em smartphones que utilizem sistemas operacionais /OS 
ou Android para fins de votação e participação por áudio e vídeo nas sessões; 

Ili - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os vereadores; 

Art. 4° As sessões realizadas por meio do SDR poderão ser sessões deliberativas. 
ordinárias e extraordinárias. nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Cabeceiras do Piaul-PI. em cuja ata será expressamente 
consignada a informação de que as deliberações foram tomadas em ambiente virtual. 

§ 1 • As sessões realizadas por meio do SDR deverão ser convocadas com 
antecedência mínima de 24 ( vinte e quatro ) horas, salvo se realizadas em sequência. 

§ 2• Nas sessões convocadas por meio do SDR deverão ser apreciadas 
prioritariamente as matérias relacionadas ã emergência de saúde pública referente ao 
coronavírus (Convid 19), quando for o caso. 

Art. 5º Previamente á sua entrada em operação. o SDR deverá ser homologado pelo 
Secretário da Mesa. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI, 23 de 
abril de 2020. 

~ 
Maria Cleidiane Oliveira Silva 

Vereadora Presidente da CMCABECEIRASPI/PI 

Õ14H #t Dii -~--'--~LI~ 
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• Secretório(a) da M.-esa . 

CAMAAA MUNICIPAL DE 
CABECEIRAS DO PIAUI/PI Visto~,:..~ 
"1tf1, 
~ . 

Nt!SIOENTI: 

.,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO 
PIAUÍ CNPJ nº 01 .616.85510001-04-
pmtamboril@gmail.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-000 
(89)35280068 - pmtambon1@gmail.com 

DECRETO Nº 08/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

TAMBORIL DO PIAUÍ JENDO FM VISTA A 

PANDFMIA DO NOVO CORONAVÍRUS, E 

DÁ OUJRAS PROV!Df.NCJAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI, no uso 

das atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a 

Lei Orgânica do Município de Tamboril do Piauí-PI, a Lei de Responsabilidade Fiscal, e 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro 

de 2020, em decorrência da infecção humana pelo NOVO CORONA VIRUS (COVID19), 

bem como a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, por 

meio da Portaria nº 188/GMIMF, de 3 de fevereiro de 2020, nos tennos do Decreto Federal 

nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 ; 

CONSIDERANDO a classificação da situação mundial do NOVO 

CORONA VÍRUS pela Organização Mundial de Saúde como "PANDEMIA", alertando 

para o risco potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de fonna 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão 

interna; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO 
PIAUÍ CNPJ n" 01 .616.855/0001-04 -
pmtamboril@gmail.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piaui-PI - CEP 64.893-000 
(89)35280068 - pmtambon1@gmail.com 

CONSIDERANDO o estabelecimento das medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do NOVO 

CORO NA VIRUS, por meio da Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020~ 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe em âmbito 

estadual as medidas de emergência de saúde pública de importância internacional e tendo 

em vista a classificação da situação mundial do NOVO CORO NA VÍRUS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços 

públicos essenciais e de adotar medidas no âmbito municipal para prevenção e 

enfrentamento da presente situação de emergência em saúde pública; 

CONSIDERANDO a confirmação de casos suspeitos no imbito do Estado 

do Piaui, o que demanda a tomada de novas e urgentes medidas de prevenção e 

combate à pandemia por NOVO CORO NA VÍRUS. 

CONSIDERANDO, nos termos do Artigo 196, da Constituição Federal de 

1988, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

DECRETA: 

Art. !º. Fica decretado estado de CALAMIDADE PúBLICA no âmbito do Município 

de Tamboril do Piauí, em razão da pandemia por NOVO CORONA VÍRUS. Parágrafo 

único. O estado de calamidade pública de que trata este Decreto tem suas repercussões 

no âmbito da administração municipal e junto a população de Tamboril do Piauí - PL 

com seus efeitos respectivos nas finanças públicas e nas providencias urgentes e 

necessárias a serem adotadas nas políticas públicas municipais. 

Art.2° Fica autorizado aos órgãos e Secretarias Municipais, no âmbito de suas respectivas 

competências, a adoção de medidas de interesse público, sempre que necessário e para 

fins de resguardar a vida e a incolumidade dos cidadãos de Tamboril do Piauí - PI. 

Art.3º. O encerramento do estado de CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito municipal 

dependerá de avaliação de risco pelo Comitê Enfrentamento Novo Coronavirus e da 

superação dos impactos relacionados ao Covidl9. 

Art.4°. As pessoas que tenham chegado de viagem de outros Municípios e/ou Estados 

devem comunicar sua chegada à Secretaria Municipal de Saúde e, mesmo assintomáticas. 

ficarão em quarentena por 14 (quatorze) dias. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

data de sua assinatura. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piau! - PI, 20 de março de 2020. 

ANA DELCIDES~ GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBOR.D., DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ: 06.553.606/0001.3:J 
COr.tSSÃO PERIMNENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA 

O MUMCIPIO DE UNI.ÃO, ESTADO DO PIAUI, atraves da comissão permanenete de llcltação no no 

uso das atribuições legais que lhe considerar o disposto na lei 8.666193, vem comunicar a RETIFICAÇÃO da 

Poolicar,ão do extrato ao conlrato 6912020, publicado no diário oficial dos Municípios, edição IVl.111, ANO XVIII, 

do dia 24 de Abril de 2020: 

Ot«IE SE LÊ; CONTRATADA; A EMPRESA PETROLEO LTDA inscrita no CNPJ(MF)sob nº18.784.907Kl0O1-
54 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS ESPORTIVOS,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E CIDADANIA DE UNIÃO-PI. 

LEIA SE: CONTRATADA: A EMPRESA PARENTE PETROLEO LIDA Inscrita no CNPJ(MF)sob 
n°18.784.907 ..0001-54 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL COMUM, ól.EO DIESEL S-10 E ARLA) E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
VEÍCULOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E CIDADANIA OE UNIÃO-PI 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

União (PI), 28 de abril de 2020. 

Rosl nelde Capuchu Gomes Leite 
Presidente CPUPM U.PI 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ: 06.553.606/0001.3:J 
COr.tSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 

ERRATA 

O MUMCIPIO DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUI, atraves da comissão permanenete de llcllação no no 

uso das atrlblãções legais que lhe considerar o disposto na lei 8.666193, vem comunica' a RETIFICAÇÃO da 

Poolicar,ão do extrato ao contrato N'213/2020, publicado no diooo oficial dos Muni~ , edção IVLIX, ANO 

XVIII, do dia 27 de Abnl de 2020: 

Ot«IE SE Lê:especle ;EXTRATO DE CONTRATO N'21ll2020,FIRtOOO ENTRE A SECRETARIA HOSPITAL 

MUNICIPAL DE UNIAQ.Pl,INSCRITO NO CNPJ N° 00.783.827.©'.l1-19,COM SEDE NA RUA ANFRIZIO 

LOBA O UNIAO-PI E RAIMUNDO BARROS D E OLIVEIRA INSCRITO; 11 . 065.844/0001,37 

OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AMPLIAÇAO DA CENTRAI. DE CONSUMO 

OE OXIGENIO E AR MEDICINAL DEVIDO A PANDEMIA DO COVID 19,SECRETARIA DE UNIAO-PI 

LEIA SE: especie; EXTRATO DE CONTRATO w.21ll2020,FIRMAOO ENTRE O HOSPITAL MUNICIPAL DE 

UNIAO-Pl,INSCRITO NO CNPJ N° 18,488.3000C()1-93,COM SEDE NA RUA ANFRIZIO LOBAO ,UNIAO-PI E 

RAIMUNDO BARROS DE OLIVEIRA INSCRITO;11,065.844/0001-37 

OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AMPLIAÇAO DA CENTRAI. DE CONSUMO 

OE OXIGENIO E AR MEDICINAI. DEVIDO A PANDEMIA DO COVID 19,HOSPITAL DE UNIAO-PI 

Registr0-se, 

Publique,se e Cumpra•se. 

União (PI), 28 de Abri ele 2020. 

Rosi nelde Capuehu Gomes Leite 
Presidente CPL/PM U.PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ: 06.653.606/0001-3:l 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA 

O MUNCIPIO DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUI, atraves da CQmissáo peonanenete de licitação no no 

uso das atribuições legas que lhe oonsidera- o (lsposto na lei 8.666193, vem comunica- a RETIFICAÇÃO da 

Publicação do extrato ao contrato 21512020, publicado no diário oficial dos Municípios, edçào 1\/LIX, ANO XVIII, 

do dia 27 de Abril de 2020: 

ONDE SE IA VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 40.447,000,00 (QUARENTA MIL 

QUATROCENTROS E QUARENTA E SETE REAIS) 

LBA SE: VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 40.447,00.(QUARENTA MIL QUATROCENTROS E 

QUARENTA E SETE REAIS) 

Registre-se, 

Publique-se e CllTipra-se. 

União (PI), 28 de abrll de m:l. 

Rosineide Capuc hu Gomes Leite 
Presidente CPI..JP MU-PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

AVJ:10 DI IUIILI 

ll'IIMO DI 00ll'!M'IO ltº 202/2020 

Referência: Processo Administrativo nº 001. 00002127/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2020 . 

FUNDAMENTO: Art. 24 , IV da Lei nº 8. 666/93. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 202/2020 , firmado entre A Secretaria 
de Saúde DE UNIÃO-PI, inscrita no CNPJ nº nºOO. 783.827/0001- 19, com 
sede na Rua Anfrisio Lobão, Centro, União - PI e empresa CRMED 
PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI inscrito no 
CNPJ :10 .376.090/0001-73. 

OBJETO: Aquisição de máscaras para atender a demanda da secretaria 
municipal de saúde de União-PI de caráter emergencial, para a prevenção 
e/ou combate ao COVID-19 e para atender as necessidades do Hospital 
Municipal de União-PI . 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 57 .312,00 (cinquenta e sete mil e trezentos 
e doze red5) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.A: 2036; - Elemento de Despesa : 33.90.30 e 

Fonte de Recurso;213, 

VIGÊNCIA: 60(sessenta) dias contados da ass inatura. 

SIGNATÁRIOS: (PELA CONTRATANTE) a secretaria de saúde DE UNIÃO-PI 
(PELA CONTRATADA) E CRMED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI 
(PELA CONTRATADA) . 

......... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO PIAUÍ 
CNPJ: 06.153.606/0001-30 

COMJSSÃO PERMANENTE 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRA'l'O DE CONTRATO 

Referência: Processo Administrativo nº 001 . 0002011/2020 . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO . 

FUNDAMENTO: Art . 24 , IV da Lei nº 8 . 666/93. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 199/2020, firmado entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DE Uniao-Pi , inscrita no CNPJ 00.783.827/0001-19, 
com sede na Rua Anfrisio Lobão, Centro , Centro de União-Pi e à 
empresa INMED HOSPITALAR, inscrita no CNPJ : 34 .551 .834/0001-07 . 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
emergenciais , para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de União-PI , de acordo com a proposta e documentos que 
i ntegram o Processo Admi nistrativo nº 00 1.0002011/2020 . 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 37 . 965,00( trinta sete mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais) . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : P .A: 2024-2036 - Elemento de Despesa : 
3.3 . 90 . 30 .00 . 00 e Fonte de Recurso : - 01-213-214 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias contado da assinatura. 

SIGNATÁRIOS: Pe l a CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . Pel a 
CONTRATADA A empresa INMED HOSPITALAR EIRELI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI 

Gllbinete do Prefeito 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 021/2019 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 022/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ PIAU1 
CONTRATADO: FRANCIEL EXPEDITO DOS SANTOS - ME, CNPJ: 
22.377.285/0001-17. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA O 
MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ PIAUÍ. 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUN!ClPIO (FPM/ICMS/ 
CONTA MOVJMENTO/FME/FMS/FMAS E OUTROS) 
PRAW: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

58 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ • PI 

Gabinete do F'refeilo 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 023/2019 

CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL N . 0 022/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 023/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ PIAUÍ 
CONTRATADO: VAGNER LEAL IBIAPINO-ME 
CNPJ: 22.808.302/0001-23 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ 
PIAUÍ. 
FONTE OE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO: 

(FPM/ICMS/CONTA MOVIMENTO/ FMS/ FME/ FMAS E OUTROS) 

PRAZO: ATÊ 31 OE DEZEMBRO DE 2020 
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI 

Gabinete do Prefeito 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2019 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 025/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0 023/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 025/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ PIAUÍ 
CONTRATADO: MAURO ROBERTO RODRIGUES DE MOURA-ME 
CNPJ: 04.385.090/0001 -37 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O MUNICIPIO DE WALL FERRAZ PIAUÍ 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO: 

(FPM/ICMS/CONTA MOVIMENTO/ FMS/ FUS/ PAB E OUTROS) 

PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ · PI 

Gabinete do Prefeito 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2019 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 026/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 024/2019 
PROCESSO ADMINJSTRATIVO N.º 026/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ PIAUI 
CONTRATADO: ANTONIO FELIX DE LIMA, CNPJ: 17.539.553/0001-10. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES PARA COMPLEMENTO DA MERENDA ESCOLA 
DO MUNICIPIO DE WALL FERRAZ PIAUI. 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO (FPM/ICMS/ 
CONTA MOVJMENTO/SEMEC/FME E OUTROS! 
PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2020 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

HNÔVAN OO li~l:ltAN ÇA.$, 

Estado do Piaui 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
··Gabinete do Prefeito·· 

PORTARIA N. 0 24/2020. Wall Ferraz-PI, 28 de abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piaui , no uso de sua 
atribuições I gais e nos termos do art. 73 - XI e XXV, ambos da Lei Orgâ nica do 
Município; 

Considerando o consta nte nas Súmulas nº e 346 e 473 do Superior Tribunal de 
Ju liça - STF, onde aduzem que a administração pública pode anular e revogar 

eus próprios atos qua ndo eivados de vícios que os tomam ilegais ou por motivo de 
conveniência ou oportunidade, 

RESOLVE: 

Art. l ' . Toma sem efeito a Portaria nº 020/ 2020, Portaria nº 021 /2020, Porta ria 
nº -022/ 2020 e Portaria nº 023/ 2020, permanecendo em vigor as Portarias nº 
011 / 2020 e nº 003/ 2017. 

Art. 2°. Essa portaria produzirá efeitos a partir da data da sua publicação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ga binete do Prefeito Municipal de Wall Ferraz (Pll , 28 de abril de 2020. ~~--D .... ~1 

DANILO ARAUJO NUNES MARTINS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
RUA FLORIANO PEIXOTO. 270 
OOS5477MXK>1 ~ Exuçk;lo; 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

Abre no ~amento vl{len~ crédito adldonal svp/em6/rar ,, da outras ~nelas 

DECRETA: 

Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente~ um crédito adic ional suplementar na 
1.n:port âncl a de R$903 . 119 , 4 5 d1str1buidos as se,guint.es dotações: 

SUplementaçlo ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

1 ◄ 01 .031 .0001.2001 .0000 Manutenç&o e FU~narnt1111D da Clmani Pdunlclpal 
3_a,go_33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 Reeur.o• Orclnérbt 
100 000 Gero.l 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

78 

•• 

28.M3.0000.2STO.OOOO 
4.8.G0.71 .00 
001 
100 000 

El'Klllrgo oom I rnortir•9C,e1i e Jor0$ de divide lrtem1 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Reeureo, Orca-.6rto• 
Ge<al 

CM.122.0005.2<M0.0000 Manut1nç.lo do• MNiços ct. admlnhtraçio 9'" 1 

3. 1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS A.NTERIOAES 
001 Recurasoa OtdlMOOI 
100 000 Gffat 

U'l W W SECRETARIA DE FINANÇAS 

88 04.12'3.000!l.2081.0000 ~nutençào daA alividMIMI da gutlo finaJIDMr.lll 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
001 Rçwr.,_,• Qrw\6riQ;i 
100 000 Getat 

02 00 01 SECRETARIA DE EDUCAçAO • OUTROS PROGR._...S 

121 12,361.0030.220'2.0000 Menutençao e óes,erwoMrnento oo entlnO l'\Jnd8 rnent&I 

122 

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 RecuraoG Orclndirioa 
200 000 E-

12.361 .0030.2202.0000 
3.1..90.02.00 
001 
200 000 

Menulençlo • deMmiofvlrnento do enllnc l'\.ndl mental 
DESPESAS DE ElCERCICIOS ANTERIORES 
Rea.trto•ôr,..tk.• E-

903.119,45 

2..000,00 
F.R.: 1 001 00 

17.000,00 
F.R.: 1 001 00 

7.000,00 
F.R.: 1 001 00 

8.000,00 
F.R.: 1 001 OQ 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

59.400,00 
F.R .: t 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
RUA FlORL'.NO P ElXOTO. 270 
06554778/00Cl1 •29 Exerelc:lo: 2020 

DECRETO Nº 2 . DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

02 06 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAAIAS 

695 12.361 .0032.2248.0000 Açóeado Programa PNATE 13.811i1,45 
3.3JIO.IIZOO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 123 00 

606 

897 

123 T,-ntle-rfndn de R~to•do FNOE Refertnlff flO Prog,rern, NJ<:l(JiNI cft 
115 000 R~ao• VlooJleido• 

12.361 .0032.2246.0000 Aç,6eado Programa Sal;llirio E~ 
3..3..00.G'l.00 OESP!;.SAS OE E.xERCICIOS ANTERIORES 

"'º 11S 000 
Tntin8'erAnda do Salário-Educaçào 
R.ct..1r.os Vlnet.Jlldos 

12.361.00322242.0000 Mlllnut■nçào dllaAçóndo Prog1111m11 P'EATE-PI 
J..J..90.9'2,00 01:;SPfSAS D~ ~~RciCIOS A.NT~RIOfl~ 
100 OI.ma Rea.noa VlnctNdoa i EdUCllçlD 
115 ooo R:eeureos- VIOOJMOO• 

02 06 03 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 00 FUNOEB 

2rr7 12,:365.0MS.1 :261 .0000 Constr . .,ampt e rec.de lrlldade'l!I. pré,,eBOOlafl!S-4M6. FUNOEB 
449051 00 08RAS INSTAI._AÇÔ S 
113 T,_nt~rffM::iff 0,0 FUNDES 40~ 
2"40 000 FUNOEB - outros. 

02 07 00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO ... 10.301 .0020.2160.0000 Manulenç;l,O do&MMQOS mlM'llelipats CI& NOdl 
3.330.~ .00 DESPESAS DC EXERCICIOS i'I.NTERIORES 
001 Recursos ~rbs 
300 000 Saúda 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜOE 

290 10.301 .0020.2180.0000 t.bnut11nç:lo doAMMQOII mmlclpai!I d& uúdl! 
3.1..90.91.00 SENTENÇAS JUOI CIAIS 
001 Recursos Ordrlário-s 
300 000 Soúde 

291 10.301 .0020.21150.0000 Manvt1nçlo doaMMÇ011 moolcipl .. da- NÜdl 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS A.NTERIOAES 
001 Recur10a Ordriírlo• 
300 000 Soúde 

303 10.301 .0020.2160.0000 Manut1nçio doauMÇOII moolcipli• dt Nude 
3.3JIO.IIZOO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Recuraoa Ordrlirio• 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.21 5 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~1~.00 
F.R.: 1 1:M OQ 

44.600,00 
f ,R,: 1 190 OIJ 

60.000,00 
F,R : 1 113 00 

31.000.00 
F.R,: f 001 oa 

2.000,00 
F.R.: 1 001 OQ 

23.000,00 
F.R.: 1 001 00 

62.000,00 
F.R.: 1 001 00 

606 10.301 .0020.2160.0000 
3.1.S0.11.00 

Mar"lllf■nçla doa urviço• mmlcipli• dt aude t 2..500,00 
VENCIMENTOS E V-'ITTAGEml FIXAS - PESSOAL Cl\/lL F.R.: 1 213 00 

333 

213 Ttan&l6rinciH FOOOO -1 FundO dlll RtCUr'IM dO S us pro11eniinlfl& dO GcWéff\ 
115 000 Rec:ureoa Vnoolllldoa 

10.301 .0025.2188.0000 Açiõesdo Programa de Incentivo é Saudl!! BIJcal 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA , .. 
115 000 

T~nst.rfnc:ju Flaldo a Fundo de Recursos do S US pro'lenienlH do Govem 
Recur10a Vnculldoa 

10.000,00 
F.R.: 1 214 00 

334 10.301 .00252188.0000 Açóaado Prog-■na eh lnc,a,ntlvo • S.OOII BIJc■ I 5.000,00 
3.a.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA F.R.: 1 214 00 

693 

21 "4 Tr.ntftrfndl1 F~ • Funclo OI ReeYrlOI do S US provtnllnMt do Govtm 
115 000 R.eeur110• Vloo.Jkldoa 

10.301 .0025.2161.0000 Mllnut. da■ Aç,11,aad■ Atançto Bi■k:11 
3.3JIO.IIZOO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
21, 
115 000 

Tra~rmcias Foodo a Fundo de Rewrsoa do S US pro11enienles do Govem 
R.toCUJ'IOt Vlneu .. dos 

02 07 02 SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS 

396 10.301 .0020.2160.0000 Monv1onçl,o do$ .. MÇOS m..,lclpol, <lo Núdo 
4.4..90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

001 Recur90s-~rlo• 
300 000 Saúde 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE A.SSISTE.NCIA SOCIAL 

'37 

-

08.244.001G2142.0000 ManutençãodasaçóHdo Progr.Solsa Famllil-lGD-SF 
3.3JIO,:)g,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
311 Tran&llrfncia OI ReaJf&O& 00 Fun<lo NaoioNI de A&lislJnoia Sodal- FN 
'400 001 A--· Reo. Vlnoo~do• 

06.24'.0016.2150.0000 Mo"'1ençl,o do ... ,,.,.. <lo a>Sislé..., ooclal 
3.1.so.noo DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 
,00 000 

Re,cwsosor~oos 
Anltllnclo Soelal 

08.244.001G2150.0000 Mlil'IIJllllnçlO dol-MrviÇOI dei aiNlall!lncllll toelal 
3.3JIO.IIZOO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 
400 000 

RecutlOl-~rlOt 
AS&minda Social 

02 06 03 ,'.SSISTtNCL'. À CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

100.000,00 
F.R.: 1 214 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

2.000,00 
F.R.: 1 311 00 

1.S00,00 
F.R.: 1 001 00 

1.100,00 
F.R.: 1 001 00 

DECRETO Nº 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

02 06 03 ASSISlt.NCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

510 

527 

08.2413.0015.2144.0000 Mal"IUf■nç:Ao daaatividadll■ do con•lho hJt■l• 
3.3.90.1 ◄ .. 00 DIÁRIA.S - CIVl L 
001 Recurao• OrtJNrb• 
400 000 All&islAncia Social 

06.2'3.0015.2145.0000 Proloçto Soolol B-
3.3JI0.92.00 DESPESAS DE EXERCICI OS ANTERIORES 
311 
400 001 

Tra~rflncia de ReaxtKJSdo Fundo Nacional de A&ei&t.l!ncia Social- FN 
Anltllnclo · Roe- Vlnoo~do• 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

28.000.00 
F.R.: 1 311 00 

08.2'3.001S.2156.0000 Ma.nulenção das Ações do Programa Criança Feliz: 13.000,00 
3.3JIO.IIZOO DESPESAS DE EXERCICIOSANTERIORES F.R.: 1 311 00 
311 Tra~rflncia de Reoursoaóo Fundo Nacional de A.&ei&t.l!ncia Social- FN 
,00 001 A-lnclo • Roo. Vlnoo~doo 

02 09 00 SECR.DE DESENV. ECON., AGRIC .• PECUÀRL'. E ABASTECIMENTO 

S61 

092 

02 10 00 

595 

6'6 

20.60M055.2500.0000 Monv1onçf,o dontlv. <lo proouçto • obooteoknem> 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Rt«ir90t Orcln6r1ot 
100 000 Geral 

20.~ .~~.0000 Mo!l\J1onçf,o .i. .. ttv. <lo proouçto • abolt...,,.m> 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE 

990 owa, oeo11no,o .. V1ncu•<1o1 <1o Re<Uroos 
115 000 Rooorsos 11\ioo~do• 

SECRET.OE INFR-'·ESTR., MEIO AMB. E SERV. URBANOS 

15.451.0040.1320.0000 
4."-90.51 .00 
001 
100 000 

Conste reo.de car.;ament01 • wtrospaY.em lograd.públooe 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
R.e,c:ur901ôrcWrlo1 
Geral 

15,451.0040.1325.0000 Profo1 .. •,poda~ dt L<t>onl:1çio 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

gg(J O.Jlrls 0.ltN96ff ~llela1 dl RKUl"IOI 
115 000 Rewr10t. VloQJlldo1-

17.512..0051.2450.0000 Manut■n,ç:lo dualividadll■ da un■■manto bialoD 
3.1.90.11 .00 VENCNENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recur■o■ Omlirb• 
100 000 Geral 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

120.000,00 
F.R.: 1 990 00 

135.000,00 
F.R.: 1 001 00 

34.000,00 
F.R.: 1 990 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Ar t igo 2o. - O c r édito a bert o na fo.r:ma do artigo anterio r s erá cobe r t o com rec ursos 
proveni entes de : 

Anulação: 

DECRETO N" 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

01 01 00 CÃMARA. MUNICIPAL 

2" 01 .031 .0001.2003.0000 
4..8.90.71 .00 

001 
100 000 

Enc..rg,otoom o ptrotl•mtnto dudMdJt 
PRINCIPAL OA. DIVIDA. CONTRATUAL RESGATADO 

Rec.nos0rdlrnlr1o• 
Gera1 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

33 04.122..0005.2041 .0000 M1null111Ç1o cio Glbnetti do Prafdo 
3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 
100 000 

Ftectn0a Ordnárloa 

"""' 
02 02 00 SEC~ETARlA OE A.OMINISTRAÇÃO 

62 

04. 1 22.0005.2040.0000 
3.UJC.04.00 
001 
100 000 

04. 1 22.0005.2040.0000 
4.5.90.71.00 

001 
100 000 

M■r<rllnçf,o doo ....,.19o, do 1dmlnlalr■ çio gor■ I 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO 
RIIIClHOII Ordlniir1o11 ,..,., 

Mainulflnçào dos MfVlçioS d& aidminlStt.lç:ào geral 
PRINCIPAL DA DivlDA CONTRATUAL RESGATADO 

Ree..nol5- Ordinário& 
Gen, I 

02 05 01 SECRETARIA DE EDUCAÇAO • OUTROS PROGRAMAS 

-2.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·1 .000.00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

-13.81g,..s 
F.R. Grupo: 1 001 00 

.s.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

109 12.361 .0030.1200.0000 
.. , .oo.s1 .oo 

COMlruçAo, ampUaç:Ao & r~~ de- unkla~s~,es. •17.405.00 

123 

155 

176 

125 
110 000 

12.361 .0030.2202.0000 
3.1.90.92.00 
1911 
115 000 

1:2,361 .0031.2265.0000 
3.1 .90.9200 
1911 
115 000 

12.381 ,0032.2248.0000 
3.3.90.30.00 
120 
115 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 00 
Tl"llnsferfnolH de ConYlnlos ou de Contratos d& Repa Me vincüildos A Ed 
e ..... .-

M■nularçla • daNnvolvimento do an9'no t.ind.amal"Dl 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Odtroa RfJCIJf9:)L!i VinCtJla<los. Educaçto 
~actn0a Vh:uladca 

Outra& AINldadts da Educaçto Bãslca~ JUdlcl•I 
DESPES-'S DE EXERCIClOS ANTERIORES 
Outroa Recwao■ V~• Educaçio 
Reanoa Vbcullldo& 

A,ç64'1 do ~m• Selil'10 E(Mll,;i:IO 
MATERIAL DE CONSUMO 

Trantft-rfncl■ cb Salírio-EdlJÇl,;io 
Rectnel- VM.lladoa 

-5.200.00 
F.R. Grupo: 1 190 00 

-57.600.00 
F.R. GNpo: 1 190 00 

.1e.ooo,oo 
F.R. Grupo: 1 120 00 

02 05 03 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
RUA FlORIANO PEIXOTO, 270 
06654778/0001-29 ExoN;k:lo: 2020 

DECRETO N" 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

02 oe 03 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 00 FUNOEB 

239 

240 

12.381.0030.1201 .0000 
4.4.90.51 .00 
113 
2-W 000 

12.381 .0030.1201.0000 
• •• • 90.~1 .00 
115 
2AO 000 

Comtr,111mpLe re,c:up,de unidNe5 e500l"'rn-404llb FUNOEB -2'8.595,00 
OBRAS E INSTA.LAÇÔES F.R. Grupo: 1 t 13 00 
Tran&r.1fnc:1Hdo FUNOEB 40'lfi. 
FUHOl:8-0WOS 

Comlr.ample reoup.de unldadesesootare&-4()11:i FUNOEB -6.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G,upo: 1 11~ 00 
T'1nmrfncl,.do FIJNOEB 4C)'lf,-Complomenloçlo da Un~o 
FUNDES - outros 

268 12,385.0035,12&1.0000 Contlr,.,ampte rec.de unldadeapré-elCOII~ FUNOEB •10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G,upo: 1 115 00 
115 Trlntl'9ffnc1Hdo F\JNOEB ~-Com~ntaçlo cll Unltio 
2AO 000 FUNOEB - outros 

02 07 01 FUNDO MUNICIP,'.L OE SAÚDE 

294 10.301.C)020.2160.0000 M1nu1tnçio cios ...,,1çc, mun~ip.. ou■óda -10.000.00 

295 

300 

301 

3.3.90.30.00 M,'.TERIAL DE CONSUMO F.R. G,upo: 1 001 00 
001 RKtnaa Ordin•rio• 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.21150.0000 
3.3.90.30.00 

Monulençio cios N1Vlçco mun~ de saode -12.SOO,OO 

213 
115 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
290 
115 000 

MATERIAL DE CONSUMO F,R, G,upo; 1 213 00 
Tranar.rlnci■a Ful'Mio ■ FI.Fldo dl Racuraaado SUS prov■nierin cio Gov■m 
Rectnea VWIJlaõoa 

Mandenção doe servi9cs mun~ de &11ude 
OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
Outros ReQ.QO, Vncuedo,.• Seüde 
RIIIClftOa Vna.llllldoa 

-7.000,00 
F,R, Grupo: 1 290 00 

10.301 .0020.2160.0000 Manutençio cios oervlçco mun~ de taode -29.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOOIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA\F.R. G,upo: 1 001 00 
001 Reewsoa c:ird1Mir1os 
300 000 Saúde 

02 08 01 FUNDO MUNICIP,'.L DE ,'.SSISTÊNCIA SOCIAL 

432 

06.241 ,0013.1126.0000 
4.4.90.51 .00 
312 
110 000 

06.244.0018.2142.0000 
, ., .90.~ .oo 
311 
400 001 

Rlfonna 1Ampia91o do Cenlro de C<>nv, cio ldo9o 
OBR,'.S E INSTALAÇÕES 
T,.nmrlna,ode Con,lnloo-Aaalotlndo Sodol 
Convt-

-10,000,00 
F.R. Grupo: 1 312 00 

Monulençio cln 016H do Progr.Bo!N Fam lla-lGO-BF -9.1500.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, G,upo: 1 311 00 
Tranafe.rlncl■ ele Recunioa do FL.ndo N1don11I de Aa&mt,nàa Social - FN 
AMlstfhCia • Ree. Vlr'leuladól-

DECRETO N" 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.215 

02 08 0 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

479 06.244.0018.2159.0000 
3.3.90,30.00 
311 
400 001 

Manut.das eç6ea do JX"og.de alenção lllUí ramlia.PAIF' -8.000,00 
MATERIAL OE CONS"°'O F.R. G<\Jpo: 1 311 00 
T,.n.,.,6_ do Roeu .... cio F<ndo Hllolonol do A-ooo SOdol - FN 
AAlstlnci• • Ree. Vlnçul(Jdo,-

02 08 03 ASSIS'ftNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEITTE 

515 06.243.0015.21 <15.0000 ProtlÇlo Socill Búlell -15.000,00 
3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. G<\Jpo: 1 311 00 
311 TtanUl!!r~rlcia de R~teD!I do FLM'ldo Naci<lnal dl!I Aiwstlir'lcia SOdal - FN 
400 001 A98hfêncla • Ftee. Vlnculsdos. 

535 06.243.0015.21..S.OOOO Marutençêo dooal)l,es cio programa PETI ,1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVI L F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Tranlbrlt'lda de Recutai:)t do FLr'ldo Nadonal CM AU!ttlncia SOcial - FN 
"400 001 Asailtfnci, - Roe. Vinculados 

537 06.243.001S.21..S.OOOO Manutençto do .. çóeo cio programa PETI -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Transtflrlt'lda de R:~rsos do Flndo NadoNI CM ASSistll'làa SOdill.l - FN 
400 001 ASOi9lfncio • Rec. Vineul&dOs 

02 99 00 RESERVA DE COITTINGENCIA 

$91 99.999.0099.2999.0000 RttMlr'l'II dl! conling~ncia 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTIOOlNCIA 

-637 .400,00 
F.R. G<\Jpo: 1 001 00 

001 Recuraoa Ordlnirioa 
100 000 G■ 11I 

Anulação ( - ) -903.119,45 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor a partir da sua assinatura . 

Jullyvan Mendes de Mesquita 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

CNPJ: 06.S54.778/0001-29 

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N" 01.2608r.1019 

REF, AO CONVITE N" OJ.2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01.2608r.1019 REFERENTE AO CC N" 03/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIP>J.. DE 
BENEDITINOS E A EMPRESA CONSTRUTORA P2 LmA, 
CNPJ rf 04.052117/0001-54, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO 
MUNICIPIO DE BENEDITINOS-PI.. 

CONTRATANTE: O MUNIClPIO DE BENEDITINOS- PI, inscrito no CNPJ n' 00.554.77!l/C001-29, situado na Rua 
Florimo Peixoto, rf 270, Centro, neste âo rapresentooo pelo PrelellD Munlclpa JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, RG n° 2.437.lm-SSP.PI e CPF Nº. 022.624.543-
88 SSP.PI, no exerok:io do maidato de Prefeito Munk:ipa. 

CONTRATADA: CONSTRUTORA P2 LIDA, lna:ilta no CNPJ 04.052.28700)1-54, oom end818ÇO C011181dal na Rua 
Dalias, n• 1137, Barro Morada do Sd, Terasln~I, Estaoo do Piaul, neste ato representooo 
pelo seu reprasentanle legal Nelson LLiz Nogueira Canloso, inoorilo no CPF rf 233.744.203-
97. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especifioaoos, têm e11lre Ei ~u61axi a presenlB conlrataçà> de 8l1l)l8S8 

de engenhaia pa-a ex~ dos 68!Viços de reforma de uma praça pública no rruniclpio de Benedtinos-PI, confoone 
consta,IB no iriexo I e consoai,te proposta aprovada que são partes 11tegr!lltes deste 00!111ato, conforme dlscrlmlnooo 
no prooesso Convite nº 03/2019, oonforme aul.o!izaçà> oo Proa,sro Lioítatório, regliooo pelos pl8Qlilos de direito 
púbí1CO, especialmente pela Lei n.0 10.520/aXl2 e 8.666193 e alterações posteriores, Sl,l)lelivamente pelos principios da 
teoria geral dos ooolratos e <isposições de cireito privooo, bem oorno medi1111B as ~nles dáuslias e condÍÇÕ88: 

CI.ÁUSULA PRl MEIRA - DO OBJETO 

O pr868111B Tenno Aditivo tem por objeto allerar o valor da ClAUSULA QUARTA, 'DO V.AJ..OR DO CONTRATO' -pa-a a 
inclusão do valor de RS 40.600,44 (Qunnta mi seiscentos e noventa reais e quaenta e quatro cenla'los), passando o 
valor global oo fornecimento para R$ 211.679,90 (Duzentos e ooze mi seiscentos e selenta e nove e noventa cenla'los) 
conforme justificali'la técnica apresentada 

ClAUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente T enno Aditivo será pu~icado no Oiáio Oficial dos Munlclpios, no prazo previsto no pa-ágrafo único 
do a1. 61 da Lei n.• 8.666/93. 

CI.ÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO 

F!Cérn ratificadas Iodas as cláusulas e concições oo ooolrato original, "'8 não tenrnrn sido alteradas lácita ou 
expressamenlB por este Instrumento. 

E, por estarem de pleno lm'do, fi11mrn o presente sexto IBllno ooilivo, em 02 (ruas) vias de igual teor na preseoça de 
ruas testemJmas que também o IUlro'OVem 

JULL 'NAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONSTRUTORAP2LTDA 
CNPJ nª 21.987.98.1'0001-71 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: ________ e ________ _ 
CPF. CPF. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

C PJ: 06,554,778/0001-29 

SEGUNDOTERMO OE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 01.151012019 
CONVITE Nº 05·2019. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA DE 
IRRIGAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BENEDITINOS
PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BENEDITINOS E A EMPRESA: V. E. 
ROCHA FERREIRA - CNPJ: 33.809.04510001-60, NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente instrumento conlratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554.77810001-29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piauí, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Exerutivo Munícipal, o Sr. JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, RG nº 2.437.808-SSP-PI e CPF N°. 022.624.543-88, e, do oulro 
lado, a Empresa: V. E. ROCHA FERREIRA doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ/MF sob n 
33.809.045/0001-60, com sede à Rua das Tulipas, nº 335, Sala 01, Jóquei, Teresina - PI , neste ato 
representado pelo seu titular, o Sr. Valder Elias Rocha Ferreira, empresàrio, CPF n• 005.699.283-11, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, respectivamente, lendo ajustado e acordado o presente 
Termo de Aditivo ao Conlrato, que se regerâ pelas Clâusulas e Condições abaixo estabelecidas, com base no 
Processo CONVITE n• 0512019, funda-nentado na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de validade do referido Conlrato por 03 (três) meses, 
conforme estatuldo no Artigo 57, Parágrafo 2° da Lei 8.6ê>6/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, inclusive as fontes de 
recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em torno do mencionado conlrato, desde que não 
revogadas por esle instrumento. 

E, por estarem ajustados e contralados, firmam o presente lermo em 03(três) vias de igual leor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Beneditinos, 27 de Março de 2020. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

V. E. ROCHA FERREIRA 
CNPJ: 33.809.045/0001-60 

Contratado 

Testemunhos: 1 _______________ _ 

2 _______________ _ 

{.)) 
............. •• 

~ --~--.._. ..... 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINO - PT 
CNP,I: 06.554.778/0001-29 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 01.0104/2020 

Procedimento: Dispensa de Licitação n. 01.0104/2020. Objeto: contratação de empresa para 

manutenção com reposição de peças dos equipamentos odontológicos para atender a demanda do 

Município de Beneditinos - PI. Fundamento: Art . 24 da Lei nº 8.666/93. Empresa Vencedora : 

FRA CIVALDO PEREIRA DA MOTA 045941 62355, CNPJ: 23.684.049/000 1-06. Data da, 

Homologação e Ratificação: 3 I/03no20. Autoridade que Homologou e Rat ificou o 

Certame: Jullyvan tendes de Mesquita. Cargo: Prefeito de Beneditinos • PI. Contrato:: 

Contrato n. O 1.0 104/2020. Valor Global do Contrato: R$ 12.749,94 (doze mil setecentos e 

quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Data de Ass inatura: O 1/04/2020. Vigência:. 

31/ 12/2020. Signatários: Jullyvan Mendes de Mesquita, Prefeito de Beneditinos-PI e a empresa 

FRA CIV ALDO PEREIRA DA MOTA 04594162355, CNPJ: 23 .684.049/0001-06. 

ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFElTURA MUNICJ PAL DE BENEDITCNOS- PI 

C P,J: 06.554.778/0001-29 

EXTRATO DE CONTRATO O 0l.0903/2020 

Procedimento: Dispensa de Licitaçào n. O 1.0603/2020. Objeto: contratação de empresa para 

fornecÍJllento de sen•iços funerários (umas funerárias, preparação de corpos, consen•ação e 

translado) para atender a demanda do Município de Beneditinos - PI. Fundamento: Art. 24 da Lei 

n" 8.666/93 . Empresa Vencedora: NACIONAL PAX SERVICOS PO TUMOS LTDA, CNPJ : 

30.368.334/000 1-83. Data da Homologaçi\o e Ratificação: 09/03/2020. Autoridade que 

Homologou e Ratificou o Certame: Jullyvan Mendes de Mesquita. Cargo: Prefeito de 

Beneditinos - PI. Cont rato: Contrato n. 0I.0903/2020. Valor Global do Contrato: R$ 

17.300,00 (dezessete mi l e trezentos reais) . Data de Assinatura: 09/03/2020. Vigência: 

31/12/2020. Signatários: Jullyvan Mendes de Mesquita, Prefeito de Beneditinos-PI e a empresa 

ACIO AL PAX SERVlCOS POSTUMOS LTDA, C PJ : 30.368.334/0001-83. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BE EDITINOS- PI 

CNPJ: 06.554.778/0001-29 

PRIMEIROTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.02.22-01 
lNEX 05/2019. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS E A 
EMPRESA: GEYSON DE CARVALHO NASCIMENTO
ME • CNPJ: 17.795.218/0001-82, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente instrumento contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554.77810001 -29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piauí, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Exerutivo Munícipal, o Sr. JUUL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, RG nº 2.437.800-SSP-PI e CPF N°. 022.624.543-88, e, do oulro 
lado, a Empresa: GEYSON DE CARVALHO NASCIMENTO-ME, doravante denominada Contratada, inscrita 
no CNPJ/MF sob n 17.795.218/0001-82, com sede à Av. 29 de Julho, s/n, Bairro Cenlro, São Félix(PI), neste 
ato representado pelo seu titular, o Sr. Geyson de Carvalho Nascimento, portador da cédula de idenüdade n• 
1591022, expedida pela SSP-PI e do CPF nº647.545.373-00, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, respectivamente, tendo ajustado e acordado o presente Termo de Aditivo ao Contrato, que se 
regerá pelas Clàusulas e Condições abaixo estabelecidas, com base no Processo INEX nº 05/2019, 
fundamentado na Lei nº 8.666193 e suas alterações. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de validade do referido Contrato por 12 (doze) meses, 
corforrne estatuldo no Artigo 57, Parágrafo 2° da Lei 8.6ê>6/93. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, inclusive as fontes de 
recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em torno do mencionado conlrato, desde que não 
revogadas por este instrumento. 

E, por estarem ajustados e contralados, firmam o presente termo em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Beneditinos, 19 de Fevereiro de 2020. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

GEYSON DE CARVALHO NASCIMENTO-ME 
CNPJ: 17.795.218/0001-82 

Ccntratado 

Testemunhos: 1 _______________ _ 

2. _______________ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

CNPJ: 06.554.778/0001-29 

PRIMEIROTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.02.22-02 
INEX 06/2019. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS E A 
EMPRESA: EVERTON RIBEIRO GOMES-ME - CNPJ: 
14.404.24910001-77, NA FORMA E CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente instrumento contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554.77810001-29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piaul, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, o Sr. JULLYVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasíleíro, solleíro, RG nº 2.437.808-SSP-PI e CPF Nº. 022.624.543-88, e, do outro 
lado, a Empresa: EVERTON RIBEIRO GOMES-ME, doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ/MF 
sob n 14.404.24910001-77, com sede á Rua Professor Tornaz da Cunha, n' 380, Bairro Floresta, Piripiri - PI, 
neste alo representado pelo seu titular, o Sr. Everton Ribei ro Gomes, portador da cédula de identidade n" 
2.192.760, expedida pela SSP.PI e do CPF nº 667629443-53, daqui por diante denominada símplesmenle 
CONTRATADA, respectivamente, lendo ajustado e acordado o presenta Termo da Aditivo ao Contraio, que se 
regerá pelas Cláu&1las e Condições abaixo estabelecidas, com base no Processo INEX n' 06/2019, 
fundamentado na Lei nº 8.666193 a suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de validade do referido Contraio por 12 (doze) meses, 
conforme estatuido no Artigo fil, Parágralo 2° da Leí 8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Clausulas do Contrato, inclusíve as fontes de 
recursos e a Cláusula que eslabeleoa o Foro para demanda em torno do mencionado contraio, desde que não 
revogadas por este instrumento. 

E, por estarem ajustados e contratados, firmam o presente termo em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Beneditinos, 20 de Fevereíro de 2020. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

EVERTON RIBEIRO GOMES-ME 
CNPJ: 14.404.249/0001-77 

Contratado 

Testemunhos: 1 _______________ _ 

2. ________________ _ 

* /~\ ESTADO DO PIAUÍ 
\W,/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 
~ CNPJ: 06.554.778/0001-29 __ ..,... __ ~ 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 01.2703/2020. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
06.554.778/0001-29 e a empresa EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E 
SERVICOS L TDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.596.757/0001-64. OBJETO: 
Aquisição de livros didáticos, para os respectivos professores, destinados aos 
alunos de 02, 03, 04 e 05 anos da Educação Infantil assistidos pela Secretaria 
Municipal de Educação de Beneditinos - PI. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade 
de Licitação nº 01 .2503/2020, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nª 
8.666/93. VALOR: R$ 111 .240,00 (cento e onze mil, duzentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, contado a partir da assinatura. RECURSO 
FINANCEIRO: Recursos Próprios (PRÓPRIO/FME/FUNDEB/QSE/OUTROS). 
SIGNATARIOS: Pela CONTRATANTE: Jullyvan Mendes de Mesquita, Prefeita 
Municipal de Beneditinos-PI, pela CONTRATADA: EDICOES IPDH-GRAFICA, 
EDITORA E SERVICOS L TDA. Beneditinos-PI, 27 de Março de 2020. 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL D E BE EDITI OS - PT 

C PJ: 06.554.778 /000 l-29 

SEGUNDOTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº PP 01412017. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PAAA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BENEDITINOS E A EMPRESA: IGOR NUNES P 
LEITE EIRELI • EPP • CNPJ : 26.891 .733/0001-48, NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente instrumento oontratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554.778.'0001·29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piauí, doravante 
denominado CONTRATANTE, nesta ato representado pelo Chale do Executivo Municipal, o Sr. JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, RG n• 2.437.808-SSP-PI e CPF N". 022.624.543-88, e, do outro 
lado, a Empresa: IGOR NUNES P LEITE EIRELI • EPP, aqui denominada CONTRATADA, CNPJ: 
26.891 .733/0001 -48, com endereço oomercial à rua Samuel Morse, N" 2299, Bairro Horto, CEP 64.052-700, 
cidade de Teresina, Estado do Piauí, neste ato representado pelo seu representante legal Infra slbscrito, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, respectivamente, tendo ajustado e aoordado o presente 
Termo de Aditivo ao Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas, com base no 
Processo PP n• 014/2017, fundamentado na Lei n• 8.666193 e suas alterações. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de validade do referido Contrato por 12 (doze) meses, 
oonlorme estatuldo no Artigo~. Parágrafo 2" da Lei 8.666193. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cléusulas do Contrato, inclusive as fontes de 
recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em torno do mencionado contrato, desde que não 
revogadas por este instrumento. 

E, por estarem ajustados e oontratados, firmam o presente lermo em OJ(três) vias de Igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus eleitos legais. 

Beneditinos, 30 de Dezembro de 2019. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

IGOR NUNES P LEITE EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.891 .733/0001-48 

Contratado 

TeSl91T>Jnhos: 1 _______________ _ 

2 _______________ _ 

ESTADO DO PCAUÍ 
PREFEITURA MUNT TPAL DE BENEDITíNOS - PT 

CNPJ: 06.554.778/0001-29 

PRJMEtROTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N" 2019.01 .17--01 
TP 0512018. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE 
EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL 
DE ENSINO SÃO BENEDITO E REFORMA DA 
UNIDADE MUNICIPAL OE ENSINO CENTRO 
COMUNITÁRIO 'TIA TONICA" NO MUNICIPIO DE 
BENEDITINOS.PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS E A 
EMPRESA: PINGUIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBIUÀRJOS LTDA - CNPJ: 07.082.889/0001-57. NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente Instrumento oontratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554. 7781CX)Q1-29, oom sede na Rua Florlano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Plaul, doravante 
denominado CONTRATANTE, n86le alo representado pelo Chefe do Executivo Municipal, o Sr. JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, bn,sllelro, soltellO, RG n" 2.437.808--SSP.PI e CPF N". 022.624.543--88, e, do outro 
lado, a Empresa: PINGUIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L Tl)A doravante denominada Contratada. 
Inscrita no CNPJ/MF sob n 07.062.6691CMJ01-57 Inscrição Estadual n9 19.455.47~7, com sede na Rua Vicente 
Baldoino, Casa C-2, 601, BaiJTO Bomba, Picos-PI, neste alo representada pelo(a) Sr(a). Sr. Sebastião José da 
FonSGCa Filho, portador do CPF nª 439.556.573--53, daqui por dla-ito denominada simplesmente 
CONTRATADA. respectivamente, tendo ajustado e acordado o presente Tenno de Aditivo ao Contrato, que se 
regera pelas cIausuIas e Condições abaixo estabeleddas, oom base no PJOCesso TP n• 0512018. 
fundamentado na Lei n• 8.666193 e suas alterações. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de v.,.ldade do referido oontrato por até dia 3/JI06/2020 
(Trinta de Junho de Dois MIi e Vinte), conforme estatuldo no Artigo 57, Par~rafo ~ da Lei 8.666193. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais aausulas do Contrato, Inclusive as fontes de 
recursos e a Cláusua que estabelece o Foro para demanda em torno do mencionado oontrato, de8:le que nllo 
revogadas por este Instrumento. 

E. por estarem ajustados e oontratados, firmam o presente ten1'0 em 03(três) vfas de Igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surt(r seus efeitos legais. 

Beneditinos, 15 de Jenelro de 2020. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

PINGUIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L Tl)A 
CNPJ: 07.062.669/0001-57 

Conlratado 

Testemunhos: 1 _______________ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT RA MU I IPAL DE B ENE DITrNOS - PI 

NPJ: 06.!5!54. 778/0001-29 

PRIMEIROTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.01.17-02 
TP 06/2018. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA 
COBERTA E FOSSA SÊPTICA NO CENTRO 
EDUCACIONAL FUNDAMENTAL EM TEMPO 
INTEGRAL BELIZA VELOSO E DE UM GINASIO 
POLIESPORTIVO COM VESTIÁRIOS NO CENTRO 
EDUCACIONAL FUNDAMENTAL EM TEMPO 
INTEGRAL JOSÊ PINHEIRO NO MUNICIPIO DE 
BENEDITINOS-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS E A 
EMPRESA: PINGUIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA . CNPJ: 07.062.889/0001-57. NA 
FORMA E CONDIÇÔES ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente lnslrumento contratual , a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ n•. 
06.554.n8/0Cl01-29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piaui, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, o Sr. JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro. RG n' 2.437.808-SSP-PI e CPF N". 022.624.543-88, e, do outro 
lado, a Empresa: PINGUIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA doravante denominada Contratada, 
inscrila no CNPJ/MF sob n 07.062.669/0001 -57 Inscrição Esladual n• 19.455.476-7, com sede na Rua Vicente 
Baldoino, Casa C-2, 601, Bairro Bomba, Ploos-Pl, nesle ato representada pelo(a} Sr(a). Sr. Sebastião José da 
Fonseca FIiho, portador do CPF nº 439.556.573-53, daqui por diante denominada simplesmenta 
CONTRATADA. respootivamoota, tendo ~ ustado e aoordado o prasanto Termo da Aditivo ao Contrato, que sa 
regerá pelas C lãusulas e Condições abaixo estabeleci das, com base no Processo TP nº 06/2018. 
fundamentado na Lei nº 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIME.IRA: Fica prorrogado o pra.lO de validade do referido conlrato por até dia 30/06/2020 
(Trinta de Junho de Dois MIi e Vinte). conforme estatuldo no ArUgo 57, Parágrafo 2" da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, Inclusive as fontes de 
recursos e a Clãusuta que estabelece o Foro para demanda em lorno do mencionado contrato, desde que não 
revogadas por este Instrumento. 

E, p0r estarem ajustados e contratados, firrnarn o presente termo arn 03(três) vias de igual teor e íorrna, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas. para surtir saus afeitos legais. 

Beneditinos, 15 de Janeiro de 2020. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prelei lo Municipal 

PINGUIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÀRIOS L TOA 
CNPJ: 07.062.669/0001-57 

Contratado 

Testemunhos: 1 ________________ _ 

2. ________________ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI 

CNP.J: 06.554.778/0001-29 

TERMO DE CONV ALIDAÇÁO 

Considerando as disposições da lei nº 8.666/93 , especialmente em seu artigo 61 , parágrafo 
único, que determina como indispen.sável para eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resum.ída do respectivo instrumento; 

Considerando qua constatamos somente agora que o e><trato de aditivo do contrato nº AD 
003-2017 que constara no ane"o único deste ..to, ainda não foi publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios, 
insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem prcjuizo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se constata, na 8llsência da publicação do extrato de aditivo de 
contrato do anexo único, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos, 
procedimentos transcorreram na forma da lei, com proposta que apresentou melhores, 
condições para a administração; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9 .784/99 - Lei de processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria administração, de atos que 
se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejulzo a terceiros, nos quais, 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis; 

Fica convalldado o ato relativo ao extrato de aditivo do contrato nº AD 003-2017, que consta 
do ane,co único deste ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na. 
forma da Lei 8.666/93, convalidaçllo està respaldada nos pri.nclpios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuizo 
a terceiros, sendo vício sanável na forma da Lei. 

Beneditinos - PI, 01 de Abril de 2020. 

Jullyvan Mendes de Mesquita 
Prefeito Municipal de Beneditinos - PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFETT RA MUNICIPAL DE BENEDTTJ OS- PT 

C PJ: 06.554.778/0001-29 

A xoúNTco 

SEGUNDOTERMO DE ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N" AD 003/2017. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
GERENCIAR O ABASTECIMENTO EM REDE 
CREDENCIADA, PELA CONTRATADA, PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10), EM ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
BENEDITINO.PI, JUNTAMENTE COM EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS DO SISTEMA, COM CREDENCIAMENTO 
DE MOTORISTA E CONDUTORES PARA COMPRAS 
DOS REFERIDOS SERVIÇOS JUNTO À REDE DE 
POSTOS DE ABASTECIMENTO, GERIDO PELA 
CONTRATADA, ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO QUE 
COMPREENDE O ATENDIMENTO, A ORÇAMENTAÇÃO 
E O REEMBOLSO DAS COMPRAS, DOS MATERJAIS E 
NOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, CONSOANTE 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 1 (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DO EDITAL, OS QUAIS SERÃO PARTE 
INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITINOS E A EMPRESA: ABASTECER 
ADMINISTRADORA DE CRÊDITO EIREU - CNPJ: 
26.824.087/0001--05, NA FORMA E CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTABELECIDAS. 

Pelo Presente instrumento contratual, a PREFEI TURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ nº. 
06.554.77810001-29, com sede na Rua Floriano Peixoto, 270 - bairro Centro - Beneditinos, Piauí, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Executivo Municipal, o Sr. JULL YVAN 
MENDES DE MESQUITA, brasileiro, solteiro, RG nº 2.437.808-SSP-PI e CPF Nº. 022.624.543-88, e, do outro 
lado, a Empresa: ABASTECER ADMINISTRADORA DE CRÊDITO EIRELI, aqui denominada CONTRATADA, 
C.N.P.J. Nº 26.824.087/0001--05, com endereço à Av. Dom Severino, n• 622, Sala 202, Edifido Raimundo 
Hipólito, Bairro Fátima, CEP 64.049-375, cidade de Teresina, estado do Piauí, neste ato representado pelo Sr. 
Anderson Vasconcelos de Moraes, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n' 2.233.051 SSP PI e 
CPF nº 990.743.703--49, residente e domiciliado na Rua Acesio do Rego Monteiro, n• 1756, Bairro lninga, CEP 
64.049-610, Teresina - PI, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATAflA, respectivamente, toode> 
ajustado e acordado o presente Termo de Aditivo ao Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e Condições 
abàXo estabelecidas, com base no Prooesso AD nº 003/2017, fundanentado na Lei nº 8.666193 e suas 
allerações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de validade do referido Contrato por 12 (doze) meses, 
conforme estatuido no Artigo 57, Paràgrafo 'l' da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, indusive as fontes de 
recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em tomo do mencionado contrato, desde que não 
revogadas por este instrumento. 

E, por estarem ajustados e contratados, firmam o presente termo em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Beneditinos, 25 de Julho de 2019. 

JULL YVAN MENDES DE MESQUITA 
Prefeito Municipal 

ABASTECER ADMINISTRADORA DE CRÉDITO EIRELI 
CNPJ: 26.824.087/0001-05 

Contratado 

Testemunhos: 1 ______________ _ 

2. ______________ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO LARGO 0 0 PI PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Decreto nº 016/2020, de 14 de abri l de 2020. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Extraordinário no orçamento vigente. no valor de 
RS 125.859,56 (cento e vinte e cinco mil , oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), e a criar 
wn programa de trabalho para viabilizar a execução para o 
fim a que se destina e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
tendo por base legal a Lei nº 4.320/64, Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (Ministério da 
Saúde), Portaria nº 774, de 9 de abril de 2020 (Ministério da Saúde), Medida Provisória nº 924/2020 e 
considerando a situação de calamidade pública em todo pais, reconhecida pelo Estado do Piau~ 
conforme decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no orçamento em vigor, Lei Orçamenmria Anual nº 838 de 08 de 
novembro de 2019, o Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$ 125.859,56 (cento e vinte e 
cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos); 

Art. 2° Para viabilizar o registro da receib e execução da despesa, conforme orienbção da 
CONASEMS, cria-se no referido orçamento a receita e despesa para execução das ações de 
enfrentamento da emergência de saúde em virtude do Coronavírus (COVID-19), conforme detalhado 
abaixo: 

Ori em Rubrica Receita Descrição 
FEDERAL: 1718.03.9.l.0) Transf. do SUS-Outr.Pro .Fwido afundo-COVID-19 
ESTADUAL: 1728.03 .1.1.06 Transf. do Estado ro .Saúde - COVJD-19 

FUNCIONALPROGRAMÁTICA 
DESCRIÇÃO CÓDIGO: 

FUNCAO: Saúde 10 
SUBFUNÇAO: Administração Geral 122 
PROGRAMA: Gestão e Expansão do Sistema de Saúde 0020 
ATNIDADE: Enfrentamento da Emergência COVID-19 216 1 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
FONTE DE RECURSO 1 TOTAL(RS) 

FONTE 214- Gov. Federal-Bloco Custeio 1 107.662,06 COD.APL. 115 - Recursos Vinculados 1 
ELEMENTO DESCRICAO 1 VALOR 

3.1.90.04 Contratação oor temp0 determinado 1 10 .000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1 5.000,00 

3.3.90. 14 Diárias - Civil 1.800,00 
3.3.90.30 Material de Consumo 75.562,06 

3.3.90.36 O utros Serv. Terc. Pessoa Flsica 4.300,00 
3.3.90.39 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurfdica 11.000,00 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
FONTE DE RECURSO 1 TOTAL CRS) 

FONTE 213 - Gov. Estadual 1 
18.197,50 COO.APL 115 - Recursos Vinculados 1 

ELEMENTO DESCRICÃO 1 VALOR 
3.3.90.30 Material de Conswno 1 18.197,50 

Art. 3°. Os recursos para cobertura das despesas com o programa ora criado são derivados de 
transferências do Governo Federal, transferências do Governo Estadual e anulação das dotações de 
Reserva de Contingência; 

FU CIONALPROGRAMÁTICA 
DESCRlCÃO CÓDIGO: 

FUNCAO: Reserva de Contingência 99 
SUBFUNCAO: Reserva de Contingência 999 
PROGRAMA: Reserva de Contingência 9999 
ATNIDADE: Reserva de Contingência 2999 
NA TIJREZA DA DESPESA Reserva de Contin2ência 9.9.99.99 
TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 125.859 56 

Art. 4°. Este decreto retroagirá para a data do dia O 1/04/2020. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí, 14 de abri l de 2020. 

PAUEfflJRA.MUNiCNLOE , 

FARTURA DO PIAUI 
CDl't1.1lCJ11 e co.-pt-N,,cia, pa.ra, fll.1Jdt1.r 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00112020 

PREGÃO PRESENCIAL N' 14/2020 -SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 24/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUilPI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA 

PARCELADA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS. 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

ESPECIFICAÇÂO/QUANTITATIVO/PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 

• FÁRMACIA BÁSICA 
,._ ·- ~· ~· v.-• v . .... -
01 ACETIL SALICIUCO 1 OOMG - COMPRIMI DO CPR 100000 0,04 4.000.00 IME.C 
03 ACEBROFIUNA XAROPE ADULTO FRA 400 9,00 3.000,00 CIMEO 
04 ACEBROFILINA XAROPE INFANTIL FRA 400 6,74 2.696,00 PRATT 
06 ACIDO FOLICO 5MG - COMPRIMIDO CPR &XXlO 004 2.40000 HIPOI.ABOR 
07 ALBENOAZOL 400MG - COMPRIMIDO CPR 25000 0,87 21.7SO.OO PRATT 
08 ALBENOAZOL SUSP. 411, 10ML VDR 3000 2.52 7.500,00 PRATT 
9 AMBROXOL CLORIOAATO AD 100MI. VDR 2000 3,66 7.:320.00 CIMEO 
10 AMBROXOL CLORIORATO INF 100ML FRA 2000 339 6.78000 CIMEO 
12 AMIODARONA 200MG • COMPRIMJDO CPR 4COO 102 4.08000 GEOLAB 
13 AMOXICILINA 500MG • COMPRIMIDO CPR 67200 0,33 22.176.00 PRATT 
14 AMOXICILINA5™G/ML SUS VO 60ML-VP VDR 3000 776 23.280.00 PRATT 
16 AMPICIUNASUSPENSAO 60ML FRA 2000 7,66 15.:320.00 PRATT 
17 - CPR 250CI) 0,07 

111 

GEOIJ\8 
19 CPR 500)() 0,00 PRATT 

20 CPR 500)() 0,08 PRATT 
21 MIOO CPR 12500 124 PRATI 

23 AZITROMICINASUSPENSAO ORAL 900MG VOR 250 18,25 4.$2.50 PRATT 

24 BROMETO OE IPRATROPIO 0,025% 20ML FRS FRA 1500 1,92 2.880,00 HIPOLABOR GOTAS 

25 BROMIDRA TO DE FENOTEROL 5MG/111. FRA VDR 1000 7,'S! 7.300,00 PRATT 20ML-GOTAS 
26 BROMOPRIOA GOTAS O 4% 20ML FRA 500 z18 1.09000 MARIOL 
27 CAPTOPRIL 25MG. COMPRIMIDO CPR ....... 0,04 12.000,00 PRATT 
29 CARVEROILOL 25MG • COMPRIMIDO CPR 2000 042 84000 NOVA QUIMICA 
'Si CEFALEJONASOOMG. COMPRIMIDO CPR 18000 075 13.50000 ABL 
31 llii;MGOOML FRA 1300 15,99 20.787,00 TEUTO 
33 TUB 1200 4,25 5.100,00 PRATT 
34 L CPR 32000 0,22 7.040,00 U. OUIMICA 
36 ,,.MPRIMIDO CPR 8000 0,42 3.360,00 PRATI 
37 00 CPR 30000 009 2.70000 NATULAB 
39 COMPLEXO B SUSP. 1 OOML FRA 1000 4,27 4.270,00 ARTE NATIVA 
40 0€XAMET ASO NA O 1 POMADA BNG 4COO 256 10.20000 PRATI 
42 llEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/Ml 100ML FRA 1200 2,25 2.700,00 PRATT 

43 
OICLOFENACO POTASSICO SOMG CPR 20000 0,17 3.400,00 GEOLAB COMPRIMIDO 

44 
OICLOFENACO RESINATO 15MGIML C/10ML FRA 600 4,20 2.520,00 CIMED GOTAS 

46 OIOOXINA 0.25M<l - COMPRIMIDO CPR 30000 0,12 3.800,00 PHARLAB 
47 DIMETICONA 40MG • COMPRIMIOO CPR 6000 0,25 1.500,00 PRATI 

46 OIMETTCONA SOL. ORAL GOTAS 75MGIML FRA FRA 2500 1,67 4.175,00 HIPOLABOR C/10ML 
49 OIPIRONA SOOICA500MG • COMPRIMIDO CPR 250CI) 0,18 4.500,00 PRATT 
50 OIPIRONA SOOICA GOTAS 500MG/Ml F RA 10ML FRA 6000 154 9.24000 SANTISA 
51 ENAIAPRIL 10MG-COMPRIMIDO CPR 500)() 0,06 4.000,00 GEOLAB 
52 ENAIAPRIL 20MG - COMPRIMIDO CPR 500)() 0,09 4.500,00 GEOIJ\8 
53 ENAIAPRIL 5MG • COMPRIMIDO CPR 6000 0,14 700,00 CIMEO 

55 FLlJCONAZOL 15CMG - COMPRIMIDO CPR 6000 0,75 4.500,00 VITAMEDIC 
56 FIJROSEMIClA 40MG. COMPRIMIDO CPR 24000 0,07 1.680.00 PRATT 
67 GLIBENCUIMIClA 5MG • COMPRIMI DO CPR 00000 0,06 4.000,00 GEOLAB 
58 HIDROCLOROTTAZIClA25MG-COMPRl1'1DO CPR 100000 0,04 4.000,00 PRATT 
59 HIDROXIDO OE ALUMI NIO 6,2o/o SUSP, 1 OOML FRA 200 4,00 1.003,00 NATUL.AB 
61 IBUPROFENO 3:XJ,!G • COMPRIMIDO CPR 4COO 027 1.080,00 GEOL.AB 
62 IBUPROFENO SOMGIML GOTAS 30ML FRA 800 2,22 1.ns.00 NATUL.AB 
63 IODETO DE POTASSIO XAROPE 100ML VDR 600 4,'SJ 2.580,00 NATULAB 
67 LOSART ANA POT ASSICA 100/dG • COMPRI MIOO CPR 6000 0,59 3.540,00 PRATT 
68 MEBENOAZOL 100MG • COMPRIMIDO CPR 500)() 009 4.50000 BELFAA 
69 MEBENOAZOL 30ML SUSPENSAO 20MGIMI. VDR 2500 2,12 5.300,00 NATUL.AB 
70 METFORMINA500MG • COMPRIMIDO CPR 10000 0,14 1.400.00 PRATT 
71 METFORMINA85CldG. COMPRIMIDO CPR 30000 0,13 3.900,00 PRATT 
72 ME.TILOOPA 250MG • COMPRIMIDO CPR 20000 0,56 11.200,00 SN-/1/AL 
73 McllLOOPA 500MG - COMPRIMIDO CPR 20000 1,23 24.000,00 SN-NAL 
74 METOCLOPRMIDA 10MG · COMPRIMIDO CPR 6000 0,18 1.080,00 HIPOLABOR 
75 METOCLOPRAMIClA 10MG/1ML 10MI. GOTAS VDR 1200 150 1.80000 MEDQUIMICA 
76 METRONI OAZOL 250MG • COMPRIMIDO CPR 12500 0,18 2.250.00 PRATT 
n METRONI OAZOL 5% CREME VN;, 50G BNG 1500 8,85 13.275,00 PRATT 
78 METRONI OAZOL +NIST ANTINA CREME Vf,/3.SOG TUB 800 1195 9.560.00 PRATT 
ao NEOMICINAt6ACITRACINA POMADA 15GR BNG 1500 3,00 4.500.00 PRATI 
81 NIFEDIPINA 10MG -COMPRIMIOO CPR 34000 0,10 3.400,00 GEOL.AB 
82 NIFEOIPINA 20MG - COMPRIMIDO CPR 34000 014 4.76000 GEOL.AB 
83 NIMESULIOA 100MG - COMPRIMIDO CPR 30000 0, 15 4.500,00 GEOIJ\8 
84 NIMESULIClAGOTAS 15ML FRA 2000 3,30 6.800,00 VITAMEOIC 
86 NISTANTINA CREME 25.000.JUG 50 G POM 1000 8,37 8.370.00 PRATT 
87 NISTANTINA SOL ORAL 100.000UI 30 ML FRA 1200 6,00 7.560.00 PRATT 
89 OMEPRAZOL 20MG - COMPRIMI DO CPR 30000 0,13 3.000.00 GEOL.AB 
90 PAAACETAMOL 200MG/l,L 10ML FRA 6000 1,32 7.920.00 FARMACE 
91 PARACETAMOL 500MG • COMPRIMJDO CPR 70CIXi 0,09 6.3:)().00 PRATI 
92 PARACETAMOL 750MG - COMPRIMIDO CPR 10000 0,18 1.800,00 PRATT 
93 PREDNISONA 20MG. COMPRIMIDO CPR 20000 0,35 7.000,00 VITAMEOIC 
94 PREDNISONA 5MG · COMPRIMIDO CPR 20000 0 15 3.00000 VITAMEOIC 
96 PROPRANOLOL 40MG - COMPRIMIDO CPR &XXlO 004 2.40000 PRATT 
'iTl RANITTDINA 150MG • COMPRIMIDO CPR 25000 0,25 6.250,00 GEOL.AB 
98 SAIS PARA REIHIORAT••·•O ORAL ENVELOPE ENV 6000 100 5.000,00 NATUL.AB 
99 SALBUT AMOL XAROPE O 4MGR 100ML FRA 1800 2.46 4.'16400 NATUL.AB 

1 
1 
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DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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53 DISPOSITIVO CON•- 2 VIAS UNO 500 1,43 715,00 MEDSONDA 1 
55 EQUIPO PISORO J.4CROGOT AS UNO 1.500 250 3.75000 MEDSONDA 

56 
EQUIPO P/TRANSFERENCIA SANGUE '-"""'RA 

UNO 150 1,95 292,50 MEDSONDA DUPLA 

57 ESCOVA GINECOLOGICA DESCART. """' PCT 100 35,00 3.500,00 CRAL ESTÉRIL 

56 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5 M 

UNO 800 11 .33 9.064,00 MISSNER C/CAPA 
59 ESPATULA OEAYRES PCTC/ 100 UNID. PCT 150 1650 2.47500 THEOTO 
60 ESPECULO VNJINA OESCART. GRANDE UNO 1.000 157 1.57000 CRAL 
61 ESPECULO VNJINA DESCART. MEDIO UNO 5.000 136 s.~oo CRAL 

101 SINVASTATINA 20MG • COMPRJMIOO CPR 25(XXI 0,15 3.750,00 GEOIAB 1 6'2 ESPECULO VJW,INA OESCART. PEQUENO UNO 2.000 1,31 2.620,00 CRAL 

103 SULFAMETOXAZOL TRIMETROPINA 400MG- CPR 15000 0,18 2.700.00 PRATI 1 OOMG 
66 ETER SULFURICO FRASCO C/1000ML LITRO 05 5600 28000 RIOQUIMICA 
66 ESTOJO LISO 20 X 10 X 05 UNO 05 115,00 575,00 ABC 

104 SULFAMETONS<OL TRIMETROPINA SUSP. VDR 2000 2.48 4.900,00 PRATI 50ML 
105 SULFATO FERROSO 40MG - COMPRIMIDO DRG 30000 007 2.10000 NATUIAB 

68 FILME P/ULTRASOM UPP-110S 110MMX20M UNO 20 80,91 1.618.20 MEOPEX 

69 FITA CIRURGICA MICROPOROSA e/CARRETEL ROL 200 7,50 1.500,00 WILTEX 50X10MM 

106 SULFATO FERROSO GOTAS JOML FRA 2500 R$ R$ NATUIAB 1.56 3.000,00 
70 FITA HOSPITALAR 19MM X 50M UNO 500 500 2.500,00 NEVE 
11 FITAl-'/AUT VE, 19MM X C<JM UNO = EURocEL 

107 VITAMINA C GOTAS VDR 1000 2.56 2.560,00 NATUIAB n FITA P/GllCEMIA CXA C/50 TIRAS ex 150 76,00 11.400,00 ONCALLPLUS 
73 FITA REATIVA P/URINA C/100 TIRAS FRA 08 45,51 364,08 CRAL 
74 FIXADOR P/CITOLOGICO 100MI. UNO 40 9,94 397,60 CRAL 
75 FORMOL LIQUIDO 37% 1000ML FRA 20 1454 29080 RICIE 

- MEDICAMENTOS INJETAVEIS 76 FRALDA DESCART. ADULTO EXTRA-GRANDE PCT 100 20,00 MIU PCT Cl08 UNIO. 2.000.00 
ffBI ·----· UNID - V. INT V. lOTAL MARCAIFAIIRIC. 

06 AMIODARONA 1S<».IG INJETAVEL AMP 1.000 386 3.860,00 HIPOIABOR 77 FRALDA OESCART. ADULTO GRANDE PCT Cl08 PCT 100 20,00 2.000,00 MIU UNIO. 
07 AMPICILINA 1G INJETAVEL SEM DILUENTE FRA 500 6,39 3.195,00 BLAU 
16 CEFALOTINA 1G INJETAVEL SI DILUENTE FRA 1,000 13,51 13.51000 ABL 78 FRALDA DESCART. ADULTO MEDIO PCT Cl08 PCT 100 20,00 2.000,00 MIU UNID. 
21 CLORETO OE POTASSIO 10% 10ML AMP 1.000 0,38 300,00 FARMACE 
22 CLORETO OE SuOIO 10% 10ML IIMP 1.000 0,38 300,00 FARMACE 
29 OOPAMINA SOLUÇÃO INJETAVEL 5MG/ML 10ML AMP 200 3,24 648,00 U.OUIMICA 
37 GLUCONATO DE CAI.CIO 10')(, 10ML AMP 1.000 3,19 3.190,00 ISOFARMA 
40 HIDROCORTISONA 100MG FRA 500 5n 2.86000 U.OUIMICA 
46 METOCLOPRAMIDA SOL INJETAVEL 5MG/ML AMP 2.500 0,84 2.100,00 SANTISA 
48 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL FRA 500 11,99 5.995,00 U.OUIMICA 

79 FRALDA DESCART. BABY GRANDE PCT C/W PCT 100 7,70 no.oo MIU 
UNID. 

80 FRALDA DESCART. 8A8Y MEOIO PCT C/08 PCT 100 7,70 770,00 MIU UNIO. 

81 FMI.DA Dc::>V<RT. ""'" PcuUENA PCT ~ PCT 100 4,20 420,00 MIU UNID. 
FRASCO OE. PLASTICO CJTAMPA. 

82 P/ACONDICIONAMENTO DE 03 LÂMINAS DE UNO 100 0,87 87,00 ADUN 
53 RANITIDINA 50MG INJETAVEL AMP 1.200 115 1.300,00 FARMACE MICROSCOPIA. 

63 TENOXICAM INJETAVEL 20MG 2ML AMP 400 10,45 4.180,00 U.OUIMICA 
64 TENOXICAM INJETAVEL 40MG 2ML AMP 300 1203 3.E0900 U.QUIMICA 

84 
GASE ESTERIL 7,5 X 7,SCM 13FIOS ENVELOPE PCT 1.000 1,12 1.120,00 POLAR FIX C/10UNID. 

85 
=E HIOROFILA ~ Flv<> ,5 li 7,,.,., PCT vow PCT 2.000 11,76 23.5:10,00 MOA UNID. 

8S GAZE EM RL 91 CMX91 M 9 FIO$ (QUEIJO) ROL 15 2640 3196.00 ORTOFEN 
- MEDICAMENTOS CONTROLADOS 88 GEL P/ULTASSOM 10000 GAL 15 1133 169,95 VICPHARMA 

89 GERMI KIL G•• •n C/5000ML GAL 15 63,21 948,15 CINORD 
v.- v. 

03 ALPRAZOLAM 0,50MG • COMPRJMIOO CPR 2.500 0,24 600,00 LEGRAND 1 
05 AMITRIPTILINA 25MG - COMPRIMIDO CPR 30.000 000 2.70000 TEUTO 1 
14 CLONA2EPAM O.SMG - COMPRIMIDO CPR 8.000 0,17 1.360,00 GEOIAB 1 
16 CLON.AlEPAM 2MG - COMPRI 11100 CPR 8.000 017 1.36000 GEOIAB 1 
17 CLORPROMAZINA 100MG • COMPRlr-100 CPR 20.000 0,49 9.800,00 U.QUIMICA 1 
20 CLORPROMAZINA INJETAVEL 25MG SML AMP 1.000 224 2.24000 U.OUIMICA 1 

90 KIT MASCARA PMW.A - ADULTO UNO 50 1750 875,00 NS 
91 KIT MASCARA PnNALAÇÃO INFANTIL UNO 50 17,50 875,00 NS 
92 KIT MEDIDOR DE GLICOSE UND 25 7800 1.95000 ONCALLPl.US 

93 KIT PAPANICOLAU OESCART. TAM. MEDIO UNO 400 4,22 1.688,00 ADLIN ESTERJL 

95 
KIT PAPANICOLAU OESCART. TAM.GRANOE UNO 400 4,25 1.700,00 ADLIN ESTERJL 

26 FENOBARBITAL 100MG • COMPRIMIDO CPR 10.000 025 2.500.00 U.QUIMICA 1 
27 FENOBARBITAL 200MG AMPOLA2ML AMP 2.000 3,01 6.020,00 TEUTO 
30 FLUOXETINA 20MG • COMPRJMIOO CPR 3.000 O 17 510,00 PHARLAB 

97 LAMINA Pi!IISTURI 21 CXA C/100 UNID. CXA 3) 42.98 1.289.40 TOPMED 
98 LAMINA Pi!IISTURI 24 CXA C/100 UNIO. CXA 50 42,98 2.149,00 TOPMED 

33 HALOPERIOOL 5MG • COMPRIMIDO CPR 10.000 0,25 2.500,00 U.OUIMICA 99 1.ANCETA PICADORA DESCART. CXA C/200 CXA 20 18,00 360,00 LABOR IMPORT 

41 MORANA 10MG/MLAMPOLA1ML AMP 1.500 504 7.50000 HIPOIABOR 
48 TRAMAOOL 50MGIML AMPOLA 1 MI. AMP 1.500 2,20 3.300,00 U.QUIMICA UNID. 

101 1.ANTERNA PEQUENA P/EXAME CL NICO UNO 10 2178 217,80 A.K 
102 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR PAR 2.000 1,87 3.740,00 LEMGRUBER 
103 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7.5 PAR PAR 5.000 1,87 9.350,00 LEMGRUBER 

• MATERIAL HOSPITALAR 104 LUVA CIRURGICA EST>RIL 8,0 PAR PAR 4.000 1,87 7.480,00 LEMGRUBER 

.,_ ~~ UNID ~- v.-• V.1u 1Al ~,._ 1 

01 ABAIXADOR OE LINGUA, MADEIRA. PCT 100 PCT 500 7,20 3.000.00 THEOTO 1 UNIO. 

04 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES FRASCO LITRO 70 7,80 546.00 RIOQUIMICA 
1000ML 

05 AGULHA DESCART. 13X4 5 UND 10.000 0011 80000 CIRUTI 1 

105 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8.5 PAR PAR 1.000 1,87 1.B70,00 LEMGRUBER 

106 LUVA P/PROCEDIMENTOS EM LA TEX NAO CXA 500 33,00 16.500,00 UNIGLOVES ESTÉRIL EXTRA PEQUENA CXA C/100 UNID. 

107 
LUVA P/PROCEDIMENTOS EM LA TEX NAO 

CXA 400 33,00 13.200,00 UNIGLOVES ESTÉRJL GRANDE CXA C/100 UNID. 

108 LUVA P/PROCEDIMENTOS EM LA TEX NAO CXA 1.000 33,00 33.000,00 UNIGLOVES ESTÉRJL MEDIA CXA C/100 UNIO. 
06 AGULHA DESCART. Z>XD7 UNO 20.000 0,11 2.200,00 CIRUTI 1 
07 AGULHA DESCART. 25XD8 UNO 15.000 011 1.860,00 CIRUTI 1 

109 LUVA P/PROCEDIMENTOS EM LA TEX NAO CXA 800 33,00 26400,00 UNIGLOVES ESTÉRIL PEQUENA CXA C/100 UNID. 
00 ALCOOL 70')(, FRASCO 1000Ml. LTR 600 7,73 4,638,00 VICPHARMA 1 
10 ALCOOL GEL 500G FRA 300 1600 4.60000 MEGAQUIMICA 1 

110 MASCARA DESCART. TIPO BICO DE PATO UND 300 5,33 1.589,00 KSN PffiJBERCULOSE 
11 ALGODAO CIRURGICO 40 CINJ. CXA C/24 EN\/. CXA 07 60,00 420,00 SHALON 1 111 MASCARA DESCART. TRIPLA CXA C/50 UNID. PCT 600 9,60 5.750,00 OLIMED 
12 ALGODAO HIDROFILO 6000 RL RLO 800 17,50 14.000,00 NEVOA 1 
13 ALGODAO ORTOPEDICO 15CMX1M C/12 RLS ouz 70 12.29 ooo.ro ORTOFEN 1 116 ~~~~~~M AU<ILIW TRAN~PARtNTt UNO 60 6,98 418.80 PROSEF 

14 
APARELHO DE PRE"""'-' C/BRAÇADEI RA 

UNO 20 123,64 2.472,00 INCOTERM VELCRO ADULTO BRIM SIESTETO 
117 PAPEL GRAU CIRURGICO BOMBINA 10X100 ROLO 03 6129 16387 POLAR FIX 
118 PAPEL GRAU CIRURGICO BOMBINA 12X100 ROLO 03 71 ,85 215,55 POLARFIX 

15 APARELHO DE PRE-,;,,,u C/BRAÇADEIRA UNO 10 123,64 1.236,40 INCOTERM VELCRO PEDIÁTRICO BRIM SIESTETO 
ATADURA CREPE TAMANHO 15CM X 4,5M, 13 

17 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM ouz 400 12,80 5.120,00 POLAR FIX 
C/12RLS 
ATADURA CREPE TAMANHO 20CM X 4,5M, 13 

18 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM DUZ 250 17,88 4.470,00 POLAR FIX 
C/12RLS 

20 ATADURA DE GESSO 12CMX3,0M CXA C/20 CXA 10 57,00 570,00 ORTOFEN RLS 

21 ATADURA DE GESSO 15CMX3,0M CXA C/20 CXA 10 75,01 750,10 ORTOFEN RLS 

22 ATADURA DE GESSO 20CMX4,0M CXA C/20 CXA 10 127,56 1.275,60 ORTOFEN RLS 

24 AVENTAL DESCART. C/MANGA LONGA PCT PCT 40 24,80 992.00 JERSEY 
C/10UNID. 

25 AVENTAL DE~-~RT. SIMANGAPCT v,uUNID. PCT 40 1770 mROO '"'' 
26 

CABO P/BISTURI N." 3 INOX 13 CM P/LAMINAS 
UNO 25 14.51 362.75 WEUOON N."10A17. 

27 CAMPO OPERA TORIO 45X50CM PCT C/50 UNID. PCT 80 63,44 6.575,20 AMERICANA 

119 PAPEL GRAU CIRURGICO BOMBINA 15X100 ROLO 04 90,88 363,,52 POLAR FIX 1 
120 PAPEL GRAU CIRURGICO BOMBINA20X100 ROLO 04 122.56 490,32 POLAR FIX 
121 PAPEL GRAU Lo~uRGICO BOMBINA25X100 ROLO 03 154.28 482.&4 POLAR FIX 1 
122 PAPELGRAU~BOMBINA30X100 ROLO 02 18596 37196 POLAR FIX 1 
125 PAPEL TERM ECG 58)C)() ROLO 40 834 n,50 ,._, 1 
126 PAPEL TOALHA PCT C/1000 UNIO. PCT 1.000 16,43 16.430,00 LIZ 1 
127 PINÇA ALUS 15 CM 5 X 6 DENTES P/ UNO 15 44,00 660,00 ABC INTESTINO E TECIDO 
129 PI =KELLY RETA 18CM HEMOSTATICA UNO 12 65,00 780,00 ABC 
131 PI A KELLY HEMOSTATICA CURVA 14 CM UNO 10 33,00 330.00 WEUOON 
133 PI~ A KELLY 14CMRETAHEMOSTATICA UNO 15 3400 510.00 WEUOON 
135 PI ANATOMICAPONTAFINAC/denle 15CM UNO 15 1900 28500 ABC 
136 PI - HEMOSTATICA 18CM COM DENTE UNO 15 6000 900,00 ABC 
137 PIN A HEMOSTATICA 18CM SEM DENTE UNO 31 60,00 1.800,00 ABC 1 
138 PINÇA CHERON 24 CM Pi ASSEPSIA E UNO 10 63,29 632,90 ABC CURATIVO UTERINO 
140 PINCA HA1 SlcAO MOSQUITO 10CM re1a UNO 10 36,00 360.00 ABC 1 
144 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15an UNO 15 44,25 663,75 WEUOON 1 
146 POVEDI NE TÓPICO FRASCO 1.000 ML (PVPt) LTR 31 40,00 1.200,00 RIOQUIMICA 1 

32 CATETER JELCO 14 ONTRAVENOSO, FLEXJVEL, UNO 1.000 1.44 1.440,00 TOPMED DESCARTÁVEL\ 

33 
CATETER JELCO 16 (INTRAVENOSO, FLEXIVEL, 

UNO 1.000 1,44 1.440,00 TOPMED 
OESCARTÁVEll 

150 SACO INFECCTANTE 100 LITROS UND 1.000 065 86000 FllK 

152 SAPATILHA DESCART. BRANCA PCT C/100 PCT 300 19,60 5.880,00 PROTDESC UNID. 
156 SEDA 3-0 C/AG. CXA C/24 EN\/. CXA 10 6800 68000 SliALON 

34 CATETER JELCO 18 QNTRAVENOSO. FLEXIVEL, UNO 2.500 1,44 3.600,00 TOPMED DESCARTÁVEll 
159 SEDA 4-0 C/AG. CXA C/24 EN\/. CXA 10 68,00 680,00 SliALON 
150 SERINGA DESCART. 01ML C/AG. UNO 20.000 034 6.80000 SR 

35 CATETER JELCO 20 (INTRAVENOSO, FLEXIVEL, UNO 2.500 1,44 3.500,00 TOPMED OESCARTÁVEL) 
161 SERINGA DESCART. DEOOML SIAGULHA UND 15.000 0,25 3.750,00 SR 
162 SERINGA OESCART. OE OSML SIAGULHA UNO 15.000 0,25 3.750,00 SR 

36 CATETER JELCO 22 QNTRAVENOSO, FLEXIVEL, UNO 2.500 1,44 3.600,00 TOPMEO 
DESCARTÁVEll 

37 CATETER JELCO 24 (INTRAVENOSO, FLEXIVEL, UNO 5.000 1,44 7.200,00 TOPMED 
DESCARTÁVEll 

38 CATETER P/OXIGENIO TIPO OCULOS UNO 2.000 1,85 3.700.00 MEDSONDA 
43 CLAMP UMBILICAL DESCARTAVEL UNO 1.000 0,75 750,00 ADUN 

163 SERINGA DESCART. DE 10ML SIAGULHA UNO 20.000 0,40 8000,00 SR 

164 SERINGA DESCART. OE 20ML 5/AGULHA UNO 15.000 0,70 10.500,00 SR 

173 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA UNO 100 1,00 100,00 MEDSONDA CURTAN' 06 

174 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA UND 100 1,00 100,00 MEDSONDA CURTAN' 08 
46 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE UNO 350 9,00 3.150,00 GRANDESC 

13UTROS 175 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA UNO 100 1,00 100,00 MEDSONDA CURTAN' 10 

47 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE UNO 200 11,80 2.360,00 GRANOESC 20LITROS 176 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA UNO 100 1,011 106,00 MEDSONDA CURTAN'12 

48 COLETOR OE URINA INFANTIL FEMININO PCT PCT 50 9,20 460,00 MEDSONDA C/10UNID. 178 
SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASQ.,,.~TRICA 

UNO 100 1,ll 13),00 MEDSONDA CURTAN'18 

49 
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO 

PCT 50 9,00 450,00 MEDSONDA PCT C/10 UNIO. 179 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA UNO 100 1,55 155,00 MEDSONDA CURTAN'20 

50 COLETOR PLASTICO DESCART. C/T/>MPA UNO 2.000 0,5B 1.150,00 CRAL P/COLETA DE ESCARRO 180 SONDA ESTOMACAL INFANTIL NASOGASTRICA. UNO 100 1,28 128.00 MEDSONDA LONGAN'04 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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186 SONDA ESTOMACAL INFANTIL ~GASTRICA UNO too 2,15 215,00 LONGAl>l'18 
187 SONDA FOLLEY 'N N' 12 c.=I A< UNO 100 5,44 544.00 
188 SONOAFOLLEY'Nl>l' 14 =•Ml UNO 100 5,44 544.00 
189 SONDAFOLLEY 'N N" 16CIBALAO UNO 100 5,44 544,00 
190 SONOAFOLLEY 'N N" 18CIIWAo UNO too 5,44 544,00 
191 SONDA FOLLEY 'N N" 20 ·-•• •n UNO 100 5 44 54400 
192 SONDA GÁSTRICA DE LEVINE PLÁSTICA N' 10 UNO 100 1,65 165,00 
193 SONDA GASTRICA DE LEVINE PLASTICA N' 12 UNO 100 165 165,00 
195 SONDA GASTRICA DE LEVINE PLAsTICA N' 16 UNO 100 2.05 205,00 
196 SONDA GASTRICA DE LEVINE PLASTICA N' 18 UNO 100 2 45 24500 
198 SONDA GASTRICA DE LE\liNE PLASTICA N' 4 UNO 100 1,35 135,00 
199 SONDA GASTRICA DE LEVINE PLASTICA N' 6 UNO 100 135 135,00 
202 SONDA P/ASPlRAÇÃO TRAQUEAL N" 12 UNO 100 1,00 100,00 
aJ3 SONDA P/ASPI O TRAQUEAL N' 14 UNO 100 1,20 120.00 
205 SONOA P/ASPl O TRAQUEAL N' 18 UNO 100 t,45 145.00 
206 SONDA P/ASPI O TRAQUEAL N" 20 UNO 100 1,58 158.00 
207 SONDA P/ASPI O TRAQUEAL N" 4 UNO 100 1,12 112.00 
<lJ8 SONOA P/ASPl O TRAQUEAL N' 6 UNO 100 t,12 112.00 
209 SONOA P/ASPl O TRAQUEAL N' 8 UNO 100 1,15 115,00 
211 SONDA URETRAL PLASTICA N' 18 UNO 100 t,48 148.00 

213 TEKMVMETRO ANAI.OGICO C/CAIJO UNO 10 135,00 1.350,00 EXTENSOR 

214 ~~~à,~fn DE TE~~~~URAAXJ~TAL, UNO 00 18,10 005,00 

215 TERMOMETRO DIGITAL C/CABO EXTENSOR UNO 10 100,00 1.000,00 
216 TERMOMETRO OIGIT AL OE MAXJMA E MINI MA UNO 10 10000 1.00000 

217 TAMBOR INOX PARA GAZE E ALGODAO 16 X 14 UNO 10 235,00 2.350,00 CM 
220 TESOURA METZEMBAUM 18 CM CURVA UNO 20 55,00 1.100,00 
221 TESOURA METZEMBAUM 18 CM reta UNO 20 55,00 1.100,00 

222 TESOURA CIRURGICA IRIS E GENGIVA FI NA UNO 20 28,96 579,60 CURVA12CM 

223 TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA ROMBA UNO 10 48,52 485,20 
RETA 

224 TORNEIRINHA 3VIAS DESCARTAVEL UNO :lOO 1,44 432.00 
226 TUBO DE LA T1EX 200 (METRO) MTR 200 2.80 560,00 
228 VASELINA LIQUIDA 1000ML LITRO 35 40,00 1.400.00 

- MAT11RIAL DE LABORATÓRIO 

ITBI DEICIIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.10TAL 

02 AGUA OEONIZAllA 5.000ML FRS 30 16,86 505,80 
06 ALCOOL70'll, FRS 240 7,05 1.692.00 
07 ALCOOL ABSOLUTO FRS EI) 10,02 Ell1.20 
11 AMILASE 1100 TESTES) KIT 04 29000 1.16000 
12 ANTICOAGULANTE ()TRATO UNO 50 12,88 644,00 
13 ANTICOAGULANTE EOTA UNO 50 12,88 64t00 
14 ANTICOAGULANTE LUORETO UNO 50 12.88 644,00 
21 CAMARA DE NEWBAUER IESPELWIOA) UNO 02 490,00 reo.oo 
30 COLETOR UNIVERSAL 50ML UNO 2,000 0,41 820,00 
47 LAMINUI.A 22X22 C/100 ex 20 3,75 75,00 
48 LAMINUIJ\ 24X24 C/100 ex 10 5,06 50.60 

54 
MASCARA N.96 CONTRA o BACILO DA UNO 100 5,40 540,00 TIJR&CULOSE 

55 MASCARA OESCART. TRIPLA CXA C/50 UNIO. ex 100 9,70 970,00 
63 PONTEIRA AMARELA C/1000 UNO PCT 10 17,30 173,00 
79 TIJBO DE ENSAIO 12X75 VIDRO UNO 1500 0,14 210,00 

80 TIJBO VACUO TP. ROXA (HEMAn EDTA 4 ML ex 10 59,00 590,00 C/100 
81 TUBO VACUO TP. AMARELA 5 ML C/100 ex 10 5900 59000 
82 TUBO VACUO TP, VERMELHA 5 ML C/100 ex 10 59,00 590,00 

- MAT11RIAL ODONTOLOGICO 
.,_ ·----· ,_ .. ~-· V.•-• v . .... ~ 

03 AFASTADOR FARA8EUF AOIJl TO UNID. 10 17,63 176,30 
04 AGULHA GENGIVAL CURTA COM 100 ex too 41,92 4.192,00 
05 AGULHA GENGIVAL LONGA COM 100 ex too 41,92 4.192.00 
15 ANESTESICO ARTICAINA C/ VASO ex 30 234,25 7.027,50 
27 BROCA CARBIDE FGALTA ROTAÇAO UNIO. 20 28,00 560.00 
32 BRUNIDOR DENTAL N-29 UNID. 00 8,38 419.00 
33 BRUNIDOR N'30 UNID. 00 8,38 419.00 
42 CLIPS OOLGAOIJRA INIJI\/IOIJAL UNID. 30 9,00 270.00 
46 CREME DENTAL 90G COM FLUOR UNID. 2.000 3,80 7.500,00 
48 CURETA DE GRACEY UNID. 20 17,89 357.80 
50 OESCOL.AOOR MOLT 2-4 UNIO. 10 55,00 550.00 
60 ESPATULA PLASTICAANATOMICA COLORIDA UNO 40 4,48 179.20 
61 ESPELHO BUCAL UNIO. 30 900 27000 
66 E\/IPLAC50C».1!. FRA 10 33,00 330.00 
67 FILME RAOIOLOGIOO ADULTO OOM 100 ex 10 19925 1.=50 
68 FIO DENTAL 100MTS UNID. 100 5,54 654.00 
71 FORCEPS AOIJl TO VARIOS NUMEROS UNID. 20 97,97 1.959,40 
72 FORCEPS INFANTIL VARIOS NUMEROS UNID. 20 97,97 1.959.40 
~ FRA 20 7,15 143.00 
7s .. HEMOSTATICA10M FRA 15 4528 67920 
'7io LJQ FRA 10 18,52 185,20 

81 IONOMERO VIORION C PO 1 SG FRA 10 56,20 562.00 
84 LAMPARINA A ALCOOL UNID. 04 30,65 122.flO 
87 LIMAPARAOSSON-12 UNID. 03 42,00 126,00 
88 LIQUIDO DE DAKIN 1000"1. lll. 30 6,13 183,90 
89 LIQUIDO OE MILTON 1000III. lll. 30 6,39 191,70 
94 MOLDEIRA C/08 ADULTO PERF INOX JGO 03 164,80 494,40 
97 OXIDO DE ZINCO EM PO 500 FRA 20 7,79 155.80 
98 PAPEL CARBONO PARAARTICUL OOM 12 UNID. 30 5,00 165,00 
99 PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO 20M FRA 10 1073 107,30 
101 PEORAPOMES UNI D. 00 965 48,25 
106 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM UNID. 10 32,24 322,40 
111 PULPO-SAN LIQUIDO 10ML UNID. 10 15,07 150,70 

MEOSONDA 

CIRU 
CIRU 
CIRU 
CIRU 
CIRU 

MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
MEOSONDA 
ME •~•N"" 
ME 1J:"'-JNl.)I\ 

ME •~ •NDA 
MEOSONDA 

INCOTERM 

INOOTERM 

INCOTERM 1 
INOOTERM 1 
FORTINOX 

A8C 
A8C 

WELDON 

WELDON 

OESCARPACK 
LEMGRUBER 
RIOQUIMICA 

IWICA / FAIIIIC. 

CINORO 1 
CNA 1 

JALLES 1 
BIOCLIN 
BIOCLIN 
BIOCLIN 
BIOCLIN 

NEWOPTICS 
CRAL 

PRECISION 1 
PRECISION 

KSN 

OLIMEO 
CRAL 
CRAL 

CRAL 

CRAL 
CRAL 

GOLGRAN 
PROCARE 
PROCARE 

DFL 
KGSORENSE 1 

GOLGRAN 
GOLGwnN 

TECNODENT 
COLGATE 

A8C 
FAVA 

MAOUIRA 
ALLPRIME 

BIODINAMICA 
CARETREAM 

HILLO 
A8C 
A8C 

~ 
SSWHITE 

L/,1 
L/,1 

ASFER 
ASFER 

TECNOOENT 
IODONTOSUL 

MAOUIRA 
BIODINAMICA 

MAQUIRA 
A8C 

IODONTOSUL 

112 PULPO-SAN Po 100 UNID. 10 1507 15070 IOOONTOSUL 
115 REVELADOR ODONTOLOGICO 475ML FRA 30 21,33 639,90 CARESTREAM 
121 SINDESMOTOMO UNID. 20 14 21 284,20 ABC 
122 SODA CLORAIJA 1 OOOMI. Ili. 20 7.92 158,<40 ASFER 

125 SUGADOR OESCARTA\/EL OE SALIVA COM PCT 150 7,41 1.111,50 SS PI.US 40UNIO 
130 TIRAS OE LIXA OE ACAB. COM 150 PCT 10 1800 
134 TRICRESOLFORW.U NA 10ML FRA 20 10,99 
136 VERNIZ COM FLUOR KIT 10 43,20 

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM: 

1° FORNECEDOR REGISTRADO 

180,00 MICROOONT 
219,80 BIODINAMJCA 

432.00 SSWHITE 

CNPJ Nº 05.348.580/0001-26 RAZAO SOCIAL: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA NAÇOES UNIDAS, 1069, 
VERMELHA - TERESINA-PI CEP.: 64.019-230 
TELEFONE: (86) 3198-0750 ENDEREÇO ELETRONICO: 

licitacão.droaarochatBJomail,com 
Data da Assinatura: 1 o de Abnl de 2020. 
Gerenciador Responsável pela da Ata : Presidente da Comissão Pennanente de Licitação - CPL de 
Fartura do Plau l. E-mail: cpl.farturadopi@hotmail.com. 

ll'ltERINltAMIJJeCIML OI: , 

FARTURA DO PIAUI 
(Of'"t:l~tlfll f' COl"lpttênàa. po.t'o. ~vdo.:f 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

após examinar minuciosamente a documentação e propostas relativas ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 

14/2020 - SRP, procedida com a finalidade de Contratação de pessoa jurídica para Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada de medicamentos, materiais 

hospitalares e odontológicos, RESOLVE: 

Concordar com o parecer da Comissão Permanente de Licitação e Homologar o resultado do 

mencionada PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 - SRP para o fim de declarar vencedoras as 

empresas: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscri1a no CNPJ: 

05.348.580/0001-26 e SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOLTDA- EPP, Inscrita no CNPJ: 03.894.963/0001-

74, que atenderam ao Edital quanto às exigências pré-determinadas para o processo. 

Cienlif,que-se e publique-se na forma da Lei. 

Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí, 07 de Abril de 2020. 
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SAÚDE FJ:.2!~ secretario Munlclpol 
de saOde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. 0 002/2020-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003433/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI , através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada na 
Portaria Nº 1851/2020 do dia 00 de Abril de 2020, torna público licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Nº 002/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na forma de Execução 
direta, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com a Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações vigentes, bem como 
as disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos. cujo objeto e à escolha da 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA TIPO QUENTINHAS (SIMPLES E EXECUTIVA) PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS. Á Partir do dia 05/05/2020 às 13h00min. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); QQ 
ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 1510512020 às 09h00min. 
(HORARIO DE BRASILIA - DF); INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS-. Á _partir do dia 
15105/2020 às 10h30mln (HORÁRIO DE BRASiUA - DF). ENDEREÇO ELETRONICO DF). 
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: cplftorianosaude@gmail.com. O 
Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-SMS, que deverão comparecer 
munidos de pen drive ou outra mídia móvel . Mais informações pelo E-mail : 
cplflorianosaude@qmail.com, ou pelo telefone (089) 3522-1235. 

Floriano-P 1, 28 de abril de 2020. 

O pregoeiro oficial que presidirá a sessão será o servidor Railson Alencar Ramalho, 
nomeado através da portaria de nº 185112020 de 06 de abril de 2020. 

V isto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

SAÚDE 
S• cretarla Municipal 
de saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. • 003/2020-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 .0003431/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI , através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio , nomeada na 
Portaria Nº 1851/2020 do dia 00 de Abril de 2020, torna público licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Nº 003/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na forma de Execução 
direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.52012002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
nº 8.666/1993. com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais legislações vigentes, bem como 
as disposições descolas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS, CUJO OBJETO E A 
ESCOLHI\ DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS. PARA 
AQUISIÇAO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO 
(PSICOTRÓPICOS) PARA ATENDER OS PACIENTES ASSISTIDOS PELA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL DE FLORIANO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. REC~BIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do 
dia 05/05/2020 às 13h30min. (HORÁRIO DE BRASiLIA - DF}; DO ENCERRAMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ~ partir do dia 15105/2020 às. 09h00min. (HORÁRIO DE 
BRASILIA - DF); INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 15105/2020 às 
13h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF). LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. informações 
pelo E-mail: cplflorlanosaude@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos Interessados 
na CPL-SMS, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. Mais 
informaçóes pelo E-mail: cplflorianosaude@gmail.com, ou pelo telefone (089) 3522-1235. 

Floriano-PI , 28 de abril de 2020. 

O pregoeiro oficial que presidirâ a sessão serâ o servidor Railson Alencar Ramalho, 
nomeado através da portaria de n' 1851/2020 de 06 de abril de 2020. 

V isto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

SAÚDE FL(!!].!_~ secretaria Municipal 
de saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. 0 00312020-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003431/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI , através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada na 
Portaria Nº 1851/2020 do dia 00 de Abri l de 2020, torna público licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Nº 003/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na rorma de Execução 
direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
nº 8.666/1993. com a Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações vigentes, bem como 
as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS. CUJO OBJETO E Á 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MEDICAMENTOS OE USO CONTROLADO 
(PSICOTRÓPICOS) PARA ATENDER OS PACIENTES ASSISTIDOS PELA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL DE FLORIANO. DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do 
dia 05/0512020 às 13h30min. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); DO ENCERRAMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 15105/2020 às 09h00min. (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 15/0512020 às 
13h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF) , LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. informações 
pelo E-mail: cplflorlanosaude@gmall.com. O Edital completo estara à disposição dos Interessados 
na CPL-SMS, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra midia móvel. Mais 
informaçóes pelo E-mail: cplfiorianosaude@omail.com. ou pelo telefone (089) 3522-1235. 

Floriano-PI , 28 de abril de 2020 . 

O pregoeiro oficial que presidirà a sessão serà o servidor Railson Alencar Ramalho, 
nomeado através da portaria de n• 1851/2020 de 06 de abril de 2020. 

V isto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

SAÚDE FJ:2!~ secretaria Munlclpal 
d• Saude 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N. 0 003/2020-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.000XXXX/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada na 
Portaria Nº 1851/2020 do dia 00 de Abril de 2020, torna público licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. Nº 003/2020. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. na forma de Execução 
direta, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal 
n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n" 12312000. e demais legislações vigentes, bem como 
as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS, CUJO OBJETO E À 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO 
(PSICOTRÓPICOS) PARA ATENDER OS PACIENTES ASSISTIDOS PELA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL DE FLORIANO. DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do 
dia 05/05/2020 às 13h30min. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); DO ENCERRAMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 15/05/2020 às 09h00min. (HORÁRIO DE 
BRASILIA - OF); INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Á partir do dia 15105/2020 às 
13h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. informações 
pelo E-mail: cpHlorianosaude@qmail. com. O Edital completo estará à disposição dos interessados 
na CPL-SMS, que deverao comparecer munidos de pen drive ou outra midla móvel. Mais 
informações pelo E-mail: cplflorianosaude@qmail.com, ou pelo telefone (089) 3522-1235. 

Floriano-PI , 28 de abril de 2020. 

O pregoeiro oficial que presidirá a sessao serâ o servidor Rallson Alencar Ramalho, 
nomeado através da portaria de nº 1851/2020 de 06 de abril de 2020. 

V isto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SAÚDE F!;_OR~~ secretaria Municipal 
de saúde 

AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 017/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 .0003439/2020 

O Município de FLORIANO-PI, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, comunica aos interessados que fará licitação 
na modalidade Tomada de Preço (do tipo menor preço g lobal), (a rt . 45, 1, da Lei n.• 
8.666/93), destinada à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES MEIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, cuja sessão de 
recebimento dos envelopes de habilitação e proposta ocorrerá às 08:30h , do d ia 
15/05/2020 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Av. Eurípedes de Aguiar, n• 592, Centro, de Floriano-PI, Fonte de Recurso: 001 ;214; 
Valor Estimado Previsto: R$ 0 ,01 O edital e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados na CPL-SMS, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra míd ia 
móvel. Mais informações pelo E-mail: cp~lorianosaude@gmail.com , ou pelo telefone 

(089) 3522-1235. 

Floriano-PI , 28 de abril de 2020. 

A Presidente oficial que presidirá a sessão será a servidora Célia Mota da Silva, 
nomeada através da portaria de nº 1649/2020 de 02 de dezembro de 2019. 

Visto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

SAÚDE FLORIANO secretaria Municipal 
de saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003438/2020 

O Município de FLORIANO-PI , por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, comunica aos interessados que fará licitação 
na modalidade Tomada de Preço (do tipo menor preço g lobal), (art . 45, 1, da Lei n.0 

8.666/93), destinada à CONCLUSÃO DA OBRA DA POLICLiNICA NO MUNICÍPIO DE 
FLORIANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. Cuja 
sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta ocorrerá ás 08:30h, do 
d ia 19/05/2020, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Av. Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro, de Floriano-PI , Fonte de Recurso: 
001;213;214; Valor Estimado Previsto : R$ 0,01 . O edilal e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados na CPL-SMS, que deverão comparecer munidos de pen 

drive ou outra mídia móvel. Mais informações pelo E-mai l: cplflorianosaude@mnail.com 
ou pelo telefone (089) 3522-1235. 

Floriano-PI , 28 de abril de 2020. 

A Presidente oficial que presidirá a sessão será a servidora Célia Mota da Silva, 
nomeada através da portaria de n• 1649/2020 de 02 de dezembro de 2019. 

Visto: 
James Rodrigues dos Santos 
Sec. de Saúde de Floriano-PI 

A ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
CNPJ: 10.640.637,1)()()1-04 

~ COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO- CPI.-SMS 

R.EF. CHAMADA PUBLICA N. '003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 ,000072/2020 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS 
EM PRESTAREM SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE HEMATOLOGIA, MÉDICO 
CIRURGIÃO, PSIQUIATRIA, REUMATOLOGIA, INFECTOLOGIA E PSICANÁLISE, OTORRINO, 
NEUROLOGISTA, VASCULAR, DERMATOLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, GINECOLOGISTA, 
CARDIOLOGISTA, URULOGISTA, NEUROPEDIATRA, SAUDE MENTAL, GERIATRA, PEDIATRIA, 
ENDOCRINO-PEDIATRA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUS, CONFORME NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria GAB n• 1649/2019, no uso de suas 
atribuições legais, e oonsiderando as disposições contidas no Item 3.1 do Edital da CHAMADA PUBLICA 
N.0 003/2020, e tendo em vista o Item 2 do edital, onde fala que o credenciamento é abelio por 12 (doze) 
meses, comunica aos interessados em geral que, após a análise dos documentos de habilltaçAo, a 
Presidente da CPUSMS e os demais membros, se utilizam do presente termo para, diwlgar a relação de 
pessoas flsicas CREDENCIADAS, conforme relacionado no quadro abaixo: 

PESSOA ,-,alCA CLA881t"K,AÇAU 
CREDENCIADO - SOB A CONDIÇAO DE NO 
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

FELIPE ROCHA REIS O CREDENCIADO APRESENTAR TODOS OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS CONFORME CAP. 3, 
ITEM 3.1, SUBITENS: VIII , IX, X E XI. 

Considerando o interesse públioo para a contratação de serviços médicos para atendimento aos 
usuálios do Sistema Único de Saúde; Considerando a necessidade de médicos credenciados no 
presente procedimento; Considerando o risco que poderá ser cau:>ado, caso venha ooorrer a falta de 
médicos para atender a população, causando prejuízos à ooletiv'dade, se faz necessário realizar o 
presente credenciamento da seguinte pessoa tisica : Felipe Rocha Reis, oom ressalvas, oonforme 
detalhado na 1abela de classificação alhures. Prosseg uindo a Presidente encaminhou a a1a com o 
resultado do pré-Julgamento dos documentos de habilitação para ser publicada no Diário Oficial dos 
Munlclpios, conforme determina o Art. 109, §1º da Lei n• 8.666193, a fim de Intimar aos Interessados do 
resultado do Julgamento proferido pela CPL. 

Célia Mola da Silva 
Presidente CPL-SMS 

Floriano-PI, 30 de março de 2020. 

Marcos Aurélio da Costa Lima 
Equipe de apolo 

SAÚDE F!;2!~ sacntarla Municipal 
de saúde 

RE.F. TOMADA DE PREÇOS Nº 01312020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001 .002238/2020. 

Raiison Alencar Ramalho Equipe 
de Apolo 

OBJETO: CONTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SUBSTAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUOE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, EDITAL EM ANEXO. 

eealN)AATADA 
Aos dezessete dias do mês de abnl do ano de dois mil e vinte, ás 11 :30h (onze horas e trinta minutos 
minutos), na sala de reunião da CPL, reuniu-se os membros da Comissao Permanente de Licitação, para, 
em atendimento ás disposições conUdas na Lei Federal n• 8.866/93 e suas alterações posteriores, bem 
como o disposto na Tomada de Preços n• 01312020, que tem como objeto a contração dos serviços de 
elaboraçAo de projeto para lmplantaçAo de substaç!lo para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Sáude, con1onne especificações contidas no projeto bâsico, edital em anexo, realizar o 
profer1mento do resultado do Julgamento da proposta financeira da empresa habilitada na Tomada de 
Preços em referência. Iniciados os traba lhos, a Presidente desejou boas-vindas à comlssao. Em seguida 
informou que, após a análise da proposta financeira, ficou constatado que a empresa V M PESSOA 
FEITOSA MONTEIRO • ME. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n• 04.603.664/0001-
04, atendeu os requisitos mínimos previsto no edital e apresentou a proposta com o valor global de R$ 
44.885,63 (Quarenta e quatro mil , o itoc:entos e oite nta e cinco mil, sessenta e três centavos). As.sim, a 
Comissão, em face da ausência do licitante nessa sessão, e confonne previsto na legislação vigente, 
inronnou que a presente ata seria publicada no Diário Oficial dos Municípios para os fins previstos no Art. 
109, §1 •, da Lei nº 8.666193, com o julgamento ora proferido, em obediências aos preceitos legais, com a 
finalidade de intimar o licitante do resuhado de julgamento das propostas. Em seguida destacou ainda que 
inteiro teor do processo encontra•se com vista franqueada aos interessados na CPL. Nada havendo m ais 
nada a consignar em Ata , esta foi lida, achada confom,e e aprovada, sendo rubricada pelos presentes. 

Marcos Aurélio da C Lima 
Equipe de apoio 

Célia Mota da Silva 
Presidente CPL-SMS 

Railson Alencar Ramalho 
Equipe de Apoio 

Antonia Lenier Gonçatves 
de Oliveira 

Equipe de Apoio 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A 
~ 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUi 

Comissão Permanente de Licitação 

IX'TIIATO DI OOIIIIIATO 

P.ete,,.ncia: TP lf' 0014/2020 

Procuao AdmJ.nl.atr•tivo n• 001. 00002288/2020. 

ESl'ÍcU: : .-.XTAATO m; CONTRATO N' 040/2020 , firmado •ntr• a SECRET/\RIA M1JIIICIPAL DE SAÓDE DE 
FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10.640.631/0001- 04 , oo~ sede na Avenida Euripede, de Aguiar, 
s/nº , Centro de Florhno .. pr e a cmprcaa: SUZUKI C-ONSULTOR.IA LTDA 1 1nscr1 ta no CNPJ aob o n. 0 

07. 77 4. 218/0001- 42 . 

OBJI-TO : contrataç!o de emp.resa devidamente reg15t.ra.da no con5elho coa:petente, cujo objeto 
social contemple atividades de enqenharia e arquitetura para a preotaÇlo de serviço, t~cnioos 
profissionais - gerenciamento e fiscali zaç.Ao referentes iilOB serviços de reestruturaçJo, 
readequaç.ao, .reparos e manutençao de unidades bhlcu de saúde deste municlpio , de acordo 00111 

a proposta e docw:-entos que integram o Proceaeo Adru.niatrativo ni> 001.0002288/2020 . 

VALOR GLOML: valor mensal de R$ 22 . 732,80 (vinte e dois mil , setecentos e trinta e dois 
reais , oitenta. centavos) , totalizando o valor global de R$ 201 . 595 , 20 (duzentos e quatro mil , 
quinhentoa e noventa e cinco reaiB , vinte centavos] . 

DO'l!llÇM) OllÇAlaN'l'ÁIUA: P.A: 2038; Elemento de Despesa : 3 . l . 90.39 . 00 e Fonte de Recurso : 001. 

VIGIIICIA; Até o dia 31 de Dezembro de 2020, contado da data da sua a1>5lnatur-a. 

SICl!o.TAAIOS: Pela CON'IWITM'?E o Ilmo. Sr. J•m•• Rod.rique• doo Sontoo , Secretário Municipal de 
Satlde do Hunioipio de Floriano-PI. Pela Ili.~ SUWKI CONSULTORIA LTD/1. 

FLORIANO COVE~NO . . 
GOVEROOMUNICIPAL secretaria Mun1c1pal 

de Governo 
Lei nº 1017/2020, de 18 de Abril de 2020. 

"Antecipa, excepcionalmente, 
apenas no ano de 2020, os 
feriados municipais dos dias 02 de 
julho, dia de Nossa Senhora das 
Graças, padroeira da paróquia e 08 
de julho, dia do aniversário da 
cidade, ambos previstos na Lei 
Municipal n• 380/2005" 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Cêmara M1.nicipal de Floriano aprovou e, em nome do povo 

florianense, sa,ciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Os feriados Municipais dos dias 02 de julho, dia de Nossa Senhora das 

Graças, padroeira da paróquia e 08 de julho, dia do aniversário da cidade, ambos 

previstos na Lei Municipal n• 380/2005, ficam, excepcionalmente, apenas no ano de 

2020 antecipados para os dias 20 e 30 de abril de 2020. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Floriano (PI), em 18 de Abril de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano - PI 

Bento Viana de Sousa Neto 
Secretário Municipal de Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Diário Oficial dos Municíp ios, 
Edição _______ ~ que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

Umbelina M.• Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

.. 
f'IIEl'Emll!A MUN, D!,. 

AGRICOLANDIA 
UII NOVO JEITO DE ADMINlrnlAII 
AV. ltUOO NArOI.EÃO, 3H • ctN1RO • CO-; MMH00 

Cflf"J: N .M4.t7Mlt01-tl 

DECRETO Nº 09/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre prorrogaçélo do prazo de: 
suspensão das aulas do Rede Municipal de. 
Ensino, em razão do surto de doença. 
respiratório - Coronavirus (COVID-19), e d& 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Agricolândia, Estado do Piauí, no uso de: 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a existência de. 
pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela 
Organização Mundial da Saúde. 

CONSIDERANDO que atitudes recentes demonstram a 
eficácia das medidas de afastamentos social precoce para contenção da 
disseminação da COVID-19, 

DECRETA: 

Ãrt. 1 °. Fica prorrogado até o dia 1 !5 de maio de 2020. a suspensão das aulas 
na rede municipal de Ensino. 

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser revisto a 
qualquer tempo dependendo da necessidade e/ou da situação do surto de 
coronavirus (COVID-19). 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agricolândia-PI, em 27 de abril de 2020. 

v#i/ P:------v ~r RÍbêiro Alencar 

! 
YARZE~ 

Lllttdldll.O~lo 

Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Extrato de Aditivo 

Processo Administrativo nº. 022/2019. Fundamentação Legal : Tomada de Preço nº. 010/2019. 
Contratante: MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, pessoa juridica de direito público, com 
sede na Praça Juscelino Kubitschek, 351 , Centro, Várzea Grande • PI, Estado do Piauí, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 06.554.950/0001-44, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Cláudia Regina Medeiros e Silva, brasileira, Casada, prefeita Municipal. 
Contratado: J J DE SOUSA BASÍLIO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - ME 
(CONSTRUTORA JB), inscrita sob o CNPJ nº. 17.879.061/0001-73, empresa estabelecida na 
Rua Pretestato L-Opes de Melo, 566, Centro, Batalha - PI, neste ato representado por Joaquim José 
de Sousa Basílio, CPF nº. 221.685.082-91. Objeto: Primeiro aditivo de prorrogação do prazo de 
Contratação de empresa de engenharia para a Prestação dos Serviços de complementação da 
Construção de quadra coberta com vestuário. Prazo: 06 (Seis) meses. Várzea Grande, 28 de 
Abril de 2020. 

Kaline Danielle Chaves 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

70 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

! 
VARZEfiRAíffii'E -·-

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Extrato de Aditivo 

Processo Administrativo nº. 024/2019. Fundamentação Legal : Tomada de Preço nº. 012/2019. 
Contratante: MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Juscelino Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande • PI, Estado do Piauí, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 06.554.950/0001-44, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Cláudia Regina Medeiros e Silva, brasileira, Casada, prefeita Municipal. 
Contratado: DEYLON B DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº. 
07.558.516/0001-03, empresa estabelecida na Rua Professor Raimundo Morais, Lot A 14, 
Loja 03, Planalto Uruguai, Teresina - PI, neste ato representado por Deylon Basílio da Silva, 
CPF Nº. 021.195.433-05. Objeto: Primeiro aditivo de prorrogação do prazo do contrato de 
prestação de serviços de Aquisição de Prótese Dentária. Prazo: 12(doze) meses. Várzea 
Grande, 28 de Abril de 2020. 

Kaline Danielle Chaves 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE 
~ - PRAÇA CESAR CAL'S, N' 1300, BAIRRO: CEITTRO 
~ 08SS4083/000U7 Emclolo: 2112D ~-

DECRETO Nº 21 , DE 27 DE ABRIL DE 2020 • LEI N.524 

Abre no OtÇamento vigente aédito adicional suplementar e da outras prow;lências 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i aportánc ia de R$254. 061 , 92 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 254.061,92 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜ DE • FMS 

553 10.301.0006.2045.0000 ENCARGOS COM O Fr.lS 106.000,00 
3.1.90.04.00 COITTRATAÇÀO POR TEMPO DETERMNADO F.R.: t 21 ◄ 
214 T--.,OFIRIOI FIRIO<IOR-<IOSUS~ .. <IOGo-Mm 
115 001 COVID-19 

56-4 10.301.0006.2045.0000 ENCARGOS COM O FMS 98.061,92 
3.3.90.30.00 W.TERIAL OE CONSUMO F.R.: f 21◄ 
214 T--.,OFIRIOI FllflOO<IOR_...<IOSUS~ .. <IOGo-Mm 
115 001 COVID-19 

565 10.301.0006.2045.0000 ENCARGOS COM O FMS ◄0.000,00 
4.4'.g().5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: f 21' 
214 r.---, Findo , Findo.,. Rocunos® sus~ .. <IOGovlm 
115 001 COVID-19 

586 10.301.0005.2045.0000 ENCARGOS COM O FMS 5.000,00 
3.3.90.3'5.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: f 21 ◄ 
214 Tr>mfwtncils Findo I Findo <IO R""""""® SUS ~ .. "°°"""" 
115 001 COVID- 19 

5ffl ENCARGOS COM O FMS 5 .000,00 

00 

00 

00 

00 

10.301.0005.2045.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

T,-fertncil• Findo a F1m0<IO R""""""do SUS prownlont .. "°°"""" 
COVID-19 

F.R.: 1 21 ◄ 00 
214 
115 001 

Artigo 2o. - O crédito abez:to na forma do artigo antez: i or será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 254.061,92 
FcrtN. drl Racuno 

21◄ 00 25◄.061 ,92 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

:DECRETO Nº 21 , DE 27 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.524 

MARIA JOZENEIDE:FERNANDES LIM, 
'PREFEITA MlJNICIPAL 

.... 
~ upe 
CON.S J"léUlNC>O V"'4A NOVA Hi$T,O#t,1A 

AVISO DE LICITACÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação torna público 

que realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N~. 004/2020, no dia 13 de maio do corrente ano às 

09h:30m na Sala de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI. O presente certame 
será do tipo menor preço valor por lote, cujo objeto: contratação de empresa para fornecimento de 

materia l de consumo(limpeza e higiene) destinados a atender as necessidades da administraçào direta e 

indi reta do município de Guadalupe-PI, conforme especificações do edital, tudo em conformidade com aI 

lei federal nº. 10.520/2002, lei complementar nº 123/06, bem como se coloca à disposição dos 

interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito do presente cena me licitatório na sede da 

Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail: prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não 

haver expediente, no dia da abertura da presente licitação, ou coincidir com feriado, fica esta, transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. Guadalupe -Piauí, 29 de abril de 2020_ 

EVANUSA ROMÃO COE LHO. PREGOEIRA PMG. 

AVISO DE LICITACÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação torna público 
que realizará a abertura da TOMADA DE PREÇO Nº. 020/2020, no dia 12 de maio do corrente ano às 
08h:30m na Sala de Licitações, no préd io da Prefeitura Municipal. O presente certame será do tipo 
menor preço va lor global, cujo objeto: contratação de empresa para aquisição de material de informática 
(permanente) destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Guadalupe-PI, conforme especi ficações do 
edital, tudo em conformidade com a Lei Federal Nº. 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, para ME E 
EPP, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito 
do presente certame licitatório na sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail : 
prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não haver expediente, no dia da abertura da, 
presente licitação, ou coincid ir com feriado, fica esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
me.smo local e horário. Guadalupe-Piauí, 29 de abril de 2020. ÊNIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da 
CPL 

AVISO DE UCITACÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação torna público 
que rea lizará a abertura da TOMADA DE PREÇO N•. 021/2020, no dia 12 de maio do corrente ano às 
10h:00m na Sala de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal. O presente certame será do tipo 

menor preço valor global, cujo objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
provedor de acesso a internet para provimento de canal de comunicação ip dedicado para conexão à 
internet com suporte a aplicação tcp/ip para atender as necessidades dos órgãos da administração direta 
e indireta do município de guada lupe-pi, conforme especificações do edital, tudo em conformidade com 
a lei federal n2. 8.666/93, lei complementar n2 123/06, bem como se coloca à disposição dos 
interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito do presente certame licitatório na sede da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail : prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não 
haver exped iente, no dia da abertura da presente licitação, ou coincidir com feriado, fica esta, transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. Guadalupe -Piauí, 29 de abril de 2020. 
rNIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL. 

AVlSO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação torna público 
que realizará a abertura da TOMADA DE PREÇO N•. 022/2020, no dia 12 de maio do corrente ano às 
11h:00m na Sala de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal. O presente certame será do tipo 
menor preço valor global, cujo objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
alinhamento, balanceamento e cambagem de veículos para atender as necessidades dos órgãos da 
administração direta e ind ireta do município de Guadalupe-PI, conforme especificações do edital, tudo 
em conformidade com a lei federal n2. 8.666/93, lei complementar n2 123/06, bem como se coloca à 
disposição dos interessados para prestar qualquer esclarecimento a respeito do presente certame 
licitatório na sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail : prefeituraguadalupe@outlook.com. 
Na hipótese de não haver expediente, no dia da abertura da presente licitação, ou coincidir com feriado, 
fica esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. Guadalupe -Piauí, 29 
de abril de 2020. ÊNIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Contrato nº/data 
Objeto 

Valor /mensal 

0 
~lu~ 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Extrato de Contrato 

348/2020 de OI de abril de 2020 
O objeto do presente contrato constitui a locação de um (O I) imóvel 
residencial com 15 (quinze) cômodos, situado a Rua Jonas Lopes, S/N, 
Centro - Guadalupe - PI, destinada ao funcionamento das atividades 
do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. 
R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). 

Contrntante/CNPJ Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUADALUPE/SECREfARJA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ sob o rf I0.539.832/0001-34, com sede na Praça César Cais, s/n, Cent ro 
Guadalupe-PI, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Exma. Sr'. 
MARIA JOZENEIDE FERNANDES LIMA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Avenida Modelo, S/N" Km2, nesta cidade, Portador da 
Carteira de ldenlidade nº 640.460 SSP-PI, CPF rf 470.737.133-72, doravanle 
denominado CONTRATANTE. 

Conlratado(a)/CPF nº Ismaildo de Santana Cabral, CPF n" 372.809.103-00. 

Contrato nº/dala 352/2020 de Oi de abril de 2020 
Obieto O contratado exercerá atividades coocementes de fiscal da vi2ilância sanitária. 

Valor /mensal R$ 1.045 00 (hum mil e Quarenta e cinco reais). 
Contrntante/CNPJ Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ sob o rf I0.539.832/0001-34, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro 
Guadalupe-PI, neste ato representada pela Prefeita Municipal a E.xma. Sr'. 
MARIA JOZENEIDE FERNANDES LIMA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Avenida Modelo, S/N" Km2, nesta cidade, Portador da 
Carteira de lderuidade nº 640.460 SSP-PI, CPF nº 470.737. 133-72, doravante 
denominado CONTRATANTE. 

Contratado(a)/CPF nº Aluisio Fernando Pereira de Lima Trai ano, CPF n• 051.451.953-38. 

Contrato nº/data 35In020 de OI de abril de 2020 
Objeto O contratado exercerá atividades concernentes de jovem aprendiz na secretaria 

municipal de saúde. 
Valor /mensal RS 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 

Contratante/CNPJ Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ sob o ri' 10.539.832/0001-34, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro 
Guadalupe-PI, neste ato representada pela Prefeita Municipal a E.xma. Sr'. 
MARIA JOZENEIDE FERNANDES LIMA, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Avenida Modelo, S/N" Km2, resta cidade, Portador da 
Carteira de Identidade nº 640.460 SSP-Pl, CPF rf 470.737.133-72, doravante 
deno1ninado CONTRATANTE. 

Contratado(a)/CPF n• Carlos Eduardo Oliveira Freitas, CPF nº 087.040.773-26. 

Contrato nº/data 
Objeto 

Valor /mensal 
Contratante/CNPJ 

Contratado{a)/CPF nº 

~ 
~IU(le 
CONSfllUINOO UMA NOVA H~rÓRIA 

Extrato de Contrato 

345/2020 de 01 de abril de 2020 
O contratado exeJtCrá atividades concernentes de auxiliar de selviços gerais. 
R.$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE GUADALUPE, 
CNPJ sob o nº 06.554.083/0001-47, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro 
Guadalupe-PI, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Exma. SI'. MARIA 
JOZENEIDE FERNA DES LIMA, brasileira, cMada, residente e domiciliado na 
quadra 13 casa 33, bairro - Centro, nesta cidade, Portador da Carteira de Identidade nº 
640.460 SSP-PI, CPF nº 470.737.133-72, doravante denominado CONTRATANTE. 
Gilvan Rocha Melo, CPF nº 349.778.563-68. 

ESTADO DO PIAUÍ 

·., PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C.N .P.J : 06.553.721/0001 -05 

Av. Landri Sales. 454 • • (0""89) 3454-1224 
CEP64.890-000 • FRONTEIRAS-PIAUÍ 

DISPENSA Nº 017/2020. 

OBJETO: Aquisição de 75 (setenta e cinco) testes rápido de 
COVID-19, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Fronteiras - PI, CNPJ nº 03.543.912/0001-
06. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, nº 017/2020 de que 
trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a 
cont ratação de empresa para Aquisição de 75 (setenta e cinco) 
testes rápido de COVID-19 , visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Fronteiras - PI , CNPJ nº 
03.543.912/0001-06. Foi em toda a sua tramitação atendida à 
legislação pertinente , consoante o Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o 
procedimento de dispensa nº 017/2020 e ADJUDICO o objeto deste 
a empresa: RONALDO A DA S ILVA - ME (PRODLAB - PRODUTOS 

LABORAT ORIAIS). CNPJ Nº 18.988.625/0001-79, com valor global de R$ 
11.250,00 (Onze mil , duzentos e cinquenta reais) , conforme 
documentos que instruem este processo. 

Fronteiras (PI). 27 de abril de 2020. 

Maria José Ayres de Sousa 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

-., PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C.N.P.J: 06.553.721/0001-05 

Av. Landri Sales, 454 • • (Oxx89) 3454-1224 
CEP 84.690-000 = FRONTEIRAS - PIAUI 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 

OBJETO: Aquisição de 7 5 (setenta e cinco) testes rápido de COVID-19, 
v isando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Fronteiras - PI, CNPJ nº 03.543.912/0001-06. 

TERMO PE RATIRCACÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, de que trata este processo, 
Aquisição de 75 (setenta e c inco) testes rápido de COVID-19, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Fronteiras - PI. CNPJ rf' 
03.543.912/0001-06. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Lic itação e da 
Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO o referido 
procedimento. nos termos do parecer da CPL, para contratação direta da 
empresa: RONALDO A DA SILVA - ME (PRODLAB - PRODUTOS 
LABORATORIAIS). CNPJ Nº 18 988.625/0001-79, por apresentar melhor 
proposta e meh or sat isfazer as exiyências da administração. conforme 
documentos que instruem este processo, na forma abaixo especificada: 

Objeto Empresa Proponente 

Aqulslçao de 75 (setenta e cinco) 
testes rápido de COVID-19, visando RONALDO A DA SILVA • ME 
atender as necessidades da (PRODLAB - PRODUTOS 
Secretaria Municipal de Saúde de LABORA TO RIAIS), CNPJ Nº 
Fronteiras - PI, 
03.543.91 2/0001-06 

Cumpra-se. 

CNPJ nº 18,988,625/0001 -79 

Fronteiras, 27 de abril de 2020. 

Maria José Ayres de Sousa 
Prefeita Municipal 

Valor global 
RS 

R$ 11 .250,00 
(Onze mil, 
duzentos e 
cinquenta 

reais) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

72 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 

i l . J i 
===============================================-- ~ \~ :;· 

-~ ---· ,.§ 

~ :ioÃ~ COSTA-PI 
Construindo co1111 o Povo. 

PORTARIA N".069/2020 
DE 28 DE ABRIL DE 2020 

'1>lsp6e sobre providência• a serem 
tomada• quanto as formas de 
fomento à inscrlçlo dos beneficiários 
para o recebhnento do auxílio 
emercenclal baatituído pela Lei 
Federal nº 13.982/2020 no 
Munlciplo de Jolo Coata - Piauí". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAut, Sr. Gilson 
Castro de Assis, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

CONSWERANDO que o Ministério da Saúde, em 3.2.2020, através da 
Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou "emercênda de saúde públka de 
importância aacioD.al" , em decorrência da infecção humana pelo 
Coronavirus, considerando que a situação atual demanda o emprego urgente 
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública; 

CONSWERANDO que, em 11.3.2020, a Organizaça.o Mundial da Saúde (OMS) 
declarou pandemia para o Novo Coronavirus, ou seja, momento em que uma 
doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada 
entre humanos; 

CONSmERANDO que o Decreto n" 18.895, de 19 de março de 2020, do Poder 
Executivo do Estado do Piauí, que declarou estado de calamidade pública, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 
19, e suas repercussões nas finanças públicas; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social constitui direito do cidadão, sendo 
politica de seguridade social, de natureza não contributiva, que prevê 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas; 

CONSIDERANDO que são funções da Polltica de Assistência Social a proteção 
social, a vigilância socioassistencial e a defesa de direitos, organizando-se sob 
a forma de um sistema público não contributivo, descentralizado e 
participativo, denominado SUAS (NOB/SUAS 2012); 

CONSIDERANDO que por serviços socioassistenciais consideram-se as 
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, 
princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social (art. 
23 da Lei n• 8.742 de 7 de dezembr? de 1993); 

CONSIDERANDO que a Política de Assistência Social rege-se pelos princípios 
da supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; da universalização dos direitos sociais, a fim de 
tomar o destinatário da assistência social alcançável pelas demais políticas 
públicas; e do respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a beneficios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 
comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade, ao 
teor do art. 4º, da Lei nº 8.472/93; 

CONSIDERANDO que os Centros de Referência da Assistência Social - CRAS 
- são as unidades responsáveis pelo desenvolvimento de todos os serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Básica do Sistema único de Assistencia 
Social - SUAS; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei n. 8.742/1993), é 
de competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio 
assistenciais; 

CONSIDERANDO que o art. 17, V, da Resolução CNAS n. 33/2012, que 
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social e 
fixa a responsabilidade dos municípios na prestação dos serviços 
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população (art. 23, §2º, II, LOAS); 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 337 /2020, oriunda do Ministério da 
Cidadania, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, COVID - 19, no ãmbito do Sistema único de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.982/2020, que estabelece medidas excepcionais 
de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importáncia internacional decorrente do 
coronavirus (Covidl9), dentre essas a concessa.o do auxilio emergencial no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, durante o período de 03 meses; 

CONSIDERANDO que os critérios para o recebimento do auxilio emergencial 
sa.o: maior de 18 (dewito anos); na.o ter emprego formal ativo; na.o ser titular 
de beneficio previdenciário ou assistencial, seguro-desemprego ou de 
programa de transferência de r enda federal, com exceção do bolsa família; 
renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-min!mo ou a 
renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos; que, no ano 
de 2018, nao tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e 
que exerça atividade na condição de: microempreendedor individual (MEi), 
contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social ou trabalhador 
informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, 
inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal (Cadúnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos 
termos de autodeclarac;ão, cumpra o requisito de renda; 

CONSIDERANDO a recomendação administrativa nº 83/2020 do MP 
Procuradoria Geral de Justiça 2 .. Promotoria de Justiça de São Joao do Piaul. 

RESOLVE: 

Art. lº Será dada ampla publicidade ao cadastramento da 
população beneficiária do auxilio emergencial em virtude da pandemia 
causada pela COVID - 19, através das redes sociais, disponibilização de 
cartazes informativos nas sedes dos seiviços essenciais em funcionamento; 

Art. 2. Será realizada pelas equipes dos Centros de Referência da. 
Assistência Social BUSCA ATIVA, via cadastros das famílias em 
acompanhamento pelos serviços socioassistenciais e que se enquadram nos 
critérios para o cadastro no auxilio emergencial; 

Art. 3. Será disponibilizado no CRAS, computador com acesso à. 
internet para que os profissionais do CRAS de forma organizada e com 
agendamento prévio possam realizar a solicitação do auxilio emergencial para 
aqueles que não possuam acesso à internet nem saibam operacionalizar 
computadores, bem como a regularização online do Cadastro de Pessoa Física 
- CPF, essencial para o cadastramento do auxilio emergencial; 

4. Será disponibilizado por meio da equipe municipal responsável 
pela expedição de documentos em parceria com a Secretaria de Segurança 
Pública e com a Receita Federal ou Correios, a regularizaça.o ou expedição da 
carteira de identidade e CPF para que tenham acesso ao auxilio emergencial; 

5. Após a busca ativa, as equipes do CRAS farão contato com as. 
referidas familias, a fim de informá-las sobre o auxilio. No caso das famílias 
contactadas, que tiverem interesse no cadastro, e que não dispuserem de 
meios para fazê-lo, os profissionais estarão disponíveis para realizá-lo com 
agendamento prévio para evitar aglomerações. 

6. Será articulado junto à gerência de bancos e casas lotéricas para 
fins de que estes estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo a 
idosos e pessoas com deficiência, além de distribuição de senhas, 
agendamento de horários, e limitação do número de pessoas a serem 
atendidas por hora, de aconio com a estrutura suportada por cada agência 

Art. 9° As determinações desta Portaria terão vigência até que haja 
determinação em contrário da Prefeitura Municipal de João Costa, e demais. 
órgãos competentes; 

Art. 10º Está portaria entra em vigor entra na data de sua 
publicação. 

João Costa, 28 de abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

NATIJREZA: CONVITE -Nº. 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº. 016/2020 
CONTRATO Nº 016/2020 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 20/03/2020 e término em 
19/05/2020. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: SILVA COSTA CONSTRUÇÕES LIDA- EPP 
Fundamento Legal: Art. 57°, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Ramiro da 
Silva Costa, pela Contratada. 

João Costa - PI, em 19 de março de 2020. 

{jil,664 &btu. de a,6~ 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 
NONO TERMO ADITIVO 

NATIJREZA: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
CONTRATO Nº 037/2018 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o 
prazo de 90 (noventa) dias, com início em 27/04/2020 e término em 
26/07/2020. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: Construtora J. Coelho LTDA 
Fundamento Legal: Art. 57°, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Yllane 
Marcelle Almeida Moura, pela Contratada. 

João Costa-PI, em 24 de abril de 2020. 

~64 fa.1tw de (L,6~ 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

DOS REMÉDIOS 
CNPJ : 06.!64_.Q2;0001.Q5 

A.OJ , ~P~.1J.3. - C..1'1:1 
Fane: (O:ioiM) 3245--1204-CEP! IIW.140.000 

No95II S..-. d0lo R.m6dio9. - Puul 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DECORRENTE 
00 PREGÃO PRESENCIAL Nº 00212017, PARA PRESTAÇÃO 
OE SERVIÇOS OE LIMPEZA PÚBLICA, ENGLOBANDO 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE VARRIÇÃO, CAPINA 
MANUAL, CAIAÇÃO E ROÇO EM UNIDADES ESCOLARES, 
PARA O EXERCICIO OE 2020, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO OE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A 
EMPRESA F . F. ANDRADE NETO - EPP. 

O município de Nossa Senhora dos Remédios/PI , CNPJ nº 

06.554.422/0001 -95, situado na Av. Sigefredo Pachêco, 133 - Centro, CEP: 

64.140.000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. MANOEL DE JESUS 

SILVA, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE. 

F. F. ANDRADE NETO - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Gal Taumaturgo de Azevedo, nº 226, Centro , Barras/PI, CNPJ nº 

03.269.285/0001-59, doravante denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Tem-se como objeto deste Termo aditivo a Contratação 

de empresa especializada na realização de limpeza pública, englobando 

execução dos serviços de varrição, capina manual, caiação e roço em unidades 

escolares, para o exercício de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como origem o Pregão 

Presencial n° 002/201 7 , e conforme determinações cont idas na Lei n° 8666/93 

resolvem de comum acordo, ADITIVAR O CONTRATO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado por mais 12 meses o prazo de 

vigência estipulado no instrumento de avença, assim fica PRORROGADA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL de 17 de abril de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, 

a todos os presentes. 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 

Nossa Senhora dos Remédios-PI , 15 de Abril de 2020_ 

CONTRATANTE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

F. F. ANDRADE NETO - EPP 
CNPJ nº 03.269.285/0001--59 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

DOS REMÉDIOS 
CNPJ; 0&554.◄220001--95 

Av, ~P~l33- Carno 
F~ (Ciol86) 3245-1:.IM-CEP: 84.1<40.000 

NoeN &l,rt,cq 001 ~"=tbt - F'taul 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
E EXAMES LA.BORATORIAIS, PARA O EXERCICIO 
DE 2020, CELEBRADO ENTR.E O MUNICIPIO DE 
NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A EMPRESA 
KEYLA MARA COSTA CARVALHO & CIA L TDA. 

O municlpio de Nossa Senhora dos Remédios/PI , CNPJ nº 

06.554.422/0001-95, situado na Av. Sigefredo Pachêco, 133 - Centro, CEP: 

64.140.000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. MANOEL OE JESUS 

SILVA, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE. 

KEYLA MARA COSTA CARVALHO & CIA L T OA - ME, pessoa jurídica 

de d ireito privado, com sede na Rua Cel. Silvestre Lopes, nº 1 005. Bairro Centro. 

Cidade Esperantina/PI , CNPJ nº 05.518.797/0001-37, doravante denominado 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Tem-se como objeto deste Termo adit ivo a Contratação 

de empresa especializada na realização de consultas e exames laboratoriais, 

para atender o municlpio de Nossa Senhora dos Remédios, para o exercício da 

2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como origem o Pregão 

Presencial n• 003/2017, e conforme determinações contidas na Lei n• 8666/93 

resolvem de comum acordo, AOITNAR O CONTRATO REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado a vigência estipulado no instrumenta 

de avença, assim fica PRORROGADA A VIGÊNCIA CONTRATUAL de 1 O de abri l 

de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, 

a todos os presentes. 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 08 de Abril de 2020. 

CONTRATANTE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

KEYLA MARA COSTA CARVALHO & CIA L TOA - ME 
CNPJ nº05.518.79710001-37 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

DOS REMÉDIOS 
CNPJ: 06..554 ... 220001-85 

lw. Svefredo Pmch6co. 133- Centm 
F~ (Oio:86) 3:Z-45-1204 - CEP: 64.140.000 

NoNe &ci,ncn dos Roméldl09 - Ploul 

TERCElRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO R.EFERENTE A. 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2017, QUE TEM C O M O 011.JET O A . 
CONTRATAÇÃO DE EMPR.ESA DE E GE HARIA C IVIL 
DESTINADA À EXECIJÇÃO DO SERVIÇO S DE CONSTRIJÇÁO DO 
AUDITÓRIO DE EVE TOS, ALMOXARIFADO/DEPÓSITO E. 
REFORMA DO PRtDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE. 
ED CAÇÃO, QUE ENTR E SI CELEBRAM O MUNlCÍPIO DE NOSSA 
SENilORA DOS R.EMl!:D IO -PI AQIJI R.EPRESENTADO PELA 
PREFEIT RA M ICIPAL DE NOSSA SE HO RA DOS R.EMÍDIOS, 
E A EMPR ESA CA TEIRO - CO STRIJÇÔES E SERVIÇO S L TDA. 

A FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OSSA E DORA DO REMÉDIOS-PI , Estado 
do Piaul , Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no C PJ sob o nº 06.554.422/0001 -95 , 
com sede na Av. Sigefrcdo Pachêco. 133. Centro, Nossa Senhora dos Remédios. na pessoa do 
seu representante neste ato pela Prcfcin1ra Municipal de ossa Senhora dos Remédios. na. 
pessoa do seu representante legal , o Sr. Manoel de .Jesus Silva, com competência para assinar 
contratos. doravante denominado apenas CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CANTEmo - co STR ÇÔES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
17.399.308/0001-54, com endereço à Av. Padre Joaqui m Nonato, 830, Bairro Centro, 
Demerval Lobão/PI, legalmente aqui representada na forma de seu Contrato Social e 
alterações subsequentes, pela enhora A manda Luná Oliveirá de A ndrade., brasileira, 
piauiense, solteira. portadora da cédula de identidade nº 3 .059. 11 1/S PIPI e do PF/MF n .. 
007.468.022-11 , residente e domiciliada à Rua lvan Tito de Oliveira. 1800, Bairro Lourival 
Parente, na cidade de Teresina, Estado do Piaui, doravante denominada CO TRATADA. 

CLÁ SULA PRIMEIRA - Tem-se como objeto deste Termo aditivo a Contratação de 

empresa de engenhari a civil destinada ã execução dos serviços de Construção do Auditório de 

Eventos, Almoxarifado/depósito e Refom1a do prédio da Secretaria Municipal de Educação, 

para o ei<ercicio de 2020. 

CLÁ SOLA SEG DA - O presente Aditivo tem como origem o Tomada de Preço n., 

005/2017, e conforme determinações contidas na Lei nº 8666/93 resolvem de comum acordo, 

ADITIVAR OCO TRATO REFERE TE A TOMADA DE PREÇO N°005/20 17, 

CLÁ SULA TERCEIRA - Fica prorrogado a vigência estipulado no instrumento de 

avença, assim fica PRORROGADA A VIGÊNCIA CONTRATUAL de 17 de abril de 202◊ 

até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do 

instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presenle TERMO DE. 

ADITIVO AO CO TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, a todos os presentes. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

ossa Senhora dos Rem édios-PI, 1 S de Abril de 2020. 

CO TRATA TE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

CANTEIRO - CO STRUÇÕES E SER VTÇOS LTDA 
CNPJ • 17.399.308/0001-54 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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OLHO D' ÃG UA 00 PIAU' 
ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (88)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho o•Agua do Pia ui C.N .P.J 01 .612.59510001-07 

Olho D'~gua do Piauí- Plaul e-m11/I: prefmolhodBgua@hotmall.com 

Decreto n .0 O 18/ 2020 Olho D'ÁguR do P!aul, 27 de nbrU de 2020. 

"DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRlO DE 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, COMO 
MEDIDA ADICIONAL NECESSÁRIA AO 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ 

PROVIDeNcIAS." 

O PREFEITO DO MUNlClPIO DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ, do Esrndo do Piaul, 

no uso de su•s atribuições legai, conferido• pela Lei Org~nlc• do Município de Olho D' 

Agua do Pioul - PI ; 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com reflexos direto• 
nos: Estnd0$ e Munidpi s1 em de~orrê ncin da pa ndem iA causada pelo novo coronavirus, 

n c~~s3-l t~ndo R intensiflc.tçAo, A cAda din, dRs nçõe.s emergcnciAh.• dA Prefciturn de Olho D' 

Agua do Piaul, para evi tar a d isseminação do COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de adeq ua r o funcionnmento df'u, atividades essenciais às 

necessidades de mbimo controle nn prie:venção e .segurnnç,n d a populaçi\o, no combntc do 

COVJD-19, e o po,ic ionamento recente da Organização Mundial de Saúde e do Ministério 
dA SRúde, sobre o uso comunitário d e mAs,n rns com o e.f.ttatégiR parn di minuir- o contAgio cm 

m a-,a pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO, rodos os Decreros M unicipais, Estadun is e Federoi,- jA publicado, com a 

nece~idade de a~ão planejad~ e rranspa rente prtra a diminuição do~ i 

COV1D~J9, ein es;pecial para evi ra r a superlotação dos serviço~ de ~aú e 

CONSIDERANDO que o objetivo deste 0..-.::reco é filzer com q 
corretail pr.\th:as e procedimento$ de higieniza~o. bem como aaran · 

se:gunlnç.-,. higiene J>c~..:oa l e controle de ~m.'1de d os municip~; 

RS 

Art. 1 ° Fica C$.tabclecido o uso de mâ~cara.s em ~mbito municipal, como forma de 

enfi-enrnmenro ao avllnço dn pandemia de COVID-19, confe«ionadas s.,gundo as orientações do 
Ministério da SM,de. 

§ lº Sen\ obrig;nório o uso de mâóúi.rn de proteção fadai sempre que houver 

necessidade de sa ir de c:asa , de.slocar--se por via pública o u perma necer em espaços o nde circule m 

outras pcs.so.:t:i:. 

§ 2,:,A m áscara de prote~o facial é: de u.3,0 individual, e não deve ser compartilhada 

entre fum iliare~ :unlgos e outros. 

§ 3º Recomenda .. e à popu lação em geral o uso de mA.;cara aree,anais produaidas 

segundo as orientações disponfvcis n a página virtual do Min is~rio da Saúde: 'l.\.'\\W ~audç gpv br-

§ 4° Pc,so•s com quadro de s!ndrome gripa l em isolamento domiciliar, bem como, 

quando e.stiver no ambie1ue da ca~a. o seu cuidador mRis próximo, devem continuar usando 

preferencialme nte m~~ra cirúrgi~. 

Art. 2° O uso de m isc,uM previsto nO.f. inci~n.s anteriores fica vígente como 

ré<:Oméndaçl\o por tempo indoeerminado, passando • vigorar a partir do dia 27 de abril de 2020 

como obrig,oçAo. 

Art. J• Para fins do di,po,to nc.stc artigo, podemo ser uciliz,,dos mascar .. de pano 

confo.:cionadas de forma arco;.anal, d~sde que estejam devidomente fixadas e ajusmdas oo rosto do 

usuário. encobrindo tot11.lmcntc a boca e o nAriz. 

Art. 4• Fica re<:omendada a utili.:ação de m~scaras de proteção a todos os munícipes 

que desempenharem quais.quer atividades que interro mpam provi~OTiamentc o i~lamento social, 

se m prejulzo d as hipóteses de utilízaçã,o obrig~rória. 

Art.. se Este ~reto entra em vigor na d ata de .sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D 

PIAUÍ - PI 

ESATDO DO PIAUÍ 
PREFEJTURAMUNIOPAL DE PAJEO DO PIAUÍ -Pt 
GA81NTE DO PREFEITO 
RUA: MARIA Rl8EI RO ANTUNES, S/N, CENTRO PAJEO DO PIAUÍ .PI 
CNPJ: OL612.602/0001-62 

t.iNtNO~JS: FAZa/M ~ 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 0048/~0 

ESPltCDt: CONTRATO ADMINISTRATNO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE SERVIDOR PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÕBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

FUMD.AIIIENTO: Art. 37, lX da CF/88 e/ a Lei Municipal 175/2017. 

CONTRATAMTE: Municipio de Pajeu do Piaui-PI/PMPPI. 

CONTRA.T.ADO: Michely Cronemberger de Almeida. 

OBJETO: (Professora de língua inglesa) 

VALOR DO CONTRATO: 28.861,40 (vinte oito mil e oitocentos e sessenta e 
um reais e quarenta centavos). 

VIG1tNCIA: 08/03/2020 a /20/12/2020 

FORMA DE PAO.AIIIERTO: mensal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses. 

SIGNATÃRJOS: Pelo Município de Pajeú do Piauí, (Contratante) e Michely 
Cronemberger de Almeida (Contratado). 

P~e6 do Piaui(PI), 07/03/2020 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Sec. Mun. de Plan. e Administração de Pajeú do Piaui 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2020-
SECRET ARIA DE SAUDE 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

1. Os candidatos devem solicitar o Edital pelo E-mail: seletlvopa/eu@outlook.com 
2.lnformações telefone: (089) 3532-0222 e (089) 98102 5453 Falar com Roseny Osorio de Carvalho, 
presidente da Comissão. 

EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DE PROFISSIONAIS DE NIVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E/OU SUPERIOR DE 
DIVERSAS ÁREAS E CADASTRO RESERVA VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DE 
INTERESSE PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, POR SE TRATAR DE ASSISTENCIA 
A SIT\JAÇÔES DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGENCIA EM SAÚDE PÚBLICA. 

A Prefeíturti Municipal de Pajeú do Piaul-PI através de seu EJ<celenlissimo Prefeito Dalvan 
Gonçalves de Moura Carvalho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela lei organica e. 
considerando: 

1) A declaração, pela Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020, de situação 
de pandemia relacionada a infecção pelo novo Coronavírus (COVI0-19); 

2) O Oecreto Municipal nº 00512020 de 17 de março de 2020; Decreto Municipal nº 006/2020, 
de 25 de março de 2020. Decreto Municipal n• 00712020 de 30 de março de 2020; Decreto 
Municipal n• 009/2020 de 15 de abril de 2020, declarando Estado de Calamidade Pública no 
município de Pajeú do Piaul em decorrência de situação emergencial de enfrentamento da 
pandemia do Coronavírus (COVI0-19); 

3) Os objetivos, recomendações e medidas contempladas, quanto ao eixo assistencial no 
Plano Municipal de Contingência para o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) de Pajeú do Piauí; 

4) A necessidade de reforçar as equipes multiprolissionais na atuação de frente a pandemia 
do novo Coronavirus, para os serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Processo Seletivo será realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através de 
Comissão Organizadora devidamente constituída por PORTARIA n° 0067/2018, obedecidas ás 
normas e os requisitos exigidos neste Edital e na legislação correlata. 

11. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. o Processo Seletivo Emergencial Simplificado será realizado em etapa única de análise 
curricular classificatória mediante avaliação objetiva com base na experiência profissional e prova 
de títulos na área. A avaliação será feita por conta da Comissão Organizadora do Teste Seletivo 
Emergencial. 
1.2 . A contratação observara as diretrizes e normas deste Edital, inclusive quanto a compatibilidade 
entre as atividades exercidas e a área de conhecimento peculiar do Processo Seletivo. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

1.3. O processo Seletivo Emergencial Simplificado terá prazo de validade de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, a contar da homologação do resultado. 
1.4 . Os candidatos selecionados, quando convocados, atuaram nas Unidades Básicas de Saúde 
Santa Rita e/ou local designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
1.5. A contratação se dará por meio de assinatura do contrato de trabalho por tempo determinado, 
aplicando-se, no que couber, as normas da Lei municipal nº 175/2017 que estabelece normas para 
contratação temporária de pessoal por prazo determinado, firmado mediante a instrumento de 
contrato, sujeito também as regras da leglslaçilo ernergenclal decorrente da pandemia do 
Coronavln.1s, bem como as relativas Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 
1.6. Ao candidato considerado Pessoa com Deficiência (PCD) ê assegurado o direito de inscrição 
no presente Processo Seletivo, para os cargos cujas atribuições sejam compativeis com a sua 
deficiência, sendo-lhes reservados 5% do total das vagas por cargo, em conformidade com o 
disposto no art. 7, inciso VIII da Constituição Federal. 
1.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas rasarvadas para Pessoas com Deficiência 
{PCDs), estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas vagas de concorrência 
ampla, observando-se a ordem de classificação final . 
1.8. O presente Processo Seletivo Emergencial classificará candidatos correspondente a 2 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas, em ordem decrescente de classificação. 
1.9 . Os candidatos que serão contratados estão subordinados ao regíme de direito administrativo. 
1.10 Este edital contém as cláusulas e condições que regem o presente processo seletivo e o 
candidato ao se inscrever, declarará aceitação de todas as normas e condições previstas no 
mesmo. 
1.11 O p,esente edital estará disponível no endereço eletrônico www.pajeudopiaui.pi.gov.br sendo 
de inteira responsabilidade do candidato sua obtenção, devendo observar os requisitos e prazos 
previstos. 

! 2. DAS ETAPAS DA SELEÇAO 

2.1. O Processo Seletivo obedecerá às seguintes especificidades: 
2.1.1. SELEÇÃO 1•: Análise de Currículo e títulos para candidatos de inscrições deferidas. 

! 3. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. O Processo Seletivo regido por este Edital será coordenado e desenvolvido pela Comissão 
Organizadora já nomeada PORTARIA nº 0067/2018, designada pelo Gabinete do Prefeito. 

! 4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá comprovar que detém as condições previstas que peda 
neste edital, e ainda apresentar os seguintes documentos e na respectiva ORDEM: 
a) Documentos originais escanceados em PDF 
• Identidade (frenta e verso); 
-CPF 
• Título de Eleitor e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais; 
- Certificado de Reservista (se for do sexo masculino). 
- Comprovação de registro profissional, se for o caso 
- Carteira Nacional de Habilitação para o cargo de motorista 
- Ficha de Inscrição devidamente preenchida (anexo li) 
- Curriculum Vitae devidamente preenchido e anexadas cópias dos títulos seguindo a Tabela de 
Pontos/ BAREMA (Anexo 111) 

4.2. As inscrições somente serão efetuadas no dia 30 de abril de 2020 nos horários de 7h30min 
até as 23h59mln, POR MEIO DE ENVIO DE CURRÍCULO AO E-mail : 
seletivopa(eu@outlook.com mediante envio da documentação exigida em formato PDF, contendo 
como anexo arquivo único. 
4.3 No assunto do e-mail de inscrição deverá vir o nome do arquivo único anexo identificados na 
ordem: CPF e cargo pleiteado pelo candidato 
4 .4 . O candidato no ato da inscrição deverá preencher ficha de inscrição e fazer a opção de acordo 
com a lotação pretendida. 
4.5. São condições necessárias para as inscrições: 
4.5.1. Ter 18 anos completos até a data da inscrição; 
4.5.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado: 
4.6.3. Haver cumprido com as obrigações do serviço militar (quando do sexo masculino); 
4.5.4 . Estar em dia com a justiça eleitoral; 
4.5.5. Possuir escolaridade correspondente às exigências referentes à àrea e modalidade a qual se 
candidatou. 
4.5.6. Possuir registro profissional de acordo com seu conselho 
4.5.7. Não fazer parte do gn.,po de pessoas consideradas vulneráveis, nos termo do subitem 4.5.9. 
4.5.8. Não será cobrada taxa de inscrição para participação neste Processo Seletivo Emergencial 
Simplificado. 
4.5.9. Tendo em vista que a presente seleção tem como objetivo o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de profissionais de nível superior e técnico, para a triagem e atendimento 
direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de COVID-19, fica vedada a participação 
e contratação de candidatos pertencente aos gn.1po de pessoas consideradas vulnerãveis frente ao 
novo Coronavín.1s, conforme discriminação abaixo: 
a) Possuir Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou vier a completar 60 (sessenta) anos até 
um ano após a data de homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de diabetes insulinodependente: 
c) Possuir insuficiência renal crônica; 
d) Possuir doença pulmonar obstrutiva crónica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou 
grave, tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca ou hipertensão arterial 
sistémica severa; 
f) Ser ímunodeprimido, salvo se acometido de doenças autoimunes sem uso de imunossupressores. 
conforma regulamentação própria; 
g) Possuir obesidade mórbida com IMC igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de cirrose ou insuficiência hepática; 
i ) Ser gestante ou lactante de criança de 1 (um) ano de idade; 
j) Ser responsável pelo cuidado ou coabitar com uma ou mais pessoas com confirmação de 
diagnóstico de infecção por coronavirus . 
4.10 A comprovação do atendimento às condições estabelecidas no subitem 4.5.9 será feita por 
meio de autodeclaração do candidato, sob as penas da lei , conforme anexo V. 
4.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Organizadora do poder de excluir do Processo Seletivo aquele 
que apresentar o requerimento e o currículo com dados incorretos e/ou incompletos, bem como se 
constatada, posteriormente, a não veracidade das informações prestadas. 
4.6. Das inscrições para candidatos com deficiência: 
a) Os candidatos com deficiência, amparados pelo Inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal. 
poderão participar da Seleção Pública Simplificada, sob sua inteira responsabilidade, nos termos 
da referida legislaçilo, desde que venham a anexar, no form ulário de inscrição laudo médico ou 

atestado (original ou cópia autenticada) expedido por médico especialista, indicando a espécie, o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
lntemaclonal de Doenças (CID) vigente. 
b) Havendo necessidade de condições especiais para a participação no processo seletivo, a pessoa 
com deficiência, no ato da inscrição, deverá relacionar suas necessidades. As condições especiais 
solicitadas pelo candidato serão analisadas pela Comissão Executora, e segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade. 
c) O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições às 
vagas de ampla concorrência, e ainda ás vagas reservadas às pessoas com deficiência. 
4.6.1 Será reservado percentual de 5% (cinco por cento) das carências surgidas aos portadores de 
deficiência física, ficando a contratação vinculada à ordem de classificação dos deficientes físicos, 
e capacidade de exercício da função. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.8. O candidato declarará, na Ficha de Inscrição que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
entregará os documentos comprobatórios exigidos para exercer a função que optou, por ocasião 
da contratação. 
4 .9. Serão indeferidas inscrições com grafia do nome do candidato ilegível ou abreviado ou que não 
esteja em conformidade com o edital. 
4.10. As informações prestadas no form ulário de inscrição (ficha), preenchidas pelo candidato, 
serão de inteira responsabilidade deste, podendo responder a qualquer momento, por crime contra 
a fé pública , o que acarreta sua eliminação da seleção, e comunicação à autoridade policial, ainda 
caso aprovado e se contratado será passível de processo administrativo que poderá resultar em 
eliminaçilo ou dispensa do processo seletivo. 
4.11 . São considerados documentos da identidade, tais como: Carteiras a/ou Cédulas da Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.0 9.503/1997). 
4.1 2. Serão indeferidas as inscrições dos Candidatos que não apresentarem a documentação 
conforme o edital. 
4.13. Sará permitida a inscrição por procuração pública especifica para esse fim, mediante a entrega 
do respectivo instrumento de mandado, com firmas reconhecidas, acompanhadas de cópia do 
documento da identidade do candidato e apresentação de identidade do procurador. 
4 .14. Caso o procurador venha a representar mais de um candidato este deverá apresentar um 
instrumento de procuração pera cede um dos candidatos representados, ficando o referido 
documento na guarda da Comissão Executora até 30 (trinta) dias após publicação do resultado final 
do processo seletivo. 
4.14.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidada pelas informações 
prestadas por seu procurador na ficha de requerimento de Inscrição, arcando com as consequências 
advindas de eventuais erros, omissões e/ou declarações Inexatas ou Inverídicas no preenchimento 
daquele documento. 
4.14. Não será aceita a apresentação de documentos após o ato da inscrição. 
4.14.1. Não serão aceitos requerimentos de inscrição externporànaos, condicionais e/ou que não 
atenderem a todos os requisitos do presente Edital, bem como enviados via postal, via fax e/ou via 
correio eletrônico. 
4.15. Será entregue comprovante de formulário de inscrição (parte destacada para o candidato) 
quando da efetivação de sua inscrição. 

! 5. DAS EXIGÊNCIAS PARA ANÁLISE DE CURRICULO 

a) Curriculum vitae acompanhado de documentos comprobatórios para fins de anélise de lltulos. 

! 6. DO PROCEDIMENTO 

6.1. A seleção far-se-á, preliminarmente, mediante análise dos documentos acima mencionados 
pela Comissão de acompanhamento de processo seletivo de contratação temporária dos 
servidoras. 
6.2. A seleção constará de análise de currículo. 
6.2.1. Somente serão considerados os títulos, graus, diplomas e certificados conferidos na forma 
da legislação vigente. 
6.2.3.Havendo necessidade de prorrogação de prazo, a nova data será divulgada e publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí e no endereço www.pajeudopiaui.pi.gov.br 
6.3. Nos casos de empate na classfficação, o desempate obedecerá à ordem de prioridade do 
candidato que tiver maior idade e maior pontuação na experiência profissional. 
6.5. O resultado final será homologado pela Comissão de Seleção e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Piauí. 

1 7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1 O candidato poderá interpor recurso contra indeferimento de inscrição atê as 11h do dia 
04.05.2020 e recurso contra resultado de análise de currículo até as 17h do dia 05.05.2020, 
conforme formulário de Recurso -Anexo VI. 
7.2 O recurso devidamente fundamentado deverá ser redigido a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Emergencial Simplificado, para o e-mail seletivopajeu@outlook.com 
7.3 Os recursos serão examinados pela comissão organizadora, que constitui a última instancia 
recursai, sendo a Comissão soberana em suas decisões, razão pela qual não caberá recursos 
adicionais. 

1 8. DA CONVOCAÇÃO 

8.1. Os candidatos serão convocados pela ordem de classWicação, levando-se em consideração a 
necessidade temporária da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI. 
8.2. Nos casos previstos em lei, em profissões regulamentadas, o candidato aprovado deve 
apresentar - se no local indicado levando os documentos pessoais originais ou autenticados e 
comprovante de Registro no Órgão de Regulamentação e Controle da Profissão, de acordo com o 
cargo. 
8.3.0 candidato deverá comparecer Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí localizada na Rua Maria 
Ribeiro Antunes, s/n, Centro, implicando o não comparecimento e/ou a não aceitação no momento, 
em desistência tácita. 

1 9. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO 

9 .1. A homologação da Seleção Pública para servidores temporários, que trata esse edital, deverá 
ser publicada no Diário oficial dos Municípios do Piaul. 

l 10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O regime contratual será o Regime Jurídico administrativo do Município de Pajeú do Piauí-PI. 
10.2. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
a) Ter sido aprovado através do Processo Seletivo; 
b) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer Órgão 
Público da esfera federal , estadual ou municipal; 
c) Apresentar Laudo Médico atestando estar em condições de saúde para o exercício do cargo; 
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d) Não possuir vínculo ativo no serviço público municipal, estadual ou federal, salvo no caso de 
acumulação permitida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
e) O candidato aprovado deve apresentar o comprovante de Registro no Órgão de Regulamentação 
e Controle da Profissão. 
10.3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo quando convocados deverão apresentar os 
documentos exigidos para contratação, previstos nos subitens acima. 

l 11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da seleção pública através de Edital 
de divulgação do resultado. 
11.2. As vagas, salários, carga hOf'ária dos cargos disponibilizados, estão no anexo 1. 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

Médico- PSF 40-h semanais 

ANEXO 1-Vencimentos 

REQUISITO 

I 

do ensino m 
Certificado de 

VENCIMENTOS R$ VAGAS 

R$ 10.000,00 + R$ Cadaatro 
4.000,00 
gratificações reserva 

4 

Técnicos de 
Enfermagem ~ semlllaS de curso Téml R$ L04S,oo 

Cadastro 
reserva 

Enfermeiro ~semlllaS 

Motorista ~semnis 

Auxiliar de ~semnis serviços gerais 

Agente de ~semnis endemia 

Vigillrrte ~semlllaS sanitário 

Enfermagem, 

' do ensino fu 
(antigo primeiro 
equivalente, exped 
Instituição de 
reamheclda pelo Co 
Estadual de Ed 

Certificado devi 
registrado, de 
do ensino fundam 
equivalente, 
Instituição de 

pelo 
ldeEd 

equivalente, expedido po 
Instituição de Ensi n 
reconhecida pelo Conselhd 
Estadual de Educação 

R$1784,76 

R$ 1.045,00 

R$ 1.045,00 

R$1400,00 

R$104S,00 

Cadaatro 
reserva 

Cadastro 
reserva 

Cadastro 
reserva 

Cadaatro 
reserva 

Cadaatro 
reserva 

ANEXO li • FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: ______________________ _ 

Data de Nascimento:. ___________ _ 

RG: _ _____ CPF:. _______ _ 

Cargo Pretendido: __________ .Nº de registro profissional: __ _ 

E-mail: Telefone ______ _ 

Enderenço: _____________________ _ 

Via do Candidato 

Nome: ______________________ _ 

Data de Nascimento:. ___________ _ 

RG: ______ CPF:. _______ _ 

Cargo Pretendido: __________ .Nº de registro profissional: __ _ 

ANEXO Ili- BAREMA DE PONTUAÇÃO DE TITULOS 

e co arao: MEDI 
QUALIFICACAO PROFISSIONAL 

Titulo Valor de Mbimo de Pontuação 
cada título pontos obtida 

Residência 1,0 1,0 
Especialização 1,0 1,0 
Mestrado 1 O 1 O 
Doutorado 2,0 2,0 
Aperfeiçoamento (certificado de curso de 0,5 1,0 
aperfeiçoamento na área relacionada ao cargo 
pleiteado com carga horaria mínima de 80h, realizado 
nos últimos 5 anos) 
Curso de extensão devidamente cadastrado em IES no 0,25 por 0,5 
mínimo 30h, relacionado ao cargo pleiteado particioacão 
Estágio extra curricular (excluindo os obrigatórios) 0,25 por 0,5 

semestre 
Trabalhos cientificos 0,25 por 0,5 

trabalho 
Participação em congresso 0,25 por 0,5 

conaresso 
EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

Experiência de trabalho nos últimos 4 anos na área 0,25 por 2,0 
relacionada ao cargo pleiteada semestre 
Total 10,0 

ANEXO Ili - BAREMA DE PONTUAÇÂO DE TITULOS 

e arao: Enfermeiro 
QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Titulo Valor de Máximo de Pontuação 
cada título pontos obtida 

Residência 1,0 1,0 
Especialização 1 O 1,0 
Mestrado 1 O 1,0 
Doutorado 2,0 2,0 
Aperfeiçoamento (certificado de curso de 0,5 1,0 
aperfeiçoamento na área relacionada ao cargo 
pleiteado com carga horaria mínima de 80h, realizado 
nos últimos 5 anos) 
Curso de extensão devidamente cadastrado em IES no 0,25 por 0,5 
minimo 30h relacionado ao cargo pellteado particioacão 
Estágio extra curricular (excluindo os obrigatórios) 0,25 por 0,5 

semestre 
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Trabalhos científicos 0,25 por 0,5 
trabalho 

Participação em congresso 0,25 por 0,5 
congresso 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
Experiência de trabalho nos últimos 4 anos na área 0,25 por 2,0 
relacionada ao cari:io pleiteada semestre 
Total 10,0 

ANEXO Ili - BAREMA DE PONTUAÇÃO DE TllULOS 

Cal'!lo: Técnico de Enfennai:iem 
QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Titulo Valor de Máximo de Pontuação 
cada título pontos obtida 

Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 
com caroa horária até 20h 

0,25 

Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,5 por 
com carga horária até 40h curso 
Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,5 por 
com carga horária até 60h curso 
Curso de capacitação , aperfeiçoamento ou 0,5 por 
atualização com carga horária acima de 60h curso 
Curso básico de informática 1 O 
Participação em congresso, Conferencia, Simpósio, 0,25 
Workshop ou jornada na área do cargo pretendido 
Estágio exlracurricular na área hospitalar 0,25 por 

semestre 
EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

Experiência profissional nos últimos 4 anos na área 0,25 por 
relacionada ao cargo pleiteado semestre 
Experiência profissional no cargo plelteado em 1,0 
unidades de internação hospitalar, maternidade, UPA completo 
ou laboratoriais 
Total 

1,0 

1,0 

1,0 

1,0 

10 
1,0 

1,0 

2,0 

1,0 

10,0 

ANEXO Ili - BAREMA DE PONTUAÇÃO DE TllULOS 

Titulo 

Cargo: AW<iliar de serviços gerais 
Motorista 

Agente de endemias 
Vigilante sanitário 

QUALIFICACAO PROFISSIONAL 
Valor de 
cada título 

Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,25 
com carga horária até 20h 
Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,5 por 
com carga horária até 40h curso 
Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,5 por 
com carga horária até 60h curso 
Curso de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 0,5 por 
com caraa horária acima de 60h curso 
Curso básico de informática 1 O 
Participação em congresso, Conferencia, Simpósio, 0,25 
Workshop ou jornada na área do caroo pretendido 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
Experiência profissional nos últimos 4 anos na área 0,5 por 
relacionada ao cargo pleiteado semestre 
Total 

ANEXO IV-CRONOGRAMA 

ATIVIDADE 
Lançamento do edital 29/04/2020 
Inscrições 30/04/2020 
Inscrições deferidas 04/05/2020 
Recurso contra indeferimento de inscrição 04/05/2020 até 12h 
Resultado da Análise Curricular 05/05/2020 

Mâximo de 
pontos 
1,0 

1,0 

1,0 

2,0 

20 
1,0 

2,0 

10,0 

DATA 

Pontuação 
obtida 

Interposição de Recurso da analise 05/05/2020 até 17h no emai l indicado 
curricular 
Resultado definitivo 06/05/2020 
Convocação e Homologação Apartir do dia 07/05/2020 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

ANEXO V-AUTO DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins de contratação pela Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, que atendo todas 
as condições do Edital 005/2020 e que não possuo nenhum impedimento legal para o exercício 
dessa atividade, especialmente as restrições do subitem 4.5.9. 

Pajeú do Piauí,_ de ___ de 2020 

Candidato (a} 

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE R.ECURSO 

Nome do candidato: _____________________ _ 

CPF: _________ _ 

CARGO/ESPÉCIALIDADE: __________________ _ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 

(Preenchimento de forma legível e sem rasuras, preferencialmente em letra de forma ou em anexo 
digitado) 

Pajeú do Piauí, ___ de ______ de 2020 

Candidato (a} 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNIOPIO DE CAMPO MAIOR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÕES 

A VISO DE CANCELAMENTO DE LIOTAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA 002/2020 

O Presidente da Comissão Pennanente de Licitações do Município de Campo Maior -
PI, no uso de suas atribuições legais, decide CANCELAR a Chamada Pública nª 
002/2020 marcada para o dia 20/5/2020 às 09:00, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÕES DA SOOEDADE avn, - OSC, VISANDO À PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA COMO COLETAS DE LIXO 
DOMICILIARES E COMERCIAIS, PODA, CAPINA, VARRIÇÃO MANUAL 
DAS VIAS PÚBLICAS E CORRELATOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE-OBRA, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, UTENSÍLIOS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, POR EXECUÇÃO INDIRETA, 
para que sejam efetuadas algumas alterações no edital deste certame. 

Campo Maior, 28 de abril de 2020. 

Eduardo Rodrigues Alves 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitações de Campo Maior - PI 
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PREFEITURA D llj. 

PALMEIRA DO PIAUI 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2020 

E stado do Piau í-PI 
Prefeitura M·unicipal de Palme.ira do P iauí-PI 
CNP.J. N. º 06.5S4.372/0001-46 
Praça N é Lu<. 3ZZ - CEP. 64.925-000 
Tcl. (89) 3568 1302 

ASSUNTO: lnexigibi lidade de licitação 

RECONHEÇO a inexig ibil idade de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO TÉCNICA AUXILIAR 
EM SAÚDE BUCAL ATUANDON NO COMBATE A PANDEMIA DO 
CORONAVIRUS, no valor mensal de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco 
reais), com fundamento no inciso li do art. 25 da Lei n .0 8 .666/93, atendido ao 
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo d ip loma legal, tendo em vista 
o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Assessoria 
Juríd ica que emit iu parecer favorável. 

À deliberação do Senhor Prefeito para ratificação. 

Palmeira do Piauí (PI), 16 de abril de 2020 

Laércio Martins Rosal 

Secretário de Administração 

RAT IFICO a d ec isão do Secretário de Adm in istração , exarada neste 
processo, referente à inexigibilidade de licitação para contratação de Rosana 
Pinheiro de Aguiar, nos termos do art. 26 da Lei n.0 8.666/93. 

Palmeira do Piau i (PI), 16 d e abril de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA D 'i 

PALMEIRA DO PIAUI 

Esta do do P lau l-PI 
Prercítuni Munic.i1,a l d e Palm e ir"a do Pí.auí-PI 
C NP.J. N.º 06.SS4.3 72/01Hll-46 
p,,,,ça N é Lu<. 3ZZ - <.:EP. 64.92:f-OOIJ 
Tcl. (89) 3568 1302 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N .0 010/2020 

N.0 DO PROCESSO: 076/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
COMO TÉCNICA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ATUANDON NO COMBATE 
A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 

CONTRATADO: Rosana Pinheiro de Aguiar 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 , inciso li da Le i n .0 8 .666/93 . 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Projeto Atividade: 10.122.0026. 1023 -
Enfrentamento da Emergência - COVID-19; Elemento de De spe sa 3.3.90-36. 

Justificat iva: notória especia lização referente a serviços CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO TÉCNICA AUXILIAR EM 
SAÚDE BUCAL ATUANDON NO COMBATE A PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS. Declaração de lnex igib ilidade em 16 de abril de 2020 : -
Secretário de Administração. 

Ratificação em 16 de abril de 2020: João da Cruz Rosal da Luz - Prefe ito 
Munic ipal. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco rea is) . 

C lem ilda Araujo Pinheiro 
Presidente da C.P .L. 

E•stado do Plauf-Pl 
P refeitura Municipal d e Palmeira do Piaui-PI 
CNPJ. N.º 06.554.372/0001-46 

PREFEITURA D llj. 
PALMEIRA DO PIAUI 

P'r(1(,"'I Ntl L uz., 322 - CEP. 64.925-000 
Tcl. (8!1) 3568 1302 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: lnexigibilida de n .0 010/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Munic ipal de Palmeira do Piauí (PI) 

CONTRATADO: Rosana Pinheiro de Aguiar 

CPF: 021 .843.213-54 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
COMO TÉCNICA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ATUANDON NO 
COMBAATE À PANDEMIA DO CORONAViRUS 

VALOR MENSAL: R$ 1.045 ,00 (um m il e quarenta e c inco rea is) . 

PRAZO D E VIGÊ NCIA 16/04/2020 a 16/08/2020 

FORMA D E PAGAMENT O: Em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 1.045.00 (um 
mil e quarenta e c inco rea is ) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses 

DATA DE ASSINATURA: 16 de abri l de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Munic ipal 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piau í-PI 
CNPJ. N. º 06.554.372/0001-46 
Prat--a N é Lu:, 3Z:Z - CEP. 6-f.9ZJ..f}(J0 
Tcl. (8!}) 3~68 1302 

ASSUNTO: lnexigibilidade de licitação 

RECONHEÇO a inexigibilidade de licitação para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
PARA O COMBAA TE À PANDEMIA DO CORONA VÍRUS, no valor mensal de R$ 
1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). com fundamento no inciso li do art 25 da 
Lei n.0 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo 
diploma legal. tendo em vista o constante do presente processo. o qual foi submetido a 
exame da Assessoria Jurídica que emitiu parecer favorável. 

À deliberação do Senhor Prefeito para ratificação. 

Palmeira do Piaui (PI) , 27 de abril de 2020 

Laércio Martins Rosal 

Secretário de Administração 

RATIFICO a decisão do Secretário de Administração, exarada neste 
processo, referente á inexigibilidade de licitação para contratação de Jessica 
Rodrigues Alves Mourao, nos termos do art. 26 da Lei n.0 8.666/93. 

Palmeira do Piauí (PI), 27 de abril de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Pillllí-Pl 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNP J. . º 06.554.J 72/lHH)l-46 

PAEFEmJAA D~ 
PALMEIRA DO PIAUI 

Praça Né Luz, 322- CEP. 64.925.f)()O 
Tel. (89) 3S68 1302 

EXTRA TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.0 01112020 

N.º DO PROCESSO: 077/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, PARA O COMBAATE A PANDEMIA DO CORONA 
VÍRUS 

CONTRATADO: Jessica Rodrigues Alves Mourao 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso li da Lei n.0 8.666/93. 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 10.122.0026.1023.0000 ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID-19 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, 214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Govem 

Justificativa: notória especialização referente a serviços CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
PARA O COMBAATE À PANDEMIA DO CORONA VÍRUS. Declaração de 
lnexigibilidade em 27 de abril de 2020: - Secretário de Administração. 

Ratificação em 27 de abril de 2020: João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito Municipal. 

VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), 

Clemilda Araujo Pinheiro 
Presidente da C.P.L. 

Est.tdo do Piauí-PI 
Prefeitura Mu.nkipaJ de Palmeira do Piauí-PI 
CNP J. N, º 06.554.372/0001-46 
Praça Né LMZ, 322 - CEP. 64.925-(J(}() 
Td. (.89) 3568 1302 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ORIGEM: lnexigibilidade n.0 011/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) 

CONTRATADO: Jessica Rodrigues Alves Mourão 

CPF: 065.554.443-71 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMO 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, PARA O COMBATE À PANDEMIA DO CORONA 
viRUS 

VALOR MENSAL: R$1 .045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), 

PRAZO DE VIGÊNCIA:27/04/2020 a 27/08/2020 

FORMA DE PAGAMENTO: Em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses 

DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº, t 119/2020 - 28 DE ABRIL DE 2020 

DISPÔE SOBRE A REDUÇÃO DO SUBSÍDIO DO 
PREFEITO. DO VICE-PREFEITO. DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E OCUPANTES DE 
CARGO EM COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL INDIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL NO ÂMBITO ADMINISTRA 17VO 
DO MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ-PI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAfil-PI, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e : 

CONSIDERANDO o Dcclomção de Emergência cm Saúde Público de lmportãncin Intcmacionnl pelo 
Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo NOVO CORONA VIRUS (COVID-19), bem como a Declaração de Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria nº 188/GM/MF, de 3 de fevereiro de 
2020, nos lermos do Decreto Federal nº 7.616, dc 17 de novembro de 201 l ; 

CONSIDERANDO a classific8Ção da situação mundial do NOVO CORONA ViRUS pela 
0rgMizaçllo Mundial de Saúde como "PANDEMIA", alertando paro o risco polencinl dn doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham 
sido identificadas como de transmissão intema; 

CONSIDERANDO o estabelecimento das medidas para enfnmlamenlo da emergência de saúde 
pública de importância inlcmacional decorrente do NOVO CORONA VIRUS, por meio da Portaria 
n• 356/GM/MS, de 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe em âmbito estadual as 
medidos de emergência de saúde pública de importância internacional e lendo em vista a clossificaçllo, 
da situação mundial do NOVO CORO NA VÍRUS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se contingeneiar recursos públicos com vistas a adoção de 
medidas no âmbito municipal para prevenção e enfrentamento da presente situação de emergência em 
saúde pública; 

CONSIDERANDO, nos lermos do Artigo 196, da Cous1i1uição Federal de 1988, que a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualilário às ações e serviços paro a sua 
promoção, proteção e recuperação, 

DECRETA 

Art. l°. Fica reduzido, temporariamente, o subsídio do Prefeito Municipal, do Vice
Prefcito, dos Secretários Municipais e todos os ocupantes de cargo em comissão da 
administração municipal indireta, autárquica e fundacional em 15% (quinze) por cento 
pelo prazo em que estiver vigorando o Decreto de estado de emergência e/ou calamidade 
pública. 

Parágrafo único. A redução disposta no artigo acima não incidirá sobre o subsídio da 
Secretãria Municipal de Saúde e sobre a remuneração dos ocupantes de cargo em 
comissão da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Castelo do Piaui-Pi. 

Art. 2°. Fica determinado à Administração Pública Direta e Indireta, inclusive Fundações 
e Autarquias Municipais, nos termos do presente Decreto e no periodo estipulado de 
vigência do mesmo, evitar a concessão de vantagens. aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo derivados de sentença judicial ou determinação legal 
ou contratual. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Governo em conjunto com a Procuradoria Judicial do 
Município e a Secretaria de Administração deverão, caso necessário, editar norma 
disciplinando os procedimentos administrativos internos para o fiel cumprimento deste 
Decreto. 

Art. 4°. A redução remuneratória prevista no Artigo 1° se aplicará ao valor do subsidio. 

Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
retroativos a 01 de abril de 2020, revogadas todas as disposições em contrário, inclusive 
as constantes do Decreto n.0 1115, de 20.04.2020. 

Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí-PI, 28 de Abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 437-A / 2020 
PREfEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM Plftl!S- PI 

Aprova o Regimento Intem.o do 
Fundo Municipal do Meio 
Ambiente - FMMA. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 101 , Inciso I, II e III da Lei Org8nlca Municipal, e tendo em vista 
a Lei Municipal de n• 0349 de 25 de agosto de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica aprovado o Regimento Interno, do Fundo Municipal de 
Meio Alnbiente e que com este ato pública. 

Art. 2° • Cabe ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente cumprir os itens deste Regimento, obedecendo aos princtpios legais da 
Lei de Criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente e do Conselho Municipal d e 
Meio Ambiente de Joaquim Pires. 

REGIMENTO INTERNO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

TÍTULO! 
DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 1 ° - O Fundo Municipal d e Meio Ambiente, criado pela Lei 
Municipal n• 0349, de 25 de agosto de 2015, reger-se-ã pelo disposto neste 
Regimento Interno. 

Parágrafo único - O Fundo Municipal de Meio Ambiente, será designado 
pela sigla FMMA para todos os efeitos legais. 

Art. 2º - Este Regimento Interno dispõe sobre a organização e 
funcionrunento do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, que, em 
conformidade com a destinação preconizada no art. 2º da. Lei Municipal nº 
0349/2015, os recursos do FMMA serão aplicados na execução de pr-ojetos e 
atividades que visem: 

I - Custear e financiar as ações de controle. fiscalização e defesa do Meio 
Ambiente, exer-cidas pelo Poder Público Municipal; 

ll - Financiar planos, progra.inas1 projetos e ações governamentais ou 
privados de interesse ambiental e sem fins lucrativos, que visem: 

a) proteção, recuperação e conservação de recursos naturais no 
Município ou estimulo a seu uso sustentável; 

b) capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em questões 
ambientais, podendo, para tanto, celebrar convfnios com entidades filantrópicas. 
governa.mentais ou privadas sem fins lucrativos; 

e) desenvolvimento de projetos de capacitação, educação e sensibilização 
voltados à melhoria da consciência ambiental, inclusive realização de cursos. 
congressos e seminários; 

d) combate à poluição em todas as suas formas, melhoria do 
esgotamento sanitãrio e destinação adequada de resíduos urbanos, industriais e 
construção civil; 

e) desenvolvimento de pesquisas cientlficas e tecnológicas voltadas à 
melhoria ambiental e à construção do processo de sustentabilidade do município; 

f) desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão. 
planejamento, administração e controle das ações constantes na Política 
Municipal de Meio Ambiente; 

g) desenvolvimento de turismo sustentâvel e ecologicamente equilibrado; 
h) implantação e manutenção de uma Biblioteca Ambiental; 
i) financiamento de programas de aperfeiçoamento e pós-graduação dos 

servidores ao órgão ambiental do Município. 

Ili - Aquisição de material permanente de consumo e de outros 
instrumentos necessários à execução de atividades inerentes à politica municipal 
de meio ambiente; 

IV - Contratação de serviços de terceiros, inclusive assessoria técnica e 
científica, para elaboração e execução de programas e projetos; 

V - Apoio às ações voltadas à construção da agenda 2030 e da agenda 
escolar do Municlpio; 

VI - Apoio ao desenvolvimento de atividades voltadas à implantação e 
manutenção do sistema municipal de licenci8.Jnento ambiental; 

VII - Incentivo ao uso de tecnologia ecologicamente equilibrada e não 
agressiva ao ambiente; 

VIII - Apoio à manutenção do cadastro de atividades econômicas que 
utilizem ou degradem os recursos ambientais do municfpio e manutenção de um. 
sistema de informações referentes ao meio ambiente e controle urbano mediante 
a construção de banco de dados; 

IX - Atendimento de despesas diversas, de caráter de urgéncia e 
inadiáveis, necessárias á execução da política municipal de meio ambiente; 

X - Pagamentos de despesas relativas a valores e contrapartidas. 
estabelecidas em convênios e contratos com órgão públicos e privados d e 
pesquisa e proteção ambiental; 

XI - Outras ações de interesse e relevãncia pertinentes à proteção, 
recuperação e conservação ambiental do Município; 

Parágrafo único - Não poderão ser financiados pelo FMMA, projetos. 
incompatlveis com quaisquer normas, critérios ou pollticas municipais de 
preservação e proteção ao meio ambiente . 

CAPITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

Art. 3° - O Conselho Gestor do Fundo tem finalidade de administrar o 
FMMA, observando as diretrizes do Conselho Municipal de Meio Ambiente . 

Art. 4° - O Conselho Gestor do Fundo compõe-se de: 

I - Um Presidente; 
II - Um Vice-presidente; 
III - Dois Secretários 

§1º. O exercido dos cargos de presidente, vice-presidente e secretãrios 
são voluntàrios e gratuitos, constituindo-se ato de relevante interesse público, 
não gerando direito a qualquer remuneração. 

§2º. A presidência do Conselho Gestor será responsàvel pela 
movimentação do FMMA. 

Art. 5° - Compete ao gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

I - Estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do FMMA, 
observadas as diretrizes básicas e prioritârias definidas pelo Conselho e em 
obediência ao Plano de aplicação de recursos; 

II - Apreciar a proposta orçamentária apresentada pelo órgão executivo 
do Fundo, antes que seja encaminhada para inclusão no orçamento municipal; 

III - Analisar e aprovar as prestações de contas e os respectivos 
relatórios técnicos, relativos à aplicação dos recursos do FMMA, antes de seu 
encaminhamento aos demais órgãos de controle; 

IV - Fiscalizar a aplicação dos recursos, fornecendo relatórios ao 
Conselho; 

V - Encaminhar prestações de contas do FMMA ao Prefeito Municipal e 
à Câmara Municipal, conforme dispositivo neste Decreto e exigências gerais em 
relação aos recursos do Município; 

VI - Opinar, apoiar e participar d a celebração d e convênios e contratos 
previstos na Lei 0349/2015, aprovado os respectivos termos e condições, depois 
de ouvido o Conselho. 

Art. 6° - As funções de conselho representativo, consultivo e deliberativo 
do FMMA serão exercidos pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente de Joaquun 
Pires, cabendo-lhes: 

I - Definir os critérios e prioridades para aplicação dos recursos do 
Fundo, observando o§ 1° do art. 4° acima, encaminhando-os ao Órgão Executivo; 

II - Aprovar o plano anual de trabalho e o cronograina físico-financeiro 
que compõem o Plano de Aplicação de Recursos apresentado pelo Orgão 
Executivo; 

Ili - Aprovar, após análise técnica do órgão executivo, os projetos a 
serem financiados; 

IV - Avaliar termos e condições de contratos e convc!nios que serão 
celebrados pelo FMMA; 

V - Realizar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
legislação ambiental do Município. 

Art. 7" - Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, órgão executivo do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA: 

1 - Prover os recursos humanos e matérias adequadas para o bom 
funcionamento do FMMA, e executar funções de Secretaria Executiva do Fundo; 

11 - Elaborar a. proposta orçamentária do Fundo cm consonância com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias do Municipio, submetendo-a à apreciação do 
Conselho Gestor, antes de seu encaminhamento ás autoridades competentes, na 
época e na forma. determinadas em Lei. 

III - Elaborar plano anual de trabalho e o respectivo cronograma de 
e.>c:ccução fisico financeiTo, bem como o consequente Plano de Aplicação de 
recursos do FMMA, submetendo-os à aprovação do Conselho, conforme os 
critérios e prioridades por este definidos; 

IV - Celebrar convênios acordos ou contratos com entidades públicas ou 
privadas, que deverão ser aprovados pelo Conselho Gestor após parecer do 
Conselho, observando a legislação vigente; 

V - Ordenar despesas com seus recursos de acordo com a legislação 
pertinente; 

VI - Prestar contas dos recursos empregados; 
VII - Monitorar a e xecução dos projetos conveniados. 

CAPITULO li 
DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 8° - A contabilidade do FMMA obedecerâ às normas e 
procedimentos da contabilidade pública e contabilização centralizada, devendo 
evidenciar a situação contãbil e financeira do Fundo, de modo a permitir a 
fiscalização e o controle pelos órgãos componentes, na forma da legislação 
vigente . 

Art. 9º - Sem preJwzo do disposto no artigo anterior a contabilidade 
será de forma a permitir o exercício d as funções de controle prévio, concomitante 
e subsequente, inclusive de apurar custos das aplicações definidas no Plano de 
Aplicações de Recursos, bem como interpretar e apurar os resultados obtidos. 

Art. 10" - A prestação de contas far-se-á em forma contábil a ser 
subscrita pelo responsável técnico componente precedida de parecer do Conselho 
Gestor aprovado pelo Conselho Municipal de Ambiente, devendo ser apresentada 
para que possa ser integrada à contabilidade geral e á resta ão de contas do 
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES- PI 

Município, sem prejuízo da possibilidade de requisição direta, pelo órgão 
competente oficiante, se for o caso. 

CAPiTULODI 
DAS DESPESAS, ATIVOS E PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 11 ° - Constituem-se despesas do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente: 

I - O financiamento total ou parcial dos projetos e programas 
constantes no Plano de Aplicação de recursos; 

II - O atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável, 
no cumprimento do Plano de Aplicação de recursos; 

III - O custeio de suas despesas de funcionamento. 

Art. 12° - Constituem ativos do Fundo Municipal de Meio Ambiente: 

I - Disponibilidade monetária em bancos ou em caixas oriundas das 
receitas especificadas; 

II - Direitos, que por ventura vierem a constituir. 

Art. 13" - Constituem passivos do FMMA as obrigações de qualquer 
natureza que por ventura venham a assumir para a manutenção e o 

funcionamento da política do meio ambiente. 
CAPÍTULO IV 

DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 14° - O Regimento Interno do CMMA somente poderá ser alterado, 
reformado ou substituído através de Decreto. 

Art. 15° - O projeto de resolução que vise alterar, reformar ou 
substituir o Regimento Interno deverá ser proposto por, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento} dos membros do CMMA. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 16° - O FMMA somente poderá ser extinto: 

I - Mediante Lei Municipal, após demonstração administrativa ou 
judicial de que ele não vem cumprindo com seus objetos; ou 

II - Mediante decisão judicial. 

Parágrafo único - O patrimônio eventualmente apurado quando de sua 
extinção e as receitas de seus direitos creditórios serão absorvidos pelo Poder 
Público Municipal, na forma com a Lei ou decisão judicial se for o caso dispuser. 

Art. 17 º - Os demonstrativos financeiros do FMMA obedecerão ao 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e às normas do 
Tribunal de Constas do Estado do Piauí -TCE/ PI. 

Art. 18 ° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 19 °•Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joaquim Pires, Estado do Piauí, 
em 15 de janeiro de 2020. 

~z~//'" 1~:7eit; Municipal 

TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADF.SÁO Nº 01.1702/2020 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires - P~ comunica que a publicação realizada no 
Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 21/02/2020, pág. 192, referente ao Termo 
de Cooperação Técnica celebrado entre o Município de Joaquim Pires (PI) e o 
Município de Monsenhor Gil (PI), resultante do Processo Administrativo de Adesão nº 
01.1702/2020 - para utilizar, provisoriamente, a Ata de Registro de Preços nº 
01.0701/2020 do SRP do Município de Joaquim Pires que tem por a Aquisição de 
Medicamentos - Pregão Presencial 028/2019 - fica declarada SEM EFEITO 
(CANCELADA). 

Genival Beurra da Silva 
Prefeito Municipal de Joaquim Pires 

Esloclodo Plw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 
UM NOVO TEMPO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNOO ADITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Administrativo no 155/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2019- PMJF/PI - OBJETO: prestaç.ão dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças -
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554. 786/0001-75 - Contratada: EMPRESA ALEXANORE LINO DA SILVA - MEi, CNPJ 
N• 33.387.542/0001-18 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, mantidas as 
demais cláusulas do CA 155/2019 - Eficácia: A panir da publicação deste extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI . 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNOO ADITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Administrativo n• 156/2019 - PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N• 057/2019- PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações · CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças· 
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554.786/0001-75 - Contratada: EMPRESA ANA KÁTIA MONTEIRO UMA - MEi, 
CNPJ N• 33.389.193/0001-73 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, mantidas 
as demais cláusulas do CA 1S6/2019 - Eficácia: A panir da publicação deste extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNOO ADITIV0/2020 - PMJF/P I referente ao Contrato Administrativo n• 157/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADM INISTRATIVO NO 057 /2019 • PMJF/PI • OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de listi1 de di1dos@ de outras inform:ições • CONTRATANTE: Secr@ti1ria de Administr.1ção@ Finanças -

PMJF/PI - CNPJ N• 06.554. 786/0001-75 - Contratada: EMPRESA ANNE NATHIELLE DE SOUSA SILVA -
MEi, CNPJ N• 33.388.842/0001·11 • OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, 
mantidas as demais cláusulas do CA 157/2019 - Eficácia: A partir da publicação deste extrato no DOM -

INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI . 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/P I referente ao Contrato Adm inistrativo n• 158/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 057/2019 - PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações • CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças• 
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554.786/0001-75 - Contratada: EMPRESA DJALMA DA COSTA LIMA - MEi, CNPJ 
N• 33.389.695/0001-02 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, mantidas as 
demais cláusulas do CA 158/2019 - Eficácia: A panir da publicação deste extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO AOITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistrativo n• 159/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 057/2019- PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças -
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554.786/0001-75 - Contratada: EMPRESA EVALDO SANTOS OA SILVA - MEi, CNPJ 
NO 33.388.371/0001-41 • OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, mantidas as 
demais cláusulas do CA 159/2019 - Eficácia: A panir da publicação deste extrato no OOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

JOSÉ DE FREITAS 

UM NOVO TEMPO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 

ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Adm inist rat ivo n• 160/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADM INISTRATIVO N• 057/2019 • PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administ ração e Finanças -
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554. 786/0001-75 - Contratada: EMPRESA FABRICIO SILVA· MEi, CNPJ N• 
33.387 .901/0001-37 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) m eses, mantidas as demais 
cláusulas do CA 160/2019 - Eficácia : A partir da publicação deste extrato no DOM - INFORMAÇÕES: 
UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistrativo nV 161/2019 - PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2019 • PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações- CONTRATANTE : Secret aria de Admi nistração e Flnanças
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554.786/0001-75 -Contratada: EMPRESA GLESON DEILY ALVES - MEi, CNPJ N• 
33.388.748/0001-62 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, mantidas as demais 
cláusulas do CA 161/2019 - EHcácla : A partir da publicação deste extrato no DOM - INFORMAÇÕES: 
UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistrativo n• 162/2019 • PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2019 - PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secretaria de Admi nist ração e Finanças
PMJF/PI - CNPJ NO 06.554. 786/0001-75 - Contratada: EMPRESA INGRID MARIA RODRIGUES ALMENDRA 
- M Ei, CNPJ N• 33.389.829/0001-87 - OBJ ETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (doze) meses, 
mantidas as demais cláusulas do CA 162/2019 - Eficácia: A partir da publicação deste extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistra t ivo n• 163/2019 - PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADM INISTRATIVO N• 057/2019 • PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Edi tor (a) 
de lista de dados e de outras Informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças . 
PMJF/PI - CNPJ N2 06.554. 786/0001-75 -Contratada: EMPRESA ISABEL CRISTINA DA COSTA REIS - MEi, 
CNPJ NO 33.388.940/0001-59 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 (do,e) me ses, mantidas 
as demais cláusulas do CA 163/2019 - Eficácia: A partir da publicação deste extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistrativo n• 164/2019 • PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADM INISTRATIVO NO 057/2019 - PMJF/PI - OBJETO: prestação dos se rviços de Editor (a) 
de lista de dados e de outras Informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças -
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554. 786/0001-75 -Contratada: EMPRESA JONIEL DOMINIQUE OLIVEIRA 
FONTINELE • MEi, CNPJ N• 33.387.996/0001-99 - OBJETO: Alterar cláusu la da Vigência p/ ma is 12 (doze) 
meses, mantidas as demais cláusulas do CA 164/2019 - Eficácia: A partir da publicação deste extrato no 
DOM • INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

&tododoPk:lul" 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

JOSÉ DE FREITAS 

UM NOVO TEMPO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/PI referente ao Contrato Adm in istrat ivo n• 165/2019 • PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 057/2019 • PMJF/PI • OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a~ 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secreta ria de Administração e Finanças -
PMJF/PI - CNPJ N• 06.554.786/0001-75 -Contratada: EMPRESA MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA DO 
NASCIMENTO· MEi, CNPJ N• 33.388.635/0001-67 • OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ mais 12 
(doze) me.ses, mantidas as demais cláusulas do CA 165/2019 • Eficácia: A partir da publicação deste 
extrato no DOM - INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADM INISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 - PMJF/PI referente ao Contrato Adm inistrativo n• 166/2019 - PMJF/PI -
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 057/2019 - PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a~ 
de lista de dados e de outras informações - CONmATANTE: Secreta ria de Administração e Finanças
PMJF/PI - CNPJ NO 06.554.786/0001-75 - Contratada : EMPRESA RAFAEL DA CONCEIÇÃO CRUZ - MEi, 
CNPJ NO 33.387.305/0001-57 - OBJETO: Altera r cláusu la da Vigência p/ mai s 12 (doze) meses, mantidas 
as demais cláusulas do CA 166/2019 - Eficácia : A partir da public.ição deste extrato no DOM • 
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF/PI. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADM INISTRATIVO 
ATO: SEGUNDO ADITIV0/2020 • PMJF/PI referente ao Contrato Admin istrativo n• 168/2019 · PMJF/PI • 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 057/2019 • PMJF/PI - OBJETO: prestação dos serviços de Editor (a~ 
de lista de dados e de outras informações - CONTRATANTE: Secretaria de Administração e Finanças
PMJF/PI - CNPJ NO 06.554.786/0001-75 - Contratada: EMPRESA ANTONIA ADRIELY VIEIRA NUNES -
MEi. CNPJ N• 31.392 .171/0001-37 - OBJETO: Alterar cláusula da Vigência p/ ma is 12 (doze) meses, 
mantidas as demais cláusulas do CA 168/2019 - Eficácia: A partir da publicação dest e extrato no DOM -
INFORMAÇÕES: UL/SAF - PMJF 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Portaria n' 175/2020, de 24 de abril de 2020. 

'Esta/lelece a compos/çlo da compo,/çlo dos Membios da 
CClnissAo das Cêmwas Técl!/cas J)llfa Olp8llizaçlo e patlicip8ç!o 
do Cooseflo l.tlnkip8/ de &Jucsçlo de Josj de Freitas e dli 
oulTBSl)ro'lidénc/as' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÊ DE FREITAS, ESTADO DO PIAUI, no uso de ruas atribuições legais qua 

lhe coofere o inciso IV, do artigo 72, alínea 'e' do inciso li, do artigo 96, ambos da Lei Orgâllica do Município, e em 

oonformidade oom a legisiaçã:) vigente e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n' 1.024/2002, de 13 de maio de 2002, que cria o Conselho 

Municipal de Educaçã:) (CMEY, 

CONSIDERANDO o oficio n' 11/2020, de 24 de abril de 2020, assinado pela senhora Presidente do Conselho 

Municipal de Educa-,ão - CME, VERA REGINA GOMES SAAPJVA ROCHA, solicitando Portaria de nomeação dos 

Membros paa Comissões T oonicas das Câmaras T oonioas. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomeia, sem ônus pa:a o Poder Públioo Municipal, a composição dos Merrbros das Cooissões das 

Câmaras Técnicas do Conselho Munlápal de Educaçã:)-CME, os segulnles memb!os: 

Educação. 

1- EDUCAÇÃO BÁSICA: 

MARIA DO SOCORRO CRUZ BARROS; 

LUZIA SAMPAIO PINTO; 

DANTE OI.IVEIR DE Al.MENDRA FREITAS 

MARIA DO SOCORRO GOMES SAAAIVA 

li - ORÇAMENTO E FINANCIAMENTO: 

LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

MARIA ELZENIR COUTINHO BRANDÃO 

JOSÉ DO CARMO E SILVA 

CARLOS ALBERTO DA SILVA MELO 

Ili -PLANEJAMENTO E GESTÃO: 

FLÁVIO ERMESON DA SILVA SOUSA; 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MOURA; 

ANTÔNIO CARLOS ALVES 00 NASCIMENTO 

MARIA LAURIANA PEREIRA OE LIMA 

M 'l" -Reiterar as atribuições mlnimas dos nomeados conforroo caput do artigo 1° desta portaria 

1 - a definição de ações a serem apresootadas: 

li - a definição e apresentaçoo de plmejamento junto ao Conselho Municipal de Educaçoo; 

111 - a realização de estudos para viabilização as ações propostas; 

IV - a apresentação dos restrltados avaliados e apreciados pós participação no Cooselho Municipal de 

3" -Revogadas as disposições em contriri:>, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçoo. 

Publique--se e Cumpra-se. 

Ga.binate do Prefeito Municipal da José da Freitas-PI. em 24 de ab<il de 2020. 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
Proteito Municipal 

Numttldo, ~ • publicada a /Jffntnl• Porl.llit ao ligikJmo quwto dia do mk t» abrf1 do n> dt dois mll • \fnle. d• acorde 
com• Lei Orga,,lço do Mufl/ç/plo. 

FRANCISCO ALVES NUNES 
Secretário Municipal ele Go"'8f7Jo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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--do LANRSAI.ES 
Jwnto~, por vm;a chla4l' 111irlborl 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO: nº 16/2020, Auxiliar de Serviços Gerais. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade Básica de Saúde 
Isaías Martins Veloso, do Município de Landri Sales - PI, para substituir servidora efetiva 
que encontra-se afastada do trabalho, por fazer parte do grupo de risco da Covid-19, enquanto 
durar o afastamento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal na formai 
prevista na Lei Estadual nº 5309 de 17 de julho de 2003, Lei Municipal nº 525 de 16 de 
outubro de 1997. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06. 554 .117/0001-01. 
CONTRATADA: Tatiely Ferreira da Silva, CPF: Nº 063.495.673-66. 
VAWR MENSAL: R$1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais), mensais. 
FONTE DE RECURSOS: Recursos públicos destinados ao combate ao novo corooavírus
Covid-19. 
VIG"ÊNCIA: 3 (três) meses. 

Laodri Sales, 26 de Março de 2020. 

Aurélio Saraiva de Sá 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ __ ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

LANRSALES 
JuntH, por 1,1111.a cldad, nH·IIUul 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO: nº 17/2020, Auxiliar de Serviços Gerais. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade Básica de Saúde 
Isaías Martins Veloso, do Município de Landri Sales - PI, para substituir servidor efetivo que 
encontra-se afastado do trabalho, por fazer parte do grupo de risco da Covid-19, enquanto 
durar o afastamento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal na forma 
prevista na Lei Estadual nº 5309 de 17 de julho de 2003, Lei Municipal nº 525 de 16 de 
outubro de 1997. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554.117/0001-01. 
CONTRATADA: Dorilene Pereira dos Santos, CPF: Nº 009 .289.463-12. 
VAWR MENSAL: R$1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais), mensais. 
FONTE DE RECURSOS: Recursos públicos destinados ao combate ao novo coronavírus
Covid-19. 
VIGÊNCIA: 3 (três) meses. 

Landri Sales, 27 de Março de 2020. 

Aurélio Saraiva de Sá 
Prefeito Municipal 

__ ... 
lAtlll SALES 

Junto1,porum:iocld:lldt1111elho1t 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO: nº 18/2020, Auxiliar de Serviços Gerais. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Auxiliar de Serviços Gerais no Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus, do Município de Landri Sales - PI, para substituir servidor efetivo 
que encontra-se afastado do trabalho, por fazer parte do grupo de risco da Covid-19, enquanto 
durar o afastamento. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal na forma 
prevista na Lei Estadual nº 5309 de 17 de julho de 2003, Lei Municipal nº 525 de 16 de 
outubro de 1997. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554. 1 l 7/0001-01. 
CONTRATADA: Joselina Alves dos Santos Pires, CPF: N° 032.082.033-57. 
VAWR MENSAL: R$1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais), mensais. 
FONTE DE RECURSOS: Recursos públicos destinados ao combate ao novo coronavírus
Covid-19. 
VIG"ÊNCIA: 3 (três) meses. 

Landri Sales, 05 de Abril de 2020. 

Aurélio Saraiva de Sá 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO Nº 16/2020, de 28 de abril de 2020. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 30/2020. 
PREGÃO PRESE CIAL Nº 03/2020. 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de material e produtos de limpeza, e 
acessórios de copa e cozinha para o atendimento de todas as secretarias e órgãos da 
Administração Municipal de Landri Sales - PI, no exercício de 2020, (Portaria nº 448, de 
13/09/2002), conforme especificações e quantidades constantes do Pregão nº 03/2020. 
Referencia: Lote OI - Material e produtos de limpeza e higiene. 
Ratificação, Homologação e Adjudicação: 28/04/2020. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Landri Sales - Piauí, CNPJ: 06.554.117/0001-01. 
Contratado: Mercadinho e Açougue Sabor da Terra, CNPJ: 09.150.444/0001-88. 
Valor Global : R$: 140.380,00 (Cento e quarenta mil e trezentos e oitenta reais) 
Vigência: 31/12/2020. 
Fonte de recurso: FPM, ICMS, DIVERSOS, TRIBUTOS, FEP, SNA, QSE, FUNDEB, FUS, 
PAB, COFINANCIAMENTO, HOSPITAL, VIGILÂNGIA, FMS, FMAS, SCFV, BOLSA 
FAMILIA, OUTROS. 
Prefeitura Municipal de Landri Sales - PI, 28 de abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 17/2020, de 28 de abril de 2020. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 30/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020. 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de material e produtos de limpeza, e acessórios de 
copa e cozinha para o atendimento de todas as secretarias e órgãos da Administração Municipal de 
Landri Sales - PT, no exercício de 2020, (Portaria nº 448, de 13/09/2002), conforme especificações e 
quantidades constantes do Pregão 11• 03/2020, 
Referencia: Lote 02 - Assessorios de copa e cozinha. 
Ratificação, Homologação e Adjudicação: 28/04/2020. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Landri Sales - Piauí, CNPJ: 06.554.117/0001-01 . 
Contratado: Mercadinho e Açougue Sabor da Terra, CNPJ: 09. 150.444/0001-88. 
Valor Global : R$: 58.605,00 (Cinquenta e oito mil e seiscentos e cinco reais) 
Vigência: 31/12/2020. 
Fonte de recurso: FPM, ICMS, DIVERSOS, TRIBUTOS, FEP, SNA, QSE, FUNDEB, FUS. 
PAB, COFINANCIAMENTO, HOSPITAL, VIGILÂNGIA, FMS, FMAS, SCFV, BOLSA 
FAMILIA, OUTROS. 
Prefeitura Municipal de Landri Sales - PI, 28 de abril de 2020. 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
AV. PREF. ANTONIO DE PAO\JA DA COSTA lMA, N' 271 
-Ml001-33 le>Or<il;I<,: 2020 

DECRETO N" 18 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.982 

Abre no o,p,menro vigente r;rédito adicional espe<:MI e da outras pruvldénd8S 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adici on~ l a apecial na 
ia,portancia de !\$885 . 041 , 77 distri bui.dos as seguintes dotações: 

Supllnwntaçlo ( • ) 8815.041,77 

02 os 01 -i..-.çlodf -

918 04.122.0002.2014.0000 Gertnda df s.o,,,1ar111 do Amnlnillllçlo 
3.1.90.92.00 OESPESAS DE EXERCICKlS ANTERIORES 

25.874,30 
F.R.: 2 94D 

940 O\Jtrn moulaQl'>H do .... 11-.. 
115 000 Re<wso1\llnallldos 

917 04, 122.0002.2014.DOOO Glftnda d• SIICtetarla do AdmilllatrtÇAo 

3.Ut .92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANT'ERIORES 
55.705.62 

F.Rs 2 940 

940 OullH YI~ do tnn-clu 
115 000 RoctnOIVln-

918 04.122.00022014.D0OO o..t, olo da s.cr.Jllla do Admlnll1raçlo 
l.1.9(t13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

78.1150,41 
F.R.: 2 940 

9'0 Owu vlnculaçll-■ do llanlf<lrtnda 
115 000 -·--

914 ;iu.ul.0003.0003.0000 DjGAAGQS COMAS DI\IJDAS 
4.6.90.71 .00 PRtNCF>.t DA DIVIDA COITTRATVAL RESGATADO 

454.811,54 
F.R.: 2 940 

9.0 Outrn mcu .. 9Dfl ff .,_,.,.,te1e, 
1115 000 Rt<:ur101 vrn.eultd'os 

Gertndl da See<etaria do Ad.,;ni.uoçto .0,000,00 

os 

os 

O!! 

~ 

919 04. 122.0003.201 ◄.D000 
3.U f.1 3.00 CONTRJBU1ÇôES PATRONAIS F.R.: 2 940 0e 

940 OU!rH vlnouloçl5eo do translertnciu 
115 000 RK\IJIOI VJn-.. 

02 09 01 AdmlnionÇIO da SOCt81w 
815 15.◄51 .0008.1005.0000 Constr. RMt óe Praças, C11çf.da1 t1 J•rdins 

4,4.90.51.00 OBAAS E INSTAI.AÇÕES 
230.000,00 

F.R.: 2 940 O! 

1140 Outn.1 vl'11Q1i.ç6&& de trarw,....nclu 
115 000 M.oaifSOI V\nc:111ad0111 

Ar t igo 20 . - o créd ito aberto na f o.rma do art i g o anter ior :será coberto com reC1J:rsos 
pr ovenientes de : 

Suporivlt Fln•ncolro: 8815.041 ,77 
FonbsdeReQ.l~ 
940 05 1185.041,TT 

Ar t i go 3o . - Este decret o entra em v igo:r na dat a de suá publicaçao . 

+ 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
A.V. PRE!-'. ANTONIO oe PADLIA DA. COSTA UPIA, W 271 
a&5S444810001-:,;J, E.,ckõlo: :2020 

DECRETO N• 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.976 

Abre no ~tr, vigente crédito adldoMI suplementar e da wtrM provldêncms 

DECRETA: 

Artigo l o . - Fica e~rto no orçamen to vlgént t11, um, crfidi t o adicional s uplement&r n & 
i mportãneh1 de R$8. 012 . 81 5 , 91 dist ribuido::s; 1:11s seguintes dot ações: 

Supllmontaçlo ( + ) 8.012.8115,91 
01 01 01 c,-.,,era MunlQPI.I 

01 .031.0001.2001 .0000 Cl)()l"dene,çlo Geral de Clmara Mul'i<:lpfll 
3.3.90.:111.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOiCA 

7 .. 000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Rton00 Ololnl"°' 
100 000 Geral 

02 02 01 Mml(IIJU1M;lo do Gablnll 

18 04.122.000Z-2002,0000 MANl/TENÇAO DO DEPARTAMENTO DO c.,,siNETE O-' PRI 82.000,00 
3.:uo.S0.00 MA.TERtAL DE CONSUMO F.R : 1 001 IX 
001 R9CUll'IOI Ordln6rlos 
100 000 ~rtl 

02 06 01 Adlnlnlalroçlo da Secnta,to 

!l'5 04.122.00022014.000D -doSecntarladoAdminlatnçb 1.000,00 
4 ... 90.92.00 DESPESAS OE EXERClcJOS ANTERIORES F.Ra 1 001 0C 
001 ReCUl'SOI- OrdlntOO. 
100 000 Cloral 

02 07 01 Admini9traç.kl dll SOc:teta.111 

99 04.123.0002.2127.0000 MANUTENÇÃO 00 DEPAAT. oe CONTABI.JDAO'E GERAL O 35.000,00 
3.:l.Q0.35.00 SERVIÇOS DE CONS\.11.'l'OR:aA. F.R.: 1 001 OI 
001 RllCt.no& Ofdfntri31 
100 000 Gonol 

79 04.121 .0024.2121 .0000 MAN~O DO DEPARTAMENTO DE PLANE.JAMENTO E 10.000.00 
3.3.90.30.0D W..TERJAI. oe CONsUMO f'.R: 1 001 m 
001 Rac.nol Ordm'tiOI 
100 000 Go!WI 

02 09 01 Admin'lltr.-ç.Oci da Seaataria 

DECRETO Nº 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.976 

02 09 01 AdmllllSlrtÇIO da Seeralarll 

133 15.122.00022027.0000 Gel6oole do -ria do Obna, ~ s.Mços Ull>ln< 4'0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO F.R.: 1 001 OC 
001 RRlll"IOI- OrdlntrkMI 
100 000 Geral 

1 .. 115.4!11.0008.1005.0000 Conatr. Roa1 de Praças, Cl.lçadl•e Jtrdilll 
◄ .◄ .90 .61 .00 OBRAS E IHSTAl.l,ÇÔES 

80.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

00~ Reo,1"°" OrdinllrJol 
100 000 O.ral 

02 10 01 Admlnlatraçlo da -

228 1>.361.00022030.0000 .W,UlelÇÃO O-' ECUCI\ÇÃO F~DAM.NTAI. 
3.1.i1 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PAl"RONAIS 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Rea.11"1011 Ordln6no-. 
200 000 Edu<açlo 

233 123111 .0002.2030.0000 w.NUTENÇÃO DA EDOCAÇ.l,O FUNOAMENTAI. 2.000,00 
3.3.90.:15.00 151:IMÇOS DE CONSULTORIA F.R.: t 001 OC 
001 R-Olo~lrioo 
200 000 Eduoll;lo 

02 11 01 Fundo Mun\dpal 4- A:üi~nda Socall 

388 08.244.0013.2051.0000 P.,.ram, PIie Fli<xl cio Mi>Olo Compl-e- PAaa 4.500.00 
3.3,90.)0.00 l'M.TERlALPE CONSUMO F,R.; 1 311 Ot 

311 Trann~- c,e -· <10 Fur-.Jo _, do Aoa- SO<ia1 -F,. 
400 DOO ~ela SOcill 

02 11 03 Admlnôstraçlc cio Soc,,..rll 

.... OS.122.0002.2047.0000 Gorent:I& da Saaatorll do DoNn-.tD Sodal 7.D00.00 
U .90.30.00 W.TERJAI. DE CONSUMO F.R.: 1 001 OI 
001 RacU,...OldlnArioo 
◄00 000 AoallltndaSodal 

.. 9 08. 122.0002.20◄7 ,0000 Gertndo do Socrolad■ cio Da-.tD SOdl/ 6.000,00 
3.3.90,39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 OI 
001 ~-Otolnlrfol 
◄00 000 Al1ilt6nà.160Cil.l 

450 08.122.0002.2047,0000 G«6ndl do Socrelarll cio DNenwMmon!o SooW 7.000,00 
3.3.90.$2.00 DESPESAS CE EXERClciOS ANTERIORES F.R.: 1 001 OI 
001 Rec:u"°' Ofdfntrto. 

"°° 000 AUiltlocla Soclol 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. OE LUIS CORREIA 
AV. PREF. ANTONIO OE PAD~ DA COSTA UMA.~ 271 
08-1-33 Effidclo: 2020 

DECRETO N" 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.976 

02 13 01 Mnlniot~ do Secrotllria 

483 23.695.0002.:!062.0000 GE~CIA 0A SECRETARIA OE TURISMO, CUL TIJR,\ ESP< 
3,3,80.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Rea.Jraoa Ordln6rios 
100 000 Gorai 

02 15 01 FundoMunl""°ldes.üde 

070 10.302.0018.2071.0000 MANlITENÇÃO 00 FU..00 MIJN!C,PAL DE SAODE 
:1.1 .91 .13.00 OONTRllUIÇÔES PATRONAIS 
001 Rea.HSOI O~ininol 
300 000 SaOde 

076 10.302.0018.2071 .0000 IWIUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAllDE 
:1.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSl/MO 
214 TraMferencial Fundo a Fundo de ReaJflOI do SUS prwen~lel do GoYem 
115 000 RocunoaVlnculadoa 

on 10.302.0018.2071.0000 MANV-ÇÃO 00 FUNDO MUNICPAL OE SAúDE 
3.3.80.:le.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FlslCA 
001 RfflnooOrdlnl ..... 
300 000 Sailclo 

681 10.302.0018,2071 .0000 MANUT'EJ<ÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAúDE 
3 ,3 .90,3;.00 Ol/TROS SEA\IIÇOS OE TEI\CEI ROG • ~e e SOA .... RlolCA 
214 Tranlfertnclal Fundo a FundoM ~ dO SUS ~ do GoYem 
115 000 --

685 10.302.0018.2071 .0000 WINUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
4.4.90.52.00 EOUIPAMEITTOS E W.TERtAL PERMANENlE 
001 -Ordlnlllol 
300 000 Sailclo 

711 10.302.0018.2074.0000 ,,..oulençlo do lllbonltório Muoic;ipal 
3.3.80.30.00 IMTERIAL OE COflSUMO 
001 RKUnOIIOrdi'ltno1 
300 000 Sailclo 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

6.000,00 
F.R: 1 001 OC 

500."30,91 
F.R.: 1 2,. o: 

II0.000,00 
F.R; 1 001 041 

•24.000.00 
F.R,: ' ... o: 

8"000.00 
F.R.; t 001 041 

130.000,00 
F.R.: 1 001 011 

752 10.306.0018.2107.0000 ,',ÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇ,\S-1 15.000,00 
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PElA EXECUÇÃO DE lRABALHOS OE CAMP F.R.: 1 214 O: 
214 Trwttfertnclll FU'ldo t Fundo de R.ICUtSOI do sus ~ do Govtm 
115 000 Roanoo\llnculadoa 

02 15 02 Hooc>l•I Municlpel N. S. cio Cooceiç,o 

DECRETO N" 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.976 

02 15 02 HoOFltol Munldpol N. S. da Conoelçlo 

780 10.302.001&.2070.0000 Man-çio do Hospbl Municipal 57.885,00 
3.1.80.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R; 1 2,. 02 
214 TllllllflrtrM:in flll1do I Fllldo ~ Roclnood:> sus prownlont .. do GoYtm 
115 000 RICWSOI Vlna.J.cjo1 

767 10.302.0018.2070.0000 MPutançlo do Hoopltal Mu~I 10.000,00 
3.1.Q1.13.00 COITTRIBUIÇÕESPATRONAIS F.R: 1 214 02 
214 T,-nsler6na11 Fundo a FuMO de- RIICIHl,QI, do SUS prOYMllntn do GOYlm 
115 000 ~i:;ur101 V'na.llldM 

no 10,302.0018.2070.0000 Mlnu1ol>çto do Hospital Mu~al 
3.3.90,39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCl,(ROS • PESSOA. JURIDICA 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 ~rsos Ordln.trloe-
300 000 S.lldt 

788 04.122.0002..2079.0000 Gertndl da Sec. de AQricúlll.ll'I, Pliculidl e Abaledmento 27.300,00 
:1.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 oc 
001 RICllrlOI Or!INllo■ 
100 000 Ge,a! 

7"2 20.122.0002.2068.0000 w.NUTEIIÇÃO DO DEPARTI\MEITTO DE AGRICULTURA E F 
3.:1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

2.000,00 
F.R : 1 001 OC 

001 R...,..._ Onlln4rloo 
100 000 o.r.1 

02 20 02 LC PREV - PI.ANO PREVIDENCIARlO 

848 09.272.0020.2157.0000 IIEN!;flCIOS PREVIDENCIARIOS PELO PLANO PREVIDENC 5.800.000.00 
3. 1.90.01 .00 APOSENT ... DORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 1 F.R: 1 "º O, 
410 Rocu""11 Vlncuildol •• RPPS • Plano P<.-.ldaoolMo 
680 000 RPPS • Plano Provlden<:l'rlo 

849 09.272,0020.2157,0000 BENEFlclOS PREVIDENCIARIOS PELO P\J\NO PREVl~NC 365.000.00 
3. 1,90.113.00 PENSÕES 00 RPPS E DO MILITAR F.R.: 1 410 « 
410 Raalrs01Vilculado110 RPPS• Pllno P-ncl6rio 
550 000 APPS ~ Plano Previdenci6rio 

858 09.m .0020.2158.0000 COORDENAÇÃO DO LC • PREV • PI.ANO ~DENCIARIO 120.000.00 
S.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CO~L TORIA F.R.: 1 430 o: 
430 Recu,-oa vfnculadoa ao RPP6 • Te'd dl Al::lm.Jnl&ttli;lo 
5'0 000 RPPS • Taxa de Mn-..;to 

DECRETO N" 19, DE 02 DE JANEIRO DE 2020- LEI N.976 

02 20 02 LC PREV. PlANO PRE\/IOENCIARIO 

l!60 09.272.0020.21511,QQOO COORDENAÇÃO 00 U: • PREV - PIANO PREVIOENCIARJO 
J .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEII\OS • PESSOA JUROICA 

10.000,00 
F.R: 1 '30 03 

430 Reol114$11incmd<11 ao RPPS • 1 ... de MminilClaÇlo 
540 000 RPPS • l .,. de -ttaçlo 

1\.rtigo 2o. - o crédi to aberto na forma do artigo anter i o r será coberto com :reeur:10.s 
proveni ent es de: 

AnulaçaO: 

01 01 01 Clmon Munldpal 

OI ,031.0001 .2001.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

02 02 01 Admlnlm;lo do Goblnlt 

22 04.122.0002.2002.0000 
3.3.90.39.00 

001 
100 000 

c-dlnaçlo Gn da Clm■ro Munio!>al 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSIC,. 
ReanoaOrd-
Gerol 

-74.000,00 
F.R Gnlpo: 1 001 00 

MANLITENÇÃO 00 DEP.t.RTAMENTO 00 GIJMNETE DA PREF •71.500.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCl,IRDS • PESSOA. JURfolCA F .R. GNJ,o: 1 001 00 

Raalr■ol OróloMios 
0...1 

02 09 01 AánlnillllÇlodl Staollria 

146 1M51.0008,1005.0000 Conolr. Re■t dt Praças, C.lçocloo o Jud~, -618.600.00 
H .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 Oõ 

510 OWU Tr1n■fo<tn<la1 de Co11vtnloa da Ut>lo 
110 000 Coovtnloo 

148 16.451 .0008. 1005.0000 Con■tr. Rn1 do Proçet. C.l;ocla o Jordàts -110.000,00 

H .90.UOO OBRAS E INSTALAÇÕES F.RG,vpo: 1 520 ~ 

520 Owa Tranoror6ndu do Condnio■ do■ E-
110 000 ccm,tnloo 

133 15.451 .0008.1070.QQOO P-'VlMENT-'ÇÃO ASFÁl. TICA ·23.300,00 

4.4.90.51.00 OBAAS F INSTALAÇÕES F.RGNpo: 1 001 00 

001 Rl<IIIIOI Or<lllltllo■ 
100 000 Geral 

154 1!-'61 ,0008.1070.0000 P ... VIMENT.-.ÇÃO ASFÁI. TICA •227.000,00 

U .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇO!:S F.R. Grupo: 1 510 ~ 

510 0utrJt Tr111sflttrdu de ConYtnlot dl Unllo 
110 000 Co!Ntnlot 

DECRETO NO 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.976 

02 09 01 Adrnlnlllra,ç;la da Seaetaoa 

181 15.-!li1.0008.1089.0000 CONSTRUÇÃO OE PONTES E PO/ffil.llÔES 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAIAÇÔfS 

-26.000.00 
F .R Grupo: 1 001 00 

001 Recursos OrdlNriol 
100 000 Gera! 

02 10 01 Aclmlnlltra9'0 da Se-
227 12.3e1.0002.2030.0000 MANUTENÇÃO DA EC\JCAÇÃO 1'VNDM1EM'AL 

3.1.80.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTEIIIORl:5 
-2 ... 9.76 

F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rl!lcwaa■ Ordln6rio■ 
200 000 Eduea,ç.lo 

234 12.361.0002.2030.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNOAMENTAL 
3.3.90.:le.OO OIJTROs SERVIÇOS DE TERCElROS • PESSOA FlslCA 

-l!.000.00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

001 Raanos~IMriol 
200 000 Eduoaçio 

23& 12.381.0002.2030.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL -2.376.99 
3,3,90.93.00 INOENIZAÇÕES E ~ES'11TUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Ro...-...01<1-
200 000 Eduea,ç.lo 

253 12.381 .0009.2119.0000 Quota Mun. do Soltrlo Ed~ -173.25 
3. 1 .90.04.00 CONIBATAÇÃO POR TE1'1PO ~INAOO F.R Grupo; 1 120 01 

120 Tran1ferêncla do S■lérlo-Educaçlo 
118 000 lucuroooVlnwildoe 

Fundo r.blldpal da A-- Socoii 02 11 01 

380 0"'244.0013.205'ol.OOOO 
3.3,90.:19.00 

ManUleoçio da Gertncla do Trabalho o Rando -3.000,00 
O\ITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R Grupo: 1 311 04 

311 Tranafl:lf6ncia da Recu'30■ do Fta1de Hldõtltl de AHISttl'lCi.l SOClal- FN 
400 000 .... ll■tlndl S<>Cill 

02 11 03 Admlnlsnçlo da -orio 
..S 08.122.0002.2047.0000 Goltncla da s. .... ,11 do Oo-ntoSoclal -12.000,00 

3.:1.90.36.00 OUTROS SlãRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO,,. FislCA F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 Recul'SOI Ordlnirioa 
,00 000 .... ol■tlndo Soolal 

,s1 08.122.0002.2047.0000 -., da Slc:ietlril do OoMnVCNI-MntoSodal -2.000.00 
4.4.90.,2.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PEIIM'.NEHTE F.R. Gn,po: 1 001 00 
OOf RKI.Jreo1 Ordin6riot, 
400 000 Alll■tl- Social 

02 15 01 Fundo Munio!>al do S■Oda 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
AV. PREF. ANTONIO oe P.-.OLIA DA.COSTA. UMA. N• 271 

t. -1-33 Exetclclo: 2020 

! 

DECRETO Nº 19 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.976 

02 15 01 FundoMunidpeldeSaude 

562 10.301.0002.:zoea.oooo Co<>dolllçlo da Soorelo<ilo "' - -2.37&.•• 
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFlclOS PREV10ENCIAAJOS DO SERVIDOR OU F.R. Grupo: 1 001 00 

580 

581 

610 

001 Recu~ OR:IIMrlol 
300 000 SaOde 

10.301 .0002.2068.0000 Cocito.naçla d.l Saa1t~ cM Seocll a&i!.137,13 
4.IUM).71.00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATlJAL RESGATADO F.R. G;n.ipo: 1 001 00 
001 ReQ.lrwa Ordlnirk2■ 
300 000 Saúde 

10.301 .0003.000S.OOOO 
3.2.90.21 .00 
001 
300 DOO 

10.301 .0003.000l5.0000 
-4.15.90.71 .00 
001 
300 000 

10.301 .0018.10QO.OOOD 
4.4.90.51 .00 
21' 
115 000 

10,301.0018.216'.0000 
3.3 .9(U7.00 
21◄ 
110 DOO 

10.302.0018.2071 .0000 
3.1.90.04.00 
001 
JOO 000 

OPEIW;OES ESPl:CIA!Sc ENCAR005 COM OBRIGAÇÕES PP ·2.376."9 
JUROS SOBRE A DMOA POR CONTRATO F.R. GNpo, 1 001 00 
Rec:ulSOI OrdinOril>I 
S.lldo 

O~FtAÇOE.s ESPECiAIS: ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES pfj -23.715.W 
PRINCIPAL 0A. 01\nCA CONTRAn.JAL AEGOATACO F.R. 0"410; 1 001 0a 
Racunsaa Ordln•r1oa 
S.l1d1!1 

AMPLIAÇÃO E NEFO~ ... DE ....,o,,oes BÁSICAS oe s,.(loe -100.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 214 02 
Tnami~ndal Fundo. Fundo d• Reol.Jf&OI do sus ~l'\tff do Govem 
R00Ur.ot.Vinculfld01-

MANUTENÇÃO E AMF)l.1AÇÃO 00 NUCLEO DE APOIO A SAÚC -23. 789.DO 
OBRIG>.ÇÕES TRl8UTAJIIAS E COHTRUlLJTIVA,S F.R. ()""°' 1 214 02 
Tr•nafe"l"lclu Ft.ihdo • Funde d• R..cunio• etc SUS pnw,NNntff do Gowm 
Racuraoa Vll'\alladOII 

IMNLJTEMÇÃO 00 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATAÇÃO POR TEdPO OETERMltwlO 
Recur.os Ordin•riot. 
Sa11d■ 

· 109.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

868 10.302.0018..2071.0000 MANU"rENÇÃO 00 FUNDO RJNICIPAI... DE SAÚOE -&000,00 

874 

3.1.90. 15.00 OUTRAS OESPl:SAS VARIAVElS • PESSQ,\l. CM\. F.R. Qrupo: 1 214 02 
Z14' Tr•riife,.r,clat Fundo • Fundo di RtlC1Jraot do aus prownli9ntt:• rJo Govem 
115 000 RecuJSOI Vinmlaclos 

10.302.001&...2071.0000 
3 .3 .90..30.00 
213 
115 DOO 

MAJtfUTENÇÃO DO FUNDO MJNICIPAL DE SAÚDE --M.000,00 
MATER1AL OE CONSUMO F.R Grupo: 1 213 m 
Tninsfn6nda!I Fundo• Funckl de F\ecu1K11i do SUS prtM!llllonteo rio ~m 
Recuram Vlna.iladoa 

DECRETO Nº 19 , DE 02 DE JANEIRO D E 2020 - LEI N.976 

02 15 01 Fundo Munk:4pal de S.~ 

730 10,302.0018.20M.OOOO 
3.3.90.39.00 
001 
300 DOO 

M•mOnç.lo da Dir.do c.rrtro ltlt, de ~ (C\S) 
OUTROS SEFMÇOS DE TERCEIROS - l'eSSOA JUR~CA 
Roeul'M& OnUn611o& ...... 

02 15 02 ~ Ml,l~I N. S. clll Concele,fo 

758 10,302,0011,21)70,0000 J.lan~ cio Hc.apllal MLricipa.l 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS- PESSOAL CML 
001 ~ Ordln•rto. 
300 000 S.Od. 

02 18 01 Admlnllltreçloda~rilo ,.. 

02 20 01 

1133 

04.122.000221J7V.OOOO C.rtodf. ,d.a S6C. d• Agrkulturo , PeeuáN • AbHi.cimenlo 
3 ,3JKl38.00 OUTROS SE.RvtÇOS OE TERCEIRO$ • PESSOA lllfSlCA 
001 Reclnoa OrdiMrtôt 
100 000 G4i~ 

LC PA.E:.V • PI..AN0 FINANCEIRO 

08.'Z72.0020.2DBO.OOOO COOADENAÇÃO DO L.C - PREV • PLANO FJNNfCclRO 
3.3.90.35.00 SERVJÇOS DE: CONSULTORIA 
430 Recuraos vlnc:uladoa -, RPPS - T.u dti ,t,da-Qin~ 
6'110 000 fU9PS ~ T A:d dllAdmlnis~ 

OG.272.0020,2090.0000 
3.3.90..39,00 ... 
540 000 

COOROE:NAÇÃO 00 LC - ~V - l"LANO PINA.NCl!IRO 
OUTROS SERVIÇOS OE 'tSA.CEIROS - PESSOA JURlolCA 
RM.Lnoa vinC1Jla:laa ao RPPS - Tau dll ÃdmSlilatn;to 
RfJPS - TIXt. Cio ActmtnietraçA,o 

-30.000.00 
F.R. G,vp« 1 001 00 

-67.&H.OO 
F.R. GR.lpo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R . ('.;rupo: 1 001 00 

-120.000.00 
F .R.. Grupo: t 430 031 

-10.000.00 
P.R. Grvp,o: f .C:,O O~ 

09.272...0020.2169.0000 8EPEFtCIOS PREVIDENCIARIOS - ?l.ANO FINANCEIRO --6.900.000,00 
3.1.90.01.00 APOSElffADORIASOO RPPS, RESERVA REMUNERADA e REF.R. On,po: f -420 03 
,420 RKUf80II Vlncubldow ao RPfJS - Plano FI~ 
660 DOO RPPS • P'tlW'O FINiit,QtJro 

09.Z72.0020.2169.0000 BENEflCIOS PREVlD'ENCIARlOS - PLANO FINAHCl!IRO -38-5.000,00 
3.1 .90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAA F.R. Gnlpo: 1 -420 03 
420 flel;ul$OIII Vll""ll:1llad,m ao RPPS • P\ano flnarlalftt 
600 000 RPPS - A.no Fln■J!Qllro 

Anulaçao ( •) -8.012.815,91 

Al:-t.i.go Jo.- E:ste decreto entra em vigor na datn d@ .:!lua publicaçl!io. 

CONTRATO 
MODALIDADE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746 - Centro 
CEP: 64 .180-00 Esperanti na-PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

N" 03 5/2020 
Dispensa nºl 4/2020 

OBJETO Aquisição de álcool em gel 70% (setenta por cento) para atender as 
necessidades emergenciais do município de Esperantina, em 
decorrência do coronavírus (COVID-19). 

CONTRATANTE O MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, CNPJ: 06.554.174/0001-82 
CONTRATADO LOURIVAL BEZERRA FREITAS, CNPJ Nº 04.747.231/0001-14. 
FONTE DE RECURSO FMS, FMAS, FPM, ICMS E RECURSOS PROPRIOS 
DATA 
ASSINATURA 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

DA 28/04/2020 

30 (trinta) dias 
Vil ma Carvalho Amorim (CONTRATANTE) 
Lourival Bezerra Freitas (CONTRATADO). 

Esperantina (PI), 28 de abril de 2020. 

Vilma Carvalho Amorim 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

ESTADO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ Nº 06.554.174/0001-82 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 

TERMO DE RATlFICACÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo, atendeu, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Pennanente de 
Licitação e parecer da assessoria jurídica deste município. 

OBJETO: Aquisição de álcool em gel 70% (setenta por cento) para atender as necessidades 
emergenciais do município deEsperantina, em decorrência do coronavirus (COVID-19). 

CONTRATADA: LOURIVAL BEZERRA FREITAS, CNPJ Nº 04.747.231/0001-14. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993. 

RATIFICO nos tennos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Dispensa de Licitação Nº 
14/2020, da Prefeitura Municipal de Esperantina, Piauí. 

Esperantina-PI, 28 de abril de 2020. 

Vi lma Carvalho Amorim 
Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Z8TADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÃNDIA 
CNPJ, 41.522 .269/000 1- IS 

Ru.-. Porflrta Meria de Souaa, 21 • Centro 
CEP, M.685-000 Fone (Ox.,c891 3439 1174 
~[eitumma f'CO lc,,,dl(@,ahoo.com.hr 

Adm. 2017 • 2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

STRUMENTO: LOCAÇÃO DE IMOVEL 

OBJETO: É objeto deste contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO OPERADORA. 
DF. roço T BULAR, EM POÇO S ITUADO NO POVOADO TAMBURIL DE CIMA, NA 
ZO A RURAL DO MU ICIPIO DE MARCOLÃNDIA, ESTADO DO PIAUÍ. 

FO T E DE RECU RSOS: FPM/ICMS e outros do excrclclo de 2020. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MARCOLÃNDIA - (PI), inscrito no CNPJ n• 
41.522 .269/0001 - 15. situado nn Rua Porflria Maria de Sousa. 21 
Centro. neste ato representado pelo Prefeito Municipal FRANCISCO 
PEDRO OE ARAÚJO, brasileiro, piauiense, euado, ruidente e 
domiciliado na Serra do Gesso - CEP: 64.68~-000 - Marcolindia
(PI), portador do CPF sob o n• 184.496.463-91. 

CONTRATADA: WERLAYNE WALMARIA MODESTO SIMEÃO, brasileira, 
pernambucana. ponadora do CPF sob o nº 593.473.4 14-87 e RG n• 
3. 156.605 - SSP/PE. residente e domiciliada na Rua José Barreto 
Alencar. 220 - Centro - CEP: 56.280-000 - Araripina - (PE). Neste ato 
denominado de CONTRATADA. 

Valor referente Valor de RS 1.000,00 (Um mil reais). que será repassado para a 
CONTRATADA. na seguinte forma: deposito cm conta corrente. Agencia: !081-2 - Conta: 
OIO 1509-5 Banco Bradesco. 

t'onte de Recursos silo oriundos: FPM/FME/JCMS e outro• do nerclclo de 2020. 

Válido at~ dia 31 de Oezembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÇOLÂNDIA 

C.N.P.J. 4l .522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de ousa, 21 - Centro- Fone (89) 3439-1 t 74 

EI'. 64.685-000 - MarcolAndi.a - Piaul 
Prefej1,,ramãcCQlp11dlq@yahoo.com.hr 

ADM. 2017-2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento .Licitatório: n º 016/2020 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: REFERENTE A co TRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
IMPLANTAÇÃO DE AMBJE TE VIRTUAL DE ENSINO COM MODULO ACADÊMICO 
(ATIVIDADES, CO TEÚDOS, LANÇAMENTOS DE NOTAS), EM 08 (OITO) UNIDADES 
ESCOLARES E TREINAME TO DE EQUIPE DE DOCENTES BEM COMO OS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PELO PERÍODO QUE COMPREENDER AS AULAS PREVISTAS ATÉ 
DEZE MBRO DE 2020, CONFORME PLANILHA ANEXA A DJSPE SA DE LICITAÇÃO 0 

016/2020. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO O 037/2020. 

Fonte d e Recursos: FPM/JCMS/ARRECADAÇÃO /FME outros d e exercício de 
2020. Detalhamento das Despesas: 
Órgão 02 Prefeitura Municipal de MarcoUlndla 
unidade 08 Secretaria Mu nlclpMI de Educeçilo 
sub unidade 00 Secretaria Municipal de Educação 
J\fanutc:oçlo da Secretaria Municipal de Educaçlo 
12.361.3610.2035.0000 
ÓrgAo 02 Prdeitura M uoicipaJ de Ma.n:olindia 
unidade _16 Fundo Municipal de Educaç.lo 
sub unidade 00 Fundo M unicipal de EducaçAo 
MJlnutc nçilo do Fundo Munici.11aJ de Educa.cão 
12.361.55)0.2060.0000 
elemento: J..3.90.39 Outros Sc.rvlços de Tercelro - Pessoa Jurídica 
Fontc00I 

CO TRATANTE: O MUNICÍ.P IO DE MARCOLÂNDIA - PI, inscrito no CNPJ nº 
4l.522.269/0001-15. situado na Rua Porfiria Maria de Sousa. 2 1- Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal FRANC..1SCO PEDRO DE 
ARAÚJOt brasile.i.-o, p iauie.nse, e.asado, residente e domiciliado na 
Serra do Gesso - Zona Urbana - Marcolândia, portador de CPF sob 
n º. 184.496.463 - 91. 

CONTRATADA: FRANCILEIDE MARIA DE CARVALHO 03322004341 
MARCOLÂ.NDIA EM FOCO - ME, C PJ sob o n º 28.429.746/0001-
34, e é sediada e localizada. a. Rua C inco nº 52~ Bairro: Vila Scrnm.ia -
Anu:ipina, Estado do Pernambuco - CEP N º 58.280-000, neste ato, 

Representado pelo Sr" FRANCILEIDE MARIA DE CARVALHO. 
portadora do CPF n• 033 .220.043-41 e do RG nº 2 .396.110 SSP - PI. 
Residente e domiciliado na Vila Serrania Cidade de Araripina- PE. 

Objetivando Prestação de serviços Acima descrito no valor de R$ 5 .200,00 (cinco mil e, 
duzentos reais)) rateados em 08 meses. 

Data da Assinatura: 28 de abril de 2020. 

Validade 31/12/2020. Página I de 1 

DECRETO Nº 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.305 

~ no orçamenw vigente aédllD adicional suplementar e da outras~ 

OECRBTA: 

Artigo lo. - Fica aber to no orçamento vigente, um crédit o it1dieional .suplementar na 
import&ncla de R$1 . 840 .008, 26 d ia tribu idoa as aegulntes do t ações: 

Suplementaçllo ( + ) 1.840.008,28 
01 01 00 Clm1111M~do-ndlo 

O 1.0:11 .1001.2001.0000 Manulonçêo-llvldoC,,,-. 110.000,00 
3.1,90.11.00 VENCIMEHTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 Reanoo0rdln6rioo 
100 000 Gorai 

13 01.031 .1001.2l)01.0000 M...,,or,;60 Mm_ do Cima,. 32.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS • PESSO,. JURIOICII F.R.: 1 001 00 
001 ReoJnlm Ordt~ 
100 000 Goro! 

02 02 00 GlblMII do Pnnlto 

23 04.122 .1203.2003,0000 Mu.,""1Çlo do Gabinete do P- 10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTMENS FIXAS - PESSCW. CML F.R.: 1 001 00 
001 -Clld-
100 000 Go!ol 

27 04.122.1203.2003.0000 Manullnçlodo-doP,_ 
3.3.90,14,00 OLAAIAS • CML 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Roanoo Clldnidao 
100 000 Ger8I 

02 03 00 -MunlclpoldoAdml---•"""'-

42 04. 122. 1303.2005.0000 Manut do Enoorgco do ADM Geral 6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAi. CML F.R.: 1 001 00 
001 Roanoo Ordk\6rioo 
100 000 Gonll 

50 04.122.1303.2006.0000 MonuldoE-daADMGoral 30-000,00 
3.3.90.30.00 MATERIA!. OE CONSUMO F.R.: t 001 00 
001 -On:INlrioo 
100 000 Gorai 

DECRETO Nº 13 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.305 

02 03 00 _,,. -ool do A<!""- o Finança 

5' 04.1;!2.1303.2005.0000 M8nut do Enaargo1 da ADM Gonll 3.000,00 
3.3,90.38.00 OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICI\ F.R.: 1 001 00 
001 Rewl'SOII Qnj[nirfDa 

100 000 Gorai 

53 04.122.1303.2005-0000 Monutd1 &K:arp<la ADM O.. 75.973,26 
3.3.90.39.00 OU1ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA F.R.: 1 001 00 
001 Roa,- Onlwl6rioo 
100 000 Geral 

119 24.131.1507.2009.0000 -•-nela 2.000.00 
3.3.90.JCI.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Roanoo Ordlnteloo 
100 000 Ge'lli 

120 24, 131.1507.2009.0000 Publlcldedo•-- 6.000,00 
3.3.a0.:W.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 

001 -()r,jn6'loo 
100 000 -.. 04.124.1903.2014.0000 Manut de Tnounrta 5.200,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSCW. CML F,R.: 1 001 00 
001 RooUIIOOOfdlnirioo 
100 000 Gorai 

87 04.1 24.1903.2014,0000 Mll1Ul:daTe:aourerl■ !5-000.00 
3.3.90.14.00 DIAAIAS • CML F.R.: 1 001 00 
001 Rllc.noa On11niàr1oa 
100 000 Gorai 

104 09.271.2032.2016.0000 -lmontodoiNSS 10,000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS FA: 1 001 00 
001 Roanoo Onfü1Óf1oo 
100 000 Genll 

118 11.331 .2133.2019,0000 COob'bJIÇIO p.,. f«mlçto do Pll StN POllllco • PASEP 11.000,00 
3.3.90,17,00 OBRIGAÇÕES TRIBUTAAIAS E CONTRIBllTIVAS F.R.: 1 001 00 
001 Roanoo Onintlrioo 
100 000 Geral 

02 05 00 s.. Mun Cid-. Obta e lnfra&tnrtln · 

134 04.122.2203.2020.0000 ~--tJv• SorAçoo -
3.3.90.38,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

1AOO,OO 
F.R.: 1 001 00 

001 RoaJroot10nlln.lrioo 
100 000 0...1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÃNDIA 
/ /, ~ RuoPodlriaMarledeSouoa. .. 21 - Conln> 

, ,t +' 4152228W0001-1 S Exoráoio: 201; 

:/:.):,... -'. 

DECRETO Nª 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.305 

02 OS 00 Sac Mun Cidades, otns e lnfra&tru'JJra 

137 04.122.2303.2021 .0000 -utençãod& Eq\jpamontoo • R•IIOll'l!>A' Pol70UCaçamba o ( 
3.1.80.11 .00 VENCIMEITT'OS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAi. CI\IIL 
001 Recuraoe OrdnAr101 
100 000 Geral 

141 04.122.2303.2021 .0000 Manutonçlo do Equlpamonmo • RolluPlpal f>a~ o< 
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 R"""°" Ordlnlrfoo 
100 000 Gorai 

1157 115.451.2518.1017.0000 eonsttuçao, Racu~ de ca1çementc Ruas. A""rldu 
4.4.90.51.00 OS-RASE INSTALAÇôES 
001 Recursos Or'11ntr1os 
100 000 00,,,1 

183 15,541.2634,2025.0000 MenuUIOÇio do Proçeo, Po,woo, Jarolno 
3.3.80,36.00 QlfTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RDOJ1'5011 Ordnério:1 
100 000 Geral 

m 17.452.3037.2043.0000 Menutonçlo do Umpou P!lblca 
3.3.80.39.00 OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
001 Reanoo OrdniJloo 
100 000 Geoll 

216 25.752.3'03,2029,0000 Manutençlo da lliJmlneç30 Põbllca 

223 

246 

258 

02 05 00 

262 

02 06 00 

296 

3.3.80,30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
620 COntrtb<JlçSo para o custeio do Serviço do l lurnnaçlo Pôblloo • COSIP 
120 000 Rec:u1'501 011vtnc::uladol 

25.752.3'19.1 028.0000 
4,4.80.51.00 
001 
100 000 

eon.truçAo. Ampliação do Rode Etétrtca 
OORAS E INSTALAÇÕES 
Rocursos Ordlnãrlos 
Gorai 

28.122.'4303.2022.0000 Menuteny&o d-11 Sec;:r-ete~ do ~a:, e Rodagena 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAs VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL 
001 R-O<ointriO> 
100 000 Gorai 

26.782.4419.1 025.0000 Construçao Restauração e1tradas, Pontos o Pusil90"1 Molt111t 
U.80.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recur,os Ordln4r10& 
100 000 Go..i 

DECRETO Nº 13 , OE 02 DE DEZEMBRO OE 2019- LEI N.305 

Séc Mun 01.iadtt, Obru e lnfraEstrutura 

26. 762."434.2026.0000 COn..-voçAo a RoQo da E- Munldpal1 
3.3.90.36.00 OlfTROS SER\IIOOS DE TERCEIROS· PESSOA FlslCA 
001 Roanoo O<olnà<lot 
100 000 Gonol 

Secretaria Mundpal do Educação 

12.381.3010.2035.0000 Monu\8nção da Socn!wia 1,Uildpol do EduoaÇ,O 
3.1.80.11,00 \IENCIMEITT'OS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 
200 000 

Reoul"IOI Ordlnértot 
Educação 

02 12 00 Secretaria Munclpal de SeOóe 

375 10.301.4022.2048.0000 M1nu!en910Admlnlslra!M do SIOdo 
3. 1 .90. 11 .00 VENCIMENTOS E vmr.-.GENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 RoourlOI Ordln6rlos 
300 000 9o(ide 

380 10.301.4022.2046.0000 ManutenÇ,OAclmlnlslratlva d• Saúda 
3.3.90.14.00 DIAAl-'S • CIVIL 
001 RecufaOI Ortlnérioa 
300 000 Saôde 

02 1S 00 Fundo Man.089.EdUc.Bâs. Val.Prof.Educai;IO 

416 12.361.5110.1 063.0000 Con&trução, Rtlorma, Ampliação Ul'lldadn &oolares Zona Rur 
U.80.51 .00 OBRAS E INSTALAÇôES 
114 T....-nciúdo FUNDEB -~ntoçjlo do UntAo 
240 001 F\JNDEB • 40% 

427 12.:ie1.5110.20S2,0000 Pessoal• Enca1901 SOCloll · Ensino Fundomonlol • 61l% 
3. 1.90.16.00 OUTRAS OESPESAs VARIAVEIS • PESSOAL CML 
112 Tranlferl!lncfudo FUNOEB 60% 
230 001 FU CES • 60% 

435 12.361.5110.2053.0000 PHOO&I e EncaigooSOclal>-Enslno Fundoma,.., - 40% 
3.1.80.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOALCI\IIL 
113 Transferênclaa do FUNDES 40% 
240 001 FUNDES ~ 40% 

438 12.361.6110.2063.0000 PeuodeEncargoeSódalsªEnsm,FundlfflOll'lltela,41)%. 
3.1.80.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAI/EIS • PESSOAL CIVlL 
114 TransfartnciU do FUNOE8 - Complemenlaçl\o da União 
240 001 FUNDES· 40% 

10.000.00 
F.R. : 1 001 00 

!I0.000.00 
F.R.: 1 001 00 

70.300,00 
F.R : 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

25.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R,: 1 820 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

4.000.00 
F.Rc 1 001 00 

15.000,00 
F.R. : 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000.00 
F.R.: 1 001 00 

8.000,00 
F .R.: 1 001 00 

1.000,00 
F,R,: 1 001 00 

22.000.00 
F.R.: 1 11• 00 

211 ,000.00 
F.R.: 1 112 00 

46.300,00 
F.R.: 1 113 00 

11 .000,00 
F.R.: t 1U, 00 

DECRETO Nº 13, OE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.305 

02 15 00 Fundo Man.Oe1.Ed1.1G.8'1.V•l.?rof.Edueaçao 

12.361.5110.205:t.OOOO F>euoel e Encargos Sóc:lels · Ensino Fundameràl ·40'4 
3.3.80.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

440 M.000,00 
F.R : 1 1H 00 

114 Tn1n1fori9nda1 do FUNOEB - Complementação da Unllo 
240 001 FUNOES • 40% 

459 12,3&~.&210.2056,0000 PéUCNII e Encargos Sociais - Crvchn- 60% 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO 

17.100,00 
F.R.: 1 112 00 

112 Trantftlrlncia■ do FUNDEB ~ 
230 001 FUNDES· 60% 

460 12.365.5210.2tl56.0000 Pouool o E"""'llOI Soda lo • CmchH • 60% 1.800.00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 114 00 
114 Tranafortncit1 do FUNOEB - Complema11taçao da Unllo 
2:10 001 FUNDES • 60% 

469 12,365.5210.2110.0000 Possoel • E- Sodals FW-Ell<Olo · 60% 
3.1.80.18.00 OU11'AS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CML 

9.100,00 
F.R.: 1 112 00 

112 Tranllfet6nclu do FUNDES 61l% 
2:10 001 FUNDES • 60% 

497 12.365.5210.2111.0000 Pessoal e Enco- Socólls Pré-Eooolo • 40% 
3.1.80.18.00 OUT!Wl DESPESAS VARIÁVEIS• PESSOAL CIVIL 

400,00 
F.R.: 1 113 00 

113 Tram11ferênda9 do AJNOEB 40"-
240 001 F\JNDEB • 40% 

517 12.38e.!1310.2058.0000 PUIOII o Encorgos Soda~• EJA· 60% 
3.1.80. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CML 

4.000,00 
F.R., 1 112 00 

112 Tran1rertnda1 do FUNDES 60% 
230 001 FUNDEB • 60% 

02 16 00 Fundo Munldp,al de Educa,plo 

S8e 12.361 .6510.20e0.0000 Ma""""910 do Fundo Municipal do EducaçC!o • FME 25.000,00 
3.1.80. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 RIIKlUl'IOt Ordlnériol 
200 000 EduCaÇaO 

598 12.361.6510.2060.0000 Maoo1eoÇDO do FCWl<lo M""lci>ol d• Edocaçlo • FME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FlslCA 

2.200,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Fteo.rso.s OrdlnMo, 
200 000 Edueoyllo 

602 12.361.6510.2060.0000 M8l'OUtenÇ80 do Finlo Munlclpol de Edocaçlo • FME 
3.3.80.39.00 OlfTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 

100.000,00 
F.R: 1 001 00 

001 RIIQ.QOB, Ordinãr'lo:l!I 
200 000 Eouea;oo 

DECRETO N" 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.305 

02 1 B 00 Fundo Mu~ do Educaç.!o 

625 12.361.6512.2063.0000 P,ogronu, doAlmontllÇ!O Esoolar PNAEF • 1,000,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Re<U1080roln.irfoo 
200 000 EcflJC&çaO 

847 12.361.6518.2066.0000 Tranaporte Estudanie, e ProlelSIOfN 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: 1 123 00 
123 Tnan1fertndu do Reo.not do FNOE Raferan'la■ ao ~,ama Ntcíonll de 
115 001 EDUCAÇIO • PROGRAMAS 

668 12.365.$809.1060.0000 Conatruçao. Rofonnll. Ampllaçlo - Pni-EKOlar 65.000,00 
4.4.80.51 .00 OBR.0.3 E tNSTAIAÇôES F.R.: 1 001 00 
001 Racur101 On::llnllr1M 
200 000 Ecluoeçêo 

02 17 00 FundO Munlclpal de SaO<IO 

753 10.301.61221062.0000 Conotruçao. Reforma. Ampliação ele UBS 105.000.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 00 
001 Raa.irwoa Ofd(nAl1CI 
300 000 SIIIOóe 

783 10.301.8122.1 063.0000 AQu~IÇIIO de Equk)emontoe 24.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERW. PERMANENTE F.R.: 1 214 00 
21,4 TraMferê.nci.H Fundo a Fundo de R:ea.trsos do SUS pn,venfentM do Govem 
115 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

n3 10.301.8122.2075.0000 M1.....-.ç&o do Fundo Munl<:ll>al ele S.Odo 40.000,00 
3.1.80.11.00 VENCIMENTOSEV.-.NT-'GENSFIXAS-PESSOALCI\IIL F.R.c 1 001 00 
001 Rt<:Ul>OI Ol1flnlrlol 
300 000 SIOdo 

774 10.301 .8122.2075.0000 MMu1ellçJOdO Fundo M"""""'' d& Saúda 30.000,00 
3.1.80.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Tranaferêndas ~ulldo e Fundo de Fteo.noe do SUS provenaltee. do Govorn 
115 002 SAÚDE • PROGRAMAS 

7115 10.301.6122.2075.0000 Manutençlodo Fuodo Munldpal de Swde 16.000,00 
3.3.80.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Roouraoo Ordlnllloo 
300 000 S110de 

767 10.301.6122.2075.0000 M"""tenÇ,O do Fundo Mu~I do Soado 134.000,00 
9.3.80.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 00 m 002 i,~t~;J,W,ºA~ Fundo d• Rooutw00 do SUS f)IC .. n""'1ff CIO o-tn 

DOM
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02 17 00 fundo Mw1ICfl)OI do Saôdo 

793 10.301 .6122.2075.0000 -•do Fundo Munlclpslde SaQoe 
:1.S.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDlc..\ 

TT.000,00 
f .R.: 1 001 00 

001 Reo.noe OtdinAr1ol 
300 000 Saelde 

794 10.301.8122.2075.0000 MonutMçllO do Fundo M..,lc:loel de Saad$ 6,000,00 
3.3.90.39.00 OIJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R.: 1 213 00 

~!: 002 ~;:~~=FundodoRocursotdoSUSprovenl&nlatdoGavem 

828 10.301.8122.2079.0000 l'nlgl,lma N~ do Apolo o Sa(lolo da Fan,lla $.000,00 
3,1,llQ.11 .00 VENCIMENTOSEVIINTIIGENSFFXAS-PESSOALCIVIL F.R.: 1 214 00 

~~: 002 ~~~~Fundo d• Rewrsosdo rus ~M & GoYtm 

659 10.301.8123.2081 .0000 M"'"'10nÇ8odo útre~IO SaQoe naF1mlla • ESF 10.000,00 

8eC) 

664 

871 

873 

880 

02 17 00 

902 

013 

814 

9'16 

3,1.90,11 ,00 VENCtMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOIIL CML F.R.: 1 001 00 
001 Rocut10t Ordintrios 
300 000 SeQoe 

10,301 .8123.2081.0000 M"'1ll1llllÇSO do lãilre\egle SaQoe no FernllO • ESF 26.300,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOSEV/\NTAGENSFIXAS-PESSOIILCML F.R.: 1 214 00 
214 TraNftrtndH Fur'ldo 11!1 FundO (li Reeul'IOI do sus PfOYll'lltntos do Gav6rn 
115 002 SAÚOE-PROORIIMAS 

10.301.81 23.2081 .0000 Menutençao do ES1r.!1egfa Salldo no Feml\18 • ESF 17,000,00 
3.1.90.16.00 O\ITRIISDESPESASVARIAVEIS-PESSOIILCIVIL F.R.: 1 214 00 
21• Tra-.., Fundo• Fundo do RecollOO do SUS pn,,ffltmOI do ()o,oim 
115 002 SAÚDE-PROGRAMAS 

I0.301.6123.2081 .0000 MMU\onçlO do Emlfflglo Sa11do no Fem/1~ - ESF 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PeSSOII FISIC/1 
001 ReaJlllOa. OrdinMO& 
300 000 Saôdo 

10.301.6123.2081.0000 MemtençGodo EICr•l~I• S.Odo ne Fomlb • ESF 
3,3,90,39,00 OUTROS SlãRVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA AJRIOIC/\ 
001 Roc.nooO-llõO 
300 000 S10do 

10.301 .6124.2082.0000 Prognunao de AQoo10$ COmJnll4r\ol Saúdo - ACS 
3.1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOIIL CML 
214 
11 5 002 

Ttanderlnda:1 Fundo I Fundo de RtcUIOII dõ SUS pt'OV9f'lllfllfl. do Govem 
SAÔOE • PROGRAMAS 

DECRETO N" 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.305 

F'oodo Mr.ricfpal dt SIOI» 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

18.000,00 
F.R. : 1 001 00 

35.036,00 
F.R.: 1 214 00 

10.301.8120..2083.0000 
3.1.90.11.00 

~do"""'""'"-- 12.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 

214 TranlfertndH Fundo a FUnCto de ~11101 do st.JS prownlentN do GcNwn 
115 002 SAúOE • PROORIIMAS 

10.301.612$..2083,0000 Manutian91odoPrugrwrw.s.odoBuoel &.000,00 
3.3.90.J0.00 MATERIIILOECONSUMO F.R: 1 213 00 
213 T..-- Fundo a Fundo da Roeu"°" do SUS--do GMm 
115 002 SAúOE-PROORIIMAS 

10.301.8128.208:I.OOOO M_,ulanç6o do Programo SaOdo Buaol 33.000.00 
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO F .R.: 1 21• 00 
214 T- fw,cjo o Fundo do R-do SUS prv,enlemN do cio.,,i, 
115 002 SAúOE-PROORAMAS 

10.305.6428,2088.0000 """'""'" Einclceç8o Controlo Ooo,- - ECO 4.500.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAOENSFIXAS - PESSOALCML F.R.: 1 214 00 

214 T- Fundo o Fundo de - do BUS -- do OcM!m 
115 002: SAÕDe • PROGRAMAS 

02 18 00 Fw,cjoM~do-Soclol 

802 05.241,6586.2086.0000 ApoloN-omSllulçlocfaV1,h,..blldo<f• 1.!00,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISlC/1 F.R: 1 001 00 
001 Reanoo (lnj-
400 000 Al:llll:6ncl• Sodal 

963 08.241 .8880.2088.0000 Apolo oo Pes110U om SIIIJoçlo do \ltJNrabll- 30.000.00 
3.:1.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAJUR/OIC/1 F.R.: 1 001 0(1 

001 -~ 400 000 ,..... Sodal 

896 08.244.8740.20IIO.OOOO Manulllnçlo Fundo Munk:11111 de ANI- Soc:lal 46.000,00 
:1.:1.90.JO.OO MATERIAL OE CONSUMO F.R.; 1 311 00 

311 T-do - do Fundo Naclonll da- - -FN 
400 001 PROGRAMAS - ASSlmNCIA SOCIAL 

1051 06.2A4.8740.2103.0000 SoMç,o da Con-• o F- de - • SCFV :l.900,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS • PESSO/\L CML F.R.: 1 311 00 
311 T~cJeRecurlOldOFt.11ldONIICb\llóeAlllltlnCIISodal - FN 
400 001 PROGRIIMAS-ASSlmNCIASOCIAL 

1oe3 oa.uo.11140.2103.0000 Sa"'190de ConvMnc11 • - do Vlnc:uloo-SOFV aoo.oo 
U.90.38.00 OUTROSSERVIÇOS OETERCEIROS-PESSOAFISIC/1 F.R.: 1 311 00 
311 r--. do Roanoo do Fundo Noclonol do - 80Cliol- FN 
400 001 PROGRAMAS • ASSIS'TtNCIA SOCIIIL 

02 18 00 Fw,cjoMu-doAs&l&IMclaSoclal 

1082 08.24-4.8740.2105.0000 Monutençac do Ceniro de Rofonl- Eapoolizada do AU/atln< 10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 311 00 
311 Tn,nsfe,.nda do Roanoodo Fw,cjoNaclonal cfa A.o..,_ Sodal - FN 
400 001 PROGRAMAS • ASSIS°ítNCIA SOCIAL 

1101 08.244.11740.2107.0000 Manu1er,ção do Centre ele Rere- de A.o- Social - OI 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CM!. 

10.000,00 
F,R.: 1 001 00 

001 --Ordlnêrloe 400 000 Ass!J111nda Social 

02 20 00 Gablne10 d1 --

1162 04.122.1203.2109,0000 M1'""""910 do Gobine10 da Vlco-l'nlfo~ 
:1. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 

:1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Re<:vreoa Ordlnárloa 
100 000 G«el 

Ar t i go 2o , - O crédito aberto na f orm.a do art i go ante r ior ser á coberto com r ecurs os 
provenient es de: 

AnulaçGo: 

01 01 00 CMWlta Munlq,ol do Moroolêndlo 

01 .031 .1001.1001 .0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

Conat, Rei, Amp. cfo Pródlo de ctmara 
OBRAS E INSTAlAÇÕES 
Rooul"IOt Ordl~ 
Geral 

01 .031.1001 .1002.0000 Aqulslçlo de Equipamentos 
<A.90 .52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recuraoa Ordlrárlos 
100 000 Gffll 

-30.000,00 
F.R. GNoo: 1 001 00 

·19,000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

01 .031.1001 .2001.0000 
3.1.90,01.00 

Manutcnç&o AdmlnisnUv81 dt:1 camara -3.000,00 
IIPOSENT AOORIAS 00 RPPS, RESERVA REMUNERADA E RE F.R. GIIJl)O: 1 001 00 

001 ReO.H'$0i!i On:UnêriOIII 
100 000 Geral 

01.031 .1001.2001.0000 t,!al'IJlenç60Ad..,~"'""ª do CAma,. -11 .500,00 

3.3.40.A1.00 CONTRJBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 ReanosOrdlnárlora 
100 000 Gotol 

11 -&.500.00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

01.031 . 1001.2001.0000 Mam1tençloMmkll01t1>! vHa c.l111at1 
3.3.90.33.00 PIISSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 Rec:u~ Or'dlnàr\0S 
100 000 Geral 
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12 

14 

15 

18 

01.031.1001.2001.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

01.031 .1001.2001.0000 
3.3.90A7.00 
001 
100 000 

01.031.1001 .2001.0000 
3.3.90.92.00 
001 
100 000 

09.271 .1101.2002.0000 
4,8.90, 71.00 
001 
100 000 

02 02 00 Oeb\nolodo"'""'1to 

28 

28 

30 

04.122.1203.2003.0000 
3. 1 .90.15.00 
001 
100 000 

04.122.1203.2003.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

04.122.1203.2003.0000 
3.:1.110.36.00 
001 
100 000 

Manu1onçlo AdmlnlatmMo de Cêmlll 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISIC/1 
RAoursolOnd--
Maoo10nçfloAdmlnlantlvlóoc.lmani 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
~'901 ~narlol 
0...1 

Menu1el!Çlo Admlnl- da e..,... 
DESPESAS OE El<ERCÍCIOS ANTERIORES 

--°"'"""°' Genl 

Ma""'°""'°de En- Sódall 
PRINCIPAL 0A DIVIDA CONTRATVIIL RESOATAOO 
Reo.nol Onlln6r1oo 
Gorai 

__ dc_do_ 

OUT!Wl DESPESAS VARIAVEIS. PESSOAL CIVIi. 
Reanoo O..lnirlcs 
Geral 

Manutonçllo do Go-do -
MATERIAL DE CONSUMO 
Racurooo Ordlnirlol 
Gorai 

Manutonçlo doGo- do Piai-'> 
OIJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISlCA 
RaalllOOO..IOllrlol 
Geral 

02 03 00 -M~ de Admlnlatroçlo e FlnançM 

88 

71 

04.123.1803.1007.0000 
4..4.90.52.00 
001 
100 000 

04.123, 1803,2012.0000 
3.:1.90.30,00 
001 
100 000 

Aqulolç,lodo Equl~ 
EQUIPAMENTOS E MA TERIAI. PERMANENTE 
Roc<lroooO..lnirloe 
a. .. 1 

Monut OOl)lo do COntol>lndado 
IMTl:RlAL OE CONSUMO 
Roc<lrwooOiolNrlol 
Gorai 

-32.000,00 
F.R. O<upo: 1 001 00 

-3.000.00 
F.R. Gnlpoe 1 001 00 

-41.000.00 
F.R. Gn,poc 1 001 00 

-28.000,00 
F.R GNpoc 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000.00 
F.R Grupo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R Onlpo: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R Onlpo: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. On,po: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÃNDIA 
/ /, ~ RuoPodlriaMarledeSouoa. .. 21 - Conln> 

, ,t +' 4152228W0001-15 Exoráoio: 2019 

:/:.):,... - '. 
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02 03 oo Secnoum Muriolp,I de Mmlniotr,,çêo • Finanças 

02 

02 

n 04.123.1803.2012.0000 MeM O.pio de ConlebWdade -6.200.00 
3.3.90.~.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA F1SICA F.R. G,upo: 1 001 00 
001 Recursos Ordlnlrio& 
100 000 Geral 

102 06.181 .140l.2008.0000 ~i.rtEnca,goaoorn116egurançaPOblca -6.000,00 

05 00 

133 

1~ 

146 

147 

159 

174 

1n 

os 00 

178 

180 

154 

207 

222 

224 

225 

229 

231 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS- PESSOAJURlDICA F.R. GnJpo: 1 001 00 
001 Rocurso, ~l"l600$ 
100 000 Gorei 

Sec Moo Ck:lad81, Obnls e lnfraEltrutura 

04.122.2203.2020.0000 Mamstençao Mmlnl111tn11:lve Sarvlçoa Urbano& -,8.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo; 1 001 00 
001 R9CutSOS Otdln.Arlos 
100 000 G<ral 

04.122.2203.2020.0000 Manutençao AdrM'llstrilttve Servf,ç:ol Urtanos -1AOO.OO 
3.3.90.39.00 Ol/ffiOS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA F.R.- 1 001 00 
001 Recurso:e OrdJRArtoa 
100 000 G<ral 

04.122.2303.2021 .0000 Meinutençto de Equipe.mDntos - Retro/Pipa/ Pa~Ç8Jllbe e C111 -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA F.R. Grupo: 1 810 00 

810 Conlribulçk do lnlerver,çêo no Oomlnlo Eoonõmioo • ClOE 
115 000 RecurtOS Vlnculadoe 

15.122.2419.2023.0000 Conle<voç8o de P!édloo Pllbll<Ca -6.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Rec:ul'SOI Ordlnârios 
100 000 Gerei 

15.451 .2519.1017.0000 Construç,110, Roa,J)e~o de C1;11çE1msnto Rwia, Avenidas -6.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇ ES F.R. Gn,po: 1 520 00 
520 Ovtrus Transfe.rênaa:a d• Convifllos dos Eltedos 
110 000 CooYOnioa 

15.451.2634.1023.0000 Con1truçfo, Reforme, Amplíaç.llo da Praças ·18.000.00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 

510 ()utrQ Transl'erlndas cf.a Conv6nlol da Unlki 
110 000 CcrivAnloa 

15.451.2834.1023.0000 Construçao. Flefonna. Amplação do Praça, -2.500.00 
4.4.90.ll2.00 EOUJPAMENTOS E MATERIAL PERMANEl<TE F.R. Grupo: 1 510 00 

510 Outru Tr11n,rertocios de Convtnlol da Urtlão 
110 000 con-
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Soe Mun Cidade,, Obnoa e lnftaEatnrtuta 

15.451 .2834.1023.0000 
4,4,90.52.00 
520 
110 000 

15.541.2634.2025.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

15.541.2834.2025.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

17.452.3037.2043.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

25.752.3403.2029.0000 
3.3.90.92.00 
620 
120 000 

25.752.3419.1028,0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

25.752.3419.1028.0000 
◄.4.90.51.00 
520 
110 000 

:le.122.2819.1090.0000 
4.A.90.51.00 
001 
100 000 

26.122.2519. 1090.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

Cons1nlçlo, Ro!Offl\11, AmpliaÇIO da Pl!lçu 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras Transfertnoa. de Convltllo6 dos Ettedol 
~ 

Manutençlo dé Praças, Parque&, JarcllM 
VENC1MENTOS E VANTAGENS F1XAS • PESSOAi. CML 
Reourwos 01,::flnO:rios 
Geral 

Manutonç.Dio de Praça111, Parques. J1rdl'l1 
OUTROS SERl/1ÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Raa.Jrao■ Ordinâirio$ 
G<ral 

Manulançlo da Limpeza PObllca 
MATERIAL OE CONSUMO 
Rac<,rsos Ordln4rloo 
G<ral 

-3.500.00 
F.R. GruPo: 1 520 00 

-6.000.00 
F.R. GruPo: 1 001 00 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

Monutanç8o do l~mlnaçAo Pública -6.000.00 
DESPESAS OE EXERC1CIOS ANTERIORES F .R GnJpo: 1 620 00 

C0nlrlbu!Ç60 pera o C"81olo do serviço do IIUITlnaç&o POblloa • COSIP 
R<1aJr1101 lleavlnculados 

ConalNÇIO. Ampllaç<IO do Reda Elé\r1CO ·20.000,00 
08RAS E INST ALAÇôES F.R. Grupo: 1 510 00 

Outraa Tra,..f-• da ConYbms da Unilo ~-
ConS1nJÇAO, Amplloç8o d<> Rodo Eló- -5.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 520 00 
Outm Transfe<ênclls de Con'1nloo doo Eotedoo 
eon.en1oo 

Conotruç8o, Reformo o Amplloç8o do OMT .00.300,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 

ROC1Jrsos Oroll\érlos 
Gorai 

Conatrvçlo, Rofo<mo o Arnplleçlo do OIH -18.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 

Recu.rwo■ Ordin:iriOI 
Gen,1 
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02 00 00 Soe""" c-. Ollru o lnfraEotruttn 

233 28.122.2519.2102.0000 Mlnutançlc do 0oponamono, Mi.nlcipot do T..- -33.873.28 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VAATAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. GnJpo: 1 001 OQ 

001 Roou-O<dr-
100 000 Gorai 

265 28.71!2.A434.2028.0000 eon-v.çloa RoQO de-Munld!>ela -9.000,00 
3.3.110.311.00 OUTROS SER\IIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDfCA F.R. GnJpo: 1 520 oa 
520 0utr-. Tranar.rtncta de COll't'6tiol doe Ealadol 
110 000 Corwtnloo 

02 08 00 -M"1lclpaldeMolo-

276 18.644.3338.1028.0000 ~ 111~~~doA;Ode••- -6.000.00 
4A.90.61.00 F.R. Grupo: 1 520 00 
620 outnro Tl'lllllortnola do Convtnloo doo e.tadoo 
110 000 ~ 

281 18.54-4.3338.2028.0000 Mlnutan91<> 1 Umpou de Bemogena. Açud .. • l!amllroo -30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURlOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R"""'°" Orolnérloll 
100 000 Gorai 

282 18.54-4.3338.2028.0000 MonulenÇIO o Limpou de Bonogtna. Açudei o earrero, -5.000,00 
3.3.90.39.00 Oll!ROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURlOICA F.R. Grupo: 1 510 00 
510 Clut!M-doCOrlvt<lloodo Unlto 
110 000 ~ 

283 18.04 •. 3338.202B.OOOO M1""""96<>o~dollorrlgenl.~•- -7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURfDICA F.R. Grupo: 1 520 00 
520 outnro T...--de ~ doo E-
110 000 Convtnloo 

02 08 00 Soonrlarfo ,,_.,,lclpalde Educaçlo 

288 12.361.3610.1036.0000 Connuçlo. Roformo.~U-Etoololeo/Sedo -22.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. °"4>0: 1 001 00 
001 Roc:u'"°"Ordl-
200 000 EduoeçlO 

290 12.381.3610.1036.0000 eoo.1nrçlo. Rolonno.AmolioçtoU--....Zaw.RwoJ -20.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GnJpoc 1 001 00 
001 Roa.J,-Omlnàrloo 
200 000 Edocaçlc 

292 12.381.3510.1038.0000 ConstruçAo.Refonna,AsnpllaçAoUnldadMEaoolatMZDNRlnl ·10.000,00 
4.6.90.61 .00 AQUISIÇÃO OE IMôVEJS F.R. GnJpo: 1 001 00 
001 Roanoo Otolntr1oo 
200 000 Edua,çllo 

DECRETO Nº 13 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.305 

02 ' 10 00 s.cr.tartaMunlclpaldaEÇ(lll'Ule~ 

354 

358 

2T .612.3914.1041.0000 
U .90.52.00 
510 
110 000 

27.812.3814.2041.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

Con11ruç8o. Reformo. Amploç8o do - • -
EOUIPAAENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
OUfl:I Tranrtarenc:ial do Conv6nlol da UnMo 
con-

noonlM> o ,,.._,. do E1pmo 
MATERIAL DE CONSUMO 
Rec:u1'9010rtlni.r1ot -

-10.000.00 
F.R. GnJpo: 1 510 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 12 00 Socmlufa Munclpal do S.Odo 

~ 

3eo 

380 

~7 

3eo 

378 

381 

10.301.4022.1006.0000 
4.A.90.62.00 
001 
300 000 

10.301 .4022.1054.0000 
4.A.90.61.00 
001 
300 000 

10.301.4022.1065.0000 
• .4.90.02,00 
001 
300 000 

10.301 .• 022.1058.0000 
4.4.90.151 .00 
001 
300 000 

10.301A022.1058.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301.4022.2048.0000 
3. 1,90.13.00 
001 
300 000 

10.301 .A022.2048.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

Aqu~deVolaJloo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Roo.nooOrdln<lrtoo 
Soôd& 

-13.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 oo, 

Connuçlo, Fleforma. .-...,ileçlo ___ SoO, -28.000.00 

OBRAS E INSTAL.AQÔES F.R. Grupo: 1 001 00 
Rac<,,- Ordln4r1Do 
SoOdo 

Aqlftlçllo de Equll)Omentoo -18.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. °"4>0C 1 001 00 
floa.JrlQIO.Olnúloo -· 
Con1truçlo. Reformo. ~ Poolo do SoOdo 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-6.000,00 
F.R. G._: 1 001 00 

R«:1.11'901 Or<IJWiot. 
SoOdo 

Conmrçlo. Rofonno. Aml)l!Oçlo p..., do -
EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-19.000.00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

Rewrm■ Ordll'lérloe 
SoOdo 

Monu10Q9llo """'"'-.. S.Odo -1 .500,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R. GnJpo: 1 001 00 
RoanooOranArk>a 
S.Odo 

Manulençlo Admml!ol/va do SOúde 
MATERIAL OE CONSUMO 

-21.000.00 
F.R. orupo: 1 001 oa 

ReclnOe- Ol'CllnttlOI 
Solido 

02 13 00 S.C. Munlclpal de...,._,, Sodll 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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02 15 00 
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450 

.. , 
478 

02 18 00 

503 

564 

588 

879 
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Soe. Munk:lpol de ANlstAnda Social 

08.2".,540.1059.0000 Aqulslçto de Equipamentos otvono1 -7.500,00 
4.4.90,5:Z,OO EQUIPAMENTOS E MA TERJAL PERMANENTE F,R. Grupo: 1 001 00 
001 Recut101 Ordln6no1 
400 000 Anl,Jendo Soolel 

08.24'.45'0.1060.0000 Ganll1NÇIO, Rocuperaçao cios P. P<lblooo <lo SERSOM -10,000.00 
, ,,_90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R, GRJpo: 1 001 00 
001 RocursooO<dlnórioo 
400 000 /wlslênclaSoclal 

08.244,45'0,2050,0000 M&nutençao Admlnlstrattva do SERSOM -<1.000,00 
3.3,90.14.00 DIÁRIAS • CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R~raotOn::IIMrlos 
400 000 Aslllstên<la Soda! 

Ft.lldo Man.De&.Educ..Bê&. Val.Prof.5ducaçtlo 

12.381.5110.1063.0000 C0nalrllçaa, Reforma, Ampliação Uricla<III EICOl8l!)O zen, Rural -6,000,00 
4.5.90.81,00 AQUISIÇÃO DE IMÕVEIS F.R. Gn,po: 1 11 4 00 
114 Transl'ettnda1 do FUNOEB - Complemenlação d.a União 
240 001 FU,<DEB • 40% 

12.381 .5110.2052.0000 Possoel e EnCllrgot Soclala - Ensino Fund'amont.aJ • 80% -J0.000.00 
3.1.90,04.00 CON1RATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 112 OC) 

112 Tronsferêndoo do FUNDES Sll'/i 
230 001 FUNOEB-60% 

12,361.5110,2052,0000 Pessoal I EnealllOO Sociels • Ensino FLndemontel • 601' ·13.900,00 
3.1.90.04,00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMlNAOO F.R. GIIJJ)O: 1 114 00 
114 Tran&ferênchu. do FUNOEB- Complementaçloda Unilo 
230 001 FUNDEB - 80% 

12.381.5110,2052.0000 Pessoal o Encarg0I Sociais - Ena.Jno Fi.ndamental -~ -212.300,00 
3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML f.FLGrupo: 1 114 00 

114 TransfMéndas Cio FUNOEB-Cornplementaçb d'a Unilo 
230 001 FUNDEB-80% 

12,381.5110.2052.0000 Peuoal o Encargos Sodal, - Em11lno Fundernanlal - 60% -11 .000,00 
3.1.90.16.00 OllTRAS DESPESAS VAAIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 114 oa 

114 Transhln\nda1 do FUNOEB - CompklmentsçAa da União 
230 001 FUNDEB-60% 

12.361 .5110.2053.0000 Possoel o Encargoe Sóclals • Enllno Fundamental • 40% -43.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VAN'T AGENS FIXAS " PESSOAL CIVlL F.R. Gnlpo: 1 114 00 

114 Tronstertncloo <lo FUNDES- Complomemação de U~ão 
240 001 FUNDEB-40% 
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Fundõ Man.DM.Educ.861.V~lPtof.Eclualçllo 

12.361.5110.2053.0000 Pessoal e Encarg01 SOc:f.111 • ên.slno t-' urK11unontal • 40'% .,.000.00 
3.1.90.,3.00 OaRIGAÇôES PATRONAIS F.R. Orupo: 1 113 00 

113 Tnansfllr6nàu do FUNOE8 40% 
240 001 FUNOEB •4°"-

12.361.5110.2055J)()()0 Traruporte de Eg(u(lan'lél a Profauor1)S • F\J t«>ES ◄0% -11,000.00 
3,3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOAJURIDICA F.R. Gn,po: 1 114 00 
114 Tranalorendal <lo FUNDEB - Complelnonlo940 do União 
2•0 001 FUNDEB-40% 

12.365..5210.2057.0000 P9NOCII i, Encarvc>a Sodet& • Cn,diaa • 40% -S,000,00 
3. 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F,R. Grupo: ' 113 00 

113 Tranaton!nclo:11 do FUNOEB 4094 
240 001 FUNOEB . .. 0%, 

12.385,5210,2057,0000 Peuoal e Encargo:a Sociais - Creches - 40'fl -38.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R, Grupo: 1 114 00 
114 Tran&farlnclu do FUNDES - Complementeçao da Urino 
2-40 001 FUNOEB•40% 

Foodo MW'!lcipal de Educaçlo 

12.361.5510.1070.0000 construçao, Reforma, Ampllaçao Unldádét: EM::Olaros zona uroan -207.200,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 00 
125 Trensferflnclu dCI ConvOnloa ou d-o Con.lrotoe do Ropoue Y'tncdadoll t Ed 
110 001 CO~NIOS • EDUCAÇÃO 

12.381.5510,1070.0000 
4.4.90.51,00 

ConttruçãO. Reforma, Amplleçao Unidades E.so:>lárM ZMa uma.n -14.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 190 00 

190 Outro■ Recursos Vlncwtdol, t Educ:aç:Ao 
115 000 Rec::urso&;VlnCllaeloi!I 

12..381 .5510.1071,0000 
"'·"'-90.61 .00 

COM.\Ni;,IO, Reformeii, AmpllaçAo UnldadóS aooltltol Zona Rural -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F,R, GnJ,-,: 1 001 00 

001 Recuno1 Ordlnirio• 
200 000 Educaçao 

12.365.5809.2069.0000 ManutenÇIO de C<echaa 
3.3.90.14,00 lllÁRlAS • CML 

-2.000,00 
F.R, GIIJJ)O: 1 001 00 

001 Rocurtoa Ordlnàrtol 
200 000 Edocoçlo 

02 17 00 Fundo Munldpal de S.Ode 

750 10.30u1122.1oa1.oooo Aquiaiçllo d-o vorcwo Paro o FMS -30.ooo,oo 
4.4.90.62.00 1:QUlPAMENTOS E MA.i1::RIAL PERMANE:NTE F.R. Grupo! 1 214 00 
214 Transfertnda■ Fundo• Fur\00 de Reeursoa da SUS pnwanle~udo Govem 
115 002 SAÚOE • PROGRAMAS 

02 17 00 FUl'ldo MUnldpal da Saôdo 

761 

752 

75' 

788 

788 

769 

n1 

764 

10.301.6122.1081.0000 
4.4.90,52.00 
215 
115 002 

10,301.8122.1081,0000 
4.4.90,52.00 
220 
110 002 

10,301.5122.1062,0000 
4.4.90.51.00 
214 
116 002 

10,301.612:2.1084.0000 
4A,90.51 ,00 
001 
300 000 

10.301.612:2.1084.0000 
4,4,90,51,00 
215 
115 002 

10.301.6122.1084,0000 
4.4.90.51 .00 
220 
110 002 

10.301.8122.2075,0000 
3.1 .00,18.00 
001 
300 000 

10.301,8122,2075.0000 
3.3,90.14,00 
214 
115 002 

10.301.8122.2075.0000 
3.3.90.92.00 
214 
115 002 

AqulslçAo de Veiculo Para o FMS -4.800.00 
1':QUIPMIENTOS E MATERJAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 00 
Trensferênct&B Fundo a Fundo de Recurses do SUS provel'Nlntss do GoVllíll 
SAÚOE • PROGRAMAS 

Aquisição de vo1<ulo Poro o FMS .11.000.00 
óQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAIIENTI: F.R. Gn.,a: 1 220 00 
Transflllênàas de Co,wêflloS ou ele COntratol de Repa..., ~na.dedos à Sa 
CON\ll"NJOS • SAÚDE 

COnilJução, Relonne, Ampllaç8oda U6S -15,000,00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 214 00 

~&~~~=~Fundo do Rowr100 do SUS _,.,kln!oa do Cl<Mlm 

Conolnlçlo, RofO!TT\O, Ampliação Ptl!dl0 Se<fe1á~a de SaOdo 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Otdinirios 
SoOdo 

-17.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 OCJI 

Cono!Juçlo, Refo<ma, Amplação Prl>dlo Secrol.!rla de Saôde -29.000.00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 215 OCJI 
Tra/\tlllindas Fundo a Fundo de Roan<>1 do sus pn,vc,niontoo do GoYem 
SAÚDE . PROGRAMAS 

ConslrUÇAo. Refonna, Ampllaç.10 Pradlo 5ecrol.!r1a de SaO<le -10,000.00 
OBRAS E INST ALAÇôES F.R. Grupo: 1 220 00 
Tronaferéndaa de Coovlflioo ou de Contrato, de Repagse vlna!ladoo a Sa 
CONVl:NIOS • SAÚDE 

Menulonç,80 do Fundo Munldpal de Saôde 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS . PESSOAL CML 

Recu1100 Onll~rlo• 
SaOde 

-15,000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

Manutonçl!o <lo Fundo Municipal do Saúdo -15.000,00 
DIÁRIAS- CIVIL F.R. GruPo: 1 214 00 
Tran,fenlnda• Fundo e Fundo de Roei,""' <lo SUS p!'OV8nl""1 .. do Govem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Manutonçao do Fundo Munldl)al de SaOde -4.000.00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F .R. Gn,po: 1 214 00 
Transfcrlncias F.mo a Fundo ilt Reou"°' do SUS proverléntes do Gowm 
SAÚllE • PROGRAMAS 

DECRETO Nº 13 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.305 

02 17 00 Fundo MUnlctpal da Saôdo 

824 

832 

842 

844 

858 

863 

886 

887 

86ll 

10.301.6122.2079,0000 
3.1.90,04.00 
214 
116 002 

10.301.6I22.2079.0000 
3.3.90.14.00 
214 
115 002 

10,301.8122.2060,0000 
3.1.90,11 .00 
214 
115 002 

10,301.6122,2080,0000 
3.1.90.16.00 
214 
115 002 

10.301,8123.2081,0000 
3.1.90,04.00 
214 
115 002 

10,301.6123,2081,0000 
3.1.II0,18.00 
001 
300 000 

10,301 ,8123,2081.0000 
3.1.90.82.00 
214 
115 002 

10.301.8123.2081.0000 
3.3.90.14.00 
001 
300 000 

10,301,8123,2081.0000 
3.3,90.30,00 
001 
300 000 

Progr-.na Núcleo do ApolO a Saôde da Femllla -25.000,00 
CONTRATAÇÃO POR ToMPO DETERMINADO F.R. G!upo: 1 214 00 

~~~~~=Fundo do Rcm,oo do SUS ,.,,_-.entes do GoYem 

Programa Nôdeo d• Apeio a Saôde da F .. lla -11.000.00 
DIÁRIAS · CIVU. F.R. Grupo: 1 214 00 

~i)[i~~Fundo de Reancodo SUS ,,,..,.,.,n,.. do ao...n 

Programa de Mo~orto do- o do Queldado -23.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 

~~~;;"o(j~~Fundo de Roour.,os do SUS provenlent .. do GcMtn 

Programe de Melhor\• Oo Aa!SIO • oa Qualidade -&4.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 

=r~;:,~;Fwdo de R""""""' do SUS promenlN do G°""" 

Manultnçãodo Emlegla SaQde na Fomllla • ESF -19.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gn,po: 1 214 00 

Tninefwtlt<lae Fundo • Fundo ilt Rll<lnOI do sus --do -
SAÚDE • PROGRAMAS 

-5.000.00 Manul&nçlo do Emtogla Saúdo na Fomílle • ESF 
OUTRAS DESPESAS VAAIÁVEIS - PESSOAL CIVl. 
Rvw..,_ OrrJinérios 

F.R. Grupo: 1 001 00 

Saôde 

Manuleoçk do Emlogla SaCAlt no Família. ESF -<1.000,00 
DES~ESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 214 00 ~~~=~Fundo do Recursoe do sus pro,eMnt .. do <l<Mlm 

Monutençao do Esttalogla SaOde na Famlla • ESF -6.000,00 
DIÁRIAS • CML F.R. Grupo: 1 001 00 
Roano,,OrdlnéilOs 
SaOcla 

Manuleoçio do Em~a SoOdo na Famlla • ESF -10.000,00 
MATERIAi. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 

R...,1100 Ordl"'rlo• 
SaOde 

DOM
16 Anos

dos
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02 17 00 Foodo Munlàpol do Saoldo 

870 

874 

899 

900 

901 

905 

911 

932 

833 

02 17 00 

~ 

935 

938 

938 

944 

10,301.8123.2081 .0000 
3,3,90.30.00 
214 
115 002 

10.301.8123.2081,0000 
3,3.90.39.00 
214 
115 002 

10.301.6126.2083.0000 
3.1.90.04.00 
21' 
115 002 

MenU1onçao do EtO"atoglo Sailcle no Fomlllo • ESF -2.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferêrujas. Fundo a Fundo de Rea.irsos do SUS proYenlentes do Govem 
SAúDE • F'ROGRAMAS 

Manutençlo do E:,lreteg(a Sa(Kle PB Fam11io ~ ESF ~-000,00 
OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJUR/DICA F.R. Gn,po: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundi> de Recursos da SUS prci'i'eM:ntos de Govem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Manutenção do ?rograma SEMkle Bucal -20.000,00 
CONTRATAÇ!\OPORTEMPOOETERMINADO FRGrupo: 1 214 00 ~õ;rr~~5Fundo de Reçu~ do SUS p,çwiJNnt8$ da Govem 

10.301.6126.2083.0000 Monulençtodo Prognimo SoOde Bucol -13.000,00 
3.1 .II0.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAi. CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recurso, Ordlnénoa 
300 000 Saódo 

ManulenÇ,10 do Programa S11údo Bucal -30.000,00 10.301.8126.2083.0000 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 213 00 
213 
115 002 

Tr&lll!CMtno111 Fundo a Fundo do Re<>Jrsos oo SUS PIC'IOlllentes do Gollem 
SAÚDE • F'ROGRAMAS 

ManutençlO do Program, seucie Bucal •10.000,00 10.301.6126.2083.0000 
3.1 ,90.18,00 OUTRAS DESPES/IS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R. G,vpQ: 1 214 00 
214 
115 002 

Trun&fo<énclos Fundo a Fu-do Recu"'°' do SUS l)IO','enlontoo do Gollem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Manutenç.ao de Prog,omo Soc.do Buool .10.000,00 10.301.6126.2083.0000 
3.3.90.14.00 DIAAIAS • CIVIL F.R. G,vpo: 1 214 00 
214 
115 002 

TrsnsfarênciQ1 Fundo a Fundo de Recur!IOS do SUS ~'LM- d'o Govem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

•7,000,00 10.:!04.63252085.0000 
3.3.90.14.00 

Manutenç6o da Vlg!lãnclo Sonlt.!ria 
DIÁRIAS • CML F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Rec:u~, Ordln6rios 
300 000 Saoldo 

10.:llM,6325.2085.0000 Monutonção da Vlgll&ncla Sonltllrla -9,000,00 
3_3,90.14.00 DIAAIAS- CIVIL F.R. GrupQ: 1 214 00 
214 Trana!erénclo1 Fundo a Fundo do Recu""8 d<> SUS prownlontes d<> Gollem 
115 002 SAÚDE • PROGRAMAS 

DECRETO Nº 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.305 

Fundo Munlclpal dt Saôcle 

10,304.6325.2085.0000 Manutençto da VlgNéndli San§terta -9.000,00 
3.3.II0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: , 001 00 
001 ReaJr■os Ordlldrloo 
300 000 S.l'ldo 

10.304.8325.2085,0000 Manutenção dli VigHAncia Sanitéria -6.035,00 
3.3.II0,30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GnJpo: 1 214 00 
214 ~3~~~=~Fundodo ROC<Jr■os do SUS "'°""''°"too d<> Gowm 
115 002 

10.304.6325.2088.0000 MonlUIIÇêo do VJgnl- Sonllélla -6.000,00 
3.3.II0.38.00 OIJTROS SERVIÇOS OE TEl'ICEIROS - PEl>SOA FÍSICA F,RGrupo: 1 001 00 
001 Reoo~OrdlnA001 
300 000 Solido 

10,304,8325.2085.0000 ManutenÇIO da Vlglllncla Sonltirta -8,000,00 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.Grupo: , 001 00 
001 Recursot Orei 116r1os 
300 000 Saóde 

10.305.&128,2088.0000 Programa Emkfk:aç:lr;, ConlrOl9 OOOnças • ECO -20.000,00 
3.1.II0,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F,R. Grupo: 1 001 00 
001 Rocursos Onllnárlos 
300 000 s .... 

02 18 00 Fundo Munlclpal do-• Social 

gn 08.240740.1086.0000 Con<rução, Rarorma • ~loção Prtdkll do FMAS •10.000,00 
4.A.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Trenaferlnr.ta de Fl9Cllrsot õo Fu,._.o Nadonll de Aaslstêndl Socl11I- FN 
400 001 PROGRAMAS • ASSISTÊNCIA SOCIAi. 

975 Q1J,Z44,8740, 1~,0000 /\q\h!ÇIO Q~ Volwto pat11 FMAS -15.000,00 
4,◄-II0.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.ip,o: 1 001 00 
001 Reairso1 Ordl'lériol 
400 000 Aoolstlnda SOClal 

978 08.244.8740. 1088.0000 Aqultlç8,o de Velallo peno FMAS -10.000,00 
4,4,II0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.RGrupo: \ 311 00 
311 Tninslorencla do Rocuniot do Fundo Nadonel do AMist.êncla Social - FN 
400 001 PROGRAMAS • ASSISTÊNCIA SOCIAL 

861 08.244.6740.2090.0000 MonulençAo Fundo Munldpol do Aselsl!n<la Sodal -10.000.00 
3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F,R_ Gt\JpQ: , 311 00 
311 Transferência de Rocurf08. 00 Fundo NàdOf'la:J de As:&1'1.Anela $odal - FN 
400 001 PROGRAMAS • ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECRETO Nº 13, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.305 

02 18 00 FundoMunldpalde~Boclal 

11M5 08.2"'4.8740.2094.0000 Progn,ma Pllc Ba/al Fboo • PBFWAIF •10.800,00 
3.3.II0.39.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TcRCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R. Grupo; 1 311 00• 

1081 

1100 

311 Trwns!ort-de-doFu--••-Soolal-FN 
400 001 F'ROGRMIAS • .t.SSl!JTtNCIA SOCIAi. 

08.2 ... 87-0.2103.0000 
3.1.90,IM.OO 
31 1 
-400 001 

08.2,44.87-0.2108,0000 
3.1.90.11,00 
001 
400 000 

()8.2"'4.87-0.2107.0000 
3.1 .90,04.00 
311 
400 001 

s«vi9odo ConYtYoncla o F..,.._l<>do VlnCJlol- SCfV •7-900,00 
COHIRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO F.R. Grupo: 1 311 00 
Tlllllil~ d• Reou"°9 do Fundo N8oonaJ de~ Bociel-F'N 
PROGRAMAS· /\SSIS'l'aNCIA SOOAL 

MenU1JlnÇIO do Con1ro de - E,podttzada do -- -10.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F R Grupo: 1 001 00 
Recuraoa Ordln"1oa ---
Mllnu1en91<> do Conln> do --do At- Sodo1 • Cl'A -10.000,00 
CONTRATAÇ!\O POR TEMPO DETERMINAOO F.R. Grupo: 1 31 1 00 
r .. -- do Roanot do Fu- Nactonal do-- Sodll-FN 

- PROGRAMAS • ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Anulaçlo (.) -1.840.008,26 

.Artigo Jo.- Este docreto entra ecn vigor na data de sua publicaçAo . 

ESTADO DQ PJAJÚ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARÇOLÂNDIA 

C.N.P .J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porffria Maria de Sousa, 21-Centro-Fone/Fax: (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcolindia - Piau( 
Adm. 2017-2020 

DECRETO N" 022/2020-Gab. Pref. 
[ERETA FERIADO t.tNCIPAI.. NA 
.ABRMGOOA DESTE t.LNCÍPIO DE 
MARCOLÂl'OA. ESTADO 00 PIAÚ. EM 
Al..1.6.ÃD JiIJ MARCO DE e.w,op/ll')D 
POÚTICA. 

O PREFEITO MUNICTPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 73, XXV, com base no Art. 12, II, c da Lei Orgânica do Município de 
Marcolândia- Piaul e demais legislações pertinentes; 

CONSIDERANDO o marco de emancipação política deste ente federado, culturalmente 
referenciado ao logo da história desta municipaLidade; 

CONSIDERANDO que a situação atual exprime extremo cuidado com as medidas de 
isolamento social definidas nos atos administrativos emitidos pelos governos Federal, Estadual e 
Municipal, recomendadas pelos órgãos oficiais de saúde em escala internacional ; 

DECRETA: 

Arl. r - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL nos diversos órgãos da administração 
pública direta, indireta. autarquias, fundações e demais estabelecimentos normatizados na abrangência 
do território deste município de Marcolíindia, Estado do Piauí, em alusão ao marco de emancipação 
política, no dia 29/04/2020, Quarta-Feira, conforme previsto na Lei Orgânica deste ente federado. 

Art. 2º - Fica determinada a suspensão de 1odas as manifestações festivas alusivas ao marco 
de emancipação poHtica que promova a aglomeração de pessoas, sejam elas de natureza pública ou 
privada. evitando assim, a possível proliferação do novo coronavírus em nosso território. . 

Arl. 3° - Ficam mantidas todas as medidas de Saúde Pública implementadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde voltadas ao enfrentamento da pandemia da COVf0-19 (novo coronavirus), 
cabendo aos dirigentes dos órgãos e entidades responsáveis, a preservação e o funcionamento dos 
serviços considerados essenciais. 

Art. 4" - Revogadas as disposições em contrario, o presente decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DÊ CitNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolãndia, Estado do Piaui, aos Vinte e Sete dias de abril de dois 
mil e vinte. (27/04/2020). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADOUO PIAl,IÍ 
1!~ MUNICIPAL DE ANÍSlO DE ABREU. 

CNPJ N" . . 06.S53.630/000l.•'10 

R-Uno'ltibeiro Soares n•. 75 - Cenbv. 
CEP 647IIO-OIIO -Anüio cu Abreu - Pi■ui 

DECRETO v_ 23/2020. O 16 DE ABRJL DE 2020. 

Abn: cn!dilo adicional 
suplementar TIO valor que 
especffica e da outras 
providencias. 

O PREFELTO MUNlClPAL DE ANfSlO DE ABREU. 
ESTAI)() DO l'IAul. no uso das suas lllribuiÇôcs legais e tendo em 'visín <> disposu, no 
art. 4 •. lnci o 1. dá Lei u". 556/2019, de lo de ~.tembro de 2019: 

DECRETA: 

Art·. Iº. - fica aberto no orçamen10 ~ vi~r. o crédito 
11.di<:ionnl s uplementar no valor de R$!71.000.p(l (~ntos ·e setenlll e um mil reai'í<). 
poro reforço da, dolaçôes' ~ificadas no anexo 1 ~ RcllíÇAo de Suplemcntaç&,i. 
intcgranic deste Occn,10. · ·· 

Art. 2º. - O presente crédilo serà coberto com tecursos de 
ig ual vulor provenicnt.es dus.<mulaçiles dai< dolSÇÕeS· especificada,, no wtexo TI - Rclnçilo 
de Ax,ul:,ções. intégrunte d...--sr.o Decrc1o. · 

Art. 3°. - Revogadas as disposições cm cuntmrio. o 
prcsenle Qecreto entrá cm vJgC?T oa data da suá pubfü;o,çlo. 

de Anlsio de Ab!"'U- cm 
lô d e abril de 2020. 

Assinado, numenl.do ~ J"ll'gisn:ado o .pcC5C'lltc Qc<.;-.eto no 
Ciubioete-du Prefdm· Mww:ipàl de Anlsio de Ab~, l!OS ~s dias do mcs de llbril 
J.., 2020. publicado. por ailicnçllo • .,.. lomlll cst.übclecJda na Lei OÍ'g4nica Municipal r no 
Jornnl Diário dos· Municfpio!<. 

AM!XO l • 11!1.AÇÃP. ~ S~AÇÕES 

01.08.0l.244.2054 llat&Mnçiodot·S..V.. .MCoinv.eforllllclmlnloldl~ 

13.90.36 Ç)ulróo Soi,;çoc.dl'f..-• P-Flpea 1 !i,000.00 

311 T'"""'"""",\<111 Raruromm Fllldo Neclorm do~ So:ialFWS 1 
TOTAi.DA AÇÃO l000,00 

01,0l.08~ Marlànçlo dól'nigniml C~ Felil 

3.3.90.36 Oulruo SemçosdáT~P~ 00:a 1 6.000.00 

311 Trn!titncíl_do ReQnosdo Fundo~ a.:Nliâ!anâa Sc<:ia1 FIIAS 1 
TOTAL DA AÇÃO ~D00.00 

' 01.06. 1UOUDJS ~doli~'llllnklpola,de:s.... 

:u~.36 Outrat'51Mços-1!1 Tllfl:lftll-f'iísol FJ,a 1 80.W0.00 

1 Reanos~ 1 
TOTAL DA AÇÃO I0.000.00 

01-0$.10.301.20:12 ~dll.t,çmfilà'dlillCOlll--do~Q 

3.3.90.Jli ~IÓOStMÇOl&IT~ • Pfili!l,aFbb 1 50.000.00 

2,~ T~~•Fimoda~dÓSIJS~doGawmo ., I 
TOTAL DA~. ~.00 

01.01.01.31.2001 ~c11:1-~11a~·...,,.. 
$.3~0 ~~ r~,df lnlormeçto.•~. P.ea.lu!db 1 9.00\1,00 

1 RealrSol Oo-diMin 1 
TOTAL DA AÇAO , .000.00 

01.oe.12'.lf1.2G'I ....,..,,.cloEillillo'fundltlleral •Oullal ~ 

3.3.00.34 01"'110tlp.dt~~deCMlri!IOsde.l8":llitloçio 1 220,0l)0,00 

116 Tnnfeitnr,ià'do FUlllEB· e. ~dl Unlto 1 
'TOTAI.DUÇÃO 220.000,00 

311,000,001 

ANEXO li• RElAÇÃOllE ANULAÇÕES 

01,0UU4.UOM ~dos fervi. dt Caav.t l'llltaldmlÍllal df Vlaallai-SCFV 

3,1.90.0-I ~ fO' TemfiO ~ 6.000,00 

311 Trwfeitnca de~ cm firib Nacicrial·dt ~ Social FNAS 

lOTAL DA.AÇÃO 6:000,00 

01,0I.OL2A3.~ Manultt'4lo. Ptogn1111 Criallp,. 

).1.9),().1 C~po,TÍllll)Q~ 6.00,/,00 

311 Tlll'15felêrdi dtReculWloo fll'do ~de~ Sodil™S 

TOTAL 0A AÇÃO y,G0,00 

01.N.U.3&UMO ~dt~lnfd-OUbnl!Npaa 

ll.90.11 v~ev~"'--11-,a!C..1 42.300,00 

117 Tranalfflaa:I do RJ'IOEB • ~dt 1aii1c1 

U90'.1Q MldlllaldlCcinmlli 20Jl00.a! 

111 T~daFI.INDER-~daUnrio. 

U(il).31 0wm D,sp. dt l'l5sa!I CÍlcxmlllll'dtCmirllnsdt T~ 41200.0Q 

117 T~doflJNDEB•~clól~ 

,3.1,00.13 ~Pamwí, 6.000.00 

111 T!Wlnndlsdil FUN081-cai,enwillláada ~ 

TOTAL 0A AÇÀO. 112.000,00 

0t.§S.10.l01.202t IJIIIUllnçíoclo ,;...,.. dt lranliWI 1'111!aluRMU 

u ~.l-1 OUlras Oesp. 1111 Pes5oaj ~do~~ T~ 1 ~ .00 

T~•Ftllldt> a RecursosdoSl.!S lllD\'lllilnteldD Go'/8IDO Feda -.Bloalde Clj$!0dls ~ é Sffilços pOlj;o 1 dt 

TOTAL DA AÇÃO 30.000.DO 

01.05.10.301.U lllrolrtlnçlodol ~ MunlclpÍlf dll. Silldii 

3:1,11(1, ~ pol emi,o ~ SOIQ),00 

Transkfê<lcilaf.Mo a Fu/loo i Jàxu15os~SUS ~ do Governo~, aor.ode6- dasAl/l jteSe,;;çmPíAl&ls-

TOTALDAAÇ~ 118.000,00 

Ol.05.10.301.2031 lbrlllonçio da NúdlD dt Apolo-ialldt da mia-NA&!= 

3.3.911.34 Oms~.tltl'-.~rt,Coreaoedfl~ 21).000.00 

T~U11lo& Fundo t ~ do SUS~da Gcvelrofedenl •BlocoatCl.-.,o~.~ ll•~Pll!Kls 

TOTALDAAÇÃO 10.000.00 

01.01.01.31.2001 l lllnuilnl;lo daA!Mdldn dl Clmnlluaidpll 

ANEXO H • RElAÇÃO D! ANUI.AÇÕES 

l .l ,90.34 OúltOISeMçoldlTlltêlllf<f"moeMdita 9,000,00 

, ~!SMOrdlnàrio5 

TOT.~DAAÇÀO 9.000,00 

OI.OI. 12.361.2048 llll1llltnÇia do E'llllno Fundamtntll•OUlrlt Dnpna 

3.1,9().~ ConntlÇia pai T....,o ~ 108.000.00 

116 Trnffflc,n dO RJNDEII • ~ ~liçao08 l/lii4o 

TÍJTAI. DA AÇÃO 10UOO.OO 

TOTAL DO ANEXO 371.000,00 

I 

ili~ 
..... IIID -~, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

DECRETO N" 025i2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU 
Rua Maria das Mercês Ribeiro, 406 - centro 
CEP &4780~ - Artlslo de Abreu - Piaul 
CNPJ: 06.553,630/0001-70 Fone: (89) 3688 1106 
E-mail: pmanisiode4breupl@gmall.com 

Institui a ·comluio lf1111ir::ipal &p«ial de 
Resposta ao Coronavfrus". para enfTvntsmento da 
"Sítusçao de Emerpfmcia de Saúde Públk:a". j6 
decretada por esta Municipsliclade. 9111 clecorr6nc/a 
ela pandemia do Coronavfrus (COVID-19)". e dá 
outr&s providtmcias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU, ESTADO 00 PIAUI, NO USO DAS 
ATRIBU!ÇÕES LEGAIS CONFERIDAS NA LEI ORGÃNICA 00 MUNICIPIO E EM 
HARMONIA COM AS REGRAS E PRINCÍPIOS NO ART. 37 DA CONSmUtÇÃO 
FEDERAL, BEM COMO COM A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI e: 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, atiavés da Poftaria n" 188/GMIMF. dtlt9da 
03 de janeiro 2.020. declarou l!f'llergência em Saúde Publica de lmpcrtáncia Nacional em 
deCorrênda da Infecção humana pelo NovoCorcnavirus (COVID-19}; 

CONSIDERANDO a atual classlflcsçl!lo do Novo Coronavlrus (COVID-19). pela 
Org1111ização Mundial de Saüde - OMS, como sendo uma Pandemia: 

CONSIDERANDO a necessidade de implantação de medidas para resposta imediata ao 
enfrentamento da emergência de s:aüde publica de importàncie intemacion9I decorrente 
do <:0ro0svirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em ~ Municlpio é dinâmica. e que 
B11te quadro pode alterar com o passar dos dias; 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica inslituida a Comlsslo Munlclpal Eapecfal d• R"poSta ao Coronavlrus. 
com a incumbência de operacionallzar, monitorar e articular ações para o enftentamento 
e resposta imediata à emergência de saúde publica, no nosso Munlclpio de Anlslo de 
Abreu. Estado do Piauí. 

Parágrafo Único • As ações e os serviços públicos de sailde 110ttados à contenção da 
emergencia aeriio articulados pela Comlsdo Munlelpal Especial da Resposta ao
CoroR11vCrus em conjumo com os Comitês Regional e Estadual e a seaetaria Municipal 
de Saúde de Anislo de Abreu. e '1()derão contar com a participação dos demais órgãos. 
ou entidades ela Administração Publica Munlclpel, do Poder L.egislattvo Municipel e da 
Sociedade Civil. · 

Art. 2". - Ficam nomeados para compor• Comlaslo Municipal Espec:lal de Resposta 
ao Corona vfrus: 

Raimundo Nel Antunee Ribeiro - Prefeito Municipal 
Antonito de OHveira CO!ta FIiho • Sectetãrio Municipal de Saude. 
Joelma Maria Soares Macedo - Coordenadora da Atenção Básica 
Diogo Pereira Caetano Cavalcante - Gerente da Atenção bésíca 
Emllla Regina Mota Ribeiro - Gerente de Atenção Básica 
José Nll~r Ribeiro de Santana- Diretor de V,gitência Epidemiológica 
Debborsh Brill Negreiros Damasceno Silva Gomes - COOfdenadora de Saúde 
Bucal 
Larlsae Dias dos Santos• Fannacêutial 
Jo.e Allton dos P8S505 Fenvira- Coordenador do Programa de Endemias 

Art. 3º - A Comlulo Municipal Especial de Reaposta ao Coronavlrus tomecera. 
ernti&samentos lécniCO$ P'1B adoção oe medidas administrativas ou judiciais a serem 
adotadas pela gestão municipal, observande as recomendaçõm provenientes do Poder 
Judiciário Estadual e Federal. do Ministeóo Publico. do Tribunal de contas do Estado do 
Piau e élo Governo do EstadO do Pie.~f. 

Art 4º - r1C8 adotado o Plano de Contingência Municipal. s fim de conter a emergência 
de saude publiea provooada pelo Coronavirus. elabOradO pela Secretaria Municipal de 
Saude. respeiW\do sempre as atualizaçOes de protocolos de origem na Organização 
Mundial de Saúde - OMS e no Ministério da Saúde. 

Att. 5" • Este Decreto entra em vigor na data de sua publtcaçao, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anisio de Abreu -PI, em 22 de abril de 2020 

Segue para l)Ublicação. ciência e cumprimento. 

-----._ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU-PI 
SECRITARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 01.676.085/0001·95 
Rua Uno Rib~iro Soares, 75 • Centro 

------. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA NI .iJDj_/2020, 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 

1' AOS! ANO E DE HISTÓRIA DO 69 AO 9t ANO PARA O ANO LETIVO DE 2020. 

A Seuctari;i Municipal de Educaçio da Prefeitura Munlcip.1.I de: Aní.sio de Abreu, do Estado do 

Plauf, no u."i:o de suas attibultàt!s letais~ de acordo com o E.dita i nt ___)2020 dt! Pl'Oée.($0 St!letivo pan 
contnoç:So de Profest.or Substmlto T•mpo~ri01 ê de.mais documento pe:rtin~tt:s, convoca os. c:andtdatos a 

seeuir re.lacio-nado.i, para apre:,,.entarem a documentação em conformidade c.om o Edtta.l. 

A presente documentaiç.lô deve~ $.et entreaue até o dia 15 de -abrll de: 2020, quarta-feira, aJ.• 
U :.00 horas. no Oepijlrtamento de ~ecl.itso5, Humano5, da Prefeitura Mu-nlcipal de· Ar,l5,io de Abreu-PJ. para 

inicio lmedtato das atividades nas Unidades Escolares dit Redt! Munkipal dt! Ensino 

CARGO: PROFESSOR(>) do lt ao 51 ANO 00 ENSjNQ FJJNDAMENTAl 

Ortüm NOME CANDIDATO 
1 

RESUtrADO 

1• RANNIERIA BRITO LUZ 
1 

CLASSIFICADO 

29 ELIANA 00 SOCORRO ROCHA 

1 
CLASSIFICAOO 

ÇARGo: .PROfESSOR DE HISTORIA DO 6• AO 9! ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

N• NOME CANDIDATO RESULTADO 

11 j LUCINEIA SOARES DIAS ClASSIFICAOO 

Anlslo de Abreu (PI), 13 de abril de 2020. 

L'~- ~ ai u~J ; - ~ . ~ª;,.;;;-lut~ d!! Ma~ dn 
Secret~rto Municipal de Anlslo de Abreu.PI. 

PREFEIT\JRA MUNIOPAL OE ANÍSIO DE ABREU.PI 
SECRETAIIIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.676.DIIS/0001•95 
Rua MARIA DAS MERctS RIBEIRO, S/N • Centro 

•1 CHAMADA PÚ)ILICA SIMPUFlCAOA EDITAL NI a.L/2020, 
1 ro,r .... DE. AB ERTURA DA CHAMADA PUBLICA SIMPLIFlCADA l'A/IA C0"'11ATAÇÃO OE PROFESSOR 00 ENSJNO 
. ! UlfDAMC..TAL DO 1• AO 50 ANO E OE HISTÓRIA 00 61 AO 7• ANO PARA O ANO l,ET~IVO~D_E_2.0=200 ,. ____ ~ 

A-.,,.. munl,;Jpal da Anlslo a Abreu· Pl~I. loaN~ad• à ~ua l\llaria w Mercts Ribeiro ,/n -
c.,ntro, A,,,sõo de Abreu - PI. lns,:rit• no CNPJ N•; 06.ffi.õl0/0001• 70, atr'IVés ·da SecrcUwi1 

Munócipal de Educ~. no uso de suas alr1buiç6es legais. 1oma publica i •bem1ra de l,...;rições 

1ratuitas p.ant il chairuldJ püt,,lka v1Yndo à cuntrataç.Jo de doc~ntes par~ atua, do 1• ao S• •no e 
do 69 ao 9• ano do EnsitK> Fundamental. com formaçlo de ·cadíl$tro rese:r'va ave. -1tm1derao 1s 

Turma. de Ensino F<lndamenul no .Munlclplo de Anlsio do Abreu.PI. 
1. DISPOSIÇÕES PIÍI.I.IMINAIIU 

a) O P"""""' Processo Set•tlvo :Simplifkado é de rospons:abllidólde da Com,sslo E.spocill de 
~o formada por (05) <Jn<o m•mbro• de"'8nMl<>s pela Seal!tafi. Municiplll de EduQÇ~ -

SM(, tt scr.i resido por .ute edital, atrwés de an.»i>e de cumculo e tllulos. 
b) A Comlsslo Especial - tesporuáwl pelo n!ttbiml!flto tt análise de currículo. 1ndu,ive no que 
ti1:n1e ,à an~lse da eJC.per~da profissional~ considirrando que H Mlvidlldes iJ serPm exerc-ld;n 

ewigem conh«imentos espedfia>s de. naturez.a teóncil e tambem prjtb. 

cl As , .nps !-"nlo preenchidas sc,_gundo a ordem de dassmcaçlo geral do• undldatos 
consld~, habll1tadas, da acordo com • opçao(funç&olfellA pelo> Qri<;llclatas, rupel-.i.,., a 
e•pert~nd.J! e a necrsskbid.e ~mlnfstf'ativa. 
dt A ~leçl<J ·obsHVuj o percentual de 1°'6tde.2. por ceniol das: vaaas Ofer•dd~s ilDS ondidaito.i 

portlldotes de de.f.ciEl\ci•. de acordo com os c:ritérim. def"mido,: .no •rtA9 do Oecr~lO Federal ne 
3.298, de 20 de dezemb<o de 1999. alterado pelo DN:n::to !'fferal n• S.296, de 02 de dezembro de 
2004. 
~, A convocação. à medida que sufalre.m vacas. ocorrc-ni de ~&\Hnte romia: A 1• c.on~ será 

IWfo andld.no 1ntesn,n1e da Um,,9c,,al, " • 21 •~ par.o andlda10 ln~nte da lista d~ ~• 
com defklfnci• e. auim por diante.,. enquanto houver andldato.s dassfficados, respeitando a 
ord<!m de cJassllicaçJo ...., cada uma das funçlles_ dlsponlbllltadas, sem ~juiz.o dl? comprovaçlo 

tW experlfncl~ do c.andldato n• sua.irea de iru.c.ti~. tudo em conformldíilde com ,a opçJo dos 
candidatos., ,e~itados os percen~ua•s d~nidas na fean;façio e5,pêdfica. 
f) A Jornada de ,.rillldades ~ de 20 horas/semilmiis. 

&) Nlo podmo l)ltrtlcipar da selécão pani contr.ataçJo tempor~ria servidores da Adminl,tração. 
direta ou n:flnt:til d~ Unlio, d~· Estado.1,, do dictrlto Federal e dos Munidpaos. bem como 
e:mp,-epdos e ·suvtdores de suas. c-mpresas públicas ~ 1,0ded~ de e;conomla mista, e 5Ua.5 

sub;Adtaria-5 e canttoladas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

96 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

===========================--i (J ~-
e> ~=- ~ 

' 

1. DOS CAIIGOS 

PREFEITURA MUNIOPAl OE ANÍSIO DE ABRElH'I 
SECIIETAIUA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.676.08S/0001·95 
Rua MARIA DAS MERáS RIBEIRO, S/N • C~ITD 

2.L O. cargos. os Nlveis de Ensino " a Escoh,ndade / Prt, Requlsltos <lo os estabel_eê:ido1 '"' 
(biadro 1 • seaulr: 

1 Prvf-~ 
<.: ursn NnnrlAI Sup:rior ou l .ict!RCÍ.ltur.a Pl1.,"ffll ~ reda~'Ug.im.. t:,'lm 
laithilitoçio pktQ docência na Educaç.3n lnfünul ('IU unos iniCiai? J\, t":n.""'ino 
Fund.:om.-nt~l. 

l 01 ::::.,_ 
do 1• ao s• 

1 •na. 

ENlno 

1 
02 -~-'"-----~c:,, __ ,....._·_L_ic-·c11,:_i_mu_.-J_i>_l_c.'1UI '-'"f1' Ui!l=lr•ri:a. 

1 
doPao9t ··-

3. INSCltlÇÕES 

3.1. Para se candidau.r as vacas deste edital, o ondk!ató de,eri poSSUif • r~ mínima, 
e>d1icla no qu•drc;> l ~- e_illt1I e oilo possuir vtnculo emprepddo com Ôfll:lo$ da 1drnín111ração 
direta ou Indireta na es!c,ra munldp.al. estlldual ,e-fédar.al. 

3.1. ~ lnscr%flas ...to rnlluidas da. forma ..,_i.1, ·1T11tuitamente. no '-árlo • 
funclcnwmento • ~ Munldpal de EducaçAo ·• DS:00 horas à, , 13:00 ~ de 
05/03/ZO'lO ;, fl7 /03/ZOllJ. 

4. OOCUMINTOS ECHilDOS ·PAJIA A INSCIIIÇÃO: 
a) Cópia do Dlploma/crnillado l!Uolar da habilldadr exfBlda para o exerck:lo do cilrp>. 

b) Cu1Tlculum vitae an.uallzado r dà,idamente.éomprovado conforme anexa li. 
e) Cõpla de doamiento de.Identificação com fOTo. 

d) Cópia do cadastro de pessoa llslca-CPF. 
e) formulilrio de inscrlÇJo preenchido e assinado; 
0 Declaração de disponlbílldadr d~ t~mpo d Í!_ 20 hor,u _sémanalS; 
111 Cópia de qun.çic com o serviço0 Mililar (candidatos do gtnero "'llSCulino) 

ti) Cõpla do lltulo ..tt!iloral; 

t) Cer11dik? dl! qultaç.ão Eleitoral ·emitida prlos TRb ou T5E la<,t11,do. online pc,loo silTs destes 
ótgio,); 

j) Comprovante de ,,..iótnci.o . 
._,lo todOI 01-datCK no,ato da_,...~ curriculoi ~ -•.....,.e orit;fnai$ de 
todos os ~-tos •llftlclo• 

5. IIEQUISITOl' illcfSSÃIIIOS PAIIA IElCEIICioos ~ FUNÇÕU: 
a) T,.. escolaridade mlnlmll e•teid• para o exercido da funçJo; 
bl S<!r bmslfeiro nato ou naturalíudo; se efflar,gein>. deve: possu.- visto de "permanfflte"; 

cl ser ma ler de 18 anos; 

dl Estar quin! cama justiça ~I; 
e} Apreserrtar comprovante d1$ obrlg~ mlhtares (càndklato< do seltO mascullnol; 
r} ,.&o ser vinculado a órpo• da administnção direta ou ind.ireta na c:,;!era municipal, estadual e 

federal. 

6. OAS FUNÇÕES: 
6.1--A aprovação no processo d<, ..,1eç10 .,_..,,ura ao <itndldato, apenas a teJIIM!CRthla de direito a 

exercício de natureza provisória na função para a qual se andld"1ll, ficando Jl roncreriz~ des"' 
ato condicionada â abservãnc~ dilS -disposlç&,s ltipls pertinenm. do êi<duslvo lnler""c" e da 

ne1:ess1dade da _s«Rtaria l\lunieipal de Eduw>ção, = qualquer caso, devendo ser re51)1!1U<fos.a 
ordffrl de dassfficaçlo e o-prazo de. validade do procedimento ~eletivo. ~ preJul,o ele apll_caçJo 

das rl!Malvas da Lei 8.666/~.onde ,;oube< ,a fom de_ otimÍZilr o andamento das ativídad~s. 

6.2-0AS FUNÇÕB E~ IIESl'tCffl/05 IIEQUISITOS: 

~ ~ -- DIP""' 
~O!I --Fu,,çlt, 

Curst Norma.! Suporior nu 
En<lno Liccncitlllmt l11ena \'.'m l'ô.lag,~. 

P-OFESSOR --1-do 
02 o,m habt7ir....., ..,m doci'fl<;ÜI na 

.l• aoSo •nc, 
Edlléll\'Aó lnfnnlil uu ano. iotCLlis 
Jo EMin,,, F,mwun,n1al. 

PROF8SOR ,_ 
01. 

e nrSó cm Lican:i.a.tura. Plena 11,.'lll 

Pn.onK.ion;i:I 

Pimnac:~nal 

____, ,.. 10hal 
sem.,,. " 

_ _ , 
20~1 
,ema 1-1 -••-~,. ... 

llis1óri~ 

7• DO l'ROCEDIMlNTO Dt Sll.lÇÃO: 
O procedlm,,nto d., ..,le(to ocorrerá em duas l!tap;IS: 

aj1• En,pa-Hornolopção du lnstriçõcs(elimlnatórl.i) 
O. c.andiclams que não entresarcm f documontaçlo c:ompk!ta 110 ato da, ln~. conrorme o 
item 4 , e nlo se lldequ.rem aos re'qulsl101 ru,cess;irios para ·exerclcio da lunçlo serJo ellmlnlldos 

dotvtame. 
Em ,_,,,,mãhlpotaa~ ~lto ~ -da~ ■p6salntalçlo. 

b) 21 Etapa-Analise de Cúrrkulo (dasslflcalórtal: 
Essa etapa , pontuada de O a 10 e fffll ~ 01. 

S. CIIIT'tlll0$ OE DUEMP'ATE 
., o candlcla1o COIII """" ,....., de upetlftda prulissioMI n• Há Pil"' • . qual -.do 

caincorretMiD. 

bl mater Idade. 

9- O candidato portildor dt> defü;lfnci~ concorie em igualdade de CDlldlções com os demais 

candidatos, para o provimento dos mgo~ cujas atribuições sejam compative~ com a ·deficiência 

de que é portador, conforme pfffl!itua o Art. 41. Inciso~ 1 ao IV, do Decreto Federal 3.298/99. 

10- DAS DISPOS!ÇÕES GERAIS: 

10.l· O ~andida tc, no momento da mmlçâo. devera entr~r rurrkulum Vitae devidamente 
comprovado. Não será admitida a complement.Jção documental fora do prazo das Inscrições. 

10.2- A!. lnform~ pre~as em:qu.alquer fase dil seleção s~o de Inteiro re.sponii!billdade do 

candidato. A comissão Organizadora da seleção re.seNa-se ao direito de exduir do processo 

setenvo ll candidato que preericher a ficha de in~criçio com dados lnverldkos, mesmo qut' 
constatados poslt'Ó(lffl1tnte. 

10.J.. Os candidatos convocados serão contratados para o ano letivo/Z020, em caráter temporário. 
para prestação de wrvlço~ na arêa ~ra a qual foram sele1:ionados. 

10-4· Todos os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação. no horáriD 
08:00h ás 13h. 

10.S·A rt"lação dos dasslflcados e posterior convocação sera divulgado~ no Si~ da Prefeitura e
mural da Seac~ria Municipal de Ed~caçâó. 

10.6- O material dos inscritos licar~,dlsponlvel para devQluç3o no prazo de 30 (trint~) dias ~s o 
rmultado da sel~o. Após e~ pimodo o matt>rtll sera encaminhado para o ar0ulvo morto. 
10.7-0s car.os omissos serio rl!Solvldos pela Comissão da Seleção do processo selfi!vo. 

Anlsio de A~re.u (PI), 04 de março de 2020. 

ANEXO! 

tDITAI. P~OfWORtS DO 1, AO \11 DO 6' MJ 91 DO EflSlll0 FUNADAMOOAI. lDITAL ~ 
OOIA ctJNSC~IÇÃO 

1 UIDOEÇO: 

! 1111mm. 1 E-MAIi 

MMaUI A °'CÃO 
DECOfl(QMlNCIA 

- 1 
_CÓOIGO.;....;....:..;;.;.RÍHCÃÕ..;..;;..:;;.;, ~..;! ______ RJN(ÃO...;.:;....;;. ___ __;_ _ _ OPÇÃO~-~ 

OI I '8rlfSSOIIOO[WNORJN!lAMOOAldolilOSJ 

01 

! AIIO. . 

I P~'DtH!STOODO!IISINO 
fUNADAMUCTAL 00 61 M !t ANO 

Dtdirv 11V1 N "11.,.1 m pmbdta úo ~ t ~ kllll ~ ,elo p1t.,dllrrtlito 11m mlii, 

btffl U1111D. pllm dJdm llldan4li llHU Adia llt illlffl!So, dtc.inllda ~ mftlmr f mb,. il l'IG!INI a 
rtplam!ltoltsl~no(ltatdt9tocftt0SllltMIN,100l/1n1Jl1todaln~ftflf lll!lliln. 

AllllodtAm/PI,_ di ____ dtlOlO. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIOPAl OE ANÍSIO DE ABREU-f>I 
SECIIETAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.676.08S/0001-95 
Rua MARIA DAS MERáS RIBEIRO, S/N • C~ITD 

ANEXO li 
CRONOGRAMA DE EXfC\JÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

Í-ATl_VI_D_A_OE ________ -- -- --i -DA-lA_/_PE_RlO __ DO ___ _ 

1 unç.ament-o d-o-_Edi_ia_l_____ _ _ 104/03/2020 

1 

1 Período de tnKrições 1 05/03/2020 a 'IJ/03/1.al.0 I 

r-R~- lu_d_o _ ____ ::::::::_-::::::::~-~l_w_o_3_/z_~ ____ _ J 
llntelpOsiçio de ~l'SO$ contra o rtsultado 1 13/03/2020 
1 • 

1 ResulQdo Fl~al das in_t_~---.-.-,KUl'S0-----.... /-16-f0_3_/Z_02_0 _ _ __ - - · 

j Resulado A~l após~ lnttrposiçlo de recursos / 17/03/20~ 

ANEX0111-TABEI.A DE PONTUAÇÃO DA ETAPA DE AHÁLIS( CURRICULAR/PROFESSORES 

---,.-- :---- - --- -·- ·-- - .. 
, ll9IS I TITWÇÃO I QUANT!DAl>E MAXIMA PONTUAÇÃO I -IMO DÊ l 
1 1 FOllMAÇlo StmRlOI NA ÁREA 1)( 1· 01 l ,0 l 1.D 

' l ATUAÇÃO ,.w_ ~ES ·· ··--- - ---''---- --- • 
1,0 

QUAlQUQ ÁREA, COM CARGA HOWIA 
MlNIMA.DEHOHOW 

1
2 UltTIFICADO DE PÓS GMDUAÇÃO EM 1 01 

' 3 ' lltPOIIENCIA COMPROVADA OE' ATUA(ÃO~-Ot- -----+--1.0- -

, NAS FUHCÕES ESPECIFICAS CONSTAfflS NO 
QUADRO 1, 5EHOO ATllBUIOO 1,0 PONTO 
POR AAO TRAMUIADO NA EDUCAÇÃO 
MUCA 

I • cm1RCADOS OE ClllSOS OE j Ol 

1 t,O 

2,0 

~FUÇDAMOOO f/OIJ EXTDl5ÃO a>ML 
CAAGA HOAÂRIA MIHIMA DE m ;HORAS, 

I SlNOO ATRIBplDO 1.0 PONTO (NA AIIU.] 1 . __ ._~QRTiflCADO __ _ _ ...,_ ___ ,._ _ ____ 
1 

Eu, 

TOTAL UI P0HT0S 

ANEXO V 
DISPONIBILIDADE DE CARGA HORARIA 

portador de CPF Nt ____ _ e R<i 

Nt ___ _, declaro para as devidos fln5 que se filerem ~rio, qutr possuo 

dlsponiblAdade de te.mpo pirj o iuerddo da funçJo prmndldà e q~ não possuo vintulo 
empreptl<lo com nenhuma entldiilde dl administra'çio dlreti ou Indireta nas sftm: 

Munldpal, Est1dual e Fedef'illl. 

Anlslo déAlRfN/Pf, __ de _____ de 21120. 

.\ssin~tun da Candldtto 

PREFEITURA.MUNICIPAL DE ANÍSIO OE ABREU.PI 
'SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUÚ.ÇÃO 
CNPJ: 01.676:085/0001•95 
Rua Uno Ribtiro Soares, 75 - Centro 

RESULTADO FINAl CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA Nt .íltú.J2020. 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1i AO 51 ANO E 

DE HISTÓRIA 0062 AO 911 ANO PARA O ANO LETIVO DE-2020. 1 

Função 
Ãrea NOME 

Ensino fundamental 
i-Rannleria Brito luz CPF:049.991.5.83-61 PROFESSOR do 12 ao 511 a110· 
Hlia·na do Socorro Rocha CPf:28L817.548-83 

PROFESSOR 
Ensino Fundamental 

1-Ludnela Soares Olâs CPF:043.186,893-01 do 61 ao 91 ano. 

Anis!~ de Abreu (PI), 08 de abril de 2020. 

J //8 -~ /~ &(, 
/ Ramon Ru , n de Macedo 

Secretário M.unldpal de Anislo de Abreu-PI. 

Município de Valença do Piauí 

EXrMTO DO ADITlVO Nº 003/2017 Af:J CONTRATO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE 
PROJETOS TrCNICOS LTDA 

CONTRANTE: MUNICÍPIO OE VALENÇA DO PIAUÍ, CNPJ no 06.554.737/0001-32; 

CONTRATADO: PLANACON - PIANEJAMEM'O ASSESSORIA DE PROJfTOS T'tCNICOS L7DA. empresa 
privada, inscrita no CNPJ n2 06.164.260/0001-89, com sede à RUA ZEFERINO VIEIRA, 544 - BAIRRO 
VERMELHA- TERESINA-PI, representado pelo Sr. LÍVlO CARVALHO DA SILVA. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto prorrogar por 12(doze) meses o prazo para execução 
do contrato em epigrafe, passando a vigorar de 18/01/2020 até 17/01/2021. 

VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal, c.onforme proposta de preços para 
equidade financeira do contrato, a quantia de R$ 4.585,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais), mediante emissão de faturas mensais. 

Valença do Piauí, 15 de janeiro de 2020. 

MUNICÍPIO OE VALENÇA DO PIAUÍ 
CNPJ n2 06.554.737 /0001-32 

CONTRATANTE 

PIANACON - PIANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS T'tCNICOS LTDA 
CNPJ n2 06.164.260/0001-89 

CONTRATADA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PORTARIA SMS N" 01 DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

Discrimina o rol de lnfraçlles às medidas de 

saúde para o enfrentamen.to do nov<f' 

coronavlrus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

A ·-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MlJNICIPIO DE 

ARRAIAL - PIAUÍ, no uso de atribuições legais: 

CONSIDERANDO que diante do atual cenário de calamidade em Saude 

Publica e.m decorrência da infecção humana pel~ SARS-Cov-2 (COVJD-1 9), o Prefeito 

Municipal, ·através da Secretaria Munieipal de Saúde e da Diretoria de Vigilância Sanitárias 

Municipal, está adotando medidas e ações recomendadas pela Organização Munrual de Saúde 

(OMS), Ministério da Saúde (MS) e Agencia Nacional de Vigilância Sanitárias (ANVISA). 

CONSIDERANDO a portaria MS/GM N" 188, de 03 de fevereiro de 2020, que 

decla.a Emergência cm Sa<ide Publica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência d?. 

infecção humana pelo Novo coronavlrus (COVID-19). 

CONSIDERANDO a Declaração de PANDEMIA pela Organização Mundial de 

Saúde, cm 11 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979, de 07 de fevereiro de 2020, qu<> 

dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfr.:,ntamento da emergência de saúde 

publica de importância internacional decorrente do novo coronavlrus. 

CONSIDERANDO o Decreto Estod\111! Nº 18.884, de 16 de março de 2020, 
1 

publicada no Diário Oficial do Estado, que dispõe os medidas e ações para o monitoramento e 

combate á russeminação da COVID-19 no Piauí. 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 18.895, de ! 9 de março de 2020 que 

decla..., estado de calamidade publica, e no artigo 2D autoriz.a as autoridades a adotar medidas 

excepcionais necessárias para se contrapor ã russeminação da COVID-19, doença causada 

~io nono coronavírus. 

CONSIDERAN DO os Decretos Estaduais Nº 18.901 , de 19 de março de 2020, 

Nº 18.902, de 23 de março de 2fl20 e N" 18.913, de 30 de março de 2020, que detcm,inrun as 

medidas excepcionais que especifica, voltadas para o eilfrentamento da grave crise de saúde 

pública ~ecorrente do COVID-19. 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais Nº 10, de 17 de março de 2020, Nº_ 

11, de 20 de março de 2020, Nº 12, de 23 de março de 2020 e N" 13, de 01 de abril de 2020. 

que determinam as medidas excepcionais voltadas para o enfrentamento da grave crise de 

saúde p<iblica decorrente do COVID-19. 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e a Lei 

Estadual Nº 6.174, de 06 de fevereiro de 2012, ambas dispõem sobre as infrações à legislação 

sanitária. 

RESOLVE: 

A.rt. 1 • - Esta Portaria autoriza às autoridades sanitárias das Vigilâncias Sanitáriés a aplicação 

de medidas de isolamento social e aplicação de multas a pessoas fisicas e jurídicas no caso de 

infração às medidas de saúde para o enfrentamento do NOVO CORONAVIRUS (COYID-19) 

decretadas no âmbito estadual e municipal, definem a respectiva nature:za e os procedimentos 

para sua cobrança. 

Art. 2° - Para a imposição de pena de multa e a sua graduação, a autoridade sanitária levará 

em conta a gravidade da infração, circunstâncias! atenuantes ou agravantes e a condição 

econômica do infrator. 

Art. 3° - São circunstâncias atenuantes: 

J - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou minorar as 

consequências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado; 

II - ser o infrator primário; 

Art. 4• -. São circunstâncias agravantes: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração consequências calamitosas à saúde pública. 

Art. 5° ~ Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes a aplicação da pena 

será considerada em razão da que sejam preponderantes. 

Art. 6º - As infrações nos termos desta Portaria consistem em: 

I - descumprir normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e outras exigências 

sanitárias por pessoas fisicas ou jurídicas, relaciona?as ao combate enfrentamento da COVID 

-19; 

II - deixar a atividade permitida de organizar filas, dentro e fora do estabelecimento. 

obedecendo à distância mínima de lm (um metro) entre as pes oas; 

ill - deixar a atividade pernútida de manter a higienização regular dos ambientes e dos 

equipamentos de contato em atenção às normas especificas de combate ao NOVO 

CORONAVIR.US; 

IV - deixar a atividade permitida de garantir a disponibili:zação ininterrupta e suficiente de: 

álcool gel 70%, em locais fixos de fácil visualização e acesso a clientes e funcionários; 

VI - deixar de fixar, cm local visível, informações sanitárias cuidados de prevenção ao 

NOVO CORONAVIR.US; 

VII - realizar ou participar de atividade coletiva de qualquer natur.~za; 

Vlll - deixar a atividade permitida de garantir a disponibilização suficiente de máscaras aog 

funcionários; 
1 

IX - deixar o estabelecimento de serviço funerário de utilizar uma fechada; 

X - deixar o estabelecimento de serviço funerário de observar as norn1as referentes ao Manejo 

de Cadáveres no Contexto no Contexto do NOVO CORONAVIR.US - COVID-19; 

XJ - aumentar abusivamente preços de itens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação; 

XII - deixar os passageiros de avião, automóvel, ônibus e vons, oriundo de locolidades em 

que houve registro de casos da COVID-19, de se submeter ao isolamento social domiciliar por 

no mínimo 14 (quatorze dias); 

XIII - descumprir notificação de isolamento ou quarentena; 

XIV - descumprir recomendações de autoridades sanitárias, quanto 110 combate a disseminar 

da COVID-19. 

Art. 7" - A multa será aplicada. cumulativamente, por cada ato e por cada dia de 

descumprimento. 

Art. li° - O valor da multa por infração é de: 

1- RS 100,00 (cem reais) a RS 1.000,00 (um mil reais) para pessoas físicas; 

II- RS 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000;00 (cinco mil reais) para pessoas jurídicas; 

Art. 9° - Para a aplicação das multas, a responsabilidade da pessoa jurídica não exclui a da. 

pessoa fisica, na medida de sua culpabilidade. 

Art. 10" - A aplicação das multas .dar-se-á sem preju,1zo da adoção de medidas administrativa:; 

como a apreensão, interdição e o emprego de forç, policial, bem como da responsabilidade 

penal, pela caracterização de crime contra a saúde pública, tipificado no art. 268 do Código 

Penal e Civil. 

Art. 11 ° - As notificações e autuações serão reali:zadas pelas autoridades de saúde, em 

e:;pecial pelos fiscais e/ou servidores das Vigilâncias Sanitárias e seguirão os modelos 

constantes dos Anexos I e TI desta Portaria. 

Art. 12º - A receita proveniente de multa decorrente de infrações sanitárias será depositada 

diretamente na conta especifica do Fundo Municipal de Saúde, sendo utilizada 

exclusivamente nas ações de vigilância sanitária. 

Art. 13° - As multas aplicadas, caso não adimplidas no prazo legal, serão inscritas na Divida 

Ativa do Municlpio, de acordo com a autoridade sanitária que realizou a autuação, confonne 

procedimentos defini.dos no âmbito da Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Ar1. 14° - As infrações sanitárias que config~m ilícitos penais serão comunicadas à 

autoridade policial ou ao Ministério Público. 

Art. 15º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra0se. 

Naian~ ,ciµ•l saúde ! ira Porto 

se«etir1a _ PI 

Naiany Oliveira Porto 
Secretaria Municipal de Saúde 

J . . , ~ Dl.:,-UA ~=-;llw,,.., Lim. 
-~, .. ~2111 o,.r,,· uu. 

Lucimei~~IW\.ima 
Coordenadora da Vigilincia Sanitária 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFErTURA MUN IOPAL DE ARRAIAL 
SECRETARlA MUNICIPj\L DE SAÚDE 

CNPJ: 02.S45.93tj0001-4S 

ANEXOJ 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO/QUARENTENA N º __ /2020. 

------------------- -------~ est!I sendo noti ficado sobre 

necessidade de adoção de medida sanitária de isolamento. Essa medida t:: ucces~ária. pois visa a 

p~venir a dispersão do N OVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

Data de Inicio: __ / __ / __ _ 

Previsão de Término: __ / __ / __ _ 
Fundamenroçllo:. ________________ _ _ _ ___________ _ 

Base Legal: arts. 2•, Te 11, e 3º, I e 11. da Lei Federal Nº 13.979, de 2020; e Decretos Nº 18.901 , de 19· 

de março de 2020, Nº 18.902, tle 23 de março de 2020 e N° 18.913, de 30 de março de 2020. 

Endereço de cumprimento da med'.-ia (domicilio): 

Assinatura. _ _______________ _ _ _ ____ Matricula: ____ _ 

Eu._ ______ _ _ _ ______ _ _ _ _ _____ _______ _ ~ 

RÇr: declaro q ue f'!J.i devjdamentc infom1ado(a) pela autoridade autuante acims 

identificada sobre a necessidade de isolamcnto/quar'1ntena o que devo ser submetido(a}, bem como as 

poss[veis consequências da sua nllo realização. 

Cidade/UF: ___________ Data: __ /_1_/ __ Hora: __ / __ 

Assinatura da Pe•soa Notificada: 
_______________________ CPF: ________ _ 

Nome e Assinatura do Responsável legal ou de 02 (duas) testemunhas: 
_______________________ .RG:. ______ _ 

_ _ _____________________ RG: ______ _ 

ESTACO DO PIAur 
PREf'EIT\JRA MUNICIPAL OE ARRAIAl 
SECHETARIA MU NiCIPAl OE SAÚDE 

CNPJ: 0:t ,545.932/000l--45 

ANEXO li 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº __ /2020 

JDENTIFJAÇÃO DO AUTUADO: 
Ra,z.!lo Social ou Nome: 
CNPJ/CPF:. _____________________________ _ 

Endereço:. _________________ ~---,---,------------
Municipio :. _____________ ____ '--_ CE.P.: ___________ _ 

Às horas do.dia do mês de _______ _ do ano e de----• no Municiplo 
de Arraial - P i, e~ ___________ _ _ _ __________ _, 

na qualidade de autoridade sanitária. matricula oº------~ no exerclcio do poder de poHcia 
odministmtiva de que tmtn n Lei Federnl N• 643771977, a Lei Estaduol N" 6174/2012 e os Decretos 
Estaduais Nº 18.901/2020, Nº 18.902/2020 e Nº 18.913/2020, verifiquei que n pessoa ( }jurídica (} 
fisica acima identificada infringiu o dispositivo legal acima citadost pela consta1aç.ão d ~{s) 
seguinte(s) ittegularidade(s): 

A(s) infração{ões) acima relatada(s) poderô(iio) acarretar, isolado ou cum.ulo.tivamente. as seguintes 
sanções; 

Mi.Jlta no Valor: RS _______ ~---------------------' 
Fundamento legal: rut. '..!º. li e rut. 10". da Lei Fedcrnl Nº 6 .437/1977, art. 129 do Lei E•tnd;_ral 
6 . 174/2012 e Ponaria da Secretaria Municipal de Saúde' e Portaria SESAPIJGABIDIVISA expedida. 
durante P ANDEMIA, q ue dispõe sobre as infrações hs medidas sanitárias de enfrentamell'to do 
NOVO CORONA VIRUS. 
Pelo que lavrei o presente auto de infraçJlo em 02 (duas) vias~ sendo unia delns entregue ao autu~do 
ou s.;.u representante legal ou encaminhado a o autuado pelos correios, com A viso de Reccbi.J.mm to 
(AR). 
Assinatura do autuado ou rcprêstntantc legal: 

A~sinatmn legível de 02(duns) testemunhos, caso haja negativa de as~i11Ah1ra pelo nutuado: 

Assinnturo. das Autoridades autuantes: 

PREFEITURA MUNICIPAL D E BOCAINA (PI) 
CNPJ 00.553--/-1-M 

Pçe. AmlnclO ll!:plftlnlo de-• S /N 
Fane: (1111) M48-1120 F■x: M48-119 2 

C2PM.~ 

DECRETO Nª 020/2020 GP, BOCA:INA - P:C, 28 da Abril. da 2020. 

"Dispo• sobre o uso obr.1.ga.t:ório da 
Maaca.raa de proteç&o ~aciai, confozme 
Decrvto do E.stado do Piauí. 
nªZB.947/2020 e fa• prorrogaçMo de 
P:ra.•o da Decreto• 12/2020, para fj,,ua 

de prev41lllç•o e da anfrent:&mento à 
pandemia cauaa.da pa.lo COVZD- .19 {novo 
coronav.1..rus) a dli outras 
proT.1.c:Utncia.s. w . 

o Prefeito Munioipa1 d.e BOCAXNA PX, Erivelto de Sâ Barros, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Organica 

do Muni c ipio de BOCAINA PI , e , 
CONS:CDERANDO a situaçao epidemio16gica mundial. e 

b rasil.eira e a dec l.araçao de situação de PANDEM:cA pel.a 

Organização Mundia1 de Saúde - OMS em 11 de março de 2020 e 

p ela Decr ctaçao de situacao de Emergência e calamidade Publica 

no Estado do Piaui tornam necessária a intensificacão de 

medidas para o enfrentamento da Covid-19; 

DECRETA: 

Art.1° Este Decreto dispõe sobre o uso obrigatório de 

máscara de protecao facial , como medida adic i onal necessária 

ao enfrentamento da covid-19; 

Fica determinado o uso Art. 

proteção facial. , confeccionadas segundo as 

Ministério da Saúde ; 

de máscara de 

orientações do 

S 1° Será obri gatório o uso de máscara de prote ção 

facial sempre que houver necessidade de sair de casa , 

deslocar-se por via pública ou permanecer em espaços 

onde circu1em outras pessoas.; 

s 2° A máscara de proteção facia1 ê de uso 

individual, e não deve sercompartiihada entre familiares , 

amigos e outros. 

de máscaras 

constantes 

Recomenda-se à população 

artesanaisproduzidas segundo 

da Nota Informativa 

em geral o uso 

as orientações 

nº 3/2020-

CGGAP/DESF/SAPS/MS, reproduzida no Anex o único deste 

Decreto e dispon1ve1 napágina v irtua1 d o Min.iat6.rio da 

Saúda:www.aauda.qov.br. 

S 4ª Pessoas com quadro de sindrome gripal. em 

iso1amento domic111ar, bem.e orno, quando estiver no 

ambiente da casa, o seu cuidador mais próximo, devem 

continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica ; 

Art . 3° Fica Prorrogado , até data de 15.05.2020, o 

constante nos arta. 3° a 10° do Daorato Munioipal. nº 

l.2/2020, tooant• ao fechamen to do comaroio l.ooal.; 

Art. 4" Fica determinada a rea1ização de Barreiras 

sanitárias nas intermediações da Barragem de Bocaina a cri tério 

do Comite de Enfrentamento ao COVID-19 e SMS de Bocaina; 

Art . 5 º Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data de sua assinatura . 

Gabinete do Prefeito Munici pal de Bocaina, Estado de 
Piauí , em 28 de Abri1 d e 2020 . 

CUMPRA-SE . PUBLIQUE-SE . REGISTRE-SE 

~ ~ 

ERIVELTO DE SÁ BARROS 
Prefeito municipa1 

Luís Henrique Barros 
Procurador Gerai Adjunto 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
CNPJ OCl.553.11811/0001-68 

Pça. Amlndo Eplflnlo de Macldo, 5/N 
"- (89) 34411-1120 Fax: 34411-1111:Z 

CEP 64.630-000 

ANEXO ÚNICO MODELO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE USO 
INDIVIDUAL 

Modelo 1 1. Usando uma camiseta: a) cortar a cami seta 
e espessura dupla usando como base as marcações i ndicadas na 
figura; b) fazer um ponto de segurança na parte inferior (para 
segurar ambas as toalhas); c) inserir um papel entre as 
camadas; d) amarrar a alça superior ao redor do pescoço, 
passando por cima das orelhas; e) amarrar a a l ça interior na 
d ireçao do topo da cabeça. 

Modelo 2 2. Usando costura e elâstico: a) separar o 
teci do que tenha disponível (tecido de algodão, tricoline, 
cotton, TNT, ou outros têxteis); b) fazer um mol de em papel de 
torma no qual o tamanho da mâscara permita cobrir a boca e 
nariz , 21 cm altura e 34 cm l argur a; c) f azer a máscara usando 
duplo tecido; d) prender e costurar na extremidade da máscara 
um e l âstico, ou amarr as. 

*Fonte: saude.gov.br/images/pdf/2020/April /04/1586014047102-
Nota-Informativa.pdf 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PJAu1 
AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 - Bair1'o Nova Corrente 
Fone: 89°3573-1908 - CEP ~980-000 • Corrente - Piauí 
CNPJ Nº 06.SS4.2S7/000l-71 

e-n:uaiJ: wefeitura corrente pi@smail com 

PORTARIA-GP n• 670/2020 Corrente-PI, 28 de abril de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. em seu artigo 74, 
inciso VI. 

RESOLVE: 

1- Exonerar, o Sr. JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES .JÚNIOR, portador 
RG: 2.211.670 SSP/PI e CPF n•: 018.240.333-54, OAB/PI 9312 do cargo de 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO (PGM), Simbolo Especial. 

Il- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 28 de abril de 2020 

GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIR.O 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE- PIAUÍ ôls. 
AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600-Balrro Nova Corrente 
Fone: 89-3573-1285- CEP 64980-000. corrente- Piauí Ass. __ _ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nt 005/2020-TP-SEMINFRA-CLP 
REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nt 005/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI/SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRlJTURA -
SEMINFRA. 
CONTRATADA: BOM JESUS ENGENHARIA EIREU • CNPJ ng 30.043.762/0001-36. 
06.IETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de implementação de 

medidas técnicas e administrativas na elaboração dos processos a efetivação da regularização 

fundiária de núcleos urbanos informais e lotes consolidados do municlpio de Corrente-PI. 

VALOR: R$ 64.741,10 (sessenta e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e dez centavos) 
VIG@NaA: 31 de dezembro de 2020. 

RECURSO FINANCEIRO: Orçamento Geral do Município PRÓPRIO/FPM/ISS/ICMS/OlJTROS, para o 

exercício financeiro de 2020, no elemento de despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa 

Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 
SIGNATÁRIOS 

Contratante: João Vítor Rocha Azevedo 
Contratado: Juan Fonseca Maia da Silva 

Eatado do Piauí. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

C.N.P.J. 01 .612.583 10001-74 
Av. José Soares da Silva. 1488 •Centro• Lagoa do Piauí (PI) 

C.E.P . 64 .386.000 1 Fone: (086) 3259·1132 

PORTARIA Nº 0059/2020 LAGOA DO PIAUI -PI , 15 DE ABRIL [ E 7-02C. 

EMENTA: NOMEIA -3 

CORDENADORA EM ATENÇ ÃO 
BÁSICA da Prefeitura Muni-:ipal de 
Lagoa do Piauí e dá oulras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa do Piauí, estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, e 

RESOLVE : 

Art . 01 - NOMEIA a Senhora Jeanne Nefertit Alexandrino Floriano. 
para exercer o cargo comissionado de CORDENADORA EM ATENÇÃO BÁSICA, 
na Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico, do Município de Laqoa 
do Piauí - PI. 

Art. 02 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
retroativa a 01 de abril , revogando todas as disposições em contrârio. 

Art. 03 - Fica o Chefe de Gabinete encarregado d,? nol -fic;içãr 
publicação e registro. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa do Piauí - PI.. aos quinze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte . 

Antonio Francisco de Oliveira Neto 
Prefeito Municipal 

--'--'----

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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_....8:t, Ettado do Piauí. • 
PREFIEITURA MUtftCIPAL DE LAGOA DO PIAul 

• C.N.,.1. DUU.--..1-74 
Av. J0M .__detiva. 1..a • CMtro • Lagoa do PINI 11'1) . 

C.E.JI. IUIUOII '-: INll Ult-11U 

DECRETO EXECUTIVO N• 015/2020 

Dispõe sobre o uso de máscaras d >rnésticas à 
população, no âmbito do Municip o ôe Lagoa 
do piauí, com vistas a estabelecer medidas de 
contenção do contágio da pandem ia do novo 
Coronavirus (COVID-19). e dá outras providên
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe sao contendas pelJ Constílulçãci 

Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a 

manutenção da saúde e da segurança à populaçiio que precisa deixar, mesmo que momenta rearnentP. ,, 
isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquirir bens de primeira nec.essidade; 

CONSIDERANDO que o uso de qualquer tipo de máscara, mesmo as feitas em dorrb• 
lio, associada a lavagem de mãos, etiqueta respiratória, uso de álcool gel e distanciamento social, aumen
tam, significativamente, a proteçiio da população em geral contra a COVID-19, servindo como barr~,ra 
parcial para a transmissão do vírus e impedindo a disseminação pelo contato com gotículas infectantes. 

CONSIDERANDO o teor da nota de esclarecimento e,pedida pela Sociedade Bras,leira 
de lnfectologia em 03 de abril de 2020, bem como a Nota Técnica GVIMS/CGTES/ANVISA N 04/2020. de 31 
de março de 2020, da Agência Nacional de Vigillncia Sanhárla, as quais dispõem sobre a utlização de 
máscaras como forma de evitar a disseminação da pandemia do Novo Coronavirus (COVID-19). 

CONSIDfRANDO a Nota Informativa N• 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, d1, M,nistolo 
da Saúde, a qual dispõe sobre critérios a serem observados para a produçllo de máscaras caseiras; 

D E CRETA: 

Art. 1i Fica recomendada a toda a população, no território do Município de IAGOA DO 
Piau, a uti lização de máscaras domésticas de proteção, em especial quando houver necessidade de cont, to 
com outras pessoas, de deslocamento em vias públicas. de compras de g~neros de primeira necessidade 
ou de outra medida que interrompa, provisoriamente, o isolamento social. 

Parágrafo único. Recomenda-se que a população observe o uso de máscaras 
domésticas de proteção, na forma do caput deste artigo, aderindo de forma plena tal prática e se mantendo 
assim, enquanto perdurar a pandemia. 

Art. 2• Os munícipes poderão confeccionar suas prõprias máscaras domésticas, serido 
aue a confecção deve ser orientada nos tMmos da ret:omend:ação emitida pela Secretaria de Municip10 d@ 
Saúde. constante no Anexo I deste Decreto Executivo. 

Art. 3• As máscara5 de uso profissiona l deverão ser utilizadas apenas por profiss ionais 
de saúde, por profissionais de apoio que prestarem assistência ao paciente suspeito ou confinnado de 
COVID· l9 e por pacientes nas hipóteses recomendadas pelo Ministérío da Saúde, sendo vedadas, neste, 
casos, a utiliiação de máscaras domésticas. 

Art. 42 A utilização de máscaras de proteção não Importará em prejuízo à otlservànr.ia 
das demais recomendaçiles profilátlcas e de isolamento ,ocia l expedidas pelas autoridades públicas. 

Art. s• No de,envolvlmento das atividades essenciais e no comércio em geriil. qua do 
aut orizado o seu funcionamento, o.s coliiboradorcs que de:~envolvc:m atividade de iltcndimcnto ao púbhto, 
deverão, obrigatoriamente. fazer o uso das máscaras domésticas, nos termos previstos ne1tt Decreto 
Executivo e sob orientação das normativas do Ministério da Saúde. 

Art. GV Fica recomendado aos munícipes que não realizem nem permane:a111 erri 
aglomerações de pessoas, nos espaços públicos, tais como praças, parques, calçadões e memeloadai, 
sendo aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória. 

Art. 7! Este Decreto Executivo entra em vigor a partir de 25 de abril de 2020 

ANTÔNIO F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D ALCÂNTARA 
PÇA IVONETE GUECES, 12, CEN"TRO 
01e12565/0001--lil2 E,ce,eie6o : 2020 

DECRETO NO 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

~ no orça,,..ntr, ~i.. m!ditD /Jdldonal .svp/l!m,!ntar~ da Olltras ~as 

Re:5ol ve. : 
A..rtigo lo .- Fi ca aberto no orçamento v igente, um cr~dito adicional s u p1ementar 
na import&n cia de R$84 2.600 , 00 di s tribuidos as seguinees dotações: 

Suplementação ( +) 842.600,00 

02 Q2 00 S.Crat:uia M1r1~I de Ad'm.,.lslra,çào .. 
47 

04.122.0005.200e.0000 Manulenç&o dá& Atividade-'& Meios &a S.c. de Adm.-aittraçao 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 ~eet..- lllOS 0rdli'drl0t. 
100 000 Genal 

04.122.0005..2006.0000 
3.3.90"92.00 
001 
100 000 

Manulançlo dn Atividadetl Maio a da Sec. de AdmS'li&traçio 
OESPESAS CE EXERClclOS ANTERIORES 
Recui,oe Ordinário& 
C..1 

17.000,00 
F.R.: 1 001 00 

60.000.00 
F.R.; 1 00·1 00 

02 03 00 Secr11t.rill M1r1~ J de Fine~• 

69 

02 04 00 

102 

02 08 00 

208 

200 

28.843.0010.0003.0000 
3..2.90.21.00 
001 
100 000 

E~rgoa com o Parcelamento da Divíd• 
JUROS SOBRE A DIV1 DA POR COITTRA TO 
Reeurooa Ordln6rioa 
G<nol 

Secretaria M1r1~ 1 de !:cll.lCl!lçAo 

12:.361 .0011~.0000 
3.3.90.9'2.00 
001 
200 000 

Manul.das.Allwl.Admlnlstrallvas.da Sec. Mun.de E:ducaçAo 
DESPESAS DE EXERCIClOS ANTERIORES 
ReeurillOtl Ordln6rioa 
E<>Jc"9IO 

Fundo Munldpal de Se Ode • FMS 

10.301 .0005.202e.OOOO Manul. do Fundo M Ui'IICtpal de- Saúde 
3.1.90.04.00 COITTRATAÇÃO POR TEMPO OETERI.INAOO 
001 Rt:OU"eoe Or'dlMlrlOt. 
300 000 SI~ 

F.R.: 
5 .000.00 

1 0()-1 00 

21 .000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.301 .0006.2026.0000 
3.1.00.04.00 

Mlllnul. do Fundo MLn<:ipel de Saúda 10.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERLINAOO F.R.: 1 214 02 

214 Traf'IIMrtndH Fundo a Fundo ot- RecurtoS Cio sus provtnlentH Cio GoVtm 
115 000 R"eci...'aoa VlnaJle.doa 

DECRETO N" 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 06 00 Fundo MUl'lllelpt 1 <1• S.úc.le • F MS 

211 

233 

234 

319 

263 

278 

10,301 .0005.2026.0000 
3.1 .g().11.00 
214 
115 000 

10.301 .00M.202&..00CIO 
3.3.90,92.00 

001 
300 000 

10.301 .0005.2026.0000 
3.3.90..92.00 
214 
116 000 

MI nut. do FIXIOO Moolc~ de- 53,U(M 5.200.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI.L F.R.: 1 214 02 
Trern.feJ6nc:jo, Fi.J"ldo • fundo de Recul"90t-do SUS provenientet-do Govem 
Rteuno:e Vi'toJ1t<101o 

MIi nut. do Flildo MLa1lclpal ~ Saude 
OESPESAS OE EXE~C ICIOS ANTERIORES 
Fttc;Ul'IOO Otd nórtoo 
Saúde 

F.R.: 
19.200,00 

1 001 00 

29.500,00 
F.R..: 1 214 02 

TraMfel'inCIH F~ • FUMO de Recuraot. do sus p,ovenlenlH do GoVem 
Ftteu,sos V5rtculados 

10.304.0014.2034.0000 Mlllnut. da Divia.lo da Vigil&ncia Sanitaria 29.000.00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMl~OO F.Rc 1 214 02 
21 ◄ Tral"IIIMrtnelH Fi..r,do • Fundo ele RitOJl'IOSClo sus ptovenlentnelo Gov.m 
115 000 RtcUtsOS ~lado& 

10.301.0027.2027.0000 
3.1 .90.04.00 
001 
300 IXXl 

10.301 .0027.2027.0000 
3.1.90.04.00 
214 
11~ 000 

10.301 .0027.2027.0000 
3.3.90.39.00 
214 
11S 000 

10,301.0027.2029.0000 
3.1.90.04.00 
001 
300 000 

~;:T':~m;oC: ~~:Oo~~:1= 
R:ecureoa Otdrdr'IOs 
saúde 

8.000.00 
F.R.: 1 001 00 

Aç,6e$ do Programo ele lncer<NO • Saúoe Buool 70.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R..: 1 214 02 
Tí9!'llfertnc:ln Fi.wldo a Fundo de ReOJ,_,,,do SUS provenientes do Govem 
Recursos VM.lla<IOs 

Ay6e-a do Prngnim■ de lnoenlivo • Saúda 8UC11I 75.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.Rc 1 21' 02 
Tra.r.srerênelu FIS!do a Fundo dl Recursos do sus provenientes do GoYem 
R:eçur50:, VlooJ19(k)s 

Açt,n do Programa da saóele ela FamlllaAçiõ PSF 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMI ~00 
Reeureo:e Ordnéirloa 
Saôde 

F.R.: 
98.000.00 

1 001 00 

279 10.301.0027.2029.0000 Açõff.do Programa da Saúde da FemllaAçli PSF 80.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORTEMPOOETERMl~OO F.R.: t 214 02 
21 ◄ Trer111fer6nclet Fundo• Fundo de Recuraot.do SUS provenlemeado Govem 
115 000 Recuraaa 'V'wlooledoa 

02 08 00 Fundo Mun.do Oef. Crion,ç;a o Adole'&C«llo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

102 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=- ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D ALCÂNTARA 
PÇA IVONETiã GUEDES. 12. CEITTRO 
011512565/00()1.92 Exercício: 2020 

DECRETO N° 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 08 00 Fundo Mun.da Def. Criança e Adoluoenle 

378 08.243J)016.2038.0000 Manutençlo do Con•lho Tutelar 
3.3..90. 1 ◄ .00 DIÁRIAS. CIVIL F .R.: 
001 Racuna• Onináriow 
400 (X]() Aslhlf4nda SOdal 

382 08.243.0018.203&.0000 Mi nuteoç6o do Coo•lho Tuteler 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOAJURIOICA F.Rc 
001 Recursos Ol'dlnartos 
..00000 --•-1 

02 10 CIO Sec.de Agr1olffln e Abastecimento 

417 20.606.0017.20'42.0000 A.sohtfnQlo Têonlo9 o Pequeno• P'rodutore11 
3.3,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 
001 Recuraoa Ordilllirioa 
100 000 Gorol 

418 20.605.0017 .2042.0000 Aultd:6nda Técnica a Pequeno& Produtores 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.Rc 
001 Recuraoa Or<inririo• 
100 000 Gorol 

422 20.805.0018.2043.0000 Manutençio ele Me.-se F-. 
3.390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R c 
001 R&CUt809 Ottlntll'IOS 
100 000 Geral 

02 11 CIO Secre.taria de Obras e Serviços Urbanos 

451 15.452.0005.2045.0000 Ma nut.dei See.de ObnH, e SeMÇO.a Urbanos 
3.1.90.04.00 CONTMTAÇÃO FIO!? TEMPO OETERMINAOO F.R ..: 
001 R~raos Ofdinárkis 
100 000 Geral 

475 17.512.0020.20'47.0000 Ma n~o dot S•ivlç,ot; d• Umpt,Z;t PUbllca 
3 .3.90.31:U)O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R ..: 
001 Reeu,eoe Ocdnórtoe 
100 000 Ger.ol 

02 14 CIO Seo.Mun.da Mentude,Eapotte e Lazer 

52" 27 .812.0024.2054.0000 R@alZaç:lo df!: EvenlOa Esportivos 
J .J.90.31 ,00 P~EMIAÇÔES CULTURAIS, ARTiSTICAS, CIENTiFICAS, oe.s F ,R,: 
001 RICUr809 Ofdil"ll8r1o9 
100 000 --.1 

DECRETO N° 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 16 CIO Fundo Mtncipa Ido "81111tlncla Soola 1 

541 08.122.0005.2056.0000 Mlnutençlo Adm.-iillnlttn Cio FMAS 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 
001 R«ua,e Ord.-iir1oe 

"°° 000 Aleittfnda Sodal 

542 08.122.0005.2056.0000 MoMençêo AdminlslralMI do FMAS 
3.1.90.0-4.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 
311 Tra ..ierhda de R=raoa do Fll:\do Nacional do Asslsllncla Sodal - FN 
400 000 As.sb!t4nda SOdal 

544 08.122,0005.2056.0000 Monutenção Administrativa do FMAS 
3.1 .90.11 .00 VIENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 
311 Tra ~~nda dfl Fl:l!Cllt&OS do Ft.a"ldo Nadotial d4!! AasislAncli!I Social - FN 

"°° 000 AMiettlnc:la SOClal 

561 08.122:.0005.2056.0000 Mllnutenç.Ao Admrlmndin do FMAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA F.R.: 
001 Rea.raos OrdW\áriDa 

"°° 000 ANãdjn~~I 

582 08.2-43.0016.2056.0000 SeNl9o• de Pro~o Sodol Bó- Vonóvel 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R,: 
001 Ftearaoa Ordki,rlca 

"°° 000 AMl5t4nc:la Sodill 

S88 08.2-43.001 &.2073.0000 SCFV • Serviço de CorwlYfncia e- Fortaledm~OO> de \lfnwlos 
J .1.W.04,00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO ~TE.R:MINAOO F.R.: 
311 Tra nofe~nda ele Re<Uroos do F<.lldo Nadonol de A-nela Sodal - FN 

"°° 000 Asol>tfnolaSodol 

591 08.2-43.0016.2073.0000 SCFV - Seivlço de Con\liv~a I! Fartaaecin@rto de Vfnculoa. 
3.3.90.30.00 IM TERl,',L DE CONSUMO F.R.: 
311 Tr1 osferlnda de Re«Jraos ao Fll:\do Nadonal do A881811ncla Sodal - FN 

"°° 000 Aallltlncla Sodal 

592 08.2'43.0016.2073.0000 SCFV - sooviço <kl co,wl\l4ncla • Fo-.anto <kl Vlnoulo$ 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 
311 Tra rwa.tar6rw::ia de Rtc.JtaM dó FIM'ldO NadOl"lal de A~ncla SOdal - FN 
400 000 AMhtlncla Social 

593 08.2-43.001 S.2073.0000 SCFV. &uvlço de Con\lhtlnda • Fortalech•nlo dia Vínculos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R.: 
311 Tr.~rindade RKUrao:ado Fi.rldo Naàonal de Aaisthcill Social- FN 
400 000 Auist4nàa Social 

500,00 
1 001 00 

3.000.00 
1 001 00 

11 .000,00 
1 001 00 

2.000,00 
1 001 00 

1.000.00 
1 001 00 

17.000,00 
1 001 00 

&S.000,00 
1 001 CIO 

1.100.00 
1 001 00 

5.000,00 
1 001 00 

36.000,00 
1 311 04 

1.000,00 
311 04 

26.300,00 
1 001 00 

1.000,00 
1 001 00 

83.800,00 
1 311 04 

4.000,00 
311 04 

18.000,00 
1 311 04 

2.000,00 
1 311 04 

02 18 CIO 

623 

641 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

Fundo Municipol ele As,ioj- Social 

08.24'.0025.2059.0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 000 

08.244.0025.2060.0000 
3.3 .90.0-4.00 
311 
400 000 

Ma nut.dO contro da Rttda A~lnda SOdal.CRAS 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMI NADO F .R.; 
Trar.Mrtnda i:l!I Reoorsos do FlrlClo Nacional ele ASMl:•nda Sodat - FN 
AMM6ncla Socll l 

SU)00,00 
1 311 04 

Mar,.rtençao do Programa Bolsa Famlla-PBF 17.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.; 1 311 0-4 
Tta~rfnde ele Rec:uJWS do Fi.rdo Nacionail de As:5istfnc:il Sodal-FN 
AMi116nciaSocial 

Artigo 20.- o crédito aberto na forma do artigo anterior se rá coberto com 
recursos provenientes de : 

Anulação: 

02 01 00 Gabl.Mte do Pra-feito 

24 04.122.0005.2005.0000 Manulençlo do Gablnele do Prerlito -20.000,00 
3.1,90. 13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Reourws Ordinôrioo 
100 000 oe,.1 

24 04.122.0005.2905.0000 Manuler,çlo ao Gabloe1e ao Preretto -12.100,00 
3.1,90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinirtos 
100 000 Geral 

29 04.122.0005.2905.0000 Mlnultnçlo do Gablnele do Preratto -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICAF.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recursos Orclnirtos 
100 000 Gar1I 

02 02 00 Se«etarla Mun~lpal do Admlnlslraçto 

33 0-4.122.0005.2906.0000 Manulençlo dH AIMdadn Meios da See. de Admlnlstraçto -5.000,00 
3.1.90.0-4.00 CONTRATAÇ~O POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Reourooo Ordinário• 
100 000 Gera l 

36 0-4.122.0005.2906.0000 Mainulençlo dn AlMdadff Meios da Seç. de Administração -3.000,00 
3.1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS- PESSOAL CIVIL F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordl'lirtos 
100 000 Geral 

39 04.122.0005.2906.0000 Manulenção dH Alividadff Meio& da Sec. de Admlrittraçào -19.000,00 
3.3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recur.oa Orm'lário• 
100 000 Ger>I 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 02 CIO S.crel8rla MUl\~ipel do AclmlnlSlroçto 

41 0-4.1 22.0005,2006.0000 Manu1,nç1o - At~ldad•• ~elos da s,.,, ele Adm.-.lSlraÇlo -10.000.00 
3..3 .00.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rt-cu.•'to• Ordlo6rios 
100 000 Geral 

44 0-4. 122.0005,2006.0000 Manuhtnçlo das A.tNidadei;. Meios da Sec. de AdminislraçAo -7 .000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU~Gtupo: 1 001 00 
001 Reeursos Ordln6rlo1-
100 000 Geral 

44 04.122.0005.2006.0000 ManulerlÇ,lo dllls Atividades Meios da Seo. de Adminisb"açlo •1.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMIIÇÃO E COMU~Gfupo: 1 001 00 
001 R~Ordlntrio• 
100 000 aa .. 1 

49 04.122.0005..200Cl.0000 Manulençlo das Atlvlda<!H Mele& CII Sec. de AdmlnlllraÇaO -õ.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reçi,noaC.-din6rio• 
100 000 0. .. 1 

02 00 CIO Sea-etana Mook:lpll o. n ,1nç:as 

57 04.123.001 o.200e.oooo Manulençlo das Attvlda<lea Meloa CII Sec. Munlcipll ô9 Finanças -5.000,00 
3.1.90.0-4.00 CONTRATAÇAO POR TEM PC DETERMINADO F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Reei.nosOfcl!Mirlos 
100 000 oe .. 1 

02 0-4 CIO Secretario MUl\~lpel do EclJcaçlo 

87 12.361 .0011.2009.0000 ManuLdasAtiYI.Admiriltralivas da See. Mun.de Educaçio -30.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Re-ei.no• Ofclkwlrlo• 
200 000 Eduoai9'10 

93 12.361 .0011.2009.0000 ManuLdasAtiYI.Admiristrativas da Seoe. Mun.de Educaçio -20.000.00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 ROC1.nO$ Ordlo6rlo"O-
200 000 Educaçào 

128 12.361 .001 2.2013.0000 M1nul•nç.lio do Tran~n. Esoollr -11 .000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICAF.R. Gtupo: 1 001 00 
001 R~O.-dlotrloi-
200 000 Educaçto 

137 12.365.0011 .1004.0000 ConatNç;,80.AmpUawt,o , Resteuraç;tio e- Ma nutençào de Unidade• E -40.000,00 
◄.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMIINENTE F.R. Gfupo: 1 001 00 
001 Reçwaos Orclinirio-5 
200 000 Edueaçto 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 05 00 Fundo õe Man.Dea.EClJe.BM.e V.al.<IOS Prof 

180 

190 

12.361 .001 1.2017.0000 
3.1.00.13.00 
110 
230 000 

12.361 .0029.2023.0000 
4.4.90.51 .00 
110 
240 000 

Encargoaoom Pessoal do Magistério~- Ensino Fundamental •12.500.00 
OBRIGAÇÕES PATRO"-'IS F.R. G,upo: 1 110 01 
Translerfneln dO FUNOEB - EXoeto com~mi1rr:aç:10 da UnllO 
FU NDEB - Moglolório 

Comatruç&o,AmphçAo e RHtauraç,lo de: Unidades Eaoola.ra --60.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gf\lpo: 1 110 01 
Tn1n.llrlncilla cio FUNOEB - Ex011to Comp~mentaç:to da Unllo 
FUNOEB - Outroa 

02 00 00 FundO Munidpol de Satlde - FMS 

207 

213 

21◄ 

219 

220 

220 

222 

02 00 00 

224 

227 

230 

231 

238 

239 

243 

245 

247 

10.301 .0005.1006.0000 
4.4.90.52.00 
213 
115 000 

10.301.0005.2026.0000 
3.1.90.13.00 
21 ◄ 
115 000 

10.301.0005.2028.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
300 000 

10.301 .0005.2028.0000 
3.3.90.14.00 
21 ◄ 
115 000 

10.301 .0005.20215.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

Con&tr.,Ref., Amp. e Manutenç:io de Unidade& de- Saúde -100,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 213 02 
Trarwlar~• Fundo • Fundo da R.ct.Jl'WIS do SUS pnw~H do Gov■m 
R..-o•\llr,Q,lodoo 

Monuc <lo Fur>do Munlclpol de Saúde -200.00 
OBRIGAÇÕES PATRO"-'IS F.R. G,upo: 1 21◄ 02 
Tronslerfndos Fundo• Fundo de- Reeunos do SUS prOYenleflees do Govem 
RectnOa Vhculad09 

Ma,nul. do Fundo Munlolptil dt Saúde 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Reo.nosOrdinário-s 
SalJde 

.10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

Manul do Fundo Munlcipal de Saúde •1.100,00 
DIÁRIAS• CI\/IL F.R. Grupo: 1 214 02 
Tranfflrfndas Fundo .a Fundo de- Reo.11110~ do SUS proveniente. do Govem 
Recunoa \llneulld08 

Manut. <ki Fundo Munlc~ de Sa~ 
MATERIAL DE CONSUMO 
Reanos Crcllnírlos 
S.a(ldil 

-31.000_00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

10.301 .000S.2028.0000 ManuL do Fur>do Mun~ de Saúde -5.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

001 
300 000 

10.301 .000S.2026.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

R9CW1!!08,Crdinirioa 
Saiidll 

M•nul do fur>do Municipal do Saúde -◄2 .000.00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 
TrarlOler6nelaa Fundo • FundO de Recurao• <lo sus p,oyenieneee do oovem 
Rea.nos \l'lna.Jladm 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

FundO Munidpol de Satlde - FMS 

10.301 .0005.2020.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

10.301 .0005.2026.0000 
3.3.90.311.00 
001 
300 000 

10.301.0005.2026.0000 
3.3.G(UO.OO 

001 
300 000 

10.301 .0005.2028.0000 
3.3.90.47.00 
001 
300 000 

10.301.0005.2026.0000 
• •• . 90.52.00 
001 
300 000 

10.301 .0005.2026.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.301 .0027.1005.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301 .0027.1005.0000 
4,4,90.61.00 
001 
300 000 

10,301 ,0027.1020.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

-13.000.00 M•nul. do Fur>do Municipal de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS · PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
RICl.nOSO.dlntrlos 
Saõcll 

M•.-.,1. do Fur>do Municipal do Saúde •15.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICAF.R. Gnlpo: 1 001 00 
ROCld<>S 0.dlntrlos 
SaUcle 

Monul do Fur>do Municipal de Soúde ·1 ◄.500,00 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU~Grupo: 1 001 oa 
Recuws Cl'dln611os 
Saúdo 

M•.-.,L do Fur>do Municipal do Saúde 
OBRIGAÇÕES TfUBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
R-.O.d!Mrk>& 
Saúde 

M•nul do Fur>do Municipal de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ReetnOS Crdlnirios 
S.údO 

-5.000.00 
F.R. Gfupo: 1 001 00 

·11 .000,00 
f . R. Grupo: 1 001 00 

M•.-.,l do Fur>do Municipal do Saúde -10.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02 
Tra~rêncin FU'ldo .a Fundo de ReQJr,o:, do SUS proYeniente, do Govem 
RO«n09 \llnaJlodoo 

Conolr\J\,lo do Pólo do Acodem~ da Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
R....-.oa O.d!Mrloa 
salJcs. 

Conolr\J\,lo do Pólo da --~ da Solide 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Recl.nOaC.-dirMlrioe. 
Saüde 

-10.000.00 
f .R. Grupo: 1 001 00 

•19.000.00 
F.R. G,upo; 1 001 00 

Aquisiç;lo de Veiculos a37,000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02 
Trarwlllr.fnclas Fundo a Fundo d& R«:t.11'908 do SUS pro'Jetienl:ea do Gov1m 
Rea.nos\l'lna.Jladm 

02 00 00 

256 

265 

298 

302 

303 

30◄ 

308 
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FUndO Mu.-dpol de Satlde • FMS 

10.301 .0027.2027.0000 A~do Programa do lncontlvo a Saúde lltJ<al .1s.ooo.oo 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. G<Upo: 1 001 00 

001 R""""• O.dlntrlo• 
300 000 Salide 

10.301.0027.2027.0000 
3.3.90,Jg.OO 

213 
115 000 

10.301.0027.2027.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301 .0027.2027.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.301.0027.2031.0000 
3.1.90.11 .00 

001 
300 000 

10.301.0027.2031 .0000 
3.3.90.30.00 
001 
;)(10 000 

10.301 .0027.2031 .0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .0027.2001.0000 
3.3.90.36.00 
001 
;)(10 000 

AQ&esdc Programa da lno41!1ntl'l'o a SaCJde Bucal .15.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICAF.R. Grupo: 1 213 02 
Transftrfndls FU'Klo a Fundo de RecurwJs do SUS provenientes do Gov1m 
R- \llnaJlodoo 

A96tt <lo Prog,.mo de looentiYo o SII (,de -1 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RICU'IOa. OrdlMrioa. 
Saúde 

-20.000,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

Aç,õn<lo Programado l"""ntlvoa s,rm-1 -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02 
Tr1nstertnci11 FU'Klo I Fundo de Reair101 do SUS prov~es do Govem 
R"°'"""a \llnaJlodos 

Manulençlo <lo PAB FIXO •7.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. G<Upo: 1 001 00 
Re«no$ Ord!Mrlos 
S1úd0 

.a.000,00 Ma.-.,lençlo do PAB FIXO 
MATERIAL DE CONSUMO 

R""'-"Os 0.d!Mrlos 
SeúdO 

F.R. G<Upo: 1 001 00 

Manultnçlo do PAB FIXO -50.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. G<Upo: 1 214 02 
Tranalorfnàn Fundo• Fundo do Rocur10s do SUS pro-,onien111 do Govem 
RoccnosVinaJladOS 

Manu!Onçlo do PAB FIXO -8.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA F.R. G<Upo: 1 001 00 

Ree<not O.d!Mrlot 
Saúclt 

10.301 .0027.2001.0000 M•nultnçlo do PAB FIXO .10.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G<Upo: 1 001 00 
001 Roe<noa O.dNrloa 
300 000 S•úde 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 00 00 FUndO Mu.-dpol de Satlde • FMS 

310 

330 

342 

10.301 .0029.1000.0000 
4.4.Q0.51 .00 

001 
300 000 

10.30◄.0014.2034.0000 
4.4.00.52.00 
001 
;)(10 000 

10.305.0014.2033.0000 
3.1 .90.11 .00 
001 
300 000 

Conslr .. Rer .. Amp. e Man<lençto de Urldades de Saúde -25.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gf\lpo: 1 001 00 

R""""• O.dlntrlos 
SaUcle 

Monul do Divis6o da Vigil11ào Saniária 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Reci.nos C.-din6rios 
SaúdO 

-15.000,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

Açõe> do C...lrolo de Doe<iç,,• e Epi(jelniologio -50.000,00 
VENCIMENTQSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R. G<Upo: 1 001 00 

Roa.nos Ord!Mrlos 
S1úd0 

02 06 00 FundO Mun.da oe1. Criança e Ac101esoen1e 

375 06.243.0016.2036.0000 
3.1 .90.04.00 
001 
400 000 

Manut•nç.lo do Con11ltio Tutelar 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO 
Recunoa. Ordlmir\oa. 
A-nclll Social 

02 11 00 Sea"ellrilli de Obfu e Sertiçc,s Urblnr» 

456 15.452.0005.2045.0000 Ml'""-dl SIIC.de Obro• o Serviços UrtJono, 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
530 Transferfnda da Unilo R1-'8ren1e a Royaltles 
120 001 CONT. CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA 

02 16 00 FundO Mundpal de Aniat<lncil Social 

547 

547 

551 

00.122.ooos.:zose.oooo 
3.1.90.16.00 
001 
400 000 

00.1 22.ooos.:zose.oooo 
3.1 .90. 1 e.oo 
001 
400 000 

00.122.0005.2056.0000 
3.3.90.14.00 
001 
400 000 

Mar-.ilonçlo Admlrl-11',a do FMAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁ VEIS - PESSOAL CIVIL 
Rocinoa O.d!Mrloa 
A..tnc:ilSocial 

Mar-.iltnçlo Admlrllolra1i,a do FMAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁ VEIS - PESSOAL CIVIL 
ReQ.nOS C.-dirMlrios 
A-nclllSoclol 

Manultnçlo Admlrllolraliva do FMAS 
DIÁRIAS • CIVIL 
R..,...... Ord!Mrioa 
A-nela Social 

-S.500,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

-7.000,00 
F.R. O.Upo: 1 530 05 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·1 .000,00 
F.R. Gf\lpo: 1 001 00 

.200.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D ALCÂNTARA 
PÇA IVONETiã GUEDES, 12, CEITTRO 
011512565/00()1 .92 Exercício: 2020 

DECRETO N" 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 18 00 Fundo Munl<lpol de Aoolotfnclo SOCiel 

553 06.122.0005.2068.0000 Monutero;ao A<lmlniotrotlvo do FMAS •1.000,00 

555 

555 

559 

5eO 

567 

sn 

579 

583 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R""'""• Ordinários 

400 000 --Soolo l 

06.122.0005.2065.0000 Manul9nçio Adminil5trativa do FMAS -1 .100,00 
3.3 .90.32.00 MATERIAL, BEM OU S ERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA R..llr.Grupo: 1 001 00 

001 ReclDOs Orcinirios 
400 000 --1 
06.122.0005.2065.0000 Manutençilo A<lmlnlWallvO do FMAS -200,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR IBUIÇÃO GRAlUll!'.Gnlpo: 1 001 00 
001 Reet.n0•0rdln,r1o11 
400 000 ---1 
06.122.0005.2068.0000 Manutonçilo A<lmlnlotrallvo do FMAS ·1 .000,00 
3.3.90.36.00 OU'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RICLl"SOS Ordinários 
«>0 000 Aaeiatãnc:ia Socillll 1 

06.122.0005.2066.0000 Manul,rçlo Administrativa do FMAS -1 .100,00 
3.3.90.:le.OO OU'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA f1 SICA F.R. Grupo: 1 311 04 
311 TranriMfnda cll!! R@CUl'!O& do Foodo Nacional de- ~~nela Socl!il - FN 
400 000 ---1 
06.243.0018.2040.0000 Centro de Rflferir.cia Espedalizado d& AasittAnda Sodat -4.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 ReclnOs Orcinirios 
400 000 --1 
06.243.0018.2068.0000 s«vlçoe de ~toÇêo Social 8hico Var111Yel -23.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Trorosferfncl• ele ROCUr1QS cio Fo.ndo N•cionol de AN!otfr>cio Soclol - FN 
400 000 AMletfnclaSOCll l 

08.243.001 15.2058.0000 Serviço• da ProteçAo Social Btllcl VilrMYel -1 0 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Trarttitt'fnci11 de Recursos do Fundo Nacioml de Anktfnda SooAII - FN 
400 000 AailtfnclaSOCll l 

06.243.0018.2068.0000 
3.3.90.'le.OO 

s«vlços de ~teção Soclol 8ísi<:a Vorií,el -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F.R. Gnlpo: 1 311 04 

311 Tranalerfnda de Recuraos do Fl.ndo Nacional de A&Hltfnda Social - FN 

- 000 
Aaislfrda Soola 1 

DECRETO N" 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.242 

02 18 00 Fundo MUnlCipal de A-nela SOClal 

5!l5 06.243.0016.2074.0000 P8V - Equipo Vo~ nt• -10.000,00 

811 

625 

651 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. G~: 1 311 04 
311 Tninwrlnclll de Roeu,_ cio Fo.ndo Nlldornll de Anlottnci1 Sodal - FN 
400 000 AMl9t6ncia SOdal 

06.2+1.0025.1019.0000 
4.4.90.51 .00 
311 
-400 000 

06.2+1.0025.2059.0000 
3.1.90.11.00 
311 
«>0000 

06.2+1.0025.2059.0000 
3.3.90.38.00 
311 
400 000 

08.2+1.0025.2081 .0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 000 

ContllUÇto/Reforme de U~dedt• de Alendlmtnto -9.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. O~: 1 311 04 
Tronsferfncill ele Recurooo cio FISlclo Nllcionol de -- Socilll - FN 
A-inclaSocilll 

Ml..,t,do C«>Uo de R•f.dl Aullllncll Socill•CRAS -10.000,00 
VENCNENTOS E VANTAGENS AXAS- PESSOAL CIVIL F.R Grupo: 1 311 04 

rran.r.rtnclll dt R .. u,_ cio FISlclo Nllcionol de -- Socilll- FN 
AISlltfincia Soelal 

Mllwl.do Centto ele Rei.do AMl!llir>cio Sodlll-CRAS -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FiSICA F.R. Grupo: 1 311 04 

Tronsferfncill ele Recuroos cio Fo.ndo Nllcionol ele -nela Socilll - FN 
A-lnclaSodal 

Mlwllnçto do IOOOF •14.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. G~: 1 311 04 
Trantlerfnclll de Recuroos do Fll\do Na<iOllal de -nela Socilll - FN 
A-fnclo Social 

Anulação ( • ) -842.600,00 

Arti go 3o . - Es t e decret o entr a em vigor na data de s ua publi cação . 

BARRA D ALCANTARA, 02 de janeiro de 2020 

FRANCISCO CLAUOISON DE B.SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

A$$à\illd0.nt.merad0 ~ regiSl:r'ldO M«a data, o present~ Deaeto no Gabinete- do Prtifelto, t pubieadO por albca,ç:lo, nos tennoe 
da Lei Otglnlca Mm~I. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE CIIISTINO CASTRO 

Av. Marcos Parente, S/Nt • Centro 

CEP: 64.9ZO.OOO • Cristina Cntro,.PI 

CNPJ N• 06.SS4.364/0001-0I 

DECRETO Nº 01812020 DE 27 DE ABRIL DE 2020 

"DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
PROVOCADA PELO 
CORONAVÍRUS (COVID 19), PARA 
TORNAR OBRIGATÓRIO O USO DE 
MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 
FACIAL, COMO MEDIDA 
COMPLEMENTAR À REDUÇÃO DO 
CONTÁGIO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CRISTINO 
CASTRO-PI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com as disposições 
Constitucionais da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, e: 

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde 
(OMS); 

CONSIDERANDO o Decreto do governo do Estado do Piauí nº 18.947. de 22 
de abril de 2020; 

CONSIDERANDO que em outros países, se verificou cientificamente que o uso 
de proteção individual previne o contágio do coronavírus (COVID 19); 

CONSIDERANDO que pandemia já atingiu cidades circunvizinhas, a exemplo 
de Bom Jesus-PI, 36 km de distância do nosso Município; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial 
como medida adicional necessária ao enfrentamento do COVID 19, para todas 
as pessoas que circularem em áreas públicas e privadas de uso comum, nas 
zonas urbanas e rurais deste Município. 

Art. 2° -A máscara de proteção facial é de uso individual e não deve ser 
compartilhada entre fam iliares, amigos e outros. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

CRISTINO CASTRO-PI, 27 DE ABRIL DE 2020. 

J~!~,~.~h 
}" Prefeito de Cristino Castro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO [ P!,-l,f 

PREFEITURA MUNICIPAL llf t URRAS PI 

G~b,nete do Prefe,to 

Decreto nº 09/2020, de 28 Abril de 2020 

DispOe sobr.e o .uso obrJgatórlo de 
máscara de proteçllo racial, como 
medida adicional necesséria ao, 
enfrentamento da Covld-19, e dé 
outr:as providências. 

O PREFEITO DE CURRAIS, Estado do Piauí , no uso das atribuições 

que -lhes são conferidas pelo art. 70, inciso VII, da Lei-Orgânica Municipal ; 

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID- 19 (Novo 

Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundia l de Saúde (OMS); 

CONStDE·RAN-00 as recomendações expedidas pelo Ministério da, 
Saúde; 

CONSIDERANDO que a situação de emergência e de calamidade 
pública no Estado do Piauí tomam necessária a intensificação de medidas para o 
enfrentamento da Covid-19; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença no municlpio de Currais; 

CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde para 
que os países redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavirus: 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 18.947. DE 22 DE ABRIL DE 
2020, publicado pelo Governo do Estado do Piaui,que dispõe sobre o uso obri1,,-atório de 
máscara de proteção facial, como medida adicional necessária ao enfrentamento da 
covid-19.; 

DECRETA: 

Art. Fica estabelecido, a partir da data de publicação deste decreto e 

por tempo indeterminado, para todas as pessoas no âmbito do Município de 

.CM-rais/Pt,-0 USO-OBRIGAT-ÓRIO DE MÁSCARA DE PROT-EÇÃO FACIAL, a 

serem utilizado sempre que sair de casa. 

§ I° Será obrigatório o uso de máscara de proteção facial sempre que 

houver necessidade de sair de casa, deslocar-se por via pública ou permanecer em 

espaços onde circulem outras pessoas. 

§ 2° A máscara de proteção racial é de uso individual, e não deve ser 

compartilhada entre familiares, amigos e outros. 

§ 3º Pessoas com quadro de síndrome gripal em isolamento 

domiciliar, bem como, quando estiver no ambiente da casa, o seu cuidador mais: 

próximo, devem continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. 

Art. lº Este Decreto entrarii em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, Publ i9ue-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Currais- Piauí, em 28 de Abril de 2020. 

c;?;;.,,,.ooi'é sou'1.. ~ar- <...J, 
PREFEITO DE CURRAIS-PI 

~~f 
P A L M E I RAIS 
PAIEflf;;ITURA M'-'NICIPAi.. 

EXTRATO OE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n• 31/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 22/2019. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
CONTRATADO: M B DE MENESES -ME, CNPJ N º 23 .043 . 174/0001 -37 . 

BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2019. Lei 10.520/02 . artigo 65. 
Parágrafo 1° Lei 8 .666/93. 

OBJETO: Aditivo de quantidade aos itens abaixo relacionados do contrato nº 
31/2019 cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecer Material de 
Expediente a ser fornecido à Prefeitura Municipal de Palmeirais e demais Órgãos 
Municipais. 

valor U nitário Valor Total 
Item Produto Und Quantidade RS R S 

B loco de papel, para rascunho R $ 
auto adesivo. dimensões 38 x Pct 50 145,00 

5 5 I mm pacote com 4 bloco. RS 2.90 
RS 

C li pe 3/0 caixa com 50un. Cx 75 85,50 
13 RS 1 14 

RS 
C lipe 4/0 caixa com 50und . Cx 75 85,50 

14 RS 1 14 
R$ 

Cli pe 6/0 caixa com 25un . Cx 75 120,00 
15 RS 1 60 

R $ 
Cola branca de 90g . U ni d 250 325,00 

16 RS 1.30 

Fita 12 mm x 40m R$ 

transparente. 
U ni d 50 42,50 

24 RS O 85 
RS 

Fita 38 mm x 50m gomada Unid 75 532,50 
25 RS 7,10 

RS 
Fita 45mmx50m papel Kraft. R olo 75 592,50 

26 R S 7,90 

Fita 50mmx50m Crepada RS 
Rolo 75 660,00 

27 Krafl R$ 8,80 

Grampeador médio - RS 
U nid . 15 448,50 

31 capacidade 40 folhas. RS 29 90 

Grampo para grampeador R$ 
Cx 100 370,00 

32 26/6 com 5000und R$ 3,70 

Papel A4 - medindo 21 0x297 R$ 
Resma 1300 24.635,00 

44 - resma com 500 folhas R$ 18 95 
Papel oficio 2 - medindo R$ 
216x330 - resma com 500 Resma 180 4.500,00 

45 folhas R$ 25,00 

Papel almaco sem pauta 400 R$ 
Pct 20 600,00 

46 folhas. R$ 30,00 
Total R$ R$ 33.14200 

Valor total do aditivo RS 33.1 42,00 (trinta e três mil cento e quarenta e dois reais). 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 
inalteradas, e são pelo presente Termo Aditivo ratificadas. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no contrato, bem 
como no Artigo 65, Parágrafo 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2.020. 

SIGNATÁRIOS: 

REGINALDO VELOSO SOARES JÚNIOR 
PREFEITO DE PALMEIRAIS 
CONTRATANTE 

BERTOLDO NETO DE MACEDO CHAVES 
M B DE MENESES- ME 
CONTRATADO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• PALMEIRAIS 
PREFBTURAMUNKIPAL 

DECRETO N" 034, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE P ALMEIRAIS/PI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no art. 87, inciso XXV, da Lei Orgânica, 
do Município e o disposto na Lei Complementar nº 01/2001, de 29 de janeiro de 
2001 e naLd Complementar nº 01/2013, de 25 de março de 2013 . 

Resolve: 

Art. 1° - Nomear o Sr, LEONAM MATOS OLIVEmA FILHO, 
CPF de nº 453.369.113-72, do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
de Palmeirais - PI. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 3° - Os efeitos deste Decreto retroagem até 01 de abril de 
2020. 

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeirais (PI), 27 de abril de 2020. 

Reginaldo Soetoso Jímior 
Prefeito do Município de Palmeirais - PI 

* e 
PALMEIRAIS 
PREFBTURAMUNKIPAL 

PORTARIA N" 060, DE 27 DE ABRIL DE 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS/PI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no art. 87, inciso XXV, da Lei Orgânica, 
do Município e o disposto na Ld Complementar nº 01/2001, de 29 de janeiro de 
2001 e na Lei Complementar nº 01/2013, de 25 de março de 2013 . 

Resolve: 

Art. lº - Nomear a Sr.• ANANDA LOHANNY DA Sil,VA 
ROXO, CPF de nº 613.646.253-26, do cargo de do cargo de Gerente de 
Desenvolvimento Econômico da Secretaria Municipal de Finanças, vinculada à 
Prefeitma Municipal de Palmeirais - PI. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 
entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art, 3" - Os efeitos desta Portaria retroage até OI de abril de 2020. 

Comunique-se, regii.1re-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeirais (PI), 27 de abril de 2020. 

,d 
Reginaldo Soares Veloso Júnior 

Prefeito do Município de Palmeirais - PI 

ESTADO DO PIAUÍ ffl PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
Av. Marechal Deodoro, 121 - Centro 
CEP: 64750-000 - Paulistana · P!aul 

pKtJ'i'..'f ~f'ÃIIIA CNPJ: 06.553.796/0001-96 

EXTRATO DE CONTRATO (RETIFICADOR) 

Contrato Nº 061/2020 

Dispensa de llcltação: nº 004/2020 

Processo administrativo: nº 049/2020. 

Objeto: aquisição de EPls para o enfrentamento do covld-19 no Município de Paulistana

PI. 

Contratante: Paullstana-PI/Sec. de Saude. 

Contratada: GARDEIS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

L TOA-ME, CNPJ nº 34.338.330/0001--03. 

Base legal: Art. 24, IV da Lei n• 8.666/93, c/c Art. 4º, § 1, da Lei nº 13.979 de 

06/02/2020 

ONDE SE LER: 
Valor: R$ 121.468,84 (cento e vinte um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oltent.i 

e quatro centavos) . 

.I.Ji.ltcliE. RS 66.726,88 (sessenta a sais mll, setecentos e vinte e sais reais e oitenta 

a oito centavos) 

Fonte de recurso: Custeio (Covid). 

Vigência do contrato: 60 (sessenta) dias. 

Data da Assinatura: 22 de abril de 2020 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
Av. Marechal Deodoro, 121- Centro 
CEP: 64750-000- Paulistana • Piaul 
CNPJ: 06.553.796/0001-96 

TERMO DE RATIFICAÇÃO (RETIFICADOR) 

Paulistana (PI), 22 de abril de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 004/2020 

OBJETO: aquisição de EPis para o enfrentamento do covid-19 no Município de Paulistana-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato 

Com fulcro no Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e/e Art. 4º, § ~ da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e no 
Parecer da Assessoria Jurídica deste Municlpio, Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Permanente de Licitações e determino a contratação da empresa: GARDEIS COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA-ME, CNPJ nº 34.338.330/0001-
03, para a aquisição dos citados materiais/equipamentos. ONDE SE LER: O valor do contrato será 
de RS 121.468,84 (cento e vinte um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). LEIA-SE: O VALOR DO CONTRATO SERÁ DER$ 66.726,88 (SESSENTA E 
SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 
conforme proposta/orçamento que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
~e,\J"l-ºº.s~ 

e} ,,- : , ~ 

{ tJ §·--============================= 
e> ;:::=- ~ 

ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
Av. Marechal Deodoro, 121 • Centro 
CEP: 64750-000-Paullstana -P!auf 
CNPJ: 06.553.796/0001-96 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº 110/2020 

Dispensa de licitação: n• 005/2020 

Processo administrativo: n' 050/2020. 

Objeto: aquisição de equipamentos para ampliação de leitos do Hospital Regional de 

Paulistana no atendimento as vitimas do covid19. 

Contratante: Paullstana-PI/Sec. de Saude. 

Contratada: J. L. DE MORAIS COMERCIO-ME, CNPJ nº 03.315.619/0001-83. 

Base legal: Art. 24, IV da Lei n• 8.666/93, e/e Art. 4', § 1, da Lei nº 13.979 de 

06/02/2020. 

Valor: R$ 14.220,00 (quatorze mil, duzentos e vinte reais). 

Fonte de recurso: Custeio (Covid19). 

Vigência do contrato: 60 (sessenta) dias. 

Data da Assinatura: 28 de abril de 2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
Av. Marechal Deodoro, 121- Centro 
CEP: 64750-000 - Paulistana · Piauí 
CNPJ: 06.553.796/0001-96 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Paulistana (PI}, 28 de abril de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N° 005/2020 

OBJETO: aquisição de equipamentos para ampliação de leitos do Hospital Regional de Paulistana 
no atendimento as vitimas do covidl9. 

ASSUNTO: Ratificação e celeb~ção de contrato 

Com fulcro no Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e/e Art. 4°, § ~ da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e no 
Parecer da Assessoria Jurídica deste Municipio, Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Permanente de Licitações e determino a contratação da empresa: J, L. DE MORAIS 
COMERCIO-ME, CNPJ nº 03.315.619/0001-83, para a aqu1S1çao dos citados 
materiais/equipamentos. O valor do contrato será de RS 14,220,00 (quatorze mil, duzentos e vinte 
reais), conforme proposta/orçamento que faz parte deste processo. · 

Publique-se. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ; 06.553.79610001-96 

DECRETO Nº 0107/2020, 

DE 27 DE ABRll. D 

.,'OgCLARA ESTADO DE CAL 
PÚBLICA EM TODO O TERRITÓ 
MUNTCIPIO DE PAULISTANA-PI, P 

' DE ENFRENTAMENTO Á 
CAUSADA PELO NOVO CORON 
(COVJD-1'), E DÁ OUTRAS PROVJD2N 

O EXCELENTISSfMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
PAULISTANA, Gll.BERTO .JOSÉ DE MELO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei OrgAnica do Municfpio e; 

CONSIDERANDO que o Minist6rio da Saúde, por meio da Portaria n' 
188, de 03/02/2020, declarou emergência cm Saúde Pública de importãncia nacional em 
deco~ncia da infecção humana pelo novo Coronavlrus (COVID-19) por entender 
tratar-se de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de 
Saúde. para identificação da etiologia dessas ocolri;ncias e adoção de medidas 
proporcionais e restritas a riscos; 

CONSIDERANDO que a Organiuç.lio Mundial de Saúde- OMS, em 11 de 
março de 2020. declarou que o mundo v ive uma pandemia do Novo Coronaviru.s 
(SARS-CoV-2) que causa a COVID- 19; 

CONSIDERANDO que o Oovemo do Estado do P iau! expe<liu o Decreto 
nº 18.884 de 16 de março de 2020. que regulamenta a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020. para dispor. no Ambito estadual, sobre medidas de emerg!ncia de saúde pública .• 
em raz.lo da classificação da siruaçlo mundial do novo Coronav{rus como pandemia; 

CONSIDERANDO que o Oovemo do Estado do Piaul expediu o Decreto 
nº 18.901 . de 19 de março de 2020, que Dete-nni.na medidas excepcionais voltadas para 
o enfrentamento da grave crise de saó.de pública decorrente do Covid-19. tais como a 
suspensão de diversas atividades e eventos. bem como o controle de fluxo de pessoas 
nas divisas do Estado, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020 do 
Governo do Estado do Piauí, que determina a suspc:nd.o das ativ idades comerciais e do 
prestação de serviços, em complem ento ao Decreto nº 18.901, de 19 de março de 2020, 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comit! de Operações Emergenciais, 
sob a Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI - orientando pela --·---·~·-z:·, -~ 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.913, de 30 de março de 2020 pedido, 
pelo Governador do Estado do Piaul, no qual prorroga e determina, nas redes p blica e 
privada, a suspensão das aulas., como medida excepcional para enfrentamento a Covid-
18 e dá outras providSncias ; 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais n' 098/2020, 099 020 e 
0106/2020, que d ispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência e saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavlrus; 

DECRETA: 

Art. lº - Fica declarado estado de calamidade públ ica em todo o t rritório, 
do Munic!pio de Pa,distana-Pl, para fins de prevenção e de enfrentamcnto à e idemia 
causada pelo Novo Coronavlrus (COVID-19). 

Art. 2" - Em decorr!ncia do disposto neste Decreto, os servidores i lotados 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão ser rem~ejados. 
para a Secretaria Municipal de Saúde para prestar apoio suplementar, mediante, 
solicitação da Secretaria Municipal d_e Saúde. 1 

Art. 3° - Para a efenvação das ações de combate e prever(ção ao 
Coronavfrus (COVID- 19), haja vista a necessidade do desenvolvimento de ações: 
emergenciais, o Municlpio de Campo Mowão poderá proceder à contratação temporária. 
de pessoal, nos termos da Lei Municipal n' 016/2012. ! 

' Art. 4º - Fica a autorizada a aquisição de bens e a contratação de :obras e 
serviços necessários ao desenvolvimento das ações de combate e prevenção ao 
Coronavfrus (COVID-19), nos termos do inciso rv do artigo 24 da Lei Federal n~ 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com dispensa do processo regular de licitação, considérando a 
urgência da siruaçiio. 

Art. 5° - As medidas previstas neste decreto poderão ser reava iiadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município, 
permanecendo cm vigor por tempo indeterminado, salvo disposição em contrário. 

1 
Art. 6° • Este Decreto retroage seus efeitos a 23/03/2020, revogadas as 

disposições cm contrário. · 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, em 27 de Abril de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ: 06.553.796/0001-96 

DECRETO N" 0108/2020, 

DE 27 DE ABRil.. DE 2020. 

'"DISPOR SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE 
ALIMENTAÇÃO AS FAMILIAS DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ENQUANTO DURAR 
O PIUÚI>ODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS, COMO 
MEDIDA DE PREVENÇÃO NO MUNic.lPIO DK 

~~'tfJ~~R.~Ni~t~~~~~~)~A PANDEMIA 

O EXCELENTlSSÍM:O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
PAULISTANA, GU,BERTO .JOSÉ DE MELO, no uso das atrlbuiçlles que lhe 
confe.re a Lei OrgAn.ica do Município e; 

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) declarou pandemio. paro o Coronavirus, ou sej~ momentn cnt que uma doença 
se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre bwnunos; 

CONSIDERANDO que a alimentaçllo adequada é wn direito fundamental 
do ser bum.ano~ reconhecido intem.a.cionalmente pela Declaração Universal dos Di.reítos 
Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional dos Direitos Econômicos Sociais e 
Culturais - PlDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa ltwnana e 
indispensável à i:ea,U:zaçllo dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o 
podei- póblico adotar as políticas e HÇÕes que se façam necessárias para. promover e 
garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei Federal 
nº 11.346/06 que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar; 

CONSIDERANDO a recomendação d_; Governo do Estado do Piauí, nos 
tennos do art. 11 do Oecreto 18.884, de 16 de março de 2020; 

CONSIDERANDO os Oeeretos Municipal• n• 098/2020, 099/2020; 
0106/2020 e 0107/2020, que dispõem sobre as medidas paro. enfrentamento da 
cmergEncio. de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
corona.vfrus, bem como dcclnru estado de calamidade pública.,. e dll outras providência:s; 

CONSIDERANDO que as medidas a serem adotadas pela rede de 
educação pOdem evitar o fluxo de contamínaç.Ao para familiares. muito, deles idosos, 
grupo mais vulnerável em razã:o da idade e comorbidades, confonnc Posicionamento 
sobre o COVID-19, da Sociedade Brasileira de Geriatria e Oerontologia - SBOO 1 
publicada em 15/03/2020; 

CONSIDERANDO a rc:eJidad.e fática de dificuldad.e de sobreviv!ncia 
dessas familias. a.gravada ainda mais pela s:itua.ç.tto de emergi!nci.a pó.blica em 
decorrencia do surto do novo coronavhus; 

CONSIDERANDO que apenas mediante intervenção do poder público tai• 
f'anillias conseguem obter as condições mínimas de sub.s.i..s~ncia co-m · 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA CONJUNTA N" 
02/2020/CAOOEC/ CACOP/MPPI do Centro de Apoio Operacional de Defesa da 
Educação e Cidadania e o Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção " 
Defesa do Patrimônio Público, com fimdamento no art. 55, inciso II, da LC n. 12/93, em 
especial no que trata da continuidade do fornecimento de alimentação escolar a todos os 
alunos que dela necessitem durante o período de suspensão das aulas, em especial a 
àquelas pertencentes às familias vulneráveis socialmente; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, mediante a prévia 
fixação de critérios objetivos. qual seja, familias que ""tao incluídas na base de dados do 
sistema de Cadastro Único do Governo Federal, objetiva a subsistê.o.cia alime.ntfcia e 
higiênica dessas pessoas no período excepcional de calamidade püblíca, imposto pelo 
coronavlrus (COVID- 1 9); 

CONSIDERANDO os relatórios extraídos do sistema de Cadastro Único 
do Governo Federal, detentor de veracidade e :fidedignidade, referente ao número de 
alunos da rede municipal de ensino pertencente a entidades fümiliarcs de baixll renda; 

CO SIDERANDO que o programa de merenda escolar i wna das mais 
antigas po!Jticas soeials do Brasil. sendo reconhecida lallto como po!Jtica educacional, 
dados os resultados em termos de melhoria cognitiva e redução da evasão escolar; 
quanto política de saúde, uma vez que a alimentação na i:nfllncia apresenta resultados 
contundentes ao crescimento infantil, desenvolvimento tisico e cognitivo da criança; 

DECRETA: 

Ar!. 1" - Fica determinada a distribuição de wn "kit de alimentação escolar" 
para. cada família incluída no Cadastro Único do Governo Federa] e que possui filhos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, durante o período de declaração de 
ea.lamidade püblíca, em decorrência do surto do coronav(rus (COVID-19). 

Art. 2ª - Fica autorizada a distribuição de 11Kit de alimentação cscolar11 , 

durante o perlodo de calamidade pública, as famílias que atendam aos seguintes 
critérios objetivos e i.rnpessoais: 

1 - Estiverem cadastrados no Cadastro Único do Governo Federal; ou 
li - Possurn,m renda per capita de até R$ 179,00 (cento e setenta e nove re,ds); 
Ili - São consideradas em situação de pobre,:a ou extrema. pobre,:a; 
IV - Vivem em siruaçlo de vulnerabilidade socialj 
V - Ter crianças matriculadas na Rede Municipal de Ensino. 

Ar!. 3°. O objetivo deste decreto é assegurar a subsistência alimentar e 
higiênica dessas familias durante o período excepcional de ea.lamidade pública, imposto 
pelo coronavlrus (COVID-19). 

Art. 4°. O Hkit de alimenta.çlo escolar~ conterá produtos de alimentaçAo. 

,~-u,_._..,,.....,..,ori_ e= ~ 
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Art. 5°. O "kit de alimentação escolar" é destinado à alimentação dos. 

alunos da rede municipal de ensino, competindo à família administrar o fracionamento• 
destes alimentos pelo período de suspensão escolar como medida de prevenção ao, 
contágio pelo CORONA VIRUS (COVID-19). 

Art. 6º. Fica vedada a venda ou destinação para finalidade diferenciada dos. 
bens ofertados, sob pena de responsabilização civil, penal e administrativa dos 
familiares. 

Art. 7°. Os dias e locais de disporúbilização do "kit alimentação escolar" 
serão instituídos pela Secretaria Municipal de Educaçllo junto ll Secretaria de 
Assis~ncia Social. 

§1°. As informações previstas no caput deste artigo deverão ser divulgadas 
nos meios de comunicação com an.tecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas, como 
forma de garantir que aqueles que dela necessitam tenham conhecimento de tal 
beneficio; 

§2º. Na impossibilidade dos pais ou responsáveis legais retirarem o "kit 
alimentação escolar", será viabilizada a distribuição na residl!ncia do estudante ou 
núcleos próximos, sem prejuízo da substituição por outras estratégias legais a serem 
implementadas pelo Poder Executivo; 

§3º. A distribuição deve ser realizada de forma a evitar aglomerações e 
adotando, cm qualquer caso, todas as medidas profiláticas recomendadas pelas 
autoridades sanitárias para preservação da saúde dos beneficiários. dos servidores 
envolvidos e eventuais voluntários; 

A.rt. 8º. A Prefeitura Municipal deverá realizar o controle efetivo da, 
quantidade de kits devidamente entregues, no qual deverá constar o dia, local. aluno 
contemplado e assinatura do responsável pelo recebimento, para fins de controle, a fim 
de assegurar a regularidade do fornecimento; 

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Conselho de Alimentação Escolar - CAE, deverá realizar o controle 
efetivo da quantidade de Kits de ali.mentaçllo escolar entregues, no qual deverá constar o 
dia, local, família contemplada e assinatura do responsável pelo recebimento, para fins 
de controle, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento; 

Art. 10º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogBdas as disposições em contrário. 

ffl 
PAULISTANA 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ: 06.553.796/0001-96 

PORTARIA Nº 0302/7020 Paulistana - PI, 28 de A rll de 2020 

Retifica a Portaria nº 0298 de 14/04/2020 qu convaUdou 
o ato de contratação da servidora pflbli a MARIA 
SUZANA REIS OE SOUSA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, Esmdo do Pinuí, oo uso de suns ntrib ções legais. 
tendo em vista o que dispõe o Art. 74 da Lei Orgânica Municipal. e de conformidade com o que: 
prescreve a Constituição Federal do Brasil; 

1 
RESOLVE: 

1 
Art. l 111 - Retificar a portaria que convalidou o .ato de cootrataçilo da scrvidf')ra pública. 

MARIA SUZ.ANA REIS DE SOUSA, professora, RG nº. 899.988 SSP/Pl, CPF' sob o n~ 
341.829.693-91, nos termo que se segue: 

contririo. 

Art. 1• - Onde se te: 

"Art. l "' - Cônva.ltdar o ato ds contrata(!ao de sl!rvtdor público, nom~a:ndo a Sra. MARIA. 
SUZANA R.EIS DE SOUSA, portadora da cMula ds ldsntldad" n • 899.988 SSP/PI t 
Inscrita sob o CPF 341.829.693 -91, para exercer o cargo de Professora~ lotado na. 
Secretaria Municipal de Educacão, em virtude de ter sido remaneja.da da ~cretarfa• 
Municipal de Administraçào em 02/07 11993, sendo que, a mesma já pertence: aos 
quadros d~st~ munlciplo d~sde a data d~ 01/04/1987. ·· 1 • 

Leia-se: 

1 "Art. ) " - Convalidar o ato de contramção de servídcra pública, nomea,ndo a Sr12. 
MAIUA SUZANA RJ:.JS DE SOUSA, portadora da cédula de identidade n ~ 899.988 
SSPIPJ e CPF 341.829.69J -91, para exerr;er o cargo de Professora. lotada n+ Secretaria 
Mu11icipal de Educação, em virtude de apn;n.iação em concur.so público r~aliz.ado em 
JJ/Q7/J997, sendo contratada por este munlciplo em JI/02/1998 ". 

Art. 2• - Esta portwiu. entro em vigor nu duto de suo publicação, revogada djsposições em 

1 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE D O PREFEITO MUNICIPAL OE PAULISTANA, Estado do p;aul, aos 28 d;as do ml!s ·~·- ------ : 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ: 06.553.79610001-96 

PORTARJA Nº 0303/2020 Paull,tana - PI, 28 de Abri de 2020 

Retifica a Portaria n• 0299 de 14/04/2020 que nvalidou 
o ato de contratação da servidora pública D V ANI 
MADALENA RODRIGUES CASTRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, Estado do Piaul. no us 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Art. 74 da Lei Orgânica e de 
conformidade com o que prescreve a Constituição Federal do Brasil; 

RESOLVE: i 
1 
1 

Art. 1° - Retificar a portaria que convalidou o oto de contratação da servidor, pública, 
DALVANJ MADALENA RODRIGUES CASTRO, professora, RG nº. 1.383.653 SSP/PI, CPF sob o 
nº 537.230.743-91, nos termo que se segue: 1 

contrário. 

Art. 1• - Onde se 1~: 

"'Art. r - Convalúiar o ato de conlratação de servidor público. nomean o a Sra. 
DALVANJ MADALENA RODRIGUES CASTRO. portadora da cédula de idenlúiade n•. 
1.383.653 SSP/PI e inscrita sob o CPF 537.230.743-91. para exercer o pargo tk 
Professora. lotado na Secretar/a Muniâpal de Edu,:ação. em virtude de ter sido 
remanejada da Secretaria Municipal de Administração em 0J/0//1994. sen o q,,e. a 
mesma Jd pertence aos quadros deste município desde a data de I 6/J 21 I 986. ·• 

Leia-se: 

""Art. r - C,mvalidar o ato de contratação de servidora pública, nomean o a Sra. 
DALVANI MADALENA RODRIGUES CASTRO. portadora da cédula tk td"n idade n• 
1.383.653 SSPIPI e CPF 537.230, 743-91. para t:1'ercer o cargo de Professora. otada na 
&crt!.taria Municipal d~ Educação, l!m virlu.d~ dl! aprovação l!m concursl' público 
realizado em 15/07/1997. sendo contratada por este município em I 1/02//998. ·• 

Art. 2• - Esta portaria entra em vigor na dat.a de sua publicação, revogada dispo ições em 

1 

1 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 28 diJs do mês 

•~•~ - - --- -- l 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

~-----~----- ---_;__~-

PORTARIA Nº 08, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 12 de Fevereiro de 2020, em Edição 

IVXI, p.266. 

RETIFICAÇÃO 

ONDESE~ 

Art. 1° Nomear os membros que comporão o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISrtNCIA SOCIAL - CMAS, para um mandato de 02 (dois) anos. a ser composto 
pelos seguintes representantes: 
( ... ) 
m - Representante da Secretaria Municipal de Aui,,tfncla Social: 
Titular: Adll.o Francisco das Chagas de Sousa Silva CPF: 033.697.913-40 
Suplente: Francisca Leal Pereira de Moura CPF: 018.341.053-07 

LEIA-SE; 

PORTARlA Nº 08, DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2020 

Art. 1° Nomear os membros que comporão o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISWNCIA SOCIAL - CMAS, para wn mandato de 02 (dois) anos, a ser composto 
pelos seguintes representantes: 
( ... ) 
m - Representante da Secretaria Municipal de Assl&têncla Social: 
Titular: Francisca Leal Pereira de Moura CPF: O 18.341 .053-07 
Suplente: Jussiana Reni Rodrigues de Souza CPF: 942.301.703-78 

Publique-se, dê ciência e cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, 27 de abril de 2020. 

~~-dS,~ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE 

QJ;:l~b.~ 

AVISO PE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 002/2020- C.P.L. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 048/2020 
DATA DA ABERTURA: 07 de maio de 2020 às 08:30horas. 
MODALIDADE: Convite 
REGIME: Menor Preço por Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS EM PARALELEPÍPEDO 
NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE OEIRAS/PI 
LEI REGENTE 8.666/93 e/e 8.883/94 e suas alterações posteriores. 
FONTE DE RECURSO: Convênio n• 887057/2019 -CODEVASF/FPM/Recursos Próprios e 
outros. 
VALOR PREVISTO: R$ 244.716.74 (duzentos e quarenta e quatro mil setecentos e 
dezesseis reais e setenta e quatro centavos). 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido na sede da CPL, na Rua Jesuíno Moura, 35, sala 
02, centro, Oeiras-PI . de segunda a sexta das 07:30 as 13:30 horas. 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Rua Jesuino 
Moura. 35. Sala 02, Centro, Oeiras-PI 
TELEFONE PARA CONTATO: (89) 98805-1187 

PUBLIQUE-SE. 

Oeiras (PI). 28 de abril de 2020. 

Theresa Albano Duarte Franco Pereira 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURl11 DOS MO~ 
CNPJ: 41 .$ll.lS14IOCII-IJ - FOftt: COMI l 241 191 l l 19J- Ft,1: (OM)J241- 1159 

1:,-m,11: 11 rtfrllUl'!:,..bur1t1dll'liru•n1 2,11LrC1"" ll r - .Site: """""'· ll 11dJf1trzrwuttn nl , ,... l,; 

PORTARIA N.0 15 
Buriti dos Montes - PI, 28 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Buriti dos Montes, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. FRANCISCO JORGE LEITE 
ALMEIDA, portadora do CPF nº 054.345.183-65, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito - DAM - 2, da 
Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes - PI. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos financeiros prorrogado para O 1/05/2020; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Buriti dos Montes - PI, aos 
vinte e oito dias do mês de abri l do ano de dois mil e vinte (28/04/2020). 

Publique-se, registre-se e cumpra-se; 

JOSÉ .. r-;\OARES 
Prefv::::fu~icipal 

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios 
Nº ____ de __ de março de 2020. 

SILVIO CELSO ALVES DE SOUSA 
Chefe de Gabinete 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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P,•o ,,'V"~• PREFEITURA MUNICIPAL DE PJO JX 
., ~ • CNPJ : 06.553.812/0001-40 

,...,., •• _. _,. ...,, • Rua Sebastlllo Arra/$, 281- CEP: 64660-000 - Centro 
Te/ (89 J 3"53/ 1102 /E-mal/: ea:&:fblotdt:p{q(x2Qgmall SKll 

Decreto nº 023/2020 Pio IX, 27 de Abril de 2020. 

Dispõe sobre o uso obtigat6rio de máscan,, 
dmnésticas de proteçio &cw à popubção. no imbito 
do Munícipío de Pio IX. com vistas a estabelecer:: 
r:ne<lidaa de contcnçlo do condgio da pandemia do 
novo Coronavfrus (COVID 19), e dá outras 
provid&,cw. 

A Senhora REGINA COBLI VIANA DE ANDRADE E SILVA, Prefeita Municipal de 
Pio IX - PI. no =o de SU2S atribuições legais, 

CONSIDERANDO a neoeuidade de adoção de r:ne<lidaa para preservar e aaaegurar a 
manutcnçlo da saúde e da segurança à populaçio que precisa deixar, mesmo que 
momentaneamente,. o isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquírir bens 
de primeira neceuidade; 

CONSIDERANDO que o ...a de qualquer tipo de múcan., mesmo as feitaa em donúcilio. 
associada à la-nge,n de mloe, etiqueta respirat6rui, uso de '1cool gel e distanciamento social. 
aumentam, s.igni.6cati..-amcnte. a proteçio da população cm geral contra a COVID-19, senúido 
corno baacira puci,,l para a transnúuílo do vfrus e impedindo a di.sseminaçio pelo contato co,n 

gotlculao infectantcs; 

CONSIDERANDO o teor da nota de esclarecimento expedida pela SociedAde Brasileira de 
lnfcciologi.a em 03 de abril de 2020, bem como a Nota Téa:üca GVIMS/CGTES/ANVISA N. 
04/2020, de 31 de março de 2020, da Agência Naciorutl de V,gilância Sanitária, as quais dispõem 
sobre a utilizaçílo de múcaru como fonna de evitar a diuenúnaçlo da pandenúa do Novo 
Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Nota Infonnativa N° 3/2020-CGGAP /DESF /SAPS/MS. do Ministmc, 
da S:wde. a qual dispõe sobre crib!:rios a serem observados para a produçlo de m2Scaru caseiras; 

DECRETA: 

Att. 1° - Fica obrigat6ria a toda a popubção, no trffit6rio do Município de Pio IX (PI), a 
utilizaçílo de múcaru dom61ticas de pro~ &cia1, em especial quando houver necessidade de 
contato com outras pessoasJ, de deslocamento em vias públicas, de compcu de gêneros de 
prim.eim necessidade ou de outra medida que in~ provisoriamente_ o isolamento social. 

Par6p-aío único. Recomenda-cc que a população observe o =o de múcaru domésticas de 
protcção &cia1, na ío,ma do ,q,.a deste artigo, aderindo de forma plena tal pdtica e se mantendo 
assim. enquanto perdurv a pandemia. 

Art. 'l' - Os munícipes poderão confeccionar suas próprias máscaras &dais domésticas, sendo 
que a confecção deve ser orientada nos tCffllos da recomendação emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, constante no Anexo I deste Decreto. 

Art. 3º -As máscaras de uso profissional deverão ser utilizadas apenas por profissionais de saúde, 
por profissionais de apoio que prestarem assistência ao paciente suspeito ou confirmado de 
COVID-19 e por pacientes nas hipóteses recomendadas pelo Ministério da Saúde, sendo 
vedadas, nestes aisos, a utilização de máscms doméstiais. 

Art. 4° - A u~ de máscaras de proteção não importllrá em prejuízo à observância das 
demais recomendações profiláticas e de isolamento social expedidas pelas autoridades públicas. 

Art. 5° - No desenvolvimento das atividades essenciais e no comércio em geral, quando 
autorizado o seu funcionamento, os colaboradores que desenvolvem atividade de atendimento ao 
público, deverão, obrigatoriamente, fazer o uso das tIWcaras domésticas de proteção facial, nos 
termos previstos neste Decreto e sob a orientação das normativas do Ministério da Saúde. 

Art. 6° - Fica recomendado aos munícipes que não realizem nem peananeçam em aglomerações 
de pessoas, nos espaços públicos, tais como praças, parques, calçadões e assemelhados, sendo 
aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória. 

Art. 1' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeitll Municiiral de Pio IX, 27 de Abril de 2020. 

{Q_,_ G.._\ ·\l-~ "~ ~~, s,"-
..... ~ REGINA COELI VIANA DE ANDRADE E SILVA 

Prefeita Municipal 

ANEXOI 
RECOMENDAÇÃO N" 01/2020 

USO DE MÁSCARAS DOMÉSTICAS PELA POPULAÇÃO 

Para a utilização d2s máscaras domésticas, com visw à prevenção do concigio do 
Co-.id-19, recomenda-se: 

I - toda populaçã.o deve utilizar máscaras domésticas, quando estiverem em contato 
com outras pessoas ou quando precisar dei,,:ar o isolamento social. Ressalta-se que a escassez 
mundial de máscaras cirú,gicas, N95/PFE'2 e a necessidade de guantir a continuidade do 
trabalho dos profissionais de saúde, faz com que o uso deste EPI pela população em geral deVlll 
ocorrer com máscaras de fabricação doméstica; 

II - pessoas com suspeita ou confirmação de COVID-19 devem ficar isoladas e sair do 
ambiente de isolamento apenas em situações de utgência ou necessidade. Nessas ocasiões, o 
paciente deve sempre utilizar máscara cirúrgica, sendo vedado o uso de máscaras domésticas; 

m - da mesma forma, pessoas que tiveram contato próximo ou domiciliares de 
pacientes com suspeita ou confirmação de COVID-19, assim como pessoas com qualquec 
sintoma respiratório devem ficar restritas em domicilio, deixando o isolamento apenas em 
situações de utgência ou necessidade. Nessas ocasiões, utilizar a máscara cirúrgica em todo e 
qualquer trajeto. 

N - para a fabricação e higiene das máscaras domésticas, recomenda-se: 

a) as pessoas podem confeccionar suas próprias máscaras ou adquiri-las. Os tecidos 
recomendados, em ordem deacscente de capacidade de filtragem de partículas 
virais são: 

1. tecido de saco de aspirador; 
2. cotton (composto de poliéster 55% e 45%); 

3. tecido de algodão (como camisetas 100% algodão); 
4. fronhas de tecido antimicrobiano. 

b) as máscaras domésticas são de uso estritamente pessoal, não devendo sec 
compartilhadas em hip6rese alguma; 

c) quando da confecção, a máscara deve cobrir totalmente a boca e nariz e deve est:ar 
bem ajustada ao rosto, sem dei,,:ar espaços nas laterais; 

d) o usu:irio deve evitar tocar a ntlscara durante o uso, trocando-a após duas horas de 
uso contínuo ou quando o E PI umedecer, retirando-o pelo elástico lateral; 

e) para higienizar a máscara o usuário deve dei,,:ar o EPI imerso em solução com água 
sanitária diluída (diluição na proporção de 10ml de água sanicir:ia para 500ml de água) 

em ~ po1ivd por 30 (trinta) minutos. Ap6s, usar água corrente e laV2r com água e 
sabia. É importante que, ao fim do processo de laV2gt1D, o usu31Ío higienize as mãos; 

~ depois de seca, deve-se passar a máscara doméstica com o ferro quente e guardar em 
um saco plástico. 

Destaca-se que o uso das máscaras casei1'35 é mais uma intervenção a set 
implementada junto com as demais medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde, como o 
dis1211ciamento social, a etiqueta respiratória e higienização das mãos visando potencializar os 
efeitos da proteção e inmomper o ciclo da COVID19. 

Por fim, reitera-se que a pmicipação e o engajamento de toda a população, neste 
processo de reeducação de saúde e de convivência social, é atremamente importante para a 
interrupção da cadeia de transmissão do Coronavírus, independente da presença ou não de 
sintomas, uma vez que já são suficientemente comprovadas as evidências de que a ocorrência do 
vírus gerados da pandemia cm tela é, na maior parte dos casos, de ttllllslllissão intriposoal. 

Rd'er&cia: 

Notl Informativa N" 3/2020-CGGAP /DBSF /SAPS/MS, disponível em: 
ti=;((WF'7:'i?''dc,v,hrtJ1JiiR4idf/2020¼iril/04{1586014Q47102-Nom-Infognariva,gdf 

j. ~ '1-1~ 
~g"pEREIRA DE ALENCAR 

Secretário Munlclpal de Saúde e Saneamento 

Luís Pereira de Alencar 
Secrelário Munkipal de Satidt 

CPF: 077.726.453-68 
Portaria N' 002/2017 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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l>Rl:FtlTURA MUNIC ll'Al. OE 

PIRACURUcA 1 <XlMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO · CPL 

EXTRATO DE CO TRATO N" 33/2020 

Referência: DISP SA DE LlCff AÇÃO nº 002/2020. 
ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO firmado entre o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA
PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Bairro 
Centro, CNPJ: 06.553.887/000 1-21 , neste ato representado pelo limo. ra. AORIA A 
SILVA FONTINELE, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimental mente e neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa MEDFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELLI,. 
inscrita no C PJ nº l l .229.270/0001/95, IE 19.471 .360-1 situada na Rua Argentina, nº 1629, 
Bairro Monte Castelo, Teresina-PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de máscara de proteção hospitalar 95-
PFF2, para enfrentamento da pandemia causada pelo coronavirus-COVID- 19, conforme 
especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui 
estivessem transcritos . 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1 ° e 2 ° da Lei nº 
13 .979/2020 
V ALO.R DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais) . 
FONTE DE RECURSO: ELEME TO DE DESPESA : 3.3.90.30; FO TE DE RECURSO 
21 4 {TRANSFERÊNCIA FUNDO) E 1 (RECURSO PRÓPRIO); PROJETO/ATIVIDADE 
2077. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 
VIGÊ CIA: 120 (cento e vinte) dias. 
SlGNATÁRlO : Pelo Municipio de Piracuruca-Pl: a Sra. ADRIA A SILVA FO TlNELE, 
Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, CONTRAT TE e, do 
outro lado a CO TRATADA empresa MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELLI, inscrita no CNPJ nª 
11.229.270/0001/95, IE 19.471.360-1 situada na Rua Argentina, nº 1629, Bairro Monte 
Castelo, Teresina-PI. 

Piracuruca - PI, 24 de abril de 2020. 

Francisca de Sousa Brito 
Presidente da Com..issão de Licitação 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

PIRACURUCA 1 COMISSÃO p RMAN6NTE oe LICITAÇÃO " CPL 

EXTRA TO DE CONTRATO Nº 34/2020 

Referência: DISPE SA DE LICITAÇÃO nº 003/2020. 
ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO firmado entre o MUNICÍPIO DE PfRACURUCA
PI, pessoa jurídica de di reito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Bairro 
Centro, CNPJ : 06.553.887/0001-21 , neste ato representado pelo Ilmo. Sra. ADRIANA 
SILVA FO TINELE, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, no 
uso da competência que lhe foi atribuida regimental mente e n~ste ato designado simplesmente 
CO TRATANTE e, do outro lado a empresa AMANDA CRISTINA DA SILVA 
CERQUEIRA06471577303 , CNPJ: 29.893 .547/0001-67, situada na Estrada Boa lembrança 
s/n, zona rural, Piracuruca-Pl. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de máscara artesanal confeccionada ern 
tecido com elástico, para enfrentamento da pandemia causada pelo coronavirus-COVID-19, 
conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se 
aqui estivessem transcritos. 
FUNDAME TO LEGAL: Art. 24, fV da Lei nº 8.666/93 e/e Art. 4, § 1 º e 2 º da Lei nº 
13.979/2020. 
VALOR DA CO TRA TAÇÁO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
FONTE DE REC RSO: .ELEME TO D.E DESPESA: 3.3.90.30; FONTE DE RECURSO 
214 (TRA SFERÊNCIA FUNDO) E 1 (RECURSO PRÓPRIO); PROJETO/ATIVIDADE 
2077. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 
VIGÊ CIA: 120 (cento e vinte) dias. 
SIG ATÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca-Pl: a Sra. ADRIANA SILVA FO TINELE. 
Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, CO TRATANTE e, do 
outro lado a CONTRATADA empresa AMANDA CRISTINA DA SILVA 
CERQUEIRA06471577303, C PJ : 29.893 .547/0001-67, situada na Estrada Boa lembrança 
s/n, zona rural , Piracuruca-Pl. 

Piracuruca - PI, 24 de abril de 2020. 

Francisca de Sousa Brito 
Presidente da Comissão de Licitaçiio 

PR.EFEl1URA MUNICIPAL DE 

PIRACURUCA 1 COMI ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 35/2020 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2020. 
ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO firmado entre o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA
PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Bairro 
Centro, C PJ : 06.553.887/000 1-2 1, neste ato representado pelo limo. Sra. ADRIANA 
SILVA FONTINELE, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimental mente e neste ato designado simplesmente 
CONTRAT TE e, do outro lado a empresa J . DE S. MORAES - EIRELI, C PJ 
26.141.833/0001-66, com endereço na Rua José de Morais Meneses nº 633, centro, 
Piracuruca-PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de colete de fiscalização em tecido 
elanquinha verde limão neon, faixa refletiva, escrito vigi lância sanitária, frente e costas, para 
enfrentamento da pandemia causada pe.lo coronavirus-COVID-19, conforme especificações e 
demais exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1 ° e 2 ° da Lei n• 
13.979/2020. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30; FO TE DE RECURSO 
214 (TRANSFERÊ ClA FUNDO) E 1 (RECURSO PRÓPRIO); PROJETO/ATIVIDADE 
2077. 
DATA DA ASSl ATURA: 24 de abril de 2020. 
VIGÊ CIA: 120 (cento e vinte) dias. 
SlG ATÁRlOS: Pelo Município de Pi racuruca-Pl: a Sra. ADRIA A SILVA FONTINELE, 
Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, CO TRATANTE e, do 
outro lado a CONTRATADA empresa J. DE S. MORAES - EIRELI, CNPJ 
26.141.833/0001-66, com endereço na Rua José de Morais Meneses nº 633, centro, 
Piracuruca-Pl, 

Piracuruca - PI, 24 de abril de 2020. 

F raoc.i sca de Sousa Brito 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

PIRACURUcA 1 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRA TO DE CO TRATO Nº 36/2020 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2020. 
ESPÉCIE: EXTRATO DE CO TRATO firmado entre o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA
Pl, pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Bairro 
Centro, CNPJ: 06.553 .887/000 1-2 1, neste ato representado pelo Ilmo. Sra. ADRIANA 
SILVA FONTCNELE, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, no 
uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa M. B. RIBEIRO DE SOUSA-ME, CNPJ : 
26.349.782/0001-62, situada na Rua Piauí nº 30, centro, Pi racuruca-P 1 
OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de locação de carro de som para 
veiculação de medidas preventivas contra o coronavirus, confonne especificações e demais 
exigências previstas neste ed.ital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos. 
F NDAM'ENTO LEGAL: Art . 24, IV da Lei nº 8.666/93 ele Art. 4, § 1 ° e 2 ° da Lei n• 
13.979/2020. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) 
FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 .90.39; FO TE DE RECURSO 
214 (TRANSFERÊ ClA FUNDO) E 1 (RECURSO PRÓPRIO}; PROJETO/ATIVIDADE 
2032. 
DATA DA ASS ATURA: 24 de abril de 2020. 
VIGÊ CIA: 120 (cento e vinte) dias. 
SIG A TÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca-PI: a Sra. ADRIANA SILVA FO TCNELE, 
Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF 778.532.533-20, CO TRATANTE e, do 
outro lado a CONTRATADA empresa M. B. RIBEIRO DE SOUSA-ME, CNPJ: 
26.349. 782/0001-62, situada na Rua Piauí nº 30, centro, Piracuruca-Pl, 

Piracuruca - PI, 24 de abril de 2020. 

Francisca de Sousa Brito 
Presidente da Comissão de Licitação 
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PÍRÃcuituÔ\ GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 042/2020, 28 DE Abril DE 2020 

O Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, Sr. Raimundo Alves Filho, 

no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, e atendendo as 

determinações da BNCC de 20 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1.0 Designar o COMISSÃO COORDENADORA MUNICIPAL DO 

CURRÍCULO MUNICIPAL para a coordenação dos trabalhos de (re)formulaçllo do 

currículo na rede municipal e os membros da COMISSÃO DE REFORMULAÇÃO 

REFORMULAÇÃO/CONSTRUÇÃO DO CURRiCULO DA REDE MUNICIPAL 

REDATORES DE CURRÍCULO 

Art. 2° Ficam designados os membros da C-Omissllo coordenadora de que trata o 

artigo anterior: 

Articulador Municipal: Eliene Sousa Brito Mateus 

Coordenador Munidpal (Geral): Dina Mareia de Sousa Pessoa 

Coordenador Educação Infantil: Francisca Verbena Fortes Martins de Aguiar Nunes 

Coordenador dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Paula Sobri.nho de Sousa 

Coordenador dos Anos Finais do Ensino Fundamental: Diana Maria de Sousa 

Magalhães 

Representante do CME: Maria Edênia Brito Celestino 

Art. 3° Silo atribuições da Comissão coordenadora: 

§ 1 ° Coordenar o trabalho de (re)construção (RE)FORMULAÇÃO DO 

CURRÍCULO DA REDE MUNICIPAL. 

§ 2° Auxiliar Tecnicamente a Secretaria Municipal da Educação a durante a 

discussão para atualização da REFORMULAÇÃO DO CURRÍCULO DA REDE 

MUNICIPAL. 

Art. 4.° Ficam designados os membros da comissão DE 

REFORMULAÇÃO/CONSTRUÇÃO DO CURRíCULO DA REDE MUNICIPAL 

OS SEGUINTES REDATORES DE CURRíCULO: 

EDUCAÇÃO INFANTIL (03) 

Maria Eliana Coutinho 

Irani do Silva Araújo 

Édna Rodrigues Gomes 

ARTES: (02) 

Eranilda Veras Sousa 

Perpétua Maria de Cerqueira Brito 

CiiNCIAS: (02) 

Leila Rodrigues de Sousa Arcanjo 

Maria do Carmo Rodrigues Mendes Melo 

EDUCAÇÃO FÍSICA: (02) 

José de Sousa Brito Carvalho 

Maria Alice Fontenele 

GEOGRAFIA: (02) 

Clementina Gomes Fontenele 

Antonio de Pádua Resende Neto 

HISTÓRIA: (02) 

Milca Fontenele de Sousa 

Iran de Brito Machado 

INGLtS: (02) 

Cristina Maria de Souza Araüjo 

Morcondes Francisco dos Santos Sales 

MATEMÁTICA: (03) 

Gonçalo Lopes da Silva Neto 

Rutinaldo Rodrigues de Sousa 

Emanoelly de Jesus Silva Sousa Medeiros 

CPF Nº 350.136.723-68 

CPF Nº 754.982.433-91 

CPF Nº 940. I 56.943-68 

CPF Nº 474.491.953-72 

CPF Nº 71 1.372.1 13-34 

CPF Nº 306.296.163-53 

CPF Nº 006.952. 743-17 

CPF Nº 552.350.183-20 

CPF Nº 704.607.523-91 

CPF Nº 742.579.603-10 

CPF Nº 876.178.543- I 5 

CPF Nº 956.432. 143-34 

CPF Nº 463.226.633-72 

CPF Nº 432.621.473-20 

CPF Nº 874.772.543-53 

CPF Nº 005.902.583-92 

CPF Nº 337.530.913-91 

CPF Nº 003.871.653-47 

PORTUGutS: (03) 

Patrícia Resende de Sousa Amaral 

Maria de Jesus Alves de Assunção 

Mana Michela de Amorim Oliveira 

Art. 5º.São atribuições dos redatores de currículo: 

CPF Nº 274.048.893-91 

CPF Nº 661.367 .923-20 

CPF Nº 796.840. 173-91 

§ 1 º. Auxiliar os coordenadores de etapa na definição da estrutura do 

documento; atuar na redação da 1 • versão do currículo; ae-0mpanhar o processo de 

consulta publica; apoiar oficinas com gestores, coordenadores pedagógicos e 

professores da rede municipal sobre o currículo em construção; analisar a devolutiva do 

processo de consulta pública, sinteti7.ar e promover os ajustes necessários ao 

aprimoramento do currículo. 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se, 

GABINETE DO PRE.FEITO MUNICIPAL OE PIRACURUCA, Estado do 

Piauí, 28 de Abril de 2020. 

Raimundo Alves Filho ' 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROO. COEUIO, 48J 

!141522202/0001.a() E>lrcício: 2020 

DECRETO Nº 33 , DE 27 DE ABRIL DE 2020 • LEI N, 16' 

Abre no o,ramento Vigente crédito adidonaJ suplement.ar e dâ outras provkJências 

D~CR~TA: 

Artigo lo . - Pica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplemer.tar na 
impor:ãncia de RSICO, 000, 00 distribuldos as seguintes dotações: 

SUp!emtntação ( + ) 
02 24 01 Sea91ariat.ltncipeldelranspateseSer..4çosNllcos 

718 15.752.1007.22S5.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Marllllr!ç;!c das Allvillldal da Somlam de Tr.n;pmlos e~ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR!DICA 
ReeullOSO"dillários 
Geral 

100.000,00 

100.000,00 
F.R, 1001 

A=tigo 2o . - O crédito aberto na ~orma do artigo anterior será ~oberto com recursos 
p:ovenier.tes da: 

Anulação: 

02 24 01 Secretaria Munq,al do Transpor\!$ e Sei'll~ l'llllcos 

733 25.782.1007.22560000 
U90.51.00 
510 
110 000 

Anulaçio ( • 1 

Constuçao e MlllU!~ de Emda5 v1dnals 
08RAS E INSTALAÇOES 
e>J,asTrandemdaldoConrinlosdaUrião 
Conwoos 

A:ti go 30. - Este decreto entra em viqor na data de sua publica;ào . 

RAIMUNDO JULIO COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 151000 

·100.000,00 

oc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA NII 010/2020. OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar. 
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. Ratifico a orientação técnica 
da CPL e determino a contratação da a empresa PNZMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ n. 32.980.596/0001·20, com o valor 
total de R$ 56.922,90. 

DISPENSA NII 011/2020. OBJETO: Aquisição de máscaras em TNT e Tecido 
100% algodão. ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. Ratifico a 
orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a 
contratação da a empresa JESIEL ARAÚJO SILVA • ME • CNPJ n. 
26.814.040/0001-60 com o valor total de RS 23.400,00. 

Queimada Nova - (PI), 27 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA EMERGENCIAL - COVID - 19 n!! 010/2020. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de QUEIMADA NOVA - PI. CONTRATADA: PNZMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ n. 
32.980.596/0001-20. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 
56.922,90. VIGÊNCIA: 06 meses, podendo ainda ser prorrogado nos termos 
da legislação vigente. ASSINATURA: 23/04/2020. 

DISPENSA EMERGENCIAL - COVID - 19 n11 011/2020. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de QUEIMADA NOVA- PI. CONTRATADA: JESIEL ARAÚJO 
SILVA • ME • CNPJ n. 26.814.040/0001-60. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MÁSCARAS EM TNT E TECIDO 100% ALGODÃO. RECURSO: Orçamento 
Geral. VALOR: R$ 23.400,00. VIGÊNCIA: 06 meses, podendo ainda ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente. ASSINATURA: 27/04/2020. 

Queimada Nova - (PI), 27 de abril de 2020. 

Prefeito Municipal 

DECRETO nº. 12/2020. 

"Di5põe .5obre as medida..5 de prevençãn e. 
enfrentam.enJo ao avanço do Novv 
C.Oronavlrus e ,lú outrtlS provülências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe silo conferidas pelo art. 
91 , inciso XXVlll, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a confirmação oficial da existência do 
primeiro caso de pessoa infectada pelo Novo Coronavirus(COVID-19) no 
Município; 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de novas 
medidas e reorganização das já existentes, como forma de enfrentamento e 
combate ao avanço da pandemia de Covid-19; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscaras 
no âmbito do Municfpio de Rio Grande do Piauf , como equipamento de 
proteção individual, por todas as pessoas em circulação pelas ruas e praças da 
cidade, por trabalhadores da iniciativa privada e do serviço público em seus 
locais de trabalho. 

Parágrafo único. As máscaras referidas no caput, podem ser as 
de tecido, fabricadas artesanalmente, seguindo-se preferencialmente as 
instruções da NOTA INFORMATIVA nº. 03/2020-
CGGAP/DESF/SAPS/MS, do Ministério da Saúde, conforme ANEXO I. 

Art. 2° - Todas as pessoas que houver entrado em contato com 
paciente testado positivo para o covid-19, identificadas ou não pela equipe de 
saúde do Município, deverão obrigatoriamente cumprir o isolamento 
social(quarentena), em suas residências ou em local disponibilizado pelo 
Município, sob pena de responsabilização civil e penal sob seus atos. 

§1°. A quarentena para os positivos assintomáticos serão de 
07(sete) di.as, e para os positivos sintomáticos leves serão de 14(quatorze) 
dias, devendo obrigatoriamente procurar atendimento médico em caso de 
agravamento dos sintomas. 

§2°. A equipe de saúde expedirá '!ERMO DE NOTIFICAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO que deverá ser assinado pela pessoa identificada, 
conforme ANE XO líl . 

§3°. O notificado que descumprir a medida de quarentena, será 
autuado com a multa estabelecida no inc. 1, do art. 7°, além de comunicação à 
Autoridade de Polícia Civil bem como ao Representante do Ministério 
Público, para a adoção das providências legais cabíveis. 

Art. 3° - Fica determinada a obrigatoriedade, nos 
estabelecimentos comerciais que exerçam atividade essenciais, como 
Supermercados, Mercadinhos, Mercearias, Fannácias, Postos de 
Combustíveis, Padarias, Verdureiras, Materiais de Construção , Açougues, 
Correspondentes Bancários, Lotéricas, Laboratórios, Clinicas e Oficinas 
Mecânicas, no cumprimento das seguintes medidas: 

1- Do uso de mascaras, conforme especificações do art 1°; 
II- Higienização, a cada 02(duas) horas, durante o período de 

funcionamento e sempre no início das atividades, das 
superflcies de toque, como sendo, corrimões de escada de 
acesso, portas e suas maçanetas e/ou trincos, cadeiras, 
balcão e/ou caixa, preferencialmente com álcool em gel 
70%(setenta por cento); 

m- Higienização, a cada 02(duas) horas, durante o período de 
funcionamento e sempre no inicio das atividades, dos 
pisos, paredes e banheiros, preferencialmente com água 
sanitária; 

IV- Manter à disposição, na entrada do estabelecimento e em 
lugar estratégico, água e sabão e/ou álcool em gel 70%, 
bem corno toalha de papel descartável , para utilização dos 
clientes e funcionários do local; 

V- Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos 
sanitários de clientes e funcionários, como sendo o 
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sabonete, álcool em gel 70%, papel higiênico e toalha de 
papel descartável; 

VI- Manter o número reduzido de pessoas no local , buscando 
sempre estabelecer a distância mínima linear de 02m(dois) 
metros entre elas, podendo se utilizar de senhas ou outro 
meio eficaz, evitando a aglomeração. 

VII- Impedir o ingresso de clientes ou pessoas que não estejam 
utilizando máscaras de proteção, podendo doá-las ou 
fornecê-las por um preço acessível. 

Parágrafo único. No espaço livre do mercado público, tanto os 
feirantes como seus clientes, deverão obedecer à detenninação do uso de 
máscaras de proteção, manter o distanciamento linear entre as pessoas, 
devendo os feirantes providenciar limpeza dos objetos de sua estmtura 
comercial, com a frequência e produtos descriminados nos incisos acima .. 

Art. 4°- Nos espaços públicos de uso comum do povo, como 
praças, balneário e barragem da lagoa São Francisco, fica proibido a 
aglomeração de pessoas, que viole o distanciamento linear mínimo de 
02(dois) metros entre elas, bem como a comercialização e/ou distribuição de 
bebida alcoólica que contribua para aglomeração e transgressão da regra aqui 
estabelecida. 

Art. 5º- Fica autorizada a aplicação de multa, para o caso de 
descumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas neste Decreto, seja 
praticado por pessoa flsica ou jurídica, além da comunicação à Autoridade de 
Polícia Civil e ao Representante do Ministério Público, para a tomada das. 
providências previstas nos arts. 268 e 330, do Código Penal . 

Art. 6°- A multa será aplicada, cumulativamente, por cada ato e 
por cada dia de descumprimento. 

Art. 7°- O valor da multa por infração é de: 

1- R$ 300,00(trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00(três 
mil reais), no caso de pessoa flsica; 

II- R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 10.000,00(dez; 
mil reais), no caso de pessoa jurídica. 

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica, além da aplicação 
da multa, poderá ter sua licença de funcionamento cassada. 

Art. 8°- As notificações e autuações serão aplicadas pelas 
autoridades da saúde, em especial os fiscais e/ou servidores integrantes da 
vigilância sanitária municipal, conforme ANEXO Il. 

Art. 9" - A receita provenfonte da aplicação das multas. 
estabelecidas no art. 7°, será depositada diretamente na conta especifica do 
Fundo Municipal de Saúde, sendo utilizada exclusivamente nas ações de 
combate ao covid-19. 

Art. 10 - As multas aplicadas, caso não adimplidas no prazo 
legal, serão escritas na divida ativa do Município e executada nos termos da 
legislação vigente. 

Art. t t . Fica instituído o Comitê de Enrrentamento ao Novo 
Coronavirus, com a finalidade de coordenar as ações do Poder Público 
Municipal, visando o combate à disseminação do COVID-19, FISCALIZAR 
as determinações estabelecidas neste Decreto, expedir as NOTIFICAÇÕES e 
aplicar as MULTAS, composto pelos seguintes membros: 

I - Representantes da Secretária Municipal de Saúde 
Sflvia Brandão da Costa e Silva 
Ângela Feitosa da Costa 
II - Secretário Municipal de Obras 
Francisco de Sousa Neto 
Heldan de Araújo Cipriano 
m- Representante da Assessoria .Jurídica 
Paula Graciela Lemes dos Santos 
Adriano Beserra Coelho 
IV - Representante da Secretaria de Assistência Social 
Jackson da Silva Sousa 
Marinete Lemes dos Santos 
V - Representantes dos Policiais Militares 
Afonso Ferreira dos Santos Filho 
Sílvio Tavares Dos Santos 
VI - Representantes do Poder Legislativo 

José Randal Valério de Miranda Sousa 
Vll - Representantes da Classe de Enfermeiros 
Romualdo Procópio Amorim 
Manuella de Macêdo Reis 
VIII - Representantes da Casse Médica 
Emma Berúcio Milanez 
Aluísio Gomes de Sousa Neto 
IX - Representantes dos Agentes de Saúde e Endemias 
José Dias dos Santos 
Luane da Silva Correia 
Ildete da Silva coelho 
X - Representantes da Secretaria de Educação 
Suzanny Cipriano Coelho Medeiros 
Sandro Arrais Rodrigues 

Art. 12 - Determinar o envio de mensagem à Cân1ara Municipal 
de Rio Grande do Piauí, com solicitação de reconhecimento das medidas 
adotadas neste decreto. 

Art. 13 - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação e 
vigerá enquanto perdurar o estado de pandemia e proliferação do Covid-19, 
podendo ser revogado ou ampliado a qualquer momento, conforme o interesse 
público. 

Registre-se, Publique-se no Mural da Prefeitura, Secretarias e 
órgãos Públicos, em todos os locais públicos, estabelecimentos comerciais, 
bem como nos grupos de WhatsApp, e no Diário Oficial dos Municlpios. 

Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2020. 

ANEXO! 

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

Departamento de Saúde da Família 
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos da Atenção Primária 

OTA INFORMATIVA N° 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS 

A Lei nº 13.969, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 327, de 24 de 
março de 2020, que estabelecem medidas de prevenção, cautela e redução de 
riscos de transmissão para o enfrentarnento da COVID-19, fixam a utilização 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPis). 

O Ministério da Saúde tem realizado ações para adquirir esses produtos de 
diversos fornecedores, tanto nacionais quanto internacionais, bem como ações 
no sentido de descentralizar os recursos para apoiar os estados, municlpios e 
Distrito Federal na compra desses EPis conforme suas necessidades. Contudo, 
diante do cenário da pandemia pelo COVID-19, há escassez de EPis em 
diversos palses, em especial das máscaras cirurgicas e N95/PFF2, para o uso 
de profissionais nos serviços de saúde (Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 356, de 23 de março de 2020). 

A partir desse cenário, o Ministério da Saúde recomenda que máscaras. 
cirúrgicas e N95/PFF2 sejam priorizadas para os profissionais, considerando 
que os serviços de saúde são os locais com maior potencial de concentração 
de vírus, ao mesmo tempo em que a manutenção de suas atividades precisar 
ser garantida, mediante ações que visem a proteção de profissionais e 
pacientes. 

Pesquisas têm apontado que a utilização de máscaras caseiras impede a 
disseminação de gotículas expelidas do nariz ou da boca do usuário no 
ambiente, garantindo uma barreira flsica que vem auxiliando na mudança de 
comportamento da população e diminuição de casos. 

Nesse sentido, sugere-se que a população possa produzir as suas próprias 
máscaras caseiras, utilizando tecidos que podem assegurar uma boa 
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efetividade se forem bem desenhadas e higienizadas corretamente. Os tecidos 
recomendados para utilização como máscara são, em ordem decrescente de 
capacidade de filtragem de partículas virais: 

a) - Tecido de saco de aspirador 
b)- Cotton (composto de poliéster 55% e algodão 45%) 
c) -Tecido de algodão (como camisetas 100% algodão) 
d) - Fronhas de tecido antimicrobiano 

O importante é que a máscara seja feita nas medidas corretas cobrindo 
totalmente a boca e nariz e que esteja bem ajustada ao rosto, sem deixar 
espaços nas laterais. 

Dado que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de 
circulação do virus, o uso das máscaras caseiras faz especial sentido quando 
houver necessidade de deslocamento ou permanência para um espaço onde hái 
maior circulação de pessoas. 

Pessoas com quadro de síndrome gripal que estiver em isolamento domiciliar, 
deve continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. O mesmo vale 
para o cuidador mais próximo dessa pessoa, quando estiver no mesmo 
ambiente da casa. 

Como fazer uma máscara caseira: 

Existem diferentes formas para confeccionar as máscaras caseiras, podendo 
utilizar materiais encontrados no dia-a-dia, como camisetas ou outras roupas 
em bom estado de conservação, até tecidos específicos confeccionadas com 
máquinas de costuras e elásticos. 

Algumas orientações de como confeccionar as máscaras caseiras estão sendo 
compartilhadas em diversos canais de comunicação, como cortar camisetas 
deixando em camada dupla e formas que possibilitem a fixação ao rosto, ou 
recortes de tecidos com metragem de 21 e 34 cm e com utilização de 
elásticos. 

Modelo 1, usando uma camiseta: 
e) Corte a camiseta e espessura dupla usando como base as marcações 
indicadas na figW'a; 
f) Faça um ponto de seglll'ança na parte inferior (para seglll'ar ambas as 
toalha); 
g) Insira um papel entre as camadas; 
h) Amarre a alça superior ao redor do pescoço, passando por cima das 
orelhas; 
i) Amarre a alça inferior na direção do topo da cabeça; 

Modelo 2, usando costura e elástico: 

j) Separe o tecido que tenha disponível (tecido de algodão. tricoline, cotton, 
TNT, outros têxteis). 
k) Faça um molde em papel de forma no qual o tamanho da máscara permita 
cobrir a boca e nariz, 21 cm altW'a e 34 cm larglll'a. 
1) Faça a máscara usando duplo tecido. 
m) Prenda e costure na extremidade da máscara um elástico, ou amarras. 

As medidas de utilização e higienização das máscaras caseiras fazem a 
diferença para a eficiência da iniciativa. Desta forma, os seguintes cuidados 
devem ser utilizados: 

n) O uso da máscara caseira é individual, não devendo ser compartilhada 
entre familiares, amigos e outros. 
o) Coloque a máscara com cuidado para cobrir a boca e nariz e amarre com 
seglll'ança para minimizar os espaços entre o rosto e a máscara. 
p) nquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la na rua, não fique 
ajustando a máscara na rua. 
q) Ao chegar em casa, lave as mãos com água e sabão, secando-as bem, antes 
de retirar a máscara. 
r) Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, evitando de 
tocar na parte da frente. 
s) Faça a imersão da máscara em recipiente com água potável e água sanitária 
(2,0 a 2,5%) por 30 minutos. A proporção de diluição a ser utilizada é de 1 
parte de água sanitária para 50 partes de água (Por exemplo: 10 ml de água 
sanitária para 500ml de água potável). 
t) Após o tempo de imersão, realizar o enxágue em água corrente e lavar com 
água e sabão. 

u) Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e sabão. 
v) A máscara deve estar seca para sua reutilização. 
w) Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e acondicionar em 
saco plástico. 
x) Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade. 
y) Descartar a máscara sempre que apresentar sinais de deterioração ou 
funcionalidade comprometida 
z) Ao sinais de desgaste da máscara deve ser inutilizada e nova máscara deve 
ser feita. 

O uso das máscaras caseiras é mais uma intetvenção a ser implementada junto 
com as demais medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde como o 
distanciamento social, a etiqueta respiratória e higienização das mãos visando 
interromper o ciclo da COVID-9. 

Essas medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde, quando adotadas em 
conjunto, potencializam os efeitos da proteção contra o COVID-19 no país e 
por isso são tão importantes de serem adotadas por toda a população. A 
participação de todos é extremamente importante para a interrupção da cadeia 
de transmissão, independente da presença ou não de sintomas, uma vez que já 
existem evidências da ocorrência de transmissão pessoa a pessoa. 

Nesse sentido, o Ministério da Saúde adere e reforça a iniciativa organizada 
pela sociedade, chamada 'Máscara para Todos" (#Masks4All) e reforça o 
lema ''Eu protejo você e você me protege". 

ANEXO II 
AUTO DE INFRAÇÃO N". _/2020 

IDENTIFICAÇÃO DO AUTIJADO 

NOME ou RAZÃO SOCIAL: -------------------

CPF ou CNPJ: ___________________ _ 

ENDEREÇO: __________________ _ 

MUNICÍPIO: ESTADO: -------------- -------
CEP: ____ E-MAIL: __________ CEL: ____ _ 

Às_:_ horas, do dia_ do mês de ___ do ano de 2020, no Município de Rio 
Grande do Piauí, eu -------------~ portador do CPF: 
-------~ na qualidade de autoridade de saúde, no exercício do poder de 
polícia que trata o Decreto Municipal nº. 12, de 27/04/2020, verifique que a pessoa 
tisica ( ) ou jurídica ( ) acima identificada, infringiu o decreto municipal, pela 
constatação da(s) seguinte(s) irregularidade(s): __________ _ 

A(s) infração(ões) acima relatada(s) poderá(ão) acarretar, isolada ou cumulativamente, 
as seguintes sanções: 

MULTA OVAWRDER$ --------------------

Pelo que lavrei o presente Auto de Infração em 02(duas) vias, sendo uma delas 
entregue ao autuado ou seu Representante legal, podendo ser encaminhado ao autua 
pelos correios. 

Assinatura da pessoa autuada ou seu representante legal: 

Assinatura do autuante: 

Assinatura legível, com algum documento, de 02(duas) testemunhas, para o caso de 
negativa da assinatura pelo autuado: 

documento: ---------------- ----------
documento: ---------------- ----------

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

116 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

===========================--i (J ~-
e> ~=-~ 

ANEXOID 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida 
sanitária de isolamento. Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do 
vírus COVID-19. 

Data de início: ________ Previsão de término: ________ _ 
Fundamentação: _________________________ _ 

Local de cumprimento da medida (domicílio): 
Local: ___________ Data: _j_ /2020 Hora: 
Nome do Profissional :. _____________________ _ 
Assinatura/ Carimbo _____________________ _ 

Eu, ______________________ __, documento de 
Identidade nº. ______ declaro que fui devidamente informado(a) pelo 
profissional acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser 
submetido, bem como as possíveis consequências da sua não realização. 
Local: ----------'Data: _j_ /2020 Hora: __ 

Assinatura da pessoa notificada: 
Ou -----------------

Nome e assinatura do responsável legal: ________________ _ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N". 002/2020 

Processo Admjnistrativo nº. 02S/2020 

Toma-se público que a PREFEITURA MUNlCll'AL DE RIO GRANDE DO PIAUi, por meia 

de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a abertura de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, 

do tipo Menor Preço, sob a fonna de execução indireta, nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº. 

123/2006 e suas alterações, bem como, as demais legislações correlatas, bem como as exigências estabeleci.das 

no E.ditai. 

► Objeto da licitaçlo : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS EM PARALELEPÍPEDO, NA ZONA URBANA DO 

MUNICIPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ. 

► Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

► Regime de Execução: Empreitada Global 

► Suporte Legal: Lei 8.666/93 e Legislação correlata. 

► Fonte de Recursos: RECURSO FEDERAL E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

► Data da Sessão: 15 de Maio de 2020. 

► Hora da Abertura: 08h:00min 

► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal; 

► Informações: Sede da Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí-PI. 

ruo Grande do Piauí (PI), 23 de Abril de 2020. 

V almir Rodrigues de Sousa 

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piaui/PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRE E CIAL º. 008/2020 

Processo Administrativo nº. 026/2020 

Toma-se público que a PRE FEIT URA M NICIPAL DE RIOGRANDE DO PIA i,pormcio 

do seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, realizará a abertura de Pregão Prc..,cnciaJ , nos termos da Lei FcdcraJ 

n• 10.520/02 pelo Dcc. Federal n" 3.555/2000, aplicando-se subsidiariamcnte a l,çi Federa l n.• 8.666/93 com 

suas alterações, e pelas condições estabe lecidas no presente edital e seus anc."-os. 

► Objeto da licôtaç~o : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, VISANDO O ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DO MUNICf PIO DE RIO ORA DE DO PIAUI - PI , PARA O EXERCICIO DE 2020. 

► Tipo de Licita,.-Ao: Menor Preço Global 

► upo.-1e Legal: Lei fed eral nº. 10.520/02, aplicando-se, sub idi ariamen1e, no que couberem, a Lei 

Federal nª 8.666/93, a Lei Complementar nª 123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie. 

► Fonte de Hecursos: ICM S - FPM - f"l'E- ISS - FlJS - PAB -CO-rlNA C IAM E TO - RECURSO 

ESTADUAL - REC URSO FED RAL E OUTROS REC URSOS PRÓPRIO 

► Data da Sessão: 15 de Maio de 2020. 

► Hora dn Abertura: 08h:30min 

► Local: Sala de Reuniões da l,refeitura Municipal; 

► lnformaç6es: Sede da Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí-PI. 

Rio Grande do Piaul (PI). 23 de Abril de 2020. 

Vnlmír Rodrígues de Sousa 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí/PT 

"'-l!Pl!fTURA MUNIC,M 

RIO GRANDE DO PIAU 
'Yiáa :Jfuva 1'ara :Jfoua !jmt• 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRE ENC IAL N". 009/2020 

Processo Administrath·o nº. 027/2020 

Torna -sc pUblico quc:.i PRE FEITURA M NICJPAL DE RJO GRA DE DO PIA i~ p0rmcio 

do seu Pregoe iro e sua Equipe de Apoio, .-ea li z..1.r.i a abe rtu ra de Prcg..;o Prese nc ial. nos tennos d.-. Lei Federal 

nª 10 ,520/02 p<::lo Dcc , Federa l n° 3.555/2000, npl ic.,•mdo--sc s11hsidi:'l ri:1m c n1c n 1-éi Fcdc.-:1111 ° ~.666/93 com 

s uas a hc rt1çÕl;S, e pelas cond içõc.:s csrnbch.-cidas no pn.-:scnt l..: cdi l·aJ e sc.;u s ;;u11;.xos. 

► Objeto d:t licitaçílu: AQ UISIÇ ÃO DE GÊ EROS ALIM E TiCIOS DEST INADOS A MEREN DA 

E OLAR PARA OS AL OS DA R.EDE P ' 13LI A DOM ICÍPIO DE RIO GRA DE DO PIALfi 

- PI. PAR O EXERCÍCIO DE 2020. 

► Tipo de Licitaç ilo : M enor Pn;ço Global 

► Suporte Legnl: Lei Federal nº , 1 O. 520/02, aplic.nndo-se, subs idiari amente, no que c:oube.re.m. a Lei 

Federal nº 8.666/9 t a ei Complementar nº 123/06 e demais normas regu lamentares pertinent"es à 

espécie. 

J.. Fonte de Recurs os : TCMS-FPM -l'PE- TSS-FUS- PA13-CO-HNANCTAMENTO -RECURSO 

EST A D AL - R · CURSO FED ERA L E O UTROS RECURSO S PRÓPRIOS. 

► Data da Sessão: 1 S de Maio de 2020. 

► Horn ds. Aberturn : 09h :00min 

► l,o,:al: Sala de Reuniões da Prcfcin1ra Mun icipal~ 

}., Informações: ede da Prefei tura M ur1icipal de Rio Grande do Piaui-PI. 

Rio Grande do Piauí (PI), 23 de Ab ri l do 2020. 

Vnlmir Rodrigues de Sous11 

Pregoei ro dn Prefeitura Municipal de R.io Grande do Piauí/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~R.l!Pl!fTUIIA MUNICIML 

RIO GRANDE DO PIAUI 
-Vídâ :>(ava Para :Jfossa !ient• 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESE "ClAL N". 010/2020 

Processo Administrativo n". 028/2020 

T om._'\e$C público que n. PRE FEIT URA M Nl CIPAL OE RlO GRA OE 00 PIAUÍ , por meio 

do seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, real izad. a abe1·1 ura de Preg:lo PresenciaJ. nos Lennos da Lei Federal 

n<> 10520/02 pelo 0 cc. f ederal n" 3.555/2000. a plica.ndo•sc subsidiari:unc1ttc :l Lei Feder.li 1i ." 8.666/93 com 

suas ahcraçõcs. e pelas condições estabelecidas no presente i.::dital e si.;us ancs.os. 

\.- Objelo da lôcil açno: AQU IS IÇÃO DF. MATF.RI AI, DF. CO STRU(" 0 , F.LF.TRI CO F. HIDR Á I.ICO, 

VISAN DO O ATE DIM E TO DAS DEMAJ DA S DO M ICIP IO DE R.10 GRA DE DO PIA UI -

PI. PARA O .XF.RC ICIO D , 2020. 

, T ipo d e Licitação: Menor Prt.-ço G lobal 

► Suporte Legal: Lei Federal nº 1 O 520/02, Ap lictmdo-sc, subs.idiariarncntc, no ql1C couberem , ti Lei 

Federal nº 8.666/93. 3 Lei Complemen1nr nº 123/06 e dem.nis normas regulnmenuues peninentes 3 

espécie. 

\.- Fonte de Recursos : ICMS - FPM - FPE - ISS - FUS - PAD - CO -FINANCI AMENTO - RECURSO 

E TADU - R.E URSO FEDERAL E OUTRO RECURSO PRÓPRIO . 

► DAtã tl J\ Sc.-.s ilio: l de Mnio d 2020 

H o1·11 d 11 Abe11 u1·1•: 09h :30min 

Local: Sala de Reuniões da J)refe ilura Municipal; 

,,,,. Informações : Sede da Prefei tura Municipal de Rio Grande do Piaui-PL 

Rio 0r-J.ndt: t..lo Piaul (P I). 23 d t: Abril J c 2020. 

Valmir Rodrigues ele 011sa 

Pregoei ro da Prefeitu ra M un icipal de Rio Grande do Piau í/PJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRF.GÃO PRF.SF. C I AI. Nº. 011/2020 

Processo Adminislrarivo n". 029/2020 

Toma-sc p\lblicoquca 1>A. E;fE1~r RAM NIC IPA.L O A.10 Gil.A OE 00 PIA Ui. pormcio 

Jo s..:u Pf..:go~i10 t: s ua Equip~ Jc Apoio, n,:al i2ará a abt.: flul'a dt: P rugào Pft:~cnc:ial. 11~ h.:n1íos tla Lei FOOcl'al 

nº 10.520/02 pelo Déc. Fedem! nº 3.555/2000, aplicnndo--sc subsid iri ri .tt mC:nlé a Lei Fédcml n.0 i .666/93 00111 

suas ahcraçõcs. e pelas coJ\d içõcs csra.bclccidas no prcscnrc ed ita l e seus ane.,ws. 

\.- Obj<to da lôcôt ação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA O FOR CIMENTO DE 

PEÇAS S RV IÇO D REPOS IÇÃO ACESSÓRIOS DtV RSOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E t.-lAQ INAS DO I NlCÍPlO DE ruo GRANDE DO PlAUÍ - PL PARA O EXERCÍCIO 

Ot 20-0. 

-,.. lipo d e LicitnçAo: Meno r Preço POlt LO-i E.,. Adjudicaç!lo POlt JIE.M . 

}.,, Supo.-te Legal: Lei Federal nº. l 0 .520/02. aplicando-se. subsid iari amente. no que couberem. a Lei 

federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/0ó e demais normas regu lamenrares peninentes à 

espécie. 

\.- Fonle de Recu•"Sos: ICMS- PM - FP - ISS - FUS- PA8-CO-FI A C IAM NTO- R CURSO 

ESTADUAL - RECURSO ·EDERAL E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 

► Da.la d a $ ~ss1lo: 15 de Maio de 2020. 

Horn llu Abcrturu: 1 0 h·OOm in 

► Local: 313 de Reuniões da Prefei tura. Munic ipal; 

► h1fo1•1.n.,ções: ede da J>refe itura Municipal de Rio Grande do Piaui•P l. 

Rio Graode do Pü, uf (PI). 23 de Abri l de 2020. 

Vnlmir Rodri~u es d e Sousn 

Pregoeiro d a P refeit u ra Municipa l de- Rio Grande do Piauí/P I 

PR■N.rTUM MUNICIPAL 
RIO GRANDE DO PIAUI 
-Vídâ :>(ava Para :Jfossa !i.,,t, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESE C IAL 'º. 012/2020 

Processo Administrntivo nº. 030/2020 

Torn.J-sepllbhcoq uea PRE FEITURA M U IC IPAL DE RIO GRA DE DO PIA Í , por meio 

do seu Pregoei ro e sua Equipe de Apoio. rc..'lliz.1m a abcnura de Prcg5o Presencial. nos 1ermos da Lei Federal 

11º 10.520/02 pelo 0 cc . fcdcrn l 11º 3 .555/2000, .Jplic.111do-se subsidiari3mc n1e .1 Lei Feder.l i 11 .º 8.666/93 com 

suas ahcmções. e pelas condições estabelec idas no prc:scn1e edital e seus anc.xos. 

► Objeto do lô cô1oçilo: ONTRATAÇÃO DE EMPRE A ESPE IALIZA DA O FORNE IMENTO DE 

BOMBAS SUBME RSAS. PEÇAS E ACESSÓ RIOS PARA POÇOS TUBULA RES DE RIO GRANDE 

DO PIA i - PI. PAR.A O · XERCI 10 DE 2020. 

T ipo t.le Lidrnçílo: Menor Pn •. -ço POR LOTE. Ac.lj udic~w:lo POR ITEM . 

► Suporte l..cgal : Lei Fcdcrnl nº . 10 .520/02, tiplicnndo-sc, subs idiariamcntc, no que couberem, n Lei 

Fcdernl nº 8.666/93, n Lei Complomcnrnr nº 123/06 e demais normas rcguhlm cntnrcs pe rtinentes à 

espécie. 

, Fonle de Recurs os : IC MS - FPM - FPE - ISS - F S - PAD - CO-FI ANC IAME TO - REC RSO 

STA DUAL- R ··CVRSO FED ERAL E O UTROS RECURSOS PRÓPRI OS. 

► Oaia da Sessão: 15 de Maio de 2020. 

► Hor~• Ja Aberluro1: l 0h:J0min 

► Loc.a l: Sa la d i:. Reuniões da Prereilura Municipal ; 

l11fon11..1çõt:~: St:de da l'refei tu,·a Municipal de K.j o Grande do l'i aui - 1-' I. 

Rlo Grande do Piaui (Pl ). 23 de Abril de 2020. 

Valmir Rodrig 11es de ousa 

Pregoei ro da Prefeitu ra Munici pnl de Rio Grand e do Pinuí/PI 

PIH!Pl!.ITUIUI MUNICl~L 

RIO GRANDI DO PIA.UI 
-Vídâ :Jfova Para :Jfossa i;...te 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PR F.SEN !AI. N". 013/2020 

Processo Administrativo n". 031/2020 

Toma-se público que a PREFE ITURA IUN IC IPA L DE RIO GRANDE DO PlA 1. por meio 

d u .sc=u Prt:_g()(:il'v e= .sua Equipe:; d l;'.: Apuio. n:a li~ lr.'.°l á a bt:l'l u i.J de= Pr•c;:;gào Ptt$c:mcial, ncr.; ktm o,s e.la Lc=i Fl;'.:C..(et~1I 

nº 105 0/ 0 2 pelo 0 cc. r·cdcral nº 3 .• 5:'io/20CJO, ap licando-se subsidiariamcntc a l ,ci 1=-cctc ra l 11 .(1, K.<~MN com 

suas al terações. e pelas condições c:stahclccidas no prc.,;;entc edital e seus anc.xos. 

► Obj<tu da lôcitaçilo. AQUI JÇÃO OE FRUTA E VERDURAS PARA ATE DER A 

NE E IDADE DOMU I iPIODE R.IO G~D - DOPlA Í - PI. PAR.AO ·X·R i 10DE2020. 

► Tipo de Licitaç.i\o: Menor Preço, Adjudicação POR ITEM . 

► Suporte Legal: Lei Federal nci. 1052-0/02. aplicando-se. subsidiaríamen1e. no que couberem. a Lei 

Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normns regulamentares pertinentes il 

espéc ie, 

\.- Fonte de Recu.-sos : ICMS - FPM - FPE - ISS - FUS PAB - CO-FlNA C IAME TO RECURSO 

ESTA DUA L - REC RSO FED ERAL O TRO S RECU RSOS PRÓPRIOS . 

1,.- Dnta da Sessi'io: 15 de M aio de 2020 

► flor.a d a Abertura : 11 h:00min 

~ Local: Sala de Reuníõe.s da Prefei tu ra Municipal; 

► lníormuçües; ede da Prefe ilu rn Municipal de Rio Grande do Piauí -PJ, 

Rio Grondo do Piauí (PI). 23 do Abril de 2020. 

Valmir RoJrigues de ousa 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL OI! SANTANA DO PIAUI 
Praça São Pe dro, 6 9 , Cen tro - CEP: 64.6 15-000 
Santana do Piau( - PI 
CN PJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadoplau l.p l.gov.br 

DECRETO Nº 20/2020, de 28 de Abril de 2020. 

"Declara ponto facultativo o dia 30 

de Abri/ de 2020, na Amblta da 

Admlnlstraçllo Públlca Municipal, • 

dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, 

Inciso VI da Lei Organlca do Munlclplo e , 

CONSIDERANDO que o aniversário do munlciplo de Santana 

do Piau í é comemorado nesta quarta - fei ra, dia 29 de abril ; 

CONSIDERANDO a necessidade de homenagear todos os 

t rabalhadores, por ocasião do D ia do Trabalhador no d ia 01 de maio, 

sexta-feira próxima; 

CONSIDERANDO a Declar ação do Estado de Calamidade 

Pública em todo o ter ri t ório do Mun lclplo de Santana do Piauí em razão 

da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covld 19; 

CONSIDERANDO ainda a orientação e recomendação, e m 

especia l dos órgãos e entidades de saúde federal , estadual e munlclpal,. 

que é para o Isolamento social. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - É declarado facultativo o ponto no dia 30 de abril de 

2020 (quinta-feira), em todos os órgãos e entidades da Administração, 

Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados: 

essenciais, sobre os quais decidirá o titular dos respectivos órgãos e 

entidades competentes. 

Parágrafo Único. - Caberá aos dirigentes dos órgãos e 

entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais 

afetos a suas respectivas áreas de competência. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santana do Piauí, 

Estado do Piauí, em 28 de abril de 2020. 

M(;;fiiJi}i~ousa Moura 
~unicipal 

; 

V- llh(;l;/RM,t- .,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DI! SANTO ANTÔNIO DE 
USBOA- PIAUf 
CNPJ 015.553.8:Z0/0001•97 
RUA GOVl!RNADOR Hl!LVIDIO NUNES, 32 
PONI!: [89) 3449- 1185 
Cl!P:1546e0-000 
E-mall:prefeitur•d-lCgmall.com 

Portaria 15/2020 de 28 de abril de 2020 

"Designa servido,- para ilCOmp.ilnhar e fiscalizar 

a execuçBo do Procedimento Llcltatório n°· 

002/2020, #oda/Idade Dispensa, Contrato 

Dispensa nº 31./2020, Processo Administrativo n°· 

28/2020, para Aquisição de EP:CS (a-ntlll, calça, 

macacão, mSscaril hospitalar 95, propé • touca) 

para o enfrentamento do covid-J.9 no Hunlciplo

de Santo Ant6nio de Usboa-P:C. " 

O p~feito municipal de Santo Ant&nlo de Lisboa - PI, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o art.90, Inciso XXVIII e XXXVIII da 

Lei Orgãnlca do Munlcipio e 

CONSIDERANDO, que o contrato deve ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as suas clausulas e as nonnas contidas na Lei n° 

8 .666 de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO, as recomendações do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí. 

RESOLVE 

ART. lº - Designar a servidora a Sr". MONYQUE TEREZA 

BATISTA MOURA, portadora do CPF: 037.365-793- 57, para fisca lizar a 

execução do contrato de ex..:u~ do Procedimento Llcltatórlo n° 

002/2020, Hodalldade Dispensa, Contrato Dispensa n° 31/2020, 

Processo Administrativo n° 28/2020, para Aquisiçllo de EP:CS (avental, 

calça, macac:lo, máscara hospitalar 95, propé e touca) para o 

enfrentamento do covld-1.9 no Município de Santo Antônio de Lisboa

PI 

ART. 2º - Designar o servidor o servidor o Sr. JOÃO CARLOS DA 

SILVA BRITO, portador do CPF: 066.937.643-47, como gestor do contrato de 

execuçlo do Procedimento Llcltat6rlo n° 002/2020, Modalidade 

Dispensa, Contrato Dispensa nº 31/2020, ProctJSSo Administrativo n° 

28/2020, para Aquislçlo de EPlS (avental, calça, macaclo, máscara 

hospitalar 95, pro~ e touca) para o enfrentamento do covld-1.9 no 

Município de santo Ant6nlo de Lisboa-PI 

ART. 3º - Esta portai:ia entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, em 

28 de abril de 2020. 

, .• ~ ~ nlclpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PR!Pl!ITURA MUNICPAL DI! SANTO ANTÕNIO D! LISIOA
PJAut 
CNPJ 06.S,3.820/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, Ct!NTRO 
FONE: (8t) 344H185 
C!P: 64640-000 
E-mail:prefeitun,desal@gmail.com 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Santo Antonio de Lisboa (PI), 28 de abril de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 002/2020 

OBJETO: aquisição de EPIS (avental, calça, macaclo, màscara hospitalar 95, propé e touca) para o 
enfrentamento do covid-19 no Município de Santo Antonio de Lisboa-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato 

Com fulcro no Ar1. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e/e Ar1. 4°, §ida Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e no 
Parecer da Assessoria Juridica deste Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Permanente de Licitações e determino a contratação da empresa: G SOARES DE CARVALHO 
EIRELl•ME (ANTARES COMERCIO E SERVICOS), CNPJ nº 28.766.496/0001-28, para a 
aquisição dos citados materiais/equipamentos. O valor do contrato será de RS 50.686,00 (cinquenta, 
mil, seiscentos e oitenta e seis reJ1is), confonne proposta/orç.amento que f112, parte deste processo. 

Publique-se. 

li 

Contrato N• 031/2020 

PREFEITURA MUNICPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA
PIAUI 
CNPJ O6.553.820/D001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, CENTRO 
FONE: (89) 3449-1185 
CEP:64640-000 
l!-mall:prefelturadnalOgmall.com 

EXTRATO DE CONTRA TO 

Procedimento Ucitatório: nº 002/2020 

Processo administrativo: nº 02812020. 

Modalidade: Dispensa. 

Objeto: aquisição de EPIS (avental, calça, macacão, máscara hospitalar 95, propé e 

touca) para o enfrentamento do covid-19 no Município de Santo Antonio de Lisboa-PI. 

Contratante: Prefeitura Municipal/Secretaria de Saúde. 

Contratada: G SOARES DE CARVALHO EIRELI-ME (ANTARES COMERCIO E 

SERVICOS), CNPJ n• 28.766.496/0001-28. 

Base legal: Art. 24, rv da Lei rf 8.666/93, e/e Art. 4•, § 1, da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 

Valor: RS 50.686,00 (cinquenta mil, seiscentos e oitenta e seis reais). 

Fonte de recurso: Custeio do PAB-Covid19. 

Vigência do contrato: 60 (sessenta) dias. 

Data da Assinatura: 28 de abril de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06,553.820/0001·97 
RUA ANAITA ROCHA, 32 
FONE: (89) 3449-1185 
CEP: 64640·000 
E-mail: prefeituradesal@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 

CONTRATANTE : Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ : 11.408.453/0001-78. 

CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MOURA, CPF: 300.002.114-00 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como Médica do PSF, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VIGENCIA DO CONTRATO: 01 de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

VALOR DO CONTRATO : R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês + 40% de 

insalubridade. 

FONTE DE RECURSO: FUNDO, PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA. 

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2020 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 

CONTRATANTE : UNIDADE MISTA DE SAÚDE PEDRO VICENTE DA SILVA, CNPJ: 

08,867.144/0001-51. 

CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MOURA, CPF: 300.002.114-00 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como Médica do PSF, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VIGENCIA DO CONTRATO: 01 de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) por plantão. 

FONTE DE RECURSO: COFJNANCIAMENTO, FPM 

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2020 

PRfffJTURA DE 
ESTADO DO P!AU! SÃOfllAN(]5(!)DOl'INJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRAi~C!SCO DO P!AUl 
AV. LAURE TINO PEREIRA I ETO, 678, CE fRO. 
CNPJ: 06.553.994/000 1-50 
CE:P: 64.550-000 -SÃO FRANCISCO DO PIA Í - PI 

EXTRATO DE CONTRATO N"022/2020 
DISPENSA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.0 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 023/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ -PI, CNPJ N.0 06.553.994/0001-50 
CONTRATADA: 1 C L L MENDES EIRELI -EPP, CNPJ Nº 10.985.550/0001-60. 
REGULAMENTO: Lei n· 8.666/93, Lei n' 13.979120, Decreto Estadual n' 18.88412020, Decretos 
Municipais n'008/2020, 010/2020, e 017/2020; e, Nota Técnica TCE 01/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso 24, IV. da Lei nº 8.666193; CC lei 13.979/2020. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Juridica para Fornecimento de Materiais e Insumos Médico
Hospitalares para Subsidiar Medidas de Controle e Prevenção do Novo Coronavirus no 
Município de São Francisco do Piaui. 
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 03 meses 
FONTE DE RECURSOS: Programa de Conlrole e Prevenção do Novo Coronavirus. 
DATA: 24 de abril de 2020. 

ANTONIO MARTINS DE CARVALHO, CPF Nº 116.743.851-53. 
Prefeito Municipal 
IVO CÉSAR LOPES LEITE MENDES, CPF Nº 011 .447.953-46. 
Pela Contratada 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PIAUI ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAlf:. 
GABINETE DO PREFEITO 1 

TRAIAI.JlO E COMPROMISSO 
COM O POVO 

DECRETO N. 0 020/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a suspensão dos contratos: 
administrativos de transporte escolar". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 62, Inciso VI c/c art. 87, 

Inciso 1, alínea "i", da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os 
Continentes caracteriza pandemia; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério dai 
Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) , em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-
nCoV); 

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 do Ministério 
da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus (COVID-19) no Brasil; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal 13.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020, do Decreto Estadual nº 18.884, de 16 de Março de 2020, 
Decreto Estadual nº 18.901 , de 19 de Março de 2020, Decreto Estadual nº 18.902, 
de 19 de Março de 2020, Decreto Estadual nº 18.913, de 30 de Março de 2020, 
Decreto Municipal nº 008/2020, de 18 de Março de 2020, Decreto Municipal n°' 
010/2020, de 23 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 012/2020, de 03 de abril 
de2020; 

CONSIDERANDO o art. 58, 1 ele art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, que permite ai 
alteração/suspensão unilateral dos contratos administrativos para melhor 
adequação às finalidades de interesse público; 

DECRETA 

Art. 1 ° - Ficam suspensos a partir de 18 de março de 2020, todos os 

contratos administrativos ou atas de registro de preços cujo objeto seja o 
transporte de alunos enquanto durar a suspensão das aulas da rede 

municipal de ensino. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 18/03/2020, revogando disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ, 
aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte (2710412020). 

Dê-se ciência as empresas contratadas. 

Publique-se e Cumpra-se. 

* ESTADO DO PIAUÍ 
GOVERNO MUNICIPAL 

Comissão Permanente de Licitação 
DE sAo GONÇALO DO PIAUÍ 

ATO RATIFICATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUL no uso de suas 
atribuições legais e em obediência ao que dispõe o art. 43, Inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, e: 

CONSIDERANDO a conformidade do Processo Admlnlstrattvo nº 
3660/2019, firmada pelo Parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL e 
da Procuradoria Geral. 

RESOLVE: 

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação nº 001 /2020, 
decorrente do Processo Administrativo nº 3660/2019, para o fim de declarar 
vencedora a Empresa TAINÁ GABRIELE S MOURA EIREU, inscrita do CNP J sob o 
nº 25.063.445/00Jl-41, para Execução das Obfas e Selvlços de Reforma da 
Unidade Escolar" Jarbas Passarinho", locanzada na Comunidade Embiratanha 
do Município de São Gonçalo do Piauí, pek:> valor global de RS 31.348, 18 (trinta 
e um mil, trezentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos). 

E para que o presente ato produza seus Jurfdicos e legais efeitos, 
publique-se nos termos da lei. 

Gabinete do Prefeito Munlcipal de Sõo Gonçalo do Piauí (PI), 10 de 
fevereiro de 2020. 

Luís de Sousa Rlbek'o Junior 
Prefeito Municipal 

w ESTADO DO PIAUÍ 
. GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N' 005/.2020 

Disp6e sobre II Permllla entre Servidores 
Públicos dos Munldplos de São Gonçlllo 
do Pilllli e SalflO Antonio dJJs Milagres e dá 
olllras providlncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e em obediência ao que dispõe o inciso II do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, e: 

CONSIDERANOO a solicitação contida no Ofício nº 016/2020 do Prefeito Municipal 
de Santo Antonio dos Milagres, Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município de São 

Gonçalo do Piauí. 

RESOLVE: 

An. 1• - C-Onceder a permuta do Servidor deste Municipio, Senhor RAIMUNDO 
BARBOSA GOMES, inscrito no CPF sob o nº 41 l .949.263-04, com a Servidora do Município 
de Santo Antonio dos Milagres, Senhora LUCILENE PEREIRA NUNES, inscrita no CPF sob o 
nº 965.400.603-00, até 31 de dezembro de 2020, com ônus para os seus respectivos órgãos de 

origem. 
An. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, com efeitos a partir de 09 março de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Piauí (PI), 09 de março de 2020. 

Registre-se, Pjl~:.·:~ie?~•se. 
--i:--w1rdé Sõiua Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

LEI Nº 229, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

EMENTA: Institui o Programa de Arborização 
Urbana do Munjcípio de São José do Divino, Estado 
do Piauí, e dâ outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO DIVINO, PIAUÍ. no uso de suas 
atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Municipio~ que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 

Art. l º . Fica criado o Programa Municipal de Arborização Urbana de São José do Divino • 
PI. destinado a desenvolver ações para implantação, gestão e conservação das áreas verdes urbanas, 
visando à amplíayão da cobertura vegetal urbana. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei , scrllo considerados áreas verdes urbanas: 
1 - as áreas verdes públicas, compostas pelo rol de logradouros públicos destinados ao lazer· 

e recreação ou que proporcionem ocasiões de encontro e convívio d.ircto com espaços não construídos 
ou arborizados; 

II - as áreas verdes privadas, compostas por remanescentes vegetais significativos 
incorporados aos interstícios da malha urbana, podendo ter sua utilização normatizada por legi slação 
específica de forma a garantir a sua conservação; 

01 - n nrbori7Jlção de ruas e vins públicas. 

Art. 2°. O Programa Municipal de Arborização Urbana de São José do Divino - PI será 
desenvolvido através de um conjunto de ações educativas, preventivas e de implantaç.ã:o efetiva da 
gestão, manejo e conservação das áreas verdes urbanas. 

Art. 3° O Programa, ora instituído, tem como principais objetivos : 
l - estabelecer uma Politica Municipal de Gestão de Áreas Verdes Urbanas; 
O - assegurar a gestão do patrimônio verde por um serviço municipal cspccialiwdo~ 
IIJ - conhecer o patrimônio de ércas verdes qualitativamente e quantitativamente; 
IV - desenvolver e/ou aplicar métodos e procedimentos que possibilitem a sua 

administração; 
V - desenvolver e aplicar métodos de acompanhamento habilitado de plantio e poda de 

árvores; 
VI - estabelecer a conscientização püblica sobre a importância das áreas verdes urbanas 

como elemento indispensável ao município, inclusive como indicador de qualidade de vida~ 
Vil - incentivar a pesquisa aplicada sobre a mntêria; 
VIII - incentivar ações destinadas à criaç.ão de âreas destinadas ao lazer e à recreação, bem 

como Unidades de Conservação; 
IX - incentivar a implantação de Unidades de Conservação Municipal e Reserva Particular 

do Patrimônio Natural - RPPN. que deverão ser regulamentadas por legislação especifica. 

Art. 4°. Deverà ser implantado um banco de dados com programa de geoprocessamento 
que possibilite cadastrar todos os dados georreferenciados e estatísticas referentes às árvores urbanas e 
áreas verdes urbanas localizadas no âmbito do Município de-São José do Divino - PI. 

§ 1° Caberá à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento
Econômico e Turismo organizar e proceder com os cadastros do banco de dados de que trata o "caput" 
deste anigo. 

§ 2° A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento Econômico e 
Turismo deverá adotar uma metodologia para proceder com o cadastro dos dados. de forma a facilitar" 
análise, avaliação e o manejo das áreas verdes urbanas . 

§ 3° No cadastro do banco de dados deverá obrigatoriamente constar o mapeamento das. 
áreas verdes urbanas municipais e um inventário por amostragem da vegetação arbórea urbana . 

An. 5°. A área urbana de São José do Divino - PI devera ser planejada para ser compatível 
com a arborização, que deve ser considerada como parte integrante da infraestrutura da cidade, como 
ocorre com redes de água, esgotos, pluviais, elétricas e de telecomunicação. 

An. 6º. Sobre o planejamento da arborização urbana: 
I - O planejamento da arborização de vias públicas deve ser de responsabilidade da 

secretaria municipal de meio ambiente, podendo ser realizado sob sua supervisão por pa.rticulares; 
II - A arborização deverá atender critérios de sustentabilidade, criando melhorias 

climáticas para a área urbana, melhorando o conforto ambiental e contribuindo para aumentar a 
biodiversidade da fauna e flora; 

III - As ruas e avenidas deverão ser amplamente sombreadas criando sempre que possível , 
corredores verdes; 

TV - Os projetos de redes de água, esgotos, elétricas (fiação e iluminação) devem ser 
realizados em conjunto com o projeto de arborização de maneira integrada, evitando conflitos; 

V • Deve-se priorizar projetos que reduzam o grau de impermeabilização da cidade, com 
áreas nas calçadas para infiltração de água de chuva; 

VI - Novos bairros, avenidas e ruas deve.rã o ser planejados considerando a arborização; 
Vil - Reformas de ruas, avenidas e calçadas deverão prever essa compatibilidade; 
VIII - Essas normas deverão ser incorporadas ao Código de Posruras do Município; 
IX - Deverá ser criado um manual técnico de arborização urbana para o município com 

apoio das universidades e técnicos especializados da área, det.alhando critérios de planejamento. 
execução e gestão da arborização urbana; 

X • Esse manual deverá ser utiliudo como um padrão de qualidade minima técnica para 
orientação de empresas que venham realizar trabalhos de manejo de arborização. 

Art. 7°. Sobre a implantação da arborização urbana: 
I - Deverá ser criado um viveiro municipal para produção de mudas adequadas para 

arborização urbana que atendam critérios de qualidade técnico-cientlficos; 
n - A implantação poderá ter a panicipação de paniculares sob a supervisão de técnicos da, 

prefeitura ou empresa terceirizado; 
DI - Durante a implantação a comunidade será convidada a participar como parte de um 

programa de educação ambiental. 

Art. 8°. Sobre o manejo da arborização urbana: 
I - A arborização deve ser manejada para que apresente uma estrurura resistente evitando

quedas e danos a propriedades particulares ou vidas humanas; 
II - As podas de árvores devem obrigatoriamente atender a critérios técnico-científicos 

conforme critérios estabelecidos no manual de arborização municipal; 

Ili• Não poderão ser realizadas podas que danifiquem a estrutura. estética ou fitossanidade 
das árvores; 

JV • Podas de raízes também devem seguir critérios-técnico científicos e devem ser feitas 
somente sob a supervisão de técnicos autorizados. 

Art. 9". A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento
Econ8mico e Turismo, através do Programa Municipal de Arborização Urbana, deverá : 

T - incentivar iniciativas voluntárias individuais e coletivas de plantios em bairros, rua5;. 
áreas de rccrcaç.iio, adensamento vegetal e rcflorcstamcntos~ 

II - incentivar a formação de grupos organizados de preservação e conservação da 
vegetação e manutenção de áreas de recreação e parques municipais; 

DI - elaborar uma legislação específica para cuidar do uso e ocupação das Áreas de 
Preservação Permanente (APP's), que abrangem principalmente as faixas marginais ao longo dos rios. 
e córregos e as faixas ao redor de reservatórios, lagos. lagoas e nascentes; 

IV - coordenar programas específicos de educação e monitoramento ambiental; 
V - criar o Sistema de Áreas Verdes do Município. obedecendo a padrões urbanísticos e de 

reurbanização, tendo em vista o Código Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 10. Todas as ações a serem desenvolvidas através deste Programa deverão observar 
critérios de distribuição de espaços públicos livres, que deverão ser delimitados tendo em vista 
condições de acessibilidade. de carências sociais, de manutenção dos recursos ambientais finitos e de 
proteção de solos frágeis. 

An. 11. Nas hipóteses de desenvolvimento de atividade de manejo sustentável de 
exemplares arbóreos, exploração comercial e atividade de silvicultura, a supressão de vegetação de 
porte arbóreo em propriedade pública ou privada no território do Município, fica subordinada à 
autorização por escrito da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento
Econ8mico e Turismo. 

§ 1° A autorização somente será concedida após a aprovação do plano de manejo para o
imóvel e a definição das medidas ambientais necessárias para a recuperação das áreas degradadas do 
imóvel pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento Econômico e 
Turismo. 

§ 2° É condição necessária para a autorização da supressão de vegetação de porte arbórec> 
prevista no "caput'" deste artigo, a recuperação das áreas degradadas do imóvel. 

§ 3° O interessado firmará Termo de Compromisso com a Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo assumindo a responsabilidade pela 
integridade ambiental da área a ser explorada e a execução das medidas ambientai s. sob as penas da 
legislação ambiental. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

contrário. 
Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 

~ 
ESTADO DO PIAU I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

LEI Nº 230, DE 28 DE ADRIL DE 2020. 

"Autoriza concessão de uso de bem público municipal e 

dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, PIAUj, no uso de suas 
atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município. que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de São José do Divino - PL autorizado a 

conceder o uso do imóvel a seguir especific.edo~ mediante licitação, à pessoa juridica legalmente, 

constituida, sendo: uma parte de um terreno na cidade de Sã'.o José do Divino-PI, medindo 10.00 

metros para o lado norte. com a Avenida Manoel Divino; 10,00 metros para o lado sul, com os 

vendedores; 20,00 metros para o lado leste. Antonio Fontenele Sampaio e 20,00 metros oeste, com. 

José Leal de Sousa . 

Art. 2º A concessão de uso será gratuita e com prazo de dez anos, podendo ser 

prorrogada por igual periodo mediante tenno aditivo, caso haja interesse das partes. 

Art. 3° Fica a cargo do concessionário a realização de melhorias para viabilizar a 

infraestrutura tisica do imóvel. 

Art. 4~ .Findo o prazo da concessão, o imóvel retornará ao Município, com todas as. 

edificações e benfeitorias nele realizadas, sendo estas incorporadas ao Património do Município, não 

gerando qualquer direito indenizatório ao concessionário. 

Art. 5~ Caberã ao concessionário todos os ônus e encargos de conservação e 

manutenção do imóvel concedido, despesas de energia elétrica. Agua. entre outras. 

Art. 6° As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas na 

lic itação e no respectivo contrato. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

122 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

ESTADO DO PIAUÍ 
-~ SAOJQS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
\IWa ____ ,....... 

Av. Monoel OifflQ, .55 - C.,ilro - CEP 6_.'245-000 'S6o Joff: do DiYino - PI I CNPJ:.tl .522. 111/0001-4.5 

AVISO Ois PU'OLICAÇÃO OE lsXTR.ATO OO CONTR.ATO 0 052/2020 

Ref. Processo Administrativo nº 1207/2020. 

OISPls SA Ois LIC ITAÇÃO 

FU OAMENTO: Art. 4°, da Lei 13.979/2020. 

lsSPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO DI VI O, Estado do Piauí, inscrito no C PJ (MF) sob o nº l l.268.282/0001-29. 
estabelecido na Av. Manoel Di vino, S/N, Centro, Silo José do Divino-PI, neste ato representada por 
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF nº 033.429.783-4 1, RG nº 2.7S0.468. 
secretária municipal de Saúde, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
FRA CISC O DAMÁSIO MELO DA SILVA, inscri to no CPF nº 006.572.173-01 , RG nº 
2.408.228, estabelecido na Rua Matias Antônio Nonato, S/N, Centro, São José do Divino-Pl. 

OBJETO: Contratação dos serviços de profissionais para procedimento de sanitização dos: 
ambientes e vias públicas no município de São José do Divino-PI. 

VALOR ME SAL DO CO TR.A TO : R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reai s) 

VALOR GLOBAL DO CO TRATO: R$2 .568,00 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais) 

DATA DA ASSINAT RA: 23 de abril de 2020. 

VIGÊNCIA: 23 de julho de 2020 

SIGNATÁRIOS: FUNDO MU JCIPAL DE SAUDE, CNPJ nº ll.268.282/0001-29, maria da glória 
oliveira silva e FRANCISCO DAMÁSIO MELO DA SILVA, inscrito no CPF nº 006.572.173-01. 

-~
SAOJ9~ 

~-,-.-""""' 

São José do Oivino-PJ, 23 de abril de 2020. 

MARIA DA GLÓRIA OLfVEIRA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
A,. Monoel lmlao, 55 - Ceol<o - CU 64245-000 S0o JO>é do lml,o - PI I CNPH l .521.111/0001-4$ 

AVISO DE PUBLICAÇÃO OE EXTRATO 00 CONTRATO º 053/2020 

Rcf. Processo Administrativo nº 1207/2020. 

DI PE A DE LICITAÇÃO 

FUNOAME TO: Art. 4°, da Lei 13.979/2020. 

ESPÉCIE: OISPENSA OE LICITAÇÃO 

O MUNlCÍPJO DE SÃO JOSÉ DO DfVlNO-PI, através FU DO MU ICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO DIVI O, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ll.268 .282/0001-29. 
estabelecido oa Av. Manoel Divi.oo, S/N, Centro, São José do Divino·Pl, neste ato representada por 
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF nº 033.429.783-41 , RG nº 2,750.468. 
secretária municipal de Saúde, designada simplesmente CONTRATANfE e , de outro lado ,JOSÉ 
DE RJBAMA R DA SlL VA, inscrito no CPF nº 5 17. 169.253-04, RG nº 54.394.433-5, 
estabelecido na Rua Hermínio Tomé dos Santos, S/N, Centro, São José do Divino-Pi. 

OBJETO: Contratação dos serviços de profissionais para procedimento de sanitização dos: 
ambientes e vias públicas no muni cípio de São José do Divi no-PI. 

VALOR MENSAL DO CONTRA TO: R$ 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais) 

VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$2.568 ,00 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais) 

DATA DA ASSINATURA: 23 de abri l de 2020. 

VICÊ CIA: 23 de julho de 2020 

SIG ATÁRJOS: FUNDO MUNlCIPAL DE SAUDE, CNPJ nº l l.268.282/000 1-29, MARJA DA 
GLÓRIA OLIVEIRA SILVA e JOSÉ. DE RIDAMAR DA SILVA, inscrito no CPF nº 
517.169.253-04 . 

São José do Divino-PI, 23 de abril de 2020. 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA SILVA 
Se.créh\ria Municipal de Sallde 

ESTADO DO PIAUÍ 
-~ SAOJ()S PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
""-_,.,._,..... A•. Monoel O,~no. 55 - Ce,,1<0 - CfP 64245,000 S6o-do Omno - i'I I CNPJ,41.522.111/0001,45 

Ref. Processo Administrativo nº 1207/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDA.ME TO: An. 24, rv da Lei nº 8.666/93 e/e Art. 4, § 1 º e 2 º da Lei nº 13 .979/2020. 

OBJETO : Contratação dos serviços de profissionais para procedimento de saniti:z:ação dos 
ambientes e vias públicas no município de São José do Divino-PL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Dma. Senhora Maria da Glória Oliveira Silva, Secretária Municipal de Saúde São José do 
Divino-PI, no uso de suas atribuições legai s, e de acordo com o que determina o An. 24, IV 
da Lei oº 8.666/93 c/c Art. 4, § 1 º e 2 º da Lei nº 13.979/2020., com suas alterações 
posteriores e, considerando o que consta do presente Processo Administrativo, RATIFICA a 
declaração de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
Contratação dos serviços de profissionais para procedimento de sanitização dos ambientes e 
vias públicas no município de São José do Divino-PI, a ser realizado por FRANCISCO 
DAMÁSIO MELO DA SILVA, inscrito no CPF nº 006.572.173-01 , RG nº 2.408.228, 
estabelecido na Rua Matias Antônio Nonato, S/N, Centro, São José do Divino-PI, pelo valor 
mensal de RS 856,00 (oitocentos e cinquenta e seis reais) , totalizando o valor global de RS 
2.S68,00 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais); JOSÉ DE RIBAMAR DA Sil.VA, 
inscrito no CPF nº 517. 169.253-04, RG nº 54.394.433-5, estabelecido na Rua Hermínio Tomé 
dos Santos, S/N, Centro, São José do Divino-PI, pelo valor mensal de RS 8S6,00 (oitocentos e 
cinquenta e seis reais) , totalizando o valor global de RS 2.S68,00 (dois mil quinhentos e ses enta 
e oito reais determinando que se proceda a elaboração e devida publicação do extraio de 
contrato. 

São José do Divino-PI, 23 de abri l 2020. 

Maria da Glória Oli~eira Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNJCJPAL DE URUÇUf Uiiu(litmw,..uu., 
CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 02, Centro, Uruçuí/PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144712020 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 33512020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUi- PI 

co~Sl llJI NOO 1,114 KO\'C 1! '<11,.0 

CONTRATADA: IDALIA DE OLIVEIRA DIAS-ME, CNPJ/MF sob nº 07.774.465/0001-49 
OBJETO: contratação direta para aquisição de Kit de alimentos, embalados em fardo 
transparente resistentes, para distribuição às famílias doa alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, atendidos pelo programa da merenda escolar deste município. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666193 e suas 
alterações e artigo 4º da Lei nº 13.979/2020. 
VALOR: RS 152.923,86 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e trts reais 
e oitenta e seis centavos) 
VIG~NCIA CONTRATUAL: 80 (sessenta) dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto 
deste Contrato correrlo à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
12.361.0028.2240.0000 - 3.3.90.30.00 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRATANTE) E IDÁUA DE 
OLIVEIRA DIAS. (CONTRATADA) 

Ana CrlstJn~o Guimarles 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ u;f[(it-- "
CNPJIMF: 06.98S.83l/0001-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 02, Centro, Un.içul/PI 
CON:S1AUlll'ClOUJI N0\tO UMrC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01012020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1447/2020 

EXTRATO DE CONTRA TO 

REFERÊNCIA: CONTRATO N" 33612020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI - PI 
CONTRATADA: KELSON OLIVEIRA COSTA ME, CNPJ Nº 21 .590.630/0001-33 
OBJETO: contratação direta para aquisição de Kit de alimentos, embalados em fardo 
transparente resistentes, para distribuição àa familias doa alunos matriculados na reda 
municipal de ensino, atendidos pelo programa da merenda escolar deste município. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666193 e auaa 
alterações a artigo 4° da Lei n• 13.979/2020. 
VALOR: RS 159.927,86 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e sete 
reais e oitenta e seis centavos) 
VIGêNCIA CONTRATUAL: 60 (aeasenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto 
daate Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentéria: 
12.361.0026.2240.0000 • 3.3.90.30.00 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRATANTE) E KELSON 
OLIVEIRA COSTA. (CONTRATADO) 

Ana Crlstlna'i;~Gulrnaries 
Presidente da CPL 

.,,, N "-,r,,:;~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
-f.. =-~ J CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 
'11~ Praça Deputado Sebastião Leal, 02, Centro, Un.içul/PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1447/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: CONTRA TO N" 33712020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI- PI 

COMS. TRUIMIXI l/N NOYO 1 [M,-0 

CONTRATADA: ROSELIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA- ME, CNPJ Nº 21 .791.962/0001-86 
OBJETO: contratação direta para aquisição de Kit de alimentos, embalados em farda 
transparente resistentes, para distribuição às famílias dos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, atendidos pelo programa da merenda escolar dnte município. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01012020 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suu 
alterações e artigo 4º da Lei nº 13.979/2020. 
VALOR: RS 172.665,00 (cento e setenta a dola mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais) 
VIG~NCIA CONTRATUAL: 60 (seuent.a) diaa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto 
deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentéria: 
12.361.0026.2240.0000 - 3.3.90.30.00 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRATANTE) E ROSÉLJA DA. 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA. (CONTRATADA) 

Ana Crittin~~ Gulmarãn 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 
CNP JIMF: 06.985.832/0001-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, • Centro • Uruçul-PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI • PI 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02112017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI -PI 
CONTRATADA: AUTO SOCORRO FLORIANO E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF sob nº 08.405.263/0001-92. 
OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto alterar as CLÁUSULAS: CLÁUSULA 
V - DOS PREÇOS e CLÁUSULA X - DA VIGtNCIA. 
VIGtNCIA: mais 12 (doze) meses. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666193 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020. 

l--L 
José Lennon Alencar da Luz 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJIMF: 06.985.ll32/0001·90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, • Cenlro • Uruçul-Pl 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"971/2018 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 146/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
CONTRATADA: TERESINA VIAGENS E TURISMO LTDA; inscrita no CNPJ sob o Nº 
15.630.873/0001-55 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar o caput da CLÁUSULA IX -DA 
VIGÊNCIA. Fica acrescido de 90 (noventa) dias. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
EDMILSON ABREU DE ARAÚJO JÚNIOR (CONTRATADA) 

LL 
José Lennon Alencar da Lu:t 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

Praça Depulado Sebastil!o Leal, 2, · Centro· Uruçul-PI 
ud 

COfl'I IIUllllllO U .. JIIO'IOlillPO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"971/2018 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
PRIM.ElRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95012019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
CONTRATADA: TERESINA VIAGENS E TURISMO L TDA; insc.rita no CNPJ sob o Nº 
15.630.873/0001-55 
OBJETO • O presente termo aditivo tem como objeto alterar as CLÁUSULAS: CLÁUSULA 
IV · DOS PREÇOS e CLÁUSULA IX· DA VIGtNCIA. 
VIGÊNCIA: ma.is 04 (quatro) meses. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
EDMILSON ABREU DE ARAÚJO JÚNIOR (CONTRATADA) 

~ L_ 
José Lenuon Alencar da Lt1:t 

Pregoeiro Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 

'

,~ PRAÇA DEPUTADO SEBASTIÃO LEAL. N' 02 
""""' 06965832/0001•90 E)CtttkiO: 2020 

DECRETO Nº 90, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 . LEI N.780 

Abre no o,pmento vigente crédito ad/don31 suplemen/;,r e dil outr;,s providências 

DECRETA ; 

Al::tigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional suplementaL na 
imporca.ncia de R$39 4.. 09 6 , 47 d1st.t1.buidos as seguintes dotações: 

Suplem~mtaçlo ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

16 

02 01 00 

38 

02 02 00 

125 

01 .031 .0001 .2001.0000 Ma('IUltOÇ-ao e-En<:iill'gOS. ~ Ct,rmirai Munlc:lp,al 
3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recu-sos CkdinArlos 
100 000 Geral 

CHEFIA OE GABINETE DO PREFEITO 

0..122.0007 .2041 .0000 
3.3.50.◄1 .00 
001 
100 000 

Manut•nç.io do Gabinete do Prefeito 
CO~TRIBUIÇÕES 
Rectnos Orcin lirios 
Ge, .. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÂO 

~~~-1~ 25920000 ~~~~"t'se~~?o°/~~~~s~ lrs~~~Rri~· 
001 Recursois. Otcln6no:s. 
100 000 Geral 

1212 28.8◄6.0002.2006.0000 Encarg .. com PASEP 
3.3.90.◄7.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

1213 

02 O◄ 02 

323 

&1 o Corulbulçto de lntervençto no Domlnlo Ecoo6mloo • CIOE 
115 000 Recorsoo VlnculodOB 

28.8-46,0002.:2008.0000 
3,3.90,◄7.00 
530 
115 000 

Ene8rgot, eom PA.SEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Transrrin::ia <la União RM"erflntfl .a RC))lalties. 
Reçur,os Vnçulado,. 

FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE-FMS 

10.30◄.0011 .2182.0000 Aç6e$ do Pr0!7em;c11 d~ V!gle11Cla Seinlttrla 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

394.096,47 

~ .300,00 
F.R: 100100 

2.000,00 
F.R.: 100100 

24.000.00 
F,R.: 100100 

◄S2,00 
F.R.: 181005 

1.200.00 
F.R.: 153005 

70,000,00 
F.K: 121402 

214 Tntneler61'1Cl&ao Furtdo ei Fundo de R~do SUS proventen1eo do Govem 
115 000 R4!!1ClBOS Vinculados 

DECRETO Nº 90 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.780 

02 O◄ 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE-FMS 

1218 10.301.0012.2197.0000 M■nut•llÇlo da Açón Blilí:1:1 dtl S■üde S00,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1215 02 
215 Transfertncbs Fu,do e Fundo dE!' Reo.nos do SUS prcwenlenles do Govern 
115 000 Recursos V'w.culados 

219 10.301 .00M.1100,0000 ConstTUir, Equipar. Rec-• PootO&. Urid-oo S•úde 100.000,00 
4-4,90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1215 02 
215 Trant.ftrfnciH FI.Xldo i Fundo ele Rtct.not. do SUS prcwtnlenlts do Gcw-1n 
115 000 RecurSOS VbcUlado6 

309 10.303.0014.2190.0000 Ações do Prog. de --Polooosoclal • CAPS 23.000,00 
3.31'0..36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1001 00 
001 Recursos Orcinwla, 
100 000 Ger• 

1215 10.001.0014.2197,0000 Manutenç:lio ela Aç:,Oe5 Bé5b:s: de SsUde ll),000,00 
3.3.90.30.00 MA TE.Rllll DE CONSU r.tO F.R.: 1213 02 
213 Trant.ferinciMi Fundo i FUMO dé Réélne& do s u s pmYtnlenlts: do GoW-Jn 
115 000 Recu~ Vincu~~ 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA 

1215 12.351.0025.1705.0000 Manutenção da secreta,la Mun~I de Eduoaçb. 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÔES 

!!04.47 
F .R.: 1001 00 

001 Recu~Ol'diná"m 
200 000 Ecu:açào 

1217 12.361 .0025.2205,0000 M1nuttr1Çlo 1- Dntnvotvimtnlodo EMino FLN"ld1mtnt1I 
3.1.90..94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA BALJ-tlST AS 

1,000,00 
F .R.: 1001 00 

001 Recuraoa Or<inwlol 
200 000 E<lnçlo 

02 00 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E. REC . NATURAIS 

818 18.541 .0023.2481.0000 Manutenção da Secretaria do Meto Amlente 18.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIA L OE CONSU r.tO F .R.: 1001 00 
001 Recuraoe Ordin iool 
100 000 Ger~ 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

897 08.2".0018.2149.0000 Manutenção das Aç6es da Sec:relaria de A&slstenc:ia $Dela) 40.000,00 
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO F .R.: 1001 00 
001 Recurs .. Orãnkios 
100 000 Ger~ 

DECRETO Nº 90 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.780 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST,NCIA SOCIAL· FMAS 

1033 06.2 ... 0018.2155.0000 Manutt!rição do Flndo Mu~pal d1 Asslstlncla Social 40.000.00 
3,3,90.48,00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R.: 1001 00 
001 Rewrsos Orolnáios 
100 000 Gorai 

1214 06.244,0018,2155,0000 Ma""1enç'° do Foocio Municipal de À$$1$t!ncia Soeial 4,000,00 
3. 1 ,90.94,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 1001 00 
001 Rec\JrtOS Orãnkios 
100 000 Geral 

02 17 00 SUPERINTENOtNCIA MUNICIPAL OE TRANSPORTE E TRÃNSlffi-STRAN 

1193 2!1.782.0030.2612.0000 Mo""1enç'° do Superirlenderda M<111dpal de Trlnslto • STRA 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1001 00 
001 R=rsos Ordinários 
100 000 Geral 

Artigo 20. - O erédi to aberto na forma do artigo anterior será coberto eom recursos 
provenientes de : 

OI 

02 

02 

Anulação: 

OI 00 

15 

01 00 

32 

02 00 

87 

92 

CÃMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 Maoolonç.60 o Encarl)I)$ da Cãmor, Municipel 
3,3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Re<UIOOO Ordinirios 
100 000 Geral 

CHEFIA OE GABINETE DO PREFEITO 

0◄.122.0007 .2041.0000 Marot,nçlo rio Gallinelo rio Pr,1,,0 
3.1.90.0◄.00 COITTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 RtcUISOI Otdinirios 
100 000 Gorai 

SECRETARIA MUNIC IPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

0◄.122.0002.2040.0000 
3.1.90.94.00 
001 
100 000 

0<.122.0002.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manulor.çlo ... S.Niç .. do Admônlsttaçlo Geral 
INDENIZAÇôES E RESTITUIÇÕES TRAB"-1.HISTAS 
R..,..... Ordinirios 
Gorai 

Manutl:!nçào Cios Semços de A.clminlstraç~ Geral 
OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
R..,.....Ordlniíl0$ 
Gefal 

-46.300.00 
F.R. Grupo: 100100 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

-1 .000,00 
F.R. G,upo: 100100 

~ .000,00 
F.R. Grupo: 100100 

DECRETO Nº 90, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.780 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

135 28.84e.0002.200e,OOOO 
3.3.90.47.00 
001 
100 000 

EneargO!S c:om PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E COITTRIBUTIVAS 
Ri,c..-s0$ Ofdintirios 
Geral 

-1 .692,00 
F.R. GropO: 100100 

02 04 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

186 

220 

252 

285 

10.301 .0012..2193.0000 
3.3.90.92.00 
214 
115 000 

10.301.0012.2197.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

10.301 .0014.1160,0000 
4,4,90.51 .00 
220 
110 000 

10.301 .0014.2184,0000 
3.3,90.30.00 
001 
100 000 

10.301.0014..2200.0000 
3.3.90.30.00 
213 
115 000 

Manulenç.Ao dal!li A_ç6N-~ AlençAo Básica Fixa • PAB FIXO -500,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS AITTERIORES F.R. Grupo: 121402 
TransWM:ias fll"ldo a fundo de Rec:urs.os do SUS provenienles do Govem 
RêC:Utcil• Vlr~ .. lladMi 

Manulit~ da Aç,6ts BMlcas de Saude 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Rac:IJNiiM. Qrdlnii:h'los: 
Geral 

-23.000,00 
F.R. GropO: 100100 

Com.lruir, Equipar e Rec:uper..- P05t05 e Unidii1de5 de S~ude -100.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 122002 
T!llfflílerl!.,;in de CooYkiK115 ou de ConlrattJ$ de Re-pa,~e vinculodot1 à Sa 
ConvfnlOIS 

Açõe~ de A~ência Farm~~ Bii~ 
MATERIAL DE CONSUMO 
RKUfiO:i Ordlmlirloi 
Geral 

-70.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

Manull!>nç.Ao dos R@Cllrscs do corrnanciam@t'lito da saúde -20.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 121302 
Tl'!IMWincin F..,do li Funde, de ReclHOS do sus prOYenienles do GoYem 
RK:WSOS. Vinculados 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

358 12.361.0025.1210.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 000 

Consuuir, Equipar e Recuperar Poços em Eseolu da Rede Muríe -004,◄7 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 112501 
Trall5JeréJdits de Corwênios ou de Conlrat0$ de- Repasse vinculados à Ed 
Convtnlos 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA 

15.482.0028.2410.0000 Manulenç.lo e Recuperaçto de Unidades H1bl1adon1ls -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GropO: 100100 
001 Recw1os Ordinários 
100 000 Geral 

02 00 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 

' 

PRAÇA DEPUTADO SEBASTIÃO LEAL. N' 02 
0698583W001•90 El<ertlcio: 2020 _.__, __ 

DECRETO Nº 90, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.780 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REC. NATOOAIS 

607 

819 

1M41.0023.20:i4.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

18.541.()023.2481.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Proteçao • ROC<Jpo,-•çio do Man,nc~io • Ma.l•~ Ciim• 
WI TERIAL DE CONSUMO 
R ..... ooordirlértos 
Geral 

Milnu1ef1ilo dii S111erllilfiil do Meio Ambivl'i:i . 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
R ..... ooordirlérios 
Gffll 

02 11 01 

893 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

00244.0018.2149.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

Anulação ( • ) 

Manutenção dao Ações da Secretaria d• Assls!er.oia Social 
VENCIMEITTOS E VAITT AGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
RtclnOS Ordinàrtos 
Geral 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

•5,000,QO 
F.R.G~: 100100 

-16.000,00 
F.R.G~: 100100 

-4.000,00 
F.R. Gl"'l)O: 100100 

-394.096,47 

DECRETO Nº 92, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 • LEI N.780 

Abre no orç;,mento vigente crédito adicional S1Jplementar e da outr;,s providências 

DECRETA: 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente, um crMito adicional suplementar na 
i mportá ncia dê: R$623. 469, 50 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 
02 01 00 CHEFIA OE GABINETE DO PREFEITO 

47 04.122.0007.2044.0000 Encargos c:om AC&HSOl'la Jurlclc:.a, Tknlca e Mnru.trauva 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
001 Recu-sos Ofdinwlos 
100 000 Gero! 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

90 04.122.0002.2040.0000 Mern.rtenç.ao doi, Se,viços de Admini$1r~ Gen11 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 Recu-ao& Ordln lirios 
100 000 Gorol 

gs 04.122.000'2.2040.0000 Manul.nçlodos Servlç:011 d• A~nls.lraçto G11fI1 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EJC.ERCICIOS ANTERIORES 
001 ROCIXSOS Orclln"1os 
100 000 Gorol 

02 04 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE-FMS 

326 10.304.0011 .2182.0000 Aç6es do Programa de v~•lnc~ SanUr1a 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 R...,_ Orcllnóóo, 
100 000 Giro! 

201 10.30l .0012.21Q7.0000 Manul~oda Aç6el 8MICM d& SaUCM 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 Recu-soo Ordn"1os 
100 000 Gerol 

290 10,302.0014.21153.0000 Manule"91odo SAMU 
3. 1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RtCU'$0$ Ordln ~ 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA 

623.469,50 

47.460,96 
F.R.: 100100 

5.000,00 
F.R.: 100100 

1.000,00 
F.R.: 100100 

10.000,00 
F.R.: 100100 

50.000,00 
F.R: 100100 

100,000.00 
F.R-: 100100 

DECRETO Nº 92, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 • LEI N.780 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA 

687 17.51 Ul031.1450.0000 Conolrulr, Eqtipor • Roe-• Slstu1as do At,a,tocim!!llo o, 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇôES 
001 ReaJrsos Ordlnáí\os 
100 000 Gml 

02 08 00 SECRETARIA MUNIC IPAL DE AGR ICULTURA 

776 20.606.002!1.25220000 Progrom• do Gf>dOg<m de SOio poro Ap>3' • Agri<l.lttn Fam 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 R!CIJrsos Ordlnirtos 
100 000 Gor~ 

02 09 01 SECRETARIA MUNIC IPAL DE MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS 

818 18.541.0023.2481.0000 Manutenção da Seeretana do MeloAmblerle 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 ROC\Jrsoo Ordinlrios 
100 000 Gor~ 

337.008,54 
F.R.: 1001 00 

70.000,00 
F.R.: 1001 00 

3.000,00 
F.R.: 1001 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE-FMS 

189 10.301 .0012.2197.0000 Manuter,çlo dl Ações BMl<as de SaO<lt 

204 

239 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RtcU$0$ Ordlnir1os 
100 000 Geral 

10.301 .0012.2197.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

10.301 .0014.2028.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manuter,çlo dl Ações BMl<as de SaO<lt 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Re<Ufl<I Ordlnirtos 
Goflll 

Manutonçào do Espaço Saooo da Criança 
OUTROS SERVIÇOS D E TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Rtc1n01 ôrdimirioi 
Gorai 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

364 12.361.0025.2204.0000 Troinam<mo • Capaolaçào cte Pmoal 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Rtc:IOOI Ordiniriol 
100 000 <lefal 

-100.000.00 
F.R. Grupo: 100100 

-S0.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

-'40.000.00 
F.R. Grupo: 100100 
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02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

639 15.451.0024.1320.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Consuuçio e Reoupen,çio de C.lçamenlos 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
Recu:sos Ordlnàrloti 
Gorai 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

758 :20.605.0028.2500.0000 
3.3.00.39.00 
001 
100 000 

Manutonçlo • Oporacionalizoçlo da Soaolori, do Agriciiluni 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
R!Cll'.!iDS Qrtir\!ria! 
Gorai 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS 

802 18.541.0023.1-485.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

R~•l)ã• de Área• do PfeOOMIÇMl Ambler!OI 
OBRAS E INSTAlAÇôES 
OtlrM Tranofer!nclM de Corw~nloa da UNilO 
Convf!nios 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

1121 04.122.0024.2042.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

Anulação 1 • ) 

Manut,nr;ao • D_,.,Mmeoto do Plano Dret.,
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Ree..-sos Ordinórios 
Geral 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

r-

-337.008,54 
F.R. Grupo: 100100 

-76.000.00 
F.R. Grupo: 100100 

-3.000.00 
F .R. Grupo: 151005 

-17.400.96 
F.R. Grupo: 100100 

-623.469,50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Portaria nº 076/2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

GABINETE DO PREFEITO 

Silo Miguel do Fidalgo-PI, 17 d e abril de 2020. 

Nomeia _ os membros do Comitê Gestor de 
Coordenação e Controle das Ações de 
Enfrentamento ao Coronavirus-COVTD-19 no 
Município de S ilo Miguel do Fidalgo-Piauí. 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Fidalgo. estado do Piaul no uso das suas 
atribuições. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o s membros do Comitê Gestor de Coordenação e Controle das Ações 
de Enfrentamenlo ao Coronavírus..COVID-19, conforme composiçio u baixo: 

1. Representantes do Gabinete do Prefeito: 
Titular: Cristóvão Dias de Oliveira 
Suplente: Maria da Conceiçíío Dios de Oliveira 

2. Representantes da Climara Municipal de Vereadores: 
Titular: Gcnival folio Cabral 
Suplente: Jos6 Batista de Sousa 

3. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Maria Tcrcza Machado Pereira de Oliveira 
Suplente: Raquel de Sousa Duarte lbiapino 

4 . Representantes da Secretaria Municipal de Assistênc ia Social: 
Titular: Ja nderson Rodrigues Coutinho 

Suplente: José Inácio Pereira da Silva 

5. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Maria Heloisa da Silva 
Suplente: Maria Creusa Dias de Olive"ira Leite 

6. Representantes da Igreja Católica: 
Titular: Antônio Roberto Gomes de L ima 
Suplente: Froncivaldo Batista Soares 

7. Representantes da Igreja Evangélica: 
Titular: lda\ecio de Sousa Dias 
Suplente: Israel da Silva Carvalho 

8. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: T iago Leal de Castro 
Suplente: Maria Suclcnc Leal Castelo Branco 

9. Representantes da Policia Militar: 
Titular: Mauricio da Costa Camberimba 
Suplente: Francisco Gomes Monteiro 

10. Representante da Vigilincía Sanitária 
Titular: Denise Silva Araújo Dias 
Suplente: Mailza Coutinho Leite 

tl . Representante da Fundaçlo Asas 
Titular: Kaio Fernando da Silva Barros 
Suplente: Weliton Borges Leal 

Art. z•- A atuação dos membros do Comitê Gestor de Coordenação e Controle das 
Ações de Enfrentamento ao Coronaviros-COVID-19, não será remunerada, sendo 
considerada atividade de relevante interesse social. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, essa portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se Ciência e Publique-se. 

São Miguel do Fidalgo-PI, l 7de abril de 2020. 

~ 5-> é:?_,(.'.'.>=- 9Íi ~~ ~ 
Cristóvão Dias de Oliveira 

Prefeito Municipal 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM .&XPEDTTO LOPES 

Rua Slo Joio, No;,, 55 - CleNTRO~ 
CEP: 64.620--000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P...I. (MY) N", 06.553.705/0001-12 

CONTRATO PI: PRESTACÃO PE SEBYJCOS 0ª14/2020 

contrato flrmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito LOpes e o senhora Allne Alves de 

01 lveira,. para a prestação de serviços come> 

Radlall$ta, 

Pelo presente Instrumento porllcUlor, de um lodo o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no QjpJ sob o n<> 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Munldpal, Sr. VALMI.R BARBOSA DE ARAÍUO, bras11elm, a>ntador, residente e domlclUado no 

Povoado Baixa Grande, zona rura l de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG NO 446.896 SSP/PI, 

O'F Nº. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTI! e de outro lado o Sr (A). ALINE 

ALVES DE OUVEIRA, pessoa ffstca de dlretto prtvado, cadastrado no CPF sob o NO 022.◄ 19.823-SSr 

reskJente na Rua Raimundo José da SIiva, 5/N, Centro, Dom Expedito Lopes - PI, doravante 

slmplesmente denominado CONTRATADA têm, entre si, justo e contratada, com base na Lei 

8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O presente contrate tem par objeto contratação para 
presl>lr os serviços a,mo RADIALISTA da pn,feltura do Munldplo de Dom Expedito Lopes - PI. Fia, 

a C·ONTRATADA responsável pelo programa de r6dlo, Gravaçl!lio de Vinhetas, Reportagens Internas e 

Exte.mas e <:êr lmonla llsta nos eventos p(,bllcos do munidpio. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA S EGUNDA - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o va lor 
m ensa l de R$ 707,16 (Setecentos e sete Reais e Dezessei5 Centavos) pek>s servk;os contratados, com 

recursos da unidade orçamentária 0202 e e lemento de despesa 339036 pela Secretária de 

Administração, estando lnduídos nos m esmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas,. 

inclusive transporte. 

Será pago também o valor de R$ 80,00 (Oitenta ReaiS) par mês, referente a ajuda de 
cu.sl'O para gastos com deslocam@nto denb"o do munfciplo cm busca de matérias e reportagens. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo perfodo de 10 

{Dez) Meses, a a>ntar do dia 02 de Março de 2020 até o dia 31 de Dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado conforme o art. ':il, inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA- Os pagamentos serão efetuados até o Sº (Quinto) dia do mês. 

subsequente. se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços a CONTRATADA se obriga a, 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste a>ntrato as nonnas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que passa colocar em risco a, 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realiiac;ão do objeto deste contrato; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

Il - Receber os servlçx,s, procedendo-lhe a vistoria nea,ss;l ria e rompa tível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos a CONTRATADA. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SffiMA - São obrigações da CONTRATADA: 

I - OJmprir carga hor.íria de 25 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Exea.,tar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Rtsponsabillzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - St)jeltar-se a mai<; ampla e Irrestrita flscaliz,,ção por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - 5e a CONTRATADA não satisfazer os compromissos: 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas lrregulartdades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou 

lnterpelac;lío judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munlápio apllcaní as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 5e por culpa da CONTRATADA, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contTato estziní rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente oontTato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume exdusiva responsabilidade 

pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contTato, lndusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA assumirá Inteira responsabilidade por 

todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município quando da prestação dos 

serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos 

que forem sollettados pelo Município, eujas reclamações se obrlga a atender, prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo poderá confiar a outrem a 

prestz,çlío dos serviçx,s não exea.,tados, notificando brevemente a CONTRATADA, descontando o seu 

custo de urna só vez, no pr1rnelro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a mesma 

possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - F1ca eleito o FORO da Coman::a de Picos - PI, 

com expressa renúnda de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

V V 
AUNE ALVES DE OUVEIRA 

RADIALISTA 

CONTRATADA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

R.ua Slo Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.620--000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.SS3.70SJOOOl-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYJCOS NºlS/2020 

Contrato firmado entre o Munláplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a} Eva de Sousa 

Lucena, para a prestação de serviços como 

AUXIiiar de Serviços Gerais. 

Pelo presente lnstTumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOMI 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito públlCO Interno, cadastrado no CNPJ sob o n<> 

06.553.705/0001·12, oom sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domlClllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF Nº. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o 5r (A}, EVA DE 

SOUSA LUCENA, pessoa r1s1c:a de direito privado, cadastrado no CPF sob O Nº 043.242.813-51 e do 

R.G sob Nº 3.059.339 SSP-PI, residente na Avenida José Honório de Sousa, Nº 1740, CODÓ, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO (A) têm, entre si, Justo e 

oontratado oom base na Lel 8.666/93, mediante as dáusulas e oondlções que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente oontrato tem por objeto contratação para prestar os 
serviços de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS junto a prefeitura do Munlóplo de Dom Expedito Lopes -

PI. 

2-DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ 522,50 (QUINHE.NTOS E VINTE E DOIS REAIS E ONQUENTA CENTAVOS) 

pelos serviçx,s contratados, com recursos da unidade on;amentíria 0202 e elemento de despesa 

339036 pela Secretíria de Administração, estando lnciuídos nos mesmos todos os insumos, taxas, 

encargos e demais despesas, lnciuslve transporte. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a oontar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, l)Odendo 

ser prorrogado conforme o art. S7, Inciso II da Lei 8 .666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos ser'iio efetuados até o 5° (Quinto) dia do mês 

subsequente. Se este prazo ooincldir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como, 

vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aosa 

serviços eretlvamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviÇDS. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na exeo.,r;ão cios serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por OJjos encargos responderá unilateralmente, devendo observar também os requiSitos; 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO : o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle d05 serviços, bem corno qualquer fato que possa colocar em risco a, 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua exea;ção dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - 550 obrtgac;ões da CONTRATANTE: 

I - fomeoer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Reoeber os servlÇDS, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 
objeto deste; 

IIl - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - Slio obrigações do CONTRATADO: 

I - Oimprir carga horária de 20 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito 

LópeS. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

IIl - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admlnlstraç3o ou a, 

terceiros, decorrentes de seus servl9)s; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita flscallzação por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos 05 esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer 05 compromissos 

assumidos seriio aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que fi>rem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada. 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser resándido o contrato de pleno direito, Independentemente de notfflcação ou 

lnterpelaç3o judicial ou ext:rajudldal, sem prejuízo das demais com inações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munlóplo aplicará as demais: 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do

contrato, ser-lhe-~ Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estlpulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido pronogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA• Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste oontrato, 

indusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou a;lposamente, causar ao Munióplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Muniáplo, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez., no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugna r seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da comarca de PicoS - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel wmprímento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFmo MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

~NU ,& ~4 hWJ.-oA 
EVA DE SOUSA LUCENA 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

CONTRATADO {A} 

Testemunhas: ~ ,1~ ftvrilrz W-t 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ ~-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LO) 'l - l 

Rua Slo Joio, N" SS - CENTRO. ~ 
CEP: 64.610-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAU! """°'°"º'º'" 

C. .P-T. (MF) N": 06.SS3.70S/0001-ll unicef. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYJCQS Nº1812020 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) Marta lsabela 

santos Leal, para a prestação da serviços: 

como Auxiliar Administrativo. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOMI 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito pÚblk:o Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553 .705/0001-12, com sede na Rua São João, nº 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

Cl'F N°. 243.446.213-87, do,,,vante denominado CONTRATANTE e de outro llldo o Sr (A). MARIA 

ISABELA SANTOS LEAL, pessoa física de direito privado, cadastn,do no CPF sob o Nº 027.876.913-

66 e do R.G sob NO 3.252.106 SSP-PI, residente na Rua Barros Rocha, NO 900, Centro, Dom Expedito 

Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm, entre si, Justo e contratado, 

com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1- DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O presente wntrato tem por objeto contratação para prestar os 

serviços como AUXILIAR ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Recursos hídricos Junto a prefeitura do Munldplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2 - DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (HUM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) pelos serviços contratados, 

com rerursos da unidade orçamentária 0208 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de 

Agricultura, estando Incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas,. 

lndusiVe transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado CXlllfonne o art. S7, lndso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o So (quinto) dia útil do 

mês subsequente. se este prazo coinódir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á, 

como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores conespondentes aos 

serviços efetivamente realizados e alestlclos pelo setor responsável pela fiscalização cios serviços. 

S - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos servi9's o CONTRATADO (A} se obriga a, 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e
segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por esatto, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no CXllltrole dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

1 - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e wmpatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a) 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA· São obrigações do CONTRATADO: 

1 - Cumprir carga horária de 40 hora5 semanais, no Munlcfplo de Dom Expedito 

Lopes. 

II - Executar servi9)s ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura owrram; 

m • Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - SuJeltar-se a mais ampla e Irrestrita flscallzação por parte do CONTRATANTE,. 

prestando todos os esdareclmentos solldtados e atendendo as reda mações soUcJtadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromisso,; 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrldo, e desde que ao caso não se apllque as; 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na exeaic;ão do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contra rua Is; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munidplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por rulpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - OA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA · Além das dáusulas que compõem o presente rnntrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo cumpr1mento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

lncluslVe os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou rulposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os: 

esclarecimentos que forem solldtados pelo Munldplo, rujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reciamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços nao executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

o seu rosto de uma só ve~ no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garant1a, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DO FORO 

Cl.ÁUSULA DÉCIMA PRIMl!IRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Pia>s - PI,. 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer duvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes nnnam o presente lnstl'\Jmento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma" 

obrigando-se por si e seus suc:essores, ao fiel a.1mprfmento do que ora fk:ou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Mnrço de 2020. 

Toaia ;f,afHJ,a., fnrõlir-;, ~<no, 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PR.EFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MAR:LA ISABELA SANTOS LEAL 

AUXIUAR DE ADMINISTRATIVO 

CONTRATADO (A) 

lr.LW 
1~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITlmA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua Slo Jolo1 Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOl'ES - PIAui 

CN.l'.J. (MF) N": 06.553.70510001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº19f2020 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito lopes e o Senhor JINENAL 

GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, para a 

prestaçio de serviços como Zelador. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOMI 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurldica de dlreltO público lntemo, cadastrado no CNPJ sob o n<> 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu PrefellD 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasllelro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom ExpedltO Lopes - PI, portador de RG Nº '146.896 55P/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denomlnado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JUVENAL 

GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, pessoa física de dlreltO privado, cadastrado no CPF sob o N"" 

016.323.113-30 e do R.G sob Nº 3.014.553 5SP-PI, residente na Av. José Honório de sousa, Nº '106, 

Centro, Dom Expedito Lopes - PJ, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm, entre si, 

Justo e contratado, com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como ZELADOR Junto a prefeitura do Munldplo de oom Elq)edltO Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 ( HUM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS ) pelos servic;os contratados, 

com reairsos da unidade on;ementária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Seaetárla de 

Administração, estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, 

inclusive transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente lnstrumentD tem vigência pelo periodo de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, inciso Ilda Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o Sº (quintD) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se--á 

como vencimento o primeiro dia útll Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contratD as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anormalidade verificada na 

exerução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a, 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

n - Receber os seiviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

Ili - Efeb.Jar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SéTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito 

Lopes. 

II - Executar serviços º"" contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus seiviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham conCXllTido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudldal, sem prejuízo das demais comlnações legais 

e contratuais; 

c) Noutras lnfraç6es, em função da natureza, o Munlópio aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valo< total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

ClÁUSULA NONA- Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipu lado na CUiusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conlbrme previsto nos artigos na 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30· 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das dáusulas que compõem o presente contrato, fk:am 

suieitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo cumprlmento de todas as obriga~ decorrentes da execução deste contrato, 

lndusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO {A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munidplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A} prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldplo, cujas reclama~ se obrlga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

redamaçllo, Independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo pod~ confiar a outrem a, 

prestação dos servk;os não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), desa>ntando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garc1ntia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11 - DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - Rca eleito O FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando= por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora flcoo ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

à1:t2«'C"f'tt. NZJ:t:,;S:R ( Yr[ ,lo fo{..,..:;a 7t:. 
JUVEN.AL GONÇALVES DA SILVA JUNIOR 

ZELADOR 

CONTRATADO (A} 

ESTADO DO PIAUÍ 
PW:l'EI.TIJR.A Ml.lNIC(PAL DE D(>M EXPEDJ'TO LOPES 

Rua SAo .Jo•o~ N° 55 - CENTRO. 
CEP, 64.620-000 - DOM EXPE DITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P..J. (MI') N°, 06.553.705/0001 -12 

CONTRATO QE PRESTI\CÃQ DE SERVIÇOS Nº23/2020 

Contnitu firmado enlnl o Munldplo de Dom 

Expeditu Lopes e o Sr. (a) Maria de Jesus 

de Ca,valho, para a prestação de serviços 

como Auxlll■r d• S■rvlços Gerais. 

Pe lo presente rnstrumento pnrtlcular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no OIPJ sob o n<> 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Munldpal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domldllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 146.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.146.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr (A). MARIA. 

DE JESUS DE CARVALHO, pessoa llslca de direito prlvado, cadastrado no CPF sob o NO 

017.935.423--09 e do R.G sob N° 2.393.301 SSP-Pl, residente no Rua Projetada cinquenta e um, Nº 

341, Alto da Passagem, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado 

CONTRATADO (A) têm, entre si, justn e contratado, com base na Lei 8.666/93, mediante as 
dáusulas e condições que seguem: 

1 - DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto contratação para prestar os 

serviços como AUXXUAR DE SERVIÇOS GERAIS da p,efeibJra do Munldpfo de Dom Expedito 
Lopes-PI. 

2-DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagarli a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ 522,50 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

pelos serviços contnitados, com recursos da unidade orça mentárla 0202 e elemento de despesa 

339036 pela Seaelár1a de Administração, estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, ta.xas, 
encargos e demais despe$às, lncruslve transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a rontar a partir de 02 de Man;:o de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o So (Quinto) dia do mês 

subsequente. Se este prazo roinddir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil lmed lato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscaliiação dos serviços. 

S - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos senliÇOs o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

scgurnnçn, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela flscallzação, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escr1t0, qualquer anormalldade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários i, renlrlllÇi!o do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a v1slol1a necessária e compatível com o 

objeto deste; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (11). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 20 horas semanais, no Munlclplo de Dom Expedito 

LOpes. 

II - Exewtar ~s ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocom,m; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviço$; 

N - Sujelmr-se a mais ampla e Irrestrita flscallza~o por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos ser3o aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena, 

monm pan, as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

mulm correspondente a 2% (dolS por cento) do valor to!31 contratado, podendo, 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notif,cação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infntç6es, em função da natureza, o Munldplo aplicará as demais: 

penalidades na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-6 imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contnitz,do. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estlpulado na Cláusula Terceira, desde que nlio tenhai 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8 .666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉOMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

lnduslve os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumira! Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou a.ilposamente, causar ao Município 

quando da presm~o dos servlÇos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a.ijas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de rea,sa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente da.s sanc;ões cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a, 

prestação dos serviços não executados, nodflcando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de urna só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que ai 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

Af. partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sUCl!SSOres, ao ftel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFBTO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Á !(ll{+lµ, ,J, jPV"' d, c,,JLMh,,. 
MARIA DE JESUS DE CARVALHO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas:----~~---- CPF: 0'5íp\9 \ Q)}J h 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua $lo Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUI 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.70S/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº28l2020 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

EXpedlto Lopes e o Sr. (a) JOEUNALDO 

LEAL MOURA, para a ~çlo de serviços 

como Engenheiro Agrônomo. 

Pelo presente instrumento partia.ilar, de um lado o MUNidPIO DE DOMI 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n"' 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom El<pedlto Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr, 

JOEUNALDO LEAL MOURA, pessoa tisica de direito privado, cadastrado no CPF sob o N"' 

007.371.653-75 e do R.G sob NO 2.455.975 SSP-PI, residente na Rua 13 de Maio, Nº 610, Centro, 

Dom Expedito Lopes - PI, doravante slmplesmente denominado CONTRATADO têm, entre si, Justo e 

contratado, com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto contratação para 

presmr os serviços como ENGENHEIRO AGRÕNOMO da Secretaria Municipal de Agria.iltura, 

Pecuária, Abastecimento e Recursos hídricos Junto n prefeitun, do Munldplo de Dom Expedito LOpes -

PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ 1.154,00 (HUM MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS) pelos serviços 

contratados, com recursos da unidade orçamentária 0208 e elemento de despesa 339036 pela 

Secretária de Agricultura, estando lnduidos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos e demais 

despesas, lndusJve transporte. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

3-DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a oontar a partir de 02 de março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado coníorrne o art. 57, Inciso ll da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos seriío efetuados até O s0 (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem e,q>ediente na PrefufbJra, oonslderar-,se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efutlvamente reallzados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execuçiio dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unllateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à flscallzação do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ~ 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: ~ 
I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviQOS, procedendo-lhe a vistoria necessárta e compatível com o 
objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 16 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito 

Lopes. 

II - Desenvolver atMdades, como Engenheiro Agrônomo, em hortas comunitárias que 

o munlóplo venha desenvolver; 

m - Zelar pela arborização das avenidas, praças e outros logradouros públicos; 

rv - Executar serviços de levantamento topografia, de áreas de interesse do 

munldplo. 

V - Desenvolver outras attvidades dentro do cargo, que o muniópio venha a 

necessitar. 

VI - Executar servi<;"os or., contratados com esmero e dentro da melhor téaiica, 

responsabilizando-se por qunlsquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ooorram; 

VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

tercetros, decon-entes de seus serviços; 

VIll - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita nscall,ação por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esdareclmentos solicitados e atendendo as redomações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertiincia - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrfdo, e desde que ao caso não se aplique as 

dema Is penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munldplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8 .666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA- Est.e contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que n~o tenhai 

ooorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos n a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência . 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GE.RAIS 

CLÁUSULA DiÉCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

lnciuslve os que eventualmente advirem de prejuízos e.a usados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munidpio 

quando da presmção dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO {A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem sollcitados pelo Munióplo, cujas redamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aca eleito o FORO da Comarca de Pioos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes flm,am o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Man;o de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

"Yãi:.,.il/a ~/? llo.,,4,G\ 
CJ JOEUNA~L M~URA ~ 

Testemunhas: 12'.boio dm/tJp, J-oa,tr:, 4,J., 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

CONTRATADO (A) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

RUASÃOJOÃO, 0 55 - CENTRO. 
CEP: 6◄.620-000 - DOM E"1'EDITO LOPES - PIAut 

C.N.J'.J. (MF) N": 06.S53.70S/0001-U 

CONTRATO DE PRESTt,cio DE SERVIÇOS Nº29/2020 

Contrato firmado entra o Muniápio de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) JULIANO DE 

MOURA GONÇALVES, para a prestação de 

serviços como Engenheiro Agr&nomo. 

Pelo presente Instrumento partlrular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOP~, pessoa Jurídica de direito póbilal . Interno, cadastrado no OlPJ sob o n° 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, no 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, conlador, residente e domlclllado no 

Povoado Baixa Grande, zona I\Jral de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG NO 4<16.896 SSP/PI, 

CPF Nº. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JULIANO 

DE MOURA GONÇALVES, pessoa tisica de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 045.710.693-

08 e do R.G sob Nº 3.233.132 SSP-PI, residente na Rua 13 de Maio, 5/N, Centro, Dom Expedito Lopes: 

- PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm, entre si, Justo e a:mtratado, com 

base na Lei 8.666/93, medianl:! as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O presente contrato tem por objeto contratação para, 

prestar os servQ>S como ENGENHEIRO AGRÔNOMO da Seaetarla Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Recursos hídricos Junto a prefeitura do Município de Dom Expedito Lopes -

PI, no que dll respeito a Paisagismo deste município, com foco nas Praças desta Odade. 

2-D0 PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

mensal de R$ 1.154,00 . (HUM MIL, CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 

pelos servlc;os contratados, com necursos da un Idade on;e mentárlll 0208 e elemento de despesa, 

339036 pela Secretária de Agricultura, estando incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, 

encargos e demals despesas, inclusive transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instnm1ent0 tem vígênda pelo período de 10 

(Dez) Meses, a oontar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 'Sl, inciso n da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o Sº (quinto) dia útil do 

mês subsequente. se este prazo coincidir com dia sem expediente na PrefelttJra, oonslderar-á 

como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga ai 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste rontrato as nonnas de higiene e, 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através cio setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anonnalldade ver1flcada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem oomo qualquer fatc que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- são obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realiza~o do objeto deste contrato; 

ll - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria reressária e oompatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - são obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir c.arga horária de 16 horas semanais, no Município de Dom Expedito 

Lopes. 

II - Desenvolver atividades, como Engenheiro Agrônomo, em hortas oomunltárias que 

o município venha desenvolver; 

m -Zelar pela arborização das avenidas, praças e outros logradouros públkx)s; 

IV - Executar serviços de levantamento topográfico de áreas de interesse do 

munlápio. 

V - Desenvolver outras atividades dentro do c.argo, que o município venha a 

nea!SSitar. 

VI - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer elTOS, falhas ou lmperfelc;ões que por ventura ocorram; 

VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes ele seus serviços; 

VIII - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestanclo todos os esclarecimentos sollcitaclos e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os oompromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) AdVertênda - sempre que forem observadas lrregular1dacles de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No e.aso de atraso ou negligência na exeaic;ão do serviço, será aplicada 

multa oorrespondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo, 

ser rescindido o oontrato de pleno direito, lndependen!l!mente de notificação ou 

Interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais: 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munidpio aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lh~á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total rontratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este oontrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenhai 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motiVo para tal, conforme previSto nos artigos 77 a 79 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos @mbém, às normas prevlstls na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exdusllla, 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste rontrato, 

Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou rulposamente, causar ao Munláplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO Tl!RCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os: 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Munlópio, cujas reclamações se obriga á atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanc;ões cabíveis, o Município poderá ronflar a outrem ai 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a, 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • Fica eleito o FORO da Comarca de Piros - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel rumprfmento do que ora ficou ajustado, elf1gendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICPAL 

CONTRATANTE 

J.Jd S4 ~C~ 
o JULIANO DE MOURA GONÇALVES 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas:~ c»rzt.J,a, ~lu.,-,J, CPF: Q.H.8'f6_ql3~6G 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA Ml)NlClPA.L DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua Slo Joló9 N9 5!5 - CEN'TR..0. 
CEr: 6•.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C ,N.P.J . (J\t:F) N º : 06.55..1.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\fICOS 029/2020 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedlllo ~ • o Sr. (■) PAULO SÉRGIO 

MONTEIRO DE SOUSA, pano a prestação de 

serviços como FISCAL DA ILUMINAÇÃO 

PÚBUCA. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNldPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o no 

06.553.705/0001-12, com .sede na Rua São João, nº 55, neste atx> representado por seu PrefeilD 

Munldp,al, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasfleíro, oontador, residente e domlcUlado no 

Povoado Salxa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador di, RG NO 416.896 SSP/Pl, 
• • :i-<.-.., , 

CPF N°. 2'13.1-16.213-87, domvnnte denomlnndo CONTRATANTE e de O\ltro lado o Sr. PAULO 

Si!!RGIO MONTEIRO DE SOUSA, pessoa llslca de dlrettn privado, ~o no CPF sob o Nº 

8'16.007.803-53 e do R.G sob NO 1 .136.197 SSP-PI, residente e domldlfado na Rua llmolelo de Brtto 

5/N, Centro, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm 

entre sf, ju.stx:> e contrat.,do com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que 

seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contr&taçlio par11 

prestar os serviços como FISCAL DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA Junto n prefeitura do Munidpio de 

Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R.$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Cina> Reais) pe&os serviços cxmtratzsdos, com recursos 

da unidade orçamentárlà 0212 e elemento de despesa 339036 pela sea-etárlà de Admlnlstraçlio, 

estando induídos nos mesmos todos os Ins umos, taxas, encargos e demais despesas, lndustve 

tnonsporte. 

3 - DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente rnstrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorroglldo confonne o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até O 50 (quinto) dia útil do 

mês subsequente .. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia úti l Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente seriio pagos os valores correspondentes aos. 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela flsc.a117ação dos seivlços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e, 

segurança, por cujos enairgos, responderá unilateralmente devendo obselV!lr também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela ftscallzação, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabllldade, 

deverá comunicar à fiscali:zação do CONTRATANTE, por esa1to, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risoo a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: 

1 - Fornecer elementos necessár1os à realização do objeto deste contrato; 

ll - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistx>ria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

III - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obr1gações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-.;e a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solldlados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAU.DADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguin!Es penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem observadas irregular1dades de pequena, 

monta para as quais tenham oonoorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na exea.ição do serviço, será aplicada, 

multa oorrespondente a 2% (dois por cento) do valor total oontratado, podendo 

ser rescindido o oontrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e oontrZ!ltuals; 

c) Noutras Infrações, em função da natureza, o MunicÍpio aplicará as demais 

penalidades na Lel n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do, 

contrato, ser-lhe--á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total oontratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este oontrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estlpulado na Cl.liusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para a,I, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de anbeaedênda. 

10 • DAS OtSPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além óas dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações poster1ores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO o CONTRATADO (A} assume exdusiva, 

responsabilidade pelo cumpr1mento de todas as obrigações deoorrent..s da execução deste contrato, 

Indusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO o CONTRATADO (A) assumirá Inteira, 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou a.Jlposamente, causar ao Municiplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esdaredmentos que forem solicitados pelo Munldplo, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo poderá confiar a outrem a 

prestac;ão dos serviços não executados, notltlcando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma s6 vez., no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garanUa, sem que a 

mes.rnn posso Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA Ofi!óCIMA PRIMEIRA - Fica eleitn o FORO da Comarca de Pie.os - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dlJVidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o preseite Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

PAULO sll.RGIO MO - RO DE SOUSA 

FISCAL DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: -------,r "P~ ...---------CPF: ,'tJ--

m ESTADO DO PIAUÍ 
PJU:FJ'!r:n.JRA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua SAo João, Nº SS - CENTRO. 
CEP: 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRES[ACÃO DE SEBYJÇOS 030/2020 

contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (11) LUIS SABINO DA 

SILVA, para a prestaçlio de serviços como 

Chefe da Umpeza Pública. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurfdica de direito públioo Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-12, oom sede na Rua São João, nº 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. LUÍS 

SABINO DA SILVA, pessoa física de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 027.00S.n3--02 e 

do R.G sob Nº 2.401.005 SSP-PI, residente na Rua 13 de Maio, S/N, Centro, Dom Expedito Lopes - PI, 

doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm, entre sí, justo e contratado, com base na 

Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente oontrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços corno CHEFE DA UMPEZA PÚBU:CA Junto a prefeitura do Município de Dom 

Expedito Lopes - PI. 

2 - DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.157,00 (Hum MIi Cento e Cinquenta e Sete Reais) pelos serviços oontratados, com 

recursos da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de 

Administração, estando incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, 

lndusIVe transporte. 

3 - DOPRAZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

137Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
e,\J'U- ºº.s ~-: ,,.. , ~t-

f CJ l 
·,S "lltd,/Já/, Ô - -========================================================== 

e> ,.,,.,,,,,,.,," e., 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útll do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-li 

como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos servl9C)S, 

S - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga "' 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de Qualrdade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalizac;ào, 

aprovação e liberaçào do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO! O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verffic&da na 

execução ou no controle dos servi<;,os, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obri9"ÇÕeS da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos nece,;sários e realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatfvel com o 
objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munidpio de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratz,dos com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV " Sujeitar"se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as redamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSUlA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munldplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser"lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automatic.amente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, amforme previsto nos artigos 77 a 79 

da lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunic.ado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA otCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

suj eitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente adVirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Muniápio 

quando da prestação dos servi90S. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que ai 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-D0 FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

V 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

.F7 r- ' , 
'k e-« e;. Çg..6.-<4 L _c,f->,;,~ 

LUÍS SABINO DA SILVA 

CHEFE DA LIMPEZA PÚBLICA 

CONTRATADO {A) 

Testemunhas: _ ____ ~Vr--___ CPF: Q,1 . ~qf. Q~ J "2$ 
?""\) 

/ff~#~ d,f;~/• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PJl.EFEITUitA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
R.ua Slo Joio, Nº 55 - CENTRO. 

CEP: 64,620-000-DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 
C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 -----••· " 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 031/2020 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito lopes• o Sr. (a) MATHEUS LOPES 

DOS SANTOS, para a prestação de serviços 

como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNJdPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa juridlca de direito público interno, cadastr.ido no CNPJ sob o nº 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMill BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº <!'16.896 SSP/PI, 

CPF Nº. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. MATHEUS 

LOPES DOS SANTOS, pessoa física de direito privado, cadastrado no CPF sob o NO 083.643.673-31 

e do R.G sob Nº 4.182.041 SSP-PI, residente na Rua Victor Boelro Sátiro, $/N, Alto da Bela Vista, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como GARI junto II prefeitura do Munidpio de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Onco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 
da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, lndusive 
transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente ll"IStrumento tem vigência pelo periodo de 10 

(Oez) Meses, a contar II partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - os pagamentos serl!o efetuados até o 50 (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosemente, durante o período de vigência deste conbato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qu11lld11de, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela flscallzação, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabllldade,. 

deverá comunicar à fiscali>ac;ão do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que posSII colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA- São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes .. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esdareámentos solicitados e atendendo as redamações solicitadas; 

8 - DAS PENAU0AOES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo, 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou 

Interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

c) Noutras Infrações, em função da natureza, o Município aplicará as demais 

penalidades na lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESOSÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉOMA - Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiVa 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,. 

inclusiVe os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira, 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem soliátados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11 - DOFORO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FOR.O da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de ígual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fie! a..imprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Exi-Jito Lopes, oi de Março de :zo:zo. 

1 Jh a±be n s. \ "Fes Jo.., S a l:ffi3:C; 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MATHEUS LOPES DOS SANTOS 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: -----~;;----=~-~------CPF: f) $1-. 4,.Q/ Q ~ 1....-;? l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EX:PEDITO LOPES 
Roa Slo Joio, Nº 55 - CENTRO • m ESTADO DO PIAUÍ 

.. """ CEP: 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 
-- C.N.P.J. (MF) Nº: 06.SS3.70S/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYJÇOS 032/2020 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito LOpes e o sr. (a) FRANCISCO 

ARAÚJO DANTAS, para a prestação de 

serviços como GARI. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito polbllco Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, nº 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Munldplll, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de DOm EXpedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. FRANCISCO 

ARAÚJO DANTAS, pessoa tisica de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 052.583.503-20 e do 

R.G sob Nº 3.295.880 SSP-PI, residente e domiciliado na Travessa Pinheiro, 5/N, Cod6, Dom Expedito 

Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e contratado 

com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1 - DOOBJETO 

CLÁUSULA PRJHEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para, 

prestar os serviços como GARI junto a prefeitura do Munidpio de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e anco Reais) pelos serviços contratados, com recursos. 

da unidade orçamentária O:Z12 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando Incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 
transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigê~ pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o s0 (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este pra20 coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes IIOS 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA l!Xl!CUÇÃO DOS Sl!RVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A} se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em rlsoo a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com O· 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTlMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munidpio de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terreiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munldpio aplicará as demais. 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser·lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA NONA- Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cléusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(b'inta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉOMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira, 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem soliátados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lope:;, 02 de Março de 2020. 

PREFmo MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

fP AN a~ti A 'f<Avc)o OA1rf~ 
FRANCISCO ARAÚJO DANTAS 

GARI 

CONTRATADO {A) 

J'REFE~~~!~~~';/?:s~ºc~:.:;~~ITO LOPES m ESTADODOPIAUi 

.. ...._., CEP, 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 
-- C.N.P . .J. (MF) Nº, 06.553.705/0001-12 

CONTMIP DE PRESTACÃO PE SERVICOS 0):3/2020 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) JOÃO LUÍS DOS 

SANTOS, para a prestaçio de serviços 

como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNiciPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurldlca de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001·12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes • PI, portador de RG NO 446.896 SSP/PI, 

O'F N°. 243.4'16.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o 5'". JOÃO LUÍS 

DOS SANTOS, pessoa física de direito privado, cadastrado no O'F sob o NO 263.025.188-81 e do R.G 

sob Nº 33.554.630-4 SSP-PI, residente e domldllado no Povoado Baixas do Juazeiro, 5/N, Zona Rural, 

Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, Justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e oondições que seguem: 

1 -DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Munidplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagar,S ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarenta e Cinco Reais) pelos serviços contratados, com recursos: 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando incluídos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

{Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, lncJso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilaten,lmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização,. 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade,. 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I • Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contnlto; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-,;e pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

'N - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as n,damações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por oento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais comlnações legais. 

e contratuais; 

c) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munldplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescfsão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta urna multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

c) ou por qualquer das l)ilrtes, " qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) llssume exduslva 

responsabllldade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

indusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munidpio, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munldpio poderá conffar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando, 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-00 FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora flCOU ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

Jo~ j &; J}:J s;;,5 d%i.Q$ 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

JOÃO LUÍS DOS SANTOS 

GARJ 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: - ---~~,,g.... ____ CPF:ffü ,\\~\. Â)'\ - '.l")) 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

1 Rua SI.o .Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~000-DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J . (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYJÇQS 034/2020 

Contrato firmado entre o Munláplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) JOSEANO 

BOEIRO DE SOUSA, para a presração de 

serviços como GARI. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito> 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF NO, 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JOSEANO 

BOEIRO DE SOUSA, pessoa física de direito prtvado, cadastrado no CPF sob o Nº 006.712.803-33 e 

do R.G sob NO 2.393.196 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Projetada Seis B, 5/N, Centro, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1 - 00 OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os seJViços corno GARI junto a prefeitura de Município de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e anco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando lnciuídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 

transporte. 

3-00 PRAZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podenda 

ser prorrogado confom,e o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o s0 (quinto) dia útil da 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura., considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos servi~. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 
respeitar, rigorosamente, durante o perfodo de vigência deste contrato as normas de higiene e 
segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os reqUisitOs 

de qualidade, detemilnados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - s:lo obrlgac;ões da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 
objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - s.ío obrigoc;ões do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom l:)(peditO Lopes. 

II - EXecutar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamac;ões solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concon1do, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação OUI 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prajuízo das demais cominações legais: 

e contratuais; 

c) Noutras Infrações, em função da natureza, o Município aplicará as demais 

penalidades na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motiva para tal, conforme previsto nos artigos na 79 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA • Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterac;ões posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigac;ões derorrentes da execução deste contrato, 

Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o CONTRATADO (A) assumirá inteira, 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas rec1ama95es se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, a Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, ~ que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-00 FORO 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO ela comarca de Piais - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMlR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICPAL 

CONTRATANTE 

JOSEANO SOEIRO DE SOUSA 

GARI 

CONTRATADO {A) 

Testemunhas: _______ "'l,/,ic-______ CPF: 

7b 
~/t~~~irltrlL CPF: .{#'i: l/~/,:2?-1/'1 

/' CI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
1 Rua Slo J'olo, NO 55 - CENTRO~ 

CEP: 64.620-000 -DOM EXPEDITO LOPES· PIAUÍ 
C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PBESfAÇÃQ DE §EBYJCQS 035/2020 

Contrato firmado entre o Município de Dom, 

EXpedlto Lopes a o Sr. (a) JOSIMAR 

OLIVEIRA DE SOUSA, para a prestação de 

serviços como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o no 

06.553.705/0001· 12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato reprcsentzido por seu Prefeito 

Munlclpal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAWO, brasileiro, contador, residente e domldllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes • PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF Nº. 243.446.213·87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JOSIMAR: 

OLIVEIRA DE SOUSA, pessoa física de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 928.205.223-00 

e do R.G sob Nº 2.082.863 SSP·PI, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, 5/N, Centro, Dom 

Expedito Lopes • PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre sr, Justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para, 

prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Município de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará 110 CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarenta e anco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Admlnlstraçl!o, 

estando incluídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, tnduslve 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

{Dez) Meses, " contzlr" p,,rtfr de 02 de Ma~ de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso II da Lei B.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos se@o efetuados até o 5º (quinto) dia útJI do 

mês subsequente. se e$te prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia úttr Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente se@o pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realiZ<1dos e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execuçlio dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responder.í unilateralmente devendo observar também os requiSitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscaliZDção, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabrrtdade,. 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verific.ada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa coroe.ar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execuçl!o dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrlgaçiles da CONTRATANTE: 

I • Fornecer elementos necessários à reallZD,;í!io do objeto deste contrato; 

n • Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 
objeto deste; 

III· Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

ClÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I • Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Muniópio de Dom Expedito Lopes. 

TI - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsablllzando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

te.rceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

ClÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satlsfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do servic;o, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munióplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á imposta urna multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

ClÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motlvo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusfva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,. 

Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO (A) assumirá inteira, 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos servic;os não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11-DO FORO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica efeito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fom1a, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajusmdo, elegendO-Q. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Man;o de 2020. 

f/Jo2crorJJ1 0/.~VJ.-Jfa QL sa.v-:ilJ. 
VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE 

JOSIMAR OLIVEIRA DE SOUSA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: ______ _,~y.i, _ ______ CPF: DO, ldll. /)1 J-n 

m ESTADO DO PIAUÍ 
l'UFEnuIVo. MUNICIPAL DE DOM EXPl!.DITO LOPES 

Rua Slo Joio. Nº 55 - CENTRO. 
CEP: ,S..620-000 - DOM l!:XPJmITO LOl'l!:S - PIAUÍ 

CN.I' . .J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER\IICOS 036/2020 

contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) PEDRO ANTÔNIO 

DOS SANTOS, para a p..-çlo ele HrVIQO& 

oomoGARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPI0 DE DOM 

EXPEDITO LOPl!S, pessoa Jurídica de direito públkx> Interno, cadastrado no ~PJ sob o nº 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, nº 55, neste ato representaclo por seu Prefeito 

Munldpal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domldllado na 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom EXpedlto Lopes - PI, portador de RG Nº 416.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.416.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. PEDRO 

ANTÔNIO DOS SANTOS, pessoa tísica de direito privztdo, cadastrado no CPF sob o Nº 020.779.853-

21 e do R.G sob Nº 5.017.059 SSP-PI, residente e domlclllado na Rua Manoel Boelro Sátiro, S/N, 

Centro, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, 

justo e contratado com base na Lei 8.666/93, mediante 11S dáusulas e c:cndtções que seguem: 

1-DO OBJETO 

a.ÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por o~ contratação para 

Prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Munldplo de Dom El<pedlto LOpes - PI. 

2-DOP~ÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 
mensal de R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarenta e anco Reais) pelos serviços contratados, com rea,rsos 

da unidade on;ernentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Admfn!Str8Ção, 

estando tnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

{Dez) Meses, a contar a partir de 02 de M.an;o de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser promigado conforme o art. '57, Jndso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 50 (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

servlçOS efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalizaÇão dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rlgoro5amente, durante o perfodo de Vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisites 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através cio setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação cio set'Vlçlo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fascallzação do CONTRATANTI!, por esaito, qualquer anormalidade verfflcada na 

execução ou no controle dos servlçOS, bem como qualquer fllto que possa coloc.ar em risco a 
segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro cio prazo pactuado. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obngações da CONTRATANTE: 

l - Fomec:er elementos necessários à realização cio objeto deste contrato; 

II - Receber os servk;os, procedendo-lhe a vlslDrfa necessária e compativel com o, 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a}. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA srnMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 40 horas semanals, no Munidplo de Dom Expedito Lopes. 

D - Executar serviços ora contratados CXlll1 esmero e dentro da melhor téalica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Re.<ponsablltzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus se!Vlc;os; 

N - Sujeitar-se a mais ampla e lrrestlita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO {A) não satisfazer os CX>1111)1"01l1lssos 

assumidos serão apllcadas as seguintes penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem obselvadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as: 

demais penalldades; 

b) Multa - No caso de auaso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% {dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notificação OUJ 

Interpelação Judicial ou extrajudlclal, sem prejuízo das demais comlnações legais 

e contratuals; 

e) Noutru lnfraçl5es, em função da natureza, o Município aplicará as demais 

penalldades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do, 

contrato, ser-lhe-á imposta uma muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA NONA - Este oontrato estará rescindido, automatlcamente: 

a J no final do prazo estipulado na aaualla Tare.Ira, desde que não tenha 

ocomdo pronogação; 

b) se ulgumn das partes der motivo !)01'8 tal, confonne previs!D nos 11rtigos n 11 79 

da lei n• 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que oompõem o presente oontrato, ficam 

sujeitos: t.lmbém, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas altera95es posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O COHTRATADO (A) assume exduslvaJ 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrfgaçi5es deoorreni..,; da execução deste contrato, 

lnduslve os que eventualmente advirem de prejuízos causados a ten::elros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO (A) IISSUmlrá lntelni 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou wlposamente, causar ao Munldplo, 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esdarecimentcs que forem solicitados pelo Munldpio, llijllS reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, lndependentl!mente das sanções cabíveis, o Munlcfplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notfflcando brevemente ao CONTRATADO (A), desa>ntando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Pl<Ds - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes aa 

presente oontrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, 110 fiel cumprtmentD do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Man;o de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE 

l?Mno Ahw. Da{ Si,,hio,5 
PEDRD ANTÔNIO DOS SANTOS 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: -------¾---------CPF: 

m ESTADO DO PIA.UI 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Ru■ Slo Joio, Nº 55 - CENTtlO. 
CEP: &,.620-000-DOM EXPEDITO LOPF,S - PlAuf 

C.N.P.J. (MI') Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATQ DE PRESTAÇÃO PC SERVIÇOS 037/2020 

COnlnlto firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a} REI.NALDO 

LOPES DE MOURA, para a prestaçlo de 

senrlços como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM 

1:XPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o nª 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado 8"ixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº '146.896 SSP/Pl, 

O>F Nº. 243.4'16.213-87, doravante denominado CONTRATANTI! e de outro lado o Sr. REINALDO 

LOPES DE MOURA, pessoa tisica de direito pr1Vado, cadastrado no O>F sob o Nº 861.540.603-00 e 

do R.G sob Nº 2.009.195 SSP-Pl, residente e domlcillado na Rua São João, 5/N, Centro, Dom Expedito 

Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, Justo e contratado 

com base na lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para, 

prestar os serviços como GARI Junto a prefelturn do Munldplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTI: pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ l.045,00 (Hum MIi e Quarenta e anco Reais) pelos servlc;os contTatados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemente de despesa 339036 pela Seaelária de Administração, 

estando lnduídos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 

transporte. 

3 - DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vfgênda pelo período de 10 

{Dez) Meses, a cont.lr a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso II da Lei B.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, cx,nsiderar~á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente semo pagos os vnlores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 
respeitar, rigorosamente, durante o perfodo de vlgênda deste oontrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unllatenilmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no oontrole dos serviÇos, bem como qualquer fato que possa colocar em risa> a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste oontrato; 

n - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível ex>m o 

objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos 110 CONTRATADO (a). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉnMA - São obrigllçÕes do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - El<ecutar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita flscallza<;ão por parte do CONTRATANTI!, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicit.odas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem observadas lrregulalidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais comlnações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infraçóes, em função da natureza, o Muniópio aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8. 666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no fina l do prazo estipulado na Cliusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prom,gação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, confonme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉOMA - Além das ciáusulas Que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusrn, 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obtigações decorrentes da execução deste contrato, 

lnduslve os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munióplo 

Quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos Que forem solicitados pelo Munldplo, cujas reclamações se obrtga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de Qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munlcfplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor, 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comart:a de Pic:os - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dl~mldas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) v"1s de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel rumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

'.P, o, cN1 ~h g ~ &/1r/47'l 
REINALDO LOPES D MOURA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas:------~------.::::__ ____ CPF: e s:a , 4/ll 'lí\:J.,. :il 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua Slo Joio, Nº 55 - CENTRO, 
CEI': 64.62 ... 000-DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P..J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYJCOS 038/2020 

§'º"-..'PoL 
{ ··~ g 
~ 

IO~JO'l~ · HU -~---... 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dorn 

Expedito Lopes e o Sr. (a) JOSÉ ELI DE 

SOUSA, para a p......taoçllo de serviços 00mo 

GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o no 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Bllixll Grande, zona rural de Dom Expedito LDpes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JOSÉ ELI 

DE SOUSA, pessoa roslca de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 463.076.303-10 e do R.G 

sob Nª 1.269.575 SSP-PI, residente e domlcfliado na Localidade Senra do Baliza, S/N, Zona Rural, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condic;ões que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para, 

prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Munic/plo de .Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPRfÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ l.045,00 (Hum MIi e Quarenta e Onco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela SecretlÍrfa de Administração, 

estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, lnduslve 

transporte. 

3-OOPRAZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo perfodo de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, inciso n da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o s• (quinto) dia útil do 

mês. subsequente. Se este prazo ooinàdir oom dia sem expediente na PrefeíbJra, considerar~ 

oomo vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores =rrespondentes aos 

serv~s efetivamente realizados e atestldos pelo setor responsável pela fiscaílzação dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na exerução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga ,. 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de hfglene e: 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade,. 

deverá comunicar à fiscalização cio CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na, 

execuçõo ou no controle dos serv~s, bem como qualquer fato que possa colocar em rtsoo a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactUaclo. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à reallzaçl!o do objeto deste cxmtrato; 

n - Receber os serv~, procedendo-lhe a \/lstorta necessária e compatível com o 
objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a) . 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munlápio de Dom Expedito Lopes. 

n - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor téOlica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ooorram; 

Ili - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esdareclmentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) ~o satisfazer os oompromlsSOs 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena, 

monta para as quais !Enham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as, 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notiF,cação ou 

Interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infr.lç6es, em função da natureza, o Munláplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe--á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final cio prazo estipulado na Cl.iusula Terceira, desde que não tenha 

ooorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der rnotfvo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado oom 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

suj eitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterac;ões posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusivao 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

indusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Muniáplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicttaclos pelo Munláplo, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, lndependentemen!E das sanções cabíveis, o Munldpio poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTitATADO (A), descontando, 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - Rca eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer düvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

PREFEITO MUNICPAL 

CONTRATANTE 

7:toSr sl· -dt. Sô11, 0 
José EU DE SOUSA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

R11• Slo .Joio, N<' 5S - CENTRO. 
CEI': 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES • PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/0001· 12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERY,IÇOS 039/2020 

Conb-ilto firmado entre o Município de Dom 

EXpedlto Lopes " o Sr. (a) ANTÔNIO 

AVEUNO DE SOUSA, para a prestação de 

serviços 00mo GARI. 

Pelo presente lnstnimento p111tlcular, de um lado o MUNldPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n<> 

06.553.705/0001·12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, amtador, residente e domldllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes • PI, porllldor de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. ANTÔNIO 

AVEUNO DE SOUSA, pessoa fislca de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 028.223.493-47 

e do R.G sob Nº 2.112.492 SSP·Pl, residente e domlcillado na Rua Alto da Bela Vista, S/N, Alto da 

Bela Vista, Dom Expedito Lopes · PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre 

si, Justo e cnntratado cnm base na lei 8.666/93, mediante as cláusulas e cond~ que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA · O presente cnntrato tem por objeto amtramção para 

prestar os serviços como GARI junto a prefeitura do Munldpio de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Cinco Reais) pelos serviQOS cnntratados, a,m recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela secretária de Administração, 

estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, inclusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente lnstnimento tem vigência pelo período de 10 

(De,;) Meses, a a,ntar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conronme o art. S7, Inciso II da Lei 8 .666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 50 (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo ooinddir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

c:omo vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores conrespondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalizac;ão dos serviQOS. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na e><ecuc;ão dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga .. 

respeitar, rigorosamente, durante o perfodo de Vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovac;ão e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá cnmunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer tato que possa wlocar em r1sa> a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua e><ecução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I • Fornecer elementos necessários à reallzaçl!o do objeto deste cnntrato; 

li • Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e cnmpatível com o, 
objeto deste; 

m · Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a) . 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I • Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II • Executar serviços ora contratados a,m esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabllizar-se pelos danos causados diretamente à Admini.stração ou a 

terceiros, decnrrentes ele seus serviços; 

N • Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solldtadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham cnncorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do servi9), será aplicada 

multa conrespondcnte a 2% (dois por cento) do Vlllor totzil cnntral:!ldo, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação our 

Interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e amtratuais; 

e) Noutras Infrações, em função ela natureza, o Município aplicará as demais 

penalldades na lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do• 

contrato, ser-lhe-á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para til, conforme previsto nos artigos na 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que cnmunlcado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA • Além das cláusulas que cnmpõem o presente contrato, ficam 
sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

lnduslve os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

redamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Munlcíplo poderá confiar a outrem ar 

prestação dos serviços não executados, notmcando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma s6 vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor ela garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11 - DOFORO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEJ:RA • Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

a,m expressa renúncia de qualquer outro, para serem dlrfmklas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes finnam o presente instrumento em 02 {duas) vias de igual teor e fonna, 

obr1gando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumpr1mento do que on, ficou ajust,,do, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ANTÔNIO AVELINO DE SOUSA 

GARI 

CONTRATADO {A) 

Testemunh••· ----~,--v'k--------CPF: Dfi~.l/Qj, Q 1'1/ .;2 

ESTADO DO PIAUÍ 
P.R.E,FElTURA MU ICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

llua Slo .Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.6211-,000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (Ml') Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYJÇQS 04012020 

Contrato ftrmado entre o Munldplo de Dom 

l:lq>edib:J Lopes e o Sr. (a) JOHN Ll!NNON 

DA SILVA SOUSA, para a prestaç&o da, 

serviços como GARI. 

Pelo presente Instrumento p,,rtfculer, de um ledo o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no OIPJ sob o n° 

06.553. 705/0001-12, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, braslleiro, contador, residente e domídllado no, 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes • PI, portador de RG NO 446.896 SSP/PI, 

CPF Nº. 2.43.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JOHN 

LENNON DA srLVA SOUSA, pessoa física de direito privado, cadastrado no (]>F sob o Nº 

082 .590.513-38 e do R.G sob Nº 4.319.162 SSP-PI, residente e domldliado na L.ocalidade Alto Alegre 

S/N, Zona Rural, Dom Expedito Lopes - PI, doravante símplesmen'IE denominado CONTRATADO têm 

entre si, Justo e contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que 

seguem: 

1 - DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato bem por objeto contratação para 

pn,sta, os servõços como GARI Junto a prefellJ.Jn, do Munldplo de Dom Expedito L.opes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO O valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarenta e anca Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212. e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

est1Jndo lnduídos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos e demais despesas, lnduslve 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. ':il, Inciso II da Lei 8.666/93 . 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o so (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela f,scalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A} se obriga a 
respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do se!Viço. 

PARÁGRAFO ÚN.ICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalil'.ação do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviÇOS, bem como qualquer fato que possa oolocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Receber os serviÇos, procedendo-lhe a vistoria nec:essár1a e compatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a), 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Muniópio de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora oontratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os oompromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham oonoorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominac;ões legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infraç6es, em função da natureza, o Município aplicará as demais 

penalidades na lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para 1>11, ronfonne previsto nos artigos na 79 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que romunícado rom 30 

(trlnra) dias de antea!dência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que rompõem o presente rontrato, ficam 

sujeitos também, às normas prevlsras na Lei 8.666/93 e suas altera9'.íes poSteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obriga9'.íes decorrentes da exea,ção deste contrato, 

indusiVe os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteirai 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Muniápio 

quando da prestllç6o dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem sol icitados pelo Munlápio, cujas redama9'.íes se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munlóplo poderá ronf,ar a outrem a, 

prestação dos serviços n3o executados, notlf!cando brevemente ao CONTRATADO (A), desrontando 

o seu custo de uma só =, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu wlor. 

11-DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito 0 FORO da Comarca de Piros - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúv!das pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e fonna, 

obrigando-se por sl e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora tirou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNJOPAL 

CONTRATANTE 

<[mldl,°??"AJ 1/of/ !}A Ç/Çt/ AS:3(1:i" 
,"'i) 

JOHN LENNON DA SILVA SOUSA 

GARI 

CONTRATADO {A) 

Testemunhas: ______ {= ____ CPF: oí1, V Dtt/J:2 ~ 1-6 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua Silo Jolo1 N 9 55 - CENTRO. 
CEP: 64.620--000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/GOOl- ll 

CONTRATO DE PRESTACÃQ DE SERVIÇOS 91112020 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) MARCO MARCIEL 

DA SILVA SANTOS, para a prestação de 

serviços como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastnldo no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001- 12, com sede na Rua São João, n° 55, neste etx> representado por seu Prefeito 

Munldpal, Sr. VAL"1IR BARBOSA DE ARAÚJO, brasllelro, oontador, residente e domlclllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. i'IARCO 

MARCIEL DA 5'.ILVA SANTOS, pessoa f"ISica de direito privado, cadastrado no CPF sob o N"" 

021.870.363-59, residente e domldllado na Rua São João S/N, centro, Dom Expedito Lopes - PI, 

doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, Justo e rontratado rom base na 

Lei 8.666/93, mediante as d6usulas e oondl,;ões que seguem: 

1 - DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente oontratx> tem por objeto oontratação para 

prest,,r os seiviços como GARI Junto a prefeitura do Muniápio de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarenta e Cinco Re11ls) pelos seivi,;os rontratados, rom recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando induklos nos mesmos todos os insumos, taxas, encargos e demais despesas, indusl\re 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a ront:ar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo, 

ser prorrogado ronfonme o art. 57, Inciso Ilda Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo rolnddlr oom dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

romo vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efettvamente realizados e atestlldos pelo setor responsável pela ftsaillzação dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos servíçOS o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o perfodo de vigência deste rontrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, detenmlnados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

11provaçiio e llberac;iio do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá oomunlcar à fiscaliZa<;ão do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no rontrole dos serv!ços, bem rorno qualquer fato que possa rolocar em risa> a 

segurança e a qualld<lde dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA-São obrigações da CONTRATANTE: 

r - Fornecer elementos necessáriOS à realização do objeto deste rontrato; 

Il - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e oompatfvel com o 

objeto deste; 

ili - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

7 - DAS OBIUGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocomim; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
tera,lros, decorrentes de seus servlc;os; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena, 

monta para as quais tenham concorrk:lo, e desde que ao caso não se aplique as: 
demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notffk:ação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais comlnações legais 

e contratuais; 

e) Noutras I .nfraç6es, em função da natureza, o Munlclplo aplicará as demais: 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por ru lpa do CONTRATADO, houve,- rescisão do, 

contrato, ser-lhe--á imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Clliusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das ciáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PIUMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exduslva, 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,. 

indusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabllldade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que furem solicitados pelo Munlóplo, cujas reclamações se obrtga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da O)marca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúv!das pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes nrrnam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel rumprimento do que ora flcou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito L0pes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

,NJo>iw n1nu,l "\º G-iiial sanifs 
MARCO MARCIEL DA SILVA SANTOS 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: ----~v-~,q....... ____ CPF: Dí {" ,1/Qi {l:1-7,,...2 8 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua SAo Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: ~.620-000 -DOM EXPEDITO LOPES -PIAUi 

C .N.P .J . (MIi) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYJCOS 042/2020 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) JONAS JOAQUIM 

DA SILVA, para a pnastação de serviços 

como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurfdlca de direito público Interno, cadasttado no CNPJ sob o nº 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São Joào, nº 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domldllado no 

Povoado BaiXa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. JONAS 

JOAQUIM DA SILVA, pessoa física de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 241.029.463-49 e 

do R.G sob Nº 744.641 SSP-Pi, residente e domiciliado na Rua Barros Rocha S/N, Centro, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as ciáusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PIUMEIRA • O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Município de Dom Expedito Lopes - PI. 

2 - DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1,045,00 (Hum Mil e Quarenta e Onco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento ele despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando induídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, lndusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

152 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 

e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=-~ 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10• 

(Dez) Meses, " oontar " partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo, 

ser prorrogado oonforme o art. 57, lndso ll da Lei 8 .666/93 . 

4 - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 50 (quinto) dia útll do 

mês subsequente. Se este pra:io coincidir com dla sem expediente no Prefeihl'll, considerar-se-á. 

oomo vencimento o primeiro dia útll Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores C.OrTespondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela tlscailzação dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na exeo.ição dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigênda deste oontrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos enairgos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela flsaillulçiio, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de Sll<I responsabilidade,. 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por esatto, qll<llquer 11norTn11lld11de verifia>dll na, 

execução ou no oontrole dos serviços, bem e.orno qualquer rato que possa a,locar em risco 11, 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo poduado. 

6 - OAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fomecer elementos necessários à realização do objeto deste oontrato; 

n - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e oompatível com o, 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrlgac;;iie:s do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito LOpes. 

n - Executar serviços ora oontratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabil izando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ooorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, deoorrentes de seus serviços; 

IV - Slljeltar-se a mais ampla e irTe'rtrtta fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os oomprornlssos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertênda - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena, 

monl:a para as quais tenham oonoorrido, e desde que ao caso não se aplique as; 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou neg ligência na exeaJçâo do serviço, será aplicada, 

multa COrTespondente a 2% (dois por cento) do valor total c.ontratado, podendo, 

ser rescindido o wntrato de pleno direito, Independentemente de notiflcação ou 

Interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais comlnações legais: 

e oontratuals; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Muniápio aplicará as demais: 

penalidades na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do

oontrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA- Este amtrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das dáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçiies posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Município 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO {A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldpio, cujas reclamaçiies se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recosa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Município poderá cnnflar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATAOO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no pnmelro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a1 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Rca eleito o FORO da CQmarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente cnntrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora flcou ajustado, elegencb-o. 

Dom EXpedlto Lopes, 02 de Ma~ de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

?<}Q'4CJ f Jo a,Cfu,M Dt'Yf ;(rV 
JONAS JOAQUIM DA SILVA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: _______ ,..v _____ CPF: Qfitll91.Ql}di ;,\-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITlfRA MUNIC(PAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua SI.o Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.620--000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.5S3.705/0001-11 

CONTRATO QE PBESTACÃO PE SEBYJCQS 043(2020 

#'í,"° ........ 04 

~--- g 
~ 

t:OIÇÃO 200 • 201, ----·" 

Contrato firmado antre o Munldplo da Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) THIAGO SANTOS 

PEREIRJl, pant .. prestação de ... rvic;os 

como GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa j urídica de direito públk:0 Interno, c,,dastrado no OIPJ sob o nº 

06.553. 705/0001-12, mm sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARJI.ÚJO, brasileiro, contador, residente e domldllado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. THIAGO 

SANTOS PEREIRJl, pessoa ffslc,, de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 061.096.763-06 e 

do R.G sob Nº 3.865.139 SSP-PI, residente e domldllado na Avenida Maria Madalena da Silva Moura 

S/N, Alto da Bela Vista, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado 

CONTRJI.TADO têm entre si, Justo e a:mtratado com base na Lei 8 .666/93, mediante as cláusulas e 

condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto conmitação para 

prestar os serviços como GARI junto a prefeitura do Munidplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e anco Reais) pelos serviços contnitados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela Seaetárla de Administração, 

estando Incluídos nos mesmos todos os Jnsumos, taxas, encargos e demais despesas, Inclusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRJl - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10, 

(De%) Meses, a conlBr a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso ll da Lei 8 .666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão eferuados até o s0 (quinto) dia útil do

mês subsequente. Se este pra:zo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

CDITIO vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

seivíços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos servf<;X>S. 

S - l>A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRJI.TADO (A) se obriga a 

respeirar, rigorosamente, durante o periodo de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, respondeni unilateralmente devendo observar também os requisitos; 

de qu.,lidode, determlrnidos pelo CONTRATANTE, atnivés do setor responsável pela fiscalização, 

aprovaçao e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuf:zo de sua responsabilidade, 

deverá mmunlcar à flsc:alluoção do CONTRATANTE, por esalto, qualquer anormalidade veriflcada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa cofocar em rJsco li 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua e><ecução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRJI.TANTE: 

1 - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste a:mtrato; 

ll - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SrnMA- São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munráplo de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

lli - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satlsfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

d ema Is penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na e><ecuc;ão do 5efViço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o cxmtrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudldal, sem prejuízo das demais comlnações legais 

e contratuais; 

e) Noutras InfraÇ)ÕeS, em função da natureza, o Muniáplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por aJlpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe--á imposta urna multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA- Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na aãusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79 

da LeJ n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(binta) dias de antecedência . 

10 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo aJmprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste rontrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabllldade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou aJlposamente, causar ao Muniópio 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munlópio, aJjas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munlóplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não e><ecutados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de urna só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11-DOFORO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

AS partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obr~ando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajusrado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚ.JO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

~-912 rmo;C, .&auáz 
THIAGO SANTOS PEREIRA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: -------p-... \f .... ------ CPF: 07 P.f q t a .l-1 ~ i ~ 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DJ: J>OM EXPJ:DITO LOPES 

Rua Slo Jol.o., No) 5S- CENTRO. • 
CJ:P: 64.620-000 - DOM J:XPEDITO LOPES - PIAUl 

C.N.P ..J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYJÇOS 044/2020 

~ .... 0 ...... .,..0...._ 

~ - g 
~ 

E;~::tO,J: a 20'1. ___ .,_,.,. .... 

Contrato firmado entre o Município de Dom 

Expedito Lo- e o Sr. (a) FRANOSCO 

RODRIGUES DE SOUSA, pera a prestação 

de serviços como GARI. 

Pelo presente Instrumento partJcular, de um lado o MUNiciPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito públla> Interno, cadastrado no CNPJ sob o n<> 

06.S53.705/0001-12, com sede na Rua São João, nº 55, neste ato represen@do por seu Prerelto 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasllelro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedltx> Lopes - PI, portador de RG NO 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denomlnDdo CONTRATANTE e de outro lado o Sr. FRANCISCO 

RODRIGUES DE SOUSA, pessoa fislca de direito privado, cadastrado no Q>F sob o Nº 856.649.363-

04 e do R.G sob Nº B08.224 SSP-PI, residente e domldllado na Rua cônego cardoso S/N, Centro, 

Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO t&n entre si, justo e 

a>ntratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e a>ndlções que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente oontrato tem por objeto a>ntratação para 

pnestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Munldplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 {Hum MIi e Quarenta e Clnco Reais) pelos serviços a>ntratados, com reairsos. 

da unidade on;amenraria 0212 e elemento de despesa 339036 pela Seaetár1a de Administração, 

estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, Jndusfve. 

transporte. 

3 - DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, lndso ll da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o Sº (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo ooinddir a>m dia sem expediente na Prefeirura, ronsiderar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útll imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A} se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabllidiade, 

deverá comunicar à fiscall?ação do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anormalldade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que poss11 colocar em r1sco a 

segurança e a qualldade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do obJeto deste contrato; 

ll - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

m -Efetunr os pag11mentos ao CONTRATADO (a}. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito Lopes. 

n - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos c.ausados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de seus serviços; 

r; - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negllgênda na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o oontrato de pleno direito, Independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais oominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras InfraçiSes, em função da natureza, o Munlóplo aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

oontrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA NONA - Est.e wntrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que nlío tenha 

owrr1do prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, wnforme previsto nos artigos n 11 79 

da Lei n° 8 .666/93; 

c) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que wmunlcado wm 30 

(trinta) dias de antecedêncta. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DilíaMA - Além das dáusulas que wmpõem o presente wntrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei B.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusfvai 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munióplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o CONTRATADO (A) prestará todos os. 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldplo, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munldplo poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aca eleito o FORO da comarca de Picos - PI, 

CXl01 expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PR.EFEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE 

f~w 8oJrrk/,í!.cnrx 
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 

GARI 

CONTRATADO {A) 

Testemunhas: - ----+-ct.....,./~ ____ CPF: GíV>\~~-~~J ~ '.}'.h 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua $lo .Jolo1 N" SS - Clt NT R.O. 
CEP: 64.620--000 - DOM EXPEDITO LOPES" PIAui 

c.N.P..J. (MF) N": 06.55.l.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTACÃQ DE SERYICQS 045/2020 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito LOpes e o Sr. (a) TIAGO LEAL DO 

NASCIMENTO, para a prestação de serviços 

c:omoGARJ. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-1.2, com sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado JX)r seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, bresilelro, contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

O'F N°. 243.4"6.213-87 , dorevimte denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. TIAGO LEAL 

DO NASCIMENTO, pessoa flslca de direito privado, cadastrado no CPF sob o NO 089.816.233-50 e 

do R.G sob Nº 4.418.868 SSP-PI, residente e domldllado na Localidade Serra do Baliza 5/N, Zona 

Rural, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, 

j usto e contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as dáusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJflO 

CLÁUSULA PRIMEJ:RA - O presente mntrato tem por objeto contratação pa"'° 

prestar os serviços como GARI Junte a prefeitura do Muniápio de Dom Expedito Lopes - PI. 

2-DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Onco Reafs) pelos servfços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemente de despesa 339036 pela secretár1a de Administração, 

estando induídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demais despesas, lnduslve 

trl!IOSPorte , 

3-DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso n da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o Sº (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir wm dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

wmo vencimento o prtmelro dia útll Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscali2llção dos serviços. 

S - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos servlçoS o CONTRATADO (A) se obriga a 
respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as nonmas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá wmunlcar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

n - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 
objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA- São obrigações do CONTRATADO: 

1 - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito Lopes. 

li - Exerutar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsablllzando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsablllzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decnrrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mals ampla e Irrestrita flscallzação por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Adv~nda - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada, 

multa correspondente a 2% (dois por cenlD) do V!llor total contratado, podendo 

ser rescindido o contrato ele pleno direito, Independentemente de notificação ou, 

interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e oontratuais; 

e) Noutras lnfraç6es, em função da natureza, o Município eplicará as demais 

penalidades na lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-ihe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Esll! contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estlpulado na CUiusula Tel'eelra, desde que não tenha, 

ocorr1do prorrogação; 

b) se alguma das partes der motlvO para tal, conforme prevlstD nos artigos 77 a 79 

da lei nº 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunlcado com 30 

(trinta) dias de antececlênda. 

10 • DAS DISPOSIÇÕl!S GBtAIS 

a.ÁUSULA DÉCMA - Alt!rn das cláusulas que compõem o presenll! contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas aiterac;ões posrerlores. 

PARÁGRAFO PRIMll!IRO - O CONTRATADO (A) assume exduslva 

responsabilidade pelo asmprtmenlD de todas as obrtgações dec0n'entes da execução des1e contrato, 
!nduslve os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos as pn;!Juízos que w,nha, dolosa ou rolposamente, Cilusar ao Munldplo 

quando da prestação dos serw;x,s. 

PARÁGRAFO TERCEJRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os: 

esdaredmentDs que forem solicitados pelo Munldpio, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, Independentemente das sanções cabíveis, o Município poclefil confiar II outrem 11 

prestação dos seNlços não executados, notfflcando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custX> de uma só vez, no primeiro pagamentx, subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11 - DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fk:a eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

oom expressa renúnda de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instJUmento em 02 (duas) vias ele [gual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus su=sores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Oom Expedito Lopes, 02 de Março de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PRl:fl:ITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Z:.-..z::. 4/Á ~~ 
GO LEAL DO NASCIMENTO 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: ____ __.ek:=~-----CPF: 05~J?,Q/ _ qn~ln 

ESTADO DO PIJ\.UÍ 
PKEFEil"URA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua S:ilo JO.iú, D ss - e .ENTRO. 
CEP: 64.610-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIJ\.UÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 04612020 

Contrato firmado entre o Munldp!o de Dom 

Expedito Lopes e o Sr. (a) ADALMIR 

BATISTA DOS SANTOS, para a prestação de 

serviços como GARI. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa jurídica de direito públlco interno, cadastrado no CNPJ sob o nº' 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, nº 55, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasllelro, contador, residente e domldliaclo no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador ele RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF NO. 243.446.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. ADALMIR 

BATISTA DOS SANTOS, pessoa íoslca de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 031.793.953-

03 e do R.G sob Nº 2.610.896 SSP-PI, residente e domldllado na Rua 13 de Maio S/N, Centro, Dom 

Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contrat19io para 

prestar os serviços como GARI Junto a prefeitura do Munfáplo de Dom Expedfto Lopes - PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal ele R$ 1.045,00 (Hum MIi e Quarerta e anco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade oty,mentária 0212 e elemento ele despesa 339036 pela Secretária de Administração, 

estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e demafs despesas, inclusive 

transporte. 

3-DOPRAZO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

157Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente lnstl'I.Jmento tem vigência pelo período de 10 

(Dez) Meses, " contar" partir de 02 de M"rço de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 

ser prorrogado conforme o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 . 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o s• (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este pn,zo coincidir com dia sem expediente 11<1 Prefelb.Jn,, considen,r-se-io 

c:omo vencimento o primeiro dia útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - somente serão pagos os valores rorrespondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERv::tÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a, 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá romunlcar à fisc:alizac;.ilo do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução ou no controle dos serviços, bem mmo qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste mntrato; 

II - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e rompatlvel com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora mntramdos com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

"N - Sujeitar.,.., a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclaredmentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham conmnido, e desde que ao caso não se aplique as: 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo 

ser rescindido o rontrato de pleoo direito, Independentemente de notificação ou 

Interpelação Judicial ou extraJudlclal, sem prejuízo das demais romlnações legais 

e ccntrabJais; 

e) Noutras Infnlções, em função da natureza, o Munidpio aplicara !IS demais 

penalidades na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Cliiusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, confonne previsto nos artigos 77 a 79 

da lei n° 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às nom,as previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações deamentes da execução deste oontrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munidpio 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldplo, cujas redama9ies se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munidpio poderá confiar a outrem a, 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), desamtando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-00FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - Rca eleito 0 FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente oontrato. 

As partes filmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel UJmprirnento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 02 de Ma1'9) de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

4L/fl1L'A ~lclb ~ 
ADALMIR BATISTA DOS SANTOS 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: ____ ..r _____ CPF: o~1-4QI. Q'l3/ 2~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL Oi:; DOM :EXPEDITO LOPES 

Rua Slo Joio, Nº 5S - CENTRO. 
CEP: 64.620-000 - DOM EX.PEDITO LOPES - PIAUi 

C.N.P.J. (MF) Nº: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEBYJCOS 063/2020 

~..._o.-..._.. r ~ :i 
.... ~º 
DH.~201>•H'• -~-"°"'--·'"' 

Contrato firmado entre o Munldplo de Dom 

Expedito Lop,,s e o Sr. (•) LUCAS DA SILVA 

COSTA, para• prestaçAo de serviços como 

GARI. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pessoa Jurídica de direito público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-12, CX>m sede na Rua São João, n° 55, neste ato representado por seu Prefel!D 

Municipal, Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, contador, residente e domldllado no 

Povoado Baixa Grande, 2ona rural de Dom Expedito Lopes - PI, portador de RG Nº 446.896 SSP/PI, 

CPF N°. 243.446.213-87, doravante denomlnado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. WCAS DA 

SILVA COSTA, pessoa íaslca de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 084.234.923-54 e do 

R.G sob Nº 4.389.789 SSP-Pl, residente e domldllado na Rua Proressor José L. M. de Sousa S/N, 

centro, Dom Expedito Lopes - PI, doravante simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, 

justo e contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-00 OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como GARI junto a prefeitura do Munidplo de Dom Expedito Lopes - PI. 

2 - DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Onco Reais) pelos serviços contratados, com recursos 

da unidade orçamentária 0212 e elemento d!ê' despesa 339036 pela Seaetárla de Administração, 

est,ndo incluídos nos mesmos todos os insumos, taxas, el'\Cargos e demais despesas, inclusive 

transporte. 

3 - DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 09 

(Nove) Meses, a contar a partir de 02 de Março de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo, 

ser prorrogado confonme o art. 57, Inciso II da Lei 8 .666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o Sº (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este pra,o coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIM19RO - Somente serllo pagos os valores correspondentes aos: 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscallzação dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga " 

respeitar, rigorosamente, durante o perfodo de vigência deste contrato as normais de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela flsca112ação, 

aprovaçlio e llberac;ão do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabllldade, 

deverá comunicar il fisail lZação do CONTRATANTE, por esaito, qualquer anormalidade verificada na 

exea.Jção ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa col~r em risa:, a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do pra20 pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II - Rea!ber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (11) . 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horária de 40 horas semanais, no Munldplo de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por vent\Jra ooorram; 

m - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fascallzação por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os oompromissos, 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenham ooncorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total oontratado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de notifrcação ou 

Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

e contra rua Is; 

e) Noutras Infrações, em função da nat\Jreza, o Munidpio aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por rulpa do CONTRATADO, houver rescisão cio 

oontrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (de2 por centn) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este oontrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo estipulado na Clãusula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, ex>nforme previsto nos artlgos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(binta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCMA - Além das dáusulas que compõem o presente oontrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o CONTRATADO (A) assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munidpio 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A) prestará todos os 

esclarecimentos que forem sollcltados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Munidpio poderá oonfiar a outrem a 

prestação dos serviços não executados, notificando brevemente ao CONTRATADO (A), descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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11-DOFORO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 -DOM EXPEDITO LOPES- PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

wm expressa renúncia de qualquer oub'o, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e fonna, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, O 1 de Abril de 2020. 

VAL.MIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PRE.FEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE 

LUCAS DA SILVA COSTA 

GARI 

CONTRATADO (A) 

Testemunham: ----~-,<--J!r"-/ ____ CPF: __..~......_•J).._. -_.\.\,;_\__,~....,_'\'\..,_'-=-1!\-=-

~-'ÚÍf ~ í!'?!"1iw4zn« CPF: f'it'('.:Y. //P.,&3-Vf' 
j/1 '--=tJ 

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Roa Ao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: .... 620-000 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C .N.P.J . (MF) 0 : 06.553.70S/0001-12 

CONTRATO DE PRESJACÃO PE SERYJCOS 065/2020 

Contrato firmado entre o Munidplo de Dom 

Elcpedlto Lopes e o Sr. (a) ANAILSON 

BARBOSA DO VALE, para a prestaç,llo de 

serviços 00mo VIGIA DO LIXÃO. 

Pelo presente Instrumento partJcular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pes.soa Judé:lica de din?iW público Interno, Cl<ffl:strndo no CNPJ sob o n° 

06.553.705/0001-li, com sede na Rua São Joálo, n° 55, neste ato representado por seu PrefeJto 

Municipal, Sr. VALMI.R BARBOSA DE ARAÚ.lO, brasileiro# contador, residente e domiciliado no 

Povoado Baixa Grande, zona run:,I de Dom B<pedlto Lopes - PI, portador de RG Nº '146.896 SSP/Pl, 

CPF N°. 243.'146.213-87, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. ANAILSONI 

BARBOSA DO VALE, pessoa rislca de direito privado, cadastrado no CPF sob o Nº 008.415.273-77 e 

do R.G sob N° 576.406.879 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Timoleão de Brito S/N, Centro, 

Dom Expedito Lopes - PI, domventc simplesmente denominado CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base no Lei 8.666/93, mediante: as cláusulns e condições que seguem: 

1-DOOBJET0 

CLÁUSULA PRIMEXRA - o presente contrato tem por objeto contratação para 

prestar os serviços como VIGIA DO LIXÃO Junto a prefeitura do Município de Dom Expedito Lopes -

PI. 

2 - DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensal de R$ 522, 50 (Quinhentos e Vinte e Dois Reais e Onquenta Centavos) pelos serviços 

contratados, com recursos da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pe.la 

Secretária de Administração, estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, t:DX21S, encargos e 

demais despesas, fnclustve transporte. 

3 - D0PRAZ0 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo periodo de 09 

Nove) Meses, a contar a partir de 01 de Abril de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado confonne o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até os• (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia Útil Imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pekl fiscalização dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o perlodo de vigência deste contrato as normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, detenninados pelo CONTRATANTE, al:rclvés do setor responsável pela tlscallzaçl!o, 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A), sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalldade verificada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qu<1lldade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA- São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

n - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessána e compatível com o 

objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO {a). 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA SnIMA - São obrigações do CONTRATADO: 

I - cumprir carga horária de 20 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar- pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seus serviços; 

N - Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENAUDADES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO (A) não satisfazer os compromissos 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas Irregularidades ele pequena 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total conl:rcltado, podendo 

ser rescindido o contrato de pleno direito, Independentemente de notlflcação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais; 

e) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munlápio aplicará as demais 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-á Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total conl:rcltado. 

9 - DA RESCISÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

160 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

(Continua na próxima página)

m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

a) no final do prazo <>Stipulado na Cláusula Terceira, desde que n:lo tenha 

O<Drrldo prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79' 

da lei n° 8 .666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que cx,munlcado com 30 

(b'inta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Além das cláusulas que cx,mpõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O CONTRATADO (A) assume exclusiva 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO (A} assumirá Inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Munlcfplo 

quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o CONTRATADO (A} prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldpio, cujas reclamações se obriga a atender, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimerto de qualque,

reclamac;ão, Independentemente das sanções cabíveis, o Muniópio poderá confiar a outrem a 

prestação dos serviços não executBdos, notificando brevemente ao CONTRATADO (A}, descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa Impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúnáa de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao 

presente contrato. 

~ partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 01 de Abril de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNIOPAL 

CONTRATANTE 

ANAILSON BARBOSA DO YALE 

VIGIA DO LIXÃO 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: ___ _,«~-----CPF: ~5'f .\\~~-ro, '.l_i 

m ESTADO DO PIAut 
PREFE ITURA MONlCfP-"L l)E DOM EXPE DITO LOPES 

Ru.• S lo Joi o~ 1"11° 55 - CENTRO. 
C E P, 64.6~0-000 - DOM E XPE DITO LOPES - PIAUÍ 

C .N .P..J. (MF) Nª: 06.553.705/0001-12 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 066/2020 

Contrato flnnado entre o Município de Dom 

Expedito LOpes e o Sr. (a) LUCIVAN 

OLIVEIRA ALVES, para " prestaçlio de 

serviços como VYGIA DO LIXÃO. 

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o MUNidPIO DE DOM 

EXPEDITO LOPES, pesso1I Jurfdla, de dlreltt> público Interno, cadastrado no CNPJ sob o n<> 

06.553.705/0001-12, com sede na Rua São João, no 55, neste ato representado por seu Prefe ito 

Municipal, Sr . VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, brasllelro, contador, residente e domtdlfado no 

Povoado Baixa Grande, zona rural de Dom Expedito lopes - PT, portador de RG Nº 4'16.896 SSP/Pl, 

Q>F N°. 2'13.4'16.213-87, doravante denominado CONTR.ATANTI! e de outro lado o Sr. LUCIVAN 

OLIVEIRA ALVES, pessoa fi"sla, de dlreltt> prfvlldo, cadastrado no CPF sob o Nº 073.109.103-'12 e do 

R.G sob Nº 3.940.405 SSP-PI, residente e domlcllrado na Ru.n Rllllmundo José da Sltva NO 22, Centro,. 

Dom e<pcdlto Lopes - PI, dornvante simplesmente denomín&do CONTRATADO têm entre si, justo e 

contratado com base na Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

1-DOOB.JETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contr~to tem por objett> contrea,çlio p,,ra 

prestar os serviços como VIGIA DO LIXÃO Junto a prefeitura do Município de Dom E><pedíto Lopes -

PI. 

2-DOPREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

mensel de R$ 522,50 (Quinhentos e Vlntl!: I!' Dois R~is e Onquenta Centavos) pelos serv~ 

contratados, com recursos da unidade orçamentária 0212 e elemento de despesa 339036 pela 

Secretária de Administração, estando lnduídos nos mesmos todos os Insumos, taxas, encargos e · 

demais despesas, lncfuslve transpcrte. 

3 - DOPRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento tem vigência pelo período de 09· 

{Nove) Meses, a contar a partir de 01 de Abr11 de 2020 até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo, 

ser prorrogado conforme o art. S7, Inciso II da Lei 8.666/93. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. Se este prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á 

cx,mo vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos 

serviços efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela fiscall«1ção dos serviços. 

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - Na execução dos serviços o CONTRATADO (A) se obriga a 

respeitar, rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato as nonmas de higiene e 

segurança, por cujos encargos, responderá unilateralmente devendo observar também os requisitos 

de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização,. 

aprovação e liberação do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO (A}, sem prejuízo de sua responsabilidade, 

deverá comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, par escrito, qualquer anormalidade ver1flcada na, 

execução ou no controle dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a 

segurança e a qualidade dos mesmos e sua execução dentro do prazo pactuado. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

I • Fornecer elementos necessário;; à reall«1ção do objeto deste contrato; 

II • Receber os serviços, procedendo-lhe a vlstor1a necessária e compatível com o 

objeto deste; 

m - Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO (a). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua sao Joio, Nº 55 - CENTRO. 
CEP: 64.62~00 - DOM EXPEDITO LOPES - PIAUÍ 

C.N.P.J. (MF) N": 06.553.705/0001-12 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA sh"IMA - S:lo obrigações do CONTRATADO: 

I - Cumprir carga horarla de 20 horas semanais, no Município de Dom Expedito Lopes. 

II - Executar serviços ora contratados com esmero e denbro da melhor técnica, 

responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou Imperfeições que por ventul'8 oa,m,m; 

Ill - Responsabllizar-.;e pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terc:erros, decorrentes de seus serviços; 

'N - Sujeltar-.;e a mais ampla e Irrestrita flscallzação por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atender'Klo as reclamações solicitadas; 

8 - DAS PENALIDAOES 

CLÁUSULA OITAVA - Se o CONTRATADO {A} não satlsfazer os compromiSsosa 

assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena, 

monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as 

demais penalidades; 

b) Multa - No caso de atraso ou negligência na execução do serviço, será aplicada 

multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado, podendo, 

ser rescindido o contrato de pleno direito, lr'Klependentl!f'nente de notlflcação ou 

lnterpelaç3o Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais comlnações legais. 

e contratuais; 

c) Noutras Infrações, em função da natureza, o Munidpio aplicará as demais. 

penalidades na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se por culpa do CONTRATADO, houver rescisão do 

contrato, ser-lhe-~ Imposta uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

9 - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA - Este contrato estará rescindido, automaticamente: 

11) no fina l do prazo estipulado na Cl6usula Terceira, desde que não tenha 

ocorrido prorrogação; 

b) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79• 

da Lei no 8.666/93; 

e) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 

(b-inta) dias de antecedência. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA• Além das ciáusulas que compõem o presente contrato, ficam 

sujeitos também, às normas previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o CONTRATADO (A) assume exdusiva 

responsabilidade pelo rumprimento de todas as obrigações deamentes da execução des!r, contrato, 

Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO (A) assumirá inteira 

responsabilidade por todos os prejuízos que venha, dolosa ou culposamente, causar ao Muniápio 

quando da prestação dos servíÇOS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO (A} prestará todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Munldplo, cujas redam11ções se obriga 11 11ter'Kler, 

prontamente. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de recusa no atendimento de qualquer 

reclamação, independentemente das sanções cabíveis, o Muniápio poderá confiar a outrem a, 

prestação dos serviços niio executados, notificar'Klo brevemente ao CONTRATADO (A}, descontando 

o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a 

mesma possa impugnar seu valor. 

11-DOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Comarca de Picos - PI, 

com expressa renúncia de qualquer oubro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao, 

presente contrato. 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma,. 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

Dom Expedito Lopes, 01 de Abrtl de 2020. 

VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

LUCIVAN OLIVEIRA ALVES 

VIGIA DO LIXÃO 

CONTRATADO (A} 

Testemunhas: ____ ~ _______ CPF: O~A~9~ rt, - '.Tu 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - PI 

CNPJ Ol.734.306/0001-34 
Rua Santa Luzia, SIN - Cutr0 - CEP 64.514-000-Cajutiras do Piaul 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 

OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria jurídica. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
DATA: 27 de abril de 2020. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e 
determino a contratação do Dr.Benoar Francisco de Sousa , para a prestação 
dos citados serviços, com o valor final a cifra de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais). 

Publique-se. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº 001/2020. 
Procedimento Licitatório: nº. 001/2020 
Modalidade: Inexigibilidade. 
Objeto: Serviços de assessoria e consultoriajuridica 
Contratante: Câmara Municipal de Cajazeiras do Piauí - PI. 
Contratada: Dr.Benoar Francisco de Sousa . 
Prazo: 9 (nove) meses; 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para os 9 (nove) meses de contrato, 
distribuídos mensalmente no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais). 
Data da Assinatura: 27 de abril de 2020. 

Luiz Rodrigues Araújo Filho 
Presidente da Câmara Municipal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 

JAC:Õ~ PRA?A ESTACIO DE ALMEIDA. Nº 20 - CENTRO 
-------· CEP. 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUf 

COMUNICADO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA ELABORAÇÃO LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA 

CONSIDERANDO a existência da pandemia do coronavírus (COVID-19). 
nos termos declarados pela Organização Mundial da Saúde - OMS; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus (COVID -19). 
com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março 
de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março 
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março 
de 2020, que declara, em todo território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavírus (COVID -1 9); 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 
2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a 
existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101 , de 4 de maio de 2020, nos termos do Decreto 
Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado do Piauí, por meio do Decreto nº 18.942, de 16 de abril de 
2020, e da quarentena declarada pelo Decreto Estadual nº 18.902, de 23 de 
março de 2020; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade publ ica reconhecida pelo 
Governo Municipal, por meio do decreto nº 123, de 23 de março de 2020, e 
suas modificações; 

CONSIDERANDO que ao Município cabe a adoção de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a 
disseminação da doença em seu território; 

CONSIDERANDO a alta escalabilidade virai do coronavlrus (COVID -19; 

COMUNICAMOS, que excepcionalmente e pelos motivos acima, não será 
realizada audiência pública na fase de elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021 . 

A LDO fixa as metas e prioridades da Administração Pública para o 
próximo exercício financeiro, norteia a elaboração do orçamento anual entre 
outros assuntos. Essa Lei também possibilita a conexão entre o planejamento 
de curto prazo que é a LOA (Lei Orçamentária Anual) e o planejamento de 
médio prazo contido no PPA (Plano Plurianual). 

Assim, a audiência pública que antes era realizada presencialmente, onde 
reuniam diversos servidores públicos e era aberta à participação da população. 
será substituída pelo envio das sugestões e/ou solicitações de informações no 
período de 23/04/2020 a 25/04/2020 através do e-mail: 
flnancaslacobina@gmall.com 

A participação da população auxilia a Prefeitura a identificar quais as 
áreas prioritárias e possibilitar a melhoria constante dos investimentos. 
proporcionando maior efetividade à gestão pública. 

A audiências pública presencial, neste momento substituída pelo meio de 
comunicação eletrônico, funciona como instrumentos de consulta e 
participação popular, sem caráter deliberativo, previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Transparência. 

O prazo para a Prefeitura protocolar o Projeto de Lei da LDO 2021 na 
Câmara Municipal se encerra no dia 30/04/2020. 

Prefeitura Municipal de Jacobina do Piauí, 22 de abril de 2020. 

~ 
Geder1Anio Rodrigues de. Oliveira 

Prefeito Municipal 

~ 
~ Estado do Piauí 

'IHIWllfl',C~_AL_DE_IN_HU_MA _____ _ 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N2 003/2020 

OBJETO: Prestação de serviços de divulgação e publicidade de matérias institucionais de interesse 
Administrativo no Portal RlO. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de cont rato. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da 
empresa R10 COMUNICAÇÃO EIRELI (PORTAL R10), CNPJ de n2 22.675.543/0001-41, para a 
prestação dos citados serviços. 
Publique-se. 

Antônio Rufino da Si lva Junior 
Município de lnhuma 

EXTRATO CONTRATO N2 003/2020-DISP-CPL 

CONTRATANTE: Municipio de lnhuma- Piauí/ 

CONTRATADA: R10 COMUNICAÇÃO EIRELI {PORTAL RlO), CNPJ de n2 22.675.543/0001-41. 

OBJETO: Prestação de serviços de divulgação e publicidade de matérias institucionais de interesse 
Administrativo no Portal RlO. 
RECURSOS FINANCEIROS: FPM/ISS/ICMS e OUTROS, no Elemento de Despesa 339039 - Outros 
serviços de terceiros pessoa Juridica 
VALOR:O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal na cifra de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais) 
VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2020. 

~ 
~ Estado do Piauí 

'IHI\M,C!_Al_DE_IN_HU_M_A ------
PROCEDIMENTO DE DISPENSA N2 004/2020 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria de comunicação ao município de lnhuma, 
especialmente na cobertura de eventos institucionais. 
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da 
empresa RlO COMUNICAÇÃO EIRELI {PORTAL RlO) CNPJ de n2 22.675.543/0001-41, para a 
prestação dos citados serviços. 
Publique-se. 

Antônio Rufino da Silva Junior 
Munidpio de lnhuma - PI 

EXTRATO CONTRATO N2 004/2020-DISP-CPL 

CONTRATANTE: Municipio de lnhuma- Piauí/ 

CONTRATADA: R10 COMUNICAÇÃO EIRELI (PORTAL R10), CNPJ de n2 22.675.543/0001-41 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria de comunicação ao município de lnhuma, 

especialmente na cobertura de eventos institucionais 

RECURSOS FINANCEIROS: FPM/ISS/ICMS e OUTROS, no Elemento de Despesa 339039 - Outros 
serviços de terceiros pessoa Jurídica 
VALOR:O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal na cifra de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais) 
VIG~NCIA 00 CONTRATO: 31 de dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,,..,..,,,_ ESTADO DO PIAUÍ 

~~, Câmara Municipal de Luís Correia 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO De OBRA 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA 

QUE EMITE A CÃMARA MUNIOPAL DE LUIS 

CORREIA, EM FAVOR DA EMPRESA MDJ 
GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS LTDA ME E 
CONSTANTE DO CONTRATO NII. 001/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA através dos representantes abaixo assinado 

certifica que acompanhou a execução dos serviços de REFORMA DA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LUIS CORREIA pela Empresa MDJ GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS LIDA ME. 
Durante o acompanhamento, ficou constatado que o objeto do contrato supra foi executado 

em sua totalidade, de acordo com as condições oontratuals exl11ldas por esta Câmara, razão pela 

qual declara recebida, provisoriamente, a obra. 

Ciente: 

Teresina ( PI), 22 de a brll de 2020. 

NO PÁDUA NAPOLEÃO DO RtGO 

CREA nll 3528-D/PI 
Engenheiro Fl&eal 

MWG~D<-<ff>AM< 

PORTARIA Nº 027 /2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURIMATÃ, Estado do 
Pia'1i, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37, inciso, II da 
Constituição Federal e art. 68 e incisos, II, IV da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Comissão Especial Organizadora para 
executar, acompanhar e fiscalizar o Processo de Teste Seletivo 
Simplificado nº 01/2020. 

Art. 2º. A comissão ora nomeada serã denominada "Comissão 
Especial Organizadora Processo Seletivo Simplificado", tendo por 
competência todos os atos necessários à realização do Processo Seletivo 
Simplificado em todas as suas fases, inclusive decidir sobre recursos e 
casos omissos. 

Art. 3• -A Comissão Especial terã a seguinte composição: 

a) AURELENA VARGAS BRITO, inscrita no CPF sob o Nº 
783.446.113-34- PRESIDENTE 

b) HALANA HENRRIETTE DE CARVALHO MELO, inscrita no CPF 
sob o Nº 914.478.793-68 - MEMBRO 

c) TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS, inscrito no CPF sob o Nº 
018.380.033-80 - MEMBRO 

Art. 4°. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
será desconstituída automaticamente com a homologação do resultado 
final do processo. 

Art, 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curimatã. 

Curimatã-Piauí, 28 de Abril de 2020. 

~J.~\i; <'lo~~-\v- J. J\A..\,.~\-"\ 
Valdecir Rodri III de Albuq er4ue \-6.nior 

Pref: to Municip 

1c.p 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

1 de 3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO- ANEXO 1 (LRF, An. ~2, in<i.5o ,. ali"llcu ..... e.,, .• do inaso li e i I ') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALJZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATIJALIZADA BIMESTRE <JI, JANAl'EV 
(a) (b) 1 (bla) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 30.838.700.00 30.838.700,00 4.881.256.41 15.83 4.881.256.41 
RECEITAS CORRENTES 26.543. 700.00 26.543. 700,00 4.472.031.17 16,85 4.472.031,17 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE J.237.000,00 J.237.000,00 68.836,72 5.56 68.836,72 

MELHORIA 
Impostos J.201.000,00 1.201 .000.00 68.836,72 S,73 68.836,72 
Taxas 36.000,00 36.000,00 0,00 º·ºº 0,00 
Contribuiçõo de Melhorio 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 230.000,00 230.000,00 17.402.53 7.57 17.402.S3 
Conlribuiçôcs Soci>is 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Conlribuiçõcs Econômicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Con1ribuiçôcs poro Entidades Prh-odas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuiçio para o Custeio do Serviço de Jlumin•çõo 230.000,00 230.000,00 17.402.53 7,57 17.402.S3 

Pública 
RECEITA PAlRIMONIAL 202.700,00 202.700,00 7.287,04 3.59 7.287,04 
Exploroçio do Potrimônio lmobili~rio do Estodo 30.700,00 30.700,00 0,00 º·ºº 0,00 
Valores Mobiliários 172.000,00 172.000,00 7.287,04 4,24 7.287,04 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0.00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 

Permissão. Aulorizoção ou Licença 
Exploração de Recwsos Na1wais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio ln1angível 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Recci1:as Pitrimoniais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 
Serviços Administrativos e Comercii1is Gerais 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 
Serviços e Ativi<bdes Referentes à Navcg:ição e :10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Ativid>dcs rcfcrcnlcs à Sa(,dc 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 
Serviços e Ativi<l>des Finonccius 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 
Outros Serviços 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.852.000,00 24.852.000,00 4.377 .546,33 17,61 4.377.546,33 
Tn.mferênciils da Uniio e de-suas Entid:idcs 15.820.400,00 1S.820.400,00 2.937.227,05 18.57 2.937.227,05 
Transferências dos Estados e do Dislrilo Federal e de 3.171.600,00 3.171.600,00 429.493,90 13.54 429.493,90 

su>e Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 
Tronsfcrências de lnstiluições Privadas 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 
Tra.nsfcrêneiu de Outras Instituições Públie:is 5.860.000,00 5.860.000,00 J.010.825,38 17,2S 1.010.82S,38 
Tm~ferênclas do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 
Tr:inderêncbs Prov~nientes de Depósitos Não 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.000.00 22.000.00 958.55 4.36 958.55 

Multas Administr.ltivas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Indenizações, Restituições e Rcssarclmentos 7.000,00 7.000,00 0,00 º·ºº 0,00 
Bens. Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0.00 0.00 0.00 º·ºº 0.00 

P>.lblico 
Demais Rcceilas Corren1es 15.000,00 15.000,00 958,55 6.39 958,55 

RECEITAS DE CAPITAL 4.295.000,00 4.295.000,00 409.225.24 9.53 409.225,24 
OPERAÇÕES DE CRtDITO 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Operações de Crédito - Mcrcodo Interno 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 95.000,00 95.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Moveis 60.000,00 60.000,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 35.000,00 35.000,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.200.000,00 4.200.000,00 409.225,24 9,74 409.225,24 
Tronsferências do Uniio e de suas Entidodcs 3.850.000,00 3.850.000,00 409.225 .24 10,63 409.225,24 
Transferências dos Estodos e do Distrilo Federal e de 350.000,00 350.000,00 º·ºº º·ºº 0,00 

suos Entidades 
Transferôncias dos Municípios e de suas En1idadcs 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências de Instituições Privadas o.ao 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências da Outras lnslituiçôes Públicas 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0.00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

lntegraliuçào do Capitol Social 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Rerooneraçiio dos Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Resg31e de Tí1ulos do Tesowo 0.00 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 
Demais Receitas de Copital 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (li) 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili)= (1 + II) 30.838.700,00 30.838.700,00 4.881.256.41 15,83 4.881.256,41 
OPERAÇÕES DE CRI::DITO / REFINANCIAMENTO (N) 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Op•ra~s de Crédito - Mercodo Interno 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

RSI 

SALDO 

91, ARRALIZAR 
1 (c/1) (1-c) 

15.83 25.957 .443,59 
16,85 22.071.668,83 
5.56 J.168.163,28 

S,73 J.132.163,28 
0,00 36.000,00 
0,00 º·ºº 7.57 212.597,47 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
7.57 212.597 ,47 

3.59 195.412,96 
0,00 30.700,00 
4,24 164.712,96 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
o.ao º·ºº o.ao º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

o.ao º·ºº o.ao º·ºº o.ao º·ºº 17,61 20.474.453 ,67 
18,57 12.883.172,95 
13.54 2.742.106,10 

o.ao º·ºº 0,00 º·ºº 17,25 4.849.174,62 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
4.36 21.041.45 
0,00 0,00 
0,00 7.000,00 
0.00 0.00 

6,39 14.041,45 
9.53 3.885.774,76 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 95.000,00 
0,00 60.000,00 
o.ao 35.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 9,74 3.790.774,76 

10,63 3.440.774,76 
0.00 350.000.00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 
o.ao º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

15.83 25.957.443,59 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 

FONTE: SCP!· Contabilidade (9.25.25.380), PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI Portaria N" 91 de 2020 • Mapeamento Atualizado 0212020 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alincas '"a" e ''b'' d> inciso li e f I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAFEV 

RSI 

SALDO 

% A REALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

... 
Mob1hána 
Contralual 

Opcraçõc.s de Cr6dito - Mercado Exlcrno 
Mobiliária 
Con1ra1ual 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (III+ IV) 
DÉFICIT (VI) 

30.838.700,00 30.838.700,00 4.881.256.41 

0,00 
0,00 

15,83 4.881.256,41 
0,00 

4.881.256,41 
238.930,69 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15,83 25.957.443.59 

TOTAL COM DÉFICIT (VII)= (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

30.838.700,00 
0,00 
0,00 

30.838.700,00 
238.930,69 

0,00 
238.930,69 

4.881.256,41 15,83 15,83 25.957.443,59 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Superavit Finonceiro Utiliudo por• c,,dilos Adicionois 

JOSI! SANTOS REGO 
~2310.444-3-1 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
OOS.234.053-83 

SEC. MUN. DEADM. E FINANÇAS 

EVILASIO DA LUZ MOURA 
286.750.373-68 

CONTADOR CRC/PI 06262/0-4 

238.930,69 

LILIANE DOS SANTOS R>NTES 
005.446.683-~ 

CONTROLADORA GERAL 

FONTE: SCP!· Conlabilidade (9.25.25.380), PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI Portaria N" 91 de 2020 • Mapeamenlo Atualizado 02/2020 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIME:.'TRE Janeiro - Fevereiro 

UEO-AMEXO 1 (l lF.AIL S?J nclsol.alibru ·'l- e ''t>- &, bcl,o ll ef lfJ 

DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VJJl) 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
N ROS E ENCARGOS DA DlvJDA 
OUTRAS DESPESAS CORREl"IES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIME!'tITOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DfvlDA 

RESERVA DECOrmNGENCIA 
DESPESAS QNTRA-ORÇM1ENTÁRIAS) (IX) 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)• (VDI + LX) 
AMORTIZAÇÃO DA DIV. / REFINANCJAMElffil (XI) 
An»11il.-'Çào da Dfvid:a lllllttt13 
OMd:iMoblllkl:t 
Dhida Conlr.)tual 

AmDrti~ da 0.-wida ~lema 

DM0, Moom0r1, 
DMd:i Co11~IU!ll 

TOTAL DAS DESPESAS (l(ll)= (X+XI) 
SUPERÁVIT (XIII) 
TOTAL COM SUPERAVIT (XIV)= om. XIIO 
RESERVAOORPPS 

OOTACAO 

INICIAL 

(d) 

J.0.838.'iOO,OO 
14.556.roG,OO 
l 2_948.800,00 

7.600.00 
ll .l99.IOO,OO 
6.'.!32.!00.00 
~L96'.!.~ .00 

0,00 
:!70.000.00 
50.000,00 

0.00 
W.833.700,00 

o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

30.833. 700.00 

W.833.700.00 
0,00 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.'44-34 

PREmT0MUN:IOPAL 

DOTAÇÃO 

ATIJALIZADA 

<•l 
31.0n.630.69 
24.692.673.69 
l3.070.771.ti9 

7.600.00 
Jl .6l4.300.00 
6334.952.00 
6.()64.9.S'.!J)O 

0.00 
210.000.00 
50.000.00 

0.00 
JI .0n.630.69 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0/JO 
0.00 
0.00 

11.on.630.69 

ll .0n.630.69 
0.00 

FONTE: SCl'I - Co,o.bilmdc (9.?S.15.380), PREFEITIJRA MlR'IICIPAL DE IPIRANGA 00 PIAUJ 

DESPBSAS EMPeNHADAS 

BIMESIRE 

1 

JANAFEV 

(1) 

3.)79.524.09 3.579Sl4,09 
3.092.896.10 l .09l88G,!O 
1.811.493,.33 UIL493.3J 

o.oo 0,00 
1.281 .392.77 J.lSl.392,71 

486.637,99 486.637,99 
444."67.S, 444.867j3 

o.oo 0,00 
41 .770.41 41 .170.41 

0.00 o.oo 
J.179.524.09 J.579.124.09 

o.oo o.oo 
0.00 o.oo 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
o.oo 0,00 
0.00 o.oo 
0.00 o.oo 

3.179.524.09 l.579.524.09 
U0l.732,32 

l .579.524.09 4,831 .216.41 

ADALMLR DOS SANTOS LOPES 
005.234.0SJ.&l 

SEC MUH. DE ADM, E FINAnÇAS 

EVILASI0 DA WZ MOURA 
286.750.373.Q 

COITT AOOt CP.e.ti O<SlllllO" 

SALDO DESPESAS LJQUIDADAS 

BIM= 1 
JANAFEV 

W=<~Q (b) 

27.49&.106.60 3S/9.524!)9 3.579.524,09 
21599.79?.59 3.092.SS.,!O l .092.SSG,!O 
J 1.259.215.36 Ull.493,33 1.811.493.3) 

7.600.00 0,00 o.oo 
10.331.907.ll J.181.31)2,17 J,211.391,77 
S.848.314.01 486.637 ,99 486.637,99 
5.620.DM,42 444.361.5& 444.867.}3 

o.oo 0,00 o.oo 
221.229J9 41.770.41 41 .770,41 
50.000.00 

o.oo 0.00 o.oo 
27.4<J8.106.60 3.579.5?4!)9 3.579.524.09 

0.00 0,00 o.oo 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 o.oo 0,00 
o.oo 0.00 o.oo 
OIYJ 0.00 o.oo 

27.493.106.60 1.579.524.!)9 3.579.52,.09 
1.301.732,32 

3.579.524.09 4.88l .2S6,4I 
o.oo 

UUA."I! DOS SANTOS R)NJES 
005.446.683-0II 

aMffRO\.ADORA GElAL 

U I 

SALDO DESPESAS r<SCRITASEM 
PAOASATS RESl'OSA 
OBIMES'IRE PAGAR NÃO 

PROCBSSAOOS' 
(i}=(e-b} (j) (k) 

27.49& 106,60 2-90).652.92 0.00 
21.m.192.59 2.425.014.93 o.oo 
11.159.2&5,36 1.199.273.74 0.00 

7.000,00 0.00 o.oo 
J0,331907,:?3 I.JlS.741.19 0.00 
5.3411..ll4,01 480.637,99 o.oo 
Hi20.0lol,42 433.367,SS 0.00 

0.00 0.00 0.00 
22S.229j9 41.770.-U 0.00 
50.000,00 

o.oo 0.00 0.00 
27.4'1&106.60 2.905.652.92 0.00 

o.oo 0.00 0.00 
0,00 000 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0.00 000 0.00 
0,00 0.00 o.oo 
0,00 0.00 0.00 
o.oo 0.00 0.00 

27.49&!06.60 2_9QS_6S2,9:2 0.00 
1.975.603~9 
4.811.2S6.4J 0.00 

0.00 

Pcn.aria t,1191 de '202<> - M11pcamcfllo Atualiudo 0212:020 

□□ 
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RJNÇÃOISUBFUNÇÃO 

- - -[ DESPl!SAS (EXCETO D,"l'RA-ORi;XlliOO'ÃRlASl m .. 
AçãO U ats,1a1h, 

Acll!Smatraçla 
Adm.fnisttaç\\o Geral 
Administ.taçàG Fiu nerini 
Controlc[ntcroc, 

m- • 
Poiciam,c 11to 

( rniídasõdíl 
AUktfneb t6 Pott:WIOr & Dtraelêneb 
AssBtfocb. à Crbnç-:i c llO Adolac:C'nlc 
Astlscf ,~b ContJ1icirio 

1 ~~t. Socw 
Previdl11el.1. 8-'sb 

Sallde 
Aie~3o 8isb 
A.~1$1'ê~i;a Hos0-1a!.veA1n~IM«i.t1 
Suporte Prolilirko e T~11tko 
Vl,11511cb Sanit4ti:i 
Vi.cilSncfa Epidmlolópc:1 

[ T Ilho 
Proie,po e Fk,:ieticl05 ao f r.11µ11:.;b 

(M,<açio 
EMillO Fu11~:,,inent:,,I 
Ecl~ lnfMlil 
Ecluc~ de Jo-,-c.s e AdullOS 
Ed""?' E.pcoW 

1 rui... 
Difutlo C~ :,,I .., 
lnfn•&tNRnlhNna 
Sff'iços Urti:i.ois 
Entt,ela E~1tk:a 

H1bl1~lo UrbJuu 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

IXJTAÇÃO IXJTAÇÃO DF.SPESAS EMPENHADAS SALDO DF.SPESAS LIQUIDADAS 
ll<lCIAL AlUALIZADA 

B~ 1 I~.) 1 l(: •d) 
JANA FBV BIMES'l1U! JA.~ A FEV 

(a) (h) (eJ = <•~l (d) 
- - -l(l:131.700,00 3tli~;69 - - - - - - - - - -

74$JOO,OO 74$JOO.OO 1'S.!OO.OO 0.00 
3.122. ,00 UI .00 3.261.4!9,32 5-U.560,61 
3.214.200.00 3.274.200,Dl) 2.810.910.39 463.219,61 

481.600,00 481.600.00 ?,07 407.642,.91 73.957.07 "!.JJ1 
56.200.00 56.100.00 0,18 49.816,00 6.384.00 0,18 

1 00 16 o 115.lOO o o 
16.500.00 16J00.00 0,00 16.!00.00 O.DO 0.00 0.00 

1.m.100.00 1325.100.00 9439:t.49 94.3!>5 • .0 2,64 1.'ll0.70CJI 943c}s,49 O,i,jij5.49 2,64 
6.000,00 6.000.00 0.00 0.00 0,00 6.000.00 0.00 0.00 0.00 

92.900.00 92.900.00 0.00 0.00 0,00 92.1100.00 0.00 0.00 0,00 
l.2:26JOO,OO 1.226.200.00 9'395,49 94.m.◄9 2,6◄ 1.131.10<.SI 94J9S,◄9 94.395,<', 2.6◄ 

222.600,00 309-453,~ 93.7-40,17 93.7-40,87 2,62 21S.712,5.I 93.7-40,17 93.7-40,17 2,62 
222.600.00 309.453 • .CO 93.7-40.87 93.740.87 2,62 'l lS.712.53 93.7-40)17 93.7<0,87 '.?.&! 

7.536.000 00 7.536.000 1.117 1.117. 31 15.'ll.'9 1.117 1.117 31 
6.35, .900.oo 6.JS<.900,00 999.118.18 999.718.18 27.93 5.l5S.1 81 .8'.! 999.718.IS 999.71 8.18 27.93 

776.800.00 776.800.00 66,946.l(; (,6,946.!6 1,87 709,BS3.4' 66,946.56 66.946.l(; 1.87 
250.000,00 250.000.00 18.020,90 IS.020.90 0,50 231.979,10 IS.020,90 18.020,90 0,50 
30.000.00 30.000.00 0.00 0.00 0,00 30.000.00 0.00 0.00 o.oo 

124.300,00 32.320.00 32.820.00 0,92 91.410.00 32,UJ,OO 32.820.00 0.92 
.000.00 S.778.60 Ü 7B..60 0,4◄ 89,Zl ,-40 l:i'.'778.60 ÜIB.60 0,44 

IOS.000.00 IS.71ll,60 1$.771,6() º·" 89.2:21,,41) I.S.718,6() IS.1781;0 0,44 
10.717.925,29 1.210.599.20 l.210 . .S99.20 33,82 9J77.326,09 1.210.S99,20 1.210.599.20 33.82 
8.320.92.S.29 9siu21.,s 959.,11.,s 26.SO 1.361.497.84 959.,417-'S 959 . .C!'J.45 16.80 

2.11, .000.00 '.!.174.000.00 251 .171.75 251 .171.75 7.02 l.9'.!2.!28.25 251.171.75 251.171.75 7.D2 
~ .000,00 263.000.00 0.00 o.co 0,00 263.000.00 0.00 0.00 0.00 
30.000,00 30.000.00 0.00 0.00 0,00 30.000.00 O.DO 0.00 0.00 

346-900,00 346.900,00 20,Wj.()6 20.wi.05 o.ss 326.290.94 20.609.()6 20.wi.05 o.si 
346.900.00 346.900.00 20.wi.()6 20.609,06 0.58 326.290.94 20.wi.()6 20.(l)9,06 o.ss 

1.208.'IOO,OO 1.208.400.00 20.633,98 20.633,98 20.63398 20.6).J,9S o.ss 
689.'IOO,OO 6'9A00.00 93.100.00 93.800,00 93.S00.00 93.S00.00 2,62 
393,200.00 393.200.00 '9,30l.ll3 '9J02,Jl 49.30'..13 1.31 

000. j]ij ro:M 
11 0.000.00 110.000.00 0.00 o.ro 0.00 11 0.000.00 O.DO 0.00 0.00 

'" 
SALDO INS(l(ITASEM 

RE5!'05A 
PAGARNÃO 

l'ROCESSADOiS 
<•l= (a-<I) (1) 

-o;ooJ 

1'SJOO.OO 000 
3.261.43 ,2 
2.110~10.39 000 

407.64?.91 000 
49.81600 000 
16;$00 o 
16.l-00.00 0/IO 

1.210.70431 õ)lo] 
6.000.00 000 

9U00.00 0/IO 
1.131.iOIJ I 000 

21.S.712.Sl Ojio l 
'.? IS.?12.Sl 000 

6,'11.◄94 o 
5.35S.181.82 000 

709,BSJ.4' 0.00 
231M9.IO 000 
30.000.00 0/IO 
91.480.00 000 
89.221,-40 000 1 
89.~l ,40 0.00 

9.577326.1)9 o.õõ] 
7.36L497J;.C 000 
1.9'.!1.8'.!8.lS 000 

263.000.00 000 
30.000.00 0/IO 

326!l9094 0.00 1 
3262W.94 000 

.1 
).)87.766.02 0.00 
59S.600.00 Ot/0 
3•3.897.17 000 

':óO OJlOj 
110.000.00 0.00 

FONTE: SCP!· Cortd>ilib dc (9.25.2.S.380). PREFElTIJRA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI Pm1ari:t N'"91 de ?020 • M:11pament0 Atu1lindo02/2020 

H EO-Anew 2 (UlF, Art. S~ln;:bg 11.alnH "<, 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SAU>O 

rs-
Smiços 1.hbU05 
RttursOi "'drictit 

º"""...., 

RJNÇÃOISUBFUNÇÃO 

PrcscrvilÇlo e Coftsffv~ AmbicrUI 

Adminiw:a,;JoGcral 
Otr«a CMI 
Alllsteci~nlO 

t:xl<~oRW>I 
o • 

INICIAL AnJALIZADA 

ª ™ES'l1U! 1 
(1) 

~ .. - -· 2.310:~2ATf.6s2W--iif.í?9.38 
1.870.000.00 1.s;o.000,00 97.826.00 

20.S.100,00 
21.100,m 
42.000.00 

176.500,00 

S•l.652.00 

Tlmmo 6..500.00 6.500.00 0.00 
26.683 ... 
1!U 32 • .0 

l~b) 
JANA FHV BIMBI'RE 

(b) (e)= (1-b) 
- - . ilITN.38 5~ 472.62 

97.826.00 2,73 1.772.174,00 
3,17 428.298,.62 
o 2. 

0.00 0,00 6.l00.00 0.00 
26.6&3.I• 0,75 151.116, 2<1Al3.14 
19.,l l .40 0.54 106.l67.60 19.'3'.2.•0 
7.250,?4 0,20 52.2-49.26 7,1j(),7◄ 

o-:-oo- o-;oo----61':soo:-oo----o':óO 

0,00 0,00 63.lOO,OO 0.00 
1 1 1.1 

Ot:,porto Conwti~irio 
[ RacrvadcCo'"'llioaf"'·= ..,.-..---------------'-, 0.00 

Rcttv.1 de ConliQJ.ênci.2 0.00 

( DESPESAS (ll<lllA-ORÇAMENfÃÍUAS) (11) 0,00 O 

1 

JA.Yi A FEV 

(d) 

filÍ79)8 
97.826.00 

113 . .ll3,38 

0.00 
26.683.14 

l(:.d) (e) = (a-<I) 
-· -S.~ 2JOIU72.62 

2.73 1.772.174.00 

165.676.73 
19.016,00 

,2.1:00.00 
177,00,JlO 

:soo 
6.l-00.00 

1SUl6.16 
106.)(;7,60 

RS I 

INSCRITAS EM 
RliSTOSA 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(1) 

o~ 
000 
0/)0 

000 
0/)0 
0.00 
O»o 

000 

º/lOI 
0.00 
000 
O':ó(JJ 
000 

( TOTÃL"(l!!):~:0+ ll), ____________ ~ 30.=·8l=8.=-700= ·00~~3fJ=.ll=77=~=~- ==,=-~==~=~-~==~- ===-~== ·~~=-~==~~ ---~= 
Nota: Durante o extrckic>. somer,te II delptSaS liquidadu do c:oMidtradu eJ:f:aÁJdas. No enctrramtMo do u t rdâo. as dtsptSU nlo liq11idld.as inscrii.u t m rt.Sa a Pai» P'oeuüdm do lamxm comMfuadu eucwadu. 
Ousa forma. para rn.'lior- 1r1nsp#Rndo, M dtsptus txfflll:.da.1 n.So sti,tCad3S tm: 
• O} Offptcu ~u. tonri&ra\du oqijt lU t m (ll.le flOU.\'C o t ó!rttt d6 110ltrbl ou Ut'WÍC"O, Me fMnOt d6 t rt. 63 da l.tl 4.3~: 
. b) Ou~-'S ~t~l'lhad~ nm 11So llq11lcbrbs, IIIUTlt:is ~nt R~ tos :ti Pli,sai- prott.mdos, consid~as llqüldad:i.s n0 ~'IPIIIO do Hhddo, po.- (~111 do Mt.lS, sdso li & U I 4..32CV64. 

JOSE SAITTOS REGO 
082.J I0.444•3◄ 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
OOS.234.053-$3 

SEC. Ml/ll. DE ADM. E FINANÇAS 

FONTE: sm · Cod.ibilidade (925.25.380). PREFEITURA MUNlCIPAL DE lPIRANGA 00 PIAUI 

LIUANE 00S SANTOS FQYTES 
OOS.446.683.08 

CONTROLADORA GERAL 

EVILASIO DA LUZ MOURA 

286.750.373-Q 
ID'll'AOOR C'RCJPI 0626V0-4 

f\w'l.uiatr91 de 'lOlO • M31pamail0An11liudo02/2020 
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RREO-ANEX03 (LRF. Ar1. 53,lnol,o Q 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LfQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAR/2019 A FEV/2020 

EVOlU®DA RECEITAREALIZAOANOSOLlU&JS 12 MESES 
ESPECIFICAÇÃO 

MARfl019 ABRf20l9 MAlf.lOl9 Jl.Th"/2019 JULl'ZD19 AGCV1019 SK1120l9 OUTl1019 NOVfl019 DEl/1019 JAJifJirJ/J FEV/2020 

TOTAL 
(ÓLTIMOS 
l2MF.S~) 

RECEITAS CORRENTES ~) 
lmposlO•. Taxas e Conlóbulções óe Mel1ofta 
IPTU 
1SS 
Jf81 
IRRF 
Outros lmposlos, Taxas e Contrlbulç,ões de M( 

Conll1bulç6t• 
Rec•ila Paltin'ICrial 
Rendimentos de Apl~ o Fha.nceln\ 
Otslras Reoeila.9 PaWmonlaiS 

Rocolia Agropocu.lrla 
Recolla lnooslrial 
Reeella dé SeNl;O< 
r,ansrerfOcia! cor1entes 
Cola Paóe õo f PM 
Cola Pane do ICMS 
Co&a Pal'lé dO IPVA 

COia Pat1e 00 ITR 
Transferência, da. LC 87/1996 
Tramferencta, da LC 61/1989 
Translerenclas cb FUNOEB 
Oulras Translft'klas Contnles 

OU'lras Reo.las Corren'.es 
DEDUÇÕES (D) 
CõnrlbUIÇAO dO SêlYiõOI' para o Plano de Ptevt 
Corrf)ensaçio Financeira enlre Regimes de Prt 
Oeduçlo dé Roceila para Formaçio do F...-

RECEITA CORRENTE OOUIDA (l►QI) 
( - ) Translorêndas obrlg.a16rlas da Unllo rolallva 
RECEITA CORRENTE LiÕUIDA AJUSTADA PA 
( - ) Tnwi,terêflda, obrlgalórla, da União relallva 

RECEITA CORRENTE LiÕUIDA AJUSTADA PA 

1 de4 

JOSE SANTOS REOO 
082..310.444-}4 

PREFEITO MUNICIPAL 

RREO - ANEXO 4 (LRF. "'· .13, l"'ko DJ 

1.687.826.74 1.734.21&.97 1.783.690,79 1.:W5.833.l4 2.232.2:N,91 

26M«J.l9 4'J Sl.7S Sl.617,73 4lS99.s9 lO.Sl'lJS 
l6J l6.Sl l.37l.S4 j,716,13 369.64 ◄Jll>.98 

231.999.6◄ 

71.0l 
16.613.75 
4.0».,15 

13.730.92 
6,121.6) 
6.121,63 

0.00 
O.DO 
0.00 
O.DO 

17.52.J.ZJ 
I.IOU6 

21.660.lS 
1 .6 1 7.◄7 

l lMS.◄t 

7.635.01 
7 . .635,01 

0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 

20.,n.90 
01)1) 

lS.93MS 
01)1) 

, a.n◄.63 

uo2.a1 
3.602,!7 

01)1) 

0.00 
0.00 
0.00 

22.173.86 
l,l97.9S 

16.192.09 
1,166,05 

16.04 1.36 
6.163,34 
6.16$,34 

0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

22.315 ,1' 
J.5 12 ,92 

IS.ll9.l6 
2.l•MS 

l<.9l'l~O 
6.649 ,◄4 
6.649,◄4 

OJJO 
OJJO 
OJJO 
OJJO 

1.444.0H,65 

'I J46.91 
l.s66.66 

JS.99.t,19 
l .6~.65 

20.30).41 
0.00 

16,161,$1 
S.244.0$ 
S.l'4,0S 

O.DO 
0.00 
O.DO 
0.00 

1.m.181.79 J.589.660,01 
6S.SSS.61 ll9Jl6,41 

1.800.60 1.1 07.S7 
42.'70.SS 

l ,◄ l ◄J◄ 
20.109.92 

o.oo 
14.94'l~S 
4.717.94 
4.717,94 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

107.1 54,19 
'U4?JI 

18.Sll,o? 
0,00 

17.o9l ,10 
6JlM7 
6.336,67 

OJJO 
0,00 
0,00 
0,00 

I.S63.740..63 2.808.00431 
29.762.04 100.7S7,ll 

SST.37 IJ IUS 
20.152.98 

767/JS 
S.234,14 

0.00 
1 8.•l◄ .96 

l.736.)S 
l.73635 

O.DO 
0.00 
0.00 
O.DO 

49.391.38 
2.2◄1,80 

47.799,00 
0.00 

)7.045~1 
l.A04.1!3 
3.404,1!3 

O.DO 
0.00 
0.00 
0.00 

2.774.721,,86 

38.831.91 
1.357.Sl 

21.6l5.53 
◄8.00 

15.790,85 
O!JO 
OJJO 

) .974.ll 
3.974.l l 

OJJO 
OJJO 
0.00 
0.00 

1.399.014.00 J.662.743.04 1.696.759.l)O 1,5)9,059.21 :usa.4DS.58 IJ Sl .075,15 1.506.66.S.89 J.437,)93,BJ 1.516.807.2& J.666.795.()4 2.730.96134 
.s11.sn.1s .SS9..SS:l.91 11a.in.23 S6.S.667.24 m.6fhtn 564.637,19 502.610.36 462.718,11 627.97'.6S: 1.070..480,96 614.9m .40 

70.541.44 108.M9.9S 63.4113.0l 7S.680.ll 9S.4l5.83 SlJl4..50 8!.775.97 107.973,16 77.474.27 90JS7,7l SS.482.63 
13,632.03 10.1 79.74 16.1 88.40 l7.S26.26 13.604.00 16.11 6.57 10.450.6:5 10.1 59,02 5.353.37 2.32&.66 48,7t7.24 

20.95 24.70 12.40 17,79 13 ,◄2 97$7 352.0S 60,93 61.96 24.53 61 .22 = M M M • - M M • M • 
:!:!.69 23.01 22.52 ll.62 23,91 11,40 26.09 23h9 0.00 Sl.7S 16,13 

433.Stl.65 )76.49 1.0S S(J'I.S97.71 m.nG.70 447.0Zll◄ 4l l ,SG3,15 «)3,61<.67 ◄34J56,09 ◄yl.2)8.2.! 009-'40,4) m.asa,ZI 
307.720.19 41)7.991.62 384.m.n 4ll 917.3J f'..S.646,11 266.009.67 S00.$36.07 l 71 J20,43 llU99.7S m.m.97 1.1\IO.llll,◄? 

O.DO 5.661.M 7.476,51 11.6G4.14 1.704,74 O.DO 0.00 0,00 0/JI) 0.00 943.10 
121.826.!9 1.33.611 ,49 157.324.49 121,273.00 112.731.10 129.411.SS 118,347.62 114.266,99 141.10?.14 16S.22J..O?: 144.699,'19 

~ M M M • ~ - M - M • 
~ M M M • M ~ M M ~ -

l2'.126,!I) 133.611.49 157.324.49 128.273.00 112.738.1 0 129.411,8,S 118.347.62 11 4.266,QQ 141 .10'?.14 l61l-223JY.? 14-4.689.79 

1.5SU99JS 1.600.6117.◄t l .616.366.30 1.467.!l;0.14 2.1 19.491.11 l.314.61S.80 l.fü.8:l<,17 I.A7B9l.02 "427.638.0 2.639.779.29 l.6lO.OllD7 
0.00 0.00 0.00 0.00 l00.000.00 O.DO 0.00 0,00 0.00 0.00 OJJO 

l .5Sa.999J5 1 .600.6117 .◄t l .6l6J66.l0 1.467..ló0.14 U t9.A9l ~ I 1314.61S,80 1."'3.Sl<,17 l .◄7S.S9l ,Ol 1.4:17.633,<9 2.639.779.29 2.630.033.07 

l.5.ll,999.Sl 1.600.607.43 l .626J66.l0 1.467..ló0.14 U l9,49UI l.l l4.61S.80 l .'73.83◄ .1 7 J.<75.S93.0'l 1.427.633.0 l .639.'m.29 l .6..'0.033.07 

2.041.945)0 C l2W :280;1J! 
lO.oO<~I i=:395.2711;4.l 

92U7 i=-~ t00:32. 

16.S IS.69 '==::=~:= 
361.11 

ll .l~~ '===:::-:':c: 

1 7.◄0l.53 , 
lJ IW ~ ;ig 
3.312.53 r:::=65:'IS◄;JO 

ooo i=----o~ 
0.00 
o.oo i=----o:co: 
o.oo i=----o:co. 

1,991.214,98 C 2J:&!6:7l4~ 
917.409,97 C 7,971:3"6;53 

82.IMJl C J:039:m ;m: 
l!.256.16 C'"l99:.587;IO, 

199,9'? 

0.00 '-==~~~ 
17 .-44 ~-~~~ 

651.4)2.,7) 

304.772A4 '==~~," 
10,'j L__.= = 

199.94; : ===~ ' 

0.00 ~ 
199.947 .20 cr6715:76:ul. 

l.14L998,IO Q [17631T.52; 
0.00 r--mooo;oo, 

ooor--o;oo, 
1,841.993,10 1 'l0.l 76C.Sl7.S2 

AOALMIR DOS SA:'VTOS LOPES 
005.234.0SJ.83 

SEC MUN. DE AOM. E FlNANÇAS 

ULIANE DOS SANTOS FONTES 
OOS.'46.63J.OS 

COl<fflOI.AIXIIIA OERAL 

EVILAS IO DA LUZ MOURA 
286.7lOJ73-611 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS EDFSPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

PLANO PREVJDl!NCJÁRIO 

1 RECEITAS RBALIZAOAS 

RECEITAS PRIMDl!NCIÃRIAS • RPl'S 
PRl!VISÃO PREVISÃO 

... 
PREVISÃO 
1VALIZADA 

2& 777.700.00 

1,237.000.00 
9l.000.00 

no.ooo.oo 
◄6..000,00 

330.000.00 
36..000.00 

2l0Jlll0.00 
202.700.00 
1721l00..00 
30.700.00 

0,00 
0.00 
0.00 

27.0M.IIOO.OO 
I0.0&0.000,00 

1.630.000.00 
2&.">JI00.00 

l .000.00 
J.000,00 

l.000,00 
7.500.000.00 
7.◄96JIOO,OO 

22.000.00 
2.23-4..000.00 

0.00 
0,00 

2.234.000.00 

l6-5'l.100.00 
0.00 

26.5'l.700,00 
o.oo 

14-543.700.00 

.. , 

1 
IIIICIAL 

1 
ATIJAI.JZADA 

1 
Jao.~2020 

1 
Jaa ■ Fcv2019 

RECEITAS CORRENTES 0 ) 

Receita de Contribuiç&i dos Stgurados 

CMI 
Alh'O 
J,ia,ivo 

Pc:rnionisla 
Mifür 

A1l,'O 

ll'l,tivo 
Pem:ion is111. 

Rtc:cila de Conlribuiç&s Patron11i:s 

Ci,·il 

Ali\'O 

111:iaivo 

Pension~111. 
Mll!tsr 

Ali\'O 

Jn:iaivo 

fc: mjon\5ta 

Rtctlta Pitrhrol'lb l 
Rccei1as IroobiliArias 
Rccei1as de Vnlorcs Mobiliims 
Ou!ru Rt«Ílll P:alnmol\l:ad 

Receit:a de Serviços 
Ou1ras ReC'Cil;is Cotren&§ 

Compc115,,çlo Pre,ide.r,çiirfa do ROPS ,-a o RPPS 

Apo~ ~ riódiCOI p:an Amortização de ™ficit Aluarbl do RPPS On 
Dtm:lis R«.!:iiu Comntes: 

RECEITAS OE CAPITAL(llij 

Allu3ÇSo de Bus, ~ ítos e Ali vos 

Amor1l:1:içiõ de Emp,&tlrno, 

Ou1tas ReC'Cil;is de ◊..pila-1 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPl'S • 0V) = 0 +Ili • lij 

FONTI,, SCPI. CooL>billd..,. (9.2.l.25J80). PREFEllURA MUNICIPAL OE IPIRANGA 00 PIAUI 

0,00 0,00 0.00 0.00 
o,oo o,oo O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 

0.00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 

o,oo o,oo 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0.00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 O.DO 0.00 
0,00 0,00 O.DO O.DO 
0,00 0,00 O.DO O.DO 
0,00 0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 O.DO O.DO 0.00 

Porl21"i3. N"9J de'2.020 -M:ape;Wt:nlo Alu3.liudo O"J2020 
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RREO -ANE.xO 4 (LRF. M. 53. i,ebo 11) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

.. , 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO DESPFSAS l!MPEN11ADAS DllSPl!SAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RfSTOS A 

A1UALIZADA f-----,-----+-----~-----+--PAO_AR_Nk_O~Pl!JrOCl'SSADOS-----1 DES~S.AS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

Bentr1eios - Chil 
Aposentadorias 
P<os6<, 
Outros Benefícios Pr~cfteikios 

Btneíicios-Mll!1111 
Rdorm35 
Ptnsõta 
Outros BtntITdos Prtvidtftei$tlos 

Outras Despesas Pievideooi!rh,s 
Cornp("nsaçlo Prcvidencwia de, RPPS para o RCPS 
Dtm.i.is Otlptsu Prc\icknciáriu 

lOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI)• (N · V) 

VALOR 

VALOR 

Pbno de Amordi)Ç5o - CMtt~iç5o P.\trOA11 Supltmel'lt)f 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

RECURSOS RPPS ARRl!CADADOS EM l!XERClc!Os ANTmUORES 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

APORTES DB RECURSOS PARA O PLANO PREVIDllNCIÁRlO 

DORPPS 

Plano de Amortizaçào - Aporte ~ri6dicode Vabcs Prcdclinldo5 
Outros Apo,1r.s p:ara o RPPS 
Rccwscs p:in Cobertura de Dfftcit Fi~ootiro 

Caixa e Equh•alcncts de Caixa 
Investimentos e Aplicaç&5 
Outros Bens e Dlrcilos 

BENS E DIRErros DO RPPS 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 

PLANO FINANCElllO 

Jaaafle-,2020 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

Ja.aaNv:2019 Jaaaffiv'.2020 

0.00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
O.DO 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 

Jaa aNY2019 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 

Em2020 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

PRl!VISÀO ORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO ORÇAMENl'ÁRIA 

APORTES REALIZADOS 

PERÍODO DB Rl!Fl!RtNc!A 

Em2019 

l!m202D l!m2019 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 

0.00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 

RECEITAS PRBV!llf!I/CIÃRIAS • RPPS 
1 

PIU!VISÀO 
INICIAL 1 

PREVISÃO I RECEITAS Rl!ALIZAOAS 
AnJALIZADA lf---l-.. -,-f<-v-2020----,-l--l-,o-,-f<v-20-19----I 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0.00 
FOITTE: SCP!· Co•llbii<bde [9.25.25.380), PREFEllURA MlROCIPAL DE IPIRANOA DO PIAUI 
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RREO-ANE.xO 4 (LRF, M. 53. l,el,o 11) 
Rectill de Contri~ d0l Se~ 
Chil 

Alhv 
ln;,ti1.-o 
Pcnsio11isl;1 

Mililat 
Alh-o 
ln:ili\'O 
Pcnsionisla 

Rccciui de Contribuiç&s P.11ron2is 
Civil 

Alivo 
lnJ1i\-o 
Prnsionbila 

Mili1 .ar 
Afü-o 

Pcll5ionisla 
Rccc-ila Patrimoniil 
Rtttilu lmob!Htbs 
RccciLM de Valo~ MobiMrioa: 
Ouu3I Rcoelt2S Palnrn1u1bls 

Rtttil:1 de Stn-içat 
0uttu lu!o! i!H COffl!tlfH 

C~ns:,ç3o PnrridrncUrfado RQPS p:u-3 o RPPS 
Demais RcceiUts Corrcnles 

RECEITAS DB CAPITAL(VDO 
AIKn:tpo de Bc:ns., Oircik>s e Ali\•os 
Amortlz:aç-So & Empr~ímos 
Outn.s Rttt: it21 dt ~lt:111 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX):: (VII+ Vlfl) 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 0.00 

0.00 0.00 
Portffl:1 N'91 de 2020- thpefflVIIIO A1u:..li2:3do 0212020 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

.. , 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESASEMPENIIADAS DBSPESASLJQUIDADAS INSCRITASEMRl:STOSA 

INICIAL A1UALIZADA f-----,-----+-----,------+--PAO_AR_N_Ã_O~PROCr-_ES_•_S•_>DOS_---1 

Budielos-CMI 
Apose111)dorlu 
Ptnsõt, 

DESPESAS PRBVIDENCIÁRIAS · RPPS 

CMros Benefícios Previde~l"1os 
Bc11c.l'íc;io$-Mifüllf 

Re(Ot"nu.s 

"'""" Oucrm Bcncffm Ptc.vicknçiMOII 
ÔUCrM Orspcs;is PrcvldctKWiM 

FOITTE: SCP! • Co•1>bi ôd"" [9.25.25.380). PREFEllURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

J&n , fev 2020 1u • m 2020 

0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 o.oo 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 
0,00 o.oo 0,00 0.00 
0.00 o.oo 0.00 0.00 
0,00 o.oo 0,00 0.00 

JauFev20'20 1&D afev2019 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
O.DO 
0.00 
0.00 
0.00 

Em2020 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Em2019 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Porl2f1:1; N'9J de 2.020 - M•2f!VIIIO Alu:illudo 01J2020 

DOM
16 Anos
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RREO-ANEXO • o.RF. ><1. 53. i"lso D) 
Conl)enu ç:ào Pre:'9ideilei5rfado RPPS par.1i o RGPS 
Denuls Despes~ Pre:Yideu-l'ír-i3S 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCL\RIAS RPPS (XJ 
RESULTAIJO PREVIDENCIÁRIO (XI)= (IX- X) 

RccUl'$0$ p:ira Cobcrt~ de lnsuf~,foci~ fin:incciras 

Rt<_,. P'" Form,ç5o de R"""' 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

APORffi DE REUJRSOS PARA O PLANO flNAN(;fJRO 

DORPPS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

0,00 
O.DO 
0.00 
0.00 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
OUJ 

APORTES Rl!.ALIZADOS 

RECEITAS Rl!ALIZADAS 

!UI 

0.00 
0.00 
0.00 

0,00 

0,00 

RECl!ITASDAADMINISTRAÇÃO - RPPS 
PRIMSÃO 
INICIAL 

PRIMSÃD 
ATIIALIZADA Jana fe.v2020 Ja:um2019 

RECEITAS CORRENTES 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS • (XIQ 

DESl'EliAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATIJALIZADA 

0,00 
0,00 

DBSPESAS BMPENIIADAS 

0.00 
O.DO 

OOSP!!SAS LIQUIDADAS 

0,00 
0.00 

0.00 
0,00 

INSCRITAS EM Rl!ST05 A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

JanaJ.ev2020 JuaFev2019 J.u aFe:v2020 J111 1Fev2019 Em1010 Em2019 

DESPESAS CORRENTES ()(IIl) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DBSPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)• (XDI + XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃORPPS(XVn • (XIl- XV) 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
O.DO 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0/i) 
0.00 
0/il 

0.00 
0.00 
0.00 

No~: Olnnlc o cxcrdcío, 10mi:ntc .n dapcsQ.S li'l'IÍd~u .s3o C"Omidc~ cxca,l~ôlS. No cnc:c,r;uncnto do cxctdctO, ~ dt:2ípa:» 113o liquid..dilS in.Kril:is cm rnlo.s II p;iig~ procuudas do ~lmiEm ronaidc:r.xt~ cx«ut~bs. 
Dcu.i. forlll3, p.ira ltWor tr.1.mp.ui:nci11.. :is despens ettrulõXl.u cstiio scgcg:id.u cm: 
• 'i} Despesa$ llquld3'bs., colt5"ider)d)$ ~i.tebs em que hou\'t :i tállti:l do m!erb l ou .str'iço, l'IOC lermos do 1111. 6.1 d:i Lei 4.Jl0/64; 
• b) ~ cmpcnh~M sr»s nSo liquXb c:b;, in.scritM cm Rffl°' ;i PóigM pnK'C,S,$.idQS, coASid~;as IMflid.id;as. QO ~rnmcftlo do ac-rddo, por íorp do :id.35 , i1Ki.so 11 d;i Lei 4.32Ql64. 

JOSE SANTOS REGO 
OS:2.310A44-l4 

PREFEITO MUNIClPAL 

ADALMIR DOSSAm<lS LOl'Eli 
OOS.234.053-U 

SEC. MUN. DEADM. EFINJ\NÇAS 

EVll3.Sto DA LUZ MOURA 

286,750.373-68 
CONl'ADOR CRC/PI 06262/0-4 

FONTE: SCP! • Coot.t.i ibdc [9.2S.2SJ80], PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUJ 

RREO- ANEXO 6 (LRF. "'53. iod,o ll)J 

RECBIT AS CORRENIES cn 
Jmpo.saos, Taxas e Coa1ribviça.cs de Mclharfa 
IPTIJ 
JSS 
ITBI 
IRRF 
o,.,., Jmpo,10,, 1.,.., •Coo•ibll~dcMelhooa 

Conlribui~ 
Rcccio1 Pmimonial 
Aplicaçw Financeiras (II) 
o~ Rtttíhu ~imõl'll:ils 

TnnsJetl~l-11 Corret1t~ 
Cot1 P3rte. do FPM 
Coti P,,t,e do ICMS 
Co1::i. P31te do IPV A 
Coto. P~te do rrR 
Tr:iru:rt:ttr.c:i:n d::i. LC 81/1996 
Trwíed~l:as daLC6l/19!'9 
Tr:wím!nci.H do Fl.NDEB 
(Mr::i.s Tr.tnsferinciM Cortenlrs 

Dl!'nnis Receíl:is Corrcnl~ 
Outr2! Rtcei1u Fitwictlra.s (IIT) 
Rettil:1$ CorrclMI!$ ~a1Me5 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORREITTES (IV)• 1- 11 • Ili 
RECEITAS DECAPITAL(V) 
Oper;,;õcs de Cridilo (VO 
Amorlilllçilodc E111>rtslimos (Vll) 
Alr~lo de Bens 

Rccc:illli de Alicn.11Ç~ de lnveflimc11tos TcqiorArioi (Vlll) 
RccciW de Alic.ru,;ão de Jn\-nlimcfllos Pcnrurrnlcs (lX) 
0,,.,as Allen,ç6es de e,., 

TransJerl.nci.as de Cçilal 
Cotwinlos 
Outns Tr.indm:oci.i.s de Capil11l 

Olitr1IS Rtctllas de Ca.,lt:11 
Owas R«cilas de Capital Nlo PriNI'~ (X) 
°""'4Re«l1,sdec,pi10!Ptlmlti,s 

RECEITAS PRlMÁRIAS DE CAPJTAL(Xl).(V-VI-Vll-VIJI-IX-X) 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(Xll),,(N•xn 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PR™ÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

Rl!CEITAS PRIMÁRIAS 
PRRVISÃO 

ATIJALIZADA 

26.50.100.00 
1.237.000,00 

?S,000.00 
730.000,00 

46,000.00 
330.000,00 
36,000.00 

230,000.00 
202.700,00 
172.000,00 
30.700.00 

24.852.000.00 
8.230.000.00 
1.304,000.00 

224.000.00 
4.000.00 
2.400.00 
1.600.00 

7.590.000,00 
7.<96.000.00 

22.000.00 
0.00 

22,000.00 
26.371.700,00 
4.29S.OOO.OO 

o.oo 
0.00 

9S.OOO.OO 
0,00 
0.00 

?5.000.00 
4.200,000.00 
4.200.000.00 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

4,295.000.00 

30.666.700.00 

FONTE, SCP!· Coo1>bllldadc (9.2S.2SJ80], PREFEITURA MUNICIPAL DE JPJRANOA DO PIAUJ 

ULIANE DOS SANTOS FONIBS 
OOS.446.683-0! 

CONTROLADORA GERAL 

Portaria N09I de 2020 • MQPCmxlllo Atua.liz:.xlo 0212020 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

Jan aFcvl2020 

4.472.0ll ,17 
68.836,72; 
2,286,40, 

38.151.22 
409,11 

27.989.ff-
o.oo 

17,402.SJ. 
7.287/)<-
7.287.(M. 

0,00 
4J77.546J3-
I.24 1.gs2 .3& 

136,487.1!> 
84.043,40 

208,92: 
0.00 

33.ST 
1.449.320.91; 
1.461.599,91 

958.SS. 
0.00 

958.SS. 
4.464.744,1). 

409.225.24-
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00, 
0.00, 

409,225.24. 
3~.22Sj4, 
40.000.00, 

0.00 
0.00, 
0.00, 

40?.22S.2t 
4.!73.969,37 

Pofla,i~N"'9 1 de 2010· Mapumcn&oAtu.al iudoOl/lOlO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO • ANEXO 6 (LRf, ,rt 53, in<i,o Ili) 

DESPESAS PRlMARiAS 

DESPESAS CORRENTES (XIIQ 
P«soill e E~;os Soc:fa.i, 
JW'OS e Encxros da Dívida {XIV) 
Quca,s Oe$f)t$:is Conentff 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()CV)= (XIII-XIV) 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 

Investimentos 
In,~Fini11Ctlr2s 
Con<mSodt Einprfsd mc>J e F'inirtdiineolos (XVII) 
Aqui,içlo de Tüulo de Olpiial jl lriepizado(XVIII) 
Aqui,;çlo de T,iulo de rudito(XIX) 
Dem:iis ln\-er.s&s Fin:mccir~ 

An'IOrlillÇ3o d1 Dívida (XX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XXO:(l(VJ,XVU,XVIIl-XIX•XX) 
RESERVA DE CONTINGf:NCIA (XXIQ 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIll):(XV+XXI+XXD) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

DOTAÇÃO DESP!JSAS DESPESAS 
AlUALIZADA EMPENHADAS IJQUIDADAS 

24.692.678,,69 3.092.886,10 3.0J?.8S6,10 
13.070,718.69 1.811,493)3 1.811,493)3 

7.600.00 0,00 0.00 
11 .614.300.00 1.281.392,77 1.281.392,77 
24.685.078.69 3.092.886,10 3.091886,10 
6.334.952.00 486.637,99 486.637,99 
6.064.952.00 444,867,58 444.867,58 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 

270.000.00 41 .770,4) 41.770,41 
6.064.952.00 444.867,58 444.867,58 

so.000.00 0,00 0,00 
30.800.030.69 3.537.7S3.6S 3.537.7S3.6S 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acim, da lü,ha (XXIVr-(XDa· (XXllla + XXCllb + XXlllc)) 

!META l'ISCAL PARA O RP.SULTAIJO PRIMÁRIO 
Mclil CiLid.1 no Arx:J:o de Metas f5Qis da LDO p.va o cxndcio de rdcrêocia 

IUROO NOMINAIS 

DESPESAS 
PAGAS(&) 

2425.014 ,93 

1.199.273.74 
0.00 

1.llS.741 .19 
2.425.014.93 

480.637,99 
438,867.58 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

41.770,41 
438.867.SS 

0.00 
2.863.882.SJ 

/14 a Fev/2020 

VALOR INCORRIDO 

JUROS E ENCARGOS ATIVOS O(XV) 
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVQ 

RESULTADO NOMINAL · Acim, d• Linlla (XXVID = XXIV + (XXV • XXVD 

1 META FISCAL PARA O RP.SULTAIJO NOMINAL 
Me 1, ílnd:1 AO Anexo de Mel.is Fisc:iS d:2 LOO J»tllO t.Xmícto de referincfa 

FONTE: SCP! · C.01,bilidadc [9.25.25.380), PREFEIIURA MUNJCIPAL DE IPIRANOA DO PIAUI 

RREO -ANEX06(LRF. ort53.ôoc:iso Ili) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁR.IA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCUI.O DO RESULTADO NOMINAi. 

D IDA CONSOLIDADA (XXVIII) 
DEDUÇÕES(XXJXJ 

Dispoaibílidade de. Clixa 
Disponibilidade de C:tixa Brulil 
(·)R<Stos a Papr Ptoceuados (XXX) 

Ocm.,is ff,m:re5 fiaancdros. 
DlvlDA CONSOLIDADA LIQUIDA (XXXI); cxxvm. XXIX} 

RESULTADO NOMINAL· Aboil<o do Linl»(XXXII) =()(XXI• · XXXlb) 

Em31/Dcd2019 (,) 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

590.630.69 
0,00 
0,00 

SAUlO 

AJUS'l'B MBTOOOI.ÓOICO 1o .. Fe,/2020 

VARIA 000 SALDO RPP={XXXIH)={XXXa-XXXb} 

RECEITA DE AI.IENAÇÀO DE INVESTIMENTOS PERMANENTESS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXlV) 
VARIAÇÀOCAMBIAL (XXXV) 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 
AJUSJ'ES RELATIVOS AO RPl'S (XXXVll) 
OUTROS AJUS'Jl:S (XXXVIII) 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO· Ab.úxo do linho (XXXIX) = (XXXII • XXXDI • IX + XXXIV + XXXV • XXXVI + XXXVII + XXXVDI) 

RESULTADOPRIMÁRIO - AbaôxodaliM,(XL) ■ XXXIX . (XXV. XXVI) 

iESTOS A PAGAR. 

PI.OCEUAOOS 
PAGOS (b) 

<35.lSS,47 
159.1~,20 

0.00 
276.22 1,27 
435.385,47 
10.974,SO 
1.232.13 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

8.742.37 
2.232, 13 

0.00 
437.617.60 

PSgin.11 :?dc 3 

IUI 

RFSl'OSAPAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAOOS(c) 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

l,S72,469.26 

VALOR CORRilNIB 

0.00 

0.00 
0.00 

VALOR CORRENTE 

0.00 

Portaria N'91 de 2020 • M1;ipumc:nlo Alualii.ido 02l2020 

Jan a Fow.l020 (b) 

P;,ill03de 3 

IU I 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

153.013.09 
0,00 
0,00 

0.00 

417.617,6() 

0,00, 
0,00, 
0,00, 
0,00, 
0,00, 

-190.257,63 

-627.875,13 

-6'?7.875,13 

INRlRMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Rec:wsos .Arrfod.1dos em Exercícios Anteriores- RPPS 
Suped\il Für.JDCÜo U1iliudo pM.:1 Abmllr.l e Re:lbttlUr.t de ~ itos Adkion;iis 

RESERVAORÇAMENTÁRIAOORPPS 

JOSE SANTOS REGO 
Olll.310.444-34 

PREFEITO MUNJCIPAL 

ADALMIR DOS SAIITOS LOPES 
OOS.234.053-33 

SEC. MUN. DE ADM. E ANANÇAS 

FONn:: SCPI • Co,,tobllldade (9.25.25.380], PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANOA DO PIAUI 

LIIJANE DOS SANTOS FON'IBS 
OOS • ..i6.683-0S 

CONTROLADORA GERAL 

238.930,69 
0,00 

23&.930,69 
0,00 

EVILASIO DA LUZ MOURA 

286.750373--óS 

CONTADOR CRCIPI 06262/0-4 

Po,u,b N" 91 de 2020 • M11pume11to At.wllu.do 0?/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO- AM>o 7 a.RF, "'· 53, inciso V) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a foevereiro 2020/BIMiiSTRE Janeiro -Fevereiro 

R5J 

RESTOS A PAGAR PRoctSSAOOS E NÃO PROCESSADOS 
RES'íOOAPAGARNÃOPROC~ 

UQUIDAOOS EM l!XERdctoo ANl'ERIORES Saldo - - Tcul 
PODP.R/ ORGÃO -1l Em llde P,p c,,,,c1,<1.,. Sildo l'.u,cic;o, li F.m31 de Uqllidm l'lp Cndm Saldo 

Aeim Dczmro20l9 Amm:a Dczmro 21)19 
(a) (1,) (e) (d) ■ (a+b)- (Ol<P, ('() w (h) (i) Ol k ■ (f+i) -(l+D L- (e +k) 

RESTOS A PAGA!! (EXamJ DmA-ORÇAMliNTÁRIOS) (]) 94.730,64 504-642,42 4-l6J59,97 D,DD 153Jlll,(J9 0,IID 0,IID 0,00 0,IID 0,IID 0,00 lll.01~ 
02 POD1'1!. IOO!ClfllVO 94,730.64 504-642.42 4-l6.3l997 0.00 153.013,(J9 

º'ºº º'ºº º'ºº 
0,00 

º'ºº º'ºº 153.Dl~ 
0202 PREFElURAMUNICIPAL 94.730,64 S'>l.64'l.4l ~359.97 0.00 15).013,09 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 ISJJ)JJ.09 

m"IWAPAUAX(L=,OKÇAMOO: OC.J(ll) 0,00 D,DD 0,00 D,DD 0,00 0,IID 0,00 0,00 0,00 0,IID 0,00 0/Xl 
02 POD1'1!. IOO!ClfllVO 0,00 D,IID 0,00 0,00 0,00 0,IID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
~-=TCYr=AL= (lll)~ Q•!l) __________ ~ 94.=730,64 SQl64:J.42~3l9,9J_O~ lS3.01'.090.000.00~.000.00~ .ooo.oo 153.013,I» 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.444-34 

PREFEliO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
005.234.053-83 

SECMIJN, DEADM,EFINANÇAS 

ULIANE DOS SA.)ffl)S FO.'l!ES 
005.446.683-08 

CON!ROLADORA GERAL 

R>."ffi!: SCP! -Conr•bilidld! 19.2.l.llJBO), PRl!l'EITIJRA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EVILASIO DA LUZ MOURA 
286.750.373·68 

COITTADOR CRC/Pl ~2621(),4 

Po,..,;, N'91 de l02íl • M,pt""''"º Atllliimo01/20l0 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE • MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro• Fevereiro 

RREO -Anuo 8 (LDB. Art. 72) 

RECEITAS DO ~INO 

RECEITA RESULT AN1ll DB IMPOSTOS (caput do art. 212 da Conatillliçlo) 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 
1.1- Rcccita Rcsuhanlc do llfl)OSlo ,ob« a Propricdad< l'l<dial e Tcrritori>I Urb,n, - IPTU 
1.1.1-IPTU 
1.1.2· Multas., Juros de Mou. Di,i<kl Ali\-ae Ouuos Enc:irp do IPTU 

1.2- Re«ili ResubNe do lff'l)(lSlo,obreTraASrri.ss5o IDCer Vi,w - lTBI 
1.2.1-ITBI 
1.2.2- Mult.,, J""" de Moro, Df1•ioo Ativae Outro, Eoco,p do ITBI 

1.3- Rcceila R«ui"'11c do llfl)OSIO ,obre S.í'içO< de Qualquer N,t,..,:, - ISS 
1.3.1-ISS 
IJ.2- Mull.t1., Juros de Mort. Di,·ida Alivae Outros Enc:irp do lSS 

1.4- Receita Resuharue do lflll()IUo de Renda Retido 1'13 Fot,1e - lRRP 
2- RECEITA DE TRANSFER~i\5 aJNSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1- Cola•Parle FPM 
2.1.1• Piltctb. referet1fe à CF, ílr1. 159, 1. alínea b 
2.1.2• Piltc:tb. rtftrtl'ltt à CF. ílr1. 1S9. I. alínea d 
2.1.:J. P,rcdartfercntciCF,Olt IS?. l.olínc>e 

2,2· Cola-P"1c ICMS 
2.3- ICMS•ll<sooer,ção • LC. n' 1!7/19% 

2.4- Co1a•""1e IPl·E"l'On•1!o 
2.S- Cota-""1e ITR 
'1.6- Cola-Parte IPVA 
2,7• Co1•·""1c IOF-Owo 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

RHCHITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENJ'O DO BNSINO 

4- RECEITA DA APLICAÇAO FINANCEIRA DE OUTROS REC1JRSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
S-- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO Fl','DE 
S,1- Tr>nsícnlncl,o doS,llrfo.P.duc,ção 
5.2• Tr:insf~nci~ Oirt:I.M • PODE 
53 . Tr:insf~nci~ Oirt:I.M. PNAE 
5.4 • Tr.wiertDCÍM OitelM- PNATE 
5.5- Üllk,O Tr>Mfetlncl,s do FNDE 
S,6- Apllc,çilO An"1ctlra dos RC<Uroos do FNDE 

6- RECEITA DE TRANSFERÊN□AS DE aJNVWIOS 
6.1 • Tr:insftrlnciM de Can\'lnios 
6.2· Aplicaç3o Fit13&tctira dos Rtcurso5 de Co,winios 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CReDITO 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9, TOTAL DAS RECf.lTAS ADICIONAIS PARA f!NANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 

PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL A1UAIJZADA (1) 

1.201.000.00 1.201.000,00 
9S.000Jl0 95.000.00 
90.000.00 90.000,00 
S.OOODO S.000,00 

46.000J)O 4ó.OOO,OO 
45.000.00 45.000,00 

1.000.00 I.000,00 
730.000.00 730.000.00 
720.000.00 720.000,00 

10.000.00 10.000.00 
330.000.00 330.000.00 

12.000.000.00 12.000.000,00 
l0.080.000.00 l0.080.000,00 
9.250.000.00 9.250.000,00 

450.000.00 4511000.00 
)80.000.00 380.000.00 

J.630.000.00 1,630.000,00 
3.000.00 3.000,00 
2.000.00 2.000,00 
S.000.00 S.000,00 

280.000,00 2lll1000,00 
0.00 0.00 

n .201.00000 13,201,000.00 

PREVISÃO PREVISÃO 
INICIAL A1UAIJZADA (1) 

0.00 0.00 
91S.OOO.OO 915.000J)O 
180.000J)O 180.000.00 
20.000.00 20.000.00 

330.000.00 3311000.00 
90.000.00 90.000,00 

29S.OOO.OO 295.000,00 
0.00 0,00 

1.010.000.00 l.OI0.000.00 
1.010.000.00 l.OI0.000.00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 

S.000.00 5.000,00 
1930.000.00 1.930.000,00 

RECEITAS Rl!ALIZADAS 

P!Ji"' 1 de4 

RS 1 

JANAFEV (e) :(b/1)1.IOO (lb) 

68.&36,72 S,73 
2.286,40 2,41 
2.286,40 2.s◄ 

0,00 0,00 
409,11 0.39 
409,11 0,91 

0,00 0.00 
38.151,22 5,'.!3 
38.151 ,22 S,30 

0.00 o.oo 
27.989,99 8,48 

1.807.262,43 15.()6 
1.552.315,37 15.40 
l.ss:!.315,37 16,78 

0.00 0.00 
0.00 0.00 

170.603,9.5 10.47 
0,00 0.00 

33.57 1.68 
261,14 S.22 

84.043,40 30,D2 
0.00 0.00 

f.876.099.IS 14.21 

RECEITAS REALIZADAS 

1ANAFEV (ç)..(bla),100(%) 
0.00 0.00 

33.772.75 3,69 
21.490,85 11 .94 

0.00 0.00 
12174,00 3.72 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
7,90 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
6.54 0.13 

33.77929 1.75 

□□ 

~ 
d 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLV™ENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO -Anuo 8 (LOB. An. 72) 

RECl!ITAS DO FUNDl!B 

10· RECEITAS D~ADAS AO fUNDeB 
10.1-Co111-P::artc FPM Dcstin:ul1ll0 FUNDE:B-(10\lit!e-2.1.1) 
10.2• Coht•P•tc JCMS De1ti1Ud1 t11> RJNOEO - (20~ de 2.2) 
103 - ICMS-Oc&onc,"'(Ao Dt:alln»n oo RJNOEB - ~de l.3) 
I0A· Cota•P:irte IPl,Export:r,ç5o Ontin:ida lllO FUN06.8 - (lOCII d• 2.◄) 
10.5-Cot!l.-Plvte trR Oes1in,dQJ ao FUNOEB -(;?~ de 2..S) 
10..6- Cota.-hte IPV A Dtstlnida ao FUNDEB -(20Cltd.e. 2.6) 

li • RECEITAS RECEBIDAS DO RINDEB 
11 .1 - Transítrfaci3S de Recursos do FUNOEB 
11.2- Coq.lemeN~k> d.:1 UniSo ao FUNOEB 
113- Rt«ilsdt Apllea('io Fin~~lr:i dod: R~ do FUNDES 

12• RESULTADOUQUIOO DAS TRANSFl:ReNCIAS 00 FUNDES (11.1 -10) 

DESPESAS DO FIJNDEB 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGlsttRJO 
13.1- Com EdlUÇio lnía.rilil 
13..2- Com Entlno ful'ld.:ame:t11~ 

14• OUTRAS DESPESAS 
14.1- Com Educaçio lníulil 
J4.2- Com Erttl.no fut11bmtt1tàl 

IS-TOTAL DAS DESPESAS DOFlJNDED (13 + 14) 

FIJNDEB 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

S.188.000.00 
1.250,000.00 
3.938.000.00 
2.442.000,00 

475.000,00 
1,967.000.00 
7.630.000.00 

DEDUÇÕES PARA FJNS DB UMlIB 00 FIJNDBB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIOSE.M OISPONTBIUOADE. FINANCEIRA OE RECURSOS DO FUNDEB 
16.I • RINDE860<r, 
16.2 ·FUNDES ~ 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM OSUPERÁVIT FINANCEIRO, 00 EXERCÍ□O ANTERIOR, 00 FUNDES 
17.1 - FUNDES 604'h 
17.2-RINDEB ~ 

18-TOTALDAS DEDUÇÔESCONSlDERADAS PARA FINS DE LIMITE 00 FUNDES ()6+ 17) 

1 INDICADORES DO FUNDBB 

19 • TOTAL DAS DESPESAS 00 FUNOEB PARA FINS OE LIMITE (IS - 18) 
19.1- Mínimode(i()tl.do FIJNOEB nll Remo~f'll\'lo d~M~1&1ol ( 13 - ( 16.1 _.. 17.1))/(ll);rc l (X)) ~ 
19.2 - Mbimo dc~em Despesa com MOE. que nlio Rernunernç5odo Ma,isl&io (14 • (16..2 + 17.2)) / O 1) x 100) W, 
19.3- Mú:imode5'kASoAplic:ido no Exndcio(IOO · (19.l +19.2))~ 

PREVlSÃO 
INICIAL 

1.l:14.000.00 
1.850.000.00 

326.000.00 
600.00 
400,00 

1.000.00 
56.000.00 

7.630.000.00 
5,860.000.00 
l.730.000.00 

40.000,00 
3.626.000.00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

{d) 

S.223, 125.:!9 
1.250,000,00 
3.973. 125,19 
2.442.000,00 

415.000,00 
1.96 7,000,00 
7.66S.12S,l9 

CONTROIB DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERClcJO SUBSEQOENTE 

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDES EM 2019 QUE N"O FORJ\M UTILIZIIDOS 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM OSALOO DOJTEM 20A'rt0 t•TRJMESTRE DE 2020 

PREVISÃO 
A'IUAIJZADA{a) 

l.234.000,00 
l.&50.000,00 

316.000.00 
600.00 
400,00 

1.000.00 
56.000.00 

7.630.000.00 
5,860.000.00 
1.730.000,00 

40.000.00 
3.626.000.00 

DESPESAS f.MPllNHADAS 

lANAFl!V 

(•) 

734.541.30 
147,762.32 
586..11&.9& 
l&l .603;20 

27.971 .4:3 
2.SJ.631,77 

1.016.144.SO 

li, 

ctl-{eld)xlOO 

14.06 
IJ.82 
14.77 
11 ,53 
S,89 

12.89 
13.26 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAFEV (b) 

344.636,99 
3 10.◄6.1,0 I 

3-1. 121,76 
0,00 
0,00 

52.22 
0,00 

)A49.993,74 
).010,82538 

438"95,60 
672,76 

6(;6,18'39 

(e) •(b{a)ldOO (~) 

15,43 
16,78 
10,47 
0,00 
0.00 
5.22 
0.00 

19.00 
17.25 
2535 

1,68 
1837 

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

ro 
lANAFl!V 

(a) 

734.541.30 
1◄7.762.32 
586.778,91 
281 .603,20 
27.971,◄3 

253.631.77 
1.016.144..SO 

li, 

(h)-{a/d)xlOO 

14,06 
11,82 
14.77 
11.>3 
>,89 

12,89 
IJ,26 

Valor 

Vai« 

Valor 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 

30.125.19 
30.125.29 

0.00 
30.125,29 

986.019.ll 
4858 
19.42 
32.00 

64.$89.38 
30,125.29 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - Ane.xo 8 (LOB. Are. 72) 

P~iu3de ◄ 

RSI 

DESPl!SAS COM MANtfll!NÇÃO E DESENVOLVIMENlU DO ENSINO-MDE-CUSIBADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FIJNDEB 1 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
ZZ.I •Cre~ 

DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS Dll MDB 

'22.I .I· ~ Cus.te:idu com Re~ do RJNDEB 
'l:Z.1.:Z• ~ C~eild;is çom Outros Reç\ln:016e lrf1J'0'$1DI 

11.2 - Prl:-e.scob 
22.2. l • Oe.lpeW:1 C~cild;is com R~ do FUNDES 
22.2.:?• Despeu,s CUS;fe3das com Outros Reeursos 6e lffl)OS-los 

z. ENSINO AJNDAMENTAL 
23.1- OHpe:s;n Custe:id:as com RecUrSM do RJNDEB 
23.2- Dcspcs.as Cuslcadu eon, O..trm Recu.-sos de 111:iposlos 

24, ENSINO M~D10 
'?S· ENSINO SUPERIOR 
26, ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
27- 0UTRAS 
28-TOTALDAS DESPESAS COM AÇÔESTIPICAS DEMDE(22 + 23 +24 +25+26+17) 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

JNICIAL ATUALIVJ)A 

{d) 

1.824.000,DO 1.824.000,00 
417.000.00 417.000,00 
361.000.00 362.000,00 
55.000,00 55.000,00 

1.407.000.00 1.407.000,00 
J..3©.000.00 1.36).000,00 

44.000.00 44,000,00 
6.968.800.00 7.00).925,?9 
5.905.000.00 5.940.125.19 
1.()63.800.00 1.063.800,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

8.792.800.00 8.827.925,:!9 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FJNS DE UMITI! CONSTITUCIONAL 

:!9, RESULTADO QUIOO DAS TRANSFl:R CIAS 00 FUNDES • (12) 
'.JO. DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDES NO EXERci□O 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM OSUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDES 
32, DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVrr FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTER IOR, DE 01.1f'R.OS REa.JRSOS DE IMPOSTOS 
lJ. RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCiCIO SEM DISPONlBILlDADE ANANCEIRA OE RECURSOS DE IMPOSTOS VlNOJLADOS AO ENStNO 

DESPESAS EMPENHADAS 

1 (Oo(.,:"100 

JANAFEV 

{o) 

175.733,75 9,63 
2.650.00 0.64 
2.650.00 0,73 

0,00 0.00 
l73.08:l,7S 12.30 
173.083,75 12.70 

0.00 0.00 
9)(;.056.00 13.36 
!40.410,75 14.15 
95.6◄.S,as 8.99 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 

1.111.790,35 12.59 

,34 .• CANCELJ.MENTO. NO E'.XERCfclO. DE RESTOS A PAOAR INSCRITOS COM DlSPO..'l[BllIDADE FJNANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO• (44 j) 
35· TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS OE UMITE CONSTI1UCJONAL (19 + 30 + l i + 32 • 3:3 + 34) 
36-TOTALDAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22• 23)-(35)) 
17- PERCENJIJAL DE APLICAÇÃO EM MOE SOBRE A RECEITA LIQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) < 100) ~ 6 - LIMnECONSTITUCIONAL 25~ 

OUl'RAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
PINANCIAMENTO DO ENSINO 

38· DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇAO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VJNCULADOS AO ENSINO 
39. DESPESAS CUS'reADAS COM A CON11UBUIÇÀO SOCIAL 00 SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
40· DESPESAS CUS'rnADAS COM OPERAÇÕES DE cR.rtoITO 
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMEITTO DO ENSINO 
◄2- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADJCJONAIS PARA FINANClAMENTO DO 
ENSlNO (38+ 39 + 40 + 41)) 
O ~ TOTAL GERAL DAS DESPESAS C0.\4 EDUCAÇÃO (21 .. 42) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

0.00 

180.000,00 
0,00 

1.750.000.00 
1,930,000.00 

J0.722.800,00 

DOTAÇÃO 

AnJALIZADA 

{d) 

0,00 

180.000,00 
0,00 

1.750.000,00 
1 ,9)0,000,00 

10.757.915,~ 

DESPESAS EMPHNHADAS 

1 (l),,(el:dOO 

JANAfEV 

(e) 

0,00 0.00 

15.451.70 8.58 
0,00 0.00 

83.356,)5 4,76 
98.808,85 5.12 

J.2 10.599.~ 11 ,.25 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JANAFEV 

(a) 

175.733,75 
2.650,00 
2.650.00 

0,00 
173.08:3,75 
173.083,75 

0,00 
9J6.056,W 
840.410.75 
95.645,&S 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.111.790.35 

1 (h)-;)xlOO 

9,61 
0.64 
0,73 
0,00 

12,30 
12,70 
0.00 

13,J6 
l'1. 15 .... 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.59 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
ro 

0,00-
0.00-
0.00-
0,00-
0,00-
0.00-
0.00-
0.00-
0,00-
0.00-
0.00-
0.00-
0.00-
0.00-
0.00-

Vai« 

OBSPESAS LIQUIDADAS 

1 (h)-;)xlOO 

JANAFEV 

(a) 

0.00 

15.452,70 8.58 
0,00 0,00 

83.356,15 4,76 
98.808,&S 5,12 

1.210..599,~ 11 ,15 

666.18839 
438 .◄86,81 

30.125,29 
0,00 
0.00 
0,00 

1.134.800,49 
-Z3.010.J4 

-1.2) 

INSCRITAS HM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

ro 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÀO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE- MUNICÍPIOS 

RREO -Ane,;;o 8 (LOB. Ali. 72) 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

P;ls:11\:a 4 de 4 .,, 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBilJDADB FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SAIJX) A'JÉ O BIMBSlRB CANCl!Uú)Q EM '111111 (1) 

◄◄- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MOE 
◄4. 1 - Excc:ulacb! com Rccur506 de fmpoÃOs Vinculados ao Easlno 
44.2 - Execu~.u com RttUrSOS do FUNDEB 

IJ.170,◄ I 

5.9n.41 
5.248.00 

0.00 
0 .00 
0.00 

CONTI!.OU! DA DISPONIBilJDADE FlNANCEIRA FUNDEB SAlÁRIO EDUCAÇÃO 

4S- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46· (+) INOREsSO DE RECURSOS Alt O BIMESTRE (O..pmcm~K:l) 
47• (·) PAGAME:N'TOS EFETIJADOS ATt O DlMESTRE 

47.1 (•)O..ç:11-nlodoWrcício 

47.2 (.) Restos a P.1car 
48· (+) RECEITA DE APLICAÇÀO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 
49· (■) DISl'ONIBILIDADE FlNANCEIRA Att O BIMES'IRE 
SO· (+) AJUSTES 

.S0.1 (+) Rclcnç&.s 
50.l (-} v.ta-tt • rrctipttW 

S0.3 (+) Olltlos wilorcs cxtr~ameft.ljrl,os 
50.4 (+) COOOliilpo B~l)Q"I, 

51 • • SALDO ANANCEIRO CONCILIADO 

136.04).87 
1.449.320.93 

705.099.,69 
63!.801.20 

66.208.49 
672,76 

880.939.92 
-)07.410,79 
-)04.880,J J 

l.5)0,;8 
0.00 
0.00 

773.529.13 

JOSE SANTOS REGO 
082.l l0.4 44-34 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
005.234.0Sl-83 

SEC. MUN. DEADM. E FINANÇAS 

LILIANE DOS SANTOS FOmES 
005.446.681-08 

CONTROLADORA GERAL 

l) ~"""',.._•,,_~,,--~•ro--111odo Uit,drio,. 

EVll.ASIO DA LUZ MOURA 

286.7!0373-68 
00.."'ITADOR CRCIPI 00262/0-4 

2)AJt. :?I. f 2". Lri ll.49'/2007: -All S~ Ollft'cvnos ftt'Cbó&isàco!Udo5 Filndos. kdui..-eft'bll\-o!l~~rO~cb UrüJ~no, tcrmosdofl•dom.6"dest.a Lri.podcdow1•iliudcis no 1• lrirnutre dGeu.rdóo 
ímcdlà;unc:1Kci~llfflk., imimeaber1•r.1cle<ffdlto11ciâonlL" 
)}C'Dpvt4ollf\lgo 212 daC'R'lffi 
-t)Os ~Jomre~, ~~d0$RC$1os,a PaP"~oswmdúpon"b"'i~lilPncelA vini:11tll~l! ~lode\'f:r$o wrlol'Mnldof kln'l:llle no RJlEOdo 6llmo ~•~,~ 
S) Llrrius nínimos anais a ~m1cwnpndo1 no nnmrrvn10 cio utf~ no Smbi10 de 11lv~ pioriUria,<'Ollbm-. LDB. an. J 1. V, 
6} tios cinco ,nmc1ros burdra do eu-rddo o ~nhame1110 pockrl: wr íàto C'0l'II tue ra dnpcw, cmpmh,Ma 09 m despesa 
7) Em «>llm flOdtti xr apmtnl~ somente no 6'ino bimestte 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - ANEXO 9 (LRF. •n.53, § 1°. lneiso 0 

RF.CBITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRéDITO (1) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 
I,,v~ lirnt::nlo$ 

Inversões Financeiras 

Amonl:táç5o da Dívida 

(-) Jncentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) lnccntivos Fiscais a Contribuinte oor Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (U) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REORA DE OURO (Ili) = (11-1) 

PREVISÃO 
ATIJALIZADA 

(o) 

0.00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

6.334.952,00 

6 .064.952.00 

º·ºº 
270 .000,00 

º·ºº 
0,00 

6334.952,00 

6.334.952.00 

<(d-a)> 

RF.CEIT AS REALIZADAS 
JANAFEV 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAFEV 

(e) 

486.637.99 

<(e-b)> 

o.oo 

486.637.99 

444.867.58 

o.oo 
41.770.41 

0 .00 

o.oo 
486.637.99 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.444-34 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
005.234.053- 83 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

LILIANB DOS SANTOS FONTES 
005.446.683-08 

CONTROLADORA GERAL 

Nou1s-: 
1 < 0pcr.JÇôudcOifdilodcscriWmi CP. MI.. 167, índso lll > 

BVILASIO DA LUZ MOURA 
286.750.373-68 

CONTADOR CRC/PI 0626210-4 

0,78 
l l .490,15 
15.452,70 
15.451.70 

R>I 

0.00 
7,90 

6.046.83 
•lJ.40 
-33,40 

0.00 
0.00 
0.00 

6.013.43 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e)• (a-b) 

º·ºº 
SALDO NÃO 

EXECUTADO 

CO • (d-<1) 

S.848.314.01 

5 .620.084.42 

0 .00 

228.229.59 

0 .00 

0 .00 

5 .848.314.01 

5.848.314.01 

<(f- e)> 

2 D11ran1e o eurcfeio. ,omeru as dtcpe,s.u liqUid.ac.tu slo concidtr.114\c exec-uucbs. No en<:ernmen,o do e:cereiâo. u despens ~o liqui<b<bs inscritu em reao.s a papr n:lo proce.u:idof. Uo 1~m considera4U 
ucculaid.u. Ocu.1 fonm. pan. rmior lramp.vtnci.a , .u despcs.u CJ1:ccutlld.u ullio ,e1,.rciad.u Cffl! 
ft) Dc$pd:U. Uqt.l~ considtnd:ls Q.qoebs cm que hOU\"C 11c1Mrcgadô m:uerial<>t.1 scr\.liç<>·, nos 1ermos do ru1 . 6J d:i Lei 4 .320'64; 
b) OespeS3s crrpenh3,d.u. mu Oi\o tiqui<bd.lJ.. insait3S cm Restos :a P:t,t,u' nâio ptocc~dos. consider3d.u liqu id.1d.u no en«r~mo do e.'itetdcio. pot (of'Ç:3 do an .35. inci,o li <b Lei4.320/64 . 

FONTE: SCP!· Con1,bHid,dc [9.25.25.3801 . PREFEl"IURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI Porlari:a N" 91 de 2020 .. M;ipc;imcnto Atu:diz.;ido 02n020 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 

RREO-ANEXO l l(LRF, rut. 53, § l' , inciso Ili l RSL 

RECEITAS 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS ffi 
Receita de Atienaç.lo de lltllS Móveis 
Roceit, de Aticnoçà, de Bens lmó1tís 
Receita de AticnaçJo de Btns lolangí1<is 
Receita de Rendimentos de Aptic,ções Fioao:eiras 

PREVISÃO 

A1UAL!ZADA 
(1) 

95.000,00 
ro.000,00 
35.000,00 

0,00 
0,00 

Rl!CllTI'AS SAIDO 

1 

REALJZADAS AREALIZAR 
(b) (IH>) 

0,00 95.000,00 
0,00 60.000.00 
0,00 35.000.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS !NSCRJl'AS EM PAGAMENl'OS SALDO 
DES~ AnJA!JlADA EMPl!NHADAS IJQUIDADAS PAGAS RmOSA DERESI'OO APAGAR 

PAGARNÃO APAGAR 
(d) C•l PROCESSADOS (Q (g)=(ck) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DEATIVOS ~IJ 
Desposa.«le Caph l 

ln\'tStime.ntos 
[n,.,.ii<s Finamras 
Amorlizaç,lo da Dívida 

Desposas Correnles dos Regi..,. de Previd!ncla 
Regime Pr~rio dosSmidom Pllbliws 

RECEITAS 

VALOR(II0 

95.000,00 o.oo 0,00 
95.000.00 0,00 0,00 
95.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

ll<>la: O.onieo <W<tfcio,,,....;, ;o~ l'!"iilt,,\,,>lo c:oosider>dase,""l'd» Noenc,rr,une~odo '-"moo," despe,.i, n!o l'!"ld,d,s fo,ai.i, ' ' " " '"" por,,r nlo l'f1X"SIOO$s.\o e.mblmron,l""""' 
t1tcul>das. O!m r-,p,n nllior 1,_incu,i,<1<,pes,,u,cu11d>sn!lo,eg~~rm: 
. ,) D<,p= 5quil1das, coosâr>d,, ,qudis N11 q,ehou1M oti,i,dom,•roloo S<m!'). oos lmrnsdo 1111. filda Ló J.32Q/6l; 
. b)Oe,peme'1)0'l,,dum,snlo6qli<bcm,lmcrimcmRC!los,P,prnloprocw,dos,«llllidmcbslq,,ld,ch,oo,nccmm,111e>docurc/clo,porío,ç,doan.3S,ôixi,ollchL<i4.32n'6t 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.444-34 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
005.234.053-83 

SEC. MUN. DE ADM. E FlNANÇAS 

FONTE: SCP! · Contallilidad, (9.25.25.380). PREFEITURA MI.MCIPAL DE !PIRANGA DO PIAUI 

LILIANE DOS SANTOS FONTES 
005.446.683.-08 

CONTROLADORA GERAL 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro- Fevereiro 

RREO-ANEXOXll(I.Cn' W/201211135) 

1 
RECEITAS RmlLTANM DE IMPOSTOS E TRANSFEIWCIAS CONSTITUCIONAIS E Ll!GAIS 

PRl!VIMO l'REWÃO 
INICIAL AnlALl1AllA (1) 

RECEITA DE IJIIPOSTOS(D l.Wl.lXX>,00 1101.000.00 
Reetil RIIUl~nle do 1 [IO~O Predial e Teniodru Urt>llio • ll'TU 95.IXX).00 95.000.00 
ll'IU 90.IXX),(l) 90.000,00 
MultB>, Ji,mdcMora, IJililaAfo c0u'1m Eo:ap do ll'IU 5,IXX),00 5.000,00 

Rmla Romllanl, do l11pMo sobre T"'"""",io !der Vim,· ITRI 46.llll,lll 461Xll/lO 
l11ll 4S.IXX>,OO .S.000,00 
Multas, Ji,os de Mora. Dí1ila Alil, e Ou<1« E«aga, do 11111 I.IXX>,ro J.000,00 

Rmo, R=l~nl, do llllj'l!lu s'lbr, S.11içu; d, Qu,l'l"" Nal1m, · íSS 1io.1XX>,ro 730.000,00 
ISS 120.1XX>,ro ~.000,00 
Muft;is, llllc~ de Mor,1. Dí1ila AIÍI'> e O,,,os fioeargos do ISS 10.IXX),00 10.000.00 

Rmb R1111l11n11 do 1 [IORO 1ob<l I Reod.l t Pr01tn101 dl ~r Na11m1 Relido nl r-011t - lRRF JlO.IXX>,00 J;G.000.00 
RECEITA DE TRANSFERrnc!AS CO.>;S1l1lJCIONAIS E LEGAIS (li) 11.170.IXX>,OO 11.170.000.00 
c«a-Porti FPM 9.250.IXX),(l) 9.250.000.00 
Cota·Porte lTR 5.IXX>,00 5.000.00 
Cota-Parte li'\' A 280.IXX),(l) llil.000.00 
Cot~P:ir1e !CMS 1.630.IXX>,OO 1.630.000,00 
Cot•Pl,rte lPI-E,pcrt,çi, 2.IXX>,00 2.000.00 
C~os'l'lts Fi......, Pro1<nitfllcsdl[Jll)OSIOSeTrem(erlooir,sÕlcllti111Cionoí; 3.IXX>,00 3.000.00 
Desot.,.,oo !OIS· LC 8111996 3.IXX>,00 3..000.00 
()ui,.. 0,111 0/10 

TOTAL DAS RECETI'AS RESULT>.Nres DE IMPOSTOS E TRANFER~CIAS CONS'ITTUCKJNAIS E LEGAIS· (Ili)= (1) + (lll 12.371.IXX),00 1 11311.000.00 1 

2019 
(b) 

0.00 0.00 95.000,00 
0.00 0.00 95.000,00 
0,00 o.oo 95.000.00 
0,00 0.00 0,00 
0.00 0.00 0,00 
0.00 0.00 0,00 
000 000 o.oo 

2020 SAIDO A1UAL 1 
(l)a-(lb-{ll&tlll)) ijl=(lllb+Illi) 

0,00 0,00 

EVII.ASIO DA LUZ MOURA 
286.750.373-68 

CONTADOR CRC/Pl Oõ.!6~/0-4 

0,00 

Ponari1 N' 91 de '2020 • M,peaa,,lllo Atuafizodo O'lfl.020 

RECEITAS RRALl7.ADAS 

Al4 o Bimm (b) (%) (\V1)xtOO 

68.336,72 5,1) 
:!.2~.40 2.41 
:!.2~.40 254 

0,00 0,00 
4il9,II 0$9 
400,11 º'' 0.00 0.00 

38.151~2 5,23 
38.151~2 5,30 

O.DO 0.00 
21.ms9 1.4g 

I.Mll.162.4l 16.I& 
l.55lfüJ7 16.71 

161.14 5J2 
84.043,40 JOJll 

110.61.!S95 10~1 
33~7 1,68 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

U76.Gl9.1ll 15.17 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 

RREO-AtlEXO Xll!l.C n• 1411.!0ll "1.ll) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro 

OOíAÇÃO OOíAÇAO DfSW.SAS EMPENHADAS DESPESAS l.lQUIDADAS 

Dt:sl'WS <.'OM A~'Õlll t ISl!IVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (Afil'!l1 L'IICIAL AlUAW.ADA A11l BJMEl>,!U! " A'fl! BIMEl>1'RH " PORSUBFUNÇÃO E CA'll<COIIIA FA'O!,ÕMICA (, ) (d) (dk)• 100 ( ,) (,/c) xlOO 

A'lcNÇÃO BÁSICA (IV) lOO l.900.00 1.939.900.00 162119.15 S)7 16' .. .:.?79.75 837 
Dclpesn Ccrrm1a 1.7l4.«l>.IIO J.754.400.00 162119.1) 9.25 162119.1) 9.1l 
Despes" de C opil>I 241..IIIO,OO J&I..I00.00 0.00 0.00 o.o: 0.00 

ASSJsttNCIA IIOSPITAL\R E AJ.tBULATORIAL (V) JOZ.800.00 102.IOO,OO 0.00 0,00 o.o: 0.00 
~Cooulls 61800.00 62.IOO.OO 0.00 0/rl o.o: 0.00 
De,ptsas de cop;,.i 411.000.00 40.000,00 0.00 0.00 o.o: 0.00 

SUPORTE l'ROFILÁ TICO E TERAP€IJTICO (VD 0.00 0,00 0.00 0.00 o.o: 0.00 
Ocipnn Com:1110 0.00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 
De,pe,,s de Copil>I 0.00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 

YJGILÃNCIA SANITÁRIA (VU) 0,00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 
~ Cooulla 0.00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 
De,pesa, de Copil>I 0.00 0,00 0))1) 0,00 0,00 0.00 

VIGILÃNCIA El'IDEM IOlÔGICA (VITO 4.300.00 ◄J00,00 0.00 0.00 o.o: 0.00 
Despesas Comn1cs 4.J00.00 4.300,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 
Dc1pc.ns de CJpit,J 0.00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 

ALIM~ACÀ0 6NU11UÇÀO(IX) 0,00 0,00 0.00 O.DO o.o: 0.00 
~esas Conct11cs 0.00 0,00 O!il 0,00 º'°' 0.00 
De,res1SdeC,pi11I 0.00 0,00 om 0,00 o.o: 0.00 

OUTRAS SUBR!NÇôES (X) 0,00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 

0esres .. c""'"" 0,00 0,00 0.00 0,00 o.o: 0.00 
Íknesn de: Callital 0.00 0.00 0.00 0.00 o.o: 0.00 

TOTAL(XIJ=(TV •V• VI+ VD+ Vffi ♦ IX •X! l.!09.000.00 2.0<17.000.00 )~2119.15 7,93 1~2.219.75 m 

DESw.sAS PAGAS 

/uo DJMW IN> 1b 

(1) (fk) ,100 

139.113.95 7.11 
139.Sll.9' 7.91 

0.00 0.00 
0,00 0/r) 
0,00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 om 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 om 
0.00 om 
0.00 0.00 
0,00 om 
0.00 01}) 
0.00 0.00 
OJ111 om 
0.00 om 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
O.li 0,00 

IJ9.Sl3,9 6,83 

APUlAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MfNJMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS llo<j,olu~ llolpoluLl:)ukbdls 

TOl~ d,s Des,,«o< com ASPS (XII)• (XI) 
(.) ReslOs 11. Pagll' Ni1> Procm...tm lmai1m lndevidattnlC' no E.u:rdmsem Oisponibilid::de f'111111ttff (Xll)) 
(·) Despesas C"'m"' eom R.....,. Víncvlaoos I p,...J, do """"1ual Mfaimo"" n3o foi Apli.-.do em ASPS em E.<,rtício, Anlmorn (XIV) 
(·) OesottM Cwtc>lM ,.,. Dl,,,.,ibllldadc deCallt, VillC1llod.> ... RCSIOS. p,.,, e--IXVl 
/■\ VALOR API.ICADO EM ASPS (XVll ■ /XII • XIII • XIV · XV) 
Dc,oesaMÍllllll.\ rnr Aoile>dl cmASPS (XVII) ■ (llli x ll 'h(LC JfülOll ) 
Oesoes, Mí,hn, a"' Ai>llc>d• em ASPS (XVII)• {110 x 'h (Lei Or,...:, Muol<l,ol) 
Dlltrtot,..,.eo V,>Jor A 1i,_.,o.,Dt=•M~l111uur A lk....,(XVllll•(l(Vl (dooe)• XVIIJ 
Lilrile nloC•........._ (XIX]= (XVID){~Ofldo .-.Jor lor inCt rior a uro) 
PERCENTUAL DA RECEITA D6 IMPOSTOS E TRANSFERWCIASCONSTilUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/ID)'IOO (míoi"' de l l 'lo '°"íonneLC •• 141/lOll o, 'hd, Lei O.pm"' 
Muold""n 

RREO-ANEXO XII (LC n• 141/llll2 "1.ll) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro 

(d} 

162.279.75 
0,00 
DJll1 
o~ 

162.119.75 
M 
O.Ili 
o~ 

•119.lll.12 
o~ 

LlllllTE NÃO CUMPRIDO 

(,) 

161.279.75 
0/rl 
0.00 
0~ 

161.279,Jl 
281A14,87 

0.00 
-119.!.lS.ll 

O.li 
&AI 

CONTKOLK DO VALOR KKíEUNTE AO PEllCK/1,UALMfNIMO SalM fmcill Despesa Cwcada DD F.un:ício de 
R,l,n!,da 

NÃO CUMl'IUDO l.'1 nEJlCICIOS All'IEJUOllfS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
(m,- iml) 

(b) i!mpewdu Liquido!• Pas• 
DOS KICUISOS v=LADOS CONl'OME ilTIGOS l! EU DA LC J◄J/lDll Q) 0) (h) 

Oifcrrn(::11 õ: lirnilc llin cuq,ridocm 2020 (11:tldn fin:il : XIXd) OJIO 0,00 0.00 
Di(~nç111 de limile nilo CllSl)OOOt:m'2019 (saldo il»Ci11I il'l.11110:s:ildo filW 00 deimmtnllho do a ctdcio ll!fflior) 0,00 0.00 0.00 
Diferença de lirnitt -.50 ietinlrliotm E.u rcfdos AN:eriore:s (PJdo lnld::111 iam.l l1I) sal® final do 6tmor.slr3th'O dot'Xtre~o :irv:erior) 0.00 0,00 0.00 
TCTTAL DA DIFERENr A DE LIMITT:NÂOCUMl'RJDO EM EXERdCJOSANTERIORES ,.,.,.. 0.00 0,00 o.m 

BXICUÇÃO DE USIOSA PAGAR 

RII 
INSCRlTOSF.M 

RESroSAPAOO 
HÃO PllOCl!SSADOS 

(1) 

O.DO 
O.DO 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
O.DO 
O.DO 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.w 
O.DO 

llolpola,Pag» 

(Q 

139.8>3.95 
0.00 
0,00 
0.00 

139.813.95 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

RSI 

s.Jdofiul 

{"'-) 

{Q•(h-(loo ) ) 

0,11( -119.13.$,12 

O.li( om 
O.li( om 
011 -119.lll,12 

VabMrcllmpa,a Vllbaplbmt!!D Vw ,pli<odo- Tot.alimailoem -·- IVab hiraiD Hl )U T(bld! RP Tohldl!:RPapap- Tculd!iRP i..u::rmpi ml.'C OTllll:ÇKalll 

llXtRCICIO DO Y,llptNHO ,q,lio,çlo emASPS ASPS meu:rddo dotinb,m/i,i,m RPno~ 
(o) (,) (0)•(•· 111/. 

ac <O, 

.-Jo{o) ■ O 

fmp!nho1 de ?010 0,00 0.00 0,00 

Empeoho1d<2019 0,00 0.00 0,00 

l'Jllpeoho! dt :!1118 0,00 0.00 0.00 

Empoohosd< 2017 0,00 0,00 0,00 

F.mper.bosck 2016c 111tcrlo«s 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS IIISTOSA PAGAI CAIICELADOSOU PIWlCJUTOSAlt O FINAL DO EXl!RC IOATUALQUI! APBTAIIAM O 
CUMPlllME!ITO DO Lll>IITB (Xl[l) C-da-~<k- "•'1 
TOTAL DOS R!STOSA PAGAI CANCBLADOSOU PIWlCIIITOSAlt o FINAL DO uuclcro ANTEIUOI QUE AJ!BTAIIAM o 
CUMPI.IMENTO DO L!!,OTB(XXl()(...,lol--,...,-•clo-■--) 
TOTAL DOS llfSr<JS A PAGAR CANCRLADOS OU Pllf.SCIUTOS NO BIERClclO ATUAL QUEAFETAIIAM O CIJMPIUMU.,O DO 
LIMIIl (XXlll) = (IXl O XVIl) {ArtlF 2-1 J l ' t r da LC l◄lll012) 

(p) 

0/r) 

0.00 

om 
o.oo 
0.00 

lnd!'li!IMn!ftt2 t111 .. -..., 
Dopod,il;Jod, 

Fãiu<.n .. ~" 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

.. ..-... - Pl ,...,._,,. .. dm&>lllillleolDf.aldl: RP 

Limio (,) J""ff"' 

,_ 
C,)•(Jl-(o+q)) (ui M=((otq)- o)) 

se<O, 
.... 1_, ... . nn 

0.0C 0,0: 0,00 o.oc 0.00 

o.oc 0,11( 0,00 0,(X 0.00 

o.oc 0.00 o.oo o.oc 0.00 

o.oc 0,11( 0,00 0,(X 0.00 

0.0C 0.00 0,00 0,(X 0.00 

om 

0,00 

om 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

176 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

176 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

DO 

~ 
d 

RREO-AIIEXOXII(LCn' 141/lll2 mt3S) 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS EDAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro• Fevereiro 

RSI 

RmOS A PAGAI Ck';CELADOS OU PllSCllTOS 

Salnlnm ~UisteadasllOEmáclode Sal»F'wl 
COPfi'ROLE DE lESl'OSA PAGAI CANCELADOS OU ~IITOS 

COIISIDEKAroi Pfü FINS DE APLICAÇÃO DA DISl'ON!Bll.IDADE DE CAlIA 
(mi:im,-Jj 

l•J Eilllmdll 
CO~l'ORMURTIGO 241 M'DA LC jjl/lllll (1) 

Restos o pai;, eincdms ou prescritos cm 211211 a Krem OOCll"IIISrdos (XX)V) (saldo inici~ = XXII!) 0,00 0,00 

Rrstos, p,g:r º"""°",.,!'""ritos rm 2019 a Krcm OO!ll"lllm (XXV) (salb inici,I igu,1,o 11klo final do 0,00 0,00 
de1mllS!r:ih•o doCit1cí:io aeri11) 

RCllOS I po1:rnn«lrdos OII prw.ritos cm exc«ki)s 1n11rioril llll!lll COtl)eMlilos {XXVD (llllo inici~ iluill IO$ü00 0.00 0.00 
finil do demo1w:ilil~ do exercício Qllimorl 

TOTAL DE RES'lOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COM!>rnSAR (XXVII) o.ro l o.rol 

1 

llCl!IUSADICION.USPill O FIN.lr«:WIOO'O DA SAÚDE fiÃO COMPUTADAS fiO CÁl.(ULO DO MÍNIMO 
PRBVISÃO PREVISÃO 
INICIAL A1UAUI.ADA(1) 

RECEITASDE ll!ANSFERfNCIASPARAA SAUDE (XXVIII) 4.233.000,00 4133.000,00 
Pro-.mcnte ib Uwo , .001000.00 4.C-03000.00 
Pro-.mcntr 00, Fsi.hs 230000,00 230000.00 
Pro•tniente de 1111te6 Mic~~ios 0,00 0.00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CR~DITO M'ERNAS E OOERNAS VINCULADAS A SAO!JE(XX[X) 0,00 0.00 
Ol11R.l1S RECEITAS (XXX°) 9&4.000,00 984.000.00 
TOTAL DE RECEITAS ADlaONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAOOE (XXXI): (XXVUI + XX1X + XXX) 5.217.000,00 i117.000,00 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro • Fevereiro 

RREO-ANEXOXII O.Cn' 14l/2'lllllt3ll 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO llf.SPliSAS llMPl'NIIAIJAS llliSPf.'IAS LIQUIDADAS 

DESPEWCOMSAUDEPOR~ESECATEGORIAECOP!ÕMICA INruL AWALIZADA A BIMESTRE " A BIMESTRE " NÃOCOMPUTADASNOCÃLCULODOMINJMO (ç) (d) (<1'<)1100 (e) (doli lOO 

A TENÇÃO BMICA (XXXII) 4.343.000,00 837.4lS,4l 19,01 19m 
O..pc,asCorn:nt<a 4,061,000.00 69J.664.J8 16,97 1697 
0..p«as de Caplt~ 182.000,00 145.774,15 44)4 44)4 

ASSIS'ltNClA HOSPITAIJ.R E AMBULATORIAL (XXXIII) 674.000.00 ~.94<i.S6 9,93 993 
O..p«as Contnits U4.000,00 66.946,16 10,M 10,0S 
Ocspcsas de Capit~ 10.000,1)) 10.0CO, 0.00 o,co 0,00 

SUl'ORTE PROfllÁ11CO E TERAPMICO{XXX]V) 150.000,00 !SO.OCil, ll020,90 7,11 7)1 
Ocsp«oi Contnlt$ 1SO.OOO.OO lS0,00), 18-020.90 121 7JI 
0..p«as de Caplt~ 0,00 0,00 0,C-0 0,00 

VJGILÃNCIA SANITÁRIA ()OO(V) 30.000.00 0.00 o,co 0,00 
Ocsp,sosContntes 30.000,00 0.00 0,C-0 0,00 
Ocspcsas de Capit~ 0,00 0,00 0,C-0 0,00 

VIGILÃNCIA EPIDEMIOtÓGICA (XXXV0 120.000,00 32.820.00 17)5 27)5 
Ocsp«oi C0ntnlt$ 120.000,(l) P..Sl0.00 llJS 21JS 
Ocsp,<os de C,plt~ 0.00 0,00 0,CO 0,00 

ALIMENTAÇÃO E t.'UTRIÇÀO (XXXVI0 0,1)) 0.00 o,co 0,00 
Ocspcsos Correntes 0,1)) 0,00 0,C-0 0,00 
Desposas de Capit~ 0,1)) 0.00 o,co 0,00 

Olíl'RAS SUBrUNÇÔ~ (XXXVIII) 0,00 O, 0,01) 0,00 0,00 
Desp«u Contntts 0,00 o 0.00 0,C-0 0,00 
llcs 111deC 11~ 0,1)) º· 0,00 0,C-0 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÀO cmtPUTADAS NO CÁLaJLO DOMÍIIIMO (XXXIX). (XXXII j,417.000.00 l.479.IXXJ. 955.215,89 17,43 17.43 
t xxxm t XXXIV t XXXV t XXXVl t XXXVII t xxxvn 

Rt!crm 
(mo...,..) 

ü.:pidm Pa,as (11)•1•·{1001)) 

(y) (1) 

0,00 O,lX 0,00 

0.00 0/J. 0.00 

0.00 0,(X 0.00 

o,ool 0,00 

RECl!ITAS REALIZADAS 1 

AlioB~(b) (%)(b'a~100 1 

l.288.0l2,1!6 30,41 
J.fü.21217 30,61 

62.770,59 27~9 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

145.308,18 14.77 
1.433.351,0I 27,47 

IISI 

~PAGAS INSClITOSEM 

A BIMESTRE " 
RESTOSAPAGAl 

NÃO l'XO<.lSSADOS 
(1) (U, )1100 (g) 

6'2.981,69 0,00 
4'11:NI.S4 0.00 
lm74,15 0,00 
63.623.S 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 0,00 
o 0,00 
o 0,00 
o 0,00 

17.300 0,00 
17JOO 0,00 

o 0,00 
o, 0,00 
o 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-ANEXOXll(LCn' 141n-:)IZ111.3$} 

PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPF.SAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro• Fevereiro 

IXYrAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPF.SAS LIQUIDADAS 
!U I 

llESl'l'SAS PAGAS ll!SCl!TOSEM 

OESPtSAS TOTAIS COM SAÚDE EXECU'IADAS COM COM lICUJSOS PRÓPllOS INICIAL AnJALIZADA Ailí BIMESJRE " AreBIMESlRE ' Alo BIMESTR6 «, RBSTOSAPAOAR 
NÃO PlOCESSADOS 

E COM REC~ TRANSl'ERIDOS DE OUTROS f.NTES (e) (d) (cl\:)1100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL}· (IV+ xxxrn 6.344.900.00 6.34t900,00 999.118,18 ll,76 
ASSIITTNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (Xl0 • f>/ + XXXIIO 716.800.00 776.IIOO.OO 66.94656 8,62 
SUPORTE PROOLÃTICO E TERAl'áJnco(Xlll)• (VI ♦ XXXIV) 250.000.00 150.W).00 18.02090 721 
VIGILiNCIA SAJ\'ITÁRl~ (J(LIIO• f>/11 t XXXV} 30.000.00 30.0Cll.OO 0.00 O,«I 
VIGIWICIA EPIDEMIOLÓGICA (XIJV} = f>/lll + XXXVI) 124,300.00 124.300.00 31820»0 l6,40 
AUMOOAÇÀO E Nl!l'RIÇÀO (XLV) = (XIX+ XXXVD) 0.00 0,00 0,00 O,CO 
OUTRAS SUBRJNCôES (XLVI) •(X+ XXXVIIO 0.00 o.oo 0.00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVU) =(XI+ XXXIX) 7.526.000.00 7J26.000.00 l.ll7.505.64 IUS 
(-~as cxttillad:115 t'QIII ífflf'iUS pto~cirm d:is lrall$"Ítltocizi de m:IIMS de ou~ ed es) 0.00 0,00 0.00 O,CO 
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÔPRK.\S (XL VIII) 7.526.000.00 752fi0Cll.OO 1.117.llll.64 14,85 

1IE=W.apm1""1 '1brs,111o"noltb1lrio!o,ndorb!);r("lloOrl'llffltb <l, dlfm>blnJ,01dom:ddo. 
2)0 \'ID'aputfil4> 11 ~ cunac:olal"í· oaccm2dnl•f!tr(lkmlotift!a1t)dit\'tli!â'O ~ acb rDºICl.alf. 
3) OYl'rrll:fflf:rmdo • ~~rom1 t.'Obm::li0 011 roa1robn°h•r (Uinotiff-.a )di!:Vffl~o llfflN1DlllmºWl.al t" • 
.,iJL.irSW.lfmlnllrill» t ~(~l'íltntmwnctdoiWrniM.Dffl:rf~ inl,11'1!Wolitri"tet:ml:dôd1> rul.liôr~rict.bLltMi~qtW-l Op!CM!'.lll.N:bM~batpttilr ~1> mb1U LC rfl41/Xll2 
S) Oar1nleoc:mticioes5C.11k.t ~p,11.tolmDlocammlffl\10~ 1rt. !lcbLC l.ll/lOIZ 
6) No lllrm-r,,1mdlllllll>- (Vl(l>+ól •(l!1lllb)IIOOJ. 
l)E=col>01p,d,d., ,pres<dada"""'•oo lkõlll> NnM 

IOSF. SANTOS RF.GO 
OSlJ I0.444-34 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADAIMIR IXlS SAIITOSI.OPF.~ 
005.1J4J)lJ.gJ 

SEC. MUN. DE ADM. E FIKANÇAS 

EVILASIO DA WZ MOURA 

286.750.373~ 
CONTADOR CRCJPI 052600-4 

(e) (tlo}1 IOO 

999.711,U ll,76 
66.9465( 8,62 
1&010.9( 721 

o.o: 0,00 
32,120.0: 26AO 

o.o: 0,00 
o.o: 0,00 

l.ll7.505.6< 14,85 
o.o: 0,00 

1.117.505.6< 14,85 

LII.IAKE IXlS SAmllS RlNTFS 
OOS.446-6&3-08 

CONTROLADORA GERAL 

(1) (Uo)xlOO {&} 

78l.19l,64 12) 4 0,00 
63.6285( 8.19 0,00 
18.020.9( 721 0,00 

O.O< 0,00 0,00 
17JOO.OO ll.92 0,00 

O.O< 0,00 0,00 
O.O< 0,00 0,00 

Sll.745.10 11,72 0,00 
O.O< o,ooj - 0,00 

881.745.1( 11 :ni 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro Página Ide 

RREO -Arc.o 13 (leio' ll.079,de30.l2.2004. arts. 22, 25 e 28} 

~PECIFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
Ati\'01 ComliluídDi pela SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Ot,rigações dccontllle, de Atl,·os Consthullos pela SPE 
Pto,isoes de Pl'P 
OlltrosPwh'OS 

ATOS POTENC'IAIS PASSIVOS 

Ot,rit~ Coo~olUOb 
Ri5ças n:io Pro,i~on11dos 

º"''"''" Cooo,dido, 
OutrM l>assh'OS Cot11i11g,c111es 

ESP&CIFICAÇÃO 

Do Ente ftd,..do 
Da, Etlalais N~Dq>tndffle, 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO(l)a(l.1 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO DEPENO 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (Ili)= (1 + li) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL)(IV} 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE a(! 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE/ RC 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.4-4+9-4 

PREfEJTO MUNICIPAL 

2019 2020 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 

ADALMIR DOS SANl'OS LOPES 
005.234.0S3-e3 

SEC. MUN. DEAOM. E FINANÇAS 

f()filli: SCPI • Con1,bilil>de [9.25.25380). PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE IPIRANOA DO PIA\JI 

2021 2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO TOTAL EM 91 RBGIS'J'ROS EFEUADOS EM 2020 
DfDE11':MBROOO NO BIMESTRE 

BXERdcio ANTERIOR(,) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

2023 2024 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
o.oo 0,00 
0,00 0.00 
o.oo 0.00 
0.00 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo 0.00 

LIUANE DOS SANTOS FONTES 
005.446.683·08 

CONTROLADORA GERAL 

(d) 

2025 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

2026 

0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 

JANAPEV SALOOl'OTAL 
(ç) (b) 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

'JJ1l1 'JJ1l3 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

EVILASIO DA LUZ MOURA 
286.750.373•68 

CO.'/TADOR CRCIPI 116161/0•4 

'JJ1l9 

l'bnori, N" 91 de 2020 • M,p,, .. ,10 Atu,Jizado 0212020 

RH 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 de 2 PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RECEITAS 
Previsõo lniciol 
Previsão Atuallzoda 
Receit,s Realiudas 
™r,cit Orçamentário 
S,ldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO- DESPFSAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÀO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Llguidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 

Receita Corrente Líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cilculo dos Limites de Endividamento 
Receit• Corrente Uquid• Ajustada para Cilculo dos Limites d• Despesa com Pcsso•I 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PRE.VIDnNCIA 

Regime Próprio de Prc,'Ídênci• dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Dcspes•s Prcvidenciári•s Liquid•d•s 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO ANANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Rc,ultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

Resultado Primário• Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Poder Execulivo 

Poder Lcgisl•tivo 
Poder Judiciário 

Ministfoo Publico 

Defensoria Pública 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Minist6rio Pliblico 
Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 
(a) 

0,00 
0,00 

lllsaiçio Cancelamento 
At.6 o Bimestre 

599.373.06 0,00 
599.373,06 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
O.DO 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

599373,06 0,00 

Re,wlado 
Apurado at.6 

oBimestre 

(b) 

1.572.469,26 
1.572.469,26 

Pagamento 
At6 o Bimestre 

446.359,97 

446.359,97 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 446.359,97 

RS 1 

AUoB~ 

30.838.700.00 
30.838.700,00 
4.881 .256.41 

0,00 
238.930.69 

At.6 o Bimestre 1 

30.838.700,00 
238.930,69 

31.077 .630.69 
3.579.524,09 
3.579.524.09 
2.905.652,92 
1.301.732.32 

At.6 o Bimestre 1 

3.579.524,09 
3.579.524,09 

At.6 o Bimestre 1 

21.176.517.52 
20.876.517.52 
20.876.517.52 

Ali, o Binmstre 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

'kemRelaçlo 
à Meta 

(b/a) 

0,00 
0,00 

Saldo 

a Pagar 

153.013,09 

153.013,09 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

153.013.09 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2de2 PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro 
LRF,Art. 48-Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENI'O DO ENSINO - MDE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistfrio com Ensino Fundamental e M6dio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamcn• 

Complementação da União ao FUNDEB 

Valor Apurado 
~oBU11511e 

-23.010,14 
0,00 

734541.30 
438.486,81 

RS 1 

Limites Constitucionais Anuais 

'li, Mínimo a Aplicar no 'li, Aplicado at6 o Bimestre 
Exertl:io 

25,00 
0,00 

60,00 
0,00 

-1,23 
0,00 

48,58 

100,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CR&>ITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado a~ o Bimcstre Saldo Nio Realizado 1 

Receita de Operação de Credito 
Despesa de Capital Liquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

1 DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas Considerados para o Limite/ RCL (%) 

JOSE SANTOS REGO 
082.310.444-34 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADALMIR DOS SANTOS LOPES 
005.234.053-83 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

0,00 0,00 
486.637,99 5.848.314,01 

Valor apwado 116 o B~ Saldo a Realizar 1 

Valor Ap!ndo 
at6 o Bimestre 

162179,75 

LILIANE DOS SANTOS FONTES 
005.446.683-08 

CONTROLADORA GERAL 

0,00 95.000,00 
0,00 95.000,00 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado at6 o Bimestre 
Exercício 

15,00 

Valor Apurado no Excrcfclo Corrente 

EVILASIO DA LlTZ MOURA 
286.750.373-68 

CONTADOR CRC/PI 06262/0-4 

8,65 

0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

180 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

180 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Abril de 2020 • Edição IVLXI
c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 

e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -...,. ____ ... ·i ~=-~ 
MUNICIPIO DE UNIAO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanç,o orçamertârlo 
Orçamertos fiscal e da seg .. idade social 

Período de reJeróncia:Janeiro a Fevereiro de 2020 / 1' Bimestre: Janei:o. Fevereiro 
RREO. Anexo 1 (LRF, Art 52, inàso I, alíneas ·a' e "b" do inàso li e §1')) -
RECEITAS (EXCETOIN'TRA-ORÇAMENTARIAS) Q) 

Reoeilis Correntes 
lmposlOS, Taxas e Conirttú\)õe< de Melllolla 

lff'l)OIIOC 
Taxas 

Conlrbuiç<les 
Conllibulç,!ec Sodals 
Conlribulção po11 o Cusleio do Seivi90 de lklnWlação Plibica 

R1011la PalrómoMII 
V$1otttMoblàri)$ 

Transferências Corren'" 
TraRSlortnclos da Uni<> 1 de $11iS Enl~odes 
Transfertnclas dos Estados e do Oislrilo Federal ede suas Enlidades 
TransfertnclasdeOUltas lnsiluiçõO<Pública< 

QAn,s Reoeil.:is Corrcnlt$ 
Mulas Admiústralivas, Contrllluais e Juciciais 
Demais Receias ~es 

Receilas de Copiei 
Oparaçõn da Crédilo 
Oparaç6es de Cródilo • Mercado lnt«oo 

Transíetén<ias de C.plol 
Tr,;indert~ diíl Un.~ e da was Enlklades 

RECEITAS 0NTRA.ORCAMENTARIAS) OQ 
Receilis Correntes lnCraorç;snenlárias 
Conlrlbu~ 

Conllibul\>O<O S....lo 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (la)• Q + li) 
OPeRAÇôES oe CREDITO IReflNANCIAMENTO 0V) 
TOTAL DAS RECEITAS M • QII t IV) 
DeflCIT(VQ 
TOTAL COM OEflCIT (VII) : (V+ Ili) 
SALDOS OE EXERCICIOS ANTERIORES 

Reanas Aírecadodos em Exen:lolosAnlerioros • RPPS 
S14)1fâvl Fi>anoelro UUizado para Crédlos Adiàooajs 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle• SIAFCO 

MUNICIPIO DE UNIAO 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balal'J90 orçamertárlo 
Orçamentos fiscal e da seglfidade social 

Perlodo de refer~ela:Janelro a Fevereiro de 2020 / 1' Bimestre: Janei'o. Fevereiro 
RREO-Anexo 1 (LRF, Art. 52, ilàso 1, alíneas •a' e 'b" do inciso li e §11) 

o..i-s Oolaçloiiáa(cl) ll<Dçiolhlalizad,jt) 

1:ESPESAS (EXCETO INJRA.ORÇAMENTÁRIAS) {VI) 

Oesc>esaCorrente 
Pes!oaleEncorgosf.oóais 

.kmeEncç,sda llivila 

OWas Despesas C.Crertos 

Oespesa de C,plal 

lrtmlineo1o< 

-~d,[)jyjd, 

RESERVA l:ECONTING~IA 

lESPESAS ~NTRA-ORÇM8{T.4RIAS) (IX) 

Oe,j,esaCort,m 
PM!olleS,C,,go,Sociais 

SUBTOTM. DASDE~SAS(ll) =~li• IX) 
AMORTIZAÇAO DA IX~/ REFINANCW.EIITO (XI) 

TOTAi. DAS DESPESAS()(ll) =(X• XI) 

SUPERAVIT(XIQ 

TOTA!.COMSl.ffRAVIT (Xl'/)=()111 +XIII) 

RfSERVA DO Rl'PS 

PaAoHonr~ ... - ... c..ia 
Gtsior(a) 

Cl'f: 240,426.844-$1 

Sistema lnlegrado de Admlnlslração Financeira e Conlrole • SIAF~ 

109.~ .683.00 100.840.66l00 

0026.0iô.OO Oj,429.0iô.OO 

61734,100.00 &a.512100.00 

&000.00 B.00.l.00 

30..583.983.00 30.838.933.00 

15,214,800.00 15.411.800.00 

13.119.IIID.OO 11315.liJ:(OIJ 

2095,000.00 2095.000.00 

:m.000.00 QOO 

5.27◄.XO.OO 5.2701!.CO 

527◄.YJO.OO S27'-30.l.00 

5274.YJO.OO S27'-30.l.00 

115,114.983.00 115.11ttm,OO 

o.oo 0.00 

115.114.983.00 115.11t 91l\00 

115.114,983.00 115.114.ffl,CO 

1100.000,00 1.200.000.00 

Mat00<Rcbortoda !bofa l'llo 

Rf'~elConlll)Jelltelno 
Cl'f: 47019.-

Pigina 1 de 2 

Em reais 

Reoebs IMlzadn 
Pn,,i,lo~ià,I Pn,,islo ■-(1) 

No lmmlrw(b) 1'(1>'8) Al6-(c) '16(da) Sallo(o-c) 

108.931.383,00 108.931.383,00 17.146.934,41 15,74 17.1'46.934,41 15,74 91.784.448,59 
98.560.38"3,00 98.560.383.00 16.884.300,18 17,13 16.884.300,18 17,13 81.676.082,82 
3.642.300,00 3.642.300.00 624.739,69 17.15 624.739,69 17,15 3.017.560,31 
3,412.300,00 3.412.300,00 584.140,53 11.12 584.140,53 17,12 2.828.159,47 

230.000,00 230.000.00 40.599,16 17,65 40.599.16 17,65 189.400,8◄ 

5.667.000,00 5.667 .000,00 460.083,19 8,12 ol60.083,19 8,12 5.206.916,81 
3.372.000,00 3.3n.000.oo 335.796.92 9,96 335.796.92 9,96 3.036.203,08 
2295.000,00 2.295.000,00 124.286,27 5,42 124286,27 5,42 2.170,713,73 

961200,00 961 .200.00 28.826.31 3,00 28.826.31 3,00 932.373,69 
961200,00 961.200.00 28,826,31 3,00 28.826,31 3,00 932.373,69 

87.147.267,00 87,147.267.00 15,717,238,29 18,04 15.717.238,29 18,04 71.430.028,71 
48,758.924,00 48,758.924,00 8,043.423,66 16,50 8,043.423,66 16,50 40,715,500,34 
11.623.343,00 11.823,343,00 2.401,988,16 20,67 2.401.988,16 20,67 9.221 .35◄ ,8◄ 

26.76S.000,00 26.765,000,00 5271.826,47 19.70 5.271.826,47 19,70 2U93.173,53 
1.142.616,00 1.142,616.00 53,02,70 4.67 53.412.70 4,67 1.089.203,30 

2S0.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2S0.000,00 
892.616,00 892.616.00 53.412,70 5,98 53.412.70 5,98 839.203,30 

10.371.000,00 10,371 ,000,00 262.634,23 2,53 262.634.23 2,53 10,108.365,77 
1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 .000,000,00 
1.000.000,00 1.000.000.00 0,00 0,00 o.oo 0,00 1.000,000,00 
9,371.000,00 9,371.000.00 262.634,23 2,80 262.634.23 2,80 9,108.365,77 
9371-000,00 9.371 .000.00 262.634,23 2.80 262.634,23 2,80 9.108.365,77 
7.383.600,00 7.383.600,00 1.569.042,70 21,25 l.56M42,70 21,25 5.814.557,30 
7.383.600,00 7,383,600.00 1.569.042,70 21.25 1.569.042.70 21.25 5.814.557,30 
7.383.600,00 7,383,600.00 1.569.042,70 21.25 1.569.042.70 21.25 5.814,5$7,30 
7.383.600,00 7,383,600.00 1.569.042,70 21.25 1.569.042.70 21.25 5.814.5$7,30 

116.314.983,00 116.314.983.00 18.715.977.11 16,09 18.715.977,11 16,09 97.599.005,89 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

116.314.983,00 116,314,983.00 18,715,977.11 16,09 18,715.977.11 16,09 97,599.005,89 
0,00 

116,314.983,00 116,314.983.00 18.715.977,11 18,715.977.11 
0,00 0.00 0,00 
0,00 o.oo 

0,00 0,00 
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Em reais 

o,_,~ Despomllqgdada 0,_,-MI tnmas em RI' nào 

Sll:lo(g),(o-f) Sollo(l'i•~ 

Noi,;,ooh 

22.184.417.19 

20.SfüS7,10 

11.1)o19.ase.01 

0,00 

i487,828,03 

2~7õ0,00 

1.146.lõO,OO 

900,000,00 

2s:;o.ooo,oo 
2mooo.oo 
2mooo.oo 

25.1:;un,19 

0,00 

25.JJ4c447,19 

0,00 

25.134.4U.19 

Ali~ No-

22SlU47.19 87.:l!i6.23S.81 1'.60.698,24 

20.531.667. 10 7l.!êl.395.00 1l.5êl.6&,07 

11.019.819,07 52.532.240.93 9.175.031,59 

0.00 8.000,00 0,00 

9,451.82!.03 21.:151.154,97 3.919.166,48 

2.016780.09 13,S84,839,91 1.049.210,17 

I.H5.7W,09 121119.8311.91 TW.694,09 

900,000,00 1.195.000.00 266.316,08 

0.00 

2.550.000.00 2.nl.lll.00 1.JIA,916,.'6 

2.550.000.00 2724.l)).00 1.:124.916,26 

2550.000.00 2724.l)).00 1.:124.916,26 

25.134 447.19 89,960,53S.81 15.961.614,SO 

0.00 0,00 0,00 

25.134_447.19 89.!!l!0.535,81 15.9!8.614,50 

0,00 2.7'7.182,61 

25.134.447.19 1s.m .m.11 

1.200,000,00 

c..,.;podtMwM-•Sk> 
Contlblsla. Cl!c:3803 
Cl'f:237.204.153-l!I 

Emitido po r. Aooiil em: 28/04/2020 09:04:37 

Mi~) 

14.W.&lS,2' 

1l.SêO.SS,07 

9.675,031,119 

0,00 

3.919.E!6,48 

1.049.210,17 

7W.1!94,00 

268.316,0II 

1.324,916,26 

1.324.916,26 

1.324.916,26 

15.966.814,!0 

0,00 

15.988.614,50 

27◄7. 162,61 

16.715.977.11 

ot.n,,/a(j) 

951~73'.78 13.502.lm,4S 

!08U.lêl.9l 12.602,6'2.~ 
53.907.063,(1 9.311.700,'5 

8.000,00 0,00 

26.919,~ ,52 3.290.933,03 

14362339,83 899.450,97 

12.555.7115,91 671.5114,00 

1.800.683,5"2 227.946,88 

0,00 

3.9-19~ 74 544.ífSl,07 

3.949.383,7' 544J1J7,07 

3.949.383,7' 544J1J7,07 

lll.145.16a,!O 14.046,160,52 

0,00 0,00 

!ll.146188,50 Wl46160,52 

◄.869.818,59 

1rns.m.11 

1.200.000,00 

LEOOA!IDO 1/ELO 1E IJBIEZES 
S.C1elllio(a) deFinançac 

a>P. 026,233,931-00 

~(lj 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
MUNICIPIO OE UNIAO. Todos os poderes. 
Relatório reS1Jmiclo da execUÇ.,o orçamentária 
Deroonstrativo das parcerias púbico-privadas 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Penoclo de referênola:Janelro a Feverei'o de 2020 11 • Bimestre: Janeiro - Feverelm 
RREO-Anexo 13 (lein' 11 .079, de 30.12.2004, ort,. 22 , 25 e 28) 

1....,.,da~dePPP 

TOloldeatlvoo 

A,,,.. Comtitums pob SPE 

T Olal da possivoe 

Obrlg~ decorranl85 de Ali10< Conslkuldo< pala SPE 

Ptt>Yisõesde PPP 

Ou1ros passivos 

Mos potenc;iais passivos 

Obrlg~ oonlratualo 

Riscos nJo provblonados 

Garanlla• CMCedid .. i~ 
outros im<HOSQOlltigont .. ~-0.J 

~ 

Saldotolol<m 

31/12/2019 

d:~ 
@~ V 

o~ 

<:::-\\ 

ri0<:;» 

~dePPP 2019 2020 2021 2022 2023 2024 = 
Do Enle Federado, exceto esla1als n~o dependmlles (1) 

~ Et lata& Nào-Oef»ndtl\lff 

Totol da• despffff 

PPPaco""'1ar ~Q 

Re<eíla conente liquida• RCl ~li) 

Total d•• do<pe<•• -· para l mu ()V• 1+11) 

TOlaldndeepaeae / RCl /J • IVnll) 

Paulo Hanl1que Medeiros Costa 
Gesi0<(1) 

Cf'F: 240A26.844-91 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Conlrole - SIAFC@ 

Prefeitura Municipal de Unlao 
RelatMo resurNdO da execuçao or93menta ~a 
Demonstrativo da receifa corrente hqlâda 
Orçamentos riscai e da seguridade social 

Mofll06 Robe<1o do Sousa8nto 
R<'!'O"si,el Con~ole lnlemo 

CPF: 474.319.46U8 

Cor,co~deMorlaMende&oSllia 
Conllbiliú. CRC:3803 
CPF: 287.204.153-20 

Emitido por: Admln em: 28/0412020 10:04:37 

Período de referência:Março/2019 a Fevereiro/2020 / 1• Bimestre; Janeiro• Fevereiro 

RREO • Anexo 3 (LRF. Art. 53. Inciso 1) 

E~~t~t~notUllirm 12NMt - ....,,.,. ...,,,., . 
"""'°'' 

...,,,.,. Jul'l019 ...,,,.,, Soll2019 ~" ,.,,,,.,. 0,"2019 

Rece:ttn cor~ntn CI) 6.380.785.ts 7.104.198,21 1.217.SH.18 UH.600,47 7.747.SH.21 7.062.4t9,70 8.577.229,18 7M1.100,00 7.18USSA7 14.287.12',U 

lmp., T W#s. e Corrt. Me!horit: 133.438.00 1&3.~.37 456.053.01 287.7",82 3'&538,4,1 503.391,,1 268.839,07 233..28',33 231.368.13 421.42'.U 

PTV 1.73e.2$ S.7()0,2$ 11 ,790,$7 ~ -~97 74,813-,"2 11.'93,09 9,i()G-,4$ $.1$$,$7 UI0,29 2M7$.0-

ISS 52.875.79 58.11.-,21 134.•54.22 93.437.08 83.05•.95 217-238,81 112537.•7 9'..294,98 IO<l.394.40 314.500,33 

""' 2386,'25 8.430,00 .l.370,00 2.M5,25 7.361,00 3.~62 2010,00 9A51,60 5.920/D 41i78,22 

"'"' G7,30e.72 &4;~47.24 330.020.9-4 111.ffl,33 1GUl-4..52 249.S34,S3 13&..019,83 11~-421.93 10&,70US 307.215,711 

OVll'Ol 1~ •• T,:,. Conl. lld. 9."211.01 12.705.6,tl G.'1111:J~ 5.620.5S 14,GSl.5$ 20."'5.CO O.SGS.32 7.579.95 7.°".09 100,'IOC.79 

Co~ibltções 2AUS0,35 37USS,89 3SH00.40 357..302,C.S 3184.385.11 3S3.5S1,IM 321072,10 333.aM,30 357.167 • .tD l.7152317,21 

Rc• P.Jt:n-QIIQI! 29.S<O.S< 31,402,10 3$.471,09 $2.00Q.74 38.678,$2 27.6$9,63 ~616,39 29.319,2,1 1$,$1$.41 1a.2ca.t2 

Rend. Ap~:.e:;!> Fín:tnceif:i 29.5(0.54 !Um,10 38...C71.69 32090,74 3&676.32 27ll39,Bl 29.615,.39 29.119,28 15..515.,41 18248,92 

T1.n51'arlnciasCorrwitil 5.920.9G6,,1S 7.01S.4SS,2'3 7.284.211,-44 6.101.917,24 6.MS17,38 6.120.664,03 U3U5a,OS 6.G.685,ZI: 6.S38..3S2.19 11.334,116,41 

c«..Par.e é'o FPtri'I 1,911.907.67 1.aes.m .ss 2.mm • .u 1,865.557"9 2.57&"92.81 1.882.123,93 1.67S.367,89 1.$42.3$3,71 2.0912<M7 3.588.6<3.93 

C-n.P,1f.e Co ICIIS 52◄.227Jl9 305.3'3,9:3 508.942,28 552.3S8,33 731.817.09 811.337,85 e:59.2&5,99 8>1.Wl,32 575.320.15 872.1~.87 

~-P~~i:- '° IPVA 0$.573.13 oo.:w,98 6,4,20$,(10 48.737,49 S9.242,2a 49.1n,.us 5S,A1~,7] .a.m,,o 150.~1 ~"83.8'2 

Cct.:i,Par.~ CO ITR '31.91 t2,4S 353.79 123, .. 27ô.03 &57,52 u7S,6g 16.382,63 0.00 61S,1 3 

T1:ind. -d11LC61119!a ,,._.. '°'·"' 2:?.C,31 Zl>." 235,14 211,U 259,82 ,,,_ .. 751,90 ""'·"' 
Transf. doFUND-=8 Ull>..541.16 2.5«.4S8,45 2.265.10&.•12 1.850.256.2:5 1.016.651.02 1.943.74.2,76 1.673.807,13 2.125.48',17 2.020.72(.a7 2..l2a.5G6,53 

OVlrn T1•ni.f. Qlltllft'Mli 1,57&.958.,13 l ,7-0.735,77 2.051 .61 0,40 1.7-C.C.818.06 1,88US0.06 1.8!3.411 ,S7 1.888..225-;78 1.t66.760,00 1,68&595.QV .C.737.107.73 

011tlJ$Rt~iCon'e~ 33.213.79 :IS.le!.f2 2$,43$.$2 33.$4~19 20.1$1.0$ 27.())7.$9 2~8'3.55 25.923.$7 2$,9'4..2$ 331.020.15 

Dtdu;6dllll l:iG..756.64 19'2A10,9'1 885.574.2-4 7S.S.01 5.C, 112.716.61 775..5",30 7<60.932,$4 120.~.00 890.917.S, 1.06071,l S 

COrálib.Sl!tWklOCPlA'~. 243-689,35 232.584,63 279.209.8 1 2-'19.6'7,43 288.MS,4I 250.931,99 2◄7.871, 11 m.Jilll5,57 ""'·""'-"' 37J.76fi,18 

Comp, F'IL Rcs,. PíC'f. $.7~.79 2S,7S3.79 Z .7~,79 ,S,7!,3.79 27.~).13 ::iS.t-43,:G 2S..&4l,SS 2$.44,3,S!i $.$43.,!iS S1.Ga7,10 

Ck!d. Rtc. Rn-m flt\lCEB .C87,313..50 ~ .132.55 580 61 0,64 ◄59613.81 456411.97 .(!i8823.16 C67.21 7.88 472.115.88 655,583.51 639.518.◄B 

R«.«mnlell,póo Olll'O~I 5.!0<l.029,IQ U11.125,2◄ 7,3)2087.92 e.o21.us_ .. M7<51Z70 8.286.«>0,,0 $.83&.296,62 6.311.14$,00 e.21e..u1.51 1$.201116,07 

Slslema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFCO Emitido por. Admin em: 28Al412020 09:04:45 
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Emreilis 

Rogioln,oololuadooom2020 1 
No- A'6binellllnt 1 

2028 

....,,.,,o 

t .G:58.2B6.(17 

273.525.82 

3$.217.2$ 

120.sin.eo 

1.778,00 

91.356.71 

23,6::,0.0G 

133.'!3.52 

1$,717,bt 

15..717.81 

a.m.sgs_31 

2.11a3;1.32 

1Z1..22U7 

1n .12MS 

,66.98 

1!50,82 

2.401 .117.68 

2,707 ,543,05 

25,04$.$$ 

727.076.16 

133.(53.52 

z .e113_ss 
567.749.09 

7.031.180,01 

2027 21128 2029 

LEONAROOMELOOE MENEZES 
Seorelirio(1) de f"mn9u 

CPF: 026.233.934«1 
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Em rea iS 

T°"~12 A..-, ,4-.iJtlzlid• 

'"""""' 
_, ,0,0 

9..Sl9.71S,!'i8 97.02.8.90,U9 105,931.029,00 

351.213.87 ,l()S3,328,,1 3.15'2.XO.OO 

1M7Q,9i 2e2.251,71 417,(!00,00 

"""'·"' ,..13_n,.59 1.510.COO.OJ 

...,_oo 5.3.366,94 S!i.C0>,.00 

23-4.75'5.93 U7G.047,ce 1.387.:!00.00 

IG.999.10 297.~ 1.IJD 230.C00.00 

328.599.67 5.3.42.839,SS 5J!S7.CG>.00 

1),l0e.SO ) lQ,$<7,3$ 801.201).00 

13.1Clt50 319.547,ll 961~00.00 

8.821222.39 G.655.64~ ,o ~.517.P13JJO 

$.05-1.03).18 26.571.1$$,09 :19.009.5$0,00 

8712".0S 7.84.085,82 8.1!9:um.oo 
12:),0C0,42 ti::,),8$1,26 159),700,00 

37(.-92 ~ .900.58 10.C<JOJX> 

173,75 l:l.!2,51 s,cm.oo 

2.a10.1m.10 2S.iG9.177,24 26,765.COO.OO 

2.01>1.62,C.2a 25,(e5,.151,60 2U70.E8S.O'l 

27.$$l.15 848.S<•.29 1,142.61$.00 

,15.244,57 S.86U00.61 11.51U46.C)O 

202313,40 2.8',!,C.S69,12 J .372.CO>,OO 

27.000.79 ~,.409.93 &e,.c.oo.oo 

7.CS.!lJ:1_38 6 5S5021,C6 7.370€~.0'l 

8.514M8,0I 87.1!0.eO<l,0$ oc.~oo 
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1 

Prefelura Mu~I de Unlao 
Relatório resumido da execução o~entària 
Demonstrativo da receita corrente liquida 
Orçamentos fiscal e da segur.dade soáal 

Período de referencia:Março/2019 a Fevereiro,'2020 / 1' Bimestre: Janeiro• Fevereiro 

P.ú:> llthJ'lll' Me<!tio< f.o!la 

Ge!lo!t•l 
CPF: ~J.425.844·91 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle• SIAFC© 

MUNICIPIO DE UNIAO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 

W,i;oo, Robolto do Sousa Blil> 

R"'l)oosâ,e!C.rt.ro~lmll> 
CPF: 4i4.319.463-68 

Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 202011' Bimes1re: Janeiro• Fevereiro 
RREO -Anexo 12 (I.C 141/2012,a~. 35) 

Receilas P""' apuração da aplcaçio em "IÕ"• 891VÍÇOS poolicoa do saoide 

Ri!<elt.as lmpostos liquida (1) 

lmpo<to Pred~I e T01Tlorial Urbano- lPlU 

lmpw.o oobre Serviços de Qialjuer Natureza -ISS 

lmpw.o oobre Transm:sslo de Bens lnle,vivos • ITBI 

lmpos:o de Renda Retido na F'<lnle • IRRF 

Mullas, Juros de Moo, e Outros Entatgos dos Impostos 

OividaAlivarlos ll1lJOSIOS 

Mullas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Atil'a 

Ri!<@li.1 de tr■nsferência• conslttuclonals e leg•i• (li) 

Cola-Parte do FPM 

C04 a.Parle do ITR 

Cda.Parie l o IPVA 

Cola.Parte <lo ICMS 

Cola-Parte IPl•Export;içiio 

Compensações Fm noelras Provenientes de Impostos e Transferêflc'.as Conltffucbnais 

Dcsoncraç;lo ICMS (LC 87196) 

Oulras 

Tol.11 du recellas para apuração da apUcaçio em ações• serviços públicos de saúde (Ili)= (1 + li) 

Recoias ad.:lonais para f~anc:íamenlo da sailde 

Tra oslerências de r-.osdo Sistema Único de Saúde • SUS 

Provenienles da Unlao 

Provcnicnlco dos Eotados 

Provcnicnlcs de oulros Municípios 

Oulm re<eias do SUS 

T raB&feri:ncias v,.inlárias 

Rece'Jas de operaÇOes de créd!o viocutadas à saúde 

Outras receilas para financ'amenlo do saúde 

Tola! das rectllas adicionais para financiamento da saú<le 

Sistema Integrado de Administração F11ancelra e Conlrole - SIAFC© 

C<wi;ãodtMw lltnde••Slla 
Conlabl'sb. CRC;3S03 
CPF: 237.204.153-Z> 

EmilK!o por: Admin em: 28/04/2020 09:04:45 

Prevüo ncial Prevido aluaizada (•) 

3,412.300,00 U 12.300,oo 

287,000,00 287,000.00 

1.380,000.00 1,380,000.00 

98.000,00 98.000,00 

1.387.300,00 1.387.300,00 

0,00 0,00 

260.000,00 260.000.00 

0.00 o.oo 
36,853.230,00 36,853.230,00 

27,239.530,00 27,239,530,00 

10.000,00 10.000,00 

893.700,00 893.700,00 

8,690,000,00 8,690,000.00 

5.000,00 5.000,00 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 16.000,00 

0,00 0,00 

40.265.530,00 40.265.530,00 

Previsão Inicial Previsão atualizada (e) 

16,169,383,00 16,169,383.00 

12.503.000,00 12.503.000,00 

3.631.383,00 3.631.383,00 

0,00 0,00 

35.000,00 35.000,00 

0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 º·ºº 

16.169.383,00 16.169.383,00 

Emitido por.Admlll em: 28/041202012:04:46 
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Seaetirio(a) do Finanças 

Cl'r:025233.934-00 
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R$1,00 

Recelasrealiza<kls 1 
Alê bóneslre (b) 1, (l>\1)'100 1 

SS. .140,53 17,12 

51.928,20 18,09 

203.328,69 14,73 

2.738,00 2,79 

~26.145,64 23,61 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6,937.721 ,90 18,83 

5,174,384,50 19,00 

541,90 5,42 

~ .989 ,71 41,29 

1.393.471,42 16,04 

334,37 6,69 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

7.521.862,43 18,88 

Reoelas realizadas 1 
Ali binaslra (d) 1,(d/o)'100 1 

2,454,309,98 17,12 

1.484.148,70 11.87 

976.180,53 26,86 

0,00 0,00 

3.960,75 11,37 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.464.309,98 16,2' 
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MUNICIPIO DE UNIAO. To cios os poderes. 
Relatório resumkto da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saüde 
Orçamentos tiscal e da segorldade social 

Periodo de referênàa:Janeiro a Fevereiro de 2020 t 1 • 8imeS1re: Janeiro - Fevereiro 
RReO-Ane):o 12 (lC 141/2012, arl . 35) 
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RS100 

1 °""""""' com uúde (po< grupo de na!U<8Za da d.._.) DolaçAo rlicial Dof:açlo atuaizadlil (e) 0..---· 
/Ul,bômoclto(f) %(11•)·1 00 

.__ . .,..,.... 'º"' ... ..,,, ... .,.. 1 AI' _,_ (g) 
'll,(g/0)•100 pag:arniO proc.ess.ado 

Despesas amenles 22_068.383,00 22.069..383,00 5.376.020,01 2◄ ,36 3.070.875.12 13,91 o.oo 
P8SSOal e Encargos Sedais 13.0◄3 .000.0J 12.SlU.000.00 3.073,182,98 23.70 2.017.461 ,12 15,56 o.oo 
Juros. e Ene.1rg0:$dô11 OMd.t o.oo º·ºº 0 .00 o.oo º·ºº º·ºº 0.00 

Outr.t!r. Despesas Co,ren1~ 9.025.383,00 9.101..383,00 2..302.837,03 25,30 1 .053.◄1•.oo 11 ,57 o.oo 
Cospesas do capilal 5.◄45 .000,00 5.744.000,00 54◄.235,00 9,◄7 158.369,00 2,76 0,00 

lnvcilimcn10$ 5.◄ <5 .000,00 5.7«.000.00 5«.235,00 9,◄7 158.369,00 2,76 0,00 

lnvot$60S F"ananoob$ 0,00 º·ºº 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amcx1izeção da Divida 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total du despuu com saUdt {IV) 27.513..383,00 27.813.383,0 0 5,920.255,01 21,29 3..229.2"4, 12 11 ,61 0,00 

1 0..po<M com .. úde nlo compu1adn po,a r ... de ap.nçio do ..,..n1.., mônimo Oolaçio inicial Oolaçio olualizada °""""""'--Atêbl~re(h) % (MVQ· 100 

Oospnnlquõdadn lnocrinem ,..i ... 1 
A9'blmes.tre(i) 'l(,~g)'100 pagarnào ,.ocessado 

1 

1 

1 

Despesas com ina!Nos e pensionl-sl3s 0 ,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

Despesas com assls.lll:neia à saúde que não a1cndc ao p1lno(plo do aecs:10 unl!/Crsal 0 ,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

OC$peuS custeadas c::om oulros totl!tsos 19.169.383.00 19.480.383,00 3.2◄5.023,76 5-<,81 2 .017 .683,◄< 

Recursos de 11111rtSletência do Sls:lema ú nico de Saúde • SUS 16.169.383.00 16.◄80.383.00 3.2◄5.023,76 5◄ ,81 2.017.683,44 

Recurws de operação de crédito o.oo o.oo 0,00 0,00 0,00 

Outros recur&OS 3.000.000.00 3.000.000,00 0,00 º·ºº 0,00 

Ottt,as ~ o scl\liçc)$ não oomputados 0 ,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

RC$lOS a p.igar não p<ocec.udos i~titos IMCvicfamcnte no cxc,cido som dic.pon ... 0.00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 

OespK&s a.111teadas com disponbil'idade de caixa vinculada aos rHtos a pag._ 0 .00 0.00 o.cc 0.00 0.00 

Despegas au.t:es:1das recursos vinculBdos a parcela do peroenlual m:nimo que não •.. o.oo o.oo o.oo 0,00 o.oo 
Total d.u despes.as com saúdt n.io comput.ru (V) 19.169.383,00 19.480.383,00 3.2 45.023,76 54,81 2.017.683.44 

Tota l d.n despens com ações e serviços públlcos de saúde (VI) • (TV• V) 8.S.U.000,00 8 .SS3.000,00 2..1715.231,2.5 45 ,19 1.211.560,18 

,-rcentualde •plluçiotmaçõe .. Hrviços púl>ll<osde uúcltsobtu roctk• de lmpostoo liquide ,tr .. <ltfinclu constltllcloNls t ltgols(V11%) •(Vli / Mbx 100) -Llmltt ltgol 11,00 % 

Valof nr.rent• i dif«ança entra o vilkw executado• o lfmlt• mlnllnO constitucional (VII • (15 x • J 1100) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© Emitido por.Admin em: 28/041202012:04:46 

M UNICIPIO DE UNIAO. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Periodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 20201 1 • Bimes1re; Janeiro • Fevereiro 

RREO•ArlC:)10 12 (LC 141/2012,arl . 35) 

ExecuçlO de restos• pagar nto p<OCeSSld011 ~ cocn dispofllbllldade de caiu lntenk)C; ~doolpr-•loos 

lnKfilo em 2019 887.742.17 97.309,28 
lnscrllõem 2018 695.018,70 20.286,12 

lnCâ'itoecm2017 º·ºº o.oo 
Inscrito em 2016 º·ºº o.oo 
ln&Crilo em 2015 º·ºº o.oo 
ln$0'ilo em 2014 e e:a:eccJeios onleriotH º·ºº 0,00 
Total 1.382.760.87 117.595,40 

Col'lllOlt doe rMtosa paga, eaneeaaoos ou J)l'etallO& para ít,ad& apleação oa di&p()nibilclaõt ele cab'.a eonfcm'MM. 24, § 1• • Z" 
S.klolnlçlal 

Restos• P{lg;1r C.nool.1dos ou Presalos em 2019 0,00 

Restos• P{lg;tr C.noelo1dos ou PreKJlos em 2018 0,00 

R~tos o Pag:iir C-iinoelado$ º"' Prowil0$ cm 2017 0,00 

Reslos a PagarC:anoclados ou Proscfillos: om 2016 0,00 
Reslos a Pagar cancelados ou Prescrilos em 2015 o.oo 
Restos ;1: P.1g;1r C..noel.ados ou Presalos em 201 ◄ e exerçk:;10$ .anterioces 0.00 
Tot.JIVDl o.oo 

Controle do valor raíerente ao peroenlual mlnlmo não cuq,ddo em m:erck:b& anleriores para r.na de aplcaçlo dos rean.oa 

vincditdo6 conlorme Art. 2!5 e 26 S.klolnldal 

Diferença de llfflie nAo cumprido em 2019 o.oo 
Oiforenç:a de limlc não eumprié'o cm 2018 0,00 
Diferença de limic não cumprido cm 2017 0.00 
Diferer>ça de lànie não cumpric!'o em 2016 o.oo 
Diferença de lànie não cumpric'o em 2015 o.oo 
Diferença de limie nêo cumpdoo em 2014 e exerck:los anterl0fe5 o.oo 
Tot311X 0,00 

Pagos Ape.ga, 

358.903,43 14.000,00 
,3-4.326,,46 120.831,70 

o.oo o.oo 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

791229.89 134.831,70 

Rf'IIOs • ~ Qllnotleidot ou Pf"Çfllos 

~wsleodo noexer-de ,ele,t-(J) 

0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

llmh nào cuqwldo 

DMpet.a cusleada no exercido de refertncla (k) 

o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

62,◄8 0,00 

62 .◄8 0,00 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

o.oo o.oo 
62,48 o,oo 

37,52: 0,00 

16,11% 

83.281 ,32: 
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RS100 

Parcela oonsiderada no h'9 

1,.000.00 
120.831,70 

0,00 

0.00 
o.oo 
0,00 

13◄ .831,70 

s_,.,., __ , 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 

S-llnal(N>o-) 

o.oo 
0,00 

0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 

1 

1 
1 

1 
1 

1 
Dtopesaoo,m ,aúde (Po,@lunção) Oolaçiolnlcial Dolaç:lo atuallada 

0....,..empemada 

Alé~nt(I) "º""'"' Q"100 

,,,........, __ 
lnocrilasom ,..ioa 1 

Até birnntre(m) 1)(i(m'lotal m)"100 pagar nio proonudo 

Asslsléneia Hospi!;1:lar e Ambulô'lONI 
Ate~o 8;isic:a 
SupMc Pccfiti,.1iooo l'orap,6u!loo 
V,gillncfa Epldemlol6gica 

V,gilãncfa SanUrla 
Outros subfunçoes 
Tolal 

Paulo Henrique Medeiros Costa 
Gcstor(a) 

CPF: 240.4215.844-IH 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Cont role - SIAFC@ 

10 ,618.000,00 

15.858.383,00 
670.000.00 
350.000,00 

17.000,00 
0,00 

27.513..383,00 

Marcos Roberto de Souu Brito 
Responsável Controle Interno 

CPF: 474.319.4153-& 

10.617.000.00 
16.1 59.383,00 

670.000.00 
350.000,00 

17.000.00 
0,00 

27.813.383.00 

1 ,◄60.6115,88 24.67 
◄ .299.691.92 72,63 

9◄ .937,60 1,60 
151.0215,.14 1,03 

3.913.27 0.07 
0,00 º·ºº 5 .920.255,01 100.00 

Conoelçào de M:ub Wiendes e Sit,a 
Contabt""ista. CRC:3803 
CPF: 257.204.153--20 

Emitido por. Admin em: 28/04/202012:04:47 

79◄.951 .58 
2.306.897,53 

62.455,◄0 

151 .0215,3.4 

3.913.27 

º·ºº 3 .2251.244, 12 

2◄ ,62 
71 ,44 

1,93 
1,89 
0,12 
0,00 

100,00 

LEONARDO MELO OE MENEZES 
Scc~ário(a) de Fnanças 

CiPF: 0215.233.934"40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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MUNICIPIO DE UNIAO 
Relalórto resumido da execuçao orçamentária 
Demonstrativo das reoeias e despesas prevldénclartas do regime próprio de prevldêncta dos sel'lidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Periodo de rercrolnci.J :Janciro a Fevereiro de 20201 1• Bimestre: Janeiro - Fevereiro 

RREO-Ancxo4{LRF,M.53, lnci<oll) 

Plano p<mloflciário 

Rocolas pomlonciirios do RPPS PfOYilioinici,I l'll,mio aluoizada 

Receitas c:onentes (1) 

R ... ile de Conlrlbtllçõcs dos Segurados 

C!vn 

Ativo 
ln>livo 
Pcnsioolsla 

Reooila de Conlrlbulçõcs Patronais 
Clvíl 

Ativo 

lnalivo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 

R ... ~ .. lmobiiôriaa 
Receias de Valores Mooiiirios 
Oulras Receit.n. PatM'IOniais 

Receila de Serviços 

OUl/as R•cell•• Cootl\lOS 
Compcnsaç,,o l'reYdenciiariA do RG?S poro o RPPS 

Apottos Periódioos para Amenização de Def•tt Atuarial do RP?S OI) 
Demais Recebas COrrenles 

Rcocila, de oopll;il GD) 

Alienação de Bens, Oi"eitos e Ativos 

Amor11:a~o do EIT1'!é<llmo, 
Oulra, Reoellas de Capial 

Totlli doo ,...,i,. previdonçiirits Rl'P$ 0V) •O • 111- 10 

Sistema lnlegrado de Administração Financeira e Controle• SIAFC© 

MUNICIPIO DE UNIAO 
Rclo!óno resumido da cxoeuçlo orçamontiria 
Demonstrativo das recettas e despesas p,evldênciarias do regime próprio de previdência dos servl<IO<es 
Orçame:n~os tlseal e da seguridade social 

Perfodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 202011• Bimestre: Janeiro• Fevereiro 

°""""5 pe-rfe& do RPPS Dolaçàololciol Dolaçêoal-oda 

12.08,000,00 

3,372,000,00 

3.3n.ooo.oo 

3.372.000,00 

0,00 

0,00 

7.383.600,00 

7.383.600,00 

7.383.600,00 

0,00 

0,00 

840.000,00 

0,00 

840.000,00 

0,00 

0,00 

8,42 ,400,00 

840.000,00 

0,00 

2.400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

12.~ .000.00 

Emitido po r. Admin em: 28/IW2020 10:04:30 

-·-
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Receio• ,_,d .. 
Alá bimKIJe 2020 Ali, bimes111 2019 

12.438,000,00 1,978.238,71 2.239.648,23 

3,372,000,00 335,796,92 757,ESS,38 

3.372.000,00 335.796,92 757,ESS,38 

3.372.000,00 335.796,92 757.SSS,38 

º·ºº o.oo º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 

7.3113.600,00 1.569.042.70 1.376.m ,78 

7.3113.600,00 1.569.042,70 1.376.m,1s 

7.383.600,00 1.569.042,70 1.J1s.m,1s 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

840.000,00 20.554,75 54.666,02 

º·ºº 0,00 0.00 

840.000.00 20.554,75 54.666,02 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 Otx) 0,00 

842.400,00 52.844,34 50.654,05 

840.000,00 52.844,34 50.654,05 

0,00 0$Xl 0,00 

2.400,00 0,00 0,00 

º·ºº o.ao 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0,00 o.oo 0,00 

12,438.000,00 1.978.n&.7t 2239.~2~ 
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OKpeCM-- ln$etilas em resto• PoO'W' r-10 prC!Ce$$ACSO 

Ali bimestra 2020 ~ bimnlre 2019 Até bimeMre 2020 Mlt bimntre 2019 Al• bimestre 2020 Ali bimeslre 2019 

Adn'WliSttaçto(V) 

Despesas conentes 
D1upes:ia de capllal 

Provid6';.c~ (VI) 

scncnoio:i • Clvll 

Aposentadoriu 
Pelll:Üe:s 

Oulto1 Benefk:icd Previdenci,rior. 

0 '-'lr.t1 Oetpes~ Pte,wiidenciJria1 

Compensação Ptevidenciilria do RPPS para o RGPS 
Dem:lls Despe~& Previdenciiri.ls 

Total dai despMaS pn1v~rlH RPPS (VII)• ~ • VI) 

Resulllldo pro-Jlo (VIII)• '1V • VIQ 

Recuraoa do RPPS a.rrec~ em exercit::ioa anteriores 

Valor 

Reserv-a orÇQl'Tl«IUll'ia do RPPS 
ValOr 

Apor1e5 de rec:uriOa para o plano pw,ldenclràrio do RPPS 

Plano de Amor1imçilo . Conlribulçio Patronal Sup'.emen1a, 
Piano dt Amor1izaçio • Apoo@ Perl6dlco de Vak>fin Pr8delinidos 
Oulroli Aporteg pa,a o RPPS 
Recurwos para Cobertura de De(icl Financeiro 

e.tis• dif .. Ot. do RPPS 

CaUa e EquN'alenleti de Ca~a 
JR\les.1imen1os e ApllcaOC5es 
OUll05 Ben" e Oireit~ 

P~ Heiflliq1,1e Med"°5 Com 
Gealor(a) 

CPF; 240.◄26,844-91 

~ .400.00 .. 64 . .W0.OO 

... 5.200,00 ,445 .200,00 

1D.200,00 19.2:00,00 

tO.nJ.500,00 10,773,600,00 

10.nJ.1500.oo 10.7 73.1500,00 

8.223-600.00 8.223.600.00 

1.SliO.000.00 1.560.000.00 

990.000.00 ggo_ooo.oo 
o.oo 0,00 

O.DO 0,00 

o.oo o.oo 
11.238.000,00 11 .238.000,00 

1.200.000.00 1 1.200.000,001 

MarQ05 Robef:o de SouR Bito 
RMponsâ•,el Controle ln1erno 

CPF: ◄74 .319-,463.68 

Sistema Integrado dê Administraçao Finanoelra ê Controle - SIAFCC> 

2020 

35.536,65 

35536,65 

o.oo 
1,87 1.777,14 

1.&7 1.777,14 

1.698.153,57 

173.623.57 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.907..313,79 

70.924.92 ! 

37.556,45 35.536,65 

37.556,45 35.536,65 

0,00 0,00 

1.645.74B,57 1.171 ,777,14 

1.645.74B,57 1.871.777,1'1 

1.304.540,77 1.698.153;57 
166.145,86 173.623,57 

175.061 ,94 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.683.305,02 1..907.313,79 

5!6.~.21 ! 70.924,921 

Previalo orçarnentãna 

1.200.000,00 

Aportes realizado• 

Per1odo de rtf•~ 

51.161,80 
3.324.727,85 

0,00 

Col)Ç(tiçlo de Maria Mendft e Sitfa 
Con!abl ua. CRC:3~03 
CPF: 287.204.153-20 

Emitido po~ Admin em: 28/041202010:04:30 

37.556.45 0,00 

37.556.45 0,00 

0,00 0,00 

1,545,7"8.57 0,00 

1.IM5.745,57 0,00 

1.304.5.(.1),77 0,00 

166.1l5.,86 0,00 

175.061.,94 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

1..&U.305,02 0,00 

~ -~.21! 

2019 

~EONARDO ME~O DE MENEZES 
Secre13do(a) de finanças 

CPF; 025.233.934-00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

45.332,19 
4.701 .260,58 

0,00 
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MUNICIPIO DE Ui'IIAO 
Relatórto resumido da execuçao orçamentárta 
Demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão 
Orçamentos lisl:al e da seguridade social 

Pericdo de rererência :Janclro a Fevereiro de 2020 / 1° Bimestre: Janeiro. Fevereiro 
RREO-ANEXO 7 (I.RF, M . 53, W\Ciso V) 

Página 1 de 1 

Em te:ais 

Reotoo a PoQOr proa,ssados e não~ iquilodos em""'""'"" -riores Restos a pag11r não processados 

, .... 1oo 
Saldo(t • (a• lnocrloo Saldoll<•( r+g) Podo< / ÓtoJo Saldo ló! .. L•••k ~-- ~m 31/Dez. do Pogco(c) C.-l(d) E:i<O<cicioo ~m31/Dez,do l.óquidodol(b) Pogoo(ij ~ 

a1Hri11n(a) 2019(1>) b)·(c•dH -ln(!) 20151(g) ·(l•J)J 

R .. !0$ a pagar (Exoolo 

lnlra-01ç;imonlá1;,.) 0) 
1.179.561,23 4.316.101.45 3.312.567,22 0,00 2.163.095,46 374.036.71 784.284,29 432.703,96 269.598,27 0,00 888.n2,73 3.071.818,19 

Poder eKccuhYo 1.1 79.561,23 4.316.1 01145 3,312.567,22 0,00 2.183.095,46 374.036,71 784.284,29 432.703,96 259.59!,27 0,00 88s.n2,n 3.071.818,19 

Poder lc9isl.11lvo o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 O,llO 0,00 o.oo 0,00 

Cilmara Mun'c!píill o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 o.oo 0,00 
Rcsló$ a pagar 

Q,j10-0•1•""""'ª'ioo) QO 
0,00 1.109.197,09 654.353,21 0,00 454.80,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454.843,&8 

TolalQll)=Q+II) 1.179.561,23 5.425.298,5◄ 3.966.920,◄3 0,00 2.637.939,34 37◄ .036,71 ™ -284.29 432.703,96 269.59827 0,00 888.722.73 3.s26.662,07 

Rostos a pogarpmcessados • não prooessados 1q.-"'" exoa:ici,s -nores Restos a pagar não processados 

Poder/ Ó!gllO 
lnsaioo Soldo[t • (Ot lnsaioo 

E,emcioo Em 31/Dez. de Pai,o,(c) C.noeWol(d) E,emcioo Em31it>e<.de Liquifado,(11) 

an!erlKOS{a) 2019(1>) b)-(c•dH anlefiorel(l) 20151(g) 

Resló$ a pagar 

~n1, .. orçamenlârios) (1) 
0,00 

Pode, e-ecutNo 0,00 

Pode, ~glsi.tlvo 0,00 

Câmara Mu ni;ipal 0,00 

Paulo Henriq1.re Medeiros Costa 
Gcsloc(a) 

CPF: 2◄0.426.844 -91 

1.109.197,09 

1,109,197.09 

0,00 

0.00 

654.35321 O.DO 

654,35321 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

Marcos RobMO de sou.a Bri:o 
Rcsponsãvcl Con1rolc lnlcmo 

CPF: 474,319,◄63-68 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle. SIAFC© 

MUNICIPIO DE UNIAO 
Relat6rto resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resulados p~mário e nominal 
Orçamentos lisi:al e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Fevereiro de 202011' Bimestre: Janeiro• Fevereiro 

Receaastonenles (1) 
lmp01!o$. Taxan Conl/ibuiçõe$ de Mdho(ia 
IPnJ 
ISS 
liBI 

IRRF 
Outros lmpodos, Taxas e Conlnbuições de IAelltori., 

Conliibui\'Õ"' 
Receila Pallinonlal 
Apficaçôos Financeiras QfJ 
Tranderênclas Ccrrenlés 
Cole.Pa~e do FPM 
Cora.Pa~e do ICMS 
Cola-Parle do IPVA 
Cola.Pa~e do ITR 

Transíerénii.'a da LC 87/1996 
Trarrsforincia da LC 6111989 
Traosfo1ênei, do FUNDES 

Outras Translenincias correntes 

Outras Recelas Coo entes 
RfCf lTAS PRIMÁRIAS CORRENTI:S (IV) = (l •li • 111) 
Receibs de capital (V) 
Operações de Crédlo (VI) 
Transfarênr:'asda C;ipit,I 
Conv~ios 
Outras Traniferémde Capitll 

RECEITAS PRIMÁRIAS OE CAPITAL (XI);~· V1 ·VII• VIII -IX· X) 
RECEITA PRIMARlA TOTAi. (XI) • ~V • )(J) 

Rec.laspmwias 

Sistema Integrado de Administração Ananceira e Controle• SIAFCI!> 

◄5◄.843,88 

45◄.843,83 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

Conceição de Maria Mendes eSi~• 
ConlabAsla. CRC:3803 
CPF: 287,204,153-20 

Emitido por. Admin em: 28/04/2020 10:04:46 

Adlfl da 11111 

Emitido por. Admin em: 28/04/2020 10:04:46 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 

Pagoo(ij 

0.00 

0.00 

O,llO 

0.00 

Soldo{k•(rtg) 
c.nc.i.ôo,(j) 

•(i• j)J 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

LEONARDO MELO DE MENEZES 
Sccrclãoo(a} de Finanças 

CPf: D:16233,93◄.00 

SoiclolOlalL•o+k 

◄54.8◄3,&8 

454 .8◄3,88 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 
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Em 1e(lis 

Al6 o tirneslre 12020 
Pll'lislolllUtizada 

98,560.383,00 
3,642,300,00 

417.000,00 
1.510.000,00 

98,000,00 
1,331,300,00 

230.000,00 
5.667.000,00 

961.200,00 
961.200,00 

87.147.267,00 
24.211.624.00 
6.952.000,00 

714.960,00 
8.000,00 

12.000,00 
4.000,00 

35.225.000,00 
20.019.683,00 
1.142.616,00 

97,599,183,00 
10.371.000,00 
1.000.000,00 
9.371.000,00 
7.051.000,00 
2.320.000,00 
9,371.000,00 

106.910.183,00 

RecffaS reaizadas (a) 

16~.300,18 
624,739,69 
51.528,20 

203.328,69 

2.738,00 
3;6,145,84 
40.599,16 

<WI0.003.19 
,8,8~,31 

23.826,Jí 
15.717.238,29 
4.1:19.507,64 
1.114.177,17 

295.191,77 

433.54 
0,00 

3Z4,31 
7.647.:l:!5,60 
2.519.658,20 

53.412,70 
16.855,473,87 

262.634,23 
0,00 

262.6.1<1,23 
0,00 

262.634,23 
262,634,23 

11.118.108,10 
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MUNICIPIO DE UNIAO 
Relatório resumido da cxeeuç:ão orçamcntárta 
Demonstratlvo dos resuhdos primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguriaaae social 

Pcriodo de rcfcrêocia:Janciro :a Fevereiro de 2020 / 1º Bimestre: J;mciro - Fevereiro 
RREO-ANEX06 (LRF,art53, incósollij 

Nê o Blffl81lro/2020 

Página 2de 3 

Em reais 

DHpesa• primólla• Dolaçloatuaizada Docpeca,: 1 Dt<4>t1MlqlôclilOK l-•PoC1 .. (0) 1 RPPl'OOOOSO<IOS(b): 
RP NIio Pn>eKSadoc 

ompo,,hod"" Llquôdodos 1 Pllgos(c) 

Despesas COITcnlCS (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da 01vk1a (Xtv) 

Outras Despesa-s Co,renles 

Despesos Primárm Co<r"'1tes (XV)• (XIII • XIV) 

Despe .. , de copibl (XVI) 

Investimentos 

Inversões F'11anoeims 

con-.o de EmP<éslimo& e Rnan<:iement .. (XVII) 

Aquisi;lo de iitub de Capital iá lntegr,lzodo (XVIII) 

Aquisiçéo de lilub de Crédito {XIX) 

Demais 1nvef$WS Financeiras: 
Am:x1itaçiio da (li,ila (XX) 

llc<pcsa, Primária,; do C:lpital (XXI)= (XVI • XVII • xvm. XIX . XX) 

RMiMt de Co11t9Wlcia (XX]I) 

Despesa Pnniria Tolal (X)(III) •(XV• XXI• XXII) 

!R .. UIOdOl'ftnolrlO-AolmO OO Lillle (XXIV)•l)IIIO-(X)(lllo+XXlllb+ XXIIIC)J 

Meta (r(ada no Ane,,:o de fJ.e4u Fiscais da LOO para o exercicio de refet~n,cia 

J1HOS~ 

Juw.. Encargo, o Vorio9õo< Monclórlos AU,o, (XXV) 

1 Rt>- Homlnol • Admo do Unh• (XXVIO • XXr-/ + (XXV. XXVl) 

Mela fixada no Anexo de rleias Fisc:ais da LDO para o exercic~ de rere:e.ncia 

94.429.083,00 20.537.687,10 13.594.688,07 

63.582.100.00 11.049.659,07 9.675.031.59 

8.000.00 º·ºº 0,00 

30.83S.983,00 9.4a7.828,03 3.919,656,48 

94.421.083,00 20.537,687,10 13.594.888,07 

15.411,600 ,00 2.046,760,09 1.049.210,17 

13,316,600.00 1,146,780.09 760,894,09 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 ·~ 
º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº ·~ 2.095.000.00 900.000,00 288.316,08 

13.318.600,00 1.14U80,09 760.894,09 

º·ºº º·ºº o~ 
107.737.683.00 21 .684.447,19 14~.582,16 

Slst•m• Integrado de Administração Financeira• controi.. SIAFCIO Emitido por. Admin •m: 28lll4/2020 1 D:04:53 

MUNICIPIO DE UNIAO 
Relatório resumido da execução orrimenlária 
Demonstrativo dos resuhados primarlo e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de reíerência:Janeiro a Fevereiro de 2020 / 1' Bimestre: Janeiro. Fevereiro 
RREO-ANEX06 (LRF,M53, incisollQ 

Celcc.lo do resulodo oominal 

Olvôda consoldada (XXVIIQ 
D<d~co()OOX) 

Disponibilidade de Cel,a 
Oisponitiidade de Cail:a Bruta 
(·)Restos• Pogar Procossodos (XXX) 

Demais Haveres FirialmOS 
Divida consoldado liouid, rtl<YI) = rtlNIII . XX!Xl 

R .. -. - • Aboll<o da Unha QOOOQ. (XXXJo. XXXtb) 

~melodológi:o 
VariaçOo .. , ... RPP. (l(XXIIO. (l(XX• -X.XXb) 
Rteeifa de alienação de inYeslimenlos penoo!lenles (IX) 
P,,..,.., reconheold0$ ne DC (XXXIV) 
Varioçõo oorr~i.,I (XXXV) 
Pagamenlo de precet6rios ln1egran1es da DC (l(XXVI) 
Outm,an:stes (XXXVll) 

Reo- rHlmlnol llju,lado • Abolco da Li'lha (XXXVIIQ • (XXXII • XXXIII • tx + 1XIJV • XXXV • XXXVI • XXXVII) 

Resubdo primirio • Al>aico da Linha ()()(XIX)• XXXl/111 - (XXV • XlM) 

lnlorrroiçõosodicóonais 

Saldo do oxorofQO> •nlerioro, 

Recvrsos Plrecodad .. em ExertlclosAnlello,.. • RPPS 

Superávil Fímnmro Uléado para Abcftura e Reabertura de Cc'Mft05 Adi:ionais 

Rtscrva orçamcntárfa do RPPS 

Paulo Heruiq~ Medeiros Costa 
Ge$10t(O) 

CPF: 240A26.844-9t 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle• SIAFC© 

Marcos Roberlo de Soos:;1 81ijo 
Reopon:.ãvet Controlo lntcmo 

CPF: 474.319.463-68 

Abairod, linha 

Concei;ào de Mari:J Mendes e Silva 
Ccntoblolo. CRC:3803 
CPF: 287.204.153-20 

Emitido por. Admin em: 28/04/2020 1 D:04:09 

12.602.6.112,48 5,132292,88 432.703,96 269.558.27 

9.311.709.45 1.510.579,57 11.800.00 11.eoo,oo 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

3.290.933,03 3.621.713,31 420.903,96 257.758.27 

12.802.842,48 5.132292,88 432.703,98 269.598.27 

899.450,97 275,n3,64 0,00 0,00 

671 .50(09 35.nJ.29 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0.00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

227.946.88 239.950,35 º·ºº º·ºº 
871.504,09 35.773.29 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

13.274.148.57 5.168.068,17 432.703,96 269.599.27 

-1.593.702.111 1 

Velot...--
·1.994.7.1,4,35 ) 

VOIOI iO<OltldO Alt O lll ... lre/2020 
;&,826.31 

0,00 

V~CXlffenle 

n9.751.59 ) 

Página 2d•3 
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Ern reais 

S1114,s 

Em 31/Dez/2019 (a) Alh bineclre (b) 

6,001.244,12 
·1.060.365,17 
-1.060.365,17 
5.544.494 ,60 
6.604.859,77 

º·ºº 7.061.609,29 

-•"'l""""l/iria 

LECNAROO MELO DE MENEZES 
Scorctârio(o) de F111onço• 

CPf: 026.233.934-00 

5.nl.383,60 
3.131.8◄7.91 
3.131.847.91 
5.911.865.72 
2.760.017.81 

º·ºº 2.5119.5.1569 

4.◄n.073.60 

Al6 o 8àneslre 

3.824.841,96 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
&47.231.154 

618.~.33 

0,00 

0,00 

0,00 

1.200.CllO,00 
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MUNICIPIO OE UNIAO. Todos os poderes. 
Rela órlo resumido da execuçao orçamentária 
Demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução orçaml!!ltária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Periodo de referéncia;Janeiro a Fevereiro de 2020 11' Bimes1re; Janeiro. Fevereiro 
RREO • ANEXO 14 (l.RF, • ~-43) 

Rccc~tll 
Previsão iticial 
Previsão aluaíizada 
Roce~•• reo,zod3S 
DéíiCII orçomentârio 
Saldce de E<e<cicóce Anteriores (Ut,~odce pera Créd!ce Acfcionals) 

Cespesas 
Dotação Inicial 
Créódo, adicóonals 
Oot"'i30 nluoizoda 
De,pes, empenhada 
Despe,a liquidado 
Despe .. paga 
Suoeré•I O<camentêrio 

Balanç,, orçamontAfb 

DMpMa por fllftÇãOltllbll.W,çãO 

Despesa e~had.i 
Despe .. lktuldada 

Receifa oonvnfe l'!"ida • RCl 

Rece:laeorrenle liou;da 

Rtoait• t ~ do regime próprio dt prtvld6ocio doo ot!Yido<• 

Regime Próprio de Previdóneia d0$ Semdores. PLANO PRlcVIO~NCIARJO 
Receitas Previdenciàcias Realizadas 
Despesas PrCYidcnciàrias Liqui:1-ada:s 
Resulado Previdenciârio 

Regime Própno de Prevldê,1eb dos Semclores • PLANO FINANCEIRO 
ReceílilS P,evideocãiils Realiz.id•s 
De,pesas Previdenciónn Liquidada, 
Resuhado Pievidenciôrio 
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R$1,00 

Aléoblmosttt 

108.931.383.00 
108.931.383.00 
17.146.934.41 

0,00 
o.co 

116.314.983,00 
o.oo 

116.314.983.00 
25.134.447.19 
15.968.814.50 
14.046.180.52 
1.178.119.91 

AléOblfflOtflt 

25.134.447,19 
15.968.814.50 

Aléo-
87.160.604,08 

Aléoblmosttt 

1.978.238.71 
1.907.313.79 

70.924.92 

R...-rado p,mlrio o nominal 1 Melaírltodanoane,ode metasírscal&da LOO (a) Resulado apurado alé o bineslre (b) % em relação à mela (bla) 

Ra<u'ta primária. aa'.ma da linha 
1 Rcsu'tado nominal • atima da linha 

Resloo • ptgtrporpodore Mlnoléno Pilbllco 

Reslos a pagar processados 
Podtr executivo 
Poder leg;Slatr,o 

Restos a pagar não pcocessados 
Poder execuli~ 
Pode• leg;slolNO 

Deapesas eom manutenção e deaenwolvi-lo do .....,. 

Mlnlmo Anual da 25% das Receitas de lrr"°'tos em MOE 
Mínimo Anual da 60% do FUNOEB na Renu,er.,çào do Maoltléno com Educoçào lnfanll e Ensino Fundamental 

Roceias de ~ de a édito o despesas de eapilal 

Rcco'la de Operação de Crédito 
Oa<pa<a do C•pitot Llqultlo 

Sislema Integrado de Administração Financeira e Conlrole . SIAFC© 

MUNICIPIO OE UNIAO. Todos os poderes. 
Rela órlo resumido da execuçao orçamentária 
Demonstrativo simpl ificado do relatório resumido da execução orçamentária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Fevereiro de 202011' BlmeS1re: Janeiro• Fevereiro 
Projeção atuarial dos rl\jmes dt prtvidinela 

Plano prcvidcnciãrlo 
Plano íinanceiro 

Receia dit aleneção de 1111/os e apbção de recursos 

Rece'!a de Capial ReSIAtarrte da Alienação de Al~O$ 
Apricação dos Rectr1$0$ da Aritnação de Atflos 

~ooma,;óestHIVÇQSpwlÍJOSdtwlt 

Desoesas oom AQões e Seiviços Públi:os de Saúde eieculad8s oom recursos de rrooslos 

-1.994.734,35 •1.593.702,91 O,l!O 
-1.994.734,35 -1.564.876.60 0.78 

1 ... r1ç1,o Ctncetomemo olé o bimestra Pagomenro t1é o bimeSlle Stldotptgtr 

6.804.859,77 0,00 3.966.920,43 2.637 .939.34 
6.604.869,77 o.oo 3.3 t 2-567,22 2. 183.095.46 

0,00 0,00 0,00 0,00 
1.158.321,00 0,00 269.598,27 888.m ,13 
1.158.321 ,00 0,00 269.598,27 sas.m .n 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Llmileseot11Jilucionaio.,.,.;,. 
Vofor opurado olé bimostre 

" ITISlimo .a ;pbr no exercício 1 % apicado alo o binw,lre 

1 .836 .9 1 ◄ ,n 2s.~ I 24.~ 
4.366.1 07,94 80,00 57,08 

Valor apurado no m.ercic:io 1 Salrlo nlo maizlldo 

CMJLGAÇÃO ANUAL 
1 

Emitido por. Admin em: 28/04/2020 12:04;55 Página 1 de 2 

Página 2de 2 

Exercício 10"Exttelcio 20'Extltlelo 35'Exerolelo 

0,00 O.DO 0,00 0,00 
0,00 O.DO 0,00 0,00 

Valtn~ no exeroldo Saldo a rooim 

DMILGA< ÃOANl/AL 

Linie COOlliluciooal aooal 
Vakir ap11~ ahi binnlre 

'4 fllÍllimo íl ~r no exerci(io 
1 

~ apicíldo até o binnlrt 

1111.560,68 15,00 j 16,11 

Despe$as de erit! CQljjnuado derivadas de PPP V"1rl apurado no exe,eíei> 

Tolal das Delptta$/RCL (%) 

Paulo Henrique Medeiros Costa 
Gesror(a) 

CPF: 240.426.844-91 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Conlrole • SIAFC© 

Marcos Roberto de Sousa Brito 
Responsável Controle lnlemo 

CPF: 474.319.463-68 

Conceição de Maria Mendes e S~ia 
Contabílsla, CRC:3803 
CPF: 287.204.153-20 

Emitido por.Admin em: 28/0412020 12:04:00 

LEONARDO MELO DE MENEZES 
Secrclário(a) de F"rianças 

CPF: 026233.93,1.()() 

0,00 
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Prefeitura Municipal de Uniao 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função I subfunção 
Orçamentos tiscal e da seguridade social 

PerJodo de referê:nàa:Janelro a Fevereiro de 2020 / Bimestre Janeiro • Fevereiro 

RREO •Anexo 2 (LRF Art 52 inciso li alinea "c'1 

Fi..ç;kt/ .Süt:fulllj.l0 

Ot Leg!s&açio 
01,031 Açao l,,c,glttJ!Ma 

04 Adm!nlstr:açio 
CM..121 ~rnemoeOt(ame,"» 
04.122 .Adm1rüs:l.tlçf,o Gerei 
CM.123 Adm1ní'11a~ F,na~• 
04..12◄ CQ~~o•o lntcmo 

08 Asslfllncbl Sodal 
08.'24) AMi:Stllneia • Qltflça e ao Adolesoente 
0&,244 Aa.sitténcil Corr.Wli!iria 

o, Prt'Vldineta Sodal 
09.772 PtMdeftCia dO R~ EstatuUriO 

10., 01 .-eençio 8im 
10..302 ~ndl~eAm~0ri» 

10-303 SuportrPrcfi:.ibeTe-.:IIJlktic;o 
10.'304 Vtgliodas.tilJria 
10.305 ~~ Epldemol6g!Q 

12 EdiH:a,c:iO 
12..361 EnSitltt Fuád;tMt:nul 

12..?Gl Erislno 11.Hb 
12.365 EdUCI~ lnf~ntíl 

12.!IM EduaçiodeJoffllseAdullOS 
12.Z67 EdúClçto Esfiedal 
123$8 Edl)Clç6o Nslc:3 

13 Cu)Cur, 
13.122 AdminisUlç;IO Geral 
13.392 Oifu,.joM-.. .. 

1$ Uf'blnl1rno 
15..131 Co.u.niCõ:lçloSoei.af 
1$,4$1 lnfr.;t.-~• U-Wnai 

15.A52 SrMl;OsUl'banas 

18 tt~blta(&o 
1$,401 H,1'*,~~\lr,ll 

°""'"" CdiÇ;il)inl~I 

,waiitaO.(e) 

111.040.il S,00 111JM0.613,00 

l.OC2.000,00 3.0S2..000,00 
3.oe.:2,0D0,00 3 ,002.000,00 

l.440.000,00 IM0.000,00 
313.0DO,OO S1S000,00 

G,1$1 ,0DO,OO G.751,000,00 

1.~ .000,00 1.26$.000,00 

111,000.00 111,000.00 

3..MS.400,00 

390.4.00,00 

2955,000,00 

11.232.000,00 

11.23i2.000,00 

2G.129.313,00 

1S.oe8.3193,00 
10.eOJ.ODO,OO 

670.000,00 
17.000,00 

350.000,00 

3UU.500,00 
32.067.500.00 

110.000,00 
5.225.000,00 

1.057.000,00 
740.0DO.OO 

50.000,00 

1.216,0DO,OO 

161.000.00 

1.005.000,00 

l."2.000,00 
3 1.000.00 

4.104,000,00 
U17.0DO.OO 

337.100,00 

302,100,00 

3.3'5.400.00 
MIO.A00,00 

295$.000,00 

11.231000,00 

11.232000,00 

27.021.383,00 
1S.3U3S3,00 

10.602000,00 

&10.cm.oo 
17.000,00 

3'0000,00 

3!.MS..600.00 
32.297.500,00 

110000,00 
5.095000,00 

l.057.000,00 
740 000,00 

50.000,00 

U26J)00,00 
161.000,00 

, .oes.000.00 

l ,$'2..000..00 
31.000,00 

4,104.000,00 
• . 417.000,00 

337.100,00 

302100,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Cont role• SIAFC© 

Pre rettura Municipal de Unfao 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Oemonstmtivo da e,cecuçào das despesas pc l' função/ subfunção 
Orçamentos fiscal e da seaurtdade social 

Perlodo de referincla:Janeiio a Fevereiro de 20201 Bimestre Jiineiro • Feve-re[ro 

RREO. Anexo 2 (LRF, Art. 52. lnàso li, ollnco "c:1 

F"nç;lolSubfulll,llo 

t7 S•n••mento 
17.511 &iM-atl)!rto 86ticoRural 
17,512 St~n,crtoBblcoVrblno 

ti Gestã0All'tbl~nl.~I 
18.$41 Prnerv~oeCo~rv~?oAmtientll 

20 A!Jticu•ura 
20.122 hlmlnilllra;lo Ger:111 
20.GOS ~~lo 
20.607 l1ri9a;io 
20.&IS A~cbPtod'~ "flOS)eCIAilil 
20.1509 Or.C'"~ "fropeculrb 

l3 com f,eio e Strvlços 
23..691 A~Ool'M'Cial 

2' f qnsport• 
26.742 Tr1t11P011e Riodl)l'illrio 

27 Oe$ç0t10 e Lawr 
27.122 Mmllis;!r~Ger:il 
27,812 OespoltG Conwl!arlo 

29 EnCJ,VO$ E$ped n 
23.843 Sffloloo da OM:la lnli!r11a 
23.845 Oulrc;s ~05.~rcim 

99 Rl!Sl!MS 

99.9'7 Re5er.r41 •o~PPS 
W .fillil9 Re&eWI d•con.'Jngêr..da 
..._.. ___ ) (li) 

01 Legislado 
01 .031 ~IOL.q):ilf•Wa 

04 Mm in!stnç;io 

04.122 AdmilfttJi>?OGcr• 

OI PN'Wlincll SOClal 
00.272 P,.,..l:M,icb do Reg"IM Eattt~lo 

10 S•údc 

DobçlloS!idaJ 

35.COO,OO 

8'0,300,00 
730.:!00,00 

11ocoo.oo 

450..C!00.00 

® .C00,00 

'32.C!OO))O 
697-<!00,00 
50.COO.OO 
20.C0D,00 

150JI0D,00 
15.C!OO,OO 

161..(100,00 
101.<I0D,00 

38$.C00.00 
385.Cl0D,00 

1.044.COO.oo 
lSU!00,00 
690.<IOO,OO 

3,M&.(100,00 

2.100.C!OO,OO 
1.453.<l00,00 

1.!IOO..C00.00 
1.200coo.oo 

300.<IOO,OO 

S.27◄.300.00 

70.CI00.00 
70.(100,00 

480..C!OO.OO 
.(80_(!00,00 

,..coo.oo 
G.Cl00,00 

nlS.C00,00 

""''"° 
atu~a.da {.a) 

3$.000.00 

7◄0..300,00 

630.300.00 

110000.00 

450.000.00 
450000,00 

9l2.000,00 
697.000.00 

50.000.00 
20.000.00 

150000.00 
15.000.00 

1&1.000.00 
181.000.00 

315.000.00 
385000.00 

1,044.000.00 

JSt.000.00 
890.000,00 

3.556.000,00 

Z.103.000.00 
l.453.000.00 

1.200.000.00 
1.200.000.00 

0,00 

70.000.00 

70.000.00 

410.000.00 
'80000.00 

1 .000.00 
G000,00 

m .000.00 

Sistema Integrado de Administração Rnanceira e Controle• SIAFCO 

Oe.~H er.ipentaibs 

,,.,_ 
22.5MM7,t 9 

641.751,71 

549,7'1,11 

2.SOl.13C,2C 

65.570,70 
1,!>61,.Q!1.$4 

-466.672.02 
1s,,e◄.oo 

432.436,19 

54.4-37.40 

m ,95&.n 

U07.313.79 
UI07.313,79 

~.320.255.01 
3.099.891,92 
1.4e0.t.lJ5JHS 

SM.837JI0 
3,913.27 

01.026,34 

1.16$.213,,-111 

CUW9.719.84 
0,00 

1.029.555,63 

173.952.2$ 
112.046.15 

o.oo 

117,71),60 
21U74.60 

150.2'9,CO 

1.309.911,34 
0.00 

OG.041,70 
1.242.S39.fl4 

0,00 
o.oo 

1 ... -.,,(b} 1 

549.751,71 

~"9.751,71 

2.!0UlS,2' 
M.570,70 

1.tGl ,'129,64 

4c,un.02 
15,1$4,00 

!32.43',19 
54.'137,.CO 

477,99,,73 

i.901.313,19 
UG7.313,79 

6.320.255,01 

3.U0.091.92 
1.4e0.õll-.5,M 

64.937,flO 
3.913,27 

01.020,34 

8.1M.263,88 
6.1!"9.719,34 

0,00 
1.C129.555,6J 

173.952,20 
112.048,15 

0,00 

111,713,60 
21U74,60 

t!i&.2'9,00 

1.308.961 ,)4 
0.00 

00.041,70 
1.2.i.339,&c 

.... 
0,00 

'l,(tl/ iet.lb) 

100,00 

11,11 
0,29 
a.es 
2.07 
0.07 

2.36 
0.2, 
2,12 

23,5G 
10,36 
fl,.u 
0.,2 
0 ,02 

0,27 

..... ..,.., 
º·ºº , ... 
0.11 
0,50 

º·ºº 
º·" 0.13 

0 ,70 

5.10 
o.ao 

º·'º 5,50 

º·ºº 0,00 

Salcll)(t:)11:(a•b) 

2..S12.241,29 
2.512,246,29 

6.931.1'3,7 .. 

247.429,30 

C.180.570,44 

71le.327,V8 
9$,&)&,00 

Ut2.963.81 
335.952,54 

2 .. ,n,001 ,21 

9.32-4.CIC,21 

9.324.6Bõ,21 

21.701.127,99 

11.se.9.&91,oa 
9.141.31 4,12 

575.062,40 
13.0815,73 

2!&.973,0G 

31.t&Utl,12 
25.447.780,16 

110.000,00 
4.065.444,37 

883.037.74 
627.1153,65 
50.000,00 

1.0ll,ZS5t4() 
13 1.525,40 

905.711,00 

7.243.011,M 
3 1.000,00 

4.o:11.358,30 
3.174.6150,~ 

337.100,00 

302,100,00 

Hobímes;re 

14.6O.Ml,24 

01,501,71 
.ua.so1,11 

1.?59.o:20.'1 
GS.,570,70 

1,0$7.Gn,® 
111.351,92 

15.1$4,00 

306.2$.2.52 
41.712,90 

2'1<,$39,$0 

1,907.313.79 
1.907.313,79 

3.112..Q.3,33 
2.190.170,74 

79~1.M 
62.456,40 

3.913,27 

41.020,34 

6.342..608.19 
5 .029.Q7,09 

0,00 
1.027..565,63 

173.illn,20 
111.613,21 

0,00 

15',603,60 
17.47'1,60 

142.129,00 

41 7.3$3.16 
0.00 

CIUkl,70 
:150.711.~ 

0.00 
0,00 

Emitido por. Admin em: 28/0412020 09:04:16 

oe~,e~n 

Nom'D!'S'.re 

0.00 

11 .745,00 
0.00 

11.745,00 

0.00 

0.00 

19.3.124,tS 
193.924.. 13 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

103A()0,◄2 

103.400. 42 

'3,75&,86 
49.520,26 
1•.235.60 

1,111.000.00 
900.000,00 
811.000.00 

0.00 
0.00 
0.00 

2.550.000.00 .... 
0.00 

300.000,00 

300.000,00 

0.00 
0.00 

600,000.00 

l ..... ,,.. .. (b) 1 

0,00 

11.745,00 
0,00 

11,745,00 

0,00 
0,00 

193.92'.U 
1S:.,.924,13 

0.00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

103,400.42 
103.400,42 

'3,755,9:S 
(9_!i20,26 
,,.235.eo 

1,731,000,00 
9C0.000,00 
331.000,(IO 

0,00 
0,00 
0,00 

2.seo.000,00 

0,00 
0,00 

aoo.000.00 
30),000,00 

0,00 
0,00 

GIXl.000,00 

11.(blt(IC:!ilbJ 

0,00 

o.os 
0,00 
o.os 

0,00 
0,00 

º·· 
º·'" 0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o ... 
o, .. 

0,20 
0,22 

0,05 

, ... , ... 
3,60 

0,00 
0,00 
0,00 

100,00 

0,00 
o.oo 

11,7' 
11,7' 

0,00 
0,00 

23,,0 

Saklo(c) • (a•b) 

J.$000,00 

72t.5SS,CO 
830.300,00 

0$2$6,00 

450..000,00 

450.000,00 

73&.07U7 
503.075,87 

50.000.00 
20.000,00 

150.000,00 
15.000,00 

161,000,00 

18t.000,00 

21t.5"-" 
281.599,58 

990.2.44,14 

JOU79,74 

67$.764,40 

1.m.000,00 
1.203.000,00 

622.000,00 

1.200.000,00 
1.200.000,00 

0,00 

70000,00 

70000,00 

180.000,00 
180.000,00 

1.000,00 
$ .000,00 

itS.000,00 

No~e 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

0.00 

ao.z,.s.,s 
aQ.238,65 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

72.t&0.42 
72.150.•2 

~9.84 
47.7§1;4,24 

tt.235,60 

486.204.40 
288.316,06 
197.MB,32 

o.oo 
0,00 
0,00 

t.lk.ttUt 

0,00 
0,00 

70.712.02 
70.7'2,02 

0,00 
0,00 

116.620,79 

Elritido por; Admin em: 2810412020 09:04:16 

~líq\11:bc:l:.s 

1, ... ...,,,.(d) 1 

431.501,71 

Cla,501,11 

1.251.020,'1 
65.570.70 

1,067,023.00 
111.261,112 

1s,1e◄.oo 

306.252.,5,2 
41.712.96 

284,5'9,$0 

U07.31U9 
1.907.313,79 

3.112.623,)3 
2.190.276,7• 

79,1.~1.:15 
62.455,40 

3 ,913.27 

01.026, 3,4 

6.M1.GCl,19 
5.029.477.00 

o.oo 
1.027.555.63 

173.952.2$ 
111.813.21 

0.00 

1,,.&ll),60 
17.474.60 

UZ.129.CO 

417."),11 
o.oo 

40.041,70 
350.711.48 

0,00 
o.oo 

0Np1Ni llq1t~ae1u 

1 •~~~•<dl 1 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

R0."6.'5 
«J.238.65 

0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 

72.150.42 
72.150.•2 

$2,029.84 
47.794,.:U 

1'.23$.60 

48$,,204,40 

288.316.0& 
197.as8,32: 

0.00 
0,00 
o.oo 

t .HiU11,.21J 

0,00 
0,00 

70.712.02 
70,782,0'2 

0.00 
0,00 

116,S:Z,Q,7'9 

%(4fto'.&14) 

100,00 

2,99 
2,99 

.... 
0,45 
7,29 

0 ,76 

0,10 

SMdo(~)•(•-d) 

N.396.JM,76 

7.190.979,29 
247."29,30 

S.GSl.91$.01 
1.153,738..08 

95.81&.C0 

2,09 3 ,03$.14?,41 

0.2a 348.ea1.0, 
UI 2,G90.<4e0.(4 

U,02 9,32U8G.2t 
13,02 9.32t.688.21 

21,2' 23.915.75'-6? 
14,9$ 13.199.100,26 

5 ,"3 9.1!!07.~42 

0,43 607.5'4,60 
0,03 13.~73 
0,,2 2SUJ7).e6 

◄3,3t 33.006.891,81 
:M,35 21.2G1S.on.s1 
0,00 1,0.000.00 
7 ,02 '1.067. 4.44.37 

1,19 883.037,74 
0,70 628.366.l'D 

0,00 50.000.00 

1.09 1,066,1'6..40 
0, 12 143.525,40 
0.97 922'71,00 

2.15 1.13'4.Ms.12 
0,00 31.000..00 

0,40 4,037.~0 
2,39 • . 01515.2aa,.52 

0,00 337.100.00 
0,00 m.100.00 

11.(dlto&ald') 

0.00 

o.oo 
0.00 
0.00 

0.00 

o.oo 

0-'6 
0.56 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

o.oo 
o.oo 

0.00 
0.00 
0.00 

100.00 

0.00 
0.00 

.... 
5.34 

0.00 

0.00 

.... 

Saldo (e) • (a.d) 

35.000.00 

7.f0.300,00 
630.:100,00 

110,000.00 

450.000,00 

~S0.000,00 

8!1.7'3,S.S 
618..783,35 

50.000.00 
20.000,00 

150.000,00 
lS.000,00 

161 ,000,00 
181 .000.00 

312.84$,$8 
312.849,58 

981 ,970,16 
306..20S,76 

67S.764.•0 

3.°'1,79-',CO 
1.314.6193,$2 
1.255..111,63 

1.200.000.00 

1.200.000.00 
0,00 

70.000.00 
70.000.00 

.. 0$.2 17.81 

G .217,98 

1.000.00 

G.000.00 
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Rntos a pia1jo11r NO 

poce,.s;,b(I) 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

MO 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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Em reais 

R~SI PIGAI~ 

p~ces-sad«l(I) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 
o,m 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
o.oo 

OJlO 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
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Prerettura Munkllpal de Uniao 
Relatório resumido da execução orçamen aria 
Demonstrativo da execução das despesas por função/ subfunção 
Orçamentos !iscai e da seguridade social 

Perlodo de referêncla:Janeiro a Fevereiro de 2020 / Binestre Janeiro• Fevereiro 

RREO • Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso li, allnea "c1 

Ottação 

Págila 3de 3 

Em reais 

D•~• tmptnhadas Otspe1>S liquijadas R~csa pagar IÚO 

Função/ Sublur.çio Ooti;lo illcill 

Kolmes',e I A!é bi:oeslre(b) l ll,(b /tclal b) 

Saldo(c) = ta-b) 

No bár,s!re 1 ~tme,t,etd) l llo tdllclalc) 

Sa~o te)= tHl 

atu31iz>d3(3) ptootS<llOS t9 

10.301 ~,nção l!J.., 

10,302 .4!allioeil HOIJlÍll~f e Ambih'.4rial 

12 Educação 
12361 En!i'.oFIM!d3meill!I 

15 Urbanismo 
15.452 Servi;,,s lM>anas 

Totiltlq•(l+I) 

Paulo HitJ!rlque Medeiros~ 
oes1c~a) 

CPF: 240.AltlM4,9t 

no.000,00 mooo.oo soo.000.00 .m.ooo,o-l 
1S.000,00 1S.OOO,OO 0.00 0,00 

3.900,000,00 
l OCl>.000,00 

33JOO,OO 
31300.00 

ttUIO83,00 

3.900,000,00 1,650,000PO 
lOCl>.000,00 1.650.000,00 

33.300Pô OPô 
33,300_00 0.00 

11u1•.983,00 :le.13'."7,19 

Marws Roberlo de Sou$il Sitio 
Respcns.1"1 ccr.l!ale 1111tt110 

CPF:.U.319.4'1.U 

1.Sl0,000,00 
1.650.000.00 

0,00 
0,00 

21.13'."7,19 

23,SS 170.000,CO 11a6211,79 116.6:.ll,79 
0,00 ,s.ooo.co 0,00 0,00 

64,71 
6',71 

0.00 
C.00 

100,00 

2.250,000,00 umn . ..s 
2.250.000,00 1.137.513,LS 

3l300,00 0,00 
31300.CO 0.00 

91.180.834,81 11.968.814,IO 

Conceição de Mi~ Mendes e Slll'i 
CcntAblllsla. CRC:38113 

C!'F: 217.204.1 51,20 

1.137,513,45 
1.137.513,LS 

OpO 

0.00 

11.961.814,!0 

Sistema lnlegrado de Administração Financeira e Conlrole • SIAFC© Erlitido por: Admin em: 28/0412020 09:04:16 

MUNICÍPIO DE UNIÃO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8,!0 653,379,21 
0,00 ,s.coo.oo 

1$,86 2,762.486,SS 
6~66 2.762.•!6.SS 

0,00 33.300,00 
0.00 33.300,00 

100,00 100.3'&.168,IO 

LEONARDO MELO DE MENEZES 
SteretáJl•l1)de Flnançts 

C~F: 02S.73U34-00 

O,CO 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

Página 3de3 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A FEVEIRO/2020 BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO -ANEXO 8 (LDB, •rt. 72) V•lorcsc,n RS 1,00 

1 RECEITAS no ENSINC 

PREVISÃO PREVISÃO ATIJALIZADA RECEITAS REALIZADAS 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (c.aput do art. 212 da Constituição) Até o Bimestte % INICIAL (a) (b) (e)~ (bla)x!OO 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 3.41 2.000.00 3.412.000,00 584.140,53 17.12 
1.1- Receito Resultante do hnposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 417.000,00 417.000,00 51.928,20 12,45 

1.1.1- IPTU 287.000,00 287.000,00 51.928,20 18,09 
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 130.000,00 

1.2- Rcccíla ResuHante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 98.000,00 98.000,00 2.738,00 2,79 
1.2.1- JTBI 98.000,00 98.000,00 2.738,00 2,79 
1.2.2· Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.510.000,00 1.510.000,00 203.328,69 13,47 
1.3. l· ISS 1.380.000,00 1.380.000,00 203.328,69 14,73 
1.3.2· Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 130.000,00 -

1.4· Rcccita Resullante do Imposto de Renda Relido na Fonte - IRRF 1.387.000,00 1.387.000,00 326.145,64 23,51 
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTmJCIONAIS E LEGAIS 39.273.230,00 39.273.230,00 6.863.923,96 17,48 

2.1- Cota-Parte FPM 29.659.530,00 29.659.530,00 5.174.384,50 17,45 
2.1.l · Parcela referente à CF, art. 159, !, alínea b 27.239.530,00 27.239.530,00 5.174.384,50 19,00 
2.1.2- Parcela referente à CF, art 159, 1, alínea d 1.320.000,00 1.320.000,00 - 0,00 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, !, alínea e 1.100.000,00 1.100.000,00 

2.2· Cota-Parte ICMS 8.690.000,00 8.690.000,00 1.393.471,42 16,04 
2.3- ICMS-Desoneração- L.C. nº87/1996 15.000,00 15.000,00 - 0,00 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportaçào 5.000,00 5.000,00 334,37 6,69 
2.5- Cota-Parte ITR 10.000,00 10.000,00 541,90 5,42 
2.6· Cota-Parte IPVA 893.700,00 893.700,00 295.191,77 33,03 
2.7• Cota-Parte IOF-Ouro 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS () + 2) 42.685.230.00 42.685.230,00 7.448.064,49 17.45 
Continua 1/5 
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ConlÍIIUOÇiiO 215 

1 

PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

INICIAL 
(a) 

4· RECEITA DA APLICAÇAO FINANCEIRA DB OUTROS RECURSOS DB 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.961.000,00 2.961.000,00 

5.1- Transferências do Salário-Educaç.~o 710.000,00 710.000,00 
5.2· Transferências Direlas · PDDE 9.500,00 9.500,00 
5.3- Transferências Diretas - PNAE 1.105.000,00 1.105.000,00 
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 231.000,00 231.000,00 
5.5- Outras Transferências do FNDE 880.000,00 880.000,00 
5.6- Aplicação Financeira dos Recul'S-Os do FNDE 25.500,00 25.500,00 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS . 
6.1- Transferências de Convênios . . 
6.2· Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios . . 

7. RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÊDITO 
&- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCEIAMENTO DO ENSINO 

2.961.000,00 2.961.000,00 
(4+5+6+7+8) 

1 Ji'UNDEB 

1 

PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS 00 FUNDEB 

INICIAL 
(a) 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 7.370.646,00 7.370.646,00 
10.1- Cola-Parte FPM Dcslinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1) 5.447.906,00 5.447.906,00 
10.2· Cota-Parte JCMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1. 738.000,00 1.738.000,00 
10.3• ICMS-Desoneraç.lo Desli nada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 3.000,00 3.000,00 
10.4- Cola-Parte !PI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 1.000,00 1.000,00 
10.5- Cota-Pane ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 2.000,00 2.000,00 
10.6· Cola-Parte IPVA Dcslinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 178.740,00 178.740,00 

1 )- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 35.240.000,00 35.240.000,00 
11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 26. 765.000,00 26. 765.000,00 
11.2- Complementação da União ao FUNDEB 8.460.000,00 8.460.000,00 
11.3- Receita de Aolicaçílo Financeira dos Recursos do FUNDEB 15.000,00 15.000,00 

12-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB (1 1.1 - 10) 19.394.354,00 19.394.354.00 
[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERENCIA (12) > O]= ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < Oj = DECRÊSC!MO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

Conlinuaçiio 3/5 

1 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS 
DESPESAS DO FUNDEB 

INICIAL A1UALIZADA Até o Bimestre %(f)= 

(dl (el (e/d)xlOO 

13· PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO 27.760.000,00 27.760.000,00 4.762.245,63 17,16 
13.1- Com Educação Infanlil 4.403.000,00 4.403.000,00 662.884,63 15,06 
13.2· Com Ensino Fundamental 23 .357.000,00 23 .357.000,00 4.099.361 ,00 17,55 

14· OUTRAS DESPESAS 7.480.000,00 8.533.000,00 3.907.460,22 45,79 
14.1- Com Educaç.1o Infanlil 555.000,00 555.000,00 366.671,00 66,07 
14.2- Com Ensino Fundamcn1al 6.925.000,00 7.978.000,00 3.540.789,22 44.38 

15-TOTALDAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 35.240.000.00 36.293.000.00 8.669. 705.85 23.89 

1 DEDUc:uES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB 
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCI CIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 
18-TOTAL DAS DEDUÇOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 
1 INDICADORES DO Ji'UNDEB 
19 ·TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 • 18) 

19.1 • Mínimo de 60% do FUNDEB na Remunera,.lo do Ma~istério1 (1 3 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (1 4 • (16.2 + 17.2)) / (11 ) x 100) % 
19.3 • Máximo de 5% não Aolicado no Exercício (100 • (19.1 +19.2)) % 

1 CONTROLE DA UTILIZACAO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEUUllNTE 
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NAO FORAM UTILIZADOS 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1° TRIMESTRE DE 2020 
1 MANUTEN""-n E DESENVOLVIMENTO nn ENSINO-D !'SP~"-'1- • ·, 1"TEADAS • ·• M A .,., EITA NO'.'<I TANTEDE 

1 

DOTAÇAO DOTAÇAO DESPESAS EMPENHADAS 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre ¾(f)= 

Cdl <el (e/dlxlOO 
22· EDUCAÇAO INFANTIL 5.225.000,00 5.095.000,00 1.029.555,63 20,21 

22.1 • Creche . . . 
22.2 • Pré.escola 5.225.000,00 5.095.000,00 1.029.555,63 20,21 

22 .2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.958.000,00 4.958.000,00 1.029.555,63 20,77 
22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 267.000,00 137.000,00 . . 

23- ENSINO FUNDAMENTAL 34.803.500,00 37,719.890,00 8.530.725,52 22,62 
23 .1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 30.282.000,00 31.335.000,00 7.640.150,22 24,38 
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.521.500,00 6.384.890,00 890.575,30 13,95 

24- ENSINO MÉDIO 110.000,00 110.000,00 
25- ENSINO SUPERIOR 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
27-OUTRAS 50,000.00 50,000.00 
28· TOTAL DAS DESPESAS COM ACÕES TIPICAS DE MDE 40.188.500.00 42.974.890.00 9.560.281.15 22.25 

RECEITAS REALIZADAS 1 
Até o Bimcs1rc 

% 1 (b) (e)= (bla)x!OO 

191.639,47 6,47 
120.142,07 16,92 

71.304,00 6,45 
. 0,00 
. o 

193,40 0,76 

. 

191.639,47 6 47 

1 
RECEITAS REALIZADAS 1 

Até o Bimeslre 
% 1 (b) (e) = (bla)xlOO 

1.313.679,47 17,82 
1.034.876,86 19,00 

278.694,25 16,04 
. 0,00 
. 0,00 

108,36 5,42 
. 0,00 

7.649.211,44 21,71 
5.271.826,47 19,70 
2.375.509,13 28,08 

1.875,84 12.51 
3.958.147.00 20.41 

3.958. 147,00 

Continua 215 

DESPESAS LJQUIDADA.s INSCRITAS EM 1 
Até o Bimestre % (h) = RPNP° 

íll!l (g/d)xlOO (i) 

4.366.107,94 15,73 
662.884,63 15,06 

3.703.223,31 15,85 
2.362.775,72 27,69 

364.671,00 65,71 
1.998. 104,72 25 .05 

6. 728.883.66 18.54 . 

VALOR 1 
. 

. 
VALOR 1 

57,08 
30,89 
12.03 

VALOR 1 

E RE• ·, IRSOS DO 111TNDEB 1 
DESPESAS LI 1ADA 111'1"'-1'.JTA:; .CM 1 
Até o Bimestre %(h)= RPNP° 

(2) ICl!/dlxlOO (i) 

1.027 .555,63 20,17 . 
. . 

1.027 .555,63 20,17 . 
1.027.555,63 20,73 

. . 
6.224.563,28 16,50 . 
5.701.328,03 18,19 . 

523.235,25 8,19 

7.252.118.91 16.88 . 
Continua 3/5 
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Continuação 4/5 
1 DEDUcoES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

1 

29- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB = (12) 3.958.147,00 
30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 1.457.057,19 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 
32· DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
33· RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 

34· CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO= (45 il 
35-TOTAL DAS DEDUCÓES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL í29+30 + 31 + 32 + 33 + 34 º S.415.204,19 
36· TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ff22 + 231- f35ll6 1.836.914 72 
37-PERCENTUAL DE APLICACÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 0 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%0 24 66 

OUTRAS INFORMACÕES PARA CONTROLE 1 

1 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LI( UIDADAf ,JJ,o)I.N!l\.)t:M I 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL A1UALIZADA Até o Bimestre o/o(f)= AtéoBimestre o/o(h)= RPNP 

(dl (e) (e/d)xlOO (2) (w'd)xlOO (i) 
38· DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇAO 
FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCJAL 

715.000,00 825.000,00 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO . . 
41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 

2.246.000,00 1.523.000,00 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 
42• TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 2.961.000,00 2.348.000,00 
+.io+.in 
43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇAO (28 + 43.149.500,00 45.322.890,00 42) 

1 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MOE 
44 .1 • Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 
44.2 -Executadas com Recursos do FUNDEB 

Continuação 5/5 
1 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 
47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 

47.1 (·) Orçamento do Exercício 
47.2 (-) Restos a Pagar 

48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 
49• ("') DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 
50- (+) AJUSTES 

50.1 (+) Retenções 
50.2 (-) Valores a recuperar 
50.3 (+) Outros valores extraorçamentários 
50.4 (+) Conciliação Bancária 

5 I • ("') SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 
FONTE: Balanceios Mensais 

PAULO HENRIQUE MEDEIROS COSTA 
Prefeito Municipal 

CPF: 240.426.844-91 

MARCOS ROBERTO DE SOUSA BRITO 
Controlador Geral do Município 

CPF: 474.319.463-68 

218.171,73 26,45 218.171,73 26,45 

. . 

36.831,00 2,42 9.831,00 0,65 

255.002,73 10,86 228.002,73 9,71 -

9.815.283,88 21,66 7.480.121,64 16,50 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019 
1 (i) 

Conlmua 4/5 

FUNDEB SALARIO EDUCACAO 1 

rp 

29.490,79 
7,647.335,60 
6.059.443,01 
5.969.254,;(i 

90.188,45 
1.875,84 

1.619.259,22 
!09.694,92 
111.090,82 

1.395,90 

1.728.954,14 

LEONAROO MELO DE MENEZES 
Secretário Municipal de Finanças 

CPF: 026.233.934-00 

CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES E SILVA 
Contador -CRC 3803/PI 

CPF: 287.204.1 53-20 

47.947,77 
120.142,07 
120.284,10 
120.284,IO 

23,18 
47.828,92 

47.828,92 
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ESTADO DO PIAUt 
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ifil.i5ª_l;: 

PORTARIA Nº 002/2020 SEMED 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTIGÊNCIA EDUCACIONAL, NA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
REGENERAÇÃO, PARA ENFRENTAMENTO DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria nº 177 de 
08/11/2018. 

CONSIDERANDO o disposto na lei federal nº 13.979 de 06 de 02 de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal nº 1 O de 17 de março de 2020 
que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus no município de Regeneração e decreto nº o 18/2020, 
de 13/04/2020 que dispõe sobre a antecipação das férias coletivas dos 
profissionais em educação; 

CONSIDERANDO que igual medida está sendo adotada pelo governo do Estado 
do Piauí disposto nos decretos n°18884 de 16 de março de 2020 e o de nº 18. 913 
de 30 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com 
reflexos direto nos Estados e municípios, em decorrência da pandemia de 
doenças infecciosa virai respiratória, carona vírus (COVID-19), necessitando 
assim, da intensificação, a cada dia, das ações, por parte da prefeitura de 
Regeneração, para o seu enfrentamento, tendo, inclusive, na área da educação, 
que reorganizar as atividades escolares com medida de ação preventiva à 
propagação do COVID-19; ,~ 

CONSIDERANDO ainda, o disposto na medida provisória nº 934 de 01 de 
04 de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da 

educação básica e do ensino superior decorrente das medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a lei 
federal nº 13.979 de 06 de 02 de 2020; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de que as medidas adotadas 
assegurem a carga horária mínima anual de 800 horas na educação básica, nos 
tennos do artigo 24, da lei federal n°9394 de dezembro de 1996, 

Resolve: 

Art. 1° Nomear Comissão que terá como finalidade a Elaboração do Plano de 
Contingência Educacional que pautará as estratégias de funcionamento das, 
aulas não presenciais (com ou sem mediação tecnológica) da rede Municipal de 
Ensino. 

Composta pelos seguintes Membros 

MARIA PEREIRA DA SILVA-SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

MARGARIDA ALVES DE AZEVEDO- SUPERVISORA DE ENSINO 

Esta Edição 
Foi Assinada 
Digitalmente 
Por: 

REINALDO VIEIRA DE CARVALHO - DIRETOR DE DEP. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

FRANCINEIDE DA COSTA LOPES- DIRETORA DE DEP. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FELISARDO JOSÉ DE SANTANA- ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

MARCILENE PEREIRA DA SILVA LIMA- COORDENADORA PEDAGÓGICA 

HELA YNE BARBOSA MOURA - COORDENADORA PEDAGÓGICA 

MARCIANNE LIMA DE MORAIS-ARTICULADORA DA BNCC 

ROSANA DE CARVALHO DA SILVA BRANDÃO· PSICOPEDAGOGA 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cientifique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Secretário (a} Municipal de Educação, em 24 de Abril 
de 2020 

~~ (N\A,~ Üe.,u.µv·c. ok ~r l.,~ 

\)l'Jl'ana Pereira da Silva 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REGENERAÇÃO 

ICP 
Brasil 

(li.) 
(n'.) 

ED ÇÕES 
ASSINA AS 
DIGITALMENTE 
COM 
CAR IMBO 
DO'TEMPO 
HO OLOGADD 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todi:is ,;15 nossas edições s,eguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e i:I legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 

Fabrício 
Melo 

cn:=Fabríclo Melo, o=Díàrio 
Oficial dos Municípios,, 
email-dom@ldompi.com.br, 
c.aBR 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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